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CONFLITO DE COMPETÊNCIA 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5.275-0 - MG 

(Registro nº 93.0"017757-5) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio 'Ibrreão Braz 
Autora: Companhia Fiação e Thcidos Santa Bárbara 

Réu: Banco do Brasil S.A. 
Suscitante: Companhia Fiação e Tecidos Santa Bárbara 
Suscitados: Juízo Federal da 111 Vara-MG e Juízo de Direito da 511 Va

ra de Montes Claros-MG 

Advogados: Drs. Mário Genival 'Iburinho e outros, e Edward Ferreira 
Souza 

EMENTA: Conflito de Competência. Litisdenunciação. L Ação 
ordinária contra o Banco do Brasil S.A., que requer a denuncia
ção da lide à União. Julgada improcedente a litisdenunciação, or
dena o juízo federal a volta dos autos ao juízo estadual de origem, 
que ainda não se manifestou e onde prosseguirá a demanda depois 
de apreciada a apelação do réu. 2. Inexistência de conflito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Seção do Superior 'lHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taqulgráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do conflito. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Eduardo Ribei
ro' Dias 'frindade, Waldemar Zvei-. 
ter, Fontes de Alencar, Cláudio 
Santos, Sálvio de Figueiredo e Bar-

ros Monteiro. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Costa Leite. 

Brasília, 10 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: Companhia Fia-

R. Sup. 'Irib. Just., Brasília, ;;. 6, (56): 15-44, abril 1994. 17 



ção e 'Tecidos Santa Bárbara promo
veu ação ordinária, na comarca de 
Montes Claros, Minas Gerais, obje
tivando a inaplicação a Certificado 
de Depósito Bancário, adquirido an
tes do "Plano Verão", do disposto no 
art. 15 da Lei nQ 7.730, de 31.01.89, 
na parte em que suprime a correção 
monetária nos períodos que menciona. 

Banco do Brasil S.A., contra o 
qual foi intentada a demanda, ale
gando que cumpria determinações 
imperativas do Banco Central do 
Brasil, requereu a denunciação da 
lide à União Federal. 

Acolhendo a súplica, o Juiz de 
Direito da 5ª Vara de Montes Claros 
remeteu os autos à Seção Judiciária 
do Estado, onde o Juiz Federal da 
1 ª Vara proferiu decisão julgando 
improcedente a litisdenunciação, cu
ja parte dispositiva está redigida 
nestes termos (fls. 32): 

"Pelo exposto e mais nos autos 
encontrado, julgo improcedente o 
pedido, por carência de ação, decor
rente da ilegitimidade passiva da 
União Federal, e quanto ao réu re
manescente, determino remessa à 
Justiça Estadual, competente para 
J'.llgar o feito. Condeno a autora nas 
custas e mais despesas processuais, 
nestas incluídos os honorários advo
catícios a favor da ré, União Fede
ral, que arbitro em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da causa, devi
damente atualizado." 

O referido magistrado rejeitou 
embargos declaratórios opostos pe
la autora, mas, logo a seguir, profe
riu o despacho do seguinte teor (fls. 
37): 

"Face à existência de erro mate
rial e ao contido no artigo 463, I, do 
CPC, retifico a decisão de fls. 56/57 
no seguinte teor, onde se lê: "Con
deno a autora nas custas e mais 
despesas processuais, nestas incluí
dos os honorários advocatícios a fa
vor da ré, União Federal, que arbi
tro em 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da causa, devidamente atua
lizado", leia-se: "Condeno o Banco 
do Brasil S.A. nas custas e mais 
despesas processuais, nestas incluí
dae os honorários advocatícios a fa
vor da litisdenunciada, União Fede
ral, que arbitro em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da causa, devi
damente atualizado." 

Banco' do Brasil S.A. interpôs 
apelação, que foi recebida (fls. 43), 
vindo a autora, cerca de quatro me
ses depois, a suscitar o presente 
conflito negativo de competência. 

O Ministério Público opinou "pe
lo conhecimento do conflito em prol 
da competência 'recursal do TRF 
que, em mantendo a decisão ataca
da, deverá, simplesmente, remeter 
os autos ao Juiz Estadual, o susci
tado, em decorrência". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): O juiz 
estadual remeteu os autos à Justi
ça Federal naturalmente por enten
der, e com razão, que a esta cabia 
decidir a litisdenunciação, ou seja, 
se a União deveria figurar na de
manda como litisconsorte passiva. 

18 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (56): 15-44, abril 1994. 



o juiz federal assim também en
tendeu e, julgando improcedente a li
tis denunciação, ordenou a volta do 
feito à justiça estadual, depois de ov
vir a Procuradoria da Fazenda Nacio- . 
naI e a Procuradoria da República. 

A mim me parece que não existe 
o alegado conflito. 

A competência para julgar a litis
denunciação cabia realmente à jus
tiça federal. Solucionado o inciden
te por um dos seus órgãos, os autos 
retornarão ao juízo de origem -
Juízo de Direito da 5ª Vara de Mon
tes Claros - onde terá prossegui
mento a ação, depois que o 'lhbunal 
Regional Federal apreciar a apela
ção do Banco do Brasil S.A. 

Diante do exposto, não conheço 
do conflito. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 5.275-0 MG 
(93.0017757-5) - Relator: Exmo. 

Sr. Min. Antônio 'Ibrreão Braz. Au
tora: Companhia Fiação e 'Iecidos 
Santa Bárbara. Advogados: Mário 
Genival 'Iburinho e outros. Réu: 
Banco do Brasil SI A. Advogado: Ed
ward Ferreira Souza. Suscte.: Como' 
panhia Fiação e 'Iecidos Santa Bár
bara. Suscdos.: Juízo Federal da 1 ª 
Vara-MG e Juízo de Direito da 5ª 
Vara de Montes Claros-MG. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, não conheceu do conflito (em 
10.11.93 - 2ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro, Dias 
Trindade, Waldemar Zveiter, Fon
tes de Alencar, Cláudio Santos, 
Sálvio de Figueiredo e Barros Mon
teiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 

R. Sup. 'lHb. Just., Brasília, a. 6, (56): 15-44, abril 1994. 19 



CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5.286-6 - CE 

(Registro nº 93.0017769-9) 

Relator: Q. Sr. Ministro Garcia Vieira 

Autor: Município de Granja 

Réu: ·Juiz de Direito de Granja 

Suscitante: Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará 

Suscitado: Tribunal de Justiça do Estado do Ceárá 

Advogados: Drs. Francisco Cesar Asfor Rocha e outro 

EMENTA: Conflito de Competência. Ação Civil Pública. Uso de 
símbolos pessoais de campanha por candidato eleito. Prejuízos aos 
cofres públicos. Precedentes do STJ e TSE. L A competência da 
Justica Eleitoral se exaure com a diplomação dos eleitos. 2. Com
pete à Justiça Comum Estadual julgar ação civil pública, visan
do a responsabilizar Prefeito Municipal por prejuízos aos cofres 
públicos pelo uso de símbolos pessoais no exercício do mandato. 
3. Conflito conhecido e provido para declarar competente o Tri
bunal de Justiça do Estado, o suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes áutos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente o 'fri
bunal de Justiça do Estado do Cea
rá, suscitado, nos termos do voto do 
Exmo. Sr. Ministro Relator. Votaram 
com o Relator, os Exmos. Srs. Minis
tros Hélio Mosimann, Peçanha Mar
tins, Gomes de Barros, Milton Luiz 
Pereira e José de Jesus. 

Ausente, ocasionalmente, o Ex
mo. Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Demócrito Reinal
do. 

Impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Cesar Rocha. 

Brasília, 14 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro GARCIA VIEIRA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: 'frata-se de conflito negativo de 
competência suscitado entre os 'fri
bunais de Justiça do Estado do Cea
rá e o Regional Eleitoral para pro-

20 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (56):15-44, abril 1994. 



cessar e julgar agravo de instru
mento interposto contra despacho 
de juiz singular proferido em ação 
civil pública movida pelo Ministério 
Público Estadual, objetivando impe
dir a propaganda pessoal do Prefei
to em impressos escolares, calendá
rios, etc. 

Entende o ilustre suscitante, 
apoiado no parecer da Procuradora 
Regional Eleitoral, que após a diplo
mação dos eleitos, qualquer questão 
relativa ao exercício do mandado se
rá resolvida perante a justiça 
comum (fls. 76/83 e 146/147). 

A douta subprocuradoria Geral 
da República opinou pela competên
cia da Justiça Estadual Comum (fls. 
150/154). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente. O Sr. 
Prefeito do Município Cearense de 
Granja quando ainda candidato a 
outros cargos eletivos, usou, como 
símbolo de sua campanha o desenho 
de uma vela acesa e a frase de 
CONFÚCIO: "Mais vale acender 
uma vela que amaldiçoar a escuri
dão" (docs. de fls. 9W94 e 123/124). 
Depois de eleito e empossado como 
Prefeito Municipal e, durante o 
tempo que vem exercendo o seu 
mandato continua a usar os mes
mos símbolos pessoais, nos cadernos 
escolares, convites, tabuadas e de
mais impressos da Prefeitura (does. 
de fls. 33/68, 95/101 e 125/138). Por 
isso, o Ministério Público do Estado 

moveu contra ele uma ação civil pú
blica, visando responsabifizá-Io pe
los prejuízos causados aos cofres pú
blicos municipais (docs. de fls. 
85/91). O MM. Juiz de Direito da 
Comarca deferiu a liminar. Deste 
despacho houve agravo. Resume-se 
a questão em se saber se a compe
tência para apreciá-lo é do 'fribunal 
Regional Eleitoral ou do 'fribunal de 
Justiça do Estado. A questão já é 
pacífica na doutrina e na jurispru
dência. A competência, no caso, é do 
Egrégio 'fribunal de Justiça do Es
tado. TITO COSTA, no seu "Recur
sos em Matéria Eleitoral", 3ª edição 
ampliada e atualizada de acordo 
com a vigente Constituição Federal, 
ensina que: 

"A competência da Justiça Eleito
ral cessa com a expedição dos diplo
mas aos eleitos. A partir daí, qual
quer questão relativa ao exercício do 
mandato tem seu deslinde confiado 
à Justiça Comum" (pág. 3f ). 

PINTO FERREIRA, no· seu "Có
digo Eleitoral Comentado", 3ª edição 
ampliada, 1991, ao resIJonder a per
gunta por ele mesmo formulada "A
té onde vai a competência da Justi
ça Eleitoral?", responde à pág. 48, 
que: 

"Ela cessa com a expedição do di
ploma aos representantes eleitos. Es
ta diplomação, transitada em julga
do, termina com a atribuição da 
Justiça Eleitoral (TSE, Boletim elei
toral, 108.532)." 

O Colendo 'fribunal Superior Elei
toral, na Resolução nQ 11.216 enten
deu da mesma forma, ao responder 
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à Consulta nº 6.379-DF, se perde o 
mandato o vereador nomeado Pre
feito. Entendeu que esta matéria 
não é da competência da Justiça 
Eleitoral, afirmando que tal compe
tência cessa com a expedição do di
ploma. 

Este Superior 'fribunal de Justi
ça, nos Conflitos de Competência nº 
1.021-SP, DJ de 30/04/90; 3.024-SC, 
DJ de 24/05/93 e 3.610-0-SP, DJ de 
01/02/93, relatados, respectivamen
te, pelos eminente's Ministros Vicen
te Cernicchiaro, Peçanha Martins e 
Demócrito Reinaldo, firmou o mes
mo entendimento. 

No Conflito de Competência nº 
3.170-8-CE, em caso absolutamen
te idêntico, do mesmo Município e 
sobre a mesma ação civil pública, 
defendi posição diversa. Agora, con
vencido de que estava equivocado 
naquela oportunidade, reformulo o 
meu entendimento para aderir à 
corrente :vencedora. 

Conheço do conflito e declaro 
competente o Egrégio 'fribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, o sus
citado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 5.286-6 CE 
(93.0017769-9) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Garcia Vieira. Autor: Mu
nicípio de Granja. Advogados: Fran
cisco Cesar Asfor Rocha e outro. 
Réu: Juiz de Direito de Granja. 
Suscte.: 'fribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Ceará. Suscdo.: 'fribu
nal dE. Justiça do Estado do Ceará. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o 'fribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, suscitado, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 14.09.93 - 1 ª Seção). 

Os Srs. Ministros Hélio Mosimann, 
Peçanha Martins, Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira e José de Jesus 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo. 

Impedido o Sr. Ministro Cesar 
Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 5.287 -4 - RJ 

(Registro n Q 93.0017803-2) 

Relator Originário: O Sr .. Ministro Gomes de Barros 

Relator p/ o Acórdão: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Suscitante: Sociedade Educacional da Cidade 

Suscitados: Juízo de Direito da 32 g Vara Cível do Rio de Janeiro-RJ e 
Juízo Federal da 16g Vara-RJ 

Interessada: APAERJ - Associação de Pais e Alunos do Estado do Rio 
de Janeiro 

Autora: Sociedade Educacional da Cidade 

Réus: Ingrid da Silva Guimarães e outros 

Advogados: Drs. Wellington Moreira Pimentel e outro, Maria Lúcia Ran
gel Janini e Olímpia Catarina de Morais e outro 

EMENTA: Processual Civil. Conflito de Competência. Ações 
dinária, Consignatória e Cautelar. Mandado de Segurança Cole
tivo. Reajuste de mensalidades escolares. Suspensão 
de alunos em mora. L As ações cíveis comuns, com distintas cau
sas de pedir e objetos diferentes, no seu aspecto de direito mate
rial, não se confundem com a cognição e a finalidade do manda
do de segurança. Logo, diversa a natureza jurídica dessas ações, 
não é possível, entre elas, ocorrer a conexão com o mandamus, de
mais, no caso, já processado e julgado. Acentue-se que o critério 
objetivo para a fixação da competência no mandado de seguran
ça define-se pela qualificação da autoridade indigitada como coa
tora. 2. Não divisada a pretendida conexão, desfigurado fica o sus
citado conflito. 3. Conflito não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira Seção 
do Superior Tribunal de Justiça, por 
maioria, não conhecer do conflito de 
competência, vencidos os Srs. Minis
tros Gomes de Barros (Relator) e 

Cesar Rocha, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. Os Srs. Ministros Antônio de 
Pádua Ribeiro, José de Jesus, Gar
cia Vieira, Hélio Mosimann, Peça
nha Martins e Demócrito Reinaldo 
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votaram com o Sr. Ministro Milton 
Luiz Pereira, que lavrará o acórdão. 
Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Américo Luz. 

Brasília, 10 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro MILTON LUIZ PE
REIRA, Relator p/ o Acórdão. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS: So
ciedade Educacional da Cidade, pes
soa jurídica, administradora de em
presas educacionais, suscitou confli
to de competência. 

Disse que é parte em diversos 
processos - alguns em curso na 32ª 
Vara Cível da Comarca do Rio de 
Janeiro, outro, se desenvolvendo na 
16!! Vara da Justiça Federal daque
la Seção Judiciária. 

Na Justiça Estadual correm: 

a) Ação ordinária em que alunos 
de educandários administrados pe
la suscitante pretendem desconsti
tuir laudo arbitral em que esta se 
louvou, para fixar o valor das men
salidades escolares; 

b) Ação consignatória em que tais 
alunos oferecem' valores que enten
dem corretos, a título de pagamen
to de mensalidades (fls. 179); 

c) ação cautelar, também propos
ta pelos discentes, no escopo de con
tinuarem a receber serviços da ora 
suscitante, na pendência dos proces
sos (fls. 186). 

Na Justiça Federal transita pedi
do de mandado de segurança coleti
vo, impetrado por Associação de 
Pais e Alunos do Estado do Rio de 
Janeiro, com o objetivo de assegurar 
aos alunos, o recebimento de servi
ços prestados pela suscitante. 

Ao receber a provocação, emiti a 
decisão de fls. 48, in verbis: 

"Sociedade Educacional da Cida
de suscita conflito positivo de com
petência. 

Afirma que' foram propostos, con
tra ela: 

a) medida cautelar, em que pede 
a continuação do vínculo de presta
ção de serviços entre a ora suscitan
te e vários alunos seus, os quais se 
recusam ao pagamento de mensali
dades escolares, nos valores cobra
dos; 

b) pedido de mandado de segu
rança coletivo, para adoção de pro
vidência semelhante àquela n:icla
m'ada na ação cautelar. 

O processo de medida cautelar 
desenvolve-se no Juízo da 32!! Vara 
Cível da comarca do Rio de Janeiro. 

Já o pedido de segurança, após 
indeferimento, está em vias de su
bir ao E. 'lhbunal Regional Federal 
da 2ª Região, por efeito de recurso. 

O arrazoado em que se provoca o 
incidente vei6 acompanhado por, 
apenas, dois documentos (cópias das 
petições iniciais relativas ao proces
so cautelar e ao de mandado de se
gurança). 

O processo cautelar e aquele re
lativo ao pedido de segurança têm 
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como questã0 de fundo, o reajuste 
de mensalidades escolares e a pos
sibilidade em os estabelecimentos 
docentes suspenderem a prestação 
de seus serviços a alunos em mora. 

Aparentemente, existe conflito. 

Para obviar eventuais inovações, 
indesej áveis, no estado da lide, te
nho como prudente suspender os 
processos que se desenvolvem· em 
paralelo. 

O processo de mandado de segu
rança já foi decidido em primeiro 
grau. Os autos não trazem notícia de 
que a apelação tenha sido distribuí
da a Relator, no 'Iribunal ad quem. 

J á o processo cautelar pende de 
julgamento. Não há dúvida, assim, 
de que se encontra sob a competên
cia da 32ª Vara Cível da Comarca 
do Rio de Janeiro. 

Em tal conjuntura, o processo 
cautelar está sob cuidado de um 
Juiz determinado, enquanto o de 
mandado de segurança encontra-se 
em trânsito entre dois graus de ju
risdição. 

Designo, por isto, o Juízo da 32ª 
Vara Cível do Rio de Janeiro, para 
resolver, provisoriamente, questões 
urgentes. 

Ouçam-se o MM. Juiz de Direito 
da 32ª Vara Cível do Rio de Janeiro 
e o E. Presidente do C. 'Iribunal Re
gional Federal da 2ª Região (ou o 
Relator, se já o houver, designado 
para a apelação em mandado de se
gurança). Nos termos do art. 197 do 
RISTJ, o prazo para pronunciamen
to destas autoridades judiciárias é 
de dez dias". 

APAERJ - Associação de Pais e 
Alunos do Estado do Rio de Janei
ro interveio, para interpor agravo 
regimental, sustentando, em suma: 

a) as entidades particulares de 
ensino atuam como delegadas do 
Estado. Submetem-se, pois, à orien
tação e à fiscalização deste; 

b) assim, ao denegar - por razões 
vinculadas ao valor e ao pagamento 
de mensalidade - a prestação de 
serviços a seus alunos, a entidade de 
ensino comete abuso de autoridade; 

c) por isto o pedido de mandado 
de segurança dirige-se contra ato de 
agente da União Federal e deve ser 
conhecid9 pela Justiça Federal. 

A agravante traça um quadro de 
diferenças entre o processo de ação 
ordinária e seus conexos e o pedido 
de segurança. Resume tais diferen
ças, assim: 

"a) As ações ajuizadas pelos alu
nos têm por objeto reajuste ilegal da 
mensalidade escolar, e as eventuais 
ações cautelares interpostas objeti
vam garantir a eficácia e a utilida
de da prestação jurisdicional nas 
ações pendentes de julgamento; 

b) As ações da Justiça Comum 
têm no pólo ativo da demanda os 
alunos litigando em nome próprio, 
direito próprio; 

c) O mandado de segurança cole
tivo tem a APAERJ como legitima
da extraordinária, defendendo em 
nome ·próprio, direito alheio; 

d) O objetivo perseguido pela 
APAERJ é a coibição do abuso do 
Poder Delegado praticado pelas Ins
tituições de Ensino; 
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e) As ações cíveis encontram-se 
em fase probatória, enquanto que o 
mandado de segurança coletivo já 
foi julgado, aguardando julgamen
to do recurso" (fls. 72/73). 

Nega, por fim, a existência de co
nexão entre os dois pedidos. 

O Ministério Público, na pessoa 
do e. Subprocurador-Geral José Ar
naldo da Fonseca emitiu parecer in 
verbis: 

"Preliminarmente é de se conhe
cer da existência do conflito alega
do pela Sociedade suscitante. 

Assim dispõe a Súmula nQ 59/STJ 
dessa E. Corte: 

"Não há conflito de competência 
se já existe sentença com trânsito 
em julgado, proferida por um dos 
juízes conflitantes (2ª Seção - CC 
n Q 1.229)". 

O ex-TFR, no CC n Q 6.918-MG, 
também já entendeu: 

"Se um dos juízes já emitiu juízo 
definitivo a respeito da causa, exau
rindo, assim, a sua função, o confli
to perde a sua razão de ser (DJ de 
21.08.86)" . 

O mandado de segurança impe
trado pela APAERJ, que tramita 
pelo juízo federal, segundo informa
ções do próprio suscitante, está 
atualmente em grau de apelação no 
TRF 2ª Região, ou seja, já existe 
sentença proferida, mas sem trân
sito em julgado. Do que foi exposto 
acima, pelo menos, em tese, existe 
conflito de competência. 

No entanto, é de se considerar, 
que como afirmado pela associação 
suscitada, os objetos nas ações di
vergem entre si. As ações em trâmi
te no juízo estadual, perseguem o 
seguinte objetivo: 

AÇÃO ORDINÁRIA - diz res
peito ao reajuste das mensalidades 
(fls. 115/119). 

AÇÃO CONSIGNATÓRIA - visa 
ofertar em juízo, o valor líquido das 
referidas mensalidades, o qual é de
corrente de lei (fls. 176/179). 

MEDIDA CAUTELAR - visa ga
rantir os direitos dos alunos, que 
alegam estarem sendo repelidos pe
la instituição-ré com a ida ao Judi
ciário (nas 2 ações supramenciona
das) (fls. 185/186). 

No mandado de segurança coleti
vo, ajuizado na Justiça Federal, 
perseguem-se também, os chamados 
direitos dos alunos (fls. 188/197), 
idem à cautelar, e nada falando so
bre os valores das mensalidades. 

Nota-se, assim, que nas ações or
dinária e consignatória, nada fala
va-se a respeito dos tais direitos, ao 
passo que nas outras duas, nada fa

'lava-se sobre os reajustes das men-
salidades. Ainda que, na realidade, 
os chamados "atos retaliatórios" 
praticados pela instituição-ré para 
com os alunos, decorram da inadim
plência dos mesmos com relação à 
mensalidade escolar. 

Não se esquecendo que a ação 
consignatória vem suprir tal ina
dimplência até decisão judicial final 
- comprovante do depósito do valor 
de julho às fls. 181. 
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Sendo assim, nas ações ajuizadas 
no foro comum, onde se discute o 
valor e reajuste das mensalidades, 
o Juízo da 32!! Vara Cível é real
mente competente para os feitos. 
Conforme reiterados julgados dessa 
E. Corte .. 

Por outro lado, no ajuizamento 
do mandado de segurança no juízo 
federal, discute-se os alegados atos 
de retaliação que vêm sofrendo os 
alunos em razão da dita inadim
plência. 

Assim caracterizado, temos por 
total a aplicação da Súmula nº 
15/'I'FR, já que em tais atos está 
agindo a instituição-ré por delega
ção de poder. 

E, por fim,' se se entender ocor
rente conexão ou mesmo continên
cia entre os pedidos formulados no 
Juízo Estadual e no Juízo Federal, 
há prevalência deste pela chamada 
via atrativa. 

Assim, ou se entende inexistir 
conflito, competindo à Justiça Es
tadual julgar as ações que objeti
vam a cobrança das mensalidades, 
e à Federal o mandado de seguran
ça em que se discute O poder de o 
estabelecimento de ensino superior 
aplicar uma série de atos restriti
vos aos alunos - ou, considerando 
presentes os requisitos da conexão 
ou continência, declarar-se a últi
ma competente para apreciar todos 
os pleitos, dada a maior abrangên
cia da postulação" (fls. 6221624). 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS (Re
lator): O art. 209 da Constituição 
Federal deu às empresas privadas 
acesso à atividade de ensino. Fê-lo, 
nestes termos: 

"Art. 209 - O ensino é livre à 
iniciativa privada, atendidas as se
guintes condições: 

I - cumprimento das normas ge
rais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de 
qualidade pelo Poder Público." 

Nesta situação, o ensino - servi
ço público essencial - pode ser mi
nistrado, como atividade empresa
rial, por entidades privadas. 

As empresas privadas dedicadas 
ao ensino integram-se na categoria 
dos particulares em colaboração 
com a administração. 

Esta categoria de agentes públi
cos se caracteriza pelo exercício de 
serviço público, por conta própria, 
mas em nome do Estado e median
te autorização deste. 

A teor do art. 209, II, as empre-
sas de ensino estão sujeitas: 

a) às normas gerais da educação; 

b) à autorização; 

c) ao controle de qualidade. 

Igual ao que praticam os advoga-
dos - também particulares em co
laboração com a administração -
as empresas de ensino contratam, 
livremente com outros particulares, 
interessadas em receber ensino, a 
prestação de seus serviços. 
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A remuneração destes serviços é 
questão disciplinada em contratos 
firmados entre educandários e alu
nos. 

A intervenção do Estado, fora a 
hipótese do controle de qualidade, 
somente é oportuna, quando se tra
ta de coibir abusos de poder econô
mICO. 

Atento para as características do 
sistema constitucional, o Superior 
'fribunal de Justiça orienta sua Ju
risprudência no sentido de que as 
discussões em torno do valor das 
mensalidades escolares constituem 
matérias inerentes aos contratos fir
mados entre educandários e alunos. 

Por isto, a Segunda Seção desta 
Corte reconheceu a competência em 
torno do reajuste de mensalidades 
escolares. 

'Ial reconhecimento ocorreu nos 
julgamentos dos Conflitos de Com
petência n~ 113 e 1.311. Neste últi
mo, o acórdão foi reduzido nesta 
ementa: 

"Competência. Conselho estadual 
de educação e fiscalização de ensi
no superior. Mensalidade. Reajuste. 
Incompetência da Justiça Federal. 

I - Quando reajustam suas 
mensalidades, as fundações de en
sino superior não agem como dele
gadas do poder público, ainda que o 
façam em decorrência de atos deste 
último. 

11 - Conflito conhecido. Declara
da a competência para a causa, do 
magistrado estadual suscitado 
(RSTJ n Q 1V41 - ReI. e. Min. Fon
tes de Alencar). 

A Primeira Seção também j á se 
pronunciou, afirmando, in verbis 
(fls. 10): 

"É da competência de 'fribunal 
.Regional Federal processar e julgar 
mandado de segurança contra ato 
praticado por Juiz Federal - art. 
105, I, c, da CF. Mas, em se tra,tan
do de ato de autoridade de estabe
lecimento de ensino, cuj a discussão 
é sobre valores de mensalidades es
colares, competente é o Juízo Esta
dual, porque a autoridade não age 
por delegação do Poder Público" (ac. 
uno da 1!! Seção, pub. no DJ de 
11.11.91, apud ADCOAS nQ 134737, 
Boletim de 10.01.92). 

Fixadas estas posições, faz opor
tuno apurar a existência de conexão 
entre os processos em torno dos 
quais se instaurou o conflito. 

A conexão entre os processos em 
curso na Justiça Estadual me pare
ce evidente. 

Com efeIto, enquanto a ação ordi
nária e a de consignação cuidam do 

. valor e do pagamento das mensali
dades, o processo cautelar tem como 
objeto a eficácia das decisõesrelati
vas aos dois outros processos. 

De sua vez, o processo cautelar 
tem como objetivo garantir-se (fls. 
186): 

"( ... ) aos ALUNOS/AUTORES a 
matrícula ejou rematrícula para o 2º 
semestre do corrente, bem como pa
ra os períodos seguintes enquanto 
perdurar a ação principal e ainda a 
freqüência às aulas, feitura de pro
vas, inclusão na lista de presença, 
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recebimento de notas, cuja medida· 
deverá ser deferida sem a oitiva da 
parte contrária dado o seu caráter 
urgente". 

Na ação de mandado de segUran
ça, pede-se a: 

"( ... ) cessação dos atos retaliató
rios os quais lesionam os direitos 
'dos discentes de freqüentarem 
as aulas, fazerem provas, terem 
seus nomes nas listas de presença, 
procederem a rematrícula, certifica
do de estágio, liberação de notas e 
de docmnentos de transferência e de 
conclusão do curso de sorte a inibir 
a ilegalidade oriunda do desvio do 
poder delegado exercido pelos réus" 
(fls. 196). 

Sobre fundamentos diversos, am
bos os processos buscam a mesma 
prestação jurisdicional: a continui
dade da prestação de serviços pela 
empresa.educacional a seus alunos. 

São conexos todos os processos. 

Resta definir a competência para 
conhecer deles. 

Como registrei acima, o STJ reco
nhece competência à Justiça Esta
dual o conhecimento de processos 
em que se dIscutem o valor da con
traprestação pelos serviços de ensi
no. 

Tal discussão desenvolve-se no 
âmbito da Justiça Estadual, porque 
envolve cláusulas do contrato de 
prestação de serviços. 

Nestes autos, a discussão envol
ve, não apenas o valor da remune
ração, mas a própria prestação de 
serviços. 

A indagação posta no m~ndado 
de segurança, assim como no pro
cesso cautelar resume-se a: 

É lícito ao empresário de ensino 
chegar a prestação de' seus serviços, 
ao fundamento de que seu aluno es
tá em mora com a remuneração de
vida? 

lenho para mim que a obrigação 
de prestar serviços aos alunos resul
ta do contrato e deve ser examina
da à luz das cláusulas contratuais. 

As questões de direito público, re
servadas ao conhecimento da Justi
çaFederal são aquelas relativas à 
autorização recebida do Estado e 
traduzidas na avaliação da qualida
de do ensino eno cumprimento das 
normas gerais de educação. 

Conheço do conflito. 

Declaro competente a Justiça Es
tadual, para conhecer de todos os 
processos. 

ESCLARECIMENTOS 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, antes de 
proferir o meu voto, solicito ao emi
nente Ministro Relator que, por fa
vor, esclareça-me na conclusão do 
seu substancioso voto como ficará 
processualmente o mandado de se
gurança julgado e, ao que penso, ob
jeto de recurso, face o reconhe
cimento, por V. Exa., da conexidade 
e da competência da Justiça do Es
tado. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): V. Exa. lem-
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bra-se muito bem haver uma decla
ração incidente de nulidade desta 
decisão no mandado de segurança. 

O SR. MINISTRO MILTON LUÍZ 
PEREIRA: Por quem? 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): Parece-me que 
essa decisão seria nossa. Não colo
quei no meu voto e V. Exa. lembra
se muito bem que seria oportuna 
essa declaração. 

Peço vênia a V. Exa. para escla
recer os objetivos da medida caute
lar e do mandado de segurança, co
mo tentei demonstrar, são, eu diria, 
até absolutamente idênticos. 

o SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Não me pareceu assim, 
porque o mandado de segurança ob
jetiva a cessação dos atos disciplina
res ou de punição dos diretores, se
gundo entendi da leitura que V. 
Exa. fez da peça de fl. 196. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relatór): Parece-me que 
os pedidos são absolutamente coin
cidentes. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: A cautelar é preparató
ria, não é incidental nem da ação 
ordinária nem da consignatória. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): É incidental. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, peço vê
nia para acrescentar que, então, 
não há nem coincidência quanto às . 
partes que promoveram as ações. 

A SRA. OLÍMPIA CATARINA DE 
MORAIS (Advogada): O organogra-

ma anti-estético que apresentei 
mostra bem isso. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Se não há coincidência, 
efetivamente, no aspecto pragmáti
co, as conseqüências serão imprevi
síveis, caso reunidas as ações em 
processamento. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): Peço vênia ao 
eminente Ministro Milton Pereira, 
para dizer" que o que se discute é se 
a Justiça Federal é competente pa
ra determinar que os estabeleci
mentos de ensino ministrem ensino 
a seus alunos, mesmo os conside
rando em mora. Esse é o tema que 
se discute. Ou se esta questão é re
lativa à delegação de poderes, a au
torização, e, por isso, seria de com
petência da Justiça Federal. Pare-" 
ce-me que se trata de saber se esta 
questão é contratual - a prestação 
de serviços - ou se integra a pró
pria autorização. 

A questão de serem as mesmas 
pessoas, no fundo os interesses são 
os mesmos, porque a tese está atu
ando como substituta processual 
dos alunos, mas isto seria irrelevan
te, porque o fato de serem outras 
pessoas não tornaria a Justiça Fe
deral competente para conhecer 
desse pedido, se ela o fosse. O que 
estou discutindo, somente, é a com
petência da Justiça Federal para co
nhecer deste tipo de pretensão, pa
ra fornecer este tipo de prestação 
jurisdicional. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS: Peço vênia a V. Exa., para en
caminhar meu raciocínio, que con-
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siste no conflito entre o Juiz Esta
dual e o Juiz Federal, porque ouvin
do o parecer dQ Ministério Público 
me pareceu bem claro, e o Sr. Mi
nistro Milton Pereira faz uma colo
caçiií~ _de não conhecer do conflito, 
porque o Juiz Federal está com um 
determinado objetivo e o Juiz Esta-
dual está com outro. . 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, inicial
mente, como de outras vezes, terei 
dificuldades quanto à aplicação do 
art. 122 do Código de Processo Ci
vil, por entender que, em alcançan
do decisões de Juízes, que não estão 
em conflito, acarretaria a supressão 
de instância, ou seja, no caso espe
cífico, no Egrégio 'IHbunal Regional 
Federal da Segunda Região, refe
rentemente ao exame de sentença 
do Juízo Federal. E esta dificulda
de é que me leva, eminente Minis
tro, fazendo rápido exame do art. 
800 do CPC, considerando que a 
ação cautelar, embora de conteúdo 
jurídico próprio - no seu aspecto de 
direito material -, não se confun
de com a cognição e a finalidade do 
mandado de segurança. No caso, a 
cautelar, de conteúdo próprio mate
rial, está sendo processada, parale
lamente, a ação de consignação e, 
ainda, a uma ação ordinária, segun
do compreendi, no Juízo do Estado. 
Por fim, destaco que o mandado de 
segurança foi julgado. Nesse contex
to, peço vênia ao eminente Relator 
para não o acompanhar, sugerindo 
maior prudência, ficando com a pri-

meira opção, ditada no parecer do 
Ministério Público, no sentido de 
não conhecer do conflito, à vista de 
que está julgado este mandado de 
segurança, que deve estar em grau 
de recurso. Acentuo que, na nature
za diversa, com processos bem dife
rentes, não é possível ocorrer a co
nexão entre o mandado de seguran
ça e a ação cautelar. É uma razão a 
mais para estabelecer o distancia
mento com o mandado de seguran
ça. Outrossim, na ação ordinária, 
discute-se prova não cogitada no 
mandado de segurança. O pedido 
das demais ações devem ser mais 
amplos e com discussão de outros 
aspectos que não estão contidos no 
mandado de segurança, cativo a ale
gado direito líquido e certo de rema
trícula e para a realização de pro
vas. A cautelar é incidental de ou
tras ações e não no processamento 
do mandado de segurança. 

De qualquer modo, embora reco
nhecendo o conteúdo muito apro
priado do seu voto, concluindo, não 
conheço do conflito. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): O meu raciocí
nio é o seguinte: existe uma medida 
cautelar, conexa em razão da lei, 
qu,e competente para conhecer da 
medida cautelar é o competente pa
ra conhecer da ação principal, onde 
se pede exatamente a mesma coisa 
que se pretende através do manda
do de segurança. O pedido é o mes
mo, formulado, evidentemente, em 
termos diferentes porque formula
do por advogados diferentes. 
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o SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS: A matéria estava sub judice 
na Justiça Estadual e depois é que 
ela veio à Justiça Federal a nível de 
mandado de segurança. Não aguar
daram a decisão da Justiça Es
tadual para entrar com o mandado 
de segurança na Justiça Federal. 
Até por prevenção. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): Exato. Ou é 
competente a Justiça Federal ou é 
competente a Justiça Estadual. Os 
pedidos são substancialmente idên
ticos. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Aparte): Sr. Ministro 
Gomes de Barros, V. Exa. permiti
ria um aparte para procurar aclarar 
a situação? Parece-me que a dificul-

. dade toda está nos critérios de fixa
ção para competência no mandado 
de segurança e a fixação da compe
tência nas ações comuns. Em rela-. 
ção ao mandado de segurança, a 
competência é fixada pela hierar
quia, pela categoria ou pela classe 
da autoridade coatora, que é a hipó
tese, enquanto que nas ações 
comuns, e.sse não é o critério de fi
xação da competência, porque ele 
está previsto no Código de Processo 
Civil. V. Exa., sem dúvida, está 
dando pela competência da Justiça 
Estadual em face da conexão. Mas 
eminente Ministro, segundo me pa
rece e segundo deflui da interpreta
ção do Código de Processo Civil, em 
seus artigos 105 e seguintes, é im
posslvel a >conexão entre juízos de 
competências diferentes. Só pode 
haver conexão se o Juiz for compe
tente para todas as ações. No caso, 

a competência da Justiça Federal é 
constitucional e improrrogável. Se 
decidíssemos e fixássemos a compe
tência para julgamento desses pro
cessos à Justiça Estadual, estaría
mos inclusive contrariando uma Sú
mula do Superior 'Iribunal de Jus
tiça. Aí não pode haver conexão; 
portanto, não há, absolutamente, 
conflito. A q:uestão de o mandado de 
segurança tratar de matéria idênti
ca à ação cautelar se resolve se a 
parte assim entender através da li
tispendência. A parte vai alegar que 
existem duas ações com o mesmo 
objetivo. Isso é uma questão de de
fesa da parte e nunca critério de fi
xação de competência, porque não 
podemos unir ações para que um 
Juiz incompetente para uma delas 
julgue todas. Isso seria absolu
tamente ilegal; aí não há conflito. 
Entendo que o 'Iribunal, em face da 
priméira parte do parecer do emi
nente Proc~rador, não deve conhe
cer do conflito porque a questão de 
existirem ações com um só oQjetivo 
se resolverá lá, a requerimento das 
partes, conforme o próprio Código 

. de Processo Civil. O Juiz Estadual 
não pode julgar esse mandado de 
segurança; se julgá -lo, a decisão se
rá nula. Nem o Juiz Federal pode 
julgar ação da competência da Jus
tiça Estadual, porque a conexão só 
se dá entre juízes que têm a mesma 
competência, com um parâmetro 
único. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): O Juiz Federal 
não pode conhecer do pedido do 
mandado de segurança. 
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o SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Eminente Ministro Rela
tor, se isso for compreendido como 
procedente - não estou dizendo 
que não sej a - o llibunal Regional, 
que é a instância de exame desta 
sentença, que poderá anular a sen
tença do Juiz, por incompetência 
absoluta. Preocupa-me a supressão 
de instância, em que a sentença do 
Juiz Federal, quejá exauriu uma 
matéria de mérito, proferindo uma 
sentença, sej a encaminhada para 
reapreciação no Juízo Estadual. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): Não me parece 
que vá para o Juízo Federal. Sim
plesmente se declara a incompetên
cia e se anula o ato dele, a senten
ça. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Se anulada a sentença 
do Juiz Federal, ocorrerá a supres
são de uma instância. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): Não. Suprimir 
instância ocorreria se reformásse
mos uma determinada decisão, na 
hipótese de a decisão não haver en
trado no mérito. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO CE
SAR ROCHA: Sr. Presidente, a su
pressão de instância que foi assina
lada pelo eminente Ministro Milton 
Pereira, já tem sido afastada por es
ta egrégia Primeira Seção, aplican
do-se o tlisposto no art. 122 do Códi
go de Processo Civil. Há vários pre~ . 
cedentes da Corte no sentido de 

anular atos decisórios, de sorte que 
se trata de questão já pacificada. 

No que diz respeito ao conheci
mento do conflito, a permanecer 
dois Juízes julgando ações que te
nham o mesmo pedido, o mesmo ob
jeto, poderão daí resultar decisões 
conflitantes, pois o pretendido em 
ambas as ações é a estipulação do 
valor percentual do aumento, isto é, 
o valor das mensalidades escolares. 

O DR. JOSÉ ARNALDO DA 
FONSECA (Subprocurador-Geral da 
República): Ministro Cesar Rocha, 
V. Exa. me permitiria um esclareci
mento? Entendi que, no parecer, os 
objetos são completamente distintos 
do mandado de segurança com o 
das ações que estão em curso no juí
zo cível, embora no mandado de se
gurança possam ser examinados al
guns aspectos das ações cíveis. No 
mandado de segurança, não se dis
cute mensalidade. Discute-se se os 
estabelecimentos de ensino têm o 
poder de proibir a freqüência dos 
alunos por falta de pagamento. En
tão, data venia, não é a mesma 
coisa. Não se discute mensalidade e, 
sim, se, em virtude do não paga
mento, o estabelecimento tem o po
der jurídico de proibir que os alunos 
- e isto está incluído na delegação 
do Poder Público. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): É o que se dis

. cute na ação cautelar também. 

O DR. JOSÉ ARNALDO DA 
FONSECA (Subprocurador-Geral da 
República): O Poder Público Federal 
fiscaliza os estabelecimentos de en
sino, a sua disciplina, apenas não 
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fiscaliza matéria interna corporis. 
E, no caso presente, trata-se espe
cificamente de matéria de ato dele
gado. Daí porque, como salientou o 
eminente Ministro Demócrito Rei
naldo, ao Juiz Estadual não caberá 
julg.ar essa matéria, a não ser que 
contrarie o que esta egrégia Seção 
dispõe em súmula. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): Data venia não 
é essa a colocação. Na ação cautelar 
se pede exatamente o que se pede 
no mandado de segurança - já li 
mais de uma vez -, e não se con
trariará a jurisprudência. O 'Il-ibu
nal diz que, para discussão a respei
to de mensalidades escolares, com
petente é a justiça local. E, agora, 
discute-se para saber se a empresa 
é obrigada a prestar os serviços que 
contratou, apesar de considerar em 
mora os seus contratantes. Parece
me que a questão se coloca nestes 
termos e não de delegação de pode
res, pois a delegação de poderes, co
mo diz a Constituição é para efeito 
de cumprimento das normas gerais 
de educação nacional, autorização e 
avaliação de qualidade pelo Poder 
Público. O que existe, na realidade, 
embaixo disso tudo, é o terrível pa
radoxo em que se meteu a economia 
brasileira: entregamos a Educação, 
entregamos a Saúde para empresá
rios que a própria Constituição de
fine como pessoas que perseguem o 
lucro. E, depois de entregarmos, 
queremos que esses empresários 
deixem de auferir lucros. Ora, cabe 
aqui lembrar aquela parábola do es
corpião e do sapo. Quando o sapo, 
após atravessar o curso d'água e 

prestar um favor substancial ao es
corpião, recebe a ferroada, pergun
ta por que ele fez isso. E ele respon
de: é porque só sei fazer isso. 

O empresário só sabe, lamenta
velmente, ter lucro. Entregamos aos 
empresários o ensino brasileiro. 
Congelamos a economia brasileira e 
os salários. Agora pede-se que os 
empresários não tenham lucro a 
respeito disso! Realmente, há uma 
anomalia terrível em que estamos 
metidos. 

Sem penetrar no mérito, estou 
apreciando isso e a questão é essa: 
a obrigação do educador prestar ser
viços à educação é contratual ou é 
resultante da delegação de poderes? 
Se é resultante da delegação de po
deres, qualquer pessoa que entre no 
educandário terá direito à educação. 
Se é resultante à educação só terão 
direito à prestação de serviços da 
educação aqueles que contratarem 
com o Estado. Por isso, que me pa
rece, com todas as vênias, que essa 
questão se vincula ao contrato e 
quando se pediu a medida cautelar 
foi com olhos nisso. 

O SR. J6S~ ARNALDO DA 
FONSECA (Subprocurador-Geral da 
República) (Aparte): Sr. Ministro 
Gomes de Barros, quem vai e pode 
dizer isso é o Juiz Federal. Dizer se 
essa suspensão da freqüência se in
clui em matéria de delegação ou de 
contrato é matéria tipicamente do 
Juiz Federal. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): Não. ~ o que se 
pergunta a nós. Quanto à fixação de 
valores da mensalidade, dissemos 
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que é do Juiz Estadual. Agora, nes
ta discussão devemos determinar a 
quem compete dizer se o empresá
rio pode ou não deixar de prestar 
esse serviço. 

O SR. MINISTRO CESAR RO
CHA: Sr. Presidente, à vista dos es
clarecimentos prestados pelo emi
nente Relator, tenho como configu
rado o conflito e também acompa
nho S. Exa. no que diz respeito ã 
definição do Juízo competente para 
julgar o feito, no caso, o Juiz Esta
dual, anulando-se os atos decisórios 
praticados na Justiça Federal. 

Acompanho, integralmente, o vo
to do eminente Relator. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
no caso temos duas categorias de 
causas: umas ajui.zadas perante a 
Justiça Estadual e a outra perante 
a Justiça Federal. Na Justiça Esta
dual foi ajuizada uma ação ordiná
ria, anulatória de laudo arbitral, fi
xador do valor das mensalidades es
colares; ações consignatórias, para 
que, consignadas as mensalidades 
escolares, se evitasse a rescisão do 
contrato celebrado com o estabele
cimento de ensino e, ainda, ação 
cautelar com o objetivo, segundo as
sinala o ilustre Relator, semelhan
te ao do mandado de segurança. Na 
Justiça Federal, mandado de segu
rança, visando, exatamente. atacar 
ato proibitório da freqüência de alu
nos por falta de pagamento. 

No contexto assinalado, a meu 
ver, são causas totalmente distintas 
com partes, causa de pedir e objeto 
diversos. Não há a menor possibili
dade, data venia do ilustre Rela
tor, de divisar conexão; não há qual
quer conexão, porquanto não se po
de interpretar o pedido na cautelar 
como se fosse o mesmo do mandado 
de segurança. 

A finalidade de uma cautelar é 
assegurar a eficácia prática de uma . 
ação principal. Essa cautelar foi in
cidental, foi ajuizada tendo em vis
ta a ação principal anulatória do 
laudo arbitral. Ainda que, usando 
expressões análogas, jamais poderia 
ter ela o condão de se desnaturar 
uma ação com esse objetivo de asse
gurar eficácia da sentença a ser 
proferida na ação principal. Portan
to, são ações totalmente diversas. E 
ainda que conexidade houvesse -
bem lembrou o eminente Ministro 
Demócrito Reinaldo - tal conexão 
jamais poderia ter efeito de atrair 
as causas para o fim de ser.em jul
gadas pelo mesmo Juízo, porque, no 
caso, a competência, ratione mate
riae, é diversa. Em mandado de se
gurança, a competência se fixa ten
do em conta a autoridade coatora. 
No caso, trata-se de autoridade coa
tora que teria praticado o ato no 
exercício de função delegada dq Po
der Público Federal, sendo, portan
to, a impetração da competência da 
Justiçà Federal. Nas demais causas, 
isso não acontece; são as causas tí
picas de fixação de prestações de 
mensal; dades escolares ou de caute
las atir.'entes à causa principal, 
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sempre com esse escopo de fixação 
de prestações de mensalidades esco
lares, ou, 'então, de consignaçao des
ses valores. Nesse contexto, portan
to, não divi~,o,a menor possibilida
de de conflito. No caso, afigura-se
me dos doutos debates aqui trava
dos e das brilhantes sustentações 
orais feitas é que, na verdade, esse 
conflito é apenas um meio de pos
tergar a solução das questões versa
das nas várias ações pelos respecti
vos Juízes competentes. É uma me
did~. eminentemente, procrastina
tória. No caso, a meu ver, não tem 
qualquer sentido remeter-se, data 
venia do ilustre Relator, o manda
do .desegur:a:qça para a Justiça Es
tadual, porquanto ehl é, manifesta
mente,'incompetente para apreciá
lo, porque a competência para apre
ciá-lo, como 4isse~:'se"fixa pela auto
ridade coatorá .. 

É exatamente c.om base nessas 
breves considerações, por entender 
que não há qualquer conflito e que 
a peça em que se consub!:ltanciou es
se conflito é de índoÍe-,reminente
mente procr~stinat9ria, que peço 
vênia para de'le iião conhecer, acom
panhando as conclusões do voto do 
Ministro ·Milrto~ ~reir.?~ 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: Sr. Presidente. 
Desde o início o eminente Subprocu
rador-Geral da República, Dr. José 
Arnaldo da Fonseca, vem demons
trando, na sua sustentação, que não 
há conflito, são situações diametral-

mente opostas, embora o eminente 
Relator tenha afirmado que o que 
se pede na cautelar é o que se pede 
na segurança. Isto levou o Ministro 
Demócrito Reinaldo a dizer que era 
caso de litispendência, que se resol
veria no Juízo de Primeiro Grau. 
Não haveria conflito. Agora, o Sr. 
Mirustro Pádua Ribeiro pôs a nu to
da essa situação com a competência 
que lhe é peculiar. 

Poderia aduzir várias outras ra
zões, mas estou convencido desde o 
início, Sr. Presidente, desde a sus
tentação feita pelo eminente Sub
procurador-Geral da República de 
que, evidentemente, não há confli
to entre o Juiz Federal e o Juiz Es
tadual. 

Não havendo conflito'entre os Juí
zes sobre a matéria de fundo - mes
mo porque está se discutindo é se 
aluno deve voltar à sala de aula ou 
não, se aluno tem direito a pagar e 
quanto por sua mensalidade. Quan
do se vem à Justiça pedir presume
se direito líquido e certo, indiscutível, 
palpável à primeira vista. Não vou 
dizer que há direito líquido e certo 
nesta ação para administrar essa ou 
aquela situação, que está sub judi
ce no Juiz Estadual. 

Desde a sustentação do eminen
te Subprocurador estou convencido 
de que não há conflito e que não há, 
realmente, nenhuma matéria a ser 
discutida neste 'fribunal. 

Peço vênia ao eminente Ministro 
Relator, e aos Ministros que o acom
panharam, para também ficar com 
conclusões do Sr. Ministro Milton 
Pereira. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Sr. Presidente, competente pa
ra julgar o mandado de segurança é 
o Juiz Federal, nos termos da Sú
mula nº 15 do TFR. No caso, o obje
tivo do mandado de segurança é 
completamente diverso do que se 
está pedindo nos procedimentos or
dinários da medida cautelar, mesmo 
porque num mandado de segurança 
não poderia ser discutido valor de 
mensalidade escolar. A competência 
é completamente diferente para jul
gar mandado de segurança e para 
julgar as ações. No mandado de se
gurança a competência é regulada 
pela autoridade, como disse o Sr . 
Ministro Demócrito Reinaldo. O art. 
109 da Constituição Federal diz: 

"Aos Juízes Federais compete 
processar e julgar os mandados de 
segurança e os habeas corpus con
tra ato de autoridade federal". 

Se a autoridade é federal a com
petência é do Juiz Federal. O man
dado de segurança já foi julgado. 
Então não poderia mais ser reunido, 
apensado a outros processos, porque 
não haveria mais como julgar o 
mandado de segurança na mesma 
oportunidade que fossem julgados 
os demais processos. Não existe ne
nhuma conexão nem continência em 
nenhuma dessas coisas a meu ver, 
data venia do eminente Ministro 
Relator, e ainda que houvesse não 
seria caso de reunir esses processos, 
pois compete ao Juiz Federal apre
ciar o mandado de segurança e ele 
já julgou. Compete ao Juiz Estadual 

julgar as demais ações e já está de 
posse delas. 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): Sr. Ministro, 
não sugeri a reunião dos processos ... 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Mas se V. Exa. definiu que 
existe a prevenção ou a continência, 
o que o Juiz vai fazer? Vai reunir 
esses processos e julgar todos na 
mesma oportunidade, e para que is
so aconteça ele tem que reunir os 
processos,. porque senão ele não vai 
adivinhar que existem dois proces
sos em andamento, data venia. 

Neste caso não existe conflito, há 
medida protelatória, como bem lem-

. brou o eminente Ministro Pádua Ri
beiro. Essas instituições de ensino 
querem que se perpetue essa situa
ção, para que elas· continuem perse
guindo os alunos, impedindo-os de 
estudar. Impedindo aqueles alunos 
que têm, por exemplo, crédito edu
cativo, como bem lembrou a .emi
nente Advogada da Tribuna. Que
rem obrigar os alunos a aceitar es
se aumento extorsivo, abusivo, ab
surdo, porque o aumento não é 
igual à inflação, é muito superior. 
Esse é um fato público e notório, 
que está acontecendo não só no Rio 
de Janeiro, mas no Brasil inteiro.' 

Acompanho o voto do eminente 
Ministro Milton Pereira, com o~ de
mais acréscimos feitos para os que 
votaram em seguida, com a vênia 
do eminente Ministro Relator. 

Não conheço do conflito porque 
entendo que não existe conflito. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 5.287-4 RJ 
(93.0017803-2) - Relator: Sr. Min. 
Gomes de Barros. Relator para o 
Acórdão: O Sr. Ministro Milton Luiz 
Pereira. Autora: Sociedade Educa
cional da Cidade. Advogado: Wel
lington Moreira Pimentel e outro. 
Réu: Ingrid da Silva Guimarães e 
outros. Advogada: Maria Lúcia Ran
gel Janini. Suscte.: Sociedade Edu
cacional da Cidade. Suscdos.: Juízo 
de Direito da 32ª Vara Cível do Rio 
de Janeiro-RJ e Juízo Federal da 
16ª Vara-RJ. Interes.: APAERJ -
Associação de Pais e Alunos do Es
tado do Rio de Janeiro. Advogados: 

Olímpia Catarina de Morais e ou
tro. Usaram da palavra a Sra. Dra. 
Olímpia C. de Morais, pela interes
sada e o Sr. Dr. José Arnaldo da 
Fonseca, pelo Ministério Público Fe
deral. 

Decisão: A Seção, por maioria, 
não conheceu do conflito de compe
tência, vencidos os Srs. Ministros 
Gomes de Barros (Relator) e Cesar 
Rocha (em 10.08.93 - 1 ª Seção). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro, José de Jesus, Garcia 
Vieira, Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins e Demócrito Reinaldo vota
ram com o Sr. Ministro Milton Luiz 
Pereira que lavrará o acórdão. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 5.532-6 - SP 

(Registro nQ 93.0020766-0) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Suscitante: Juízo de Direito do Foro Distrital de Serrana - Ribeirão 
PretocSP 

Suscitado: Tribunal Regional Federal da 3í> Região 

Autora: Fazenda Nacional 

Ré: Agropecuária Jequitibá SI A 

EMENTA: PJ;"ocessual Civil. Conflito Negativo de Competência. 
Preexistência de outro determinando a competência do suscitan
te. Inadequação da via para rescindir julgado versando sobre a 
competência precedentemente estabelecida. Artigo 115 e seguintes, 
CPC. L Em conflito precedentemente julgado, determinada a com
petência, não é possível instaurar-se outro, suscitado por um dos 
Juízes qualificados no processo formado para dirimir qual o com
petente. O inconformismo com o julgado na instância hierarquica
mente superior não legitima o Juiz (suscitante ou suscitado) para 
rescindir o julgado que definiu sua competência, suscitando novo 
conflito. Manifesta inadequação da via eleita pelo Juiz suscitante, 
com o fito de rescindir acórdão. 2. Conflito não éonhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira Seção 
do Superior 'Iribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do con
flito de competência, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presen
te jUlgado. Votaram com o Sr. Mi
nistro Relator os Srs. Ministros Ce
sar Asfor Rocha, José de Jesus, Hé- , 
lio Mosimann, Peçanha Martins e 

Demócrito Reinaldo. Ausentes, oca
sionalmente, os Srs. Ministros Antô
nio de Pádua Ribeiro, Garcia Vieira 
e Gomes de Barros. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Américo Luz. 

Brasília, 14 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro MILTON LUIZ PE
REIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Cuida-se de conflito 
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negativo de. competência suscitado 
pelo Juízo do Foro Distrital de Ser
rana, Comarca de Ribeirão Preto 
(SP), em relação ao 'Iribunal Regio
nal Federal da 3ª Região. 

Segundo o suscitante, os proces
sos foram remetidos à Justiça Fede
ral de Ribeirão Preto, por força do 
artigo 109, § 3Q

, da Constituição Fe
deral e da Súmula n Q 40trFR. 

Disse que a Justiça Federal sus
citou o conflito perante o 'Iribunal 
Regional Federal da 3ª Região, que 
declarou competente o Juízo de Ser
rana. 

Alega o suscitante tratar-se de 
conflito de competência entre Juiz 
Federal e Juiz Estadual vinculados 
a 'Iribunais distintos, onde se discu
te estar ou não o Juiz Estadual in
vestido de função federal, assim a 
competência para decidir a matéria 
é desta Corte, conforme previsto no 
artigo 105, inciso I, alínea d, da 
Constituição Federal. 

Aduziu que Serrana é Foro Dis
trital, pertencente à Comarca de Ri
beirão Preto, portanto, a incompe
tência é absoluta pois somente terão 
competência os Juízes Estaduais 
nas Comarcas onde não houver Va
ra Federal. 

Ressaltou que, tratando-se de 
ação em que é parte a instituição de 
previdência social, segundo o artigo 
109, § 3Q, da Carta Magna, a compe
tência só é da Justiça Estadual no 
foro do domicílio dos segurados 
sempre que a Comarca não sej a se
de de Vara Federal. 

o douto Ministério Público Fede
ral assim se pronunciou: 

"A hipótese merece tratativa no 
§ 3Q do art. 109 da CF, cujas nor
mas, para a maioria dos juristas e 
dos julgados, encerra competência 
territorial, relativa, por delegação 
constitucional" . 

De qualquer sorte, ao estabelecer 
o predito § 3Q do art. 109, que sem
pre que a comarca não seja sede Va
ra do Juiz Federal, a lei poderá per
mitir que outras causas sejam tam
bém processadas e julgadas pela 
Justiça Estadual, pode-se entender 
que o art. 15 da Lei n Q 5.010/66, 
compatível com o art. 126 da Emen
da Constitucional nQ 1/69, não entra 
em testilha com o novo texto cons
titucional. E pelo art. 15 da Lei n Q 

5.010/66, "Nas comarcas do interior 
onde não funcionar Vara da Justiça 
Federal (art. 12), os Juízes Esta
duais, são competentes para proces
sar e julgar: 

"I - Os executivos fiscais da 
União e das suas autarquias, ajui
zadas contra devedores domiciliados 
nas respeetivas comarcas." 

Desse modo, continua em plena 
vigência o enunciado da Súmula n Q 

40, do ex-TFR, deste teor: 

"A Execução Fiscal da Fazenda 
Pública será proposta perante o juí
zo de direito da Comarca do domicí
lio do devedor, desde que não seja 
ela sede de Vara da Justiça Federal." 

Ante o exposto é de se julgar im
procedente o conflito, restituindo-se os 
autos ao MM. Juiz de Direito" (fi. 20). 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Espraia-seque 
o MM. Juízo Estadual r perante o 
qual foi ajuizada execução fiscal pe
lo INSS, chamando o art. 109, § 32, 

Constituição Federal, e a Súmula 
40/'I'FR, declinou da competência 
em favor da Justiça Federal, moti
vando o MM. Juiz da' Vara de Ribei
rão Preto-SP a suscitar conflito ne
gativo perante o Egrégio Tribunal 
Regional Federal - 3ª Região. . 

Fustigando o conflito, declarou a 
competência do Juízo Estadual sus
citado. 

'lbdavia, o digno Juízo Estadual, 
inconformado, com as razões que 
aduziu, suscitou o presente conflito. 

Por evidente, cuida-se de confli
to versando o julgado de instâpcia 
recursal ordinária em outro confli
to, pretendendo a sua modificação 
com a determinação de competência 
diversa, na verdade, rescindindo o 
primeiro e irrecorrido julgamento. 
Ora, o Tribunal Regional Federal 
não afirmou ou declinou da sua 
competência (art. 108, CF); julgan
do, declarou a de um dos Juízes em 
conflito, desse modo inexistindo dis
senção jurisdicional entre aquele e 
o ora suscitante. 

Por outro lado, quanto ao seu al
cance e finalidade, delimitado pro
cessualmente o "conflito de jurisdi
ção" (arts. 115 e segts., CPC), não é 
processualmente valedio para des
constituir o julgado originário da 

instância recursal inicialmente cha
mada para dirimir a dissenção esta
belecida, com efeitos, agora, de ação 
rescisória, visto que a solução cons
tituída não foi reptada ou reformada. 

Evidencia-se, pois, que, acertada
mente ou não, julgado o conflito, o 
seu reexame, tal como posto, refoge 
da apreciação desta Corte. 

Na senda do exposto, voto pelo 
não conhecimento do conflito. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 5.532-6 SP 
(93.0020766-0) - Relator: Sr. Min. 
Milton Luiz Pereira. Autora: Fazen
da Nacional. Ré: Agropecuária Je'
quitibá S/A. Suscte.: Juízo de Direi
to do Foro Distrital de Serrana
Ribeirão Preto-SP. Suscdo.: Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, não conheceu do conflito de com
petência, nos termos. do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 14.12.93 - 1ª 
Seção). 

Os Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, José de Jesus, Hélio Mosi
mann, Peçanha Martins e Demócri
to Reinaldo votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. 
Ministros Antônio de Pádua Ribei
ro, Garcia Vieira e Humberto Go
mes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 5.852-0 - RJ 

(Registro nQ 93.0023729-2) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido de Carvalho Filho 

Autora: Rosilene Adanizia 'Jeixeira 

Ré: União Federal 

Suscitante: Juízo Federal da 1 g Vara-RJ 

Suscitada: Trigésima Thrceira Junta de Conciliação e Julgamento do Rio 
de Janeiro-RJ 

EMENTA: Conflito de Competência. Servidor Estatutário com 
vínculo celetista originário com o Serviço Público. L Competên
cia do juízo laboral para dirimir as questões que dizem respeito 
ao antigo regime. 2. Precedentes da Terceira Seção. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior 'IHbunal 
de Justiça, por unanimidade, conhe- ' 
cer do conflito e declarar competen
te a suscitada, Trigésima 'Ierceira 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Rio de Janeiro-RJ, na conformi
dade dos votos e notas taquigráficas 
constantes dos autos. Votaram com 
o Relator os Ministros Pedro Acio
li, Jesus Costa Lima, Assis 'Ibledo, 
Edson Vidigal, Vicente Cernicchia
ro, Adhemar Maciel, Anselmo San
tiago e José Dantas. 

BrasI1ia, 11 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro JOSÉ 
CÂNDIDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
CÂNDIDO: A Dra. Delza Curvello 
Rocha, ilustre Subprocuradora-Ge
ral da República, em seu Parecer de 
fls. 16/17 assim expõe e aprecia o 
presente conflito de competência: 

"Instalou-se conflito de competên
cia entre a Justiça Federal e a Jus
tiça do Trabalho em relação à com
petência para processar e julgar re
clamação trabalhista movida por 
servidor público, objetivando defe
rimento de direitos relativos à rela
ção celetista estabelecida antes da 
Lei nQ 8.112/90 (diferenças sala
riais) .. 

2 - O Juízo Federal recusa sua 
competência para conhecimento do 
feito, entendendo que, por ser regra 
de direito processual, de aplicação 
imediata, o art. 114 da CF/88 atraiu 
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para a justiça especializada a rela
ção jurídica estabelecida entre o 
servidor e o Estado, entendimento 
esse que tem de ser confirmado com 
a edição do art. 240, letras d e e, da 
Lei nl! 8.112;90. 

3 - De outro lado, a justiça es
pecializada trabalhista sustenta que 
a relação jurídica que se estabele
ceu entre o servidor público e o Es
tado tem natureza estatutária e não 
contratual, por ter o Poder Público 
liberdade de fixar unilateralmente 
as condições para o exercício de car
go público" (fl. 16). 

Em seu parecer sobre o tema em 
conflito, a ilustre Subprocuradora 
opina pela competência do juízo la
boral para dirimi-lo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO (Relator): Os autos revelam que 
a autora, à época, estava vinculada, 
ao poder público através de contra
to trabalhista. O fato de ter-se 
transferido para oregime estatutá
rio, da Lei nl! 8.112;90, não a afasta 
do juízo competente a seu tempo. 

Assim vem decidindo esta 3ª Se
ção: 

"Ementa: "Constitucional e Pro
cessual Civil. Conflito de Competên
cias. Reclamação 'll:-abalhista ajuiza
da por servidores atualmente regi
dos pelo Estatuto (Lei nl! 8.112;90). 
Competência da Justiça Especializa
da. 

I - A competência in casu se 
firma ratione materiae (CF, art. 
114, caput), não obstante serem os 
reclamantes, no momento, servido
res da União :Federal. A causa pe
tendi e o petitum dizem respeito à 
lide trabalhista, por vantagens ad
vindas antes da implantação do Es
tatuto (Lei nl! 8.112;90). 

Precedentes do STJ. 

II - Competência do Juízo 'Ira
balhista (suscitado)" (CC nl! 
3.882;92, julgado em 17.02.92, ReI. 
Min. Adhemar Maciel - DJ 
08.03.93). 

"Ementa: "Competência. Servidor 
autárquico. Relação celetista. 

I - Sendo os direitos reclamados 
nitidamente trabalhistas, a compe
tência é da justiça do trabalho. 

II - Conflito conhecido; compe
tência do suscitado" (CC nl! 4.947-RJ, 
julgado em 02.09.93, ReI. Min. Ed
son Vidigal, DJ 20.09.93). 

Com base nestes precedentes, co
nheço do conflito e declaro a compe
tência do juízo laboral, ora suscita
do, para processar e julgar o feito. 

É o meu voto~ 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nl! 5.852-0 RJ 
(93.0023729-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José Cândido de Carvalho 
Filho. Autora: Rosilene Adanizia 
Thixeira. Advogado: Aurélio Leite de 
Oliveira. Ré: União Federal. Susc
te.: Juízo Federal da 1 ª Vara-RJ. 
Suscda.: 'Irigésima Terceira Jun-
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ta de Conciliação e Julgamento do 
Rio de Janeiro-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o suscitado, 'Trigésima 
'Ierceira Junta de Conciliação e Jul
gamento do Rio de Janeiro-RJ, nos 
termos do voto do Sr. Min. Relator 
(em 11.11.93 - 3ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Pedro Acioli, Jesus Costa Li
ma, Assis 'lbledo, Edson Vidigal, 
Luiz Vicente Cernicchiaro, Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago e José 
Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro CID FLAQUER SCARTEZZINI. 
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HABEAS CORPUS 





HABEAS CORPUS NQ 1.955-5 - GO 
(Registro n Q 93;0013983-5) 

Relator: O Sr. Mi.nistro Assis Ibledo 
Impetrante: Aroldo Antônio Sangalli 
Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Paciente: Aroldo Antônio Sangalli (réu preso) 
Advogado: Dr. Walquires Tibúrcio de Faria 

EMENTA: Advogado. Intimação. 1. Quando vários advogados 
constam da mesma procuração, a regra é bastar a intimação de um 
deles para validade dos atos e termos do processo. 2. Ressalva-se 
a hipótese de designação expressa, de substabelecimento ou de re
querimento para que as intimações se façam em nome de deter
minado advogado, o que não se deu na hipótese em exame. 3. Re
curso de habeas corpus a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, indeferir o 
pedido e determinar a devolução 
dos autos apensados. Votaram com 
o Relator os Ministros Edson Vidi
gal, Jesus Costa Lima, José Dantas 
e Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 29 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro ASSIS TOLE
DO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Insurge-se o impetrante contra 
a publicação da pauta de julgamen
to e do respectivo acórdão, em julga
mento de apelação interposta pelo 
Ministério Público, por não terem 
sido intimados todos os. advogados 
constituídos nos autos, omitindo-se 
o nome do defensor Walquires Ti-
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búrcio de Faria, com escritório na 
Capital do Estado. 

Alega-se em síntese, que a defe
sa do paciente estava a cargo dos 
Drs. Wilmar de Carvalho, Marco 
Aurélio de Oliveira e do impetran
te, Walquires Tibúrcio de Faria, 
sendo que somente este últim, resi
de I).a Comarca da Capital, ficando 
acertado entre os defensores que os 
recursos interpostos perante o 'IH
bunal de Justiça seriam acompa
nhados pelo último. 

'Thndo participado ativamente do 
casó desde o início, com procuração 
nos autos, arrazoando recursos, a 
exclusão de seu nome das publica
ções supracitadas acarretou prejuí
zos ao réu, pois impossibilitou a 
produção de defesa oral e a interpQ
siçãode recurso. 

Pleiteia liminarmente a suspen
são do julgamento do Tribunal do 
Júri, designado para o dia 1 Q de ju
nho e a concessão da ordem para 
que seja restabelecido o prazo para 
a interposição de recurso. 

Indeferida a liminar, foram pres
tadas as informações, tendo á dou
ta Subprocuradoria Geral da Repú
blica, em parecer do Dr. Edinaldo 
de Holanda Borges, opinado pela 
denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): O réu, no interrogató
rio, indicou, como seu defensor, ape
nas o advogado Wilmar de Carvalho 

(fls. 57 v.). A defesa prévia, contu
do, foi assinada também pelo adv~
gado Walquires Tibúrcio de Faria 
que exibiu procuração outorgada pe
lo réu (fls. 60/61). Posteriormente, 
o réu outorgou nova procuração ao 
Dr. Marco Aurélio de Oliveira, pa
ra atuar conjuntamente com os dois 
primeiros advogados (fls. 274). 

O Dr. Wilmar atuou no curso do 
processo, como se vê pelas manifes
tações de fls. 65, 97, 123, 133 e 138, 
etc., e pela presença nas audiências 
(fls. 105 e segs., 125 e segs.). 

Na sessão de julgamento pelo Jú
ri o réu confirmou, como seus defen
sores, os três advogados, anterior
mente referidos, todos presentes ao 
julgamento, na Comarca de São Mi
guel do Araguaia, e signatários do 
termo de interrogatório (fls. 295 v.) 
e da ata (fls. 308). 

As contra-ràzões da apelação fo
ram assinadas pelos Drs. Wilmar e 
Marco Aurélio, o que deve ter moti
vado a intimação da pauta apenas 
em nome desses dois defensores (fls. 
23 destes autos). 

Como se vê, os advogados consti
t\lídos atuavam em conjunto ou iso
ladamente, sem nenhuma designa
ção especial para funcionar no Tri
bunal e sem qualquer requerimen
to para qU0 as intimações, em se
gunda instância, se fizesse em nome 
do Dr. Walquires. Por outro lado, 
não se cuida de substabelecimento. 
de advogados interioranos para que 
advogado da Capital acompanhasse 
o feito. 

Nessas circunstâncias, predomi
na o entendimento jurisprudencial 

48 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (56): 45-52, abril 1994. 



no sentido de que "quando na mes
ma procuração consta o nome de vá
rios advogados, basta que a intima
ção seja feita a um deles" (STF, RE 
nQ 94'.685, RTJ; 106/277). 

Ante o exposto, indefiro a ordem. 

Determino a devolução à origem 
dos autos apensados. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n Q 1.955-5 GO 
(93.0013983-5) - Relator: Exmo. 

Sr. Min. Assis Thledo. Impte.: Arol
do Antonio Sangali. Advogado: Wal
quires Tibúrcio de Faria. Impdo.: 
'fribunal de Justiça do Estado de 
Goiás. Pacte.: Aroldo Antônio San
gali (réu preso). 

Decisão: A 'Ibrma, por unanimi
dade, indeferiu o pedido e determi
nou a devolução dos autos apensa
dos (em 29.09.93 - 5ª 'Ibrma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mins. 
Edson Vidigal, Jesus Costa Lima, Jo
sé Dantas e Flaquer Scarlezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

HABEAS CORPUS Nº 2.211-4 - RO 
(Registro nQ 93.0027164-4) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 
Impetrante: José Augusto da Trindade 
Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Paciente: João Manoel Ribeiro Madruga 

EMENTA: Processual Penal e Penal. Habeas Corpus. Formação de 
quadrilha de Fiscais: de Renda objetivando lesarem Estado na Ar
recadação de ICMS (art. 32 , incisos I e 11, c/c o art. 18 da Lei n 2 

8.137/90 (alterada pela Lei n Q 8.383{91), e arts. 288, caput, e 293, c/c 
os arts. 30, 71. 62, incisos I, e 69 do CP). Pedido de revogação de pri
são preventiva incabível. L Decreto de prisão preventiva fundamen
tado, indicando os motivos que determinaram a medida cautelar na 
garantia da ordem pública, na conveniência da instrução criminal 
e pelo fundado receio' de que, destruísse as provas que viriam a in
criminá-lo, incabe alegação de inépcia. 2. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO . Sexta 'Ibrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, denegar a 
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ordem de habeas corpus. Votaram 
os Srs. Ministros Vicente Cernicchia
ro, José Cândido de Carvalho Filho, 
Pedro Acioli e Adhemar Maciel. 

Brasília, 13 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO: Trata-se de 
habeas corpus, com pedido de li
minar, requerido em favor de João 
Manoel Ribeiro Madruga, contra o 
venerando acórdão da Câmara Cri
minal do Tribunal de Justiça do Es
tado de Rondônia, que denegou an
terior writ impetrado para o fim de 
ser revogada a prisão preventiva 
decretada contra a pessoa do mes
mo, pelo MM. Juiz de Direito da Co
marca de Vilhena. 

O paciente foi denunciado peran
te o Juízo Criminal da Comarca de 
Vilhena, juntamente com vinte e cin
co (25) outros co-réus, como incursos 
no art. 32, incisos I e II, c/c o art. 11 
da Lei n2 8.137190 (alterada pela Lei 
n 2 8.383/91), e arts. 288, caput, e 
293, c/c os arts. 30, 71, 62, inciso I, 
e 69, todos do Cód. Penal, por have
rem se associado, duradoura e per
manentemente, formando quadrilha, 
para levarem o Estado de Rondônia 
na arrecadação de ICMS. 

Durante as investigações, ainda 
na fase policial, O Dr. Juiz decretou 
a prisão preventiva do paciente e de 

outros co-réus com a finalidade de 
assegurar a aplicação da lei penal, 
uma vez que outros acusados j á se 
tinham foragido, por conveniência 
da instrução criminial, pelo funda
do receio de que destruísse ele as 
provas que pudessem incriminá-lo 
e, finalmente, para garantir a or
dem pública. 

Aduz o impetrante "não ter a pe
ça acusatória delineado em que con
sistiria a participação do paciente 
nos fatos delituosos" (fls. 3, item 
1.2), ressentindo-se o processo da 
prova da materialidade dos ilícitos. 

Pede, a final, o impetrante, a re
vogação da prisão preventiva do pa
ciente para que, em liberdade, 
aguarde o definitivo julgamento da 
ação penal. Implicitamente, requer 
seja anulado o processo, a partir da 
denúncia, por não satisfazer as exi
gências do art. 41 do CPP. 

Processado sem liminar, vieram 
aos autos as informações solicita
das. 

O Subprocurador-Geral da Repú
blica, o ilustrado Dr. Raimundo 
Francisco Ribeiro de Bonis, emitiu 
parecer no sentido de ser denegada 
a ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO (Relator): De 
acordo com os elementos de infor
mação constantes dos autos, notí
cias chegadas ao conhecimento das 
autoridades policiais deram conta 
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da participação de inúmeros Fiscais 
de Renda do Estado de Rondônia 
num processo de corrupção genera
lizada. 

Instaurado e concluído o respec
tivo inquérito policial, apurou-se o 
envolvimento de vinte e seis (26) 
pessoas, dentre as quais dezoito (18) 
eram Auditores Fiscais de 'fributos 
Estaduais, em cujo rol se incluiu o 
paciente. 

Eles se associaram, de forma es
tável, duradoura e permanente, pa
ra lesarem o Estado na arrecadação 
de ICMS. 

Segundo a peça acusatória, a me
cânica dos crimes era a seguinte: 

Auditores Fiscais forneciam No
tas Fiscais "frias" a caminhoneiros, 
sem recolhimento dos impostos, os 
quais sabiam o momento em que 
outros fiscais pertencentes à quadri
lha estariam nos guichês e pátio de 
fiscalização. 

Eram então as Notas Fiscais ca
rimbadas, como se pagos tivessem 
sido os tributos e as terceiras vias 
das referidas Notas, que deveriam 
ser encaminhadas à Delegacia Re
gional da Fazenda local, eram desti
nadas aos denunciados Maria Gra
cia Benelli Azevedo e Juvenal Perei
ra de Azevedo, os quais recebiam 
nunca menos de 30% do imposto de
vido, e providenciavam a queima dos 
documentos. Esse produto era ratea
do entre os membros da quadrilha, 
enquanto o comerciante co-autor nos 
crimes locupletava-se com a sonega
ção de boa-parte dos tributos - Im
posto de Circulação de Mercadorias 
e Serviços ICMS e ICMS-frete. 

Entre as pessoas "pagas" por Ma
ria Gracia está o paciente, como 
consta do item 8 da denúnciá, por 
cópia trazida aos autos às fls. 18127. 

A denúncia baseou-se na prova 
arrebanhada no inquérito policial. 

Afirma o impetrante que tal pe
ça não descreve a conduta crimino
sa do paciente e que, por isso, não 
satisfaz as exigências do art. 41 do 
Cód. de Proc. Penal. 

Como bem se viu, a denúncia 
contém a narração dos fatos confi
guradores dos crimes e atribuiu es
ses fatos, no conjunto, à autoria dos 
acusados, por serem eles Auditores 
Fiscais, comerciantes e motoristas, 
o que dispensa, a meu sentir, a des
crição da conduta do paciente, ain
da porque ele não foi denunciado 
por cO:çlduta diversa dos demais 
acusados. 

Certo, pois, a denúncia preenche 
os requisitos do art. 41 do Cód. de 
Proc. Penal. 

Quanto à prisão preventiva, o de
creto está assim fundamentado: 

"Relevantes são os fundamentos 
do'pedido, pois, pelo histórico fáti
co; corroborados pelos documentos 
juntados fica evidenciado a existên
cia de uma bem formada quadrilha 
criminosa, com a finalidade de pro
mover a sonegação de impostos -
ICMS - onde se verifica a movi
mentação de vultosas somas em di
nheiro, tudo em detrimento do erá
rio público do Estado de Rondônia. 
O encarceramento dos ora represen
tados é de curial importância no 
momento, vez que, se soltos, na-
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da garante suas permanências no 
distrito da culpa, sendo certa a fuga 
dos mesmoS, a exemplo do que já 
ocorreu com algUns dos implicados no 
caso, que até o momento a autorida
de policial não conseguiu localizá -los 
para cumprir o respectivo mandado 
de prisão expedido por este Juízo. O 
segundo motivo é que, se reveste de 
toda conveniência à instrução crimi
nal a prisão dos mesmos, pois, soltos, 
certamente destruirão documentos ou 
qualquer outra prova que possa incri-. 
miná-los. Em terceiro lugar, a so.cie
dade se vê estarrecida diante de ta
mànha ousadia e maquinação inte
lectual com que agiam os ora repre
sentados, solapando os cofres públi
cos do Estado, criando uma certa in
tranqüilidade e irresignação reprova
dora de tal conduta. 

Isto posto, e diante dos relevan
tes fundamentos do pedido, corrobo
rados pelos documentos juntados, 
com fundamento nas disposições dos 
artigos 311 e 312 do Código de Pro
cesso Penal, decreto a prisão pre
ventiva de José da Cruz de Pino, 
vulgo "Delpino", José Luiz Cruz, 
Adelar Anacleto Ties, Marcos Anto
nio Dantas Bezerra, Jóão Manoel 
Ribeiro Madruga, Mário Bianchini, 
vulgo "Bill", Elaine MariaStermer, 
Marina E. Brum de Oliveira, todos 
residentes em Vilhena, e Mário 
Aparecido Pereira, residente em Ca
coaI, 1bmas Giovane do N ascimen
to e José Carlos Rodrigues, de Ji
Paraná e Spencer Roma Pereira. 

Assim, pelos fundamentos acima 
elencados, visa o presente decreto 
de custódia cautelar, assegurar a 
aplicação na lei penal, garantia da 
ordem pública e por inteira conve
niência na instrução criminal, face 

a comprovação da existência do cri
me, e indícios suficientes de que os 
ora representados são os autores. 

Expeça-se mandado de prisão. 
Cumpra-se" (fls. 36/38). 

A meu ver, o decreto de prisão 
preventiva está bem fundamentado: 
O paciente está envolvido em qua~ 
drilha que se apropriou de tributos 
devidos ao Estado pela entrada e 
saída de mercadorias. Necessário, 
pois, a sua custódia preventiva, con
vindo destacar a sua fuga do distri
to da culpa. 

Nesse ponto, concretizou-se a ex
pectativa do Dr. Juiz. 

Nas circunstâncias, não vejo co
mo se possa atender às pretensões 
do paciente. 

Denego a ordem. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 2.211-4 RO 
(93.0027164-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Anselmo Santiago. Impte.: 
José Augusto da 'IHndade. Impdo.: 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia. Pacte;: João Manoel Ri
beiro Madruga. . 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, deriegou a ordem de habeas cor
pus, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator (em 13.12.93 - 6ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Vicen
te Cernicchiaro, José Cândido de 
Carvalho Filho, Pedro Acioli e 
Adhemar Maciel. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 
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INTERVENÇÃO FEDERAL 





· INTERVENÇÃO FEDERAL NQ 12-5 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Requerentes: Antônio Joaquim de Paula Cordeiro - espólio e outros 

Advogado: Eloi Thmbosi 

Unidade da Federação: Estado do Paraná 

Advogados: Júlio Cesar Ribas Boeng e outro 

EMENTA: Constitucional. Intervenção Federal. L A Intervenção· 
Federal, providência de natureza excepcional, deve ser deferida 
quando demonstrado que o Poder Executivo do Estado procras
tina, há anos, o atendimento de requisição de força policial para 
auxiliar no cumprimento de sentença transitada em julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Corte Especial do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, deferir o pe
dido de intervenção, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Mi
nistros Costa Leite, Nilson Naves, 
Dias 'Irindade, Assis 'Ibledo, Edson 
Vidigal, Peçanha .Martins, Demó
crito Reinaldo, Gomes de Barros, 
Adhemar Maciel, Anselmo Santia
go, José Dantas, 'Ibrreão Braz, José 
Cândido, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro e Flaquer Scartez-

zini votaram com o Sr. Relator. Os 
Ministros Eduardo Ribeiro, José de 
Jesus, Hélio Mosimann, Milton 
Luiz Pereira, Cesar Rocha, Bueno 
de Souza e Pedro Acioli não compa
receram à sessão por motivo justi
ficado. 

Brasília, 09 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro WILLIAM P ATTER
SON, Presidente. Ministro JESUS 
COSTA LIMA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA: Os espólios de 
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Antônio Joaquim de Paula Cordei
ro e Armena Cordeiro, João de Pau
la Cordeiro e Clotilde Ribas de Pau
la, Francisco de Paula Cordeiro e 
Hermancia Nascimento Cordeiro e 
de Cesar de Paula Cordeiro e ainda 
Waldomiro Odia e sua mulher Leny 
Valente Odia requereram interven
ção federal junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, ale
gando que ordem de reintegração de 
posse, decorrente de sentença trân
sita em julgado proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível de 
Curitiba-PR, não pôde ser cumpri
da, eis que a força policial requisi
tada pelo Juízo e deferida pelo Con
selho Superior da Magistratura não 
foi cedida pelo Comando da Polícia 
Militar do Estado, órgão do Poder 
Executivo (fls. OW05). 

Oferecidas as informações de pra
xe (fls. 94/103), houve por bem o Ór
gão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado do Paraná, à unanimida
de de votos, declarar procedente o 
pedido de intervenção federal e de
terminar o envio da solicitação a es
ta Corte Superior (fls. 145/152). 

Apresentadas as informações re
quisitadas, e reiteradas, nesta ins- ' 
tância, o Governador do Estado do 
Paraná aduz: 

a) foi suprimida, perante o 'Iribu
nal de Justiça, a primeira fase do 
processo de intervenção federal, na 
qual o Desembargador Presidente 
deveria conhecer previamente da 
solicitação, emitir juízo sobre sua 
procedência ou improcedência e ges
tionar administrativamente no sen
tido de removê-la; 

b) o pedido inicial foi julgado por 
órgão especial do 'Iribunal de Justi
ça e não pelo Plenário, contrarian
do o Regimento Intérno da mesma 
Corte; 

c) sentença judicial proferida pe
lo MM. Juiz Federal da 5ª Vara de 
Curitiba-PR, tornou inexeqüível a 
ordem emanada da 15ª Vara Cível 
de Curitiba-PR, posto que teria re
conhecido em favor da Caixa Econô
mica Federal a total propriedade da 
área objeto da reintegração de pos
se; 

d) o Estado do Paraná não está 
sendo omisso, apenas vem tentando 
solucionar a questão de forma pací
fica, visto que a área objeto do lití
gio é ocupada por uma dezena de 
famílias, já recebendo o nome de Vi
la Formosa. 

Ao final, requer a decretação da 
nulidade do processo, ou alternati
vamente, seja desacolhido face à in
subsistência das razões invocadas 
na inicial (fls.169/188). 

Opina o Dr. Paulo A. F. Sollber
ger, ilustrado Subprocurador-Geral 
da República, favoravelmente ao pe
dido, invocando, inclusive, julgado 
proferido na Intervenção Federal nQ 

01-PR, deste Tribunal (fls. 26&'270). 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA (Relator): O 
douto representante do Ministério 
Público com atuação nesta Corte 
Especial, Dr. Paulo A. F. Sollberger, 
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emitiu o seguinte parecer sobre o 
assunto versado nestes autos: 

"Mais um pedido de Intervenção 
Federal no Estado do Paraná funda
mentado no art. 34, inciso VI, da 
Constituição Federal. 

2. Como em outras oportunidades 
Intervenções Federais n M 01-PR, 
04-PR, 07-PR, 08-PR, o Governo do 
Estado insiste em não cumprir, ape
sar de longo tempo decorrido deci
são judicial requisitando força poli
cial para resolver conflito de terras. 

3. A decisão do Juiz da 5ª Vara 
Federal de Curitiba (fls. 238/259) 
não tornou, como quer o Governo do 
Estado, inexeqüível a sentença do 
Juiz da 15ª Vara Cível de Curitiba, 
que julgou procedente a ação de re
integração de posse, de que se ori
ginou o presente pedido de inter
venção. 

4. Com efeito, a Justiça Federal, 
embora tenha proclamado a Caixa 
Econômica Federal como única e le
gítima proprietária de uma área 
de terras de 594.715 m 2, no local 
hoje denóminado "Vila Formosa", 
em cujo perímetro se situa o terre
no em disputa, reconheceu a um dos 
requerentes da Intervenção, Henri
que Chechet, a posse na Quadra 17 
(fls. 238/259). 

5. Ora, na ação de reintegração de 
posse não se discutiu domínio, re
conheceu-se apenas aos interessados 
a posse de uma parte (8.000 m 2) 

das terras de Vila Formosa, situada 
à esquina das ruas Orlando Albino 
Vam Der Osten e Paulina Adler (fls. 
146/152). 

6. Não há, assim, qualquer con
tradição em os julgados das justiças 
estadual e federal. 

7. O Ministério Público Federal 
tem se mostrado sensível aos graves 
problemas sociais que essas ques
tões envolvem. Em tais casos que se 
há de exigir o pronto cumprimento 
das decisões. Mas também não se 
pode esperar indefinidamente, pois 
o direito da parte não pode ficar su
jeito ao discricionário ou arbítrio de 
um dos Poderes do Estado, mor
mente quando outro, igualmente so
berano, o reconhece. 

A~sim, diante da necessidade de 
dar ao caso solução que preserva a 
autoridade da ordem judicial e invo
cando o precedente representado pe
la decisão proferida na Interven'ção 
Federal nQ 01-PR (DJU de 26.10.92, 
pág. 18.990), manifesta-se o Minis
tério Público Federal favoravelmen
te ao pedido" (fls. 268/270). 

Penso que requerimento de inter
venção federal deve ser visto com 
muita prudência, tanto é assim que 
a Lei n Q 8.038, de 28.5.1990 reco
menda que a Presidência do 'fribu
nal faça gestões visando a remover, 
administrativamente, as causas que 
determinaram o pedido da interven
ção. 

Intimados da sentença, os invaso
res não se retiraram do local, o que 
motivou, em 06.11.89 (fls. 179), que 
o Juiz se dirigisse ao 'fribunal de 
Justiça do Paraná solicitando força 
policial. O Conselho d~ Magistratu
ra deferiu o pedido em 11.01.90, 
tendo o Juiz requisitado a força po
licial em 01.02.90 (fls. 184 v.). 
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A Secretaria de Estado da Segu
rança Pública, através do Ofício 
482/92, de 03.6.92 (fls. 260), expli
cou ao magistrado que o Governo 
era sensível ao problema, especial
mente na área rural, concluindo: 

"Na Região Metropolitana de Cu
ritiba, informamos que foram proce
didos estudos técnicos e cadastra
mento pela COHAPAR, para enca
minhamento das propostas de nego
ciação e solução amigável das pen
dências localizadas em seu âmbi
to" (fls. 261) .. 

Já no dia 20 de janeiro do corren
te ano, a mesma Secretaria de Es
tado, respondendo ao Juízo, dentre 
outras considerações, disse: 

"Atendo-nos às pendências judi
ciais na Região Metropolitana de 
CuritibajPR, e outras áreas urba
nas, informamos que, buscando um 
ponto de equilíbrio nas ações, as re
quisições de força policial em aten
dimento a ações reintegratórias, nos 
casos de pequena repercussão à or
dem pública, estão sendo paulatina
mente solucionadas, havendo amplo 
acompanhamento por parte da CO
HAPAR, a qual está procedendo in
cessantes estudos técnicos e de ca
dastramento, apresentando propos
tas de negociação e solução não vio
lenta, com observâncià a conceitos 
de ação social nas situações locali
zadas na sua esfera de atuação" (fls. 
264). 

Verifica-se que, tanto quanto 
ocorreu na IF nQ 01-PR, de que foi 
Relator o eminente Ministro JOSÉ 
CÂNDIDO, o Chefe do Executivo 

não demonstra empenho em aten
der as requisições de força policial. 
Reconheço que o problema dos cha
mados "sem terra" é grave, mas de
ve ser enfrentado com medidas efi
cazes e prontas para solucioná-lo, 
evitando, quanto possível, confron
to armado. Contudo, as decisões ju
diciais não podem ficar na depen
dência da boa vontade ou da conve
niência do Poder Executivo. As res
postas da Administração, sequer, 
acenam com uma solução próxima. 

Daí que, acolhendo os termos da 
manifestação do Ministério Público, 
defiro o pedido, de acordo com o dis
posto no inciso VI do art. 34 e ob
servado o estabelecido no § 1 Q do 
art. 36 da Constituição. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE: Sr. Presidente, não ve
jo objeção alguma, válida, quanto à 
situação dominial da área, porque 
pode haver domínio de um e posse 
de outro. A posse foi reconhecida 
por uma sentença que transitou em 
julgado. 

Ainda que, nessa ação possessó
ria, se tivesse discutido a posse em 
função de domínio, j á não vige a 
parte final do art. 505 do Código Ci
vil que foi revogado pela Lei n Q 

6.820, de 16 de setembro de 1980, 
que retirou do Código de Processo 
Civil idêntica disposição. 

De modo que, neste caso, não ve
jo como deixar de acompanhar o Sr. 
Ministro Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

IF nº 12-5 - PR - Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Jesus Costa Lima. 
Requerentes: Antônio Joaquim de 
Paula Cordeiro - espólio e outros. 
Advogado: Eloi Th.mbosi. Unidade 
da Federação: Estado do Paraná. 
Advogados: Júlio Cesar Ribas Boeng 
e outro. Usaram da palavra os Drs. 
Júlio Cesar Ribas Boeng, pelo Esta
do do Paraná, e Paulo André Fer
nando Sollberger, pelo Ministério 
Público Federal. 

Decisão: A Corte Especial, por 
unanimidade, deferiu o pedido de 
intervenção, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 09.09.93 -
Corte Especial). 

Os Srs. Ministros Costa Leite, 
Nilson Naves, Dias 'frindade, Assis 
Toledo, Edson Vidigal, Peçanha 
Martins, Demócrito Reinaldo, Go
mes de Barros, Adhemar Maciel, 
Anselmo Santiago, José Dantas, 
'Ibrreão Braz, José Cândido, Améri
co Luz, Antônio de Pádua Ribeiro e 
Flaquer Scartezzini votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Eduardo Ribei
ro, José de Jesus, Hélio Mosimann, 
Milton Luiz Pereira, Cesar Rocha, 
Bueno de Souza e Pedro Acioli não 
compareceram à sessão por motivo 
justificado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro WILLIAM PATTERSON. 
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MANDADO DE INJUNÇÃO 





MANDADO DE INJUNÇÃO NQ 97 -5 - RJ 

(Registro n2 93.0025327-1) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Impetrantes: Euclydes de Carvalho Brito e José Burity Silva 

Impetrado: Governador do Estado do Rio de Janeiro 

Litis.: União Federal 

Advogado: Dr. Euclydes de Carvalho Brito 

EMENTA: Competência. Mandado de Injunção. L Não compete 
ao Superior Tribunal de Justiça julgar mandado de injunção con
tra ato atribuído a Governador de Estado. CF, artigo 105, I, h. Man
dado de injunção não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Corte Especial do Supe
rior 'll-ibunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do mandado 
de injunção, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Os Srs. 
Ministros Peçanha Martins, Demó
crito Reinaldo, Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira, Cesar 
Asfor Rocha, Adhemar Maciel, An
selmo Santiago, José Dantas, Antô-

nio 'Ibrreão Braz, Bueno de Souza, 
José Cândido de Carvalho Filho, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Cid Flaquer Scarlez
zini, Jesus Costa Lima, Costa Leite, 
Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e 
Dias Trindade votaram com o Sr. 
Ministro Relator. O Sr. Ministro Hé
lio Mosimann não compareceu à ses
são por motivo justificado. Os Srs. 
Ministros Assis 'Ibledo e Edson Vidi
gal não participaram do julgamento. 

Brasília, 09 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTER
SON, Presidente. Ministro JOSÉ 
DE JESUS FILHO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: Na parte que 
interessa, adoto, como relatório, o 
parecer da douta Subprocuradoria 
Geral da República: 

"Oficiais reformados da Polícia 
Militar do antigo Distrito Federal 
impetraram, perante o 'Tribunal de 
Justiça do Estado d0 Rio de Janeiro, 
mandado de injunção contra supos
ta omissão do Senhor Governador do 
Estado do Rio de Janeiro, em não 
expedir norma regulamentando o 
art. 20 do Ato das Disposições Cons
titucionais 'fransitórias, de 1988, que 
lhes teria assegurado atualização de 
proventos em paridade com os mili
tares das Forças Armadas. 

O 'Tribunal de Justiça, contudo, 
houve por bem declinar de sua com
petência, determinando a remessa 
dos autos a uma das Varas Federais 
da Capital do Estado (fls. 119/120). 

Distribuído o feito à 21!! Vara Fe
deral, sobreveio a decisão de fls. 194 
entendendo ser desse Superior 'fri
bunal de Justiça a competência pa
ra apreciar o mandamus" (fls. 
213/214). 

É este o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): A 
competência do Superior 'fribunal 
de Justiça para julgar mandado de 
injunção está delimitada no artigo 
105, I, h, da Constituição Federal. 

Assim não lhe compete julgar o 
mandado contra ato atribuído· a Go
vernador de Estado. Neste sentido 

. é o parecer da douta Subprocurado
ria Geral da República: 

"Contudo, tratando-se de manda
do de injunção bem ou mal impetra
do contra Governador de Estado a 
competência para processá:lo e jul
gá-lo é do Tribunal de Justiça do 
Estado. 

A essa Colenda Corte só· compete 
processar e julgar, originariamente, 
mandado de injunção impetrado 
contra entidade ou autoridade fede
ral (art. 105, I, h, da Constituição 
Federal). 

Assim, de conformidade com a 
orientação firmada a partir da deci
são proferida pelo Colendo Supremo 
'fribunal Federal no Mandado de In
junção nº 2/6 (DJ de 24.02.89, p. 
1.890), opina o Ministério Público 
Federal pela remessa dos autos ao 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro" (fls. 214). 

Pelo exposto, não conheço do 
mandado de injunção. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MI nº 97-5 RJ 
(93.0025327-1) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José de Jesus. Imptes.: 
Euclydes de Carvalho Brito e José 
Burity Silva. Advogado: Euclydes de 
Carvalho Brito. Impdo: Governador 
do Estado do Rio de Janeiro. Litis.: 
União Federal. 
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Decisão: A Corte Especial, por 
unanimidade, não conheceu do 
mandado de injunção, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
09.12.93 - Corte Especial). 

Os Srs. Ministros Peçanha Mar
tins, Demócrito Reinaldo, Humber
to Gomes de Barros, Milton Luiz 
Pereira, Cesar Asfor Rocha, Adhe
mar Maciel, Anselmo Santiago, Jo
sé Dantas, Antônio Torreão Braz, 
Bueno de Souza, José Cândido de 
Carvalho Filho, Pedro Acioli, Amé
rico Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, 

Cid Flaquer Scartezzini, Jesus Cos
ta Lima, Costa Leite, Nilson N a
ves, Eduardo Ribeiro e Dias Trin
dade votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

O Sr. Ministro Hélio Mosimann 
não compareceu à sessão por moti
vo justificado. 

Os Srs. Ministros Assis 'Ibledo e 
Edson Vidigal não participaram do 
julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro WILLIAM PATTERSON. 
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MANDADO DE SEGURANÇA 





MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2.306-5 - DF 

(Registro nº 93.0002025-0) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Impetrantes: Maria do Carmo Oliveira, Maria José de Souza Fracca
roli e Clóvis Costa Filho 

Advogados: Cláudio da Rocha Santos e outro 

Impetrados: Ministro de Estado da Secretaria da Administração Fede
ral e Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Minis
tério da Economia, Fazenda e Planejamento 

EMENTA: Constitucional e Administrativo. Funcionários. Teto 
de proventos no âmbito de cada Poder. Legalidade. 1. A Constitui
ção estabelece - art. 37, XI - um comando para que a lei fixe o 
valor máximo da remuneração dos servidores dentro do âmbito de 
cada Poder. Assim, no Executivo, a recebida pelo Ministro de Es
tado; no Legislativo, os subsídios dos parlamentares e, no Judiciá
rio, os vencimentos percebidos pelos Ministros do Supremo Tri
bunal Federal. De outra parte, o artigo 17 do ADCT manda que os 
proventos de aposentadoria pagos em desacordo com esses tetos 
sejam imediatamente reduzidos aos limites decorrentes, sem que 
se possa invocar direito adquirido ou redutibilidade de vencimen
tos. Portanto, se os impetrantes eram servidores do Poder Execu
tivo, o teto a ser obedecido é a remuneração do Ministro de Esta
do. 2. Inexistência de ilegalidade ou de abuso de poder, se ,au
toridade cinge-se a cumprir os estritos limites traçados na lei, €Jbe
decido o teto máximo da remuneração atribuída a Ministro de Es
tado. 3. Precedentes. 4. Segurança denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Thrceira Seção do Superior 1Hbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, indeferir o 
pedido. Votaram com o Relator os 
Ministros Assis 'Ibledo, Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago, José 
Dantas, José Cândido e Pedro Acio
li. Ausentes, nesta assentada, o Mi
nistro Edson Vidigal, e por motivo 
justificado, o Ministro Vicente Cer
nicchiaro. 

Brasília, 02 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro JESUS 
COSTA LIMA, Relator. ' 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA: Mandado de se
gur·ança impetrado por Maria do 
Carmo Oliveira, Maria José de Sou
za Fraccaroli e Clóvis Costa Filho, 
todos aposentados pelo Ministério 
da Economia, Fazenda e Planeja
mento, indicando como autoridades 
coatoras o Secretário da Adminis
tração Federal e o Coordenador-Ge
ral de RecUrsos Humanos do Minis
tério da Economia, Fazenda e Pla
nejamento. 

Alegam os impetrantes que estão 
sendo descontados de seus proven
tos importâncias consideráveis a tí
tulo de abate teto, Lei n Q 8.112;90, 
infringindo os artigos 37, XI, 5Q

, 

XXXVI, e 7Q
, VI, da Constituição Fe

deral, assim como o art. 42 da Lei 
n Q 8.112;90, que tratam exclusiva
mente de limites máximos de remu
neração, que é o vencimento do car
go efetivo. Em nenhum momento, li
mitam os valores dos proventos. 
Além disso, as autoridades coatoras 
"estipularam um valor como limite 
máximo de remuneração que não 
abrange todos os valores percebidos 
com remuneração, em espécie, e a 
qualquer título, pelos Ministros de 
Estado, dentre as verbas de repre
sentação e demais vantagens pecu
niárias que formam o quantum re
muneratório destes que ocupam os 
chamados "cargos de natureza espe
cial" (ut fl. 04). 

Nas informações, sustentam as 
autoridades coatoras inexistirem 
motivos de ordem jurídica, ética e 
social que excluam os limites de re
muneração traçadas pela Carta e 
pela Lei nQ 8.112;90 os proventos de 
aposentadoria, mormente tendo em 
vista a isonomia estabelecida entre 
os ativos e os inativos pela Consti
tuição Federal (fls. 33/36 e 38/46). 

O parecer da Dra. Delza Curvel
lo Rocha, ilustrada Subprocuradora
Geral da República, é pelo indeferi
mento da ordem. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA (Relator): A pre
tensão dos impetrantes esbarra nos 
preceitos constitucionais limitativos 
dos tetos mínimo € máximo a serem 
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pagos aos servidores públicos, que 
têm como parâmetros, no Executivo, 
a remuneração do Ministro de Esta
do, no Legislativo, os subsídios dos 
parlamentares e, no Judiciário, os 
vencimentos dos Ministros do Su
premo Tribunal Federal, excluídas 
quaisquer parcelas de natureza in
denizatórias. 

De outro modo, os proventos dos 
aposentados não podem ultrapassar 
aqueles limites. Caso isso estivesse 
ocorrendo quando foi promulgada a 
Constituição, era obrigatória a re
dução sem ofensa a direito adquiri
do ou redução de vencimentos, con
forme dispõe o art. 17 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi
tórias. 

A Lei n Q 7.923, de 1989, no art. 
1 Q, estabelece que "a nenhum servi
dor civil ou militar do Poder Execu
tivo da União e dos Thrritórios será 
paga, no País, retribuição mensal 
superior ao valor percebido, como 
remuneração, a qualquer título, por 
Ministro de Estado". 

A ilustrada Subprocuradora-Ge
ral da República, Dra. Delza Cur
vello Rocha, assim opina sobre a 
matéria: 

"Primeiramente, cumpre verificar 
se existe diferença substancial en
tre o termo "remuneração" e "pro
ventos de aposentadoria" para efei
to de incidência de imunidade do li
mite de teto. 

Remuneração e proventos são ex
pressões que se correspondem, por
que ambas se traduzem em estipên
dios pagos aos servidores públicos 
pelos cofres públicos, com a só di-

ferença de que remuneração é aque
la paga ao servidor que se encontra 
em atividade e proventos é a deno
minação dada aos vencimentos pa
gos aos inativos. Assim as define a 
melhor doutrina, e a jurisprudência 
de nossos tribunais. 

No mérito, o art. 17 do ADCT, 
bem expressa a equivalência entre 
as expressões "remuneração" e "pro
ventos", verbis: 

"Os vencimentos, a remuneração, 
as vantagens e os adicionais, bem 
como os proventos 'de aposentadoria 
que estejam sendo percebidos em 
desacordo com a Constituição serão 
imediatamente reduzidos aos limi
tes dela decorrentes, não se admi
tindo, neste caso, invocação de di
reito adquirido ou percepção de ex-

. cesso a qualquer título". 

Vê-se, pois, que o dispositivo 
constitucional transitório guarda 
perfeita consonância com o disposi
tivo inserto no art. 37, inciso XXI, 
da CF, sendo forçoso concluir que o 
limite máximo de remuneração 
abrange tanto servidores ativos 
quanto os inativos, o que leva a con
cluir que o legislador não teve in
tenção de excluir, do limite de teto, 
os proventos auferidos pelos servi
dores aposentados. 

O teto de remuneração dos servi
dores públicos está previsto e esta
belecido em norma constitucional. 
Assim sendo, a supremacia e a rigi
dez da norma constitucional impõe 
que qualquer legislação ordinária 
com ela se coadune. 

Por outro lado, não cabe invoca
ção de direito adquirido, nem de ir-
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redutibilidade de vencimentos. A 
proteção que a Constituição propor
ciona aos chamados direitos adqui
ridos contrapõe-se apenas face à le
gislação infraconstitucional, e nun
ca contra a própria Constituição. 
Também não há que se invocar o 
princípio da irredutibilidade de ven
cimentos, visto que o abate deduzi
do nos proventos dos impetrantes é 
resultado do próprio comando cons
titucional, na conformidade da pre
citada norma inserta no art. 17 do 
ADCT. 

Rebata-se ainda os argumentos 
colacionados pelos impetrantes, no 
sentido de que o disposto no artigo 
37, inciso XXI, da CF seja norma de 
eficácia contida, porquanto não se 
pode prescindir de norma que o ex
plicite. 

Esclarece a Lei n Q 8.112190 que 
"nenhum servidor poderá perceber, 
mensalmente, a título de remunera
ção, importância superior à soma 
dos valores percebidos como remu
neração, em espécie, a qualquer tí
tulo, no âmbito dos respectivos Po
deres, pelos Ministros de Estado, 
por Membros do Congresso Nacio
nal e Ministros do Supremo 'fribu
nal Federal. Parágrafo único. Ex
cluem-se do teto de remuneração as 
vantagens previstas nos incisos II a 
VII do art. 61". 

Este artigo dá cumprimento, na 
lei, ao disposto no inc. XXI do art. 
37 da Constituição Federal. A pró
pria lei cuida de conceituar a remu
neração como sendo "o vencimento 
do cargo efetivo, acrescido das van
tagens pecuniárias permanentes es-

tabelecidas em lei" (art. 41, da Lei 
n Q 8.112190). O parágrafo único, do 
art. 42 da Lei n Q 8.112190, exclui, 
entretanto, da incidência do teto de 
remuneração as vantagens previs
tas nos incs. II a VII do art. 61, que 
são: gratificação natalina; adicional 
por tempo de serviço; adicional pe
lo exercício dé atividades insa
lubres, perigosas ou penosas; adicio
nal por serviço extraordinário; adi
cional noturno e adicional de férias. 

E assim o faz porque são parce
las asseguradas constitucionalmen
te - umas face à aplicação do dis
posto no art. 72, e outras (adicional 
por tempo de serviço) por ter a 
Constituição Federal no § 1 Q do art. 
39, assegurado aos servidores as 
parcelas percebidas em caráter in
dividual. 

O princípio da isonomia de venci
mentos também não encontra lugar 
para sua aplicação no presente ca
so. Não convence o argumento dos 
impetrantes de que os vencimentos 
dos Ministros de Estado devem ser 
igualados com os dos Ministros do 
Supremo 'fribunal Federal e dos 
membros do Congresso Nacional pa
ra, a partir daí, contarem com um 
teto mais elevado. 

Os impetrantes são servidores 
aposentados de órgão pertenc~nte 
ao Poder Executivo. Dessa forma, 
não podem eles tomar como para
digma a remuneração máxima per
cebida por membro de outro poder, 
conquanto o teto máximo a ser ob
servado como limite de remunera
ção deve se situar no âmbito de ca
da Poder. 
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o suposto direito líquido e certo 
dos impetrantes, traduzido em que 
não se abata em seus proventos 
aquela rubrica destinada a fazer fa
ce ao limite máximo de remunera
ção, encontra óbices nas normas 
constitucionais vigentes, nota
damente no disposto no artigo 37, 
inc. XXI, e art. 17 do ADCT, e na 
legislação infraconstitucional cons
tante do art. 42 da Lei nº 8.11z;90 e 
no art. 24 da Lei nº 8.216/91" (fls. 
62164). 

o tema não é desconhecido desta 
Corte, que, em outras oportunida
des, assim se pronunciou: 

"Constitucional e Administrativo. 
Recurso especial. Servidor munici
pal. Limitação dos vencimentos a 
remuneração do Prefeito. Inexistên
cia de direito adquirido ou ofensa a 
coisa julgada. 

1. A Constituição de 1988, mesmo 
considerando os vencimentos dos 
servidores públicos civis e militares 
irredutíveis, dispõe que ficam sujei
tos, nos Municípios, aos valores per
cebidos como remuneração, em espé
cie, pelo Prefeito, devendo ser ime
diatamente reduzidos os vencimen
tos, a remuneração, as vantagens e 
os adicionais, bem como os proven
tos de aposentadoria que estejam 
sendo percebidos em desacordo com 
a Constituição, "não se admitindo, 
neste caso, invocação de direito ad
quirido ou percepção de excesso a 
qualquer título" (ADCT, art. 17). 

2. A determinação para o paga
mento dos proventos do recorrente, 
respeitado o limite de remuneração 
do Chefe do Executivo Municipal, 

princípio de moralidade administra
tiva' harmoniza-se com o sistema 
estabelecido pelo constituinte de 
1988" (REsp nº 28.720-SP, ReI. Min. 
Jesus Costa Lima, DJU 12.04.93). 

"Administrativo. Mandado de Se
gurança. Funcionários públicos. 
Procuradores aposentados do Esta
do do Paraná. Aplicabilidade do li
mitador de vencimentos previsto na 
Lei Estadual nº 9.105/89. Irreduti
bilidade de vencimentos ou proven
tos. Inexistência de direito adquiri
do. Legalidade do ato impugnado. 
Recurso improvido. 

I - Não contém eivas de ilegali
dade, o ato que reduz 'os proventos 
de funcionários públicos inativos, 
para ajustá-los ao limite máximo do 
valor da remuneração de Secretário 
de Estado. 

II - In casu, não há falar em ir
redutibilidade de vencimentos ou 
proventos, porquanto o ato atacado 
atende disposto na lei estadual que 
disciplina o regime remuneratório 
do servidores do Estado, observados 
0$ parâmetros estabelecidos nas 
Constituições Federal (artigo 37, XI 
e XII, e artigo 17 do ADCT) e Esta
dual. 

lU - À luz do texto constitucio
nal, na espécie, inexiste afronta a 
direito 'adquirido. 

IV - Recurso improvido, sem 
discrepância" (ROMS nº 1.290-PR, 
ReI. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 
26.04.93). 

"Administrativo. Desconto em fo
lha de pagamento. Limite. Servidor 
inativo. Lei nº 8.237/91 - art. 26, 
§ 1º. 
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o art. 26, § 1 º, da Lei nº 8.237;'91, 
vedando descontos superiores a trin
ta por cento da remuneração do pes
soal em atividade, proíbe também que 
este limite seja ultrapassado, quando 
se trata de proventos da inatividade" 
(MS nº 1.713-DF, ReI. Min. Gomes de 
Barros, DJU 01.02.93). 

"Administrativo. Militar. Proven
tos. Thto base. 

O recorrente vinha recebendo 
proventos em valor superior à re
muneração do Secretário de Estado. 
Foi submetido ao limite legal'esta
belecido pela Constituição. 

Recurso improvido" (ROMS nº 
2.435-GO, ReI. Min. Garcia Vieira, 
DJU 29.03.93). 

Verifica-se, desse modo, que a au
toridade agiu dentro dos limites tra
çados na Constituição e na lei, ine
xistindo, pois, ilegalidade ou abuso 
de poder a ser reparada e que tenha 
desrespeitado direito líquido e cer
to dos impetrantes, o que me leva a 
denegar a segurança. 

VOTO 

O SR MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Senhor Presidente, meu voto é idên
tico ao proferido no Mandado de Se
gurança nº 2.080-5-DF, do qual é Re
lator o Sr. Ministro Pedro Acioli. 

ANEXO 
"MANDADO DE SEGURANÇA 

Nº 2.080-5 - DF 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Sr. Presidente, tinha uma pre-

liminar sobre o caso, posta em ma
téria semelhante que examinei co
mo Relator. Naquele caso, não loca
lizei nenhum ato do Ministro da Ad
ministração, senão que somente o 
ato do segundo impetrado, o Diretor 
de Recursos Humanos. Mas, como a 
hipótese ora relatada não entra nes
sa preliminar, sem dúvida que tal 
problema de legitimidade passiva 
de parte não existe. 

Daí porque, acompanho o Sr. Mi
nistro Relator, no mérito do pedido 
de logo julgado." 

EXTRATO DA MINUTA 

MS nº 2.306-5 DF 
(93.0002025-0) - Relator: Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Imptes.: 
Maria do Carmo Oliveira, Maria Jo
sé de Souza Fraccaroli e Clóvis Cos
ta Filho. Advogados: Cláudio da Ro
cha Santos e outro. Impdos.: Minis
tro de Estado da Secretaria da Ad
ministração Federal e Coordenador
Geral de Recursos Humanos do Mi
nistério da Economia, Fazenda e 
Planej amento. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, indeferiu o pedido, nos termos 
do voto do Sr. Min. Relator (em 
02.09.93 - 3ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis Thledo, Adhemar Ma
ciel, Anselmo Santiago, José Dan
tas, José Cândido e Pedro Acioli. 
Ausentes, nesta assentada o Sr. 
Min. Edson Vidigal, e por motivo 
justificado, o Sr. Min. Vicente Cer
nicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 
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MANDADO DE SEGURANÇA NQ 2.887-1- DF 

(Registro nQ 93.0017323-5) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Impetrante: Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás 
Liquefeito de Petróleo 

Impetrados: Ministro de Estado da Fazenda e Diretor do Departamen
to Nacional de Combustíveis 

Advogados: Drs. Fernanda Guimarães Hernandez Guerra de Andrade 
e outros 

EMENTA: Constitucional. Intervenção Estatal. Estipulação de 
preços. Pedido de certidão. Direito assegurado. L A Constituição 
Federal, no seu art. 170, preceitua que a ordem econômica é fun
dada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, ten
do por finalidade assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os princípios que indica. No 
seu art. 174 pontifica que, como agente normativo e regulador da 
atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as fun
ções de fiscalização, incentivo e planejamento. Desses dispositi
vos resulta claro que o Estado pode atuar como agente regulador 
das atividades econômicas em geral, sobretudo nas de que cuidam 
as empresas que atuam em um setor absolutamente estratégico, 
daí lhe ser lícito estipular os preços que devem ser por elas pra
ticados. 2. O art. 52, XXXIV, b, da Constituição Federal assegura a 
todos a obtenção de certidões para defesa de direitos e esclareci
mentos de situações de interesse pessoal. 3. Segurança parciab:rien
te concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Seção do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, preliminarmente, conhecer 
da impetração e, no mérito, por 
unanimidade, em conceder parcial
mente o mandado de segurança pa
ra assegurar ao Sindicato impetran-

te as certidões pleiteadas, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros José de Jesus, Garcia 
Vieira, Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins, Demócrito Reinaldo, Gomes 
de Barros e Milton Luiz Pereira vo
taram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 
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Brasília, 09 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro CESAR ASFOR 
ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CE
SAR ASFOR ROCHA: O Sindicato 
Nacional das Empresas Distribui
doras de Gás Liquefeito de Petró
leo, com base nos arts. 52, XXI e 
LXX, e 82, In, da Constituição Fe
deral, h:npetra o mandado de segu
rança de que se cuida contra ato 
omissivo do Senhor Ministro da Fa
zenda e do Senhor Diretor do De
partamento Nacional de Combustí
veis do Ministério das Minas e 
Energia com o objetivo de que se 
lhe sejam assegurados: 

"a) o direito líquido e certo de as 
filiadas praticarem preços de ven
da de GLP que incorporem encaro' 
gos de distribuição dimensionados 
segundo os custos efetivamente 
ocorridos (critério previsto na Lei 
n 2 4.452/64), ou então encargos em 
valores equivalentes' aos fixados em 
outubro de 1992 atualizados mone
tariamente segundo o INPC do IB
GE e, em qualquer dos casos, ain
da que tais preços resultem em di
mensão superior à estabelecida em 
atos administrativos dos impetra
dos, ficando a salvo de sanções e 
penalidades; 

b) o direito líquido e certo de ob
ter cópia de inteiro teor, de todos os 
levantamentos técnicos, dados eco-

nômicos, memória de cálculo e de
mais elementos que serviram de ba
se para as planilhas utilizadas pa
ra fIxar os preços do GLP na dimen
são constante das Portarias edita
das a partir de outubro de 1992 e 
relacionados em anexo, bem como 
para os atos do segundo impetrado 
editados ao ensejo de cada uma des
sas Portarias (objeto dos fax em 
anexo) de cuja conjugação resultou 
a dimensão dos encargos de distri
buição (remuneração das filiadas), 
determinando-se às dignas autori
dades impetradas que espeçam as 
respectivas certidões" (fls. 33). 

Afirma o impetrante ser entida
de de âmbito nacional representati
va da categoria das distribuidoras 
de gás liquefeito de petróleo (GLP), 
congregando as dezesseis empresas 
que indica. 

Alegam que os preços do GLP en
contram-se submetidos a regime le
gal espec:tfico definido pelos Decre
tos-Leis n2l! 395 e 538, de 1938 e pe
la Lei n2 4.452, de 05 de novembro 
de 1964, que previam, genericamen
te, a possibilidade de o Governo Fe
deral fixar preços a serem pratica
dos pelas empresas distribuidoras, 
sempre garantido o lucro, conforme 
previsão contida no art. 22, In, do 
Decreto-Lei n 2 395/80 e no art. 10, 
c do Decreto-Lei n 2 538/38, sendo 
que o GLP a consumidor (preço no 
posto) engloba as parcelas relativas 
à produção, à distribuição (encargos 
de distribuição), à revenda e aos tri
butos. 

Ressalta que o art. 13 da Lei n 2 

4.452/64 enumera os itens que de-
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vem ser obrigatoriamente contem
plados no dimensionamento desses 
preços a título de encargos de distri
buição, disso decorrendo a existên
cia de um verdadeiro controle de 
preços. 

'Ibdavia, entende que a Constitui
ção vigente assegura liberdade de 
mercado, princípio esse constante da 
Portaria nº 84~0 do extinto Minis
tério da Infraestrutura, pelo que já 
não seria mais possível haver con
trole de preços. 

Inobstante, o primeiro impetrado, 
invocando o disposto no art. 32, I, da 
Lei nº 8.178/91, tem fixado o preço 
de compra do GLP na refinaria, is
to é, o valor por quanto a distribui
dora deve comprá-lo, e, com base no 
disposto no inciso IX do art. 12 do 
Decreto nº 507/92, o Depártamento 
Nacional de Combustíveis tem fixa
do o preço de venda a ser praticado 
pelas distribuidoras. 

A diferença entre o preço de ven
da e o preço de compra resulta o 
que se convencionou chamar de "en
cargos de distribuição". 

Argumenta o impetrante que os 
"encargos de distribuição" devem, a 
teor da Lei nº 4.45Z164, assegurar a 
justa remuneração e a atratividade 
ao setor, de sorte que sejam cober
tos todos os encargos da atividade, 
inclusive o lucro. 

Diz mais que os preços foram fi
cando' ao longo do tempo, defasa
dos, até que, em 06 de outubro de 
1992, pela Portaria nº 662 do pri
meiro impetrado, foi definido um 
preço para o GLP ao qual corres
pondiam "encargos de distribuição" 

em valor adequado a ser praticado 
no mercado, nos termos da lei e se
gundo dados técnicos e da realida
de da época (salvo quanto à incorpo
ração dos dados do balanço de 1991, 
que implicava em necessidade de 
acréscimo de aproximadamente 
30%). 

Ocorre, que, a partir de então, se
gundo alega, os reajustes dos preços 
não mais acompanharam a inflação 
que elevou os custos do setor a ní
veis exagerados, de sorte a ser 
grande a defasagem dos preços ho
je praticados com os que foram es
tipulados pela Portaria nº 662, aci
ma indicada. Destarte, de 1 Q de ou
tubro de 1992 até 1 º de junho de 
1993, os "encargos de distribuição" 
variaram 397,45% enquanto que o 
INPC do IBGE e os custos ocorridos 
no mesmo período teriam crescido 
em mais de 540%. 

Após várias tratativas não conse
guiram sequer saber com base em 
quais critérios técnicos e fáticos os 
preços estariam sendo fixados, nem 
mesmo quando tentaram através de 
notificação extrajudicial. 

Colocados esses fatos, o impe
trante alega que, a teor do disposto 
no art. 1 º, IV, da Constituição Fede
ral, que elege a livre iniciativa como 
um dos fundamentos do Estado De
mocrático de Direito, e nos arts. 170 
e seguintes, da mesma Lei Maior, 
que asseguram os princípios da li
vre iniciativa e da livre concorrên
cia, já não mais haveria fundamen
to para o Estado fixar "encargos de 
distribuição", e, por conseqüente, o 
preço do GLP. 
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Contudo, ainda que houvesse 
competência federal para fixar os 
"encargos de distribuição", invocan
do-se alguns princípios do art. 170 
da Constituição Federal vigente, 
ainda assim tal só poderia ocorrer 
por lei. 

Nessa linha, informa que, como 
já tratavam os Decretos-Leis nlUl. 
395 e 538, de 1938, a Lei n Q 

4.45~64 já dispõe sobre isso, no seu 
art. 13, verbis: 

"Art. 13 - O Conselho Nacional 
do Petróleo fixará os preços de ven
da ao consumidór dos derivados de 
petróleo tabelados, adicionando, 
quando couberem, ao respectivo pre
ço de realização da refinaria, defini
do no artigo 2Q do Decreto-Lei nQ 61, 
de 21 de novembro de 1965, o valor 
do tributo que incide sobre o deriva
do e mais os valores das seguintes 
parcelas: 

I - Custo da distribuição e re
venda; 

a) parcela referente às despesas 
gerais de distribuição; 

b) parcela referente à remunera
ção patrimonial das empresas que 
exercem a atividade de distribuição; 

c) parcela de ressarcimento das 
despesas de transferência de produ
tos por vias internas; 

d) parcela referente às despesas ge
rais e à remuneração patrimonial dos 
postos e estabelecimentos de revenda 
dos produtos aos consumidores". 

Daí afirmar que a legislação do 
setor prevê que os preços devem ter 
dimensão que assegure a sua justa 

lucratividade, em atendimento aos 
respectivos custos de distribuição 
enumerados no art. 13 acima indi
cado, embora o primeiro impetrado 
venha fixando os preços por Porta
rias tomando como base o art. 3Q

, I, 
da Lei n Q 8.178/91, sem considerar 
os ditames do supramencionado art. 
13 da Lei n Q 4..45~64. 

Apregoa que essa Lei n Q 8.178/91 
não pode servir de base para a edi
ção das portarias que indica, por 
ser norma de vigência temporária, 
cuj a eficácia teria se operado ape
nas enquanto perdurou o congela
mento de preços por ela veiculados. 
Desse modo, a suas disposições sub
sistiriam, inibindo a eficácia da Lei 
n Q 4.45~64, somente ao tempo em 
que todos os preços estavam conge
lados. Cessado esse período, restau
rada estaria a Lei n Q 4.45~64. 

Ademais, ainda que a Lei n Q 

8.178/91 estivesse em vigor, o inci
so I do seu art. 3Q não autorizaria o 
ato de fixação dos preços, quando 
assim pontifica: 

"Art. 3Q 
- O Ministro da Econo

mia, Fazenda e Planejamento pode
rá: 

I - autorizar reajuste extraordi
nário para corrigir desequilíbrio de 
preços relativos existentes na data 
referida no artigo 1 Q desta lei". 

Desse modo, esse artigo só auto
rizaria o ajuste de preços para re
compor disparidades existentes no 
dia 30 de janeiro de 1991 e não pa
ra administrar preços eternamente, 
vale dizer, essa lei deu competência 
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para o Ministro da Fazenda "des
congelar" e não para ':recongelar" 
depois de "descongelado". 

Além do mais as Portarias igual
mente seriam viciadas por não 
apresentarem qualquer motivação 
fática, contrariando o art. 37 da 
Constituição Federal. 

Outro ponto enfocado pelo impe
trante diz respeito a que os preços 
fixados em outubro de 1992 sequer 
foram corrigidos monetariamente, 
de modo que os preços hoje pratica
dos deveriam incorporar esse valor 
atualizado. 

Assevera que a continuar assim, 
as distribuidoras de GLP estarão 
condenadas a verem comprometidas 
as suas atividades empresariais. 

Por outro lado, diz que as autori
dades impetradas estão sonegando 
o fornecimento de certidão onde 
constem os elementos solicitados. 

Juntou os docume'ntos de fls. 
37/498, os de fls. 37/173 e 193/227, 
produzidos pelo próprio impetrante 
(procurações, estatutos, atas de as
sembléia, memorandos dirigidos a 
várias autoridades, planilhas); os de 
fls. 174/192 são planilhas acostadas 
a uma coleta efetuada pela Associa
ção Nacional das Empresas de 
'fransportes de Carga Líquida; os de 
fls. 2281259 são cópias absolutamen
te ilegíveis do Diário Oficial; os de 
fls. 260/285 cópias ilegíveis de fax 
enviados pelo Departamento Nacio
nal de Combustíveis informando os 
preços a serem aplicados; os de fls. 
287/326 cópias pouco legíveis de di
versas portarias ministeriais fixan
do os preços dos derivados de petró-

leo; e, nas demais, cópias de diplo
mas legais, e de pareceres do Prof. 
Miguel Reale Jr. e do Min. Oscar 
Dias Corre a, além de diversos acór
dãos onde tratada a questão da cor
reção monetária. 

Indeferi a liminar postulada, con
forme despacho de fls. 501/502. 

Em suas informações de fls. 
508/521, as autoridades impetradas 
alegam, preliminarmente, o desca
bimento do mandamus por ausên
cia de liquidez e certeza, no direito 
invocado, que seria evidenciado 
através da ausência de controvér
sias e da deficiência das provas tra
zidas com a inicial. 

A estipulação do preço pretendi
do pelo impetrante impõe, necessa
riamente, a produção de prova peri
cial, a realização de auditoria inde
pendente e o levantamento de cus
tos relativos a salários e encargos 
sociais, matérias-primas, insumos e 
material de reposição e manuten
ção, aí incluídos os botijões, os tan
ques, as válvulas e outros. 

Quanto ao mérito, afirma que os 
princípios gerais da atividade econô
mica dispostos nos arts. 170 a 181 
da Constituição Federal revelam o 
compromisso do Estado Brasileiro 
com a liberdade da atividade econô
mica, mas sempre com atenção ao 
interesse social, pois, se de um lado 
dá ênfase à livre iniciativa, à pro
priedade privada, à livre concorrên
cia e ao livre exercício de qualquer 
atividade, do outro se sobrelevam a 
valorização do trabalho humano 
conforme os ditames da justiça so
cial, a garantia de existência digna 
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para todos, a função social da pro
priedade, a defesa do consumidor, a 
defesa do meio ambiente, a redução 
de desigualdades regionais e sociais 
e a busca do pleno emprego. 

Destarte, na condição de agente 
normativo e regulador da atividade 
econômica (art. 174 da CF), cabe ao 
Estado discipliná-la, exercendo, na 
forma da lei, as funções de fiscaliza
ção' incentivo e planejamento, para 
tanto editando regras disciplinado
ras, tal como ocorre quando baixou 
as portarias fixando os preços do 
GLP, no uso da competência que lhe 
foi conferida pelo art. 16, In, g, da 
Lei n Q 8.490/92, e com base na fa
culdade atribuída pelo art. 3Q

, I, da 
Lei nQ 8.178/91, cuja eficácia não se 
exauriu, vez que persiste a inflação 
que ensejou a sua edição e os obje
tivos a que se destinava ainda não 
se concretizaram. 

Por fIm, esclarece que o Departa
mento Nacional de Combustíveis do 
Ministério de Minas e Energia, por 
força de decisão judicial, vem publi
cando, através da Imprensa Oficial, 
as planilhas integrantes das Porta
rias de Preços do Ministério da Fa
zenda, em que figuram como encar
gos de distribuição do GLP as des
pesas gerais operacionais, correção 
monetária, despesa geral salarial, 
aumento de salário, despesa geral 
fiscal, correção monetária, remune
ração patrimonial, correção monetá
ria da remuneração patrimonial, di
ferença média, parcela móvel, PIS 
do distribuidor, PIS do revendedor, 
Finsocial do distribuidor, Finsocial 
do revendedor, ICMS do distribui
dor, além da dedução da Resolução 

CNP nQ 13/76, como se pode consta
tar nos DOU's de 29.04.93, 06.05.93, 
12.07.93 e 14.07.93, em que foram 
publicadas as planilhas relativas às 
Portarias de Preços n2§. 74 e 75, 110 
e 113, 164 e 165, 173 e 176, 204 e 
207, 211 e 213, 252 e 255, 293 e 295, 
além de terem sido repassados para 
os preços do GLP os aumentos de 
preços de matérias-primas, de custo 
de mão-de-obra, etc., através das 
Portarias n2§. 293, de 28.06.93, e 381, 
de 12.07.93, publicadas, respectiva
mente, nos DOU's de 29.06.93 e 
13.07.93. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pela denegação 
da segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CESAR 
ASFOR ROCHA (Relator): Inicial
mente observo que o impetrante pre
tende, além de obter a certidão já re
ferida, que seja reconhecido o direi
to dos ~eus filiados estabelecerem, 
por eles mesmos, os preços do GLP 
que distribuem, sempre consideran
do os critérios previstos na Lei n Q 

4.45Z;64 ou, então, que esses preços 
sejam os resultantes da simples 
atualização monetária dos preços fi
xados pela Portaria nQ 662, de 06 de 
outubro de 1992. 

Vale dizer: sustentam que o Go
verno Federal não tem mais compe
tência para fixar os preços que de
vem ser praticados pelo setor. 

80 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (56): 67-89, abril 1994. 



Posta a questão nos seus exatos 
termos, verifica-se, assim, que o 
presente mandamus não cuida de 
buscar juízo sobre se estão corretos 
ou desajustados os preços que estão 
sendo praticados. Apenas, repita-se, 
cogita de saber se os preços da dis
tribuição do GLP, sobretudo se os 
"encargos de distribuição" podem 
sofrer a tutela do Estado. 

Destarte, conheço do mandamus 
e explicito que o deslinde da ques
tão passa pelo ponto de se saber se 
será lícito ao Estado intervir na ati
vidade das empresas filiadas ao im
petrante para o fim de estipular os 
preços que devem ser praticados. 

Entende o impetrante que não, 
porquanto, a teor do disposto nos 
arts. 1º, IV - que elege a livre ini
ciativa como um dos fundamentos 
do Estado Democrático de Direito -
e 170 e seguintes da Constituição 
Federal - que asseguram os prin
cípios da livre iniciativa e da livre 
concorrência - já não mais haveria 
fundamento para o Estado fixar 
"encargos de distribuição", e, por 
conseqüente, o preço do GLP. 

Já a autoridade impetrada afir
ma que os princípios gerais da ati
vidade econômica dispostos nos 
arts. 170 a 181 da Constituição Fe
deral revelam o compromisso do Es
tado Brasileiro com a liberdade da 
atividade econômica, mas sempre 
com atenção ao interesse social, 
pois, se de um lado dá ênfase à li
vre iniciativa, à propriedade priva
da, à livre concorrência e ao livre 
exercício de qualquer atividade, do 
outro se sobrelevam a valorização 

do trabalho humano conforme os di
tames da justiça social, a garantia 
de existência digna para todos, a 
função social da propriedade, a de
fesa do consumidor, a defesa do 
meio ambiente, a redução de desi
gualdades regionais e sociais e a 
busca do pleno emprego. 

Destarte, na condição de agente 
normativo e regulador da atividade 
econômica (art. 174 da CF), cabe ao 
Estado discipliná-la, exercendo, na 
forma da lei,as funções de fiscaliza
ção, incentivo e planejamento, para 
tanto editando as regras disciplina
doras que se fizerem necessárias. 

Sem dúvida que o liberalismo, 
quer na sua feição política, quer na 
sua face econômica, consubstancia
do na expressão "laissez faire, 
laissez passe r le monde và de 
lui même", já está sepultado pela 
poeira do tempo, de sorte que urp.a 
das mais fortes características do 
Estado Moderno consiste exatamen
te na sua atuação intervencionista. 

Desde que se entendeu como su
pera do o Estado gendarme, mero 
guardião e espectador das vivências 
sociais, e que se teve pela necessi
dade de um Estado presente, parti
cipativo, -atuante, já não mais se 
questionou da pertinência ou não 
dessa nova postura estatal. 

Destarte, pacífico o entendimen
to de que o Estado pode e deve in
tervir nas atividades econômicas, 
não podendo quedar-se inerte como 
mero espectador e desatento ouvin
te dos atos e rumores provindos dos 
torvelinhos econômicos, deixando-os 
à mercê apenas das forças do mer-
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cado. '!em-se verificado, tão-somen
te, modificações sucessivas na sua 
forma de atuação e na diversificação 
das técnicas utilizadas. 

A Constituição Federal de 1988 
não ficou alheia a essa verdade, daí 
que cuidou de estabelecer diretrizes 
que desaguariam tanto na interven
ção direta (art. 173), quando o Esta
do explora diretamente por seus 
agentes a atividade econômica, 
quando necessária aos imperativos 
da segurança nacional ou a relevan
te interesse coletivo, quanto na in
tervenção indireta, conforme postu
lados inscritos nos seus demais dis
positivos que integram o Título VII, 
que cuida da ordem econômica e fi
nanceira. 

Assim, logo no seu art. 170 asse
vera que a ordem econômica é fun
dada na valorização do trabalho hu
mano e na livre iniciativa, tendo 
por finalidade assegurar a todos 
existência digna, conforme os dita
mes da justiça social, observados os 
princípios que indica, e no seu art. 
174 edita que, como agente norma
tivo e regulador da atividade econô
mica, o Estado exercerá, na forma 
da lei, as funções de fiscalização, in
centivo e planejamento. 

Ora, desses dispositivos resulta 
claro que o Estado pode atuar como 
agente regulador das atividades 
econômicas em geral, sobretudo nas 
de que cuidam as empresas filiadas 
ao impetrante, que atuam em um 
setor absolutamente estratégico. 

Destarte, tenho como sendo líci
to o Estado intervir na atividade 
das empresas filiadas ao impetran-

te para o fim de estipular os preços 
que devem ser praticados. 

As demais questões levantadas 
pelo impetrante, tàis como se estão 
corretas as bases legais e fáticas 
das portarias mencionadas, inobs
tante muito bem lançadas, serviram 
apenas de reforço de argumento 
com o que pretendiam demonstrar 
o desacerto daqueles atos menciona
dos. 

'lbdavia, não houve nem há pedi
do no sentido de que se declare a 
nulidade dessas portarias por ou
tros vícios que não sej a o capital, 
vale dizer, de que seria indevida e 
inconstitucional a intervenção do 
Estado para tutelar os preços refe
renciados. 

Dessa sorte, como entendo que é 
lícito ao Estado intervir na ativida
de das empresas filiadas ao impe
trante para o fim de estipular os 
preços que devem ser praticados, a 
contrário senso não reconheço ao 
impetrante o direito de os seus filia
dos adotarem os preços que eles 
mesmos estabelecerem mesmo to
mando como base os critérios pre
vistos na Lei nº 4.452/64, nem que 
pratiquem os preços resultantes da 
atualização monetária dos que fo
ram fixados pela Portaria nQ 662, de 
06 de outubro de 1992. 

No entanto, reconheço o direito 
de o impetrante obter a certidão ob
jeto do seu segundo pedido. 

Diante de tais pressupostos, co
nheço do mandamus para o fim de 
conceder parcialmente a ordem de
terminando aos impetrados que for
neçam, por certidão, cópia do intei-
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ro teor de todos os levantamentos 
técnicos, dados econômicos, memó
ria de cálculo e demais elementos 
que serviram de base para as plani
lhas utilizadas para fixar os preços 
do GLP na dimensão constante das 
Portarias editadas a partir de outu
bro de 1992 e relacionados em ane
xo à inicial incluindo aí os atos do 
segundo. impetrado editados ao en
sejo de cada uma dessas Portarias 
objeto dos fax em anexos à inicial, 
de cuja conjugação resultou a di
mensão dos "encargos de distribui
ção". 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: Sr. Presidente, 
recebi do Ministro Aldir Passarinho 
um extenso memorial, ontem, e ti
ve a oportunidade de lê-lo. 

'lenho pelo Ministro Aldir Passa
rinho uma admiração filial, mas o 
vejo como advogado, na tribuna, na 
defesa dos interesses dos seus clien
tes - neste caso, o Sindicato Nacio
nal das Empresas Distribuidoras de 
Gás Liquefeito de Petróleo. Ouvi 
também, com muita atenção, a sua 
brilhante .sustentação, como ouvi o 
douto voto do eminente Ministro 
Relator, concedendo parcialmente a 
segurança. 

Ao examinar o memorial, inicial
mente, tive a impressão de que o 
Ministro buscava elementos para 
depois propor a segurança. Se ele 
não tinha os critérios adotados pe
lo Governo para fixação do preço, 
segundo as informações, por ser um 

critério político e não econômico, 
deu-me a impressão que ele queria 
obter os elementos para depois ve
rificar, em face da Lei n Q 4.492, 
quais os critérios não adotados. Se
gundo S. Exa. gostaria de saber se 
realmente haveria um exagero po
lítico ou não para dimensionar a se
gunda parte. 

Mas observo que essa certidão 
não sei se a essa altura ser-Ihe-ia 
mais interessante ou não, porque o 
voto do eminente Ministro Relator 
modifica essa condição. Quer o Mi
nistro saber, como Advogado do Sin
dicato, se o critério é político ou eco
nômico. 

Quando recebi esse memorial, 
muito bem redigido, lembrei-me 
que, em 19 de novembro de 1991, 
sendo eu Relator, nós decidimos 
aqui o Mandado de Segurança n Q 

l.031/DF, por unanimidade. É um 
caso semelhante. Não é o Sindicato 
em questão, mas o Sindicato das 
Empresas de Compra, Venda, Loca
ção e Administração de Imóveis e 
dos Condomínios Residenciais e Co
merciais de todo o Estado de Santa 
Catarina, que se insurgia contra 
Portaria do Ministro, fixando preço 
dos botijões de gás (GLP), fixando 
um preço mais compatível para o 
botij ão de treze quilos e um preço 
maior para os botijões de quarenta 
e cinco e noventa quilos. 

Naquela oportunidade, adotei co
mo voto, inicialmente, as informa
ções do Ministro da Fazenda e que 
foram, também, bem detalhadas so
bre esse assunto; chegamos aqui à 
conclusão de que o preço fixado era 
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político e não econômico. A ementa 
ficou assim redigida: (lê) 

"Mandado de segurança. Portaria 
n Q 419 do Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamen
to que fixou preços diferenciados na 
compra de botijões de gás. Legalida
de do ato, que atende aos fins so
ciais e às exigências do bem comum 
sem afronta ao princípio da isono
mia. Segurança denegada." 

Essa foi a conciusão que nós che
gamos naquela oportunidade em tor
no dos custos que se deveria atribuir 
aos botijões de gás de diversos pesos. 

Disse eu, no final do meu voto: 
(lê) 

"Endossando as informações, sus
tenta a Subprocuradoria Geral da 
República que a medida não fere o 
princípio da isonomia, tal como ale
gado pelo impetrante, uma vez que 
consiste este em se tratar de forma 
igual os iguais e desigualmente os 
desiguais, na proporção de suas de
sigualdades. A portaria atacada be
neficia, com preço subsidiado, toda 
a população brasileira que utiliza bo
tijões de 13 Kg, onde o segmento de 
baixa renda tem participação expres
siva. Aos que utilizam os cilindros 
de 45 a 90 Kg, dispensou-se, talvez, 
tratamento igual. Sendo assim, não 
é possível concluir que houve ofensa 
.ao princípio isonômico, pois o ato 
acoimado de ilegal está em conso
nância com os fins sociais e as exi
gências do bem comum, sendo de as
sinalada importância à ordem públi
ca e o interesse da coletividade. 

Pelo exposto, denego a seguran
ça impetrada." 

Tenho que continuar fiel a esse 
entendimento. Parece-me, com todo 
o respeito ao Sr. Ministro Aldir Pas
sarinho, que a questão se prende 
em saber se as firmas distribuido
ras de gás podem praticar os preços 
adofat'ldo o critério de uma lei de 
novembro de 1964, quando o estado 
social era um. Hoje, a questão social 
é muito diferente. Vinte e nove anos 
depois, a questão é outra. Temos 
que nos ater ao momento social em 
que interpretamos a lei. Se pratica
dos os preços na ordem da lei que o 
Ministro Aldir quer, tenho a im
pressão que vai superar em muito 
os preços fixados pelo governo que, 
a meu sentir, são preços políticos e 
não econômicos. A não ser assim, os 
distribuidores vão repassar todos os 
encargos que são devidos a eles pa-. 
ra os consumidores de gás. 

. Teremos, no caso, um desequilí
brio inflacionário mais evidente, 
além do que já estamos suportando, 
que, -;inclusive, é quase insuportável. 

Pedindo muitas vênias ao emi
nente Dr. Aldir Passarinho, a quem 
respeito e admiro, entendo que o Sr. 
Ministro Relator situou bem a ques
tão. Vamos conceder a segurança 
parcialmente, embora não vejo essa 
necessidade de conhecer os critérios, 
pois S. Exa. não queria deles conhe
cer, mais sim que adotássemos o 
critério da lei. Mas, como não nos 
custa nada aplicar o princípio cons
titucional do direito de certidão, S. 
Exa. poderá obter esses critérios. 

Com essas considerações, acom
panho o voto do eminente Relator. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Sr. Presidente, a exemplo do 
que disse o eminente Ministro José 
de Jesus, também recebi o memorial 
do eminente Dr. Aldir Passarinho e 
o examinei com todo o cuidado. 

Segundo o memorial, o pedido 
tem duas partes. Primeiro, obter có
pia dos elementos fáticos em que as 
dignas autoridades impetradas se 
basearam para fIxar preços de GLP, 
gás liquefeito de petróleo, constan
tes dos atos. indicados na inicial: di
reito de certidão. No caso, S. Exa. 
está pedindo comprovação dos fatos, 
mas, como se trata apenas de uma 
certidão, o direito a ela não pode ser 
negado. Então, quanto à primeira 
parte, também estou inteiramente 
de acordo com os eminentes Minis
tros Relator e José de Jesus. 

Com referência à segunda parte, 
a questão é puramente de fato e de
pende de prova. Segundo o memo
rial: 

"O direito de os encargos ........... . 

.......... nos índices do INPC". 

O eminente Advogado juntou ao 
memorial cópia da própria lei que S. 
Exa. cita. Em seu art. 13, diz: 

"O Conselho Nacional de Petróleo 

... a remuneração patrimonial". 

Para se saber se esse critério foi 

a alegação de que se trata de maté
ria de prova, ao contrário, deixa cla
ro que a questão é de fato mesmo. 
Quanto a esta parte, diz S. Exa.: 

"Como se verifIca, as próprias in
formações reconhecem, expressa
mente, que os índices de reajustes 
fIcaram aquém dos preços econômi-
coso " 

A autoridade coatora, nas infor
mações, não confessou isso. Ela dis
se que tem sido adotados os crité
rios por isso, mas nesse caso espe
cífIco, a autoridade coatora não afIr
mou que os preços foram abaixo ou 
contrários ao estabelecido pela cita
da lei. 

Diz, também, S. Exa., que o pri
meiro impetrado, o Sr. Ministro da 
Fazenda, fixa o preço de venda do 
gás liquefeito de petróleo ao consu
midor, enquanto o segundo impetra
do, o Sr. Diretor do Departamento 
Nacional de Combustíveis do Minis
tério das Minas e Energia, estabe
lece o preço de compra da matéria
prima, <?u seja, o preço que acaba ... 

Da conjunção das determinações 
explícitas, preços de venda menos 
preço de matéria-prima, resulta o 
montante dos encargos de distribui
ção, que é o preço atribuído às em
presas de setor. 

Ora, trata-se de questão de fato. 
Preço de venda, preço de matéria
prima, tudo isso é questão de fato . 

ou não adotado, teríamos que exa- APARTES 
minar questões de fato, evidente-
mente. Além disso, o eminente Ad- O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
vogado, no seu memorial, afastando SUS: Eminente Ministro Garcia 
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Vieira, quero apenas lembrar a V. 
Exa. que quando decidimos essa 
matéria em sessão, eu trouxe, para 
lembrança dos Srs. Ministros, o 
mandado de segurança de Santa 
Catarina, e, na ocasião, decidimos 
que o preço é político, diferenciado 
para uns e para outros. Então, se 
adotarmos o critério econômico da 
lei, neste caso, vamos derrubar a 
nossa própria decisão anterior. 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): Eminente Minis
tro Garcia Vieira, peço permissão a 
V. Exa. para ler, mais uma vez, o 
que foi requerido ao final do manda
do de segurança: 

"O direito líquido e certo de as· fi
liadas praticarem preços de venda 
de GLP que incorporem encargos e 
distribuição segundo os custos 
tais ... " 

O que o impetrante pretende é 
que as suas filiadas estabeleçam os 
preços que vão praticar. Evidente
mente, não de uma forma aleatória, 
mas, sim, de acordo com as defini
ções da lei. A questão de se saber se 
os preços estão corretos ou não é 
uma matéria fática. Só poderemos 
examinar a correção dos preços se 
admitirmos que as filiadas do impe
trante podem estabelecê-los livre
mente. Preliminarmente, entendi 
que não. Entendo que o Estado co.n
tinua podendo intervir na atividade 
econômica, inclusive nesta, que é de 
um setor absolutamente estratégi
Cc' Não é lícito, a contrario sensu, 
que as filiadas do impetrante pos
sam estabelecer os preços; pois, na 
verdade, eles serão estipulados pe-

lo Estado. Não estou aqui analisan
do se os preços estão corretos ou 
não e, sim, apenas dizendo que eles 
têm que ser estipulados pelo Esta
do; nem digo qual a forma como is
so deva ser feito. A questão prelimi
nar é, basicamente, esta. 

VOTO 

(Continuação) 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Agradeço ao Srs. Ministros Jo
sé de Jesus e Cesar Asfor Rocha pe
los apartes. Conforme estava dizen
do, pelo próprio memorial, a autora 
- impetrante - aborda várias 
questões de fato que, naturalmente, 
dependeriam inclusive de prova pe
ricial. Informa o eminente Ministro 
Relator que uma parte do pedido 
não consta do memorial: 

"O pedido consta de duas partes 

...... que sejam atualizadas moneta
riamente." 

No relatório, o eminente advoga
do não fala sobre essa parte do pe
dido - fato que muda a questão -
pois o critério é saber se as filiadas 
do impetrante podem ou não estabe
lecer tais preços. 

Com essas breves considerações, 
acompanho o eminente Ministro Re
lator. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: Senhor Presiden-
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te, a exemplo do que ocorreu com os 
demais Ministros, recebi o memo
rial, mas constato que há um certo 
descompasso entre as informações e 
o pedido formulado no mandado de 
segurança. Como bem assinalou o 
eminente Ministro Relator, o que se 
pede, em verdade, é o direito de es
tabelecer livremente os preços, ain
da q~e de acordo com os parâmetros 
da lei. O serviço de distribuição do 
GLP é uma atividade permitida pe
lo Estado, por isso que se trata de 
setor estratégico, submetido ao mo
nopólio do Estado. Há que ser regu
lamentado em lei e fiscalizado pelo 
órgão que estabelece os preços. 

Concordo inteiramente com O vo
to do Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, depois de 
ouvir o relatório, os debates, as sus
tentações orais e os votos que se se
guiram ao do eminente Ministro Re
lator, atentO ao núcleo da pretensão 
do impetrante, restrinjo-me ao reco
nhecimento do seu direito líquido e 
certo de praticar os preços segundo 
critério leg;'ll. Até esse ponto, estou 
na posição de plena adesão à sus
tentação do eminente Advogado. 

Efetivamente, a autoridade admi
nistrativa não pode fixar preço a 
seu talante, o que vale dizer, arbi
trariamente. Deve fixá-lo dentro de 
critérios legais, porque seria incom
patível admitir-se que, por esta ou 
aquela outra motivação política ou 
econômica, tudo se compreendesse 

na vontade da auto~idade. Daí por
que leis procuraram definir crité
rios, ou diria, com maior precisão e 
alcance, diretrizes que autorizam o 
cidadão a acompanh,ar os procedi
mentos administrativos, quanto à fi
xação do preço debatido. O eminen
te Ministro José de Jesus trouxe à 
lembrança que, de outra feita, um 
sindicato, representando os interes
ses de consumidores, insurgiu-se 
contra a fixação de preços. Vale di
zer que, não só quem distribui mas 
também quem consome está dentro 
do cenáculo constitucional da prote
ção dos direitos e, no caso parti
cular, de comercialização. 

Então, até este ponto, ou nesta li
nha, não teria dúvida em aderir à 
sustentação, feita sempre de forma 
muito convincente e didática, até di
ria, pela sua experiência e erudição, 
pelo douto Aldir Passarinho. Contu
do, considerando exatamente os pe
didos e, portanto, sem fugir do prin
cípio da adstrição, parece-me que o 
Governo não pode fixar qualquer 
preço; mas, segundo as diretrizes ou 
critérios objetivos da lei. Nessa 
perspectiva, se o preço é político ou 
econômico, escapa do pedido, ainda 
porque não consigo dissociar, na fi
xação deste preço, o conteúdo econô
mico. Não se pode, no meu enten
der, somente para ilustrar e não pa
ra me fixar como argumento, acei
tar um preço rigorosamente apenas 
político, sob pena de nos dissociar
mos de verdades e realidades que 
orientam a fixação do preço dentro 
de uma visão macroeconômica, que 
influencia inclusive o político. 
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É bem verdade que temos assis
tido, às vezes, a vontade política 
pretender modificar, através de leis, 
fatos gerados por efeitos macroeco
nômicos. Mas, como adiantado, ca
tivo ao pedido, examinando os tex
tos das leis referidas e, especifica
mente, aquela que é a base da sus
tentação da parte impetrante, a Lei 
n Q 4.452, desde logo, chama a aten
ção que ela, na verdade, especifica
mente, é relativa à fixação de im
posto sobre lubrificantes e, para es
se fim, estabelecendo diretrizes de 
ordem geral. 

Por outro lado, a Lei n Q 4.452, 
quanto à discutida fixação dos pre
ços, referentemente à obediência ou 
não de critérios objetivos pelas au
toridades do Ministério da Fazenda, 
passa-se, obrigatoriamente, por fa
tos. Necessariamente, albergando a 
cobertura de despesas gerais, a re
muneração da empresa, os custos 
da atividade de distribuição, os ín
dices básicos inflacionários, a pro
dução, distribuição, transporte e re
venda, itens que dependem de veri
ficação probatória. Quer dizer, tec
nicamente, o Juiz fica dependente 
de laudo pericial, porque, de regra, 
não é um perito, nem economista e, 
muito menos, versado no específico 
aspecto da revenda de derivados de 
petróleo. E, se temos que passar 
obrigatoriamente por essa via, no 
mandado de segurança, surge difi
culdade intransponível. Decorrente
mente, a foco dos pedidos e da invo
cada Lei nQ 4.452, de 1964, de modo 
evidente ou à vista das provas pré
constituídas, não encontrei demons
tração suficiente para concluir se foi 

arbitrário e não discricionário ° pre
ço malsinado. Isto está para ser de
monstrado, o que não pode, a meu 
ver, acontecer no mandado de segu
rança. Demais, se fosse para enve
redar pelo aspecto probatório, não 
se poderia esquecer que o impetran
te coloca, como um dos pedidos, o 
fornecimento da certidão para escla
recimento dos critérios utilizados 
pela autoridade coatora, bem de
monstrando que essa verificação, 
além de fática, não foi feita suficien
temente. Lembro, ainda, que o me
morial traz índices gráficos, talha
dos por verificações técnicas, sur
gentes de fatos, que não se compa
tibilizam com o requisito da liquidez 
e certeza. 

À vista dessas considerações, 
acompanho o voto do eminente Mi
nistro Relator. 

É o meu voto, reafirmando espe
cial admiração ao douto Advogado 
Aldir Passarinho, repetindo o que 
disse o Sr. Ministro José de Jesus, 
com respeito filial. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n Q 2.887-1 DF 
(93.0017323-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cesar Asfor Rocha. Impte.: 
Sindicato Nacional das Empresas 
Distribuidoras de Gás Liquefeito de 
Petróleo. Advogados: Fernanda Gui
marães Hernandez Guerra de An
drade e outros. Impdos.: Ministro de 
Estado da Fazenda e Diretor do De
partamento Nacional de Combustí
veis. Usou da palavra o Sr. Dr. AI
dir G. Passarinho, pelo impetrante, 

88 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (56): 67-89, abril 1994. 



e o Sr. Dr. José Arnaldo da Fonse
ca, pelo Ministério Público Federal. 

Decisão: A Seção, preliminarmen
te, conheceu da impetração e, no 
mérito, por unanimidade, concedeu 
parcialmente o mandado de segu
rança para assegurar ao Sindicato 
impetrante as certidões pleiteadas, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 09.11.93 - 1!! Seção). 

Os Srs. Ministros José de Jesus, 
Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Demócrito Reinaldo, 
Humberto Gomes de Barros e Mil
ton Luiz Pereira votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 
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RECLAMAÇÃO 





RECLAMAÇÃO Nº 101-0 --.: MG 

(Registro nº 92.0003409-8) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Reclamante: Francisco Henrique Lanna Wykrota 
Advogado: Dr. Lúcio Gaião 1brreão Braz 
Reclamado: Juízo de Direito da Vara de Família e Menores de Valen

ça-RJ 

EMENTA: Direito do menor. Guarda. Decisão revogada no juí
zo reclamado em atendimento a liminar do Relator. Autorização 
concedida ao menor para participação em programa de intercâm
bio em outro país pelo Juízo reclamado (diverso daquele declara
do competente para decidir sobre a guarda). Menor que já retor
nou ao lar materno. Permanência dos menores na companhia dos 
avós maternos garantida por habeas corpus concedido pelo Supre
mo Tribunal Federal. Prevalência da vontade do menor sobre a de
finição da guarda. Reclamação prejudicada.!. Tendo o Juízo re
clamado revogado sua decisão, que concedia a guarda provisória 
dos menores aos avós maternos, ao tornar conhecimento da limi
nar concedida ~sta reclamação pelo Relator originário, determi
nando que se abstivesse ele de se pronunciar sobre a guarda dos 
menores, restou prejudicada, no ponto, a reclamação, em virtude 
da falta de objeto. 2. A concessão, pelo Juízo reclamado (diverso 
daquele declarado competente para decidir sobre a guarda), de au
torização .~o menor para participar de programa de intercâmbio 
com outro país, que importa em alteração da guarda, teve sua aná
lise prejudicada em face do retorno do menor ao lar materno. 

ACÓRDÃO Segunda Seção do Superior 'llibunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, julgar pre-
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judicada a reclamação. Votaram 
com o Relator os Ministros Barros 
Monteiro, Dias 'frindade, Waldemar 
Zveiter, Fontes de Alencar e Cláu
dio Santos. Afirmaram suspeição os 
Ministros 'lbrreão Braz e Eduardo 
Ribeiro. Ausente, justificadamente, 
o Ministro Costa Leite. 

Brasília, 10 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Ao julgar o CC 
677-MG (DJ 17.2.90), relatado pelo 
Sr. Ministro Bueno de Souza, foi 
proferido por esta Segunda Seção 
acórdão que recebeu ementa do se
guinte teor: 

"Processual Civil. Competência. 

1. Conflito positivo suscitado pe
lo cônjuge-mulher ante a colidência 
de decisões emanadas de Juízo Cí
vel e de Menores. 

2. Precedente acolhimento (aliás, 
indevido) de tardia exceção de in
competência do foro de Belo Hori
zonte, no tocante a medida cautelar 
promovida pelo marido. 

3. Indeferimento, no foro de Va
lença-RJ, da inicial da ação principal 
ajuizada pelo varão e conseqüente 
extinção da ação cautelar que lhe 
era dependente, à falta de oportuna 
impugnação daquela sentença termi
nativa. 

4. Inexistência de litispendência, 
porquanto distintos os feitos dos 
quais se originam as determinações 
judiciais conflitantes, sob o prisma 
de sua natureza, pedido e causa de 
pedir. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. A natureza da causa mais re
cente, eminentemente menoril, con
voca aplicação do disposto nos arti
gos 5Q

, 15, 70 e 141, da Lei n Q 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 

7. Competência territorial de Be
lo Horizonte, onde os menores se 
achavam matriculados e freqüentes 
às aulas de colégio. 

8. Situação dos infantes reconhe
cida como irregular pelo Juízo espe
cializado, diante de aspectos fáticos 
particularíssimos da espécie, cuj a 
reapreciação extravasa a competên
cia desta Corte. 

9. Conflito conhecido em razão do 
choque de decisões, sempre afasta
da a identidade de causas, para de
clarar-se competente o Juízo de Me
nores de Belo Horizonte, com reco
mendações". 

O feito em curso perante o MM. 
Juiz de Menores de Belo Horizonte 
teve prosseguimento, tendo essa au
toridade deferido o pedido formula
do pela mãe de ter os menores em 
sua companhia no período das fé
rias escolares, determinando que 
deveriam eles retornar à residência 
do pai no dia 16.1.92. 

Os menores, no entanto, não re
tornaram à companhia do pai na 
data aprazada. 
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A requerimento da mãe, o Juiz 
de Menores de Valença-RJ concedeu 
a guarda dos menores aos avós ma
ternos, em 2.2.92. 

Daí a reclamação em exame, com 
pedido de liminar, argumentando o 
reclamante que a decisão do Juiz de 
Menores de Valença-RJ desrespei
tou o julgado desta Corte que atri
buiu ao Juiz de Menores de Belo 
Horizonte a competência para deci
dir sobre a guarda dos filhos do ca
sal. 

Distribuídos os autos por depen
dência ao em. Relator do CC n Q 

677-MG, deferiu S. Exa. a liminar, 
determinando fosse oficiado ao Juiz 
reclamado para que cessasse a in
surgência contra a decisão desta 
Corte e para que prestasse ele as 
informações concernentes. 

Em resposta, informou o MM. 
Juiz reclamado: 

"N o dia dois de fevereiro do cor
rente ano (domingo), este Juiz de 
Direito encontrava-se em regime de 
plantão, juntamente com um dos 
Promotores de Justiça da Comarca, 
atendendo à Região do Médio Paraí
ba (que congrega oito Comarcas) 
quando foi procurado no Gabinete 
do Juízo pela Sra. Juliana Guima
rães Wykrota que se fazia acompa
nhar de três filhos adolescentes. 

Reuni-me com o Dr. Promotor na 
sala de audiências e, separada
mente, entendi de ouvir a mãe e 
cada um de seus filhos. Em resumo, 
disse-me a primeira o seguinte: que 
j á deveria ter entregue seus filhos 
ao pai, desde o dia 16 de janeiro, 
em obediência à guarda provisória 

concedida pelo MM. Juiz da Infân
cia e da Adolescência de Belo Hori
zonte. Mas eis que tal se tornara 
impossível ante a recusa dos adoles
centes e, de forma manu militari, 
a mãe se recusava a agir. A recusa 
dos adolescentes teria sido comuni
cada pelos próprios ao pai, por tele
fone. 

Foram os três adolescentes ouvi
dos e a íntegra do que disseram es
tá em cópia anexada às presentes 
informações. 

Dada a palavra ao MP para que 
se manifestasse diante da inusitada 
situação que se nos apresentava, as
sim se manifestou o Dr. Promotor: 

"MM. Dr. Juiz, tendo em vista o 
depoimento dos adolescentes e en
tendendo a solicitação da mãe dos 
adolescentes - Juliana Guimarães 
Wykrota, como sendo um pedido de 
guarda provisória e considerando 
que o presente pedido feito sem o 
patrocínio de advogado ou Defensor 
Público, porém considerando o jus
to receio da possibilidade de tumul
to da vida familiar dos adolescentes 
com a possível chegada de seu pai 
para inclusive, à força levá-los pa
ra Belo Horizonte, opino no sentido 
de que seja dada vista dos presen
tes autos a advogado legalmente 
constituído e tendo em vista que a 
presente audiência está se realizan
do em um domingo, com dificuldade 
de se conseguir um advogado na Co
marca e tendo em vista a precarie
dade do pedido que é 'feito, bem co
mo a necessidade de se ter às mãos 
um instrumento hábil capaz de de
ter desordem familiar, enten-
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de o Ministério Público, por seu 
Promotor de Justiça, a viabilidade 
de ser concedida a guarda provisó
ria, tendo em vista ser a mesma 
precária, solicitando ao MM. Dr. 
Juiz que determine se faça a devida . 
regularização no patrocínio da cau
sa a um advogado, nada mais". 

Acolhendo a cota do MP e por 
julgar que o momento impunha 
uma decisão de emergência, decidiu 
o Juiz: 

1) Dar caráter de excepcionalida
de a todas as medidas naquela ho
ra tomadas, podendo, por sua preca
riedade, ser revistas a qualquer 
tempo, pelo próprio Juiz. 

2) 'lbmar, também, como razões 
de decidir, o parecer do Ministério 
Público, determinando assim: 

2;1- Fosse, até que houvesse fa
to superveniente, colocados os ado
lescentes na casa de seus avós pa
ternos. 

2.2 - Deternlinou a comunicação 
de tal ato ao Colendo Superior 'lH
bunal de Justiça. 

2.3 - Idêntica providência em 
relação ao Supremo 'Iribunal Fede
ral, 'Iribunal de Justiça de Minas 
Gerais e 'Iribunal de Justiça do Es
tado do Rio de Janeiro. 

2.4 - Comunicação ao MM. Dr. 
Juiz da Vara de Infância· e da 
Juventude de Belo Horizonte. 

2.5 - Ofícios ao Dr. Delegado de 
Polícia e Comandante do Departa
mento de Polícia Ostensiva da Cida
de para que abstivessem do uso da 
força para cumprimento de ordem 
judicial emanada de Minas Gerais. 

2.6 - E, por derradeiro, a fim de 
evitar balbúrdia processual, proibi
ção de distribuição de cartas preca
tórias advindas de quaisquer Esta
dos da Federação, até que as Cortes 
Superiores fossem comunicadas. 

Destaque-se que a colocação dos 
adolescentes em casa dos avós deve
se ao fato de querer o Juiz afastá-los 
do provável centro de discussão que 

, seria a casa de sua genitora e a ati
tude se convalidava, também, por
quanto, àquela altura, a situação dos 
menores era irregular, deviam es
tar em Minas e não estavam. 

Recebida a liminar por V.Exa. 
concedida, exarei o seguinte despa
cho, transcrito na íntegra: 

"Nesta data, recebo do E. Supe
rior 'Iribunal de Justiça a Reclama
ção nº 101-MG, na qual o eminente 
Ministro Bueno de Souza concedeu 
a liminar requerida por Francisco 
Henrique Lanna Wykrota. 

Assim sendo, desconstituo todos 
os atos praticados no Feito nº 981/92, 
por via de conseqüência, determino: 

1 - Está cassada a guarda pro- ' 
visória dos adolescentes Henrique 
Guimarães Wyk:rota, Cristiane Gui
marães Wykrota e Júlio Vito Gui
marães Wyk:rota, guarda esta provi
soriamente concedida a Júlio Vito 
Pentagna Guimarães e Zita Tamei
rão Guimarães. Intimem-se os avós, 
pessoalmente, da decisão. 

2 - Já havendo as Cortes supe
riores sido comunicadas, está fran
queada a distribuição de cartas pre-
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catórias contra a mãe dos adoles
centes e/ou mandado de busca e 
apreensão dos adolescentes. 

3 - Casso salvo-conduto concedi
"do aos adolescentes. Para tanto, in
timem-se os guardiães provisórios a 
devolvê-los imediatamente. 

4 - Oficie-se à 88!! DP e ao DPO 
de Valença, comunicando que estão 
sem efeitos os ofícios de fls. 16 e 17 
dos autos, devendo a polícia auxi
liar, se requisitada, os Oficiais de. 
Justiça, para o cumprimento de 
qualquer ordem judicial advinda de 
Minas Gerais ou de Valença. 

Valença, 26 de fev. de 1992. (a) 
João Dionísio 'lhlomei - Juiz de Di
reito". 

'lhdas as providências foram to
madas, expedindo-se ofícios ora re
metidos a V. Exa. por cópia. 

Assim, está cassada a guarda 
cautelarmente concedida aos avós. 
Comunicadas foram as Polícias Mi
litar e Civil e, também, o Ofício Dis
tribuidor. 

As afirmações injuriosas contra o 
Juiz de Direito são por este respei
tadas como manifestação de parte e, 
por natureza, parte não precisa ser 
isenta. Mas a verdade é que se hou
vesse algum intuito de "armação" 
como chulamente afirma o recla
mante, não iria este Juiz de Direi
to chamar quatro Tribunais para 
que fiscalizassem seu ato, fiscaliza
ção pedida como que um grito de so
corro, já que não tenho a menor in
timidade com esse feito nem com 
essas partes. Grito de socorro que 
veio atendido pela v. liminar por V. 
Exa. concedida" (sic). 

O então Sr. Ministro Relator, em 
19.2.92, encaminhou ao Ministro Vi
ce-Presidente informações solicita
das pelo Sr. Ministro Néri da Silvei
ra, Relator do HC n Q 69.303-2 no 
Supremo '1Hbunal Federal. 

Foi juntada aos autos, em 14.5.93, 
cópia do inteiro teor do acórdão pro
ferido pelo Supremo Tribunal Fe
deral, no julgamento do HC n Q 

69.303-2;MG, com esta ementa: 

"Habeas corpus - A criança e 
o adolescente - Pertinência. A fa
mília, à sociedade e ao Estado, a 
Carta de 1988 impõe o dever. de as
segurar, com prioridade, à criança 
e ao adolescente, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cul
tura, à dignidade, ao respeito, à li
berdade e à convivência familiar e 
comunitária, e de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discri
minação, exploração, violência, 
crueldade e opressão - artigo 227. 
As paixões condenáveis dos genito
res, decorrentes do término litigio
'so da sociedade conjugal, não podem 
envolver os filhos menores, com pre
juízo dos valores que lhes são asse

. gurados constitucionalmente. Em 
idade viabilizadora de razoável com-
preensão dos conturbados caminhos 
da vida, assiste-lhes o direito de se
rem ouvidos e de terem as opiniões 
consideradas quanto à permanência 
nesta ou naquela localidade, neste 
ou naquele meio familiar, alfim e, 
por conseqüência, de permanecerem 
na companhia deste ou daquele as
cendente, uma vez inexistam moti
vos morais que afastem a razoabili
dade da definição. Configura cons-
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trangimento ilegal a determinação 
no sentido de, peremptoriamente, 
como se coisas fossem, voltarem a 
determinada localidade, objetivan
do a permanência sob a guarda de 
um dos pais. O direito a esta não se 
sobrepõe ao dever que o próprio ti
tular tem de preservar a formação 
do menor, que a letra do artigo 227 
da Constituição Federal tem como 
alvo prioritário. Concede-se a ordem 
para emprestar à manifestação de 
vontade dos menores - de perma
necerem na residência dos avós ma
ternos e na companhia destes e da 
própria mãe - eficácia maior, so
brepuj ando a definição da guarda 
que sempre tem color relativo e, por 
isso mesmo, possível de ser modifi
cada tão logo as circunstâncias rei
nantes reclamem". 

Foram os autos encaminhados à 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca, com solicitação de parecer. 

Em 11.6.93 foi protocolada peti
ção pelo reclamante, aduzindo: 

"A confirmar o completo e inacei
tável descaso para com essa Eg. 
Corte Superior, o MM. Juiz de Va
lença-RJ concedeu autorização ao 
menor Henrique Guimarães Wykro
ta para viajar aos Estados Unidos 
da América, como se verifica das có
pias extraídas do Feito nº 1.218/92 
(doc. 03), também processado peran
te o r. Juízo de Direito da Vara da 
Família e Menores da Comarca de 
Valença-RJ. Isto, com suposto fun
damento na decisão do Supremo 
Tribunal Federal no feito HC nº 
00693032;1130. 

Ora, a decisão do STF, segundo o 
fax que instrui o pedido de autori
zação (doc.), foi prolatada nos se
guintes termos: 

" ... defiro a medida liminar plei
teada, tão-somente, para que, até o 
julgamento final do presente 
habeas corpus, possam permane
cer os três pacientes acima referi
dos, na cidade de Valença, sob a 
guarda provisória de seus avós ... ". 

Portanto, não se poderia jamais 
conceder referida autorização para 
viagem a outro país sem a anuência 
do reclamante - a não ser se nega
da sem motivação válida. Entretan
to, o reclamante nem sequer foi con
sultado a respeito da viagem. 

Convém dizer que no pedido de 
autorização para viagem não se ob
servou o expressamente exigido pe
lo art. 202 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, ou seja, o Minis
tério Público também não interveio 
no feito, o que, de acordo com o ar
tigo 204 do referido estatuto, acar
reta a nulidade do feito. 

'Ibdavia, uma vez já concretizada 
a viagem, torna-se forçoso esclare
cer que tal conduta constitui crime 
em espécie, segundo o cominado no 
art. 239 do código supracitado: 

"Promover ou auxiliar a efetiva
ção de ato destinado ao envio de 
criança ou adolescente para o exte
rior com inobservância das formali
dades legais ... " 

Portanto, no entender do recla
mante, data venia, resta demons
trada a atitude delituosa, motivo 
pelo qual pede-se seja observado o 
disposto no art. 40 do CPP". 
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Da documentação acostada na. 
oportunidade pelo reclamante se vê, 
às fls. 277, alvará expedido pelo 
MM. Juiz da Vara de Família e Me
nores de Valença-RJ, nos seguintes 
termos: 

"O Doutor João Dionísio Thlomei, 
Juiz de Direito da 2!! Vara de Valen
ça, nomeado e empossado na forma 
da lei, atendendo a requerimento 
formulado por Júlio Vito Pentagna 
Guimarães, expede o presente alva
rá em favor do requerente para que 
possa pleitear perante o Departa
mento de Polícia Federal a obtenção 
de passaporte em favor de seu neto 
Henrique Guimarães Wykrota a fIm 
de que o mesmo viaje para os Esta
dos Unidos da América. Autorizo 

,ainda que o mesmo para lá viaje, 
tudo na conformidade de despacho 
deste Juízo e conforme decisão do 
Supremo 'Tribunal Federal no Feito 
n Q 00693032;130. Dado e passado· 
nesta cidade de Valença, Estado do 
Rio de Janeiro, aos três dias do mês 
de agosto de ano de 1992". 

Antes que pudesse ser decidido o 
requerimento, em face da posse do 
Sr. Ministro Bueno de Souza no car
go de Vice-Presidente deste 'Tribu
nal e do impedimento de seu suces
sor, Ministro 'lbrreão Braz, vieram
me os autos, por redistribuição. 

Manifestou-se o Parquet federal, 
pela Dra. Yedda de Lourdes Pereira, 
tendo por prejudicada a reclamação. 

Para falar sobre a segunda peti
ção juntada pelo reclamante abri 
vista ao Ministério Público Federal. 
Nessa nova oportunidade, opinou o 
Dr. Vicente de Paulo Saraiva pelo 

conhecimento e provimento da recla
mação em virtude de fato novo, a sa
ber, a autorização dada para a via
gem do menor ratificando o parecer 
anterior no mais, inclusive quanto 
ao indeferimento do pedido fundado 
no art. 40, CPP. 

Aduzo, fInalmente, que, por infor
mação prestada telefonicamente ao 
Gabinete, na data de ontem, pelo 
MM. Juiz Dr. João Dionísio Thlomei, 
o menor Henrique Guimarães Wykro
ta já retornou do exterior, estando em 
Valença. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÃLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Há dois 
capítulos distintos na reclamação 
em exame. O primeiro é referente à 
decisão concessiva da guarda provi
sória dos menores aos avós, proferi
da em Valença-RJ, e que motivou o 
seu ajuizamento. 

No tocante a esse aspecto, mani
festou-se a ilustre representante do 
Parquet federal, que: 

as "decisões anteriores se fIzeram 
na vigência da legislação então vá
lida - Código de Menores - E, in
vocado no acórdão o novo estatuto, 
não se pode deixar de admitir o di
reito destes menores se insurgirem 
contra uma determinação que con
trarie sua vontade se, livremente, 
desej am permanecer com o pai ou 
com a mãe, se assim lhes convier. 

5 - ocorre que os menores, dese
jando presentemente permanecer 
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com a mãe - como afirmaram em 
juízo - obtiveram, com apoio da no
va legislação, o reconhecimento des
se direito através de habeas cor
pus concedido pela Suprema Corte 
Naciona.l. E assim disposto, o res
peito à permanência dos menores 
com a mãe e os avós maternos se 
impõe até que a guarda definitiva 
sej a decidida, em função das cir
cunstâncias reinantes. 

6 - em conclusão, anulados os 
atos praticados pelo Juízo de Valen
ça, conforme comunicação feita a es
ta 21! Seção, não se pode falar maÍs 
em ato exorbitante de decisão des
ta Corte e de efetividade da recla
mação que, com a liminar atendida, 
perdeu sua objetividade, pois a com
petência reconhecida está sendo ob
servada. E, não incumbindo a esta 
Seção a fiscalização do mérito do 
feito na Justiça Menorista, no que 
tange à permanência provisória ou 
definitiva das crianças em Belo Ho
rizonte ou Valença, cumpre declarar 
prejudicada a reclamação e negado 
o pedido em relação ao artigo 40 do 
CPP, visto inexistir fato a ensejar 
sua aplicação, dadas as condições 
em que foram realizados os atos 
anulados, onde não se constata pro
va concreta ou indícios veementes 
de ato volitivo caracterizador de cri
me a merecer apuração". 

'lenho por jurídicas e acertadas 
tais considerações, razão pela qual 
as acolho, sobretudo quando se vê 
ter o Supremo 'fribunal Federal as
sentado na espécie, em face da nova 
legislação na matéria, introduzida 
pela Constituição de 1988 e pelo "Es
tatuto da Criança e do Adolescente~' 

(Lei nQ 8.069/90), a prevalência da 
vontade dos menores sobre a defini
ção da guarda, "que sempre tem co
lor relativo". 

A propósito, colhe-se, de artigo 
doutrinário de MARCO AURÉLIO 
S. VIANA, in ''Direitos de FaIlll1ia e 
do Menor", Del Rey, 31! edição, 1993, 
capo 16, pág. 296, sob o título "A tu
tela da criança e do adolescente": 

"No direito pátrio a proteção dis
pensada ao menor tem por escopo 
decisivo o seu interesse, que paira 
soberano, e a lei preserva. Se os pais 
têm direito, é respeitável a gama de 
deveres, criando-se um escudo pro
tetor, que resguarda a criança e o 
adolescente nas diversas situações 
em que ele se possa colocar. Com os 
direitos fundamentais assegurados 
pela Constituição Federal e a disci
plina do Estatuto, dispomos de ins
trumentos decisivos para a realiza
ção da proteção integral. O Direito 
de Família é extremamente sensível 
às transformações morais e espiri
tuais. O abrandamento dos senti
mentos de parcela da humanidade 
está presente na legislação. O traba
lho da jurisprudência e da doutrina 
referenda essa tese, porque a ten
dência foi sempre direcionada no 
sentido de tutelar o menor. João 
Baptista Villela deixou esse ponto 
claro, quando pondera que o Estado 
toma a si a defesa das prerrogativas 
da criança e do adolescente, reduzin
do o arbítrio dos pais, e sustenta que 
"nesse novo quadro de referências, o 
estalão geral que tudo determina e 
orienta é o bem do menor. Portanto, 
enquanto as prerrogativas dos pais, 
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tutores, guardiães, sofrem todas a 
limitações que se revelam necessá
rias à preservação daquele valor, 
amplia-se a liberdade do menor em 
benefício de seu fundamental direi
to de chegar à condição adulta sob 
as melhores garantias materias e 
morais". O Estatuto persegue esse 
ideal. Ele se constitui em estágio 
maior da evolução operada nessa 
área. Sob a ótica do Direito o menor 
encontra proteção adequada". 

O outro capítulo da reclamação 
diz respeito à viagem do menor, au
torizada pelo MM. Juiz de Valença 
após a concessão do habeas cor
pus. 

Também aqui tenho por prejudi
cada a reclamação, em face do já re
ferido retorno do menor. Ademais, 
em face dos termos em que deferido 
o writ, não estava o MM. Juiz de 
Valença impedido de fazê-lo, mesmo 
porque com jurisdição na comarca 
onde residentes os avós maternos 
dos menores. 

Prejudicada a reclamação, dê-se 
conhecimento desta decisão aos 

MM. Juízes de Menores de Valen
ça-RJ e Belo Horizonte-MG. 

EXTRATO DA MINUTA 

Rcl nº 101-0 MG 
(92.0003409-8) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Sálvio de Figueiredo. Rclte.: 
Francisco Henrique Lanna Wykrota. 
Advogado: Lúcio Gaião Thrreão Braz. 
Rcldo.: Juízo de Direito da Vara de 
Família e Menores de Valença-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou prejudicada a reclamação 
(em 10.11.93 - 2ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Dias 
'frindade, Waldemar Zveiter, Fontes 
de Alencar e Cláudio Santos. 

Afirmaram suspeição os Srs. Mi
nistros Antônio Torreão Braz e 
Eduardo Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento O Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 3.723-0 - SP 

(Registro nº 90.0005929-1) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Ibrreão Braz 

Recorrente: Seledata Engenharia de Sistemas S/C Ltda. 

Recorrida: Sperry S.A. 

Advogados: Drs. Milton Luiz Cunha e outros, e Jorge lbrain Salluh e 
outros 

EMENTA: Contrato de locação de equipamentos eletrônicos. 1. 
Ação de rescisão e ressarcimento de danos julg'ada improceden
te, com o acolhimento da reconvenção e da ação da ré para com
pelir a autora da primeira ação a pagar os encargos de importa
ção e os aluguéis pelo prazo restante. 2. Inocorrência de afronta 
ao art. L193, parágrafo único, do Código Civil. Divergência juris
prudencial não configurada. 3. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Dias 'Trindade, 
convocado nos termos do art. 1º da 
Emenda Regimental nº 03/93, Fon
tes de Alencar, Sálvio de Figueire
do e Barros Monteiro. 

Brasília, 29 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro ANTÔ
NIO TORREÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: Seledata Enge
nharia de Sistemas S/C Ltda. pro
pôs ação de rescisão e anulação de 
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contrato de locação de equipamen
tos e respectivos aditivos e indeni
zação por perdas e danos. 

A ré Sperry S.A. contestou a ação 
e ofereceu reconvenção, pleiteando 
o recebimento dos encargos assumi
dos pela autora referentes à impor
tação dos equipamentos, com os res
pectivos acréscimos, e intentou ação 
ordinária contra a autora da primei
ra ação, Seledata Engenharia de 
Sistemas S/C' Ltda., em que pediu o 
valor dos aluguéis contratados des
de a data da rescisão (13/11/1980) 
até o termo do contrato, com os 
acréscimos legais e convencionais. 

Reunidos os processos, a decisão 
monocrática julgou improcedente a 
ação de rescisão do contrato e repa
ração de danos promovida por Sele
data e procedentes a reconvenção e 
a ação ajuizada pela Sperry S.A. 

Apelaram ambas as partes e a E. 
Sétima Câmara do Primeiro 'Tribu
nal de Alçada Civil de São Paulo, 
por maioria, negou provimento aos 
recursos e confirmou a sentença por 
seus próprios fundamentos. 

Com base no voto vencido do Juiz 
Donaldo Armelin, que proveu par
cialmente o seu apelo, Sperry S.A. 
interpôs embargos infringentes, que 
o acórdão de fls. 1.675/1.677 acoÍheu 
para fazer prevalecer o voto venci
do, isto é, "para o fim de fixar no 
dia 1 º de novembro de 1982 o termo 
final do restante do prazo normal 
do contrato a ser coberto pelo paga
mento de aluguéis devidos nos ter
mos do art. 1.193, parágrafo único, 
do Código Civil, pela rescisão unila
teral da avença, bem assim como 

para determinar a incidência de 
correção monetária sobre tais alu
guéis, a partir da data dessa mes
ma decisão, ou seja, a partir de no
vembro de 1980". 

Seledata Engenharia de Sistemas 
S/C Ltda. manifestou recurso espe
cial, com fundamento nas alíneas a 
e c da permissão constitucional, em 
que, além de afronta aos artigos 
924, 1.092 e 1.093, parágrafo único, 
do Código Civil, alega dissídio com 
o julgado proferido no RE nº 74.338. 

Admitido O recurso pela letra c, 
subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): A recor
rente pede a reforma do acórdão, "a 
fim de dar procedência à ação ordi
nária de indenização com o ressar
cimento das perdas e danos ocasio
nados e improcedência da reconven
ção, arcando a recorrida com os en
cargos da importação do equipa
mento, isentando-se a recorrente do 
pagamento de qualquer quantia a 
título de indenização e invertendo
se o ônus da sucumbência". 

Ocorre que a matéria concernen
te à ação de reparação de danos in
tentada pela ora recorrente e à re
convenção já está encoberta pela 
coisa julgada, não podendo mais ser 
renovada em recurso. 

Com efeito, o acórdão em grau de 
apelação confirmou integralmente a 
decisão monocrática, vencido apenas 
em parte o Juiz Donaldo Armelin 
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que proveu parcialmente o apelo de 
Sperry S.A. Esta interpôs embargos 
infringentes que o órgão julgador 
acolheu, como dito antes, para fazer 
prevalecer o voto minoritário. 

O recurso especial, portanto, há 
de ter por objeto essa parte das de
mandas, ou seja, a fixação do termo 
final 'do restante do prazo normal 
do contrato a ser coberto pelo paga
mento de aluguéis devidos (Código 
Civil, art. 1.193, parágrafo único) e 
a incidência da correção monetária 
sobre tais aluguéis. 

De referência à interpretação do 
art. 1.193, parágrafo único, do Códi
go Civil, a recorrente limita-se a 
transcrever trechos do relatório e vo
to oferecidos pelo Ministro Xavier de 
Albuquerque no RE nº 74.338-GB, 
sem proceder de igual modo em re
lação ao acórdão recorrido, não aten
dendo às exigências que prescreve o 
art. 255 do RISTJ. O despacho que 
admitiu o recurso (fls. 1.823/1.825) 
é que, cotejando as duas hipóteses, 
citou passagens que atribuiu ao vo
to vencido na apelação, mas cometeu 
lastimável equívoco, pois tais passa
gens integram o voto vencedor na di
ta apelação, que não está mais em 
causa à vista das razões expendidas. 

De qualquer modo, não existe o 
apregoado dissenso entre o acórdão 
increpado e o paradigma, porquan-

to este nem sequer conheceu do re
curso, não havendo, via de conse
qüência, julgado a causa. 

No atinente aos arts. 924 e 1.092 
do Código Civil, não foram ventila
dos ou discutidos nos embargos e 
estão relacionados a questões fáti
cas e ao exame da prova, a cujo res
peito é soberana a Justiça local. 

Do quanto foi exposto, não conhe
ço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 3.723-0 - SP 
(90.0005929-1) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Antônio Thrreão Braz. Rec
te.: Seledata Engenharia de Siste
mas S/C Ltda. Advogados: Milton 
Luiz Cunha e outros. Recdo.: Sperry 
S/A. Advogados: Jorge Ibrain Salluh 
e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
29.11.93 - 4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias 'lhndade, convocado 
nos termos do art. 1 Q da Emenda 
Regimental nº 03/93, Fontes de 
Alencar, Sálvio de Figueiredo e Bar
ros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 5.038-0 - PR 

(Registro nº 90.0009020-2) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Rectes.: Felício Jorge - espólio, Anésia Costa - espólio 

Recdos.: Os mesmos 

Advogados: Drs. Pedro Augusto de Freitas Gordilho, Alexandre Barbo
sa Jaguaribe e outros, e Walter José de Medeiros e outros 

EMENTA: Processual Civil. Ação de reconhecimento e dissolu
ção de sociedade de fato. Demanda proposta pelo espólio da con
cubina. Partilha de bens havidos na constância da união livre. Re
cursos Especiais. L Carência de ação decretada na origem, ante 
a existência de documento de quitação patrimonial recíproca fir
mado pelos concubinos, não desconstituído previamente pelo es
pólio-promovente. 2. Alegação de falsidade da assinatura lança
da pela concubina, no referido documento. 3. Controvérsia agra
vada pela não exibição do documento que, apesar de transcrito em 
registro público (aliás, deficiente), ali não se conservou. 4. Certi
dão de registro, cuja publicidade, por sua deficiência, não tem o 
condão de retirar do documento sua natureza de instrumento par
ticular. 5. Matéria de alta indagação, carente de dilação probató
ria, que recomenda o prosseguimento do feito .. 6. Recurso especial 
do espólio da concubina conhecido e provido, restando prejudi
cado o recurso do espólio do conC\1:bino. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir,por unanimidade, conhecer do 
recurso do espólio de Anésia Costa 
e lhe dar provimento, para os fins 
constantes do voto do Senhor Minis
tro Relator, prejudicado o recurso 
especial interposto pelo espólio de 
Felício Jorge. 

Votaram com o Relator os Senho
res Ministros Fontes de Alencar, 
Sálvio de Figueiredo e Barros Mon
teiro. 

Ausente, ocasionalmente, o Se
nhor Ministro Dias 'frindade, convo
cado nos termos do art. 1º da Emen
da Regimental nº 03/93. 

Ausentes, justificadamente, os 
Senhores Ministros 'lbrreào Braz e 
Athos Carneiro. 

Brasília, 31 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 
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Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BUENO 
DE SOUZA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Adoto como parte inicial 
deste relatório trechos do minucio
so parecer do ilustre Subprocura
dor-Geral da República, Dr. Osmar 
Brina Corrêa Lima (fls. 30Zl309, do 
Ag nº 5.596-PR), verbis: 

"O espólio de Anésia'Costa ajui
zou contra o espólio de Felício Jor
ge uma ação autuada como "Ação 
de Concubinato", contendo o seguin
te pedido: 

"pede o espólio-autor que seja 
acolhida sua pretensão de, compro
vada e declarada a existência da so
ciedade de fato entre Felício Jorge 
e Anésia Costa, seja decretada a 
sua dissolução, partilhando-se os 
bens respectivos" ... (fls. 26). 

O Magistrado de primeiro grau, 
afIrmando que "o presente processa
do, embora volumoso, é de singelo 
desate" (fls. 321), julgou "improce
dente o pedido inicial, frente à ca
rência do direito de ação por parte 
do autor" (fls. 328). 

A sentença, que julgou antecipa
damente a lide, fixou os seguintes 
pontos: 

"1. "a união entre concubinos de
ve apresentar a feição de um verda
deiro casamento" (fls. 321); "a fide
lidade entre os concubinos afiora co
mo elemento de vital importância" 

(fls. 322); "a justiça não pode confe
rir efeito patrimonial ao adultério" 
(fls. 322); "não se adentra à análise 
do comportamento de Anésia, porém 
busca-se negar a possibilidade de 
um homem casado dever à concubi
na o patrimônio adquirido, quer em 
parte, quer na totalidade, porque is
so representaria aceitar o adultério 
como gerador de resultados patri
moniais" (fls. 322); se Felício conser
vava seu casamento e, paralelamen
te, ma~tinha o concubinato, o au
mento patrimonial ocorrido não se 
poderia partilhar com a concubina, 
mas sim com a esposa legítima" (fls. 
322); "inaplicável, assim, a aludida 
Súmula nº 380" (fls. 322); "pelo que 
se denota das provas documentais, 
Felício Jorge, já casado antes de se 
unir a Anésia, era dono de imensa 
fortuna" (fls. 323); "cabe destacar 
que mesmo depois da dissólução da 
união livre entre Felício e Anésia, 
ele jamais a deixou ao desamparo" 
(fls. 324); "no que pertine à progê
nie de Anésia, os dois filhos daque
le relacionamento, Getúlio e Soraia, 
estão relacionados como herdeiros 
necessários nos autos de inventário 
e partilha dos bens deixados pelo 
de cujus Felício Jorge" (fls. 324); "a 
concubina de homem casado, duran
te a vigência do casamento deste, 
não tem legitimidade para propor 
ação de dissolução de sociedade de 
fato, pois a sociedade que existe é 
dele com a própria esposa. Esta fal
ta de legitimidade, como é óbvio, 
transfere-se para seu espólio" (fls. 
325); "não demonstrados os dois 
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requisitos essenciais e indispensá
veis exigidos pela Súmula nQ 380 do 
egrégio Supremo 'fribunal Federal, 
e ante as razões alinhadas, é o au
tor carecedor de ação" (fls. 325). 

2. "Consta que no dia 19 de 
dezembro de 1962 (pelo doc. de fls. 
123), Felício Jorge e Anésia Costa, de 
comum acordo, puseram fim ao con
cubinato" (fls. 325); "sobreviveu ela 
(Anésia) por aproximadamente 12 
(doze) anos ao fim da ligação e em 
nenhum instante questionou a vali
dade do documento" (fls. 327/328). 

3. "Sendo válido o documento de 
fls. 123, correto é. que o direito ora 
levantado foi inapelavelmente atin
gido pela prescrição" (fls. 328)". 

Em suma, nestes três pontos se 
fundamentou a sentença: (1 Q) o es
pólio de Anésia é carecedor de ação; 
(2Q

) o documento de fls. 123 pôs fim 
ao concubinato; (3Q

) o direito recla
mado foi atingido pela prescrição. 

APELAÇÃO (fls. 368) 

Em grau de apelação, o 'fribunal 
de Justiça do Estado do Paraná, por 
maioria, anulou a sentença, fixan
do o seguinte: 

"1. "Há, nos autos, questões de fa
to que estão a exigir instrução pro
batória, sendo por isso incabível o 
julgamento imediato do litígio como 
se não houvesse necessidade de pro
duzir prova em audiência (CPC, art. 
330, I). É sabido que o concubinato 
é uma situação de fato que deman
da prova para que decorram efeitos 
jurídicos" (fls. 371); "ademais, na es
pécie, a data da extinção do concu-

binato ( ... ) é também questão de fa
to controversa" (fls. 371); "não assis
te razão ao ilustre Magistrado a 
quo na assertiva de que a concubi
na de homem casado, durante a vi
gência do matrimônio deste, não 
tem legitimidade para propor ação 
de dissolução de fato" (fls. 371); "na
da há, na mencionada Súmula (380) 
que proíba a divisão do patrimônio 
constituído pelo esforço comum dos 
cônjuges, embora Um deles fosse im
pedido" (fls. 371); "não se constata, 
dos acórdãos que fundamentaram a 
Súmula n Q 380, que o concubinato 
tenha de ser entre pessoas desimpe
didas" (fls. 371/372). 

2. "Não se operou, na espécie, a 
prescrição da açãó" (fls. 372)". 

Em resumo, o 'fribunal, em grau 
de apelação, fixou os seguintes pon
tos: (1 Q) o Espólio de Anésia não é 
carecedor de ação; (2Q) a validade do 
doc. de fls. 123 é questão de fato, 
controversa, a ser objeto de prova 
no momento adequado; (3Q) o direi
to reclamado não foi atingido pela 
prescnçao. 

EMBARGOS INFRINGENTES 
(fls. 424) 

Em grau de embargos infringen
tes, a Corte paranaense, também 
por maioria, aderiu ao voto vencido 
do Des. Abrahão Miguel no julga
mento da apelação. 

O VOTO VENCIDO DO 
DES. ABRAHÃO MIGUEL 
NA APELAÇÃO (fls. 373) 

Em seu voto vencido no julga
mento da apelação o ilustre Des. 
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Abrahão Miguel privilegiou e conce
deu enorme destaque ao doc. de fls. 
123. E argumentou: 

"fazer uma instrução 'probatória 
para repelir um documento públ~c~ 
firmado por Oficial que merece fe e 
perder tempo" (fls. 373). O 
documento é a certidão de fls. 124 
que é o distrato social dos concubi
nos" (fls. 373); "tudo se passa no 
plano do Direito das Obrigações 
(Código Civil, arts. 1.363 e 1.366)" 
(fls. 374); "o concubinato pode pro
duzir efeitos patrimoniais não com 
base no direito de família ( ... ), mas, 
sim, com fundamento no direito das 
obrigações" "o distrato social, a. que 
se refere a certidão de fls. 124, e ne
gócio jurídico e que como tal entra 
no mundo jurídico, só podendo ser 
desfeito como o podem ser os pró
prios atos jurídicos" (fls. 375); "não 
houve desconstituição daquele docu
mento essencial para esta causa" 
(fls. 375); "os filhos de Anésia Cos
ta Getúlio e Soraia, estão relacio
n~dos como herdeiros necessários 
nos autos de inventário e partilha 
dos bens deixados por Felício Jorge" 
(fls. 376). 

O ACÓRDÃO PROFERIDO NOS 
EMBARGOS INFRINGENTES 

(fls. 424) 

Prevaleceu, no julgamento dos 
embargos infringentes, o voto ven
cedor do ilustre ReI. Des. Oto Luiz 
Sponholz, do qual destaco os seguin
tes trechos: 

"Prefacialmente, se proclama que 
a anterior existência da relação con-

cubinária é fato incontroverso, bem 
como indubitável é o registro do dis
trato social com quitação recíproca 
dos concubinos" (fls. 432); "a diver
gência se acentuou no momen!o em 
que a maioria entendeu posslvel e 
necessária a instrução probatória. O 
voto vencido proclamou despicienda 
a realização da instrução, afirman
do ( ... ) que não houve desconstitui
ção do distrato social a que se refe
re a certidão de fls. 124" (fls. 432); 
"é fato incontroverso que os faleci
dos Felício Jorge e Anésia viveram 
em concubinato" (fls. 432). "Ocorre 
que a desconstituição da quitação 
recíproca ou do distrato social cons
titui pressuposto da ação de disso
lução de sociedade concubinária e 
essa desconstituição o autor, ora 
embargado, não promoveu" (fls. 
433); ... " restando, por conseguinte, 
com:provado que a dissolução da so
ciedade de fato ocorrera na data 
consignada do documento (de fls. 
123) (1962)" (fls. 433); "este .demons
tra de forma cabal que, por ocasião 
da mencionada dissolução, a finada 
Anésia Costa recebera o que enten
dia de direito, dando quitação, o que 
torna o autor carecedor da ação pro
posta ( ... ) visando, inclusive, à par
tilha de bens" (fls. 433). 

VOTO VENCIDO DO DES. 
RENATO PEDROSO NOS 

EMBARGOS INFRINGENTES 
(fls. 441) 

O Des. Renato Pedroso, em seu 
voto vencido nos embargos infrin
gentes, chama a atenção para o fa
to de que sempre houve unanimida-
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de, no julgamento do caso pela Cor
te paranaense, quanto à questão da 
possibilidade jurídica de a concubi
na reclamar a parte que lhe tocava 
na sociedade de fato mesmo sendo o 
concubino casado (fls. 442). 

Em suma, prevaleceram, final
mente, as seguintes teses: 

1. Anésia Costa e Felício Jorge 
viveram em concubinato; 

2. é possível à concubina recla
mar a parte que lhe tocava na so
ciedade de fato, mesmo sendo o con
cubino casado; 

3. não se. operou, na espécie, a 
prescrição; 

4. no caso em tela, o doc. de fls. 
123 comprova que houve o distrato 
da sociedade concubinária com a 
quitação recíproca; logo 

5. o espólio de Anésia Costa é ca
recedor de ação. 

Existem nos autos dois recursos 
especiais. 

O recurso do espólio de Felício Jor
ge hostiliza o acórdão proferido em 
grau de apelação. Foi admitido com 
base em dissídio pretoriano (fls. 569). 

O recurso do espólio de Anésia 
Costa volta-se contra o acórdão pro
ferido em grau de embargos infrin
gentes. Foi inadmitido (fls. 570), ge
rando o agravo de instrumento em 
anexo." 

2. Dei provimento ao agravo de 
instrumento, nestes termos (fls. 325): 

"Vistos, etc. 

Dou provimento ao agravo inter
posto pelo espólio de Anésia Costa, 

para determinar o processamento 
de seu recurso especial. 

Na hipótese vertente, consideran
do que os autos da demanda já se 
encontram nesta Corte por força da 
admissão do recurso especial inter
posto pelo espólio de Felício Jorge, 
a fim de equilibrar o tratamento 
das partes no processo (que há de 
se inspirar no princípio da igualda
de), concedo ao recorrente espólio de 
Anésia Costa o prazo de 10 (dez) 
dias para, querendo, apresentar 
suas razões recursais. 

Da mesma forma, em igual pra
zo, facultarei ao recorrido espólio de 
Felício Jorge oportunidade para ofe
recer contra-razões. 

Sej a trasladada esta decisão nos 
autos do recurso especial em apen
so. 

Providencie a SRIP as devidas e 
necessárias anotações. 

Publique-se e Intimem-se." 

3. Sobre a admissibilidade do 
agravo de instrumento oposto à de
cisão que interceptou o proces
samento do recurso especial inter
posto pelo espólio de Anésia Costa 
com fulcro na alínea a do permissi
vo constitucional, assim se manifes
tou o Ministério Público Federal 
(fls. 630), verbis: 

"O recurso especial, com fulcro 
nas alíneas a e c do permissivo 
constitucional, alega que a decisão 
recorrida contrariou os artigos 530 
do Código de Processo Civil, 135 do 
Código Civil, 164 e 170 do Decreto 
nQ 4.857/1939, 388, I, do Código de 
Processo Civil, e 389, caput, e in-
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ciso lI, do Código de Processo Civil. 
E invoca, para ilustrar o dissídio 
pretoriano, arestos do Supremo 'IH
bunal Federal e do 'IHbunal de Al
çada Civil de São Paulo. 

O alegado dissídio jurispruden
cial não se acha comprovado nos 
termos e na forma do artigo 255, 
par"ágrafo único, do RISTJ, razão 
pela qual opino, desde logo, pelo 
não conhecimento do àgravo para 
admissão do recurso especial com 
base na alínea c do permissivo cons
titucional. 

Quanto à admissibilidade do re
curso especial com fulcro na alínea 
a, não pretendo analisar, um a um, 
os dispositivos supostamente ofen
didos. É que, segundo penso, ficou 
realmente ferido, no caso em foco, o 
artigo 530 do Código de Processo 
Civil. 

Essa simples lesão, a meu ver, le
gitima o conhecimento e provimen
to deste agravo. 

P~ra a demonstração da ofensa 
ao artigo 530 do Código de Proces
so Civil - data venia -, prefiro a 
síntese do Des. Renato Pedroso no 
voto vencido de fls. 441/446 que a 
espa.rramada argumentação da 
agrava.nte: 

"Conclui-se, portanto, frente ao 
regrado pelo Código de Processo Ci
vil que: a) o ilustre Juiz a quo ex
tinguiu o processo 'com julgamento 
de mérito'; b) a Câmara Isolada: 
cassou a respeitável sentença; afas
tou a alegada impos~ibilidade jurí
dica do pedido por ser o concubino 
casado e, não se pronunciou sobre o 
mérito da causa (fls. 448). 

Em outras palavras: o Magistra
do de primeiro grau julgou "impro
cedente o pedido inicial, frente à ca
rência do direito de ação por parte 
do autor" (fls. 328) alegando, inter 
alia, a impossibilidade jurídica do 
pedido, o distrato do concubinato e 
a prescrição da ação. 

O TI:-ibunal, em grau de apelação, 
entendeu que o autor não é carece
dor de ação, que esta não estava 
prescrita, e anulou a sentença para 
que se procedesse à instrução pro
batória. 

Nos embargos infringentes ficou 
explicitado que o ponto de divergên
cia se cingia à necessidade ou não 
de instrução prob'atória (fls. 432). 
No entanto, a Corte, entendendo 
que o pedido era juridicamente pos
sível, adentrando no mérito, com 
análise extensiva de um documen
to, deu pela carência de ação. 

Nota-se, realmente, um certo 
atropelo ou "quiproquó", justifican
do"a admissão do recurso com base 
na letra a do permissivo constitucio
nal por infringência ao artigo 530 
do Código de Processo Civil. 

Opino, pois, pelo conhecimento e 
provimento do agravo com base, ex
clusivamente, na alínea a. 

v - RECURSO ESPECIAL DO 
ESPÓLIO DE ANÉSIA COSTA 

(Fls. 466) 

O que o extenso recurso do espó
lio de Anésia Costa pretende, em úl
tima análise, é a restauração do 
acórdão proferido em grau de apela-
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ção, que anulou a sentença, para 
que se procedesse à instrução pro
batória. O que se argumenta, de 
maneira talvez não tão explícita, é 
que, tendo ficado fixado, definitiva
mente 

12) que Anésia Costa e Felício 
Jorge viveram em concubinato; 

22) que é possível à concubina re
clamar a parte que lhe tocava na 
sociedade de fato, mesmo. sendo o 
concubino casado; e 

;32) que não se operou, na espêcie, 
a prescrição da ação, 

a análise exclusiva do doc. de fls. 
123 para concluir pela carência de 
ação, sem o exame de outras provas, 
erige-se em cerceamento de defesa." 

4. No que diz respeito ao recurso 
especial interposto pelo espólio de 
Felício Jorge, a d. Subprocuradoria 
Geral da República resumiu o se
guinte (fls. 312/317 do Ag n 2 

5.596-PR): 

"O recurso especial do espólio de 
Felício Jorge ataca o seguinte ponto 
sobre o qual houve unanimidade no 
julgamento de apelação: a possibili
dade jurídica de a concubina recla
mar a parte que lhe tocava na socie
dade de fato, mesmo sendo o concu
bino casado. Nele, é alegada diver
gência com julgados do Supremo 'lH
bunal Federal, merecendo especial 
destaque um, assim ementado: 

"Concubina. Partilha patrimo
nial. Réu casado. Compreensão da 
Súmula n2 380. 

A ação de partilha patrimonial 
promovida pela concubina não pode 

prosperar se o réu é casado, visto 
que tanto conduziria ao despropósi
to da dupla meação. A Súmula nº 
380,.interpretada à luz da jurispru
dência que lhe serviu de base, e da
quela que lhe sobreveio, refere-se a 
concubinos desimpedidos" (RE n2 

103.775, ReI. Min. Francisco Rezek, 
RTJ 117/1.264 - fls. 544/545). 

O recurso foi admitido com fulcro 
na alínea c do permissivo constitu
cional." 

5. Por último, anoto que recebi, 
por distribuição, petição de protes
to judicial contra alienação de bens, 
requerido pelo espólio de Anésia 
Costa como medida cautelar à pre
tensão deduzida no presente recur
so. Como Relator, em 04 de dezem
bro de 1991, deferi a expedição de 
cartas de ordem para que as solici
tadas averbações fossem determina
das e os requeridos intimados do 
ato. Na mesma data, submeti essa 
decisão a pronunciamento desta 

. Thrma, que a referendou, sem dis
crepância, achando-se os autos res
pectivos apensados aos do REsp e 
aos do Ag nº 5.596-PR. 

Cumpre ain4a destacar que as 
providências determinadas na Pet 
n2 166-PR foram cabalmente cum
pridas. 

6. O parecer ministerial inicial
mente referido, de cuja exposição 
colhi o relato da espécie, afinal, opi
nou no sentido de que (fls. 637): 

"(12) seja conhecido e dado provi
mento ao agravo de instrumento do 
espólio de Anésia Costa, par:a o 
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efeito de se admitir o seu recurso 
especial; 

(22) seja conhecido e provido o re
curso especial do espólio de Anésia 
Costa, restaurando-se a decisão pro
ferida em grau de apelação, para o 
fim de se proceder à instrução pro
batória; 

(3º) seja conhecido e negado pro
vimento ao recurso especial do espó
lio de Felício Jorge." 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Sr. Presidente, 
colho da longa inicial da demanda 
proposta pelo espólio de Anésia Cos
ta (agora, recorrente) o essencial 
para a melhor compreensão da es
pécie (fls. 4/6, 12 vol.): 

"Ao tempo em que o concubinato 
teve início (1953) Anésia j á possuía 
bens de raiz: o lote de terreno nº 15, . 
parte da data "H", do quarteirão nº 
162, da cidade e comarca de São Jo
sé do Rio Preto, Estado de São Pau
lo, adquirido através de escritura 
pública làvrada a22 de dezembro 
de 1950 (fls. TJ 33) e transcrito sob 
nº 33.066 no 1 º Cartório de Registro 
de Imóveis e Anexos. Nesse terreno 
Anésia fez construir ·"um prédio re
sidencial" que tomou o nº 397 da 
Rua Fritz Jacobs, "conforme planta 
aprovada pela Municipalidade pelo 
Alvará nº 409, de 8 de junho de 
1951" (doc. 5). 

Posteriormente, através de escri
tura pública lavrada a 9 de junho 
de 1954 e transcrita sob nº 37.648 a 

15 do mesmo mês e ano, Anésia ad
quiriu o lote de terreno nº 14, da 
mesma quadra nº 162, parte da da
ta "F", contíguo ao lote nº 15 (doc. 
6), que comprara anteriormente. 

Com isso ficou proprietária de 
um terreno 22 metros de frente por 
22 metros de fundos, totalizando 
484 m2• 

A segunda aquisição incluía um 
prédio de tijolos "construído de 
meia-água", que tinha o nº 413 da 
mesma Rua Fritz Jacobs. 

No terreno que resultou das duas 
compras, Anésia fez construir "um 
prédio térreo residencial, à Rua 
Fritz Jacobs, o qual recebeu os n M 

411 e HC 1 a 4 do emplacamento 
municipal, conforme Alvará nº 709, 
de 8 de junho de 1951 da municipa
lidade". 

De tudo resultaram vários pré
dios, que tomaram os "nM 397-C.1; 
411-413-C.1-2-3 e 4" da Rua Fritz 
Jacobs, cujo aforamento veio a ser 
remido (v. osdocs. 5 e 6). 

Entrementes, a 2 de fevereiro de 
1954, Anésia l).ipotecara a Felício o 
prédio da Rua Fritz Jacobs 397 pe
la quantia de Cr$ 30.000,00, que 
lhe pagou, recebendo quitação por 
escritura pública de 4 de setembro 
de 1959 (doc. 6-4). 

Fica assim claramente demons
trado que antes de iniciar-se o con
cubinato já Anésia tinha bens de 
raiz e que as construções por ela 
edificadas estavam autorizadas por 
alvarás também anteriores ao início 
da união concubinária. 
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Como se percebe facilmente, Ané- . 
sia não ingressou no concubinato de 
'mãos abanando. Outrossim, era 
pessoa apta para negócios, sabia ge
rir seu patrimônio, preexistente ao 
concubinato. • 

Enquanto perdurou o concubina
to, Felício acrescentou a seu patri
mônio vasta propriedade imobiliá
ria no Município de Querência do 
Norte, em parte através de compras 
feitas ao Estado do Paraná (42 lo
tes), em parte através de compras 
feitas a outras pessoas (55 lotes), 
conforme transcrição no Cartório do 
Registro de Imóveis de Loanda, no 
livro 3, sob n M 390/391, 397/403, 
407,409/410,412;420,422,425,427, 
430/432 e 606, as aquisições do Es
tado do Paraná, e, também no livro 
3, sob n2ll. 6081613, 615/632, 731/733,. 
735/742, 744/751 e 754, bem como, 
no Livro 3-B a transcrição sob n Q 

1.678, as aquisições de outras pes
soas (docs. 7/79). 

Anésia prestou-lhe colaboração 
objetiva e concreta para esse 
engrandecimento patrimonial. Com
prou do Estado do Paraná (Título de 
Domínio Pleno nQ 39, expedido a 18 
de junho de 1957) 17 lotes de terras 
da Gleba nQ 29, 1 ª Seção da Colônia 
Paranavaí, no Município de Querên
cia do Norte, com a área de 
4.378.000 m2 (180, 91 alqueires pau
listas) transcrita a 16 de dezembro 
de 1957, sob n Q 812, no L. 3-A, do 
Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Loanda (doc. 80). Esse 
bem foi por ela incorporado ao patri
mônio comum, tanto assim que con
feriu a Felício a 30 de abril de 1958 

procuração em causa própria nas 
notas do 3Q Thbelião de São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo, a 
fim de que pudesse ele vendê-lo, 
constando do "ato que confessa ha
ver recebido do mandatário" Cr$ 
160.000,00 os quais, porém, não lhe 
foram pagos, nem antes, nem pe
rante o notário, que nada certifica 
a tal propósito (doc. 81), procuração 
essa que Felício inscreveu no Regis
tro de Imóveis de Loanda (doc. 82). 

Anteriormente, porém, outorgara 
outra procuração, a 9 de março de 
1957, nas notas do mesmo 3!PI'abe
lião de São José do Rio Preto, sem 
a cláusula "em causa própria", pa
ra Felício poder vender livremente 
"a área de um lote de 500 (quinhen
tos) hectares de terras, da Gleba 29 
(vinte e nove) da Colônia Parana
vaí", sem alusão a preço, ou a paga
mento (doc. 83). Essa procuração, 
conferida antes da expedição do res
pectivo título (o que só aconteceu a 
18 de junho de 1957), somada ao fa
to de a quantia mencionada na ou
tra não ter sido paga perante o ta
belião, demonstra que em verdade 
tratava-se de negócio comum do ca
sal de concubinos e não de negócios 
próprios de Anésia, como sucedeu 
com a aquisição do terreno e da ca
sa que nele construíra em São José 
do Rio Preto, acima tiveram início 
de execução (os alvarás da Prefeitu
ra) antes do início do concubinato." 

2. A estes aspectos dos fatos, o 
recorrente acrescenta que o concu-
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binato findou "por volta do ano de 
1966"; que, tendo falecido Anésia, o 
inventariante do respectivo espólio 
(filho de Anésia e Felício) veio a sa
ber da existência de um documento 
particular, datado de 19 de dezem
bro de 1962, atestando a cessação 
do concubinato, ao mesmo tempo 
em que Felício transmitia certos 
bens em favor de Anésia, para qui
tação dos direitos desta, decorrentes 
do concubinato; e que, no entanto, a 
despeito de seus esforços, não 
logrou obter tal documento, senão 
apenas uma certidão passada pelo 
1 Q Ofício do Registro de Títulos e 
Documentos de São José do Rio Pre
to. 

Prossegue a inicial, argumentan
do que referida certidão não propor
ciona elementos indispensáveis pa
ra que se possa conhecer o teor do 
documento a que se reporta, de mo
do a se poder aferir de sua aptidão 
para exaurir qualquer pretensão pa
trimonial de Anésia, em razão do 
concubinato, certo que nem mesmo 
esclarece fosse tal documento assi
nado por ela e pelas testemunhas 
exigidas por lei, pelo que não se po
dem ter como reconhecidas firmas 
sequer mencionadas pela certidão 
de registro. Ademais, na data refe
rida, a gestação de Soraya (filha de 
Anésia e Felício) estava ainda no 
quarto mês, o que demonstra que, 
naquela altura, o concubinato ain
da não cessara, de modo a infirmar 
a notícia daquele ajuste. 

3. Depois de procurar, com abun
dantes razões de fato e de direito, 
. desqualificar o documento (cuja exi-

bição o autor pleiteou em juízo, sem 
êxito, porém), a inicial formula o pe
dido, nestes termos (fls. 26, 12 vol.): 

"Diante de tudo o que ficou ex
posto, pede o espólio-autor que se
ja acolhida sua pretensão de, com
provada e declarada a existência da 
sociedade de fato entre Felício Jor
ge e Anésia Costa, sej a decretada a 
sua dissolução, partilhando-se os 
bens respectivos, condenado o espó
lio-réu nas custas e demais despe
sas do processo, bem como em hono
rários de advogado, estes na propor
ção de 20% sobre o montante da 
condenação." 

4. A r. sentença do D. Juiz de Di
reito de Paranavaí, bem resumida 
na parte do parecer ministerial já 
transcrita no relatório, primei
ramente acentuou os dizeres da Sú
mula n Q 380 da jurisprudência do 
Supremo 'fribunal, aludindo à "efe
tiva existência da sociedade de fato 
entre concubinos" e "à formação de 
um patrimônio comum através do 
esforço de ambos" (fls. 321, 22 voI.) 
como "pressupostos indeclináveis" 
do êxito da pretensão. 

Entretanto, sobre tais pressupos
tos, conferiu primazia a esta consi
deração (fls. 325, 22 vol.): 

H ••• aplica-se ao gênero vertente o 
artigo 32 do Código de Processo Ci
vil: "para propor ou contestar ação 
é necessário ter interesse e legitimi
dade". 

Positiva-se, então, que a concubi
na de homem casado, durante a vi
gência do matrimônio deste, não 
tem legitimidade para propor ação 
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de dissolução de sociedade de fato, 
pois a sociedade que existe é dele 
com a própria esposa. Esta falta de 
legitimidade, como é óbvio, transfe
re-se para seu espólio. Como lecio
na ARRUDA ALVIM, no "Código de 
Processo Civil Comentado", voI. I, 
pág. 317, para a propositura de 
qualquer lide "necessário é que o au
tor seja o possível titular do direito 
pretendido através da ação". 

Semelhantemente, CELSO BAR
BI esclarece que "a legitimidade é o 
segundo requisito exigido pelo arti
go 3Jl para que o autor possa propor 
ação e para que o réu possa contes
tá-la. É usualmente denominada le
gitimação para a causa, ou legiti
matio ad causam. Significa ela 
que só o titular de um direito pode 
discuti-lo em juízo e que a outra 
parte na demanda deve ser o outro 
sujeito do mesmo direito" (in "Co
mentários ao Código de Processo Ci
vil de 1973", voI. I, t. 1 Q, pág. 63)." 

5. Sob este prisma, portanto, de
parou-se o Magistrado com o que 
qualificou como falta de condição de 
ação. 

Prosseguiu, contudo, a sentença, 
acolhendo a prescrição, atenta, nes
te ponto, à data atribuída pela men
cionada certidão ao prefalado docu
mento (19.12.1962), acentuando (fls. 
327): 

"Face ao exposto, a simples ale
gativa de que Anésia não lançara 
sua assinatura no escrito questiona
do é insubsistente, não havendo co
mo sustentar tal ponderação." 

6. Assim, concluiu S. Exa. (fls. 
328): 

"Isto posto, e pelo mais que os 
autos contém, julgo improcedente o 
pedido inicial, frente à carência do 
direito de ação por parte do autor, 
admitindo a lição de CHIOVENDA 
- citado por CELSO AGRÍCOLA 
BARBI - "para o qual as duas ex
pressões são equivalentes, pois tan
to vale dizer que o autor não tem 
ação como dizer que a ação não tem 
procedência" ("Comentários ao Có
digo de Processo Civil de 1973," voI. 
i, t. 1 Q, pág. 47) e, mesmo que isto 
não ocorresse, a lide estaria, como 
está, irremediavelmente prescrita. 

Condeno o autor no pagamento 
das custas processuais e dos hono
rários advocatícios, estes arbitrados 
em 20% (vinte por cento) sobre o 
valor atribuído à causa." 

7. O v. acórdão proferido em ape
lação, por maioria, deliberou anular 
a sentença, "devendo o Magistrado 
determinar o prosseguimento do fei
to, com o saneamento e instrução 
probatória" (fls. 372). 

Para assim decidir, sublinhou te
rem sido suscitadas questões de fa
to (como a concernente à própria 
data da cessação do concubinato), a 
reclamar produção de provas; e, re
lativamente ao direito, repudiou o 
entendimento da sentença, quanto 
à impossibilidade de reconhecimen
to da sociedade de fato, por ser ca
sado o concubino. Enfim, repeliu a 
prescrição. 

8. O voto vencido do ilustre De
sembargador Abrahão Miguel tam-
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bém repele a impossibilidade jurídi
ca da pretensão. Nele se lê (fls. 
374): 

"De início devo salientar que não 
abraço a tese defendida na respeitá
vel sentença quanto à interpretação 
que se deu à Súmula nº 380 do 
egregio Supremo 'Tribunal Federal. 

Não é relevante, para mim, a si
tuação do estado de casado do con
cubino. 

É que, como demonstrou em alen
tado memorial o professor MONIZ 
DE ARAGÃO, a Súmula nº 380, ten
do em vista uma "sociedade de fato" 
sobre bens havidos pelo "esforço co
mum" assegura a ambos os sócios -
isto é os concubinos - o direito à 
dissolução judicial da dita sociedade, 
com a partilha do patrimônio adqui
rido pelo esforço comum, e tudo se 
passa no plano do Direito das Obri
gações (Código Civil, art. 1.363), e 
tão logo dissolvida a sociedade e par
tilhado o patrimônio comum, cada 
concubino recebe o que é seu, isto é, 
se faz claro que o concubinato pode 
produzir efeitos patrimoniais, não 
com base no direito de famma, o que 

. o adultério é repugnante, mas, sim, 
com fundamento no direito das obri-
gações. 

No entanto, os autos, por outro 
lado, demonstram que a pretensão 
do espólio de Anésia Costa não po
de ser atendida, por dois outros as
pectos importantes salientados na 
sentença de fls. 307 usque 321". 

Em conclusão, ao manter a sen
tença, "em termos", fIxou-se o d. vo-

to vencido, quanto aos fatos, no ab
soluto predomínio que conferiu ao 
documento apenas referido pela cer
tidão do oficial de registros, e isto, 
por não ter sido ele previamente 
desconstituído. Frisou, afinal, que 
os filhos de Anésia foram contem
plados no inventário dos bens de 
Felício. 

É ler, a fls. 375/376: 

"Não houve desconstituição da
quele documento essencial para es
ta causa, que pôs fim ao concubina
to, e que se constituiria em pré-con
dição ao exercício da ação agora 
examinada em grau de recurso. 

A inicial pretende uma suposta 
ocorrência de que Anésia não teria 
assinado tal documento. 

Ora, milita em favor do Registro 
Público a presunção de que o escri
to continha as assinaturas das par
tes envolvidas, com as firmas devi
damente reconhecidas. 

Hoje não existe o documento, con
forme observou o Dr. Juiz (f. 319), 
pela incineração determinada pela 
administração da Justiça do Estado 
de São Paulo, mas a certidão de f . 
124 merece fé pública e representa 
a fiel intenção das partes lançadas 
em documento registrado. 

Além disso a certidão, a par de 
fazer prova da sua formação, faz 
prova do ato ou fato jurídico nele 
documentado. 

Às fls. 206 ficou reconhecido na 
petição que Anésia era portadora de 
uma das vias desse instrumento, 
que se pretende, agora, maculá-lo. 
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De outro lado, tenho para mim 
que a sentença do Dr. Juiz deve ser 
mantida no aspecto fundamental e 
social da questão em deslinde. 

É que os filhos de Anésia Costa, 
Getúlio e Soraya, estão relacionados 
como herdeiros necessários nos au
tos de inventário e partilha dos 
bens deixados por Felício Jorge, on
de serão aquinhoados, e parece que 
j á foram por sentença de partilha 
cujos autos estão nesta instância, 
em igualdade de condições com os 
demais herdeiros." 

9. Mas em grau de embargos in
fringentes, ainda por maioria de vo
tos, restabeleceu~se a sentença mo
nocrática. O v: acórdão, agora im
pugnado, traz esta ementa (fls. 424, 
22 vol.): 

"Embargos infringentes. Concu
binato. Espólio da concubina postu
lante à declaração da existência da 
sociedade de fato e decretação de 
sua dissolução. Partilha de bens. 
Carência da ação decretada. Acór
dão que por maioria determina a 
instrução do feito. Voto vencido. 
Impossibilidade jurídica da preten
são. Existência de documento fIrma
do entre os concubinos efetuando de 
comum acordo o distrato social. Do
cumento levado à transcrição no re
gistro de títulos e documentos. Ne
cessidade de sua prévia desconsti
tuição para o exercício da preten
são. Embargos infringentes mani
festados e recebidos." 

Eis os tópicos principais do voto 
condutor do julgado (fls. 432/434): 

"A divergência se acentuou no 
momento em que a maioria enten
deu possível e necessária a instru
ção probatória. 

O voto vencido proclamou despi
cienda a realização da instrução, 
afirmando em certo trecho de seu 
voto que não houve desconstituição 
do distrato social a que se refere a 
certidão de fls. 124, desconstituição 
essa que se constituiria em pré-con
dição ao exercício da ação de concu
binato. 

Eis aí a divergência que ensejou 
a oposição dos presentes· embargos, 
os quais, data venia do ilustrado 
voto majoritário, a meu ver, mere
cem ser recebidos. 

Com efeito, é fato incontroverso 
que os falecidos Felício Jorge e Ané
sia Costa viveram em concubinato 
e, por isso, tal fato, nos termos do 
art. 334, II, do Código de Processo 
Civil, não depende de prova. 

Por outro lado, o documento par
ticular de quitação recíproca entre 
os concubinos, registrado em Títu
los e Documentos, e que o apresen
tante Felício Jorge deixou arquiva
do, em cartório, contendo, por isso, 
a certidão expedida pelo oficial res
pectivo, como ensina SERPA LO
PES, o mesmo valor probante que o 
original, comprova a real existência 
de uma sociedade de fato, que aliás, 
encontra-se, também, comprovada 
por outros documentos produzidos 
pelas partes. 

Assim, a única questão de fato, 
que dependeria de prova, seria a su
posta falsidade da assinatura lança-
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da pela falecida Anésia Costa no 
mencionado documento particular. 

Ocorre que a desconstituição da 
quitação recíproca ou do distrato so
cial constitui pressuposto da ação 
de dissolução da sociedade concubi
nária e essa desconstituição o autor, 
ora embargado, não promoveu. 

Poderia, é verdade, promovê-la 
em ação autônoma ou, mesmo, cu
mulativamente com o pedido de dis
solução. Entretanto, assim não pro
cedeu. Não pode, portanto, pedir 
que se reconheça agora, a falsidade 
do documento, pois pedido nesse 
sentido não formulou na inicial. 

Destarte, se não houve descons
tituição do questionado documento 
por meio de ação própria, nem o au
tor a pleiteou, cumulativamente a 
eficácia plena da manifestação de 
vontade dos falecidos ex-concubinos, 
restando, por conseguinte, compro
vado que a dissolução da sociedade 
de fato ocorrera na data consignada 
no documento (1962), sendo lícito 
dizer-se que, enquanto não for eli
minada a força probante de tal do
cumento, este demonstra de forma 
cabal que, por ocasião da menciona
da dissolução, a finada Anésia Cos
ta recebera o que entendia de direi
to, dando quitação, o que torna o 
autor carece dor da ação proposta 
contra o embargante, visando, in
clusive, à partilha de bens. 

Logo, ausente o pressuposto da 
desconstituição do documento que 
consubstancia o distrato social, cu
ja certidão de fls. 124 do Registro de 
Títulos e Documentos, repita-se, 
tem o mesmo valor probante da via 

que fora arquivada em cartório, res
ta evidente que a prova documental 
era suficiente para, em pronto desa
te da lide, julgar o autor carecedor 
da ação proposta, tal como entendeu 
o douto voto vencido, ao confirmar, 
em termos, a r. sentença de primei
ro grau." 

10. O recurso especial interposto 
pelo autor da demanda (espólio de 
Anésia Costa) aponta, em primeiro 
lugar, a contrariedade ao art. 530 
do Cód. de Proc. Civil, verbis: 

"Cabem embargos infringentes 
quando não for unânime o julgado 
proferido em apelação e em ação 
rescisória. Se o desacordo for parcial 
os embargos serão restritos à maté
ria objeto da divergência." 

11. Não obstante, e a despeito da 
excelência das razões aduzidas pa
ra a demonstração da ofensa a essa 
norma legal, bem como das reconhe
cidas credenciais de seu acatado 
subscritor (o eminente processualis
ta, Professor E. D. MONIZ ARA
GÃO); e muito embora sufragadas 
pelo substancioso parecer do Minis
tério Público junto a esta Corte, 
subscrito pelo ilustre Subprocura
dor-Geral Osmar Brina Correa Li
ma, não me parecem elas bastantes 
para convencer da procedência des
te argumento. 

Para afastá-las, basta, a meu ver 
(e com a devida vênia), ponderar que 
o voto condutor do v. acórdão impug
nado não se detém na falta de con
dição de ação, certo como é, ademais, 
que a impossibilidade jurídica do pe
dido é mencionada, tão-somente na 
respectiva ementa, quando alude a 
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obstáculo oposto à pretensão do re
corrente, a consistir no mencionado 
documento, que teria posto termo ao 
concubinato. 

Pode-se mesmo, nesse passo, reco
nhecer certa discrepância de ordem 
técnico-jurídica, no ponto em que a 
decisão de primeiro grau conferiu 
preponderância à carência de ação, 
na perspectiva de LIEBMAN (ou 
ainda, diremos nós, na segura e 
sempre elegante exposição de BU
ZAID, ao distinguir com insuperável 
clareza o tríplice objeto do juízo, em 
sua antológica monografia "Do agra
vo de petição no sistema do Código 
de Processo Civil"), para, no entan
to e ao cabo, invocar a doutrina de 
CHIOVENDA e dar por improceden
te a demanda. 

Não me convenço, porém, da per
tinência da invocação do tema pro
cessual que (pertinente embora, em 
sede doutrinária) se mostra irrelE:
vante para o desate do litígio; tanto 
quanto merece acentuada a escassa 
consideração conferida pelo v. acór
dão dos embargos infringentes à su
posta impossibilidade jurídica do pe
dido, desde que, admitindo a viabi
lidade da pretensão, em tese, teve-a 
por infundada, em face do (sempre) 
enaltecido (e nunca visto) documen
to, apenas noticiado por lacônica cer
tidão. 

Eis porque não se apresenta in
fluente, para o caso, a discrepância 
entre o julgado da apelação e v. 
acórdão agora recorrido, no particu
lar. 

E assim penso, também, porque, 
afinal, o que de concreto resultou foi 

apenas a eficácia preponderante do 
discutido documento particular.:. 

Por este aspecto, precisamente, é 
que lavra a discrepância entre o 
acórdão da apelação e a sentença; 
ou, ainda, entre acórdão da apelação 
e voto-vencido naquela assentada, a 
demarcar os limites dos embargos 
infringentes. 

12. Para dizê-lo em outras pala
vras, a referência à imppssibilidade 
jurídica do pedido (dada, nas razões 
deste recurso, por configuradora do 
transbordamento da decisão para fo
ra de seus limites), além de constar 
somente da ementa (como já acen
tuei), bem pode ser entendida, no 
contexto do voto condutor do acór
dão, como alusiva à inviabilidade 
processual da pretensão, em face da 
decantada eficácia do documento 
que, no entanto, estes autos desco
nhecem, uma vez que jamais foi exi
bido em ju~zo. 

Dir-se-á que, assim interpretada 
a ementa do julgado, ler-se-ia nela o 
que ali não está escrito (ou seja, que 
a decisão é mesmo de mérito, a des
peito de aludir a carência de ação); 
ou, que não se atenderia ao que ne
la consta. 

Seja-me permitido, porém, ponde
rar, sem qualquer desapreço à r. 
sentença e ao v. acórdão recorrido, 
que, na espécie em exame, essas de
cisões não se houveram com a habi
tual acuidade. Thnto assim é que, re
conhecendo, embora (e expressamen
te), as incertezas que pairam sobre 
o assunto, no plano sistemático, sur
preendentemente, após referir a po
lêmica doutrinária, reiteraram am-
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bas a distinção conceitual (aliás, pa
ra a espécie, desnecessária e incon
veniente), afastando-se, o que é 
mais, da observância do critério le
gal. 

13. Tenho, portanto, como certo 
que também nos embargos infrin
gentes o que se decidiu foi o mérito, 
concluindo-se que, embora juridica
mente possível a pretensão, tal como 
ali se afIrmou, não merecia ela pros
perar, pois, afastada a prescrição 
(que integra o mérito), sobressaía, 
porém, a força invencível de certo 
documento, cujo registro não o con
servou, cujo teor não reproduziu: do
cumento do qual nenhuma das vias 
apareceu. 

14. Examino, por conseguinte, a 
alegação de contrariedade ao artigo 
135 do Código Civil, em que tam
bém se funda o recurso, verbis: 

"O instrumento particular, feito e 
assinado, ou somente assinado por 
quem esteja na disposição e admi
nistração livre de seus bens, sendo 
subscrito por duas testemunhas, 
prova as obrigações convencionais de 
qualquer valor. Mas os efeitos, bem 
como os da cessão, não se operam, a 
respeito de terceiros, antes de trans
crito no registro público." 

Relativamente a este ponto, é cer
to que o d. voto vencido, ensejador 
dos embargos infringentes, expôs 
(fls. 373): 

"A produção de provas não altera
ria a solução da pendência, instruí
da que está a lide. 

Fazer uma instrução probatória 
para repelir um documento público 

firmado por oficial que merece fé é 
perder tempo. 

Documento é a certidão de f. 124 
que é o distrato social dos concubi
nos. Não existe o documento original 
em razão da incineração justificada 
pela justiça paulista." 

Como se vê, reconheceu pública a 
certidão; não porém, o documento a 
que ela se refere. 

Desse documento, disse, aliás, o 
mesmo d. voto (fls. 375): 

"Hoje não existe o documento, 
conforme observou o doutor Juiz (f. 
319), pela incineração determinada 
pela administração da Justiça do Es
tado de São Paulo, mas a certidão de 
f. 124 merece fé pública e represen
ta a fiel intenção das partes lança
das em documento registrado." 

15. Eis, aliás, os dizeres do d. vo
to condutor do acórdão recorrido, no 
que toca a este tópico (fls. 433): 

"Assim, a única questão de fato, 
que dependeria de prova, seria a su
posta falsidade da assinatura lança
da pela falecida Anésia Costa no 
mencionado documento particular." 

16. Conclui-se, por conseguinte, 
que as instâncias ordinárias deixa
ram estabelecido, sem divergência, 
desde a sentença (fls. 317, 22 vol.) e 
do v. acórdão da apelação (fls. 371, 
22 vol.) que o documento ao qual o 
acórdão recorrido concede importân
cia primordial é documento particu
lar. 

17. Acresce que o v. acórdão recor
rido também reconhece subsistente 
a questão concernente à autentici-
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dade ou falsidade da assinatura, que 
nele pudesse existir, da falecida 
Anésia. 

Eis o ponto (fls. 433): 

"Assim, a única questão de fato, 
que dependeria de prova seria a su
posta falsidade da assinatura lança
da pela falecida Anésia Costa no 
mencionado documento particular." 

18. Resulta, portanto, e em conse
qüência, a contrariedade, tam
bém, ao artigo 388, I, do Código de 
Processo Civil, verbis: 

"Art. 388 - Cessa a fé do docu
mento particular quando: 

I -lhe for contestada a assinatu
ra e enquanto não se lhe comprovar 
a veracidade." 

É o que cumpre concluir, desde 
que a falta de juntada do documen
to aos autos (ou de sua exibição) 
frustrou irremediavelmente qual
quer mínima possibilidade de com
provar sua assinatura por Anésia e 
pelas testemunhas, bem como a au
tenticidade de tais assinaturas. 

19. Relativamente ao ônus da pro
va, a contrariedade se patenteià em 
face do artigo 389, II, do Código de 
Processo Civil, verbis: 

"Art. 389 - Incumbe o ônus da 
prova quando: 

II - se tratar de contestação de 
assinatura, à parte que produziu o 
documento." 

Certo é que o v. acórdão recorrido 
entendeu (fls. 436): 

"Na hipótese presente, quem ar
gumenta com falsidade ou até au
sência de assinatura de Anésia Cos
ta no documento extintório de seu 
concubinato com Felício Jorge, é seu 
próprio espólio, o qual produziu es
te documento. 

Jamais, então, pode ser debitado 
ao embargante (espólio de Felício 
Jorge) o ônus probatório de sua au
tenticidade!!!" 

Cuida -se, aqui, porém, de questão 
de direito, ou seja, a qualificação do 
sujeito processual como produtor do 
documento. 

Sobre isto, ouça-se o .autorizado 
AMARAL SANTOS ("Comentários", 
Forense, 2ª ed., IV, 235/6): 

"Os princípios relativos ao ônus 
da prova (art. 333) muito comumen
te eram mal aplicados no concer
nente à argüição de falsidade e ve
rificação de assinatura. Para desfa
zer de vez com as más interpreta
ções dos mesmos, o legislador, a 
exemplo do direito português de 
1961, estabeleceu de modo preciso 
as regras aplicáveis a ambos os ca
sos: a) a prova da falsidade compe
te seja feita por quem a alega; b) 
tratando-se de contestação de assi
natura (art. 372), o ônus da prova 
da sua veracidade recai sobre quem 
produziu o documento e dele quiser 
valer-se como prova." 

É, assim, relevante atentar para 
a distinção entre produzir e execu
tar o documento. 

Ainda uma vez, é o egrégio trata
dista da prova que esclarece: 
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"Assim, na fonuação do documen
to não se podem desprezar o ato 
material e o ato jurídico de sua for
mação, ou, o que dá no mesmo, de
vem-se atender e distinguir o autor 
e o elaborador do documento. Elabo
rador do documento é quem mate
rialmente o fonua, como, por exem
plo, o secretário que redige e dacti
lografa a carta que deverá levar a 
assinatura do seu patrão. Autor do 
documento, que pode ser o próprio 

. elaborador, é quem forma o docu
mento para si ou fá-lo formado por 
outrem para si, tendo em vista o re
sultado do documento: assim, se eu 
redijo e dactilografo a carta, com a 
qual pretendo entender-me com um 
cliente, ou se faço que essa carta se
j a redigida e dactilografada por meu 
secretário, eu é que sou o autor da 
carta. Na técnica carneluttiana, "e
laborador é quem emprega as pró
prias energias para a consecução de 
um resultado útil; autor quem em
prega energias para a consecução do 
próprio resultado". Ali prevalecem 
as energias desenvolvidas, isto é, o 
trabalho elaborativo do documento; 
aqui predomina o resultado visado 
com o documento. Claro está que as 
pessoas do elaborador e do autor po
dem ser distintas ou confundirem
se numa só" ("Prova Judiciária no 
Cível e Comercial", Max Limonad, 
4ª ed., III/42-3). 

E ainda: 

"Com esses elementos pode-se 
tentar uma definição: - instrumen
to particular é o escrito que, emana
do da parte, sem intervenção do ofi-

cial público, respeitada certa fonua, 
se destina a constituir, extinguir ou 
modificar um ato jurídico" (op. cit., 
pág. 180). 

20. Observou, por acréscimo, que 
não se há de cogitar de impossibili
dade jurídica do pedido. 

E isto, porquanto: 

a) no que diz com os bens com 
que se alega ter Anésia entrado pa
ra a sociedade de fato (concubiná
ria), o recorrente os pleiteia a títu
lo de sucessão mortis causa, como 
um dos filhos da falecida Anésia; 

b) no concernente ao produto da 
aquisição, em comum de outros 
bens, por Anésia e Felício, não se 
há de presumir que o v. acórdão re
corrido haja desconsiderado o dis
posto na Constituição de 5.10.88, 
em seu artigo 226, § 3º, verbis: 

"Art. 226 - A família, base da 
sociedade, tem especial proteção do 
Estado. 

§ 3º - Para efeito da proteção do 
Estado, é reconhecida a união es
tável entre o homem e a mulher 
como entidade familiar, devendo a 
lei facilitar sua conversão em casa
mento." 

21. Sem embargo da confluência 
e comunhão de princípios que res
saem do v. acórdão trazido por pa
radigma, tenho como procedentes as 
reservas opostas pelo d. parecer mi
nisterial, quanto à indispensável si
militude de situações. Neste ponto, 
o erudito memorial do recorrido 
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acentua convincentemente as dis
crepâncias que impedem a demons
tração de dissídio de julgados, indis
pensável ao conhecimento do recur
so, por este fundamento. 

22. Em conclusão, não conheço do 
recurso especial do espólio de Ané
sia Costa, pelo dissídio jurispruden
cial, desde que não demonstrado sa
tisfatoriamente; dele conheço, con
tudo, pela contrariedade aos artigos 
135 do Código Civil; 388, I, e 389, 
lI, do Código de Processo Civil, co
mo venho de expor. 

Dele conhecendo, dou-lhe provi
mento, a fim de cassar o v. acórdão 
recorrido e, assim, restabelecer o v. 
acórdão da apelação. 

Em conseqüência, prejudicado fi
ca o recurso especial do espólio de 
Felício Jorge. 

É como voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS 
CARNEIRO: Eminentes Colegas, o 
voto do Eminente Relator, lançado 
com a habitual excelência, coincide 
com os apontamentos que :p.avia eu 
feito. Realmente, não se cuida de dis
cussão a respeito de documento pú
blico, mas sim a respeito de um docu
mento particular lançado em registro 
notorial. A solução encontrada pelo 
eminente Relator não só é perfeita
mente jurídica como atende, inclusi
ve, a imperativos de prudência, dian
te das circunstâncias muito particu
lares de que se reveste este relevan
te conflito de interesses. 

Acompanho o voto do eminente 
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 5.038-0 - PR 
(90.0009020-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Bueno de Souza. Recte.: 
Felício Jorge - espólio. Advogados: 
Pedro Augusto de Freitas Gordilho 
e Alexandre Barbosa J aguaribe e 
outros. Recte.: Anésia Costa - es
pólio. Advogados: Walter José de 
Medeiros e outros. Recdos.: Os mes
mos. Sustentaram, oralmente, os 
Drs. Pedro Gordilho, pelo espólio do 
primeiro recorrente, e Walter de 
Medeiros, pelo espólio da segunda 
recorrente. 

. Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator e Athos Carneiro, 
conhecendo do recurso do espólio de 
Anésia Costa e dando-lhe provimen
to, e julgando prejudicado, em con
seqüência, o recurso do espólio de 
Felício Jorge, pediu VISTA o Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar (em 
22.06.93 - 4!! Thrma). 

Aguardam os Srs. Ministros Sál
vio de Figueiredo e Barros Montei
ro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR: Eis a suma do 
relato apresentado pelo eminente 
Ministro Bueno de Souza: 
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a) pelo espólio de Anésia Costa 
foi ajuizada em face do espólio de 
Felício Jorge ação visando a decla
ração da existência de sociedade de 
fato entre Felício Jorge e Anésia 
Costa, a respectiva dissolução e par
tilha dos seus bens; 

b) ao sentenciar o Juiz de Direi
to julgou 

"improcedente o pedido inicial, 
frente à carência do direito de ação 
por parte do autor" (fi. 328), 

tendo, porém, o magistrado de pri
meiro grau, registrado na sentença 
que 

"sendo válido o documento de fi. 
123, correto é que o direito le~anta
do foi inapelavelmente atingido pe
la prescrição" (fi. 328); 

c) em grau de apelação, a Corte 
Estadual, por maioria, considerou 
não ser o caso de carência de ação; 
que a valia do mencionado docu
mento é questão de fato que recla
ma prova; e que não fora atingido 
pela prescrição o direito pleiteado; 

d) ao nível de embargos infrin
gentes, também por maioria, o 'lH
bunal 

"recebeu os embargos infringen
tes para fazer prevalente o douto 
voto vencido" (fi. 439). 

Há dois recursos especiais: 

a) o recurso do espólio de Felício 
Jorge, fundado em divergência ju
risprudencial, que ataca o acórdão 
da apelação; 

b) o recurSO do espólio de Anésia 
Costa contra o acórdão resultante 
dos embargos infringentes. 

o Mini&tro Relator, em seu mi
nudente voto, deixou expresso: 

"Em conclusão, não conheço do 
recurso especial do espólio de Ané
sia Costa, pelo dissídio jurispruden
cial, desde que não demonstrado sa
tisfatoriámente, dele conheço, con
tudo, pela contrariedade aos artigos 
145 do Código Civil; 388, l e 389, lI, 
do Código de Processo Civil, como 
venho de expor. 

Dele conhecendo, dou-lhe provi
mento, a fim de cassar o v. acórdão 
recorrido e, assim, restabelecer o v. 
acórdão da apelação. 

Em conseqüência, prejudicado fi
ca o recurso especial do espólio de 
Felício Jorge" (fi. 15, item 22). 

O eminente Ministro Athos Car
neiro no mesmo sentido votou. 

Nada obstante a precisão do seu 
relato e o brilho do voto do eminen
te Relator, dos autos pedi vista. 

Dou a minha adesão à conclusão 
do voto de' S. Exa. em relação a am
bos os recursos. 

Acresço, porém, que os arts. 145, 
do Código Civil, e 338, l, do Código 
de Processo Civil, eu não os tenho 
por violados, até porque o espólio de 
Anésia não inquinou o acórdão de 
os haver insult-ado. Creio mesmo 
que se trata, no caso, de mero lap
sus calami. 

Com as razões do eminente Rela
tor dou que afrontados foram os 
arts. 135, do Código Civil, 388, l, e 
389, lI, do Código de Processo Ci
vil. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Sr. Presidente, tam
bém não conheço do recurso pelo 
dissídio. Conheço-o pela alínea a, na 
esteira dos votos já proferidos, com 
a observação de não adentrar, nes
ta oportunidade, ao exame da maté
ria suscitada por V. Exa. em. face do 
resultado conclusivo ser no mesmo 
sentido do provimento do recurso. 
Dou por prejudicado o recurso do 
espólio. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 5.038-0 - PR 
(90.0009020-2) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Bueno de Souza. Recte.: Felício 
Jorge - espólio. Advogados: Pedro 
Augusto de Freitas Gordilho e Ale
xandre Barbosa J aguaribe e outros. 
Recte.: Anésia Costa - espólio. Ad-

vogados: Walter José de Medeiros e 
outros. Recdos.: Os mesmos. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a '!brma, por unanimidade, 
conheceu do recurso do espólio de 
Anésia Costa e deu-lhe provimento, 
para os fins constantes do voto do 
Sr. Ministro Relator, prejudicado o 
recurso especial interposto pelo es
pólio de Felício Jorge (em 31.08.93 
- 4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
:Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo e Barros Monteiro. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 1 º da Emenda 
Regimental nº 03/93. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros 'Ibrreão Braz e Athos 
Carneiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 5.158-0 - SP 

(Registro nQ 90.0009315-5) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Banco do Estado de São Paulo SI A - BANESl? A 

Recorrida: Fiação e Thcelagem Germano FEHR SI A - em Concorda-
ta, Alfredo Luiz Kugelmas - Comissário 

Advogados: Jorge Alberto Vinhaes e outros, e Denise Nicolau Carvalho 
e outro 

EMENTA: Conversão de moeda estrangeira. L Sujeito o crédi
to à concordata, a conversão da moeda estrangeira em nacional 
deve ser feita nos termos do art. 213 da Lei Falimentar. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Thrma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso especial. Votaram 
com o Relator os Ministros Costa 
Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribei
ro e Waldemar Zveiter. 

Brasília, 13 de setembro de 1993 
(data de julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS: '!rata-se de recurso 
extraordinário com argüição de rele
vância convertido em especial no 

qual se alega contra.riedade aos 
arts. 163 e 213 da Lei de F~lências. 

Cinge-se a questão sobre a 
. circunstância de saber se o crédito 
da ora recorrente gozando de garan
tia real consistente em caução de 
duplicata, implica em sujeitar-se 
aos efeitos da moratória apenas por 
ocasião do esgotamento da caução, 
daí fixada a data para o término da 
incidência da taxa dos juros contra
tuais e da conversão do dóh.r, ou se, 
ao contrário, tais acréscimos devem 
cessar por ocasião do despacho de
ferindo o processamento da concor
data, como reconheceu o aresto ata
cado. 

Contra-razões às fls. 317/322. 

O recurso foi admitido. 

O parecer do Ministério Público 
é pelo malogro da insurgência apre
sentada. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS (Relator): A opinar so
bre o recurso interposto e admitido, 
argumentou o Ministério Público do 
Estado de São Paulo: 

" ... o fato de ter sido retardatária 
a declaração de crédito então ofere
cida pelo banco, ora recorrente, nem 
por isso daria ao crédito o privilégio 
de ter convertida a moeda estran
geira pelo câmbio correspondente ao 
dia em que confirmada a inidonei
dade da garantia real, corporificada 
em duplicatas de venda a prazo, va
le dizer, no momento que essas 
cambiais demonstraram ser iliqui
dáveis, junto aos respectivos saca
dos. 

Ora, se o crédito era concordatí
cio, como os demais créditos concor
rentes, em moeda estrangeira, a 
conversão deveria ter seu termo es
tabelecido na data do despacho que 
deferia o processamento (art. 213), 
pois é o despacho em questão que 
determina o vencimento antecipado 
de todos os créditos sujeitos a seus 
efeitos (art. 163, caput), entre es
ses, do próprio credor concursal. 

'fratamento diferenciado, por cer
to, importaria em flagrante ofensa 
ao princípio da par condicio cre
ditorum, que também se consubs
tancia no princípio constitucional da 
isonomia (art. 153, § 3Q

, da Carta 
revogada e art. 5Q

, caput, da Cons
tituição em vigor)" (fl. 332). 

Esse, na verdade, o fundamento 
adotado pela decisão recorrida que, 
à toda evidência, não contraria a lei 
falimentar. 

In casu, até a data do deferi
mento da concordata os acréscimos 
ao principal são os do contrato, con
vertendo-se a moeda estrangeira, 
em cruzeiros, na mesma data. A 
partir daí, o credor está submetido 
aos juros da concordata e correção 
monetária. 

Pretender uma conversão de moe
da em dàta posterior àquela é que 
contraria a lei. 

Diante do exposto, não conheço 
do recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 5.158-0 - SP 
(90.0009315-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cláudio Santos. Recte.: 
Banco do Estado de São Paulo S/A 
- BANESPA. Advogado: Jorge Al
berto Vinhaes. Recda.: Fiação e Th
celagem Germano Fehr S/A - em 
concordata. Advogados: Denise Ni
colau Carvalho e outro. Recdo.: Al
fredo Luiz Kugelmas - Comissário. 

Decisão: A 1lu-rna, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial 
(em 13.09.93 - 3ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Costa Leite, Nilson Naves, 
Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 7.587-0 - SP 

(Registro n Q 91.0001213-0) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Rocha 

Recorrente: Indústrias Monsanto SI A 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Hamilton Dias de Souza e outros, e Eugemir Bemi e 
outros 

EMENTA: Processo Civil. Recurso Especial. Art. 535, H, do CPC. 
Ataque a acórdão que rejeita embargos declaratórios. Omissão 
configurada. L Tendo o órgão julgador persistido na omissão, re
jeitando os embargos declaratórios, correta a atitude da parte em 
veicular no recurso especial a ofensa às regras processuais per
tinentes e não em insistir na violação aos preceitos legais relati
vos ao mérito da causa, sem que sobre eles tenha o órgão decisó
rio emitido juízo explícito, inobstante a tanto tenha sido instado 
pela parte. 2. Violação ao art. 535, H, do CPC. 3. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Thrma do Superior 'fri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Garcia Vieira, Gomes de 
Barros e Milton Luiz Pereira. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis-

. tro Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 23 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro CESAR ROCHA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CESAR 
ROCHA: O presente recurso especial, 
interposto com base nas letras a e c 
do permissivo constitucional, alega 
que o r. aresto hostilizado teria vul
nerado os arts. 458, fI; 535, I e lI, e 
463, I, do CPC. 

A recorrente impetrou mandado 
. de segurança para o fipl de ver as
segurado o seu direito de manter os 
créditos lançados relativamente a 
operações tributadas de aquisição 
de matérias-primas no mercado ex
terno (importação) e no mercado in
terno, mercadorias essas destinadas 
à industrialização de produtos her
bicidas cuja saída tem por isenta 
em face do disposto no art. 1 Q, XIII 
da LC n Q 4/69. 
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Ao dar parcial provimento à ape
lação lançada pela recorrida, o 'Iri
bunal a quo determinou que "o cré
dito (postulado pela ora recor
rente) limita-se tão-somente às ma
térias-primas importadas, que en
tram na composição' dos produtos 
fabricados" . 

A recorrente, por vislumbrar 
oni.issão no v. acórdão, agitou embar
gos de declaração, que foram rejeita
dos, sem que restassem indicadas as 
razões do tratamento diverso dispen
sado a situações que seriam idênti
cas, isto é, não estaria fundamenta
do, no decisum da apelação nem no 
acórdão dos embargos veio a suprir, 
qual a razão de o crédito pleiteado 
pela recorrente ter sido lini.itado uni
camente às matérias-primas impor
tadas, deixando de fora as matérias
primas nacionais. 

Resposta tempestiva, a douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXIMO. SR MINISTRO CESAR 
ROCHA (Relator): O recurso merece 
ser provido. 

O 'Iribunal a quo, ao julgar a 
apelação, foi omisso por ter deixado 
de dizer qual a razão de o crédito 
pleiteado pela recorrente ter sido li
ni.itado unicamente às matérias-pri
mas importadas, deixando de fora 
as matérias-primas nacionais. 

Lançados os declaratórios, a deci
são ora atacada desprezou por intei
ro o pedido da recorrente para que 
fosse preenchida a lacuna apontada. 

Ora, tendo o órgão julgador per
sistido na omissão, rejeitando os 
embargos, correta a atitude da par
te em veicular no recurso especial a 
ofensa às regras processuais perti
nentes e não em insistir na violação 
aos preceitos legais relativos ao mé
rito da causa, sem que sobre eles te
nha o órgão decisório emitido juízo 
explícito, inobstante a tanto tenha 
sido instado pela parte. 

Em face disso, o decisum dos acla
ratórios feriu o inciso lI, do art. 535, 
do CPC, por ter omitido ponto sobre 
que devia pronunciar-se o 'Iribunal. 

Por isso mesmo, dou provimento 
ao recurso para que o 'Iribunal a 
quo supra a omissão apontada e dê 
o fundamento legal por ter limitado, 
o crédito postulado pela recorrente, 
unicamente às matérias-primas im
portadas, deixando de fora as maté
rias-primas nacionais. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 7.587-0 - SP 
(91.0001213-0) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Cesar Rocha. Recte.: Indústrias 
Monsanto SI A. Advogados: Hani.ilton 
Dias de Souza e outros. Recda.: Fa
zenda do Estado de São Paulo. Ad
vogados: Eugemir Berni e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanini.ida
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Exmo. Sr. Ministro 
Relator (em 23.06.93 - 1ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Garcia Vieira, G0-
mes de Barros e Milton Luiz Pereira. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 7.655 - PR 
(Registro n2 91.0001308-0) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Rectes.: E~so Brasileira de Petróleo SI A e outro 
Recdos.: Jorge Alexandre Pinto Ballalai e outro 
Advogados: Drs. Luiz Antonio Guerra da Silva, Rogério Marinho Lei

~e Chaves e outros 

EMENTA: Processual Civil e Comercial. Locação. Ação Renova
tória. Distribuidoras de derivados de petróleo. Legitimidade ati
va. L Distribuidoras de derivados de petroléo que impossibilita
das de comercializar diretamente seus produtos, sublocam posto 
de serviço aos revendedores, através dos quais atingem o consu
midor final. 2. Orientação pretoriana no sentido de recusar o afo
ramento da ação renovatória pela Distribuidora, no caso de sublo
cação total do imóvel a terceiro, diante da inexistência de fundo 
de comércio a ser protegido. 3. Vedação normativa, emanada de 
resoluções do Conselho Nacional do Petróleo, que impede a atua
ção da Distribuidora no comércio varejista. 4. Comunhão de inte
resses existente entre Distribuidora (locatária e também subloca
dora) e revendedor (sublocatário) no intuito de comercializar os 
mesmos produtos, por primeiro no atacado e ao depois no varejo. 
5. Coexistência harmônica e plenamente identificável no imóvel 
de dois fundos de comércio. 6. Preponderância da tutela ao fun
do de comércio, razão da existência da ação renovatória, sobre de
mais aspectos da atividade comercial dos revendedores retalhis
tas. 7. Legitimidade ativa da Distribuidora para· a propositura da 
ação renovatória que se proclama, mercê do atendimento dos re
quisitos capitulados nos artigos 22 e 32 do Decreto n 2 24.150;34. 8. 
Recurso especial da Distribuidora de Derivados de Petróleo co
nhecido e provido. 9. Recurso especial do revendedor não conhe
cido, ante o desatendimento das exigências preconizadas pela cha
mada lei de luvas para o exercício da ação renovatória. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, em conhecer do 
recurso interposto por Esso Brasi
leira de Petróleo SI A e dar-lhe pro
vimento, e, por unanimidade, não 
conhecer do recurso interposto por 
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Super Posto Santa Cruz Ltda., ven
cido em parte o Sr. Ministro Fontes 
de Alencar. 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias 'frindade, convocado 
nos termos do art. 1 º da Emenda 
Regimental nº 03/93, Sálvio de Fi
gueiredo e Barros Monteiro. 

Brasília, 6 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BUENO 
DE SOUZA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: A locatária Esso Brasilei
ra de Petróleo S/A e a sublocatária 
Super Posto Santa Cruz Ltda., em 
litisconsórcio ativo, propuseram 
ação renovatória de locação comer
cial, com fundamento na lei de lu
vas, contra Jorge Alexandre Pinto 
Ballalai e outro. 

Após regular contestação (fls. 
107) e réplica (fls. 154), o Dr. Juiz 
de Direito julgou as autoras carece
doras da ação, extinguindo o proces
so. 

Eis os principais fundamentos da 
decisão (fls. 191/193), verbis: 

"Embora ligadas umbelicalmen
te, distribuidora e revendedora, sem 
poder a primeira operar diretamen
te o estabelecimento (Posto de ser
viços), pelo exercício pleno da ativi
dade comercial somente a segunda 
estaria a merecer, na manifestada 
pretensão, o agasalho do direito. 

Contudo, a fórmula encontrada e 
empregada pela distribuidora para 
garantir seus interesses, conceden
do a ocupação por tempo indetermi
nado, quando poderia tê-lo feito por 
prazo certo, como exige a letra a do 
art. 2º do Dec.-Lei nº 24.150/34, in
viabiliza o reclamo do manto prote
tivo da renovatória. 

Independentemente do tempo que 
se venha a ajustar, pois que para o 
perfazimento do mínimo de cinco 
anos a jurisprudência vem admitin
do a somatória de prazos de contra
tos de menor duração, a exigência le
gal é de que sej a ele determinado. 

Inaceitável a hipótese contrária, 
a demonstração de ser a prazo êer
to o contrato a ser renovado consti
tui condição sine qua non para su
jeitar os arrendamentos aos dispo
sitivos da Lei de Luvas e a falta de 
seu preenchimento retira igualmen
te o direito à renovatória. 

Registrando o contrato de sublo
cação de prazo indeterminado, 
sem comportar atrelamento com o 
termo da relação firmada entre a 
distribuidora e os requeridos, tam
bém para a segunda promovente 
não reúne o pedido condições de 
prosperar." 

Em grau de apelação, a 'Ierceira 
Câmara Cível do 'fribunal de Alça
da do Estado do Paraná, por unani
midade de votos, negou provimento 
ao recurso da Esso Brasileira de Pe
tróleo S/A e, por maioria, também 
negou provimento ao recurso de Su
per Posto Santa Cruz Ltda. O acór
dão traz a seguinte ementa (fls. 
238/239): 
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"Locação - Posto de serviços e 
revenda de produtos petrolíferos -
Ação Renovatória promovida pela 
locatária, bem como pela sublocatá
ria do prédio - Sublocação manti
da por tempo indeterminado - Ca
rência - Apelo despr()vido. 

A empresa distribuidora de pro
dutos petrolíferos, que subloca total
mente o prédio a terceiro, não dis
põe de qualquer fundo de comércio 
passível de proteção pela Lei de Lu
vas, não podendo, assim, pretender 
a renovação do contrato. 

Ademais, muito embora sej a pos
sível a ação direta da sublocatária 
contra os locadores do prédio, a ver
dade é que a renovatória só poderá 
ser promovida existindo os requisi
tos estabelecidos pelo art. 22, do De
creto n Q 24.150/34, dentre eles que 
a sublocação esteja sendo mantida 
por tempo determinado, sendo que 
o prazo não pode ser confundido 
com aquele estabelecido no contra
to de locação, pois as relações con
tratualmente estabelecidas entre os 
locadores e a locatária e desta com 
a sublocatária são perfeitamente 
distintas. " 

Embargos de declaração foram 
rejeitados (fls. 269). 

Com base no voto dissidente da 
apelação, da lavra do Juiz Pacheco 
Rocha (fls. 250/252), Super Posto 
Santa Cruz Ltda. interpôs embar
gos infringentes (fls. 273), enquan
to Esso Brasileira de Petróleo S/A, 
a seu turno, manifestou recursos 
especial e extraordinário contra a 
parte unânime dos acórdãos (fls. 
289 e 319). 

Os embargos infringentes, à una
nimidade de votos; foram rejeitados 
pelo Segundo Grupo de Câmara Ci
vil do '}hbunal a quo, consoante es
ta ementa (fls. 354): 

"Locação Comercial - Renovató
ria excluída por cláusula contratual 
- Inadmissibilidade - Sublocação 
ajustada por prazo indeterminado 
- Carência - Embargos rejeitados. 

É nula de pleno direito cláusula 
contratual proibitiva da renovação 
ou que implique em renúncia aos 
direitos tutelados pelo Decreto hº 
24.150 (artigo 30). 

O contrato de sublocação ajusta
do por prazo indeterminado não res
palda pretensão renovatória em fa
vor do sublocatárÍo, ainda que o 
contrato de locação tenha sido esta
belecido por prazo certo". 

Contra essa decisão, Super Pos
to Santa Cruz interpôs recurso es
pecial (fls. 361). 

O eminente Presidente do 'fribu
nallocal admitiu ambos os recursos 
especiais (fls. 379/384). O primeiro, 
manifestado por Esso Brasileira de 
Petróleo S/A, sustentando contrarie
dade aos artigos 1 Q, 2º e 3Q do Decre
to n Q 24.150/34, além de divergência 
jurisprudencial e o segundo, inter
posto por Super Posto Santa Cruz, 
alega ofensa aos artigos 22, a, e 32, 

do Decreto nQ 24.150/34 e artigos 85, 
115 e 145, lI, do Código Civil e, bem 
assim, dissenso pretoriano. 

Consoante questão de ordem de
cidida no REsp n Q 19.429-0-SP, 
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sessão de 24.08.93, trago os autos 
para renovação de julgamento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presiden
te, o dissídio pretoriano apontado 
pela recorrente Esso Brasileira de 
Petróleo S/A a propósito da admis
sibilidade da ação renovatória de lo
cação sujeita à disciplina da lei de 
luvas proposta por locatário que deu 
em sublocação, em sua integridade, 
o imóvel, está suficientemente con
figurada nos autos, ante o confron
to da decisão de que se recorre com 
o acórdão paradigma, proferido, à 
unanimidade, pela Segunda Câma
ra Cível do Tribunal de Alçada do 
Estado do Rio de Janeiro, em 17 de 
março de 1983 (fls. 306 e 311 e ss., 
e RT 586/203), com esta ementa: 

"Renovatória. Posto de gasolina, 
natureza da atividade desenvolvida 
pela distribuidora de derivado de pe
tróleo. Legitimatio ad causam. A 
atividade comercial da distribuido
ra só pode ser exercida através dos 
revendedores com quem mantém 
contratos de exclusividade para a 
venda dos produtos de sua marca." 

A divergência, aliás, é notória. J. 
NASCIMENTO FRANCO e NIS
SKE GONDO anotam, a propósito: 

"Algumas decisões reconhecem 
ao sublocatário (revendedor de pe
tróleo) legitimidade para a ação re
novatória dos postos de serviço e 
acessórios (RT 547/193, 587/166; 
JTACSP-RT 103/351). 

Outras entendem que titular da 
ação renovatória é a empresa distri
buidora de petróleo, que, sendo 
proibida pelo Conselho Nacional de 
Petróleo, de comercializar direta
mente o produto, subloca o posto de 
serviços de que é locatária aos re
vendedores, por intermédio dos 
quais opera no mercado, donde re
sulta que a estes falta legitimidade 
para a ação (RT 564/173 e 586;203). 

Segundo esta última decisão, nes
se ramo existe um "litisconsórcio no 
sentido de atividade comercial". que 
legitima a locatária para a ação, 
não se ensejando, porém, litiscon
sórcio necessário processual pro
priamente dito (RT 586;204, 1 ª colu
na). No Estado de S. Paulo, o 22 TA
Civ-SP tem sobre o problema orien
tação da Súmula n2 9: "As distribui
doras de derivados de petróleo, 
quando sublocam totalmente os imó
veis a terceiros, não têm legitimida
de para propor a ação renovatória, 
embora dotem os estabelecimentos 
revendedores dos implementos ne
cessários à comercialização dos seus 
produtos, ou os orientem e fiscali
zem, ainda que lhes propiciando fi
nanciamentos e cuidando dos inves
timentos publicitários" (cf. tb. 
JTACSP - Saraiva 72(221; JTACSP
RT 103/351; nota n 2 31 supra; RT 
629/178)" ("Ação Renovatória e Ação 
Revisional", 72 ed., RT, pág. 37). 

2. Por este prisma, o recurso a 
que me reporto merece conhecido. 

3. O mencionado conflito de te
ses, por outra parte, gira em torno 
dos arts. 12 e 22 do Decreto n 2 

24.150, de 1934, consoante este 
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arrazoado da recorrente, atento aos 
requisitos enunciados no citado art. 
2º, verbis (fls. 294/7): 

"A esses requisitos se acrescen
tam os do artigo 1 º: deve se tratar 
de contratos de arrendamento do 
prédio, urbano ou rústico, destina
do, pelo locatário, o uso comercial 
ou industrial. 

Para afastar a admissibilidade de 
ação relativamente à Esso, argu
mentou o acórdão que esta, tendo 
sublocado integralmente o imóvel, 
não teria nele qualquer fundo de co
mércio. 

Fundamentou-se em texto do 
ilustre processualista Prof. ALFRE
DO BUZAID, que afirma não ter di
reito à renovação "o locatário que 
subloca totalmente o imóvel, porque 
é desprovido de fundo de comércio, 
e a lei não estende a sua tutela a 
chamada indústria de sublocações, 
q-qe é atividade civil". 

Grifamos a parte final do texto, 
pois o equívoco do acórdão decorre, 
exatamente, de não haver atentado 
ao fundamento do raciocínio do ju
rista, e com isso haver feito falsa ex
trapolação, transformando a primei
ra parte - "o locatário que subloca 
integralmente o imóvel ... não tem 
direito à renovação" - em um dog
ma desprovido de fundamentação. 

De fato, não está dito em nenhu
ma passagem do Dec. nº 24.150/34 
que o locatário, que subloca inte
gralmente o imóvel, não tem direi
to à renovatória. Essa conclusão de
corre da análise global da lei, e em 

especial de seus objetivos expressos 
- a proteção do fundo de comércio. 

Assim, é mais que correta a afir
mativa de BUZAID: a lei não prote
ge a "indústria da sublocação" e o 
locatário que não pratica o comér
cio, mas apenas usa da locação co
mo fonte de renda civil, obviamen
te não é legitimado à renovatória." 

Não é correta, porém, a extrapo
lação feita pelo acórdão, que gene
raliza o princípio. Aliás, generaliza 
a conclusão do jurista, como se es
ta fosse norma legal, sem atentar 
ao fundamento que lhe dá sustentá
culo. 

Admitido que o núcleo irradiador 
de efeitos da "Lei de Luvas" é o fun
do de comércio, para se determinar 
se o locatário tem ou não direito à 
renovatória ter-se-á que indagar se 
a locação se encontra ou não vincu
lada à atividade comercial do loca
tário. Se a locação é necessária ou 
útil ao comércio do locatário, se 
através da locação o locatário viabi
liza seu comércio, difunde seu nome 
e seus produtos, impõe~se no merca
do, enfim, se a locação se presta a 
enriquecer de alguma forma seu pa
trimônio comercial, é seguro que ela 
se inclui em seu fundo de comércio 
e lhe atribui direito à renovatória. 

Ora, o acórdão reconhece, expres
samente, que a Esso usava o imóvel 
como meio para a' difusão de seu co
mércio. E o reconhece, exatamente, 
ao tentar negar que esse fato lhe 
atribui o direito à renovatória. São 
suas palavras: 

" ... as demais atividades justifica
das pela locatária, tais como o em-
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préstimo de maquinários e equipa
mentos, o uso de marcas e patentes, 
insígnias e emblemas no imóvel, ou 
mesmo campanhas publicitárias, fo
ram desenvolvidas em seu próprio 
benefício, como meios de atração de 
clientela, mas não importam em co
participação do fundo de comércio, 
como se sócia fosse da sublocatária." 

Ao reconhecer, o acórdão, que a 
Esso estava usando o imóvel em ati
vidades "em seu próprio benefício, 
como meios de atração de clientela", 
está, necessariamente, reconhecen
do que a relação locatícia e subloca
tícia não se enquadra na hipótese 
enfocada por BUZAID no comentá
rio que invoca como fundamento. 
Está-se muito longe do locatário que 
se dedica à "indústria da subloca
ção". 18m-se, ao contrário, comer
ciante que subloca o prédio como 
meio de atingir seus fins comerciais. 
Aliás, como o único meio que o sis
tema legal lhe deixa para atingi-los. 

É de todo irrelevante indagar-se 
se havia "co-participação" no fundo 
de comércio do sublocatário: na ver
dade, o que há é um fundo de co
mércio próprio da distribuidora, 
convivendo com o fundo de cO'llércio 
do revendedor, e decorrente da con
jugação de esforços de ambos numa 
empreitada comum. 

Dessa forma, o acórdão acabou 
por reconhecer a existência de fun
do de comércio da Esso, no mesmo 
momento em que a negava. E essa 
contradição foi apontada pela recor
rente em embargos declaratórios 
que, como de praxe, foram improvi
dos." 

4. De fato, o sintético escólio do 
egrégio mestre BUZAID, limita-se, 
surpreendentemente, a esta obser
vação: 

"Normalmente, o autor da ação re
novatória deve ser comerciante, que 
mantém' no imóvel um fundo de co
mércio. Este elemento resulta da sis
temática do Decreto nº 24.150, que se 
refere "a prédio destinado pelo loca
tário a fim comercial ou industrial" 
(art. 1º), onde o arrendatário "esteja 
explorando o comércio ou indústria, 
no mesmo ramo, pelo prazo mínimo, 
ininterrupto, de três anos" (art. 2º, c). 
Carece do direito à renovação o loca
tário que, tendo feito sublocação to
tal, não explora no imóvel um fundo 
de comércio; havendo sublocação par
cial, esta deve ser excluída do contra
to a ser renovado judicialmente" ("Da 
Ação Renovatória", 3ª ed., Saraiva, 
1988, V225). 

5. O tema, contudo, persiste ao 
longo das décadas. Aos exemplos 
mais recentes, versantes com loca
ção de imóvel para servir a postos 
de revenda de derivados de petróleo 
(Segundo Tribunal de Alçada Civil 
de São Paulo, pleno, 15.09.81, in 
Julgados dos Tribunais de Alçada 
Civil de São Paulo, 72/269, pela 
inadmissibilidade da ação da loca
tária sublocadora; Segunda Câma
ra Civil do Tribunal de Alçada do 
Rio de Janeiro, unânime, 17.03.83, 
RT 586/202, pela admissibilidade), 
merece especial menção v. aresto da 
Quinta Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, unânime, em 
18.11.49 (RT 184/301), cuja ementa 
é deste teor: 
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"Locação - Renovatória - Propo
situra por sublocador em conjunto 
com o sublocatário - Peculiaridade 
da sublocação - Fabricante de bebi
das que coloca seus produtos através 
dos sublocatários a quem fiscaliza -
Existência de fundo de comércio -
Reforma da decisão que o declarou 
parte ilegítima. 

A preliminar de ilegitimidade ad 
causam, por não poder ser cindida 
do mérito, não deve ser apreciada no 
saneador e sim em decisão final. 

Se o sublocador forma seu fundo 
de comércio através do sublocatário, 
por intermédio de quem coloca seus 
produtos, e a quem se reserva até o 
direito de fiscalizar, não se lhe pode 
negar o direito à ação renovatória de 
locação." . 

Cuidava-se de renovatória de lo
cação intentada por conhecida indús
tria de bebidas. 

Eis o núcleo das razões do v. acór
dão, de acentuado sabor de atualida
de, a despeito de sua conspícua ve
tustez: 

"Estando a findar o prazo da loca
ção' e tendo sublocado os armazéns 
a Andrade, Lameiro & Cia., ajuizou 
a Cia. Antártica, juntamente com 
sua sublocatária, ação para renova
ção do referido contrato. Ao pedido 
se opôs a agravada, alegando não ter 
a primeira agravante fundo de co
mércio a defender, de vez que nun
ca manteve estabelecimento comer
cial nos armazéns locados, e quanto 
à segunda agravante, posto sucesso
ra de Antônio Gullo & Cia., na ex
ploração do bar e restaurante, no re-

ferido local, não tem contrato por 
cinco anos, e aí não explora o comér
cio há mais de três anos. 

O Juiz, desde logo, no despacho 
saneador, admitiu a defesa alegada, 
julgando as autoras carecedoras da 
ação. Thl decisão, não foi acertada. 
'frata-se no caso sub judice, de ile
gitimidade ad causam, que devia 
ser relegada para a decisão final, no 
entender de Pontes de Miranda, da
do ser uma preliminar que não pode 
ser cindida do mérito. Não tem razão 
ainda a decisão em negar à Cia. An
tártica o direito de proteção ao fun
do de comércio. Pela sua organização 
especial, explora ela a fabricação e 
venda de bebidas, produtos esses de 
intenso consumo, e que coloca ao fá
cil alcance de seus consumidores, por 
intermédio de bares e restaurantes. 
Daí o tomar em locação prédios ade
quados a tais estabelecimentos, su
blocando-os a outras firmas, que a 
par de fornecimento de alimentos, se 
obrigam dar ao consumo público os 
seus produtos, em quantidades eleva
das e previamente estabelecidas nos 
contratos de sublocação. Por essa for
ma cria ela para si, uma freguesia 
certa, que constitui o seu fundo de 
comércio. Entre outros contratos de 
sublocação, haja vista os de fls., em 
o qual se reserva até a fiscalização 
dos preços de venda de seus produ
tos, e inclui na locação, mobiliário, 
reclame luminoso e pertences. A fre
guesia que por essa forma angaria 
para o consumo de seus produtos, 
constitui um fundo de comércio, dan
do direito a defesa do local em que 
formou a mesma. 
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Não colhem ainda os argumentos 
da decisão recorrida em relação à 
segunda agravante. 

Pelo contrato de fls., a Cia. An
tártica sublocara os armazéns a 
Frederico Esteban, José Piaggi e 
Eugênio Moran, em 12 de fevereiro 
de 1943. Esses, pelo contrato de fls., 
constituíram a firma F. Esteban & 
Cia., em 12 de março desse ano, a 
qual em 9 de abril de 1946 (fls.) 
vendeu seu bar e restaurante, que 
tem a denominação "Ao Seu Bar" a 
Antônio Gullo & Cia. Ltda., compos
ta dos sócios Antônio Gullo, Pedro 
Fantecchi e Israel Rodrigues Bahia, 
que se constituíram em sociedade 
pelo contrato de fls. Por sua vez, es
ta firma, em 6 de fevereiro de 1947, 
vendeu o bar a Antônio Santos An
drade, Antônio Galdeano e Manuel 
Lameiro Júnior, que formam a fir
ma Andrade, Lameiro e Cia., ora 
agravante, e sublocatária da Cia. 
Antártica. 

Por essas sucessões, sem solução 
de continuidade, se verifica que An
drade, Lameiro & Cia., por si e seus 
antecessores, por mais de três anos, 
sempre no mesmo local, vêm explo
'rando o mesmo ramo de comércio, e 
como sublocatárias há mais de cin
co anos." 

6. Cumpre atentar para as reite
radas alegações da recorrente, a 
partir da interposição da apelação, 
no sentido de que a locação do imó
vel e subseqüente sublocação corres
pondente à imposição normativa 
inarredável emanada do Conselho 
Nacional do Petróleo, consubstan
ciada em resoluções que menciona 

(fls. 154), uma vez que a recorrente 
se acha legalmente impedida de co
mercializar, no varejo, os produtos, 
como empresa industrial, que põe 
no mercado de consumo. 

7. Para sustentar sua pretensão 
concernente ao pleito de renovação 
da locação, a recorrente expõe estas 
razões (fls. 297/298): 

"Não está dito, no Decreto nº 
24.150/34, que o imóvel locado deva 
ser usado pelo locatário para vender 
algo ao consumidor. O que ali se 
exige é que o locatá:r:io destine o 
imóvel "a uso comercial ou indus
tria:", Ora, o comércio da Esso é co
mércio distribuidor. Quando aluga 
postos para instalar seus revende
dores, está, exatamente, destinan
do esses postos a sua específica ati
vidade comercial: a locação é parte 
do conjunto de atos próprios de sua 

, atividade comercial. 

Por outro lado, o crescimento de 
seu comércio é dependente, direta
mente, do número de postos reven
dedores que estiveram ligados à sua 
rede. E o aumento desse número é 
influenciado por sua imagem no 
mercado, pela aceitação de seus pro
dutos pelos consumidores, por sua 
potencialidade em propiciar maiores 
ganhos ao revendedor. Assim, quan
do a distribuidora investe na refor
ma e padronização de seus postos, 
na divulgação, por intermédio des
tes, de seu nome, de seus produtos, 
de suas cores, está investindo, cla
ramente, em seu fundo de comércio. 
E, mesmo quando subloca integral
mente os imóveis em que funcionam 
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os postos, continua a exercer seu co
mércio por intermédio desses pos
tos." 

8. Estas considerações sobrepu
jam, data venia, em poder de con
vencimento, a argumentação em 
que se baseou a r. decisão do 
Segundo 'Iribunal de Alçada Civil 
de São Paulo, inicialmente referida 
que redundou na sumulação de sua 
jurisprudência. 

A legitimidade ad causam da lo
catária e sublocadora está exube
rantemente evidenciada no v. ares
to do 'Iribunal de Justiça de São 
Paulo, que, em 1949, bem compre
endera o encadeamento de interes
ses do fabricante de bebidas, forne
cedor atacadista, e o retalhista. 

São, a meu ver, alheias ao tema 
da locação as preocupações concer
nentes a outros aspectos da ativida
de comercial dos revendedores reta
lhistas. Impende ter em vista que a 
renovação da locação, antes de ser 
ônus ou entrave a dificultar o 
comércio retalhista nos casos trazi
dos para confronto, constituem re
levante forma de tutela do fundo de 
comércio que a doutrina mais recen
te admite configurador de liticonsór
cio, a legitimar conjuntamente na 
pretensão renovatória locatário e 
sublocatário. 

A ponderação relativa à indústria 
de sublocação, como se vê, não inci
de, na espécie, tal como se acha es
ta delineada pelas instâncias ordi
nárias. 

9. Verifica-se, por conseguinte, 
que a r. decisão afrontada por este 
recurso repudia demanda que, no 

entanto, a lei assegura ao locatário, 
desde que atendidos os requisitos 
dos arts. 22 e 32 do Decreto n 2 

24.150/34, de modo a ser apreciados 
pela resolução das demais questões 
pertinentes. 

Desse descompasso resulta a 
apontada contrariedade aos citados 
textos legais. 

10. No tocante, porém, ao recur
so interposto pela sublocatária, 
cumpre ter em vista que as instân
cias ordinária~ repudiaram sua pre
tensão de renovação, por desassis
tir da necessária adequação aos 
pressupostos reclamados por lei, o 
que se verificou à luz do disposto no 
contrato, verbis (fls. 245): 

"Na verdade, estando a subloca
ção sendo mantida por tempo inde
terminado, a pretensão renovatória 
encontra óbice no art. 22, letra a, da 
Lei de Luvas, que exige para o exer
cício da ação que o encontro a reno
var seja por tempo determinado. 

Nem se diga, conforme sustenta 
a apelante, que a respeito do prazo 
deve ser considerado o pactuado no 
contrato de locação, que fora de dez 
anos, pois as relações contratual
mente estabelecidas entre os locado
res e a locatária e desta com a su
blocatária são perfeitamente distin
tas, inexistindo qualquer vinculação 
entre suas cláusulas. O prazo deter
minado do contrato de locação, pois, 
não pode ter qualquer reflexo na su
blocação, mantida por tempo não 
determinado. 

Assim, perfeitamente correta a 
manifestação do ilustre Juiz singu
lar, Dr. Nelson Batista Pereira, ao 
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destacar que "registrando o contra
to sublocação de prazo indetermina
do, sem comportar atrelhamento 
com o termo da relação firmada en
tre a distribuidora e os requeridos, 
também para a segunda promoven
te não reúne o pedido condição de 
prosperar" (fls. 192). 

A sentença hostilizada, assim, 
por jurídica e devidamente funda
mentada, é insuscetível de qualquer 
modificação, eis que o juízo da ca
rência da ação renovatória era de 
rigor." 

Assim definidos os fatos, sua re
conceituação não tem lugar em se
de extraordinária. 

Eis porque conheço do recurso in
terposto por Esso Brasileira de Pe
tróleo S/A, por ambos os permissi
vos, e lhe dou provimento, para re
formar o v. acórdão impugnado e 
assegurar o prosseguimento da de
manda intentada pela recorrente; 
não conheço, porém, do recurso in
terposto por Super Posto Santa 
Cruz. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 7.655-0 - PR 
(91.0001308-0) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Bueno de Souza. Recte.: 
Esso Brasileira de Petróleo S/A e 
outro. Adv.: Luiz Antônio Guerra da 
Silva. Recdos.: Jorge Alexandre Pin
to Ballalai e outro. Advogados: Ro
gério Marinho Leite Chaves e ou
tros. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, conhecendo do pri
meiro recurso, interposto por Esso 
Brasileira de Petróleo SI A, e dando
lhe provimento, e não conhecendo 
do segundo recurso, interposto pe
lo Posto Santa Cruz Ltda. pediu vis
ta o Sr. Ministro Athos Carneiro 
(em 03.03.93 - 4ª Thrma). 

Aguardam os Srs. Ministros Bar
ros Monteiro e Sálvio de Figueiredo. 

Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR (Presidente): 
Mantenho coerência ao voto que ex
pressei no julgamento anterior, 
REsp n Q 3.939-0-~R. 

Não conheço dos recursos. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Sr. Presidente, tam
bém peço vênia a V. Exa. para man
ter o entendimento referido no 
REsp n Q 3.939. 

Acompanho o Sr. Ministro Rela
tor, na linha do REsp n Q 13.648. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 7.655-0 - PR 
(91.0001308-0) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Bueno de Souza. Recte.: Esso 
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Brasileira de Petróleo S/A e outro. 
Advogado: Luiz Antônio Guerra da 
Silva. Recdos.: Jorge Alexandre Pin
to Ballalai e outro. Advogados: Rogé
rio Marinho Leite Chaves e outros. 

Decisão: Renovando o julgamen
to, a Thrma, por maioria, conheceu 
do recurso interposto por Esso Bra
sileira de Petróleo S/A e deu-lhe 
provimento, e, por unanimidade, 
não conheceu do recurso interposto 

por Super Posto Santa Cruz Ltda., 
vencido em parte o Sr. Ministro 
Fontes de Alencar (em 06.12.93 -
4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias TI-indade, convocado 
nos termos do art. 1 º da Emenda 
Regimental nº 03/93, Sálvio de Fi
gueiredo e Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL Nº 8.149-0 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Recorrente: Construtora Quadrante SI A 

Advogados: Drs. Joaquim de Almeida Baptista e outros 

Recorridos: Eudoro Galindo Pinheiro e cônjuge 

Advogados: Drs. Flávio Francisco Vaz Thste e outro 

EMENTA: Direito Civil. Compromisso de Compra e Venda. Cons
tituição em mora. Oportunidade para emendá-la. Interpelação. Ir
regularidade. Art. 1º do Decreto-Lei nº 745/69. Orientação da Cor
te. Recurso desacolhido. L Inadmissível é a purgação da mora no 
prazo da contestação nos casos em que o compromissário-compra
dor haja sido previamente interpelado na forma do disposto no 
art. 1º do DL nº 745/69. 2. A interpelação premonitória de que tra
ta referido preceito, quando comina prazo para cumprimento da 
obrigação inadimplida inferior ao mínimo legal (15 dias), não é só 
por isso inválida, impondo-se ao interpelado cumprir a prestação 
devida no lapso legal. 3. Não se confundem, in casu, a notificação 
imposta contratualmente ao compromitente-vendedor e a inter
pelação prevista no DL nº 745/69. 

ACÓRDÃO Quarta Thrma do Superior TI-ibunal 

Vistos, relatados e discutidos es- de Justiça, na conformidade dos vo

tes autos, acordam os Ministros da tos e das notas taquigráficas a se-
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guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Ministros Barros Monteiro, 
Bueno de Souza, Athos Carneiro e' 
Fontes de Alencar. 

Brasília, 16 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR.' MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: O relatório do 
acórdão recorrido bem sumaria a 
espécie: 

"A empresa Construtora Qua
drante Sociedade Anônima de um 
lado e Eudoro Galindo Pinheiro, 
de outro, assinaram compromisso 
de venda e compra de um aparta
mento. 

Desse documento constava que 
parte do pagamento seria financia
do, da seguinte maneira: quando o 
prédio estivesse pronto para a en
trega das chaves a vendedora noti
ficaria o comprador a apresentar a 
documentação necessária à obtenção 
do referido financiamento concedi
do o qual seria marcada data para 
assinatura da escritura definitiva. 
O prazo para a entrega da docu
mentação seria, pela cláusula 10 do 
compromisso referido, de 10 dias, fi
cando estipulado, a seguir, na cláu
sula 12 que "a recusa em fazer en
trega de documentos que foram so
licitados e descritos no item 11, res-

cindirá a presente", tendo-se como 
desistência do comprador. 

No momento oportuno a constru
tora notificou o comprador, estipu
lando-lhe um prazo de 5 dias para 
o atendimento do previsto na cláu
sula 10. 

Posteriormente, ingressou em juí
zo com ação visando à declaração da 
rescisão contratual, afirmando que 
o comprador entregara apenas par
te da documentação, quedando-se 
inerte ao depois, pelo que, nos ter
mos da citada cláusula 12 rescindi
do o compromisso, por desistência, 
perdendo o comprador direito à res
tituição das quantias já pagas. 

Citado o comprador, no prazo pa
ra contestação, não apenas apresen
tou os documentos pedidos como de
positou o restante da dívida. 

Julgada improcedente a ação, re
correu a autora, tendo a Colenda 4ª 
Câmara deste Co lendo 'fribunal ne
gado provimento ao apelo, sob os 
fundamentos de que a interpelação 
feita para entrega dos documentos 
fixou ao comprador o prazo de ape
nas 5 dias, descumprindo a cláusu
la 10 de contrato que determinava 
em 10 dias e o artigo 1 Q do Decreto
Lei n Q 745 que prevê para a hipóte
se lapso temporal de 15 dias pelo 
que, quando proposta a demanda, 
não estava em mora o adquirente. E 
este, logo que citado, providenciou 
o depósito do total da dívida e a 
apresentação de todos os documen-
tos exigidos. . 
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Não conhecido recurso extraordi
nário intentado por não se ajustar 
o pedido às hipóteses legais, preten
de agora a autora obter o desejado 
através da presente ação rescisória. 

A petição inicial foi dirigida ao 
Egrégio Supremo 'IHbunal Federal, 
sendo a ação ali processada até que, 
após as alegações finais da autora, 
decidiu aquela Colenda Corte pelo 
não conhecimento da ação, por in
competência, determinando a re
messa dos autos a este Colendo 'fri
bunal. 

O supedâneo da ação é o dispos
to no artigo 485, V, do Código de 
Processo Civil". 

Decidindo, o Segundo Grupo de 
Câmaras do Segundo 'fribunal de 
Alçada Civil de São Paulo julgou 
improcedente a pretensão rescisória 
ao fundamento de que a interpela
ção, feita com prazo exíguo, e, por 
isso, imperfeita, não teve o condão 
de constituir em mora o promiten
te-comprador. Acentuou, ademais, 
que este, logo após citado, "juntou a 
documentação necessária ao finan
ciamento e, mais do que isso, depo
sitou o restante da dívida". 

Oferecidos embargos declarató
rios, restaram rejeitados. 

Inconformada, a autora interpôs 
recurso especial, alegando violação 
dos arts. 12 do DL 745/69, 119,959 
e 960, CC, além de divergência ju
risprudencial. Afirma, em suma, 
que o recorrido, uma vez "notifica
do", deixou transcorrer aproximados 
sete meses sem providenciar a docu
mentação solicitada. Sustenta, as
sim, que incorreu em mora, na me-

di da em que deveria ter cumprido o 
que lhe competia no prazo estabele
cido em lei (15 dias), que prevalece 
sobre o prazo especificado na "noti
ficação". Como argumento principal 
erige o de que "o prazo seria o da 
lei, pois até podia a requerente, ao 
invés de cominar prazo, notificar, 
simplesmente, para que o recorrido 
fizesse a entrega dos documentos e, 
nem por isso, se poderia alegar que, 
decorrido o prazo da norma escrita, 
a proposta não estivesse rescindida, 
em razão da cláusula resolutiva ex
pressa. O fato de se cominar prazo 
inferior à lei, ou ao contrato, não 
torna sem efeito a notificação". 
Aduz, ainda, que foram incompletos 
o depósito e os documentos acosta
dos à contestação .oferecida na ação 
de rescisão contratual. 

Contra-arrazoado, foi o apelo ad
mitido, subindo os autos. 

O Ministério Público Federal opi
na pelo não conhecimento do recur
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): No RE n2 

90.849-GO (Lex 1Z1218), de que foi 
Relator o Sr. Ministro Xavier de Al
buquerque, proclamou em ementa o 
Supremo 'fribunal Federal: 

"Promessa de compra e venda. 
Carência da ação de rescisão, por 
falta de interpelação exigida pelo 
Decreto-Lei n 2 745, de 1969, cujo 
advento tornou superada a antiga 
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jurisprudência que a reputava su
prível pela citação para a ação. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido". 

A jurisprudência desta Corte, por 
outro lado, já se firmou no sentido 
de ser inadmissível a purgação da 
mora no prazo da contestação nas 
hipóteses em que o compromissário
comprador haja sido previamente 
interpelado segundo o disposto no 
art. 1Q do DL n Q 745/69. Confira-se, 
a propósito, o REsp nº 4.891-SP, Re
lator o Sr. Ministro Fontes de Alen
car, julgado em 8.2. p.p. 

De outra parte, este '1ribunal tem 
se orientado por considerar que me
ras irregularidades do ato interpe
latório, que não importem efetivo 
prejuízo ao interpelando, não têm o 
condão de torná-lo ineficaz para 
efeito da constituição em mora ex 
personae, exigida por diversos di
plomas legais relativos a contratos 
imobiliários, entre os quais o Decre
to-Lei nº 745/69. Nesse sentido, 
exemplificativamente, o REsp nº 
2.235-SP, de que fui Relator, de cu
j a ementa se colhe: 

"Direito Civil. Compromisso de 
compra e venda. Interpelação extra
judicial. Inclusão de multa pactua
da. Finalidade e validade da mesma. 

I - Sem embargo da "notifi
cação" (rectius, interpelação) pelo 
cartório ter incluído multa pactua
da, não contemplada no art. 14 do 
DL nº 58/37, apresenta-se a mesma 
válida para os fins da constituição 
em mora do promissário-comprador 
inadimplente. 

II - A finalidade da interpela
ção, na espécie, é exortar o devedor 
em atraso a cumprir sua obrigação, 
sob pena de ser-lhe movido o proce
dimento legal respectivo. 

III - Em ocorrendo excesso, po
de o devedor recorrer-se das vias 
hábeis, inclusive da consignatória 
judicial" (DJ de 28.5.90). 

N a mesma diretriz, o REsp nº 
7.454-SP, Relator o Sr. Ministro 
Barros Monteiro, em que restou as
sentado: 

"Promessa de venda e compra. 
Interpelação prévia. 

Não induz vulneração ao art. 1 º 
do Dec.-Lei nº 745, de 1969, a mera 
alegação de defeito na notificação 
prévia promovida, tocante a indica
ção do lugar de pagamento d;lS 
prestações. 

Dissídio jurisprudencial não ca
racterizado. 

Recurso especial de que não se 
conhece" (DJ de 24.2.92). 

Especificamente sobre a comina
ção, na interpelação, de prazo infe
rior ao estipulado em lei, ainda es
ta 'TUrma, quando do julgamento do 
AgRg/Ag nº 6.969-MG, relatado 
também pelo Sr. Ministro Barros 
Monteiro, decidiu: 

"Promessa de venda e compra de 
unidade habitacional. Prazo da in
terpelação. Mora do compromissá
rio-comprador. Caracteriza-se a mo
ra do devedor que, notificado, não a 
emenda no prazo que lhe foi assina
lado, nem tampouco no prazo que 
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defende, deixandO' escüar lüngü lap
SO' de tempO' para só depüis re
clamar seus eventuais direitüs. 

AgravO' regimental a que se nega 
prüvimentü" (DJ de 24.6.91). 

Esse entendimentO', aliás, de há 
muitO' já vinha sendO' sufragado pe
lO' SupremO' 'fribunal Federal, sen
dO' bem exemplificativO' O' RE nº 
87.963-SP, assim ementa dO' nO' que 
interessa: 

"CQmprQmissQ de CQmpra e Ven
da - RescisãO' dO' Cüntratü. 

NQtificaçãü válida, vez que QS nQ
tificantes sümente ingressaram cüm 
a açãO' de rescisãO' após O' decursO' dO' 
prazO' fixadO' em lei, para purgaçãO' 
da mQra" (RTJ 94/295). 

DO' VQto cündutor dO' referidO' ares
tO', da lavra dO' saudQsQ MinistrO' Cu
nha PeixQto, permitQ-me transcrever 
excerto que, de mQdQ precisO', traduz 
a teleQIQgia dO' art. 1 º dO' DL nº 
745/69: 

"Sustentam QS recürrentes a ne
gativa de vigência düs arts. 1 Q dO' 
DecretQ-Lei nº 745/69, e 116, 117 e 
145, dO' CódigO' Civil, süb a alegaçãO' 
de que, PQstü O' primeirO' diplQma le
gal estabeleça CQmQ pressuPQstü pa
ra a cünstituiçãü em mQra de qual
quer das partes em cQntratQ de 
cümpra e venda, a nQtificaçãü CQm O' 
prazO' de 15 dias; O' acórdãO' recQrri
dO' entendeu válida a realizada CQm 
O' prazO' de quarenta e QitQ hQras. 

Entretanto, a cQnclusãQ da deci
sãO' recQrrida prendeu-se aO' fatO' de, 
embQra a nQtificaçãQ tenha sidO' fei
ta cüm quarenta e Qito hQras, QS au-

tores só haverem prüPQsto a açãO' de 
rescisãO' nO' vigésimO' quintO' dia. 

Ora, a ninguém é lícitO' ignürar c; 

lei, de SQrte que O' fatO' de na nütifi
caçãO' CQnstar períüdQ menQr dO' que 
O' estabelecidO', nãO' prüvücaria sua 
nulidade, CQmü nãO' acarretaria a 
que Qmitisse O' prazO', se fQra CQnce
didQ à parte inadimplente para pur
gar a mQra, O' períüdü fixadO' pela 
lei. 

"O que a lei übjetiva é despertar 
a atençãO' dO' inadimplente e, dar
lhe um prazO' para O' cumprimentO' 
da übrigaçãü". 

Esta nãO' cQnsidera nulO' O' atO' se, 
realizadO' de maneira diferente aO' 
estabelecidO', nãO' trüuxe prejuízO' à 
parte. A lei é clara em exigir O' pra
zQ de quinze dias de antecedência 
para que O' cQmprQmissQ fique cüns
tituídQ em müra, e O' nütificadü nãO' 
pQderia ignQrar esta circunstância. 
Na verdade, nãO' é precisO' que, da 
nQtificaçãQ, CQnste O' prazO' dentrO' dO' 
qual tem O' nQtificadQ de cumprir 
sua QbrigaçãQ, já que CQnsta da lei, 
de SQrte que a fixaçãO' dO' prazO' dife
rente, PQr si só, nãO' tem O' cündãü 
de anular a nütificaçãü. NãO' hüuve, 
realmente, reduçãO' dO' prazO', já que 
O' nQtificante aguardüu O' términO' de 
quinze dias para O' ingressO' em juí
ZO'. LimitaçãO' haveria se a açãO' ti
vesse sidO' prQPQsta antes de esgQta
dO' O' menciQnadQ períQdü, quandO', 
entãO', se pQderia falar em ineficácia 
da nQtificaçãQ. 

O legisladQr, CQm O' Dec.-Lei nº 
745/69, visQU evitar fQssem QS CQm
prümissáriüs-cQmpradüres surpreen-
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didos com as cobranças imediatas; 
desejou adverti-los da necessidade 
do cumprimento de sua obrigação, 
dando-lhes um prazo razoável para 
que o façam, e se a advertência fo
ra feita e o prazo concedido, cumpri
da esta lei". 

Firmada essa orientação, conside
ro-a, todavia, inaplicável à espécie 
em julgamento. 

Conforme consta do relatório, na 
decisão impugnada restou fixado: 

"Desse documento constava que 
parte do pagamento seria financia
do, da seguinte maneira: quando o 
prédio estivesse pronto para a en
trega das chaves a vendedora noti
ficaria o comprador a apresentar a 
documentação necessária à obtenção 
do referido financiamento, concedi
do o qual seria marcada data para 
assinatura da escritura definitiva. 
O prazo para a entrega da docu
mentação seria, pela cláusula I!! do 
compromisso referido, de 10 dias, fi
cando estipulado, a seguir, na cláu
sula 12, que "a recusa em fazer en
trega de documentos que foram so
licitados e descritos no item 11, res
cindirá a presente", tendo-se como 
desistência do comprador." 

Destarte, a interpelação realiza
da in casu foi a interpelação pre
vista contratualmente, que não se 
confunde com a imposta pelo Decre
to-Lei nº 745/69. 

A situação, portanto, mostra-se 
distinta daquelas enfocadas nos pre
cedentes. 

Naqueles casos - que são os 
mais comuns - há no contrato pra-

zos definidos de vencimento, nos 
quais o compromissário-comprador 
deve pagar as prestações. O não
pagamento nesses termos preesta
belecidos importaria de regra em 
automática constituição em mora, 
a teor do art. 960, CC, que consa
gra o princípio dies inerpellat 
pro homine (mora ex re). Nos 
compromissos de compra e venda, 
porém, lei especial afastou a norma 
geral, impondo, em casos tais, que 
a "constituição em mora" se fizes
se ex personae, mediante prévia 
interpelação. 

Em realidade, portanto, o que o 
legislador na prática fez foi estabe
lecer oportunidade para que o com
promissário-comprador purgue a 
mora em que incorreu. Em outras 
palavras, operada a mora ex re, im
põe-se ao compromitente-vendedor 
interpelar o compromissário-com
prador para, no prazo de quinze 
dias, emendá-la. 

N esse sentido o magistério de 
MÁRIO AGUIAR MOURA, verbis: 

"No desdobramento do estudo da 
promessa de compra e venda de 
imóveis, a purgação da mora tem 
importância indisfarçável. 

Várias vezes e em muitos espaços 
deste livro foi sublinhada a institui
ção legal da prévia interpelação do 
compromissário-comprador para que 
seja constituído em mora. Isso tan
to se dá com os contratos sobre imó
veis loteados, como tarp.bém com os 
não loteados. Esse aviso prévio, é 
bem de ver, constitui-se em verda
deiro favor legal, com a finalidade 
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de salvar o contrato, para que o 
compromissário venha a obter a 
transferência do domínio que o con
trato preliminar programa e desen
cadeia. A ratio essendi da interpe
lação, foi visto, é evitar a surpresa 
da exigibilidade incontinenti de par
te do promitente-vendedor, o qual, 
forrado no atraso de pagamento, de
seja a rescisão do contrato. O prazo 
estabelecido pela interpelação repre
senta autêntico favor légal justa
mente para abrir ensejo ao promis
sário-comprador de providenciar a 
execução voluntária, através da 
purgação da mora, nascida na data 
da interpelação. '!rata-se de um pe
ríodo de espera imposto ao promi
tente-vendedor, durante o qUÇlI não 
pode pretender desconstituir o con
trato". 

"Assim, o prazo para a purgação 
da mora coincide com o prazo da in
terpelação eficaz. Para os imóveis 
loteados e com regularidade regisc 

traI, é o de trinta dias, previstos, 
atualmente na Lei n2 6.766179, com 
o procedimento previsto no art. 32, 
§§ 12 e 22, falando este último na 
purgação da mora que "convalesce
rá o contrato". 

Para o compromisso de venda e 
compra de imóveis não loteados, se
rá de 15 dias, nos termos do Dec.
Lei n 2 745/69. 

Sobre constituir-se o referido pra
zo como lapso para fins de purgação 
da mora, no RE n 2 86.357, acórdão 
inserto em RTJ, voI. 85, pág. 1.002, 
o Supremo '!ribunal Federal emen
tou: "Promessa de compra e venda. 

A constituição em mora começa a 
correr da interpelação judicial. Fin
do o prazo desta, sem a purgação da 
mora, está rescindido o compromis
so. A conseqüência legal é a resolu
ção. Impossibilidade da purgação da 
mora no prazo estabelecido para a 
contestação" . 

"Aplicando a mesma orientação 
ao compromisso de compra e venda 
de imóveis não loteados, o Pretório 
Excelso, no RE n2 93.184/4, julgado 
em 23 de novembro de 1980, emitiu 
decisão assim enunciada: "A inter
pelação prevista no Dec.-Lei n2 745, 
de 07.08.69, visa a possibilitar ao 
promissário-comprador a purgação 
da mora. Não se confunde com a 
interpelação comum, de que cogita 
o art. 872 do Código de Processo 
Civil. . 

"Houve, in casu, negativa de vi
gência do direito federal (art. 959, 
inc. I, do Código Civil, § 12, do Dec.
Lei n2 745169, além de dissídio juris
prudencial" (Jurisprudência Brasi
leira, voI. 49, pág. 367). 

No corpo do acórdão, o STF expli
cita, através do voto do Ministro 
Djaci Falcão: "É de considerar que, 
no caso, não se cogita de interpela
ção comum, prevista no art. 872 do 
Código de Processo Civil, mas sim 
de interpelação especial, que tem 
por finalidade, a constituição em 
mora do promissário-comprador. É 
proporcionado ao devedor o cumpri
mento da obrigação, sob pena de 
rescisão do contrato (art. 12 do Dec.
Lei n2 745169). A interpelação cons
titui meio idôneo à emenda tio mo-
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rae ("Promessa de Compra e Ven
da", AIDE, 1ª ed., 1985, nQ 87, págs. 
289/290)". 

Disso resulta o entendimento 
mencionado alhures: 

"O que a lei objetiva é despertar 
a atenção do inadimplente e dar-lhe 
um prazo para o cumprimento da 
obrigação". 

No caso dos autos, porém, não 
existia inadimplência. 

Do instrumento contratual cons
tava que o compromissário-compra
dor seria notificado para, em dez 
dias, entregar a documentação ne
cessária à obtenção de financiamen
to. 

Tal interpelação, porque contra
tual, podia estabelecer prazo infe
rior a quinze dias, embora devesse 
respeitar o contido no pactuado, que 
previa lapso decendial. 

Seja como for, o que importa ve
rificar é que a interpelação levada 
a efeito na espécie fazia parte inte
grante do contrato e estipulava ter
mo para o cumprimento de obriga
ção. 

Somente com o transcurso in al
bis do prazo nela cominado é que 
passou a ocorrer inadimplemento 
contratual do recorrido, ao qual não 
se concedeu qualquer oportunidade 
de purgar sua mora, senão quando 
citado para a ação de rescisão. 

Assim, não há como lobrigar 
qualquer violação do art. 1 Q do De
creto-Lei n Q 745/69, haja vista ine
xistente in casu a interpelação 

pelo mesmo disciplinada, que, a ri
gor, diga-se, é dirigida apenas ao 
compromissário-comprador que não 
paga, no vencimento estipulado no 
contrato, o preço devido. 

A mora em questão, contudo, diz 
com a falta de entrega de documen
tos e não com a falta de pagamento. 
E, como cediço, a delonga na obten
ção das certidões e documentação 
necessárias a instruir pedido de fi
nanciamento não raras vezes é atri
buível aos órgãos incumbidos de ex
pedi-las, sem que possa ser imputa
da ao solicitante. 

Bem se houve, portanto, o aresto 
recorrido ao entender não ter havi
do afronta à lei por parte da decisão 
rescindenda, a qual, considerando 
que qualquer retardamento que pu
desse ser atribuído ao adquirente 
no cumprimento da obrigação "esta
ria suficientemente emendado", ina
colheu o pedido de resolução contra
tual, cujos consectários, diga-se, im
portariam na perda de todas as 
prestações até então pagas. 

Inocorreu, pois, violação dos ar
tigos de lei invocados nas razões do 
especial. 

Por outro lado, não foi apreciada 
pelo acórdão, tampouco consta das 
razões do especial, invocação à 
eventual inobservância do disposto 
no artigo 956, CC, que em seu pará
grafo único preceitua: 

"Se a prestação, por causa da mo
ra, se tornar inútil ao credor, este 
poderá enjeitá-la, e exigir satisfação 
das perdas e danos". 
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Assim, a entrega dos documentos 
quando da contestação, ao que se 
dessume, não importou em prejuízo 
ao credor da prestação. Houve, por
tanto, in casu, cumprimento útil, 
requisito indispensável à purgação 
da mora. 

No que tange à alegação do re
corrente no sentido de que teria "si
do incompleto o depósito e incom
pletos também os documentos" 
apresentados, não se' mostra passí
vel de análise em sede extraordiná
ria, por implicar em defeso reexame 
de prova (Enunciado n Q 7 da súmu
la/STJ). 

Outrossim, o acórdão atacado 
sequer chegou a se pronunciar a 
respeito dessa aludida insuficiência 
do depósito ou dos documentos, pe
lo que ausente também o requisito 
do prequestionamento. 

Por derradeiro, da mesma forma 
não merece acolhida o apelo extre
mo pela alínea c do autorizativo 
constitucional, seja porque não de
monstrada a similitude das bases 
fáticas dos julgados em cotejo, seja 
porque não indicado o repositório de 
jurisprudência de que extraído o pa
radigma. 

Em face do exposto, não conheço do 
recurso. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO: Sr. Presidente, 
fico com o eminente Relator. S. Exa. 
se reportou à orientação prevalecen
te nesta Corte a respeito da 

eficácia da interpelação prévia. No 
caso, não se trata de interpelação 
do Decreto-Lei n Q 745 de 1969, mas 
sim de outra prevista em contrato. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Sr. Presidente, com a devi
da vênia, faço respeitosa reserva de 
meu entendimento pessoal em rela
ção a algumas linhas da argumen
tação constante dos escólios trazidos 
pelo eminente Relator, em acata-

. mento do ilustre monografista do 
tema, mesmo não tendo acompa
nhado por inteiro todos os desdobra
mentos dessas proposições. 

N aquilo que realmente importa 
para o caso, estou de acordo com o 
eminente Relator, porquanto não há 
que se confundir a interpelação es
tipulada pelo contrato (o qual fica
va na dependência do modo como se 
desenvolvesse a construção do edi
fício, para diligenciar os meios fi
nanceiros necessários ao aperfeiçoa
mento do contrato) com a interpela
ção para a configuração da mora de 
pagamento das prestações. 

Essa distinção é fundamental pa
ra o deslinde da causa. Parece-me 
que ela não foi claramente efetuada 
no v. acórdão impugnado; mas, ago
ra, está amplamente desenvolvida, 
razão pela qual acompanho o Sr. 
Ministro Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO: Acompanho o em. Relator, 
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maxime tornando em consideração 
que o exame do recurso-especial e a 
averiguação do seu mérito depende
ria fundamentalmente da análise 
das cláusulas contratuais, de suas 
conseqüências e dos fatos da causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 8.149-0 - SP - Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Sálvio de Figuei
redo. Recte.: Construtora Quadran
te S/A. Advs.: Joaquim de Almeida 

Baptista e outros. Recdos.: Eudoro 
Galindo Pinheiro e cônjuge. Advs.: 
Flávio Francisco Vaz 'Ibste e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
16.03.93 - 4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Bueno 
de Souza, Athos Carneiro e Fontes 
de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL Nº 9.934-0 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Recorrentes: Lauro Naschietto e outros 
Advogados: Drs. José Theodoro Mascarenhas Menck e outros 
Recorridos: Thbas Cerâmica Ltda., Eugênio Waldemarin e outros 
Advogados: Drs. Lúcio Velludo Junqueira e outros, Alberto Anderson e 

outros 

EMENTA: Direito Civil. Condomínio. Imóvel indiviso. Alienação 
de fração ideal. Direito de preferência. Art. L139, CC. Polêmica no 
terna. Hermenêutica. Exegese sistemática e teológica. Carência 
afastada. Recurso provido. L Se a coisa em comum, divisível ou in
divisível, permanece em estado de indivisão (não dividida), o con
dômino que pretenda alhear a terceiro seu quinhão deve,cantes, 
expedir comunicação aos demais com proprietários para possibi
litar-lhes o exercício da prelação que lhes assegura o art. L139, CC. 
2. Em linha de princípio, a orientação legal é no sentido de evitar 
o ingresso de estranho no condomínio, preservando-o de futuros 
litígios e inconvenientes. 3. A interpretação meramente literal de
ve ceder passo quando colidente com outros métodos exegéticos 
de maior robustez e cientificidade. 

ACÓRDÃO Quarta Thrma do Superior 'lribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas a se

tes autos; acordam os Ministros da guir, por unanimidade, conhecer 
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do recurso e dar-lhe provimento. Vo
taram com o Relator os Ministros 
Bueno de Souza, Athos Carneiro e 
Fontes de Alencar. O Ministro Bar
ros Monteiro afirmou suspeição por 
motivo de foro íntimo, razão pela 
qual não participou do julgamento. 

Brasília, 02 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Cuida-se de ação or
dinária proposta pelos sucessores de 
Alberto Maschietto e respectivos 
cônjuges, condôminos juntamente 
com os réus de "uma gleba de terras 
contendo a área de 25 alqueires pau
listas, mais ou menos, ou 60,5 ha, 
remanescente do imóvel rural deno
minado Fazenda Cruz Alta, municí
pio e comarca de Indaiatuba" (fls. 3). 

Alegam os autores que são pro
prietários de fração ideal correspon
dente a 4,250/0 do total das referidas 
terras (2,57125 ha ou 1,0625 alquei
res), havida por sucessão hereditá
ria decorrente do falecimento, em 
1983, de Alberto Maschietto, pai e 
sogro dos postulantes. 

Aduzem, mais, que alguns dos 
proprietários dos restantes 95,750/0 da 
área comum, réus da ação, - a sa
ber: Eugênio Waldemarin (37,250/0); 
Antonieta Waldemarin (4,250/0); An
gelina Waldemarin (4,250/0); Lourdes 

Waldemarin (4,250/0); Laís Waldema
rin (4,250/0) e Maria José Waldemarin 
(4,250/0), - alienaram as respectivas 
frações ideais - excluídos 160/0 que 
Eugênio conservou consigo - a Thbas 
Cerâmica Limitada, que, portanto, 
passou a deter fração ideal equiva
lente a 42,50/0 do total da área. 

Assim, dizendo-se preteridos no 
seu direito de preferência, porque 
cientificados da venda apenas qua
tro (4) dias antes da-lavratura da 
-escritura que a formalizou, os auto
res postulam, escudados no art. 
1.139, CC, a anulação do respectivo 
registro e a adjudicação dos qui
nhões objeto de mencionada escritu
ra a eles, autores, mediante o depó
sito do valor atualizado da transa
ção. 

Sentenciando, o MM. Juiz julgou 
improcedente a pretensão deduzida 
ao fundamento de ser o imóvel co
mum divisível, não se havendo cogi
tar do direito de prelação estabele
cido no art. 1.139, que se refere ex
pressamente a "coisa indivisível", ci
tando jurisprudência nesse sentido 
e arrematando: 

"Assim, não comprovada a indivi
sibilidade do imóvel, já que, confor
me disposto acima, e com base na 
Instrução Especial INCRA, n2 26 de 
09 de junho de 1982, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de ju
nho de 1982, que estabelece a fração 
mínima de parcelamento de imóvel 
rural para a região de Indaiatuba 
em dois hectares, impõe-se a impro
cedência do feito". 

Interposta apelação, a ego Décima 
Oitava Câmara Civil do 'fribunal de 
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Justiça de São Paulo negou-lhe pro
vimento, assim fundamentando a 
decisão: 

"Na verdade, tratando-se de indi
visibilidade por disposição legal, não 
se há considerar a parte ideal de ca
da cop.dômino, pois a lei não se vol
ta a ela para impor limitação, mas 
se atém ao imóvel todo, em si, como 
uma unidade, que somente pode ser 
repartida em módulos rurais míni
mos para a região. E como não res
ta indivisibilidade por vontade das 
partes, a gravar o imóvel, a situa
ção é esta: de um lado estão os au
tores - apelantes com a área global 
de 27.712,50 m 2; e de outro lado, a 
área de 257.125,00 m2, vendida pe
los condôminos-apelados a '!ebas -
Cerâmicas Ltda. Ora, dividindo-se 
o imóvel em partes equivalentes a 
essas metragens, cada qual terá 
área superior ao módulo de 20.000 
metros quadrados. Como eviden
ciam os acionados. 

'lanto a venda não se dá em área 
menor que 20.000 m 2, como os pos
suidores remanescentes não ficam a 
deter área conjunta menor que tal 
parâmetro. Sobreleva, como disse
ram os apelados, que o condomínio 
constituiu-se antes da vigência do 
Estatuto da '!erra, avultando a ina
plicabilidade de seu artigo 65, como 
emerge de jurisprudência correlata. 

Finalmente, o uso da lavra no lo
cal, sobre não se inserir na preten
são ajuizada, decorre de autorização 
legal, a cuj a fiscalização se deve re
correr, no âmbito administrativo, ou 
compor ação distinta, sob probató
rio suficiente". 

Após rejeição dos embargos de
claratórios oferecidos, manifestaram 
os autores recurso extraordinário 

• com argüição de relevância, conver
tido ipso iure em especial, alegan
do violados os arts. 1.139, 632, CC, 
967 a 977, CPC, e 65 da Lei nº 
5.504/64 (Estatuto da '!erra), além 
de divergência jurisprudencial com 
julgados do Supremo 'Iribunal Fede
ral que sufragaram tese no sentido 
da impossibilidade de divisão de 
gleba em quinhões inferiores ao mó
dulo rural. Sustentam; em síntese, 
que cada um dos autores detém 
0,85% do total da área comum, o 
que corresponde a 5.142,5 m2; que o 
módulo rural mínimo para a região 
é de 20.000 m2, sendo, portanto, in
divisível o imóvel de que se trata. E 
o é, segundo afirmam, não só por 
esse imperativo legal, mas também 
porque nas terras em questão exis
tem jazidas de argila e a divisão im
portaria em tornar o imóvel impró
prio ao seu destino. 

Argumentam, por outro lado, que 
mesmo fosse divisível a área, o pro
cedimento previsto nos arts. 967 a 
977, CPC, deveria necessariamente 
anteceder a venda. Aduzindo, por 
fim, que o Estatuto da '!erra, porque 
norma de ordem pública, tem inci
dência imediata, regulando a situa
ção de todos os imóveis rurais, mes
mo daqueles havidos em condomínio 
cuja fonte de comunhão tenha sido 
anterior ao seu advento. 

Às razões de recurso acostaram os 
recorrentes parecer subscrito pelo 
ilustre civilista WASHINGTON DE 
BARROS MONTEIRO, elaborado em 
resposta à consulta formulada. 
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Contra-arrazoado o apelo pelos 
réus alienantes e pela adquirente 
Tebas, restou admitido na origem, 
pelo que subiram os autos. 

Vindo-me conclusos, deferi a jun
tada de documentos que atestam 
ter sido proposta pelos autores ação 
de divisão contra Tebas Cerâmica 
Ltda., havendo esta, em contestação 
e reconvenção, sustentado ser eco
nômica e legalmente indivisível a 
área sobre a qual recai a proprieda
de comum. A sentença proferida em 
tal feito reconheceu a divisibilidade 
do imóvel sob os seguintes funda
mentos: 

"O bem é divisível. Não bastasse 
a declaração do Egrégio 'fribunal de 
Justiça, por sua Colenda Décima 
Oitava Câmara Civil, a evidência 
exsurge do feito. 

Os autores desej am separar seus 
4,25% tão-só e não dividi-los entre 
si. 

Thl percentagem do bem, a ser ti
da em condomínio pelos autores, 
corresponde a área superior ao pa
râmetro ou módulo rural estabele
cido para o local". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): As partes 
estabeleceram acirrado debate sobre 
a questão da divisibilidade ou indi
visibilidade do imóvel de que se cui
da, adotando, inclusive, posições pa
radoxais: os ora recorrentes, que 
neste feito defendem a indivisibili-

dade do terreno, aforaram ação de 
divisão; já os recorridos, que aqui 
afirmam ser divisível a gleba, na 
ação de divisão batem-se pelo reco
nhecimento da indivisibilidade. 

A par de a sentença proferida na 
mencionada ação de divisão - diga
se, com inteira propriedade no que 
respeita ao aspecto da alegada indi
visibilidade legal - ter considera
do divisível o imóvel, penso que tal 
circunstância se mostra irrelevan
te in casu. 

Isso porque me filio à corrente 
que, sem apego à literalidade do 
disposto no art. 1.139, CC, conside
ra haver direito de preempção em 
todos os casos nos quais a coisa co
mum permaneça indivisa, indepen
dendo seja ou não divisível. 

Destarte mesmo nos casos de 
imóvel sujeito à divisão, mas que 
ainda não esteja dividido, impõe-se 
ao condômino que deseje alienar 
fração ideal a terceiros a prévia co
municação aos outros consortes pa
ra que possam, querendo, exercer a 
prelação assegurada no art. 1.139, 
CC. 

É certo que as posições doutriná
rias a respeito do tema não são 
uníssonas. Ao contrário. 

N a mesma diretriz que venho de 
sustentar, situa-se o magistério de 
CLÓVIS BEVILÁQUA, verbis: 

"Coisa indivisível, define o Códi
go (art. 53), é, 1º, a que não se pode 
partir sem alteração na sua subs
tância; 2º, a que se considera indi
visível por lei ou vontade das par
tes. O condômino de coisa dessa ca-
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tegoria não pode vender a sua par
te a estranhos, se outro consorte a 
quiser, tanto por tanto. O que o con
dômino pode alienar é a parte ideal, 
que possui na coisa comum. Parte 
material não tem o comproprietário. 

Mas se é uma parte ideal que o 
condômino pode alienar, por que es
ta exigência de ser a coisa indivisí
vel? É certo que na fonte portugue
sa o mesmo se diz: "Não podem os 
comproprietários de coisa indivisível 
vender a estranhos a sua respectiva 
parte, se o consorte a quiser tanto 
por tanto". Mas a verdade é que não 
se justifica a distinção, porque, seja 
a coisa comum divisível ou indivisí
vel, no estado de comunhão está in
divisa. Além disso, o condomínio é 
transitório (arts. 629 e 630). E, dan
do o Código direito de preferência ao 
condômino, quando a coisa é indivi
sível, segue-se que não há esse direi
to, quando a coisa for divisível: in
clusio unius exclusivo alterius. 
Mas os inconvenientes, que resultam 
de entrar um estranho na comu
nhão, são os mesmos, seja a coisa di
visível ou não. 

Parece, portanto, que não foi fe
liz a emenda do Senado, restauran
do o epíteto indivisível, que a Co
missão do Governo intencionalmen
te eliminara. Aliás este artigo não 
se harmoniza, facilmente, com o art. 
633 que proíbe ao condômino, sem 
prévio consenso dos outros, dar pos
se, uso ou gozo da propriedade a es
tranhos. Melhor fora não o ter ido 
buscar em um sistema jurídico dife
rente, para criar dificuldades aos 
interessados. Realmente, se o con
dômino não pode, sem prévio assen-

timento dos outros, dar posse da 
propriedade a estranhos, é claro que 
não pode, sem essa condição, alie
nar a sua parte ideal. E se os con
dôminos aprovam essa alienação, 
não se podem dar as hipóteses pre
vistas pelo art. 1.139" ("Código Ci
vil dos Estados Unidos do Brasil", 
vol. IV, editora Rio, edição Históri
ca, 5ª tir., 1958, art. 1.139, ps. 
249/250). 

Em idêntico sentido, pontifica 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA: 

"Enquanto pende o estado de in
divisão, o condômino não pode ven
der a sua parte a estranho, se outro 
consorte a quiser, tanto por tanto 
(Código Civil, art. 1.139)" ("Institui
çõés de Direito Civil", vol. IIl, Fo
rense, 5ª ed., 1981, nº 220, c, p. 
162). 

Também assim CARVALHO DE 
MENDONÇA, ao açentuar: 

"A coisa indivisa não pode ser ob
jeto de venda a estranhos, se um 
dos consortes se propuser a dar tan
to por tanto ao condômino que pre
tender vender. 

O condômino a quem se não der 
conhecimento da venda poderá de
positar o preço e haver para si a 
parte vendida, contanto que o 
requeira no prazo de seis meses" 
("Contratos no Direito Civil Brasi
leiro", vol. I, Forense, 4ª ed., 1957, 
nº 142, p. 328). 

Sustentando entendimento diver
so, encontram-se PONTES DE MI
RANDA, SÍLVIO RODRIGUES e 
CARVALHO DOS SANTOS. 
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Este último, com a costumeira 
excelência e rebatendo as razões ali
nhadas por CLÓVIS, assim se posi
ciona em relação ao particular: 

"1 - Não pode o condômino em 
coisa indivisível... A proibição diz 
respeito ao condômino em coisa in
divisível, isto é, em coisa que não se 
pode partir sem alteração da subs
tância, ou porque, pela divisão, se 
torna imprópria a seu uso. 

Donde se conclui que venda de 
parte de coisa divisível é possível e 
independe das condições deste arti
go. Note-se bem. A venda é possível. 
A posse, uso e gozo da coisa nestas 
condições, porém, tem que obedecer 
ao disposto no art. 633. 

2 - Vender a sua parte a estra
nhos' se outro consorte a quiser, tan
to por tanto ... Justifica-se o disposi
tivo pela intenção de evitar os incon
venientes que decerto resultariam 
para o condomínio, com a intrusão 
de condômino novo, hostil a algum 
dos consortes, ou destes não deseja
do, por qualquer outro justo motivo. 

De maneira que o consorte tem 
preferência para a aquisição da par
te da coisa, em igualdade de con
dições. Se dela não usa nenhum de
les, segue-se que não vêem inconve
niente na substituição do condômi
no e a aceitam. 

CLÓVIS, comentando o artigo, 
critica a exigência de indivisibilida
de nos seguintes termos: 

Coisa indivisível (define o Códi
go, art. 33) é: 1 Q, a que não se pode 
partir sem alteração na sua subs
tância; 22, a que se considera indivi-

sível por lei ou vontade das partes. 
O condômino de coisa desta catego
ria não pode vender a sua parte a 
estranho, se outro consorte a quiser 
tanto por tanto. O que o condômino 
pode alienar é a parte ideal que 
possui na coisa comum. 

"Parte material não tem o co-pro
prietário." 

"Mas, se é uma parte ideal que o 
condômino pode alienar, por que es
ta exigência de ser a coisa indivisí
vel?" 

E acrescenta: "que não se justifi
ca a distinção, porque, seja a coisa 
comum divisível ou indivisivel, no 
estado de comunhão está indivisa. 
Além disso, o condomínio é transi
tório (arts. 629 e 630). E dando o 
Código direito de preferência ao 
condômino, quando a coisa é indivi
sível, segue-se que não há esse di
reito quando a coisa é divisível. In
clusio unius exclusivo adterius. 
Mas os inconvenientes que resultam 
de entrar um estranho na comu
nhão são os mesmos, seja a coisa di
visível ou não". 

Os argumentos do insigne civilis
ta não podem convencer do acerto da 
conclusão, a respeito dos inconve
nientes apontados serem iguais, co
mo bem faz ver MELQUÍADES PI
CANÇO, observando que "em se tra
tando da primeira, há possibilidade 
da divisão, que porá termo a um con
domínio incômodo ou intolerável". 

E essa razão é bastante, por isso 
que, no caso de divisibilidade possí
vel, pode o condômino promover a 
divisão da coisa, desaparecendo os 
inconvenientes, o que já não sucede 
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sendo a coisa indivisível, em que fi
cará o condômino em posição desfa
vorável se for admitido um compra
dor da parte de outro condômino, 
sem lhe ser assegurada a preferên
cia" ("Código Civil Brasileiro Inter
pretado", vol. XVI, Freitas Bastos, 
8!! ed., 1953, art. 1.139, ps. 1681169). 

Com o devido respeito a essas 
opiniões em contrário, tenho, no en
tanto, que a orientação que mais se 
ajusta aos fins da lei é a que procla
ma existir direito de preferência em 
favor dos comproprietários não-alie
nantes nos casos em que a coisa em 
comum, divisível ou indivisível, per
maneça indivisa. 

Nesse sentido, aliás, a decisão 
que proferi ao julgar o Agravo de 
Instrumento nº 30.065-6-MG, de cu
j a fundamentação se colhe: 

"Quanto à alegada negativa de vi
gência aos artigos 623, III, e 1.139, 
CC, é ela inocorrente. O próprio tex
to do primeiro dispositivo esclarece 
ser lícito a cada condômino alhear a 
sua parte indivisa, respeitados os di
tames da preferência estabelecida 
pelo artigo 1.139, mencionado entre 
parênteses naquele inciso. Assim, o 
Decreto Legislativo nº 3.725/19, que 
lhe alterou a redação, incluiu a refe
rência ao artigo 1.139, entre parên
teses, a fim de estender também ao 
condômino da coisa divisível que, po
rém, se conserve indivisa, o direito 
de preferência. Utilizo-me, aqui, da 
argumentação expendida pelo pró
prio recorrente, para afirmar que 
não contendo a lei palavras inúteis, 
outra não pode ser a interpreta
ção dada à menção expressa feita 

pelo inciso III do art. 623, CC, ao 
art. 1.139, do mesmo diploma" (DJU 
de 11.12.92). 

Com efeito, interpretação siste
mática conduz a esse entendimento. 
Não apenas pela menção ao art. 
1.139 constante do inciso III do art. 
623, CC, mas principalmente pela 
incompatibilidade existente entre o 
referido art. 1.139 e o art. 633 do 
mesmo diploma, que preceitua: 

"Art. 633. Nenhum condômino 
pode, sem prévio consenso dos ou
tros, dar posse, uso ou gozo da pro
priedade a estranhos". 

Daí a advertência de CLÓVIS, 
em escólio ao art. 1.139, conforme já 
transcrito. 

Ademais, a doutrina é unânime 
em admitir que o objetivo da lei foi 
o de evitar os inconvenientes resul
tantes da entrada de um estranho 
no condomínio. A propósito, perti
nente o magistério de PONTES DE 
MIRANDA: 

"O art. 1.139 exige exame à parte. 
É ele ius dispositivum, e não ius 
cogens, pois que o seu fundamento 
é o interesse dos condôminos em que 
não entre na comunhão quem não 
lhes agrade, ou o de unidade e con
solidação da propriedade" ("TI-atado 
de Direito Privado", tomo XII, Bor
soi, 2!! ed., § 1.283, nº 4, p. 48). 

Também esse o entendimento de 
CARVALHO DOS SANTOS, trans
crito alhures. 

Se assim é, relevante se me afi
gura a ponderação de Mestre BEVI
LÁQUA no sentido de que: 
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" ... os inconvenientes que resul
tam de entrar um estranho na co
munhão são os mesmos, seja a coi
sa divisível ou não". 

Sob o prisma teleológico, essa pa
rece ser também a melhor interpre
tação. A exegese literal, quando co
lidente com outro método herme
nêutico (na espécie, sistemático e 
teleológico), não deve prevalecer. 

Acresça-se, ainda, como reforço 
de fundamentação, um argumento 
de ordem processual e pragmática. 

Não raras vezes - e a hipótese 
destes autos é bem exemplificativa 
- inexiste consenso sobre se divisí
velou indivisível a coisa havida em 
condomínio. Em casos tais, o que se 
mostra preferível em relação ao con
dômino que pretenda alienar sua 
fração ideal? Exigir que comunique 
aos demais condôminos sua inten
ção, com isso assegurando a licitu
de da compra e venda, ou, ao con
trário, permitir que a alienação se 
faça sem consentimento dos demais 
comproprietários, remetendo-se a 
discussão sobre a divisibilidade ou 
não da coisa para litígio judicial que 
com base nessa falta de notificação 
venha a se instaurar? 

Parece bem mais lógico e racional 
o primeiro procedimento, até porque 
a ação de preferência, como a que 
se examina, não é sede própria pa
ra debate acerca de ser divisível ou 
indivisível o objeto comum. Nela se 
analisa, apenas, se os consortes não 
alienantes foram regularmente avi
sados, com ciência e oportunidade 
para o exercício da preempção. 
Adentrar, em sede de ação de prefe-

rência, a apreciação de aspectos ati
nentes à divisibilidade ou indivisi
bilidade de imóvel comum, sem ob
servância ao iter procedimental 
previsto nos arts. 967 e segs., CPC, 
que-, inclusive, exige a citação de to
dos os condôminos, pode dar ensejo 
a indesejáveis decisões contraditó
rias. 

No caso em tela, por exemplo, en
tendeu-se em primeiro e segundo 
graus ser divisível o imóvel, o que 
justificaria a ausência de prelação. 
N a ação de divisão posteriormente 
proposta houve rejulgamento em re
lação a esse ponto e nada obstava 
que, diante das provas então produ
zidas - especialmente o exame da 
área dividenda -, diverso tivesse 
sido o resultado, com reconhecimen
to da indivisibilidade. 

Thmbém por essa razão que deve 
prevalecer o entendimento segundo 
o qual, estando indiviso o imóvel, 
se impõe ao condômino que deseje 
alhear seu quinhão, prévia notifica
ção aos demais. Esse ônus decorre 
do próprio estado de comunhão e in
divisão. Aquele que o não quiser su
portar deve, antes, promover a com
petente ação de divisão, que se 
presta, dentre outras coisas, a 
afiançar, com precisão e certeza, a 
divisibilidade ou não da coisa. 

Em conclusão, aos recorrentes as
siste o direito de preferência. Não 
há, portanto, impossibilidade jurí
dica do pedido, conforme reconheci
do nas instâncias ordinárias. Afas
tada a carência da ação, cumpre 
averiguar se aos mesmos foi dada 
oportunidade de exercer a prelação 
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e, em caso negativo, se fazem jus à 
adjudicação requerida. 

Em face do exposto, conheço do 
recurso pela alínea a e ao mesmo 
dou provimento para determinar o 
retorno dos autos à origem para 
que, afastada a carência, sejam 
'apreciadas as demais questões. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Senhor Presidente, fico de 
acordo com o d. voto, aliás, minucio
so, que vimos de ouvir. Na verdade, 
parece-me que não somente não é 
mister penetrar, por ora, a questão 
da divisibilidade ou da indivisibili
dade, bastando ter em vista que a 
rejeição da demanda in limine, co
mo incabível, foi, no mínimo, pre
matura, porquanto sequer a questão 
de ser ou não ser divisível não teve 
oportunidade de ser suficientemen
te contravertida e, portanto, não 
chegou a ser objeto de pronuncia
mento judicial. Seria, assim, até ra
zoável que a tanto nos restringísse
mos. Mas não me parece, como quer 
que seja, que se deva prestar dema
siada atenção ao requisito da indi
visibilidade, ou seja, insuscetibilida
de de divisão para reconhecimento 
do direito de prelação. 

Sobre isto se há de considerar o 
fato de os quinhões serem partes 
ideais de um imóvel objeto de suces
são hereditária, de tal modo que a 
alienação de partes ideais do obje
to da herança a estranhos à suces
são causa mortis não se afeiçoa, 
sequer, à tradição do nosso Direito. 

Esta preferência sobrepaira a ser ou 
não ser divisível o imóvel; enquan
to está indiviso, a preferência cum
pre seja reconhecida, como justifi
cou, minuciosamente, com respaldo 
em CLÓVIS BEVILÁQUA, o d. vo
to, que subscrevo. 

A fortiori, o critério se aplica ao 
caso que examinamos, em que se 
trata de propriedade rural recebida 
de herança e que, na partilha, não 
foi objeto de divisão geodésica, com 
definição de quinhões, senão, ape
nas, de uma divisão aritmética. 

Acompanho, portanto, o d. voto do 
eminente Ministro Relator para, co
nhecendo do recurso e provendo-o, as
segurar o prosseguimento da deman
da em que se alega contrariedade ou 
desrespeito à apelação, para que es
ta seja, enfim, apreciada nas estações 
propícias, podendo mesmo ser objeto 
de controvérsia, ali, a questão da di
visibilidade ou não do imóvel. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS 
CARNEIRO: Conheço e dou provi
mento ao recurso, fazendo-o, no en
tanto, com as observações e ressalvas 
postas no voto do eminente Ministro 
Bueno de Souza. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 9.934-0 - SP - Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Sálvio de Figuei
redo. Rectes.: Lauro Naschietto e ou
tros. Advogados: José Theodoro Mas
carenhas Menck e outros. Recdo.: 'Ie
bas Cerâmica Ltda. Advs.: Lucio Vel-
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ludo Junqueira e outros. Recdos.: 
Eugênio Waldemarin e outros. Advs.: 
Alberto Anderson e outros. Susten
tou, oralmente, o Dr. José Theodoro 
Mascarenhas Menck, pelos recorren

.tes. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe pro
vimento (em 02.03.93 - 4ª 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Bueno de Souza, Athos 
Carneiro e Fontes de Alencar. 

O Sr. Ministro Barros Monteiro 
afirmou suspeição por motivo de fo
ro íntimo, razão pela qual não par
ticipou do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL Nº 10.082-0 - SP 
(Registro n Q 91.0007060-2) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 
Recorrente: Riper Construções e Comércio Ltda. 
Advogada: Ângela Maria Mansur Rego 
Recorrido: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo 
Advogados: Heloisa Mendonça e outros 

EMENTA: Administrativo. Empreiteiro. Contrato de obras pú
blicas. Atraso no pagamento das faturas. Correção monetária. In
cidência. 1. Na linha de inúmeros precedentes jurisprudenciais, 
face à desvalorização da moeda pela inflação, é devida a correção 
monetária em virtude da mora no pagamento da obra, mesmo nos 
contratos celebrados sem previsão. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'Ihbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros .Peçanha Martins, 
Américo Luz e José de Jesus. Au-

sente, justificadamente o Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 08 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS, Pre
sidente, Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Sentença de primeiro grau 
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julgou procedente ação contra o De
partamento de Estradas de Roda-. 
gem do Estado de São Paulo, conde
nando-o ao pagamento da correção 
monetária pleiteada na inicial, ou 
seja, incidente sobre os débitos pro
venientes da impontualidade no pa
gamento de obra pública executada. 

É que a requerente contratou e 
executou obra pública, nos termos 
das condições gerais e especiais pac
tuadas, dentre elas incluía-se a obri
gação de a contratante pagar o pre
ço trinta dias após as medições, o que 
foi sistematicamente desrespeitado, 
causando gravames financeiros. 

Aprecia,ndo apelação do réu (DER), 
a Oitava Câmara Civil do 'Iribunal 
de São Paulo, por votação unânime, 
deu provimento ao recurso, inverten
do o ônus da sucumbência. 

Recurso especial escorado nas le
tras a e c do art. 105, inciso lU, da 
Constituição Federal, considerou 
violados os arts. 56 e 85 do Decreto
Lei nº 2.300/86 (Aplica-se aos Esta
dos e o contrato deve ser executado 
fielmente) e ainda qualificou a de
cisão como divergente em relação às 
manifestações do Supremo 'Iribunal 
Federal que indica, e também des
te Superior 'Iribunal. 

Deferido o seguimento do recur
so, a douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou para que seja 
conhecido e provido. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): O recurso da em
presa é de ser provido. 

Além das decisões do Supremo 
'Iribunal Federal indicadas na peça 
recursal e daquelas mencionadas no 
parecer da douta Subprocuradoria 
Geral da República, que bem exami
nou o tema em debate, esta Egrégia 
Thrma tem posição firmada e uni
forme. 

Com efeito, temos decidido, sem 
discrepância, que os pagamentos em 
atraso devem ser corrigidos, face à 
desvalorização da moeda pelo pro
cesso inflacionário. Evita-se, assim, 
maiores prejuízos à empreiteira, 
num regime de inflação ainda in
contida (REsp n Q 31.745-SP, julga
do em 07.06.93, de que fui Relator). 

Pelo provimento é o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 10.082-0 - SP 
(91.0007060-2) Relator: Exmo. Sr. 
Min. Hélio Mosimann. Recte.: Riper 
Construções e Comércio Ltda. Advo
gada: Ângela Maria Mansur Rego. 
Recdo.: Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Pau
lo. Advogados: Heloisa Mendonça e 
outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 08.09.93 -
2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz e José de Jesus. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 10.276-0 - SP 
(Registro nº 91.0007493-4) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Drs. Eugemir Berni e outros 
Recorrida: Form Luz Indústria e Comércio Ltda. 
Advogado: Dr. Carlos Roberto da Silveira 

EMENTA: Execução fiscal. Anistia fiscal sobrevinda após a rea
lização do leilão, mas antes do julgamento dos embargos. Extin
ção destes. Levantamento do depósito feito em Juízo pela Fazen
da. Descabimento. L A arrematação, se embargada, só se torna per
feita, acabada e irretratável, após o julgamento dos embargos. Por 
isso mesmo, no caso, ao julgar extintos os embargos à execução, 
em decorrência da superveniente anistia fiscal, sem autorizar o 
levantamento da quantia depositada em favor do Fisco, o acórdão 
recorrido não violou o art. 62 , § 12 , da LIC Civ., nem os arts. 693 e 
694 do CPC. 2. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicàdas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior 'lhbunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, não conhecer do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. ,Ministros Américo Luz e Mil
ton Luiz Pereira (este convocado pa
ra compor quorum). 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann e Peçanha Martins. 

Brasília, 25 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relatpr. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Contra o acór
dão do Egrégio 'fribunal a qUio, in
tegrado pelo proferido nos de~!ara
tórios interpostos, que, confitman
do a sentença, julgou extintal a exe
cução fiscal, movida pela redorren
te contra a recorrida, em face/do ad
vento da Lei Estadual nQ 6:374, de 
1989, alega a vencida, em Ilc;urso 
'especial, com fundamento na 1etra 
a do permissivo constitucional, ofen
sa ao art. 6Q

, § 1 º, da LIC Civ. e aos 
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arts. 693 e 694 do CPC. Decorreria 
a violação .aos citados textos legais, 
segundo argumenta, do fato de ter
se negado à recorrente o levanta
mento da importância depositada 
pela recorrida, impedindo-se a con
clusão da execução fiscal, em razão 
da Lei de Anistia. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
71-74), cujo processamento foi admi
tido (fls. 80), subiram os autos a es
ta Corte, onde me vieram distribuí
dos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Não 
há, no caso, identificar ofensa a di
reito adquirido ou ato jurídico per
feito, porquanto a arrematação, ata
cada através de embargos, não po
de ser considerada perfeita, acaba
da e irretratável. Na espécie, quan
do sobreveio a anistia fiscal, a arre
matação estava ainda pendente do 
julgamento dos embargos, que, em 
razão dela, foram julgados extintos. 
O seu produto não havia ainda sido 
recolhido aos cofres públicos. 

Em caso semelhante, decidiu es
ta Corte na consonância da seguin
te ementa: 

"Execução fiscal. Anistia sobre
vinda, quando a arrematação já se 
ultimara, com o depósito, em Juízo, 
do respectivo preço. Levantamento 
descabido. 

Hipótese em que, sem a tradição 
do preço, e, conseqüentemente, ain
da, sem sua incorporação, ao patri
mônio da Fazenda credora, não há 
falar-se em direito adquirido ou em 
ato jurídico perfeito. 

Levantamento descabido. 

Recurso não conhecido." 
(REsp nº 7.770-0-SP - ReI. Min. 

Ilmar Galvão - Julg. 15.04.91 -
Publ. DJ 06.05.91). 

Isto posto, em conclusão, não ca
racterizada a alegada ofensa aos 
textos legais colacionados pela re
corrente, não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 10.276-0 - SP 
(91.0007493-4). Relator: Exmo. Sr. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogados: Eugemir Berni e 
outro_s. Recdo.: Forro Luz Ind. Com. 
Ltda. Advogado: Carlos Roberto da 
Silveira. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
25.08.93 - 2!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Mil
ton Luiz Pereira (este convocado pa
ra compor quorum). 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros .José de Jesus, Hélio 
Mosimann e Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 10.668-0 - SP 
(Registro nQ 91.0008581-2) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Recorrente: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 
Advogado: Dr. Solon José Ramos 
Recorridos: Arlinda Maria Ramos e outros 
Advogado: Dr. Edson Chuji Kinashi 

EMENTA: Acidente do trabalho. Prescrição da ação. Acidente tí
pico. Honorários advocatícios. Processual civil. Recurso adesivo. 
Inadmissibilidade. L Se a sentença lhe foi inteiramente favorável, 
não pode a parte contra ela insurgir-se através de recurso adesi
vo. 2. A prescrição não corre contra menores e, para fins do seu re
conhecimento, a família do acidentado há de ser considerada no 
seu todo, de modo a abranger todos os dependentes, não cabendo 
admiti-la com relação à esposa isoladamente, porquanto tal enten
der acarreta prejuízo aos seus demais membros. 3. Decidir se o 
evento, em que vitimado o trabalhador, constitui, ou não, aciden
te típico não é possível nesta oportunidade, porquanto indispen
sável, para isso, o reexame da prova (Súmula nl! 7 - STJ). 4. É ca
bível a condenação na verba advocatícia em ação acidentária, mes
mo que esta tenha sido patrocinada pelo Ministério Público. Nes
se caso, porém, deve ser recolhida aos cofres públicos. 5. Ofensa aos 
dispositivos legais colacionados não caracterizada. Dissídio preto
riano não configurado. 6. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior 'Iribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, não conhecer do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 

Mosimann, Peçanha Martins e Amé
rico Luz. 

Brasília, 23 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: '!rata-se de re
curso especial, com fundamento nas 
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letras a e c do permissivo constitucio
nal, decorrente de desdobramento de 
recurso extraordinário por determi
nação do Supremo 'fribunal Federal, 
interposto pelo INSS contra o acór
dão de fls. 210;214, integrado pelo de 
fls. 222, proferido em ação acidentá
ria. Alega, em suma, o recorrente, 
que a inacolhida do seu recurso ade
sivo implicou ofensa ao art. 500 do 
CPC e nulidade daí decorrente; que 
o afastamento da prescrição ensejou 
violação aos arts. 17, I, da Lei nº 
5.3HV67, combinado com os arts. 28 
e 57 da LOPS - Lei nº 3.807/60, 
além de dissídio com o acórdão pro
ferido no RE nº 112.481-4-SP (DJU 
de 15-5-87); que a condenação em ho
norários advocatícios em favor do Mi
nistério Público acarretou ofensa aos 
arts. 128, 282, III, e 460 do CPC, por 
se tratar de decisão extra e ultra 
petita, aos arts. 20 e 36 do CPC, 67 
e 96 da Lei nº 4.215163 e dissídio com 
julgado do Eg. 'fribunal de Alçada de 
Minas Gerais; e, fmalmente, violação 
aos arts. 2º e 3º da Lei nº 5.316/67, 
por não constituir o evento, em que 
foi vitimado o trabalhador, acidente 
típico. 

Indeferido (fls. 286-289), o recur
so especial processou-se em razão 
do provimento do agravo de instru
mento em apenso (fls. 295), tendo o 
recorrente oferecido razões a fls. 
308-313 e o recorrido contra-razões 
a fls. 315-318. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Em 

seu recurso especial, com a alegação 
de ofensa a textos legais e dissídio 
de julgados, que entende pertinen
tes, explicitados no relatório, alegou 
em suma, o recorrente que: 

a) a inacolhida do seu recurso 
adesivo feriu a disposição do art. 
500 do CPC, com a nulidade daí de
corrente; 

b) prescrição, a atingir o direito 
dos beneficiários e dependentes do 
falecido obreiro, porque não promo
vida a ação "antes de esgotado o 
prazo de cinco anos da data do in
fortúnio"; 

c) o evento, em que foi vitimado 
o trabalhador, não constituiu aci
dente típico; 

d) incabível a imposição de ônus 
de pagamento da verba de honorá
rios advocatícios, porque patrocina
da a ação pelo Ministério Público. 

This alegações foram, uma a uma, 
cabalmente rebatidas nas contra-ra
zões da douta Procuradoria Geral 
da Justiça, nestes termos (fls. 
315-318): 

"Nenhuma nulidade decorreu do 
não conhecimento de seu recurso 
adesivo. 

A r. sentença, proferida no julga
mento monocrático, lhe fora total
mente favorável. 

Assim, não lhe era dado recorrer 
adesivamente, pois o que caracteri
za o recurso adesivo é o sucumbi
mento recíproco, não cabendo aque
le que não sej a contraposto ao re
corrente. 
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Por isso que THEOTÔNIO NE
GRÃo, em "Código de Processo Ci
vil e Legislação Processual em Vi
gor", 20ª edição, à página 267, ad
verte: 

"A denominação 'recurso adesivo' 
é inadequada. Não há adesão. Me
lhor seria denominá-lo recurso su
bordinado, ou dependente; talvez 
mesmo, contra-recurso, não fora o 
receio do neologismo, ou recurso 
contraposto, como é designado em 
RT 633/103, 1 ª co!." 

Evidente, dessa forma, que à 
apelação adesiva, que interpôs da r. 
sentença inteiramente favorável a 
seu pleito, faltou requisito de ad
missibilidade. 

Declarando essa inadmissibilida
de, o v. aresto aplicou corretamen
te o texto legal (artigo 500 do CPC), 
não o ferindo, nem violando e nem 
lhe negando vigência. 

Inocorreu, ainda, a pretendida 
nulidade, porque a matéria deduzi
da pela Autarquia, em seu apelo 
adesivo, qual seja a da prescrição, 
foi devidamente conhecida e anali
sada pela Colenda Câmara a quo, 
"considerando a amplitude conferi
da ao efeito devolutivo pelo vigente 
Código de Processo Civil" (fls. 211). 
Assim,expressamente conhecida e 
rechaçada a argüição de prescrição, 
no caso. 

De fato, da ocorrência da prescri
ção, na espécie, não se pode cuidar, 
porque: 

1) ela não pode correr contra me
nores (artigo 169, I, do Código Ci
vil); 

2) forma "o benefício objetivado 
(pensão por morte) um todo, que não 
deve ser fracionado para os fins de 
reconhecimento da prescrição". "A 
pensão, de que trata o artigo 5º, UI, 
da Lei acidentária, tem por escopo 
prover a subsistência da família do 
acidentado, integrada por todos os 
seus dependentes e não apenas pe
los filhos, razão porque o decreto de 
prescrição em relação à esposa acar
retaria inquestionável prejuízo aos 
demais membros" (fls. 212). 

De sua parte, a invocação de ma
téria fática, qual seja a da descarac
terização do acidente de trajeto, 
descabe em sede de recurso espe
cial, porque cuida de vedada reapre
ciação da prova. 

O teor da Súmula nº 7 desse E. 
Superior Tribunal de Justiça está a 
obstar a pretensão do Instituto nes
se passo. 

Por fim, a impugnação à imposi
ção do ônus de pagamento da verba 
de honorários advocatícios, na hipó
tese, também não pode ser acolhida, 
uma vez que "os honorários de ad
vogado compõem a indenização por 
acidente, pouco importando que a 
causa tenha sido patrocinada pelo 
Ministério Público" (STF - 1 ª 'fur
ma - RE nº 106.158-8-SP - j. em 
13.08.85 - in DJU de 30.08.85, 
pág. 14.352). 

Então, a admissão da imposição 
desse ônus ao vencido instituto 
segurador, amplamente admitida 
pela jurisprudência (RT 626/117, 
624/134, JTA 104/414, RTJ 125/732, 
120/1.360, 116/1.236 e 114/919), de
corre da indenização existente nas 
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acidentárias, j á que os benefícios, 
previstos na lei específica, ainda 
que pagáveis em prestações men
sais, constituem o ressarcimento de 
perda ou redução da capacidade la
borativa pela lesão sofrida no aci
dente típico. 

Ressalva-se, é claro, que a verba 
deve ser recolhida aos cofres do Es
tado Gurisprudência retro-referida). 

Ressalta-se, ainda, que a invoca
ção a dissídio jurisprudencial, pos
ta pelo recorrente, não se adequa à 
determinação da disposição do arti
go 255 do Regimento Interno dessa 
Colenda Corte, não cabendo, por is
so, cçmhecida." 

Adotando, como razão de decidir, 
a transcrita fundamentação, não co
nheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 10.668-0 - SP 
(91.0008581-2) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Instituto Nacional de Segu
ro Social - INSS. Advogado: Solon 
José Ramos. Recdos.: Arlinda Maria 
Ramos e outros. Advogado: Edson 
Chuji Kinashi. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
23.08.93 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 12.443-0 - RN 
(Registro n2 91.0013827 -4) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorridos: Franco Muzzi - Comércio de Gado e outro 
Advogados: Maria da Graça Aragão e Magnus Augusto Costa Delgado 

EMENTA: Tributário. Execução fiscal. Prescrição. CTN, art. 174. 
Lei nl! 6.830/80, art. 40. Precedentes. L A prescrição da ação para 
cobrança do crédito tributário opera-se em cinco anos, contados 
da data da sua constituição definitiva, consoante o art. 174 do 
CTN, que é lei complementar. 2. Os casos de interrupção do pra
zo prescricional estão previstos no parágrafo único do art. 174 do 
CTN, nele não incluído o art. 40 da Lei nl! 6.830/80.3. Recurso não 
conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Ministros Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro e Hélio Mosi
mann. Ausente, ocasionalmente, o 
Sr. Ministro José de Jesus. 

Brasília, 24 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: 'frata-se de recur-

so especial manifestado pela Fazen
da Nacional, com fundamento no 
art. 105, In, a e c, dá Constituição 
Federal, contra acórdão proferido 
pelo Pleno do 'fribunal Regional Fe
deral da 5ª Região que, rejeitando, 
à unanimidade, os embargos infrin
gentes opostos na apelação cível in
terposta pela ora recorrente, enten
deu correta a decisão "que reconhe
ceu a prescrição de crédito tributá
rio, pelo decurso de mais de cinco 
anos entre a data da notificação ao 
devedor e o ajuizamento do proces
so de execução, na inteligência do 
art. 174 do Código 'fributário N acio
naI, que é lei complementar". Diz, 
ainda, ser inaplicável a determina
ção contida no § 32 do art. 22 da Lei 
n2 6.830/80, por contrariar disposi
ções da citada lei complementar 
(art. 174, do CTN). 

Sustenta ter o v. acórdão recorri
do negado vigência ao § 32 do art. 22 
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da Lei nº 6.830/80, bem como apon
ta julgado do extinto TFR, divergen
te da orientação espelhada na deci
são recorrida. 

Contra-razões de fls. 269/270. 

O Presidente do TRF da 5ª Re
gião, em despacho fundamentado, 
admitiu o recurso especial. 

Não houve manifestação da Sub
procuradoria Geral da República, 
por mim dispensada nos termos re
gimentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS (Relator): O acór
dão proferido pelo Pleno do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, 
quando do julgamento dos embargos 
infringentes opostos na apelação cí
vel interposta pela União Federal, 
ora recorrente, confirmou a decisão 
embargada e recebeu a seguinte 
ementa (fls. 253): 

"Tributário. Executivo fiscal. 
Prescrição. Lei nº 6.830/80, art. 2º, 
§ 3º. Inaplicabilidade. 

Corretíssimo o julgado que reco
nheceu a prescrição de crédito tri
butário, pelo decurso de mais de 
cinco (5) cinco anos entre a data da 
notificação ao devedor e o ajuiza
mento do processo de execução, na 
inteligência do art. 174 do Código 
Nacional Tributário, que é lei com
plementar. 

O regramento constante do § 3º do 
art. 2º da Lei nº 6.830/80 é inaplicá-

vel, por contrariar disposições da 
mencionada lei complementar, além 
de, refugir ao conteúdo próprio do di
ploma legal em que foi inserido. 

Precedente do antigo Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Embargos rejeitados. Decisão unâ-
. " nlme. 

Insiste a Fazenda Nacional, neste 
recurso especial, na tese de "que em 
face da Constituição de 1967 emenda- . 
da, que vigia quando ocorridos os lan
çamentos e as inscrições em dívida 
ativa dos créditos impugnados, maté
ria relativa à prescrição não se encon
trava sob reserva de lei complemen
tar, pelo que perfeitamente válido o 
preceito inserto no § 3º do art. 2º da 
Lei nº 6.83Q180, já que o CTN, ao tra
tar dessa matéria no art. 174 valia co
mo simples lei ordinária". 

'Thxtualmente, o requerente postu
la a reforma do acórdão, sob o argu
mento de que "o entendimento aga
salhado na v. decisão recorrida, pelo 
menos face ao texto constitucional de 
1967 (EC nº 01/69), sob cuja égide fo
ram constituídos os créditos tributá
rios e inscritas as dívidas exeqüendas, 
não pode prevalecer". Impossível o 
exame da questão sob a égide da Car
ta anterior. A Lei Maior tem aplica
ção imediata produzindo seus efeitos 
jurídicos a partir da publicação. 

O acórdão trazido para ilustrar o 
dissenso pretoriano, do extinto TFR, 
data de 18.09.80. A ementa transcri
ta não faz referência à Lei nº 6.83Q180 
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e, muito menos, aos artigos aponta
dos. Ademais, tal entendimento en
contra-se superado nesta Corte, ha
ja vista a decisão prolatada no 
REsp nº 1.942-PR da relatoria do il. 
Min. José de Jesus, cuja ementa 
transcrevo: 

"'Iributário. Execução fiscal. Pres
crição. CTN, art. 174. Lei nº 
6.830/80, art. 40. 

I - As disposições do art. 40 e 
seus parágrafos, da Lei nº 6.830/80, 
devem ser interpretadas em harmo
nia com o princípio geral da prescri
ção tributária contido no art. 174 do 
Código Tributário Nacional, que é 
lei complementar. 

II - Este entendimento de afas
tar a prescrição por tempo indefini
do, se assenta no princípio de que 
deve haver um momento de estabi
lidade jurídica, geradora da paz so
cial, que é o objetivo primordial do 
Poder Judiciário, e esta estabilida
de, em termos de prescrição da ação 
para a cobrança do crédito tributá
rio, se assenta no art. 174, fixada 
em cinco anos, contados da data da 
sua constituição definitiva, só inter
rompida nas hipóteses que enume-

ra no seu parágrafo único, não in
cluída nestas a do art. 40 da Lei nº 
6.830/80. 

III - Recurso conhecido e provi
do." 

Adotando a posição acima, não 
conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 12.443-0 - RN 
(91.0013827 -4) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Peçanha Martins. Recte.: Fa
zenda NacionaL Proc.: Maria da 
Graça Aragão. Recdos.: Franco 
Muzzi - Comércio de Gado e outro. 
Advogado: Magnus Augusto Costa 
Delgado. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
24.11.93 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro e Hélio MosirÍlann. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 12.690-0 - SP 

(Registro nQ 91.0014531-9) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Aparecida Maria dos Santos e outros 

Advogado: Dr. Armindo Freire Marmora 

Recorrido: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 

Advogados: Drs. Mylene Laudanna Simonetti e outros 

Recorridos: Lina de Campos e outros 

Advogado: Dr. Carlos Molteni Júnior 

EMENTA: Acidente do trabalho. Pensão por morte. Esposa, com· 
panheira e filhos. Rateio proporcional. L Ao determinar o rateio 
proporcional da pensão por morte, decorrente. de acidente do tra· 
balho, entre a esposa, companheira e filhos, o acórdão recorrido 
não violou os arts. 11, 12 e 237, da CLPS. 2. Ofensa aos arts. 130 e 
133, I, do CPC, não prequestionada. Dissídio pretoriano não con· 
figurado. 3. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior 'fribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, não conhecer do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: 'frata-se de re
curso especial interposto por Apare
cida Maria dos Santos e outros, com 
fundamento no artigo 105, In, le
tras a e c, da Constituição Federal, 
contra o v. acórdão da Quinta Câ
mara do Segundo 'fribunal da Alça
da Civil, integrado pelo proferido 
nos embargos declaratórios manifes
tados, que, reformando a sentença, 
deu parcial provimento à apelação 
dos autores, condenando o INSS ao 
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pagamento proporcional de pensão 
acidentária, nestes termos (fls. 
288-290): 

"1 - Abandonando a família le
gítima no final de 1971, tanto que 
mulher e filhos se fizeram os credo
res de alimentos em Juízo pleitea
dos (v. sentença às fls. 220/vº), o va
rão uniu-se à autora já no ano se
guinte: Prova cabal da existência da 
vida em comum consistiu na aber
tura de conta-poupança conjunta 
com a declinação do endereço que a 
companheira manteve até a atuali
dade (v. doc. às fls. 17 e 207). 

Da mancebia a que não estaria 
alheia a esposa conhecedora das 
sortidas do marido de quem conti
nuaria separada nos anos seguintes 
(v. resposta às fls. 214/5, depoimen
to às fls. 208 e petições às fls. 
221/5), teriam nascido filhos cuja 
paternidade, indiciariamente, se po
deria extrair do fato de ter sido o 
declarante do nascimento (fls. 9) ha
ver figurado como tal quando do ba
tismo (fls. 12) e na oportunidade 
das vacinações (fls. 16) e ter recebi
do a menor Irineusa prenome deri
vado do seu próprio (fls. 10). 

Suficientemente demonstrado, 
portanto, o concubinato duradouro, 
suprível judicialmente, seria post 
mortem a designação do grupo, 
ainda que espúria a filiação e even
tualmente não exclusiva a depen
dência econômica da virago (cf. art. 
11 e seus parágrafos da CLPS). 

Daí o direito de concorrerem ao 
rateio da pensão em partes iguais, 
juntamente com os indicados em vi
da (cf. docs. às fls. 92 e art. 237, a, 
do regulamento à vigente lei aciden
tária). 

2 - Isto posto, despiciendo o es
gotamento de prévia instância ad
ministrativa, donde o improvimen
to que o agravo retido comporta, 
dá-se parcial acolhida à apelação 
para o fim de se condenar o INPS 
ao pagamento de pensão aos auto
res desde a citação, data em que 
conhecida a habitação (art. 49 da 
CLPS), em cotas-partes, concorren
temente com os demais beneficiá
rios, litisconsortes passivos (v. 
acórdão às fls. 98/100 do apenso), 
que a perderão, proporcionalmente. 

A vantagem infortunística há de 
ser atualizada, segundo o critério da 
Revista nº 9.859/74 vencerá juros 
contados, mês a mês, desde o cha
mamento da autarquia a Juízo. 

Arcará mais o instituto-réu com 
eventual reembolso das custas pro
cessuais e honorária advocatícia, 
que se arbitra em quinze por cento 
das parcelas vencidas até este mo
mento, mais uma anualidade das 
vincendas." 

Alegam os recorrentes negativa 
de vigência aos artigos 130 e 333, I, 
do Código de Processo Civil, e aos 
artigos 11, 12 e 237, da Consolidação 
das Leis da Previdência Social, além 
de dissídio jurisprudencial com acór
dãos do extinto 'fribunal Federal de 
Recursos e de outros 'fribunais. 

Sem contra-razões (fls. 332), o re
curso subiu a esta Corte em razão 
do provimento do agravo de instru
mento em apenso e às fls. 374-379 
a douta Subprocuradoria Geral da 
República manifestou-se pelo seu 
improvimento. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ao de
cidir a causa, aduziu o acórdão re
corrido (fls. 288-289): 

"Abandonando a fatrulia legítima 
no final de 1971, tanto que mulher 
e filhos se fizeram credores de ali
mentos em Juízo pleiteados (v. sen
tença às fls. 220/v2), o varão uniu-se 
à autora já no ano seguinte. Prova 
cabal da existência da vida em co
mum consistiu na abertura de con
ta-poupança conjunta com a decli
nação do endereço que a compa
nheira manteve até a atualidade (v. 
doc. às fls. 17 e 207). . 

Da mancebia a que não estaria 
alheia a esposa, conhecedora das 
sortidas do marido de quem conti
nuaria separada nos anos seguintes 
(v. reposta às fls. 214/5, depoimen
to às fls. 208 e petições às fls. 
221/5), teriam nascido filhos cuj a 
paternidade, indiciariamente, se po
deria extrair do fato de ter sido o 
declarante do nascimento (fls. 9) ha
ver figurado como tal quando do ba
tismo (fls. 12) e na oportunidade 
das vacinações (fls. 16) e ter recebi
do a menor Irineusaprenome deri
vado do seu próprio (fls. 10). 

Suficientemente demonstrado, 
portanto, o concubinato duradouro, 
suprível judicialmente, seria post 
mortem a designação do grupo, 
ainda que espúria a filiação e even
tualmente não exclusiva a depen
dência econômica da virago (cf. art. 
11 e seus parágrafos da CLPS). 

Daí o direito de concorrerem ao 
rateio da pensão em partes iguais, 
juntamente com os demais indica
dos em vida (cf. docs. às fls. 92 e 
art. 237, a, do regulamento à vigen
te lei acidentária)." 

Opostos embargos declaratórios, 
objetivando o aresto se pronuncias
se sobre a incompetência absoluta 
do Egrégio 'Iribunal a quo para de
cidir o recurso e sobre a alegação de 
ofensa a direito adquirido, foram 
eles rejeitados, argumentando-se 
(fls. 302-303): 

"'Ibdas as questões relativas a 
acidentes do trabalho, inclusive a 
disputa dos respectivos benefícios 
entre eventuais beneficiários, devem 
ser dirimidas pela Justiça Estadual, 
segundo o texto do art. 109, I, da vi
gente Carta Magna e o teor da Sú
mula nº 501 do STF. 

Por outro lado, o princípio do li
vre convencimento autorizava a 
'furma julgadora, independentemen
te dos fundamentos de precedente 
decisório cuja obediência não se fa
ria obrigatória (CPC, art. 469, I), a 
apreciar as provas à sua exclusiva 
ótica, sem ofensa a direito adquiri
do algum." 

Consoante se depreende, a ques
tão relativa à aplicação dos arts. 
130-133, I, do Código de Processo 
Civil, não foi prequestionada. Sobre 
a matéria, deduZida no seu recurso, 
a tal título, o que alegaram os re
correntes, nos declaratórios que in
terpuseram, foi ofensa a direito ad
quirido. Incide, no tópico, as Súmu
las n~ 282 e 356 do STF. 
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De outra parte, não há divisar 
ofensa aos textos colacionados da 
Consolidação das Leis da Previdên
cia Social. A propósito, argumenta, 
com razão, o parecer da douta Sub
procuradoria Geral da República 
(fls. 377-378): 

"Estabelece o artigo 11 da Conso
lidação das Leis de Previdência So
cial - CLPS, verbis: 

"Artigo 11. O segurado pode de
signar a companheira que vive na 
sua dependência econômica, mesmo 
não exclusiva, desde que a vida em 
comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 1 º. São provas de vida em 
comum o mesmo domicílio, con
ta bancária conjunta, procuração 
ou fiança reciprocamente outorgada, 
encargo doméstico evidente, re
gistro de associação de qualquer na
tureza onde e companheira figura 
como dependente ou qualquer outra 
capaz de constituir elemento de con
vicção. 

§ 2º. A existência de filho em 
comum supre as condições de 
designação e de prazo. 

§ 3º. A designação pode ser supri
da post mortem mediante pelo me
nos 3 (três) provas de vida em co
m um previstas no § 1 Q, especial
mente a do domicílio." 

................................ (grifamos). 

Restou comprovado nos autos (fls. 
os usque 17) a vida em comum com 
a companheira, resultando desta re
lação os quatro filhos. 

Conforme o estabelecido no arti
go 12 da CLPS, "a dependência eco-

nômica das pessoas indicadas no 
item I do artigo 10 é presumida ... " 

O artigo 10 do mesmo diploma 
considera dependente do seguràdo, 
"o filho de qualquer condição menor 
de 18 (dezoito) anos ... ". 

Ademais, o artigo 227, § 6º, da 
Constituição Federal, determina es
pancando qualquer dúvida: 

"§ 6º. Os filhos, havidos ou não 
da relação do casamento ou por ado
ção, terão os mesmos direitos e qua
lificações, proibidas quaisquer de
signações discriminatórias relativas 
à filiação" (grifamos). 

Devem, pois, todos os dependentes, 
tanto da esposa quanto da compa
nheira, concorrer ao rateio proporcio
nal da pensão sob pena de violar o 
princípio constitucional da isonomia." 

Finalmente, iriocorre o alegado 
dissídio pretoriano, porquanto os pa
radigmas referem-se a pensão previ
denciária, enquanto o caso, sob exa
me, versa sobre pensão acidentária. 

Isto posto, em conclusão, não co
nheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 12.690-0 - SP 
(91.0014531-9) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 
Rectes.: Aparecida Maria dos San
tos e outros. Advogado: Armindo 
Freire Marmora. Recdo.: Instituto 
Nacional de Seguro Social- INSS. 
Advogados: Mylene Laudanna Si
monetti e outros. Recdos.: Lina de 
Campos e outros. Advogado: Carlos 
Molteni Júnior. 
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Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
15.12.93 - 22 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 

Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

RECURSO ESPECIAL NQ 19.420-0 - PR 

(Registro nQ 92.0004825-0) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Thrcísio Almeri Kwia Tkowski 

Recorrido: Ministério Públieo do Estado do Paraná 

Advogado: Dr. Reinaldo Caetano dos Santos 

EMENTA: REsp. Penal. Crimes hediondos. Tráfico ilícito de en
torpecente. Regime fechado. A Constituição da República consa
gra o princípio da individualização da pena. Compreende três fa
ses: cominação, aplicação e execução. Individualizar é ajustar a 
pena cominada, considerando os dados objetivos e subjetivos da 
infração penal, no momento da aplicação e da execução. Impossí
vel, por isso, legislação ordinária impor (desconsiderando os da
dos objetivos e subjetivos) regime único, inflexível. De outro la
do, o art. 35 (Lei n 2 6.368/76) foi ab-rogado pelo art. 22, § 22 (Lei nl!. 
8.07~O). Uma lei afeta a vigência de outra em três hipóteses, con
soante a Lei de Introdução ao Código Civil (na verdade, aplicável 
a todo o Direito) quando: a) expressamente o fizer; b) a posterior 
for incompatível com o anterior; c) a posterior disciplinar intei
ramente o mesmo tema. O art. 35 tratava do efeito processual da 
condenação (arts. 12 ou 13). O art. 22, § 22, disciplina exata e exclu
sivamente essa hipótese. Em todas as sentenças condenatórias, re
lativas aos crimes definidos na Lei n 2 8.07~, o Juiz decidirá fun
damentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. 

ACÓRDÃO Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas cons
tes autos, acordam os Ministros da tantes dos autos, por unanimidade, 
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conhecer do recurso especial e lhe 
dar provimento, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator. Vota
ram os Srs. Ministros Pedro Acioli 
e José Dantas. Ausente, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro José Cân
dido. O Sr. Ministro José Dantas 
compareceu à sessão para compor 
quorum. 

Brasília, 29 de setembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro VICENTE CERNIC
CHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO VI
CENTE CERNICCHIARO: Recurso 
especial interposto por Thrcísio Al
meri Kwia Tkowshi nos autos de 
apelação criminal contra acórdão da 
21! Câmara Criminal do lHbunal de 
Alçada do Estado do Paraná. O re
corrente argúi divergência jurispru
dencial. Condenado à pena de qua
tro anos de reclusão como incurso 
no art. 12 da Lei n2 6.368, combina
do com os arts. 12, I, e 18, I, do Có
digo Penal, pretende ver reconheci
da a prática do delito, em sua mo
dalidade tentada, com a conseqüen- . 
te redução da pena às proporções le
gais e a concessão do benefício da 
suspensã:b condicional da execução 
da pena, sursis, estabelecendo-se o 
regime aberto como inicial para o 
cumprimento da pena. 

A respeitável sentença condenou 
O recorrente nas sanções do art. 12, 
combinado com os arts. 12, I, e 18, 
I, todos do Código Penal, fixando a 

pena em 5 anos e 6 meses de reclu
são e multa, devendo ser cumprida 
em regime semi-aberto. 

O acórdão decidiu dar provimen
to ao recurso do órgão ministerial, 
a fim de fixar o regime inicial fecha
do, para cumprimento da pena, e 
dar provimento parcial à apelação 
do recorrente, reduzir a pena para 
4 anos de reclusão e fixar a pena de 
multa. 

O recorrente sustenta que o acór
dão recorrido diverge de julgados de 
outros llibunais, admitindo a forma 
tentada para o delito pelo qual foi 
condenado, bem como fixação do re
gime inicial aberto para o condena
do por tráfico de entorpecentes. 

Despacho admitindo recurso es
pecial às fls. 159/164. 

O parecer do Ministério Público 
está às fls. 169/173, opinando, em 
preliminar, pela nulidade da ação, 
por incompetência do Juiz. No mé
rito, pelo provimento parcial do re
curso, para fixar o regime semi
aberto para o cumprimento inicial 
da pena. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO VI
CENTE CERNICCHIARO (Relator): 
O art. 12 da Lei nº 6.368 é, como re
gistra a doutrina, crime de ação 
múltipla, ou seja, a infração penal 
se realiza por mais de um compor
tamento. Em sendo assim, a consu
mação se caracteriza diferentemen
te para cada modalidade de ação. 
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Dessa forma é sustentável a conclu
são do venerando acórdão, pois, 
quanto ao "trazer consigo", a meta 
optada se configura como o "ter a 
substância consigo" .. Em conseqüên
cia, a denúncia de folhas se revela 
apta. 

Quanto ao mais, ou sej a, o desco
nhecimento de que no carro estava 
a mercadoria, descaracterizando, 
então, o dolo, exige investigação 
probatória, o que se revela impró
prio na via do recurso especial. 

Irretocável, pois, o acórdão. 

No tocante ao regime para o cum
primento da pena, impõem-se, data 
venia, algumas considerações. A 
matéria, aliás, já foi apreciada por 
esta Egrégia Thrma. Em manifesta
ções anteriores, dois entendimentos 
disputam a melhor interpretação 
após a Lei n2 8.072, de 1990 (crimes 
hediondos). De um lado, proclaman
do a revogação do art. 35 da Lei n2 

6.368-72. De outro, concluindo ha
ver, agora, uma exceção à rígida dis
ciplina da Lei Antitóxico. De um mo
do ou de outro, certo é que à rígida 
norma ensejou-se tratamento mais 
benigno, nos termos do disposto no 
art. 22 da Lei n2 8.07~:. 

Em resumindo o raciocínio, invo
que-se a Lei de Introdução ao Códi
go Civil. Na verdade, Lei de Intro
dução a todo o Direito. Com efeito, 
três são os modos pelos quais uma 
lei afeta por completo outra lei: 

a) Quando expressamente o fizer. 

b) Quando a lei posterior for in
compatível com a anterior. 

c) Quando a lei posterior discipli
nar inteiramente o mesmo tema. 

o art. 35 da Lei n2 6.368 regula
va o efeito da sentença penal conde
natória de crime capitulado nos 
arts. 12 e 13 da referida lei. O art. 
22, § 22, da Lei n2 8.072, trata exata
mente, exclusivamente, do mesmo 
instituto jurídico, repita-se, do efei
to da sentença penal condenatória 
de crime capitulado nos arts. 12 e 
13 da mencionada lei. Houve, então, 
ab-rogação. A lei posterior, na espé
cie, é mais favorável. Aplica-se, 
pois, incondicionalmente, as rela
ções jurídicas antes constituídas. 
Em sendo assim, deve o Juiz, fun
damentadamente, decidir a respei
to. 

No caso dos autos, a respeitável 
sentença culminou com o cumpri
mento da pena em regime aberto. O 
venerando acórdão, por sua vez, 
transformou em regime inicial fe
chado (fls. 136). O mesmo acórdão 
reduziu a pena para quatro anos de 
reclusão, acrescida da pecuniária de 
100 dias-multa. Nenhuma dessas 
decisões fundamentou a respectiva 
conclusão. 'lanto o Ministério Públi
co como o réu têm o direito de co
nhecer a motivação do julgado. Cer
to, porém, incide na espécie o dis
posto no art. 33, § 22, alínea c, do 
Código Penal, ou seja: "o condena
do não reincidente, cuja pena seja 
igualou inferior a quatro anos, po
derá, desde o início, cumpri-la em 
regime aberto". Esta conclusão tem 
o abono da jurisprudência, como 
atestam os arestos exibidos pelo re
corrente (fls. 151). 
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Em sendo assim, registrado na 
sentença que o condenado tem bons 
antecedentes e é primário, asserção 
não impugnada pelo venerando 
acórdão, data venia, o julgado me
rece reparo. Além do mais, tenho 
entendimento, nos crimes hediondos 
ou a eles equiparados, a determina
ção de que será a respectiva pena 
cumprida em regime fechado é fron
talmente divergente da Constitui
ção. O princípio da individualização 
da pena se manifesta em três eta
pas: a cominação, a aplicação e a 
execução. Deve, portanto, ser esta
belecido, fundamentadamente, pe
lo Juiz, o regime inicial que se im
põe ao condenado. 

Assim, data venia, conheço do 
recurso por ambos os fundamentos. 
Dou provimento parcial, a fim de 
reconhecer ao recorrente o direito 
ao cumprimento da pena no regime 
inicial aberto. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 19.420-0 - PR 
(92.0004825-0) - Relator: Exmo Sr. 
Ministro Vicente Cernicchiaro. Rec
te.: 'llircísio Almeri Kwia Tkowski. 
Advogado: Reinaldo Caetano dos 
Santos. Recdo.: Ministério Público 
do Estado do Paraná. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 
29.09.92 - 6ª 'IUrma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli e José Dantas. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
José Cândido. O Sr. Ministro José 
Dantas compareceu à sessão para 
compor quorum. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 20.393-8 - SP 

(Registro nº 92.06745-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Benedicto Felippe da Silva 

Recorridos: Nazir José Miguel Nehemy e cônjuge 

Advogados: Drs. Cândido da Silva Dinamarco e outro, e José Eduar
do Rangel de Alckmin e outros 

Susto oral: Drs. Cândido da Silva Dinamarco (pelo recorrente) e José 
Eduardo Rangel de Alckmin (pelos recorridos) 

EMENTA: Ação de despejo por falta de pagamento e ação decla
ratória incidental. Negócio fiduciário. Coisa julgada. Inexistência 
de coisa julgada, porque a questão referente ao negócio fiduciá
rio não fora anteriormente decidida. Questão prejudicial, a cujo 
respeito só opera a coisa julgada se a parte requer ao Juiz que a 
declare por sentença. Caso em que só ocorreu a declaração no jul
gamento da ação declaratória incidental. Cód. de Pro Civil, arts. 
52,325 e 4.:70. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos' es
tes autos, acordam os Ministros da 
'llirceira Thrma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso especial. Participa
ram do julgamento os Srs. Minis
tros Eduardo Ribeiro, Dias 'frinda
de, Waldemar Zveiter e Cláudio 
Santos. 

Brasília-DF, em 27 de abril de 
1993 (data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: Em seu relatório, o 
Dr. Juiz assim sumariou o pedido 
do autor e a resposta dos réus: 

"I. Benedicto Felippe da Silva, 
qualificado na inicial, ajuizou ação 
de despejo por falta de pagamento 
contra Nazir José Miguel Nehemy e 
sua mulher Odette do VaI Mehemy, 
alegando ter-lhes locado o imóvel de 
sua propriedade situado na rua Za
parás, nº 94, em Vila Madalena, 
nesta Capital, conforme ajuste ver
bal em que os requeridos se compro
meteram a pagar-lhe quantia men
sal correspondente ao valor das 
prestações devidas pelo requeren-
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te à Caixa Econômica Federal, a tí
tulo de aluguel. Entretanto, a par
tir do mês de setembro de 1981, 
quando o valor devido estava em 
Cr$ 56.000, os reqdos. deixaram de 
saldar o aluguel, como também, os 
impostos incidentes sobre o imóvel. 
Em vista disso, pleiteia procedência 
da ação nos termos do artigo 52, in
ciso I, da Lei n Q 6.649/79, com a 
conseqüente decretação do despejo 
ou, ainda, a condenação no paga
mento do principal corrigido e impo
sição do ônus da sucumbência. Jun
tou documentos, protestou por pro
vas e deu à causa o valor de Cr$ 
30.000.000 (fls. 2/15). Regularmen
te citados (fls. 17/18), os réus apre
sentaram contestação argüindo, co
mo questão prejudicial, a inépcia da 
inicial diante da pretensão ao rece
bimento de aluguéis em ação de re
tomada. No mérito, sustentam ine
xistir relação ex locato entre as 
partes ante a falta de contrato es
crito ou verbal, sem que a notifica
ção premonitória, levada a efeito em 
17.5.78, pudesse caracterizar a loca
ção nem pôr fim ao comodato (CC, 
art. 1.252), eis que improcedente a 
ação reivindicatória proposta pelo 
autor, como também, porque ausen
te o requisito referente ao preço pe
lo uso do prédio. De resto, sustenta
ram que o autor recebeu o imóvel 
deles réus, em função de negócio ju
rídico, em virtude da relação de 
amizade que os unia na época, pro
pugnando daí pelo acolhimento da 
preliminar, ou se não reconhecida, 
que fosse então julgada improceden
te a ação de despejo. Juntaram do
cumentos, protestaram por provas 

(fls. 20/34). Com a réplica (fls. 
36/75), sobreveio a proposição de 
ação declaratória incidental em que 
os réus pretendem ver reconhecida 
a existência de negócio fiduciário 
entre as mesmas partes bem como 
a inexistência de locação, através de 
pedidos cumulativos, pelas razões 
de fato e de direito deduzidas às fls. 
77/150. Juntaram documentos, pro
testaram por provas e deram à cau
sa o valor de Cr$ 60.000.000. Em 
sua resposta o autor repeliu a ini
ciativa argumentando descaber a 
ação declaratória diante do julga
mento da ação reivindicatória, com 
expresso reconhecimento da relação 
locatícia entre as partes (fls. 
157/158). Oferecida a réplica, com 
documentos novos (fls. 160/209), se
guiu-se a especificação de provas e, 
em audiência, nenhuma prova foi 
produzida (fls. 302). Proferida a 
sentença de fls. 321, contra ela foi 
interposto recurso, objeto do apen
so, cujo ven. acórdão anulou aque
la decisão a fim de que a ação pros
seguisse como de direito." 

A sentença julgou o autor carece
dor da ação de despejo por falta de 
pagamento (porque não provada a 
locação) e julgou procedente a ação 
declaratória incidental ("para reco
nhecer a existência de negócio fidu
ciário, firmado entre autor e réu va
rão"). 

Rejeitados os seus embargos de 
declaração, o autor Benedicto ape
lou, e o 'Ihbunal de Justiça de São 
Paulo, por sua 7ª Câmara Civil, ne
gou provimento à apelação, verbis: 
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"Repele-se a preliminar de coisa 
julgada, aqui inexistente. 

Como ficou claro nas contra-ra
zões, na reivindicatória, restaurou
se a r. decisão de 12 grau, median
te embargos, transitando em julga
do. E se vê que a posse dos réus foi 
julgada justa, 'quer decorrente de 
um acordo entre amigos, quer se 
tratasse de uma locação, como in
ventou o apelante. Leia-se a propó
sito a evidência dessa alegação in
verídica no item lI, da manifestação 
de fls. 163/166 e fls. 314' (fls. 381). 
Também a fls. 382 se assinala que 
ao ensejo do recurso extraordinário, 
o Min. Dj aci Falcão (STF) deixou 
assente, verbis: 'Os venerandos 
acórdãos recorridos não negaram, 
jamais, qualquer negócio fiduciário, 
como se alega na petição recursal. 
Simplesmente afIrmaram não ter si
do ele devidamente provado'. Tam
bém a aferição do Egrégio 'fribunal 
de Minas Gerais, de que o assento 
no negócio fiduciário não podia le
var a um provimento do recurso, 
porque o TJSP teve a espécie como 
de uma relação ex locato (fls. 56, 
do 1 Q volume), não corresponde a 
uma realidade. O v. 12 acórdão des
ta corte (fls. 248/249), no relatório 
diz que o imóvel vinha sendo ocupa
do, pelo réu, há anos, gratuitamen
te. E acolheu a espécie como como
dato, cessado pela notificação do 
réu, para desocupar o imóvel, dan
do azo à reivindicação, porque o en
tão autor era titular do domínio. 
Nos embargos (fls. 398/399), acei
tou-se o acordo entre as partes e 
uma relação contratual, assim de
corrente, permanecendo os réus no 

imóvel, para pagar as prestações do 
mútuo, ainda não vencido. Daí 'a 
posse deles não é injusta' (fls. 
398-v., in fine. Ademais, confIra-se 
o teor do artigo 469, do CPC, conju
gando-se com a do artigo seguinte. 

Ao revés do que aduz o apelante, 
sobre coisa julgada acerca da loca
ção, evidente ficou foi o acordo de 
cavalheiros, mencionado acima: 'As 
prestações do mútuo ficaram sob a 
responsabilidade do réu (fls. 196)' 
(fls. 398-v.). 

Assim, no mérito, a r. sentença 
recorrida bem se definiu, afastando 
a locação, porque, dos autos, não 
comprovou o autor o fato constitu
tivo da inicial, sujeito a carência: 
... 'além de outras provas, sequer 
acusou o Apelante a renda locatícia 
perante a Receita Federal, junto 
com a decorrente de outras locações 
que arrolou' (fls. 395). 

E 'Efetivamente existiu negócio 
fiduciário entre Autor e Réu, decor
rente de amizade longeva, tendo o 
primeiro assumido a titularidade do 
imóvel, enquanto o segundo prosse
guiria ali residindo, sem o caráter 
de locação, porém com o compromis
so de que futuramente o bem retor
naria ao seu patrimônio quando 
quitado o empréstimo. De resto, 
prevalecem os bens lançados argu
mentos deduzidos na ação declara
tória incidental. Sem que o autor do 
despejo lograsse afastá-los' (fls. 
348/349). 

Por fIm, nos itens X e XI das con
tra-razões, às fls. 396/397, os réus 
bem respondem às inserções do au
tor, sobre a contestação na declara-
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tória incidental e de eventual con-' 
tradição entre a primeira e a segun
da sentença. Aliás, anulada a pri
meira (fls. 73 do agravo de instru
mento, em apenso), nem se havia de 
indagar dela. 

Rejeitadas as prejudiCiais, conhe
ce-se e nega-se provimento ao recur-
so. " 

Rejeitados os seus embargos de 
declaração, interpôs, então, recurso 
especial, alegando que o acórdão re
corrido negou a vigência dos arts. 62 

da Lei de Introdução e 267 -V e 468 
do Cód. de Pr. Civil, na medida em 
que não considerou a coisa julgada 
proveniente da comarca mineira de 
Guaxupé, "onde se decidiu pela ine
xistência do alegado negócio fiduciá
rio (com integral confirmação pelo 
E. 'fribunal de Justiça mineiro)". 

Foi o recurso especial admitido, 
em despacho sem maior fundamen
tação, subindo os autos ao Superior 
'fribunal de Justiça. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES (Relator): Sustenta o 
recorrente que, em sendo duas as 
alegações de coisa julgada, o acór
dão recorrido não considerou uma 
delas. Eis a sua sustentação, nestes 
dois tópicos da petição de interposi
ção do recurso: 

"O V. acórdão recorrido rechaçou 
uma das alegações de coisa julgada, 
argüida pelo ora recorrente, mas 

havia duas alegações de coisa julga
da a considerar no processo e am
bas suscitadas nos autos. 

A que não foi considerada vem de 
processo instaurado e julgado na co
marca mineira de Guaxupé, onde se 
decidiu pela inexistência do alega
do negócio fiduciário (com integral 
confirmação pelo E. 'fribunal de 
Justiça mineiro). Essa coisa julga
da não só está fartamente compro
vada nos autos (v. fls. 374), como 
ainda foi explicitamente invocada 
pelo ora recorrente, como se vê nas 
razões de seus embargos declarató
rios opostos à R. sentença (neste 
processo) a 19 de setembro de 1988, 
reiterado na apelação e nos embar
gos de declaração opostos ao V. 
acórdão ora recorrido." 

Efetivamente, na comarca minei
ra de Guaxupé tramitou uma das 
ações envolvendo o imóvel da rua 
Zaparás nQ 94. Antes, isto no ano de 
1978, Benedicto Felippe da Silva e 
sua mulher (ora recorrentes) propu
seram ação contra Nazir José Mi
guel Nehemy e sua mulher (ora re
corridos), na comarca de São Paulo, 
reivindicando o referido imóvel. Foi 
a ação julgada improcedente, res
taurada a sentença pelo acórdão dos 
embargos infringentes. A ação que 
teve curso em território :nineiro foi 
intentada pelos ora recorridos, plei
teando, em caráter alternativo e su
cessivo, ou a entrega do imóvel de 
n Q 94 ou o pagamento de indeniza
ção. Por sentença proferida no final 
de 1981, o juiz guaxupeano julgou 
procedente em parte a ação ("res
sarcimento do valor atualizado das 
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prestações quitadas pelos autores", 
fi. 50), mas o 'fribunal mineiro jul
gou improcedente a ação, tanto na 
apelação, mas por maioria de votos, 
quanto nos embargos infringentes, 
à unanimidade de votos. 

Sucede que, interpondo o seu 
apelo para este 'fribunal superior, o 
recorrente não é bem claro, pois não 
esclareceu, nas suas razões, em que 
momento, ou em quais momentos, o 
acórdão mineiro teria contrariado a 
coisa julgada. Eis as razões apre
sentadas, neste trecho da petição: 

"O julgado mineiro foi proferido 
ao julgar impr0cedente ação em que 
os ora recorridos queriam a conde
nação deste, ora recorrente, a resti
tuir-lhes o imóvel sobre que vêm li
tigando as partes (outorgando-lhes 
escritura), ou dar-lhes indenização 
subsidiária. Essa demanda foi julga
da improcedente, com a claríssima 
decisão no sentic.lo de que inexistia 
o negócio fiduciário e, portanto, os 
então autores não eram donos nem 
tinham título para tal. Agora, nes
te processo, sem manifestar-se so
bre a autoridade de coisa julgada de 
que se revestiu o V. acórdão do 'fri
bunal de Minas Gerais, eis que o V. 
acórdão recorrido reconhece e decla
ra a relação jurídica ali expressa
mente negada. Pôs-se em choque, 
sem sombra de dúvida, não só com 
a garantia constitucional da coisa 
julgada (Const., art. 52, inc. XXXVI), 
como ainda com a Lei de Introdução 
ao Código Civil (art. 62), com a nor
ma processual que manda extinguir 
o processo sem julgamento do méri
to quando ocorrer a coisa julgada 

(CPC, art. 267, inc. V) e com aque
la outra segundo a qual a sentença 
que julga a lide tem força de lei nos 
limites da lide e das questões deci
didas (CPC, art. 468)." 

Ora, o recorrente não destacou, 
separando-os, os trechos com os 
quais o acórdão mineiro teria repe
lido a existência do negócio fiduciá
rio. O que há na petição é uma afIr
mação, isto é, a de que a ação foi 
julgada improcedente com a "clarís
sima decisão no sentido de que ine
xistia o negócio fiduciário", mas que 
se revela simples afirmação por não 
vir acompanhada do momento em 
que o acórdão recorrido tomara tal 
decisão. A meu sentir, a petição, em 
caso tal, tornou-se deficiente. 

Mas, do exame da petição de in
terposição do recurso, não procede 
a alegação nela contida. Não é exa
to que o acórdão mineiro, do ano de 
1983, em grau de embargos infrin
gentes, tenha afirmado que no caso 
"inexistiu o negócio fiduciário". Ve
jam-se essas passagens, recolhidas 
de alguns dos votos ali proferidos: 

"Certo que o embargante conti
nuou ocupando-o, esclarecendo que 
em virtude desse ajuste, até pagar 
as prestações do empréstimo con
traído pelo embargado junto à Cai
xa Econômica Federal, com garan
tià hipotecária, quando lhe seria 
restituído, o que, no entanto, é con
testado pelo citado mutuário ao di
zer que sua permanência no imóvel 
era a título de locação, correspon
dendo as prestações ao valor do alu
guel. 
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Inclinei-me por esse último en
tendimento porque o v. ac. do ego 
TJSP de fls. 323, registrara que em 
ação anterior entre as mesmas par
tes, 'testemunho presencial confir
mou o acordo havido, isto é, o réu 
pagaria aluguel, representado pelas 
prestações do mútuo'." (conclusão do 
voto do Desembargador Gouthier de 
Vilhena, relator). 

''Por outro lado, ficou demonstra
da a existência do ajuste pelo qual 
os ora embargantes se obrigaram a 
pagar aos ora embargados o aluguel 
representado pelas prestações do 
mútuo (fls. 321/322)." (conclusão do 
voto do Desembargador Rubens La
cerda). 

"Concluo, pois, que no acórdão do 
Egrégio llibunal de São Paulo deci
diu-se questão jurídica que se incor
pora na res judicata irradiada por 
aquele decisório. Nele, a relação ju
rídica focalizada era o domínio dos 
ora embargados e a posse dos réus, 
hoje embargantes. Decidiu-se questão 
jurídica no afirmar-se que a posse 
dos réus não era injusta porque exer
cida a título de aluguel..." (do voto do 
Desembargador Oliveira Leite). 

"Diante dos esclarecimentos pres
tados no voto de V. Exa., e como a 
questão já está decidida, acompanho 
os votos majoritários, já que o voto 
do Des. Oliveira Leite dirimiu quais
quer possíveis dúvidas, quanto aos 
efeitos da res judicata" (do voto do 
Desembargador Ayrton Maia). 

Conquanto o acórdão, cujos tre
chos destaquei acima, tenha tam
bém se referido ao negócio fiduciá
rio, haj a vista o início do voto do 
Desembargador Gouthier de Vilhe
na ("Não me convenci do desacerto 
de meu voto majoritário ao negar a 
configuração de negócio fiduciário 
na hipótese dos autos, ... "), quero 
crer, no entanto, que o que o levou 
a julgar improcedente a ação foi a 
relação de locação supostamente re
conhecida no acórdão paulista, na
quela ação proposta em 1978. Su
postamente, porque, ao que tudo in
dica, o julgamento paulista não con
cluíra pela existência da locação. 
Confira-se, a propósito, o acórdão 
ora recorrido, transcrito no relató
rio. Por isso, correta a impugnação 
do recorrido, nestes tópicos: 

"E o Tribunal de Minas Gerais, 
ao julgar os embargos infringentes, 
entendeu que não podia prover ao 
recurso pela conflitância entre o 
acórdão prolatado pelo Tribunal de 
São Paulo, e o voto vencido que e.n
sejou os embargos, pelo choque das 
conclusões num e noutro decisório, 
verbis: 

'Entendo que o acórdão não po
deria prover com assento no negó
cio fiduciário se o primeiro acórdão 
(do TJSP) teve a espécie como de 
uma relação ex locato (fls. 56 do 
1 Q volume)." 

O primeiro acórdão do Tribunal 
de Justiça de São Paulo nunca con
cluiu que se tratasse de uma rela
ção locatícia, e sim que, se fosse, co
mo o dizia o autor ora recorrente, 
não procedia a reivindicação." 
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De conseguinte, não procede a 
alegação do recorrente de que o 
acórdão mineiro teria reconhecido 
de modo claro a inexistência do ne
gócio fiduciário. 

Por último, parece-me exato o ar
gumento usado pelos recorridos nas 
suas contra-razões, qual o de que a 
existência de locação ou de negócio 
fiduciário (negócio entre amigos) era 
questão prejudicial, a cujo respeito 
só operaria a coisa julgada se a par
te o requeresse nos moldes dos arts. 
52, 325 e 470 do Cód. de Pro Civil, 
tal como eles, recorridos, assim o re
quereram, propondo ação declarató
ria incidental. 

Ante o exposto, não divisando a 
apontada ofensa aos arts. 62 da Lei 
de Introdução, 267-V e 468 do Cód. 
de Pro Civil, não conheço do recur
so especial. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (presidente): Acompanho 
o eminente Ministro Relator pondo 
ênfase - se me permite S. Exa. -
no argumento por último deduzido, 
que é bastante por si. Ainda que 
houvesse o julgado anterior expres
samente afirmado que a ação era 

decidida daquele ou desse modo, 
porque haveria negócio fiduciário ou 
locação, essa última assertiva inse
rir-se-ia na fundamentação da sen
tença. Poderia ter sido uma decisão 
sobre questão prejudicial; jamais fa
ria coisa Julgada. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 20.393-8 - SP 
(92067450) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Nilson Naves. Recte.: Bene
dicto Felippe da Silva. Advs.: Cândi
do da Silva Dinamarco e outro. Rec
dos.: Nazir José Miguel Nehemy e 
cônjuge. Advogados: José Eduardo 
Rangel de Alckmin e outros. Susten
taram oralmente, o Dr. Cândido da 
Silva Dinamarco, pelo Recorrente e 
o Dr. José Eduardo Rangel de Alc
kmin, pelos Recorridos. 

Decisão: A 'TUrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 27.04.93 - 3ª 'TUrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias 'lhndade, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 20.860-2 - SP 

(Registro n2 92.0008005-7) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrida: Tereza de Jesus Reno 

Advogados: Ana Lúcia Iucker Meirelles de Oliviera e Erasmo Lima e Sil
va e outro 

EMENTA: Responsabilidade civil do Estado - Culpa objetiva -
Detento assassinado na cadeia pública - Ação Indenizatória -
Prescrição - Dec. n 2 20.910 - Precedentes. L Prescreve em cin
co anos, contados da ocorrência do ato ou fato, a ação contra a Fa
zenda estadual para haver indenização por responsabilidade ci
vil do Estado. 2. Não pode vingar a ação indenizatória proposta 
depois de cinco anos do evento causador da morte do filho da au
tora. 3. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros An
tônio de Pádua Ribeiro e Hélio Mo
simann. Ausentes, justificadamen
te, os Srs. Ministros Américo Luz e 
José de Jesus. 

Brasília, 20 de outubro de 1993. 
Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: A Fazenda Públi-

ca de São Paulo, invocando a letra 
a do inc. In do art. 105 da Consti
tuição Federal, interpõe recurso es
pecial contra acórdão do 'fribunal de 
Justiça daquele Estado que afastou 
a prescrição decretada pelo Juiz sin
gular, em ação de indenização por 
responsabilidade civil do Estado. 

Em agosto de 1990, 'Iereza de Je
sus Renó moveu ação ordinária de 
indenização contr.a a Fazenda Esta
dual responsabilizando o Estado pe
la morte de seu filho em 27.12.84, 
que se encontrava detido na Cadeia 
Pública de Ubatuba e ali foi assas
sinado por outros detentos. 

A decisão de primeiro grau, aco
lhendo preliminar levantada na 
contestação, decretou a extinção do 
processo com base no art. 264, IV, 
do CPC, por considerar improsperá
vel a ação, "posto que prescrito o 
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direito, na forma do Decreto n Q 

20.910/32. Decorrido prazo superior 
a cinco anos, impõe-se o encerra
mento da lide sem outra apreciação" 
(fl. 53). 

Acolhendo a apelação da autora, 
apesar de reconhecer prescindir a 
ação cível contra o Estado do resul
tado da ação criminal, o 'lHbunal de 
Justiça posicionou-se sobre o tema 
da seguinte forma: 

"Este entendimento, contudo, tem 
sofrido certo abrandamento por par
te da doutrina e da jurisprudência, 
conforme anotado pela autora, na 
sua réplica de fl. 48, e nas razões de 
recurso à fl. 60, naqueles casos em 
que a pretensão indenizatória se 
vincula, de alguma maneira, a fatos 
criminosos que lhe terão dado cau
sa. 

Assim, na inicial, já se dava con
ta da existência de processo crimi
nal em curso pela Comarca, então 
em grau de recurso, envolvendo os 
presidiários que teriam tirado a vi
da do filho da autora; e desde que 
os fatos que ali estavam sendo apu
rados interferem, de alguma forma, 
no pedido de indenização formula
do na esfera civil, mostra-se razoá
vel aceitar-se que - embora não 
necessária a sustação do processo 
cível em função do processo penal 
- os fatos que estavam sendo obje
to da ação penal teriam influência 
na ação reparatória, pela verificação 
das circunstâncias do evento fatal" 
(fls. 77/78). 

Irresignada, a Fazenda manifes
tou o presente recurso, alegando 

que o acórdão, afastando a prescri
ção decretada no primeiro grau, im
plicitamente negou vigência ao art. 
1 Q do Decreto nQ 20.910/32, "criando 
termo inicial de prescrição que não 
exite em lei e postergando os dita
mes legais expressos". 

Contra-razões às fls. 93/97, pug
nando pelo não conhecimento do re
curso, face ao aresto não se referir 
ao dispositivo legal mencionado, e, 
no mérito, por seu improvimento. 

O recurso foi admitido na origem 
(fls. 99/100), dispensando-se o pro
nunciamento da Subprocuradoria 
Geral da República, na forma do 
art. 256jRISTJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS (Relator): A auto
ra indicou com precisão a data 
(27.12.84) em que seu filho foi as
sassinado por outros detentos, na 
Cadeia Pública de Ubatuba-SP, im
putando a responsabilidade ao Es
tado, por culpa objetiva, em agos
to/1990 mais de 5 anos depois. Não 
obstante isso, embora reconhecendo 
a desinfluência do resultado da ação 
penal na ação indenizatória civil, o 
acórdão recorrido entendeu não se 
consumar a prescrição porque, es
tando em curso processo criminal, 
os fatos ali apurados poderão iri
fluir, "de alguma forma, no pedido 
de indenização formulado na esfera 
civil." 
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Como sabido, na apuração da res
ponsabilidade objetiva o que se per
quire é o nexo de causalidade entre 
a ação, ou omissão do Estado e o 
evento dànoso. E este nexo, a meu 
ver, encontra-se devidamente carac
terizado: detento é assassinado por 
outros prisioneiros, no interior da 
Cadeia, sem que os responsáveis 
por sua segurança ou integridade fí
sica adotassem qualquer providên
cia para impedi-lo. De indagar-se, 
então, em que o processo instaura
do contra os possíveis autores do 
crime poderia, "de alguma forma" 
influir nesse fato? Acaso fossem os 
acusados absolvidos ou condenados, 
como um desses resultados interfe
riria naquela ocorrência? Na pri
meira hipótese absolvição - os in
diciados não teriam causado direta
mente a morte da vítima da agres
são, mas, se esta ocorreu por condi
ções orgânicas pessoais, teria havi
do omissão de socorro por parte do 
Estado; na segunda hipótese - con
denação - poderia ter influência se 
a indenização fosse requerida con
tra os autores do assassinato, po
rém, como não é este o caso dos au
tos, tal resultado nada acrescenta
ria à responsabilidade do Estado 
por não ter evitado ou impedido o 
acontecimento. 

O art. 1 º, do Decreto n Q 20.910, é 
taxativo: 

"As dívidas passivas da União, 
dos Estados e dos Municípios, bem 
assim todo e qualquer direito ou 
ação contra a Fazenda Federal, Es
tadual ou Municipal, seja qual for a 
sua natureza, prescreve em cinco 

anos contados da data do ato ou fa
to do qual se originaram". 

Pelo que consta dos autos, é cer
to que o inditoso filho da autora te
ve morte violenta enquanto custodia
do pelo Estado. Entretanto, a supli
cante deixou transcorrer o prazo 
prescricional sem socorrer-se dos 
meios próprios para haver indeniza
ção pelo dano. Nos termos do dispo
sitivo acima transcrito está irreme
diavelmente prescrito o seu direito 
de acionar a Fazenda estadual para 
esse fim. Neste ponto, esta Corte 
tem posição firmada, haj a vista os 
acórdão proferidos em casos seme
lhantes: REsp's n2lt 5.912-RJ, ReI. 
Min. Ilmar Galvão, DJ de 04.12.91, 
e 6.858-RS, ReI. Min. Garcia Vieira, 
DJ de 16.10.91, cujas ementas trans
crevo: 

. "Responsabilidade civil do Esta
do. Ação indenizatória proposta por 
familiares de preso assassinado no 
interior de Delegacia Policial. Pres
crição afastada pelo acórdão, ao en
tendimento de que, na hipótese, so
mente se verifica ela no prazo geral 
de vinte anos. 

Orientação que não encontra aco
lhida na jurisprudência desta Corte, 
nem do Supremo 'fribunal Federal. 

Decisão que malferiu a norma do 
art. 1 Q do Decreto nº 20.910, de 1932. 

Recurso provido." 

"Responsabilidade civil do Esta
do. Indenização. Caráter Alimentar. 
Prescrição. 

De fato ocorrido em primeiro de 
outubro de 1980, ajuizou-se ação in
denizatória em 29 de março de 1988. 
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'lbda e qualquer ação contra a 
Fazenda Pública, seja qual for a na
tureza, prescreve em cinco anos. 

O Decreto judicial que proclamou 
a prescrição o fez acertadamente e 
em harmonia com decisões desta 
Corte e do Colendo Supremo 'Iribu
nal Federal. 

Recurso provido." 

Ante o exposto, dou provimento 
ao recurso para reformar o acórdão 
recorrido, restabelecendo a decisão 
de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 20.860-2 - SP 
(92.0008005-7) - Relator: Exmo. 

Sr. Min. Peçanha Martins. Recte.: 
Fazenda do Estado de São Paulo. 
Advogada: Ana Lúcia Iucker Meirel
les de Oliveira. Recda.: Tereza de 
Jesus Reno. Advogados: Erasmo Li
ma e Silva e outro. 

Decisão: A turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 20.10.93-
2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro e Hélio Mosimann. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Américo Luz e José 
de Jesus . 

. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 22.814-5 - SP 

(Registro n2 92.0012459-3) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 

Recorrentes: Luiz Carlos Frange Montes, Alcides Gonçalves Montes e 
cônjuge 

Recorridos: Waldomiro Alves de Freitas e outros, Ademar Alves de Frei
tas e outros, e Rápido Ribeirão Preto S/A 

Advogados: Antônio Vilas Boas Thixeira de Carvalho, Humberto de An
drade Junqueira e outros, Waldomiro Alves ·de Freitas e ou
tros, Aderbal Rodrigúes Vieira e outros, e Rubens de Bar

.ros Brisolla e outros 

Susto oral: Rubens de Barros Brisolla, pelo segundo recorrido 

EMENTA: Comercial. Processual Civil. Sociedade por ações. Dis
solução. Cerceamento de provas. Decisão além do pedido. L Não 
cabe alegar cerceamento de provas àquele que vitorioso na deman
da, por acolhido pedido sucessivamente posto, não devolve a ques
tão relacionada com o primeiro pedido, em apelação. 2. Não con
traria as regras sobre os limites da lide, o acórdão que, acolhen
do, parcialmente, apelação dos vencidos, modifica a forma de re
tirada dos haveres dos sócios dissidentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer de ambos os recursos. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo, Barros Monteiro e Antônio 
'Ibrreão Braz. 

BrasIlia, 29 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro DIAS 
TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE: São dois recursos espe
ciais interpostos por Luiz Carlos 
Frange Montes, com fundamento no 
art. 105, IH, a; e por Alcides Gon
çalves Montes e outra, este com ar
rimo no art. 105, IH, a e c, ambos 
da Constituição Federal, de acórdão 
da 2ª Câmara Civil do 'Iribunal de 
Justiça de São Paulo, que, na ação 
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de dissolução de sociedade que mo
veram contra a empresa Rápido Ri
beirão Preto SI A e outros, deu par
cial provimento à apelação dos réus 
para determinar o reembolso dos só
cios retirantes de acordo com o art. 
45, § 22 da Lei das S.A. 

Sustenta o primeiro recorrente, 
contrariedade aos arts. 20, § 32, 128, 
e 460, do CPC; e, o segundo, ofensa 
aos arts. 20, § 32, 128, 130, 293, 332, 
e 460, do CPC, além de dissídio ju
risprudencial. Em suma, alegam 
que houve julgamento extra peti
ta, uma vez que o pedido inicial foi 
o de dissolução total ou, alternativa
mente, dissolução parcial da socie
dade com apuração dos haveres dos 
sócios retirantes, inventariando o 
patrimÔnio da empresa - art. 206, 
lI, b, da Lei n2 6.404(76 -, todavia, 
o acórdão recorrido decidiu pela re
tirada dos sócios autores mediante 
o reembolso do valor de suas ações 
- art. 45, do mesmo diploma legal. 
Aduzem também que houve cercea
mento de defesa, insurgindo-se con
tra a forma de condenação dos ho
norários advocatícios. 

Admitidos os recursos, subiram 
os autos a este 'Iribunal. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE (Relator): Nos recursos 
especiais, interpostos por integran
tes da família que fora vitoriosa na 
demanda, em relação a pedido su
cessivamente posto na inicial, se di
zem contrariados os dispositivos do 

Código de Processo Civil que cui
dam das limitações da demanda, 
que o acórdão decidiu fora e além 
do pedido. 

Postulam, por igual, a anulação 
do processo, a partir da sentença do 
julgamento antecipado, por cercea
mento de defesa, porquanto o pri
meiro pedido ormulado exigia a pro
dução de provas de causas de disso
lução da empresa e sua liquidação, 
com. o que teriam sido contrariados 
os arts. 130, 293 e 332, do Código. 

A espécie diz com ação de disso
lução de sociedade por ações, por 
motivo de não distribuir a socieda
de lucros desde 1980, sendo de 1989 
a data da sua distribuição, conten
do a inicial, o que se chamou de pe
dido alternativo de dissolução par
cial, com apuração de haveres me
diante inventário do patrimônio da 
empresa. 

Contudo, a sentença, de julga
mento antecipado, afastou o primei
ro pedido e deferiu o segundo, sen
do a mesma reformada, em parte, 
pelo acórdão recorrido, ao prover 
apelação dos sucumbentes, para dar 
solução híbrida, ou seja, conciliar a 
dissolução parcial, própria das so
ciedades por quotas de responsabi
lidade limitada, com a disposição do 
art. 45 da Lei nº 6.404, de 15 de de
zembro de 1976, que cuida do direi
to de recesso, nas sociedades por 
açoes. 

Nas diversas apelações, interpos
tas pela empresa, por sócios desta 
que se posicionaram a seu lado e 
pelos autores, estes, apenas para 
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pedir modificações na sentença, no 
que diz respeito à época do paga
mento de seus haveres e à base da 
condenação em honorários de advo
gado, enquanto que aqueles, pug
nando pela modificação da senten
ça no que tange ao modo de apura
ção dos valores dos sócios que se re
tiram, não foi devolvida questão re
lacionada com a impossibilidade ju
rídica do pedido. 

Assim, tem-se por certo que o 
acórdão do tema não cogitou e os 
ora recorrentes se conformaram com 
a liquidação parcial da empresa, na
da sendo devolvido em relação a 
eventual cerceamento de provas, 
que, portanto, não cabe reavivar em 
recurso especial. 

Quanto aos honorários de advo
gado, uma vez que não há condena
ção, assegurando-se apenas o reem
bolso dos valores relativos à parti
cipação acionária dos recorrentes, 
correta se apresenta a fixação em 
função do valor dado à causa, tan
to mais quando as considerações de 
fato a respeito da prestação dos ser
viços profissionais, expendidas no 
acórdão, não são susceptíveis de 
reexame em recurso especial. 

Estou, deste modo, porque não fo
ram contrariadas as normas relacio
nadas a julgamento fora e além do 
pedido, à produção de provas e à fi
xação de honorários de advogado. 

O dissídio, que diria com cercea
mento de provas e com honorários, 
não foi comprovado segundo as exi
gências regimentais, além de que 
não indicam a similitude fática dos 

casos enfrentados pelos acórdãos 
paradigmas e os aqui postos. 

Isto posto, voto no sentido de não 
conhecer dos recursos. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Acompanho o Sr. 
Ministro Relator, também ressal
tando a postura ética do ilustre Ad
vogado Dr. Rubens de Barros Bri
solla, sobretudo quando neste País 
tanto se luta pela prevalência do 
procedimento ético nos relaciona
mentos humanos. 

Atitudes como a que presencia
mos não apenas confirmam conhe
cidos valores e princípios como tam
bém enobrecem a árdua e bela pro
fissão que Sua Excelência exerce 
com elevação e rara eficiência. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 22.814-5 - SP 
(92.0012459-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Dias Trindade (ER n Q 

03/93) - Recte.: Luiz Carlos Fran
ge Montes. Advogado: Antônio Vilas 
Boas Thixeira de Carvalho. Rectes.: 
Alcides Gonçalves Montes e cônju
ge. Advogados: Humberto de Andra
de Junqueira e outros. Recdos.: Wal
domiro Alves de Freitas e outros. 
Advogados: Waldomiro Alves de 
Freitas e outros. Recdos.: Adernar 
Alves de Freitas e outros. Advoga
dos: Aderbal Rodrigues Vieira e ou
tros. Recda.: Rápido Ribeirão Preto 
SI A. Advogados: Rubens de Barros 
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Brisolla e outros. Sustentou, oral
mente, o Dr. Rubens de Barros Bri
solla, pelo 22 recorrido. 

Decisão: A '!brma, por unanimi
dade, não conheceu de ambos o~ re
cursos (em 29.11.93 - 4ª ']brma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Antônio 'Ibrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTE DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 22.906-0 - AL 

(Registro n2 92.0012688-0) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 
Recorrente: Fazenda Nacional 

Recorridos: Jarbas Maya de Omena - Espólio 
Advogados: Maria da Graça Aragão e outro} e José Maria Bispo da 

Silva 

EMENTA: Imposto de Renda. Arbitramento de lucro. Cédula "G". 
Ausência de regulamentação pelo Ministério competente. Impos
sibilidade. L O artigo 22, § 32, do Decreto-Lei 1:12 90~69, é norma de 
eficácia contida, dependendo a sua vigência de Instruções Norma
tivas expedidas pelo Ministério da Fazenda. 2. O lucro do contri
buinte - pessoa física - em razão da atividade de pecuarista e 
agricultor, com rendimentos classificados na Cédula "G", só po
de ser arbitrado, para efeito da exação, quando firmadas as nor
mas de escrituração e arbitramento pelo Ministério competente. 
3. Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira '!brma do Su
perior 'IHbunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao re
curso, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 

dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Gomes de Barros, Cesar Ro
cha e Garcia Vieira. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Ministro Milton 
Luiz Pereira. 

Brasília, 08 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 
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· Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro DEMÓCRITO 
REINALDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): '!rata-se de 
recurso especial manifestado contra 
acórdão do Egrégio 'lHbunal Regio
nal Federal da 51! Região que porta 
a ementa seguinte: 

"Imposto de renda. Arbitramen
to de lucro. Cédula "G". Impossibi
lidade à mingua de regulamentação. 

Se o contribuinte, pessoa física, 
em razão de sua atividade como pe
cuarista e agricultor, obrigado à 
prestação de declaração de renda e 
o fez classificando o rendimento na 
célula "G", oferecendo a escrituração 
representada pelo Livro Caixa, a
companhada da documentação per
tinente, não poderia ter seu lucro ar
bitrado, porquanto o Ministério da 
Fazenda não havia ainda baixado as 
normas de escrituração e arbitra
mento, conforme dispõe o artigo 22, 

§ 32, do Decreto-Lei n2 902/69". 

Irresignada, a Fazenda Nacional 
interpôs recurso especial sob o pá
lio da letra a do admissivo constitu
cional, sobre alegar ofensa ao arti
go 54, IH, do RIR/80, eis que, o de
cisório não poderia afastar a exigên
cia da escrituração contábil, nem 
acolher escrituração simplificada. 

Admitido na origem, nesta ins
tância, o Ministério Público Federal 
manifestou-se pelo improvimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

A hipótese configura um Execu
tivo Fiscal em que se exigiu, de pes
soa física, em razão de sua ativida
de como pecuarista e agricultor, 
com declarações de rendimentos na 
cédula "G", o pagamento do "impos
to de renda", com base no lucro ar
bitrado, embora o Ministério da 
Fazenda não houvesse, ainda,expe
dido regulamentação sobre escritu
ração e arbitramento, consoante de
termina o artigo 22 do Decreto-Lei 
n 2 902/89. 

O nobre Juiz de primeiro grau 
desconsiderou os embargos à execu
ção, sobre entender que o embar
gante não possuía escrituração re
gular, e, portanto, válido e legítimo 
o arbitramento do lucro, para efei
to da incidência do '!ributo. 

O '!ribunal Regional da 51! Re
gião, em grau de recurso apelatório, 
entendeu ser inexigível a exação, 
eis que, inexistiam as normas regu
lamentadoras, pertinentes ao arbi
tramento, consoante determinação 
da lei (artigo 22, § 32, do Decreto-Lei 
n 2 902/89). 

É contra essa decisão que se in
surge a Fazenda Nacional, sob color 
de ofensa ao artigo 54, IH, do 
RIR/80, aprovado pelo Decreto n 2 

85.450/80, porquanto, é básica e in
dispensável a exigência de livros 
próprios de contabilidade registra
dos em órgãos da Receita Federal. 
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Aduz, a recorrente, que o decisó
rio não poderia afastar a exigência 
legal da escrituração contábil e aco
lher escrituração simplificada, esta, 
ademais, baseada em documentos 
absolutamente inidôneos, como se 
reconheceu em laudos periciais. 

Como se observa, a recorrente, a 
par de manter-se fiel à exigência, 
para efeito de inexação do 'Iributo, 
d,e escrituração contábil, nos.moldes 
regulamentares, por parte do contri
buinte, não profligou o fundamento 
basilar do acórdão hostilizado - o 
de que, o arbitramento do lucro, pa
ra efeito de incidência do 'Iributo 
(imposto de renda), só se legitima
ria se embasado em normatização 
expedida pelo Ministério da Fazen
da, consoante disposição expressa 
de lei (Decreto-Lei nQ 902189, artigo 
2Q

, §§ 2Q e 3Q
). 

Demais disso, a decisão recorrida 
teve como suporte a jurisprudência 
predominante no extinto 'Iribunal 
Federal de Recursos e, especifica
mente na AC n Q 82.928-SP, do se
guinte teor: 

"'Iributário. Imposto de renda. 
Cédula "G". Arbitramento. Decreto
Lei n Q 902/69. RIR;1975. RIR/80. 

Estabelecendo a legislação refe
rida que o arbitramento do rendi
mento líquido se daria com base em 
normas a serem baixadas pelo Mi
nistério da Fazenda, não seria pos
sível proceder-se ao mesmo na au
sência daquelas instruções" (DJU 
de 5.4.87, pág. 24.333). 

"'Iributário. Imposto de Renda. 
Rendimento de Pessoas Físicas de-

correntes de atividade agrícola ou 
pastoril. Arbitramento. Artigo 2Q do 
Decreto-Lei n Q 902169. Medida des
cabida diante de declaração presta
,d~ pelo contribuinte, a quem não 
pode ser considerada em desconfor
midade com as regras do artigo 2Q 

do Decreto-Lei n Q 902169, à falta de 
regulamentação nele prevista, a 
cargo do Ministério da Fazenda" 
(DJU de 30.4.87, pág. 70). 

Por último, como acentuado no 
acórdão, inexistindo normas sobre 
escrituração que, por força de lei, 
teriam que ser expedidas pelo Mi
nistério competente, não se poderia 
exigir do contribuinte, no caso, o re
corrido, a apresentação de livros 
contábeis, não especificados, com a 
determinação de registros nas re
partições fiscais (artigo 54, § 1 Q, do 
RIR). Não vinga, outrossim, a alega
tiva de que o § 1 Q do artigo 60 do 
RIR;80 substitui as instruções a 
cargo do Ministério ou equivale à 
implementação ínsita no artigo 2Q

, 

§ 3Q
, do Decreto-Lei n Q 902169. Não 

parece válido, o argumento. O dis
positivo legal não basta, em si, ne
cessitando de regulamentação. Es
se requisito impõe que a lei perma
neça com a eficácia contida, até a 
regulamentação subseqüente. As 
instruções eram necessárias, tam
bém, para a fixação da forma, con
dições e percentuais de apuração 
(por arbitramento) do lucro para, 
somente depois, indicar-se a alíquo
ta (o percentual) do imposto devido. 

Nego provimento ao recurso. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 22.906-0 - AL 
(92.0012688-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Demócrito Reinaldo. Rec
te.: Fazenda Nacional. Procs.: Ma
ria da Graça Aragão e outro. Rec
do.: Jarbas Maya de Omena - es
pólio. Advogado: José Maria Bispo 
da Silva. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 08.09.93 - I!! Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Gomes de 
Barros, Cesar Rocha e Garcia Vieira. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Milton Luiz Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL NQ 23.195-8 - PR 

(Registro n Q 92.0013657 -5) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrentes: Valdir Luiz Rossoni e cônjuge 

Recorridas: Madeireira Miguel Forte SI A e Madeireira Thomasi SI A 

Advogados: Drs. Paulino Andreoli e outros, Ronaldo Rodolfo Miers e Jo-
sé Guilherme Villela e outros 

EMENTA: Árvores. Venda para corte. Mobilização antecipada. 
L Efetuada a venda de árvores, separadamente do solo, conside
ram-se antecipadamente como móveis, desde a data em que con
cluído o contrato. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Thrceira Thrma do Superior 'Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial, pela alínea c, mas 
lhe negar provimento. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Brasília, 09 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO; 
Presidente e Relator<' 
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RELATÓRIO 

O· SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Cuidam os autos de duas 
ações de reintegração de posse 
cumuladas com indenizatória, ajui
zadas, respectivamente, por Madei
reira Miguel Forte S/A e Madeirei
ra Thomasi S/A contra Valdir Ros
soni e sua mulher. Adquiriram os 
réus determinado imóvel mas as ár
vores nele existentes haviam sido 
anteriormente alienadas às autoras. 
Sustentaram os demandados igno
rar a venda que, para lhes ser opo
nível, haveria de constar do Regis
tro de Imóveis, o que não se verifi
cara. 

Verificada a conexão, as ações fo
ram reunidas e julgadas proceden
tes. 

Confirmadas, por maioria, as de
cisões, interpuseram-se embargos 
infringentes. Rejeitados, foi apre
sentado recurso especial. 

Os réus, com base no art. 105, lI, 
a e c, da Constituição Federal, sus
tentaram que afrontados os arts. 
526 e 527 do Código Civil, pois as 
árvores eram parte integrante do 
imóvel que adquiriram. Afirmaram, 
ainda, que desatendido o disposto 
nos arts. 172 e 252 da Lei nº 
6.015/75, indispensável a averbação 
do contrato de compra e venda das 
mencionadas árvores, na serventia 
própria, para oponibilidade erga 
omnes. Relacionaram julgados, 
apontando dissídio jurisprudencial. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): Reedita-se nos 
autos a velha questão pertinente à 
possibilidade, no direito brasileiro, 
da chamada mobilização antecipa
da de bens imóveis. Seria a hipóte
se em apreciação em que vendido, 
para corte, certo número de árvores. 
Estas são imóveis por acessão físi
ca mas considerar-se-iam móveis, 
em virtude da destinação que o con
trato lhes dá, a partir da data da
quele. 

Atribui-se à doutrina francesa 
ter-se admitido que, em virtude da 
intenção das partes contratantes, 
pudesse advir essa mudança na 
condição jurídica' dos bens. Entre 
nós houve alguma resistência, de 
que já se pode encontrar manifesta
ção na opinião de CLÓVIS, a afir
mar que "nosso direito não conhece 
a espécie de móveis por antecipação 
de que se ocupam escritores france
ses" ("Código Civil dos Estados Uni
dos do Brasil Comentado!' - Fran
cisco Alves, 6!! ed., v. I, p. 275). 

Ponderável parte da doutrina, 
entretanto, inclina-se no sentido 
contrário ao daquele eminente au
tor. Assim, CARVALHO SANTOS 
("Código Civil Brasileiro Interpre
tado" - Freitas Bastos, 7!! ed., v. lI, 
p. 13), SERPA LOPES ("Curso de 
Direito Civil" - Freitas Bastos, 3!! 
ed., p. 363), WASHINGTON DE 
BARROS MONTEIRO ("Curso de 
Direito Civil" - Saraiva, 27!! ed., 
Parte Geral, p. 141). CUNHA GON
ÇALVES observa, a propósito do di
reito português, que os chamados 
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produtos e partes integrantes, que 
são imóveis, "podem ser considera
dos móveis por intenção, mesmo an
tes de separados". E exemplifica 
com os frutos vendidos nas árvores 
ou os materiais que resultarão da 
demolição de um edifício, e que "são 
mobilizados por antecipação ou in
tenção" ("Princípios de Direito Civil" 
- Max Lemonad, 1951, v. I, p. 165). 

A jurisprudência do Supremo 'lH
bunal Federal orientou-se há mui
to nesse sentido. Assim, no RE nº 
31.632, RTJ nº 1, ps. 925/6; RE nº 
57.935, RTJ nº 3at531; AI nº 37.061, 
RTJ nº 35/466; RE nº 62.065, RTJ 
nº 41/862; RE nº 67.288, RTJ 
5~486, entre outros não publicados 
naquele repertório. 

'lenho como certo que esse enten
dimento há de continuar a ser aco
lhido. Alienado o bem para ser des
tacado do imóvel, sendo a intenção 
dos contratantes exatamente proce
der a essa separação, de que resul
tará a mobilização física, muito de 
aceitar-se que, desde a feitura do 
contrato, móveis j á se considerem. 

Poderá colocar-se uma dificulda
de e dela se cuida especialmente no 
processo. Vendido o imóvel, em que 
se encontra a mata, o adquirente, 
nada constando do registro imobiliá
rio, há de supor que também com
pra as árvores em sua boa-fé deve 
ser prestigiada. Ocorre que o acór
dão examinou a questão. Admitiu 

que o registro da venda das árvores 
seria necessário para oponibilidade 
a terceiro. No caso, entretanto, o 
óbice não existiu porque o aresto as
sinalou que o comprador das terras 
tinha ciência de que as árvores ha
viam sido anteriormente vendidas. 
Esta é questão de fato que não po
de ser reexaminada no especial. 

Conheço do r.ecurso, em virtude 
do dissídio, mas nego-lhe provimen
to. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 23.195-8 - PR 
(92.0013657-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Eduardo Ribeiro. Rectes.: 
Valdir Luiz Rossoni e cônjuge. Ad
vogados: Paulino Andreoli e outros. 
Recda.: Madeireira Miguel Forte 
S/A. Advogado: Ronaldo Rodolfo 
Miers. Recda.: Madeireira Thoma
si S/A. Advogados: José Guilherme 
Villela e outros. 

Decisão: A 'lbrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial, 
pela alinea c, mas lhe negou provi
mento (em 09.11.93 - 31! 'lbrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 23.334-7 - SP 

(Registro nQ 92.0013895-0) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Recte.: Mário Fumio Kobayashi 

Recda.: Hospedaria Lui Ltda. 

Advogados: Drs. Ademar Koga e outros e Jairo Bernardes 

EMENTA: Processual Civil. Ação Renovatória. Curso nas férias. 
Citação. Suprimento. Comparecimento espontâneo do réu. L Se
gundo entendimento firmado por esse Colegiado, continua em vi
gor o artigo 35 do Decreto n ll 24.150/34, tendo, assim, a ação reno
vatória curso nas férias forenses. 2. Simples petição com pedido 
de vista dos autos, subscrita por advogado sem poderes especiais 
para receber a citação, não pode ser considerada como compare
cimento espontâneo do réu, hábil a suprir o ato citatório. 3. Re
curso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Quarta 'furma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Dias 'frin
dade, convocado nos termos do art. 
1 Q da Emenda nQ 03/93, Fontes de 
Alencar, Sálvio de Figueiredo e Bar
ros Monteiro. 

Brasília, 06 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BUENO 
DE SOUZA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Adoto como relatório a r. 
decisão do ilustre Juiz Presidente 
do 'fribunal a quo, RUITER OLIVA 
(fls. 53/55), verbis: 

"O venerando acórdão de fls. 
30/33 negou provimento ao agravo 
de instrumento tirado contra o res
peitável despacho saneador proferi
do nesta ação renovatória. 

Interpõe o locador recurso espe
cial, com fundamento no artigo 105, 
In, a e c, da Constituição Federal, 
sob a alegação de que o venerando 
aresto negou vigência aos artigos 12 
da Lei nQ 6.014/73, 213, 214, § 1Q, e 
224, do Código de Processo Civil. 
Argumenta que o mencionado dis-
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positivo da Lei nº 6.014(73 revogou 
o artigo 35 do Decreto nº 24.150/34, 
suspendendo o curso da renovatória 
nas férias forenses, razão pela qual 
não há que se falar em extempora
neidade da contestação. Alega, ain
da, que somente o comparecimento 
espontâneo do réu supre a necessi
dade da formalização do ato citató
rio. Aponta julgados para confronto. 

Intimada, a parte contrária apre
sentou contra-razões às fls. 47/51, 
protocoladas após o exaurimento do 
prazo previsto no artigo 27, Lei nº 
8.038/90. 

o recurso merece prosseguir. 

O venerando aresto guerreado 
entendeu suprida a diligência cita
tória, nos termos do artigo 213, § 1 º, 
do Código de Processo Civil, ante o 
comparecimento espontâneo do réu, 
postulando "vista" dos autos para, 
oferecimento da contestação. No to
cante à questão do andamento da 
ação renovatória nas férias foren
ses, dispôs que o artigo 35 da Lei de 
Luvas não foi modificado pelo arti
go 12 da Lei nº 6.014/73, que estabe
leceu regras acerca do procedimen
to ordinário das ações fundadas na 
referida legislação, subsistindo o en
tendimento de que " ... o feito ques
tionado tem tramitação normal du
rante as férias forenses" (fls. 33). 

Desse modo, tendo em vista que 
as questões propostas envolvem a 
interpretação da lei federal - quan
to à vigência ou não do artigo 35 do 
Decreto nº 24.150/34 face à Lei nº 
6.014/73 e, quanto ao artigo 213, § 
1Q

, do Estatuto de Rito, cuja hipóte
se ali prevista afirma o recorrente 

só se configurar no caso de o 
próprio réu comparecer em Juízo, 
dando-se por citado, não se empres
tando aquele efeito à simples junta
da da procuração aos autos - não 
encontro óbice ao seguimento deste 
recurso, já que, embora razoável a 
interpretação conferida à matéria 
nesta instância, o Superior 'fribunal 
de Justiça não vem aceitando a 
aplicação da Súmula n Q 400 do Ex
celso Pretório, para inviabilizar o 
seguimento do recurso especial. 

Oportuno lembrar que a Corte 
Superior de Justiça já teve oportu
nidade de se manifestar no sentido 
de que a ação renovatória se proces
sa nas férias, a teor do artigo 174, 
IIl, do Código de Processo Civil 
combinado com o artigo 35 do De
creto nº 24.150/34 (AI nº 2.196 -
ReI. Min. GUEIROS LEITE - j. em 
23.5.90 - DJU de 28.5.90, pág. 
4.704). 

Sob pálio da alínea c, tem-se 
configurado o propalado dissídio ju
riSprudencial com relação ao ares
to do 'fribunal de Justiça de Santa 
Catarina, que preconizou entendi
mento contrário ao que se verificou 
nestes autos, de sorte a ensejar a 
manifestação superior sobre a apon
tada divergência. Quanto aos de
mais julgados referidos, não servem 
ao fim colimado eis que não foi fei
ta a necessária correlação fática de 
seus pressupostos com os do caso 
vertente, tendo sido apenas declina
dos o número de seu registro no 'fri
bunal de origem e a revista de ju
risprudência em que se encontram 
inseridos. 

R. Sup. 'lHb. Just., Brasília, a. 6, (56): 103-387, abril 1994. 201 



Pelo exposto, defiro o recurso es
pecial, pelas alíneas a e c do 
permissivo constitucional. Reme
tam-se os autos ao Superior Tribu
nal de Justiça." 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presiderite, 
adianto, desde logo, que não vislum
bro a sustentada contrariedade ao ar
tigo 12 da Lei n Q 6.014/73, ante a 
orientação que veio a prevalecer nes
ta Quarta 'furma, na forma de nossos 
precedentes, no sentido de que conti
nua em vigor o artigo 35 do Decreto 
nQ 24.150/34; tendo, assim, a ação re
novatória curso nas férias forenses 
(REsp nQ 3.837-MG e AgRg no Ag nQ 

13.793-SP, ambos relatados pelo emi
nente Ministro BARROS MONTEI
RO, DJU 15.04.91 e 04.05.92, respec
tivamente, entre outros). 

Contudo, no tocante ao alegado 
maltrato aos artigos 213, 214, § 1 Q, 

e 224, do Código de Processo Civil, 
tenho opinião diversa. 

Anoto que, quanto ao ponto, as
sim pontificou o v. acórdão recorri
do (fls. 34133), verbis: 

"O agravante deixou de juntar 
xerocópia da petição endereçada ao 
Juízo, por intermédio da qual exibi
ra a procuração de fls. 16, outorga
da em 6 de dezembro de 1990, igno
rando-se o ali afirmado, reconhecen
do, entretanto, seu comparecimen
to espontâneo perante aquela auto
ridade, em 19.12.91 (fls. 2). 

Quando a parte sponte própria 
faz-juntar procuratório ao processo 
contra ela movido, antes da citação 
e postula 'vista' dos autos para ofe
recimento de contestação, está su
prida a diligência do artigo 213 do 
Código de Processo Civil, em decor
rência do § 1Q do mencionado precei
to, cuja clareza dispensa considera
ções. 

Com efeito, está evidenciado que 
a parte teve conhecimento do pro
cesso, pois, do contrário não teria 
constituído patrono e aquela não te
ria exibido o mandato pleiteando a 
retirada dos autos para fins de ela
boração de defesa. 

A jurisprudência assim já se po
sicionou, afirmando que: "A anteci
pação do ato citatório pelo réu, com 
seu comparecimento espontâneo, in
clusive juntando procuração, supre 
a necessidade de formalização da ci
tação' estando já em condições de se 
defender. Se não o faz, há que se re
conhecer a revelia" (RT 630/138). 

Uma vez suprida a diligência ci
tatória, em 19 de dezembro de 1990, 
era dever da agravante ofertar con
testação no prazo legal, sem inques
tionavelmente extemporânea a re
sistência protocolap.a em 15.01:91, 
porquanto, ao contrário do afirma
do, o feito questionado tem tramita
ção normal durante as férias foren
ses." 

Ao exame dos autos, porém, veri
fico que, muito embora o réu (ora 
recorrente) na ação renovatória te
nha constituído advogados após a 
propositura da demanda, do referi
do mandato não constaram poderes 
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especiais para receber citação (fls. 
15/16) ou alguma menção do feito 
judicial a que o mesmo se destina
va. 

É bem verdade que a autora (ora 
recorrida) declinou o nome de um 
dos causídicos na inicial, Dr. Ade
mar Koga, como sendo procurador e 
representante do réu em São Paulo 
(fls. 8). Porém, concomitantemente, 
requereu a expedição de precatória 
à Comarca de São Sebastião da 
Amoreira-Paraná, para a citação do 
referido locador (fls. 14). 

Os autos, no entanto, nada escla
recem quanto ao cumprimento da 
mencionada conta, não havendo no
tícia dela nos autos deste agravo; 
nos quais, aliás, por censurável co
modismo das partes, faltam peças 
essenciais à compreensão do que se 
passou na tentativa de efetivação do 
ato citatório. 

Feitas estas considerações, volto 
minha atenção ao acórdão trazido 
pelo recorrente como paradigma, 
proferido pela Segunda Thrma do 
Supremo 'fribunal Federal, no julga
mento do RE nº 109.091-SP, unâni
me, Relator Ministro FRANCISCO 
REZEK, devidamente publicado in 
RTJ 119/855. 

Eis a ementa do julgado: 

"Citação. Art. 38 do Código de 
Processo Civil. 

Sem poder especial para tanto, 
expresso no instrumento de manda
to, não pode o advogado receber ci
tação inicial, nem - o que é de 
igual natureza e conseqüências -

dar notícia, em Juízo, da ciência do 
feito por seu constituinte ad judi
-cia. 

Recurso extraordinário provido." 

E do erudito voto do eminente 
Relator, colho este tópico: 

"Nosso Código de Processo, pres
tigiando velha tradição, subordina 
ao requisito da pessoalidade o cha
mamento da parte no vestíbulo da 
causa. A regra da citação real está 
sancionada no art. 215 do Código, 
que motivou o magistério de MO
NIZ DE ARAGÃO no sentido de que 
"a citação pessoal, real ( ... ) é a pre
ferida, e às demais, presumidas, fic
tas, só têm cabimento quando a ou
tra for impossível, salvo algumas hi
póteses que o legislador excepciona" 
("Comentários ao Código de Proces
so Civil"; Rio, Forense, 1979, pág. 
212). 

É induvidoso que semelhante 
princípio resultaria frustrado quan
do admitida a possibilidade de que 
o procurador vestido pelo cidadão 
com poderes meramente ordinários 
viesse ao feito com qualidade para 
dizê-lo citado. A presença espontâ
nea do réu, versada no artigo 214, § 
1 º, do Código de Processo, há, por
tanto, de ser pessoal para produzir 
o efeito ali previsto. Tal é a única 
interposição do dispositivo capaz de 
harmonizá-lo com a regra da 
primeira citação real, que inspira a 
sistemática de nosso processo civil. 
Não é inconcebível, evidentemente, 
que o réu se veja representar nesse 
ato por seu patrono constituído. Es
te, porém, há de estar expressamen
te habilitado a tanto, nos termos da 
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discriminação que o artigo 38 esta
belece de modo claro. 

Parece-me, isso posto, que só o 
pode~ especial para receber citação, 
expresso no instrumento de manda
to, torna válido o gesto de igual na
tureza e conseqüências, qual seja 
sua assertiva em Juízo de que o réu 
tem ciência do feito. A tese contrá
ria, vitoriosa na origem, não garan
te vigência ao artigo 38 do Código 
de Processo Civil." 

Comungo, às inteiras, das preo
cupações expendidas no referido 
precedente, versante sobre a segu
rança de que se deve revestir o cha
mamento a Juízo do demandado. 

Ademais, preocupa-me sobrema
neira a prevalência da orientação 
seguida pela decisão monocrática 
agravada e confirmada pelo v. acór
dão recorrido, no sentido de conside
rar simples petição com pedido de 
vista dos autos, como compare
cimento espontâneo do réu, hábil 
não somente a suprir o ato citatório, 
mas também por considerá-lo como 
termo inicial para o oferecimento de 
resposta. 

Ante o exposto, conheço do recur
so por ambos os fundamentos e lhe 
dou provimento para, reformando o 
v. acórdão recorrido, cassar a r. de
cisão monocrática. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE: Sr. Presidente, se o advoga
do tivesse poderes para receber ci-

tação, admitiria como citada a par
te. Se o advogado, ao invés de pedir 
vista dos autos para exame, tivesse 
oferecido contestação, diria que es
tava também citada a mesma parte. 

Acompanho o eminente Ministro 
Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Acompanho o em. 
Relator porque, no caso concreto, 
pelo exposto, o advogado não tinha 
poderes para receber citação. 

Recordo-me que, recentemente, 
tivemos nesta '!brma oportunidade 
de julgar um caso em que se discu
tia sobre a validade de procuração 
não obstante a mesma não tivesse 
poderes específicos para a proposi
tura daquela ação. Demos pela va
lidade daquele instrumento. 

No caso, é diferente, porque, con
soante salientado nos votos antece
dentes, a parte não dispunha de po
deres específicos para receber a ci
tação, nos termos expressos do art. 
38 do Código de Processo Civil. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 23.334-7 - SP 
(92.0013895-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Bueno de Souza. Recte.: 
Mário Fumio Kobayashi. Advoga
dos: Ademar Koga e outros. Recda.: 
Hospedaria Lui Ltda. Advogado: 
Jairo Bernardes. 
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Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 06.12.93 - 4ª 'IUrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias 'I}indade, convocado 
nos termos do art. 1 Q da Emenda 

Regimental n Q 03/93, Fontes de 
Alencar, Sálvio de Figueiredo e Bar
ros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL NQ 23.712-2 - RS 

(Registro n Q 92.0015114-0) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 
Recorrente: Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais 
Recorrida: Empresa de Navegação Aliança SI A 
Interessadas:.Fertisul SI A e Gemini Shipping, co-representada por Si-

narius Sul SI A Agência e Comércio 
Advogados: Drs. Carlos Gomes da S. Júnior e outros, e Roberto Porto 

Farinon e outros 

EMENTA: Civil e Comercial. Correção monetária, com aplicação 
do IPC - Percentual de 70,28%, pro rata temporis. L A jurispru
dência do STJ acolheu entendimento no sentido de que o IPC é o 
índice de atualização monetária que deve ser aplicado a valores 
atinentes ao lapso temporal de 51 (cinqüenta e um) dias, no per
centual de 70,28%, o que pro rata tempo ris (princípio da propor
cionalidade) e referentemente ao mês de janeiro de 1989 resulta 
no percentual de 28,79%. Inteligência das normas insertas nas Leis 
n2§. 7.799/89 e 7.843/89 em exegese procedida nos REsp's n2§. 
8.703-0-RJ; 9.305-0-RJ; 13.346-0-RS; 23.220-3-RS; 32.884-0-SP e 
5.548-0-RJ. 2. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da 'Ierceira 'IUrma do Supe
rior 'I}ibunal de Justiça, na confor-

midade dos votos e das notas taqui
gráficas e seguir, por unanimidade, 
não conhecer do recurso especial. 
Participaram do julgamento os Se
nhores Ministros Cláudio Santos, 
Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e 
Dias 'I}indade. 
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Brasilia, 1º de junho de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER: Nos autos da 
ação de indenização ajuizada por 
Fertisul S.A. contra Empresa de Na
vegação Aliança S.A. e outra, o De
partamento Estadual de Portos, Rios 
e Canais - DEPREC, denunciado à 
lide, interpõe, contra o acórdão de 
fls. 335/337 (decisão homologatória 
de cálculo de liquidação), recurso es
pecial,. fundamentando-o nas letras 
a e c do art. 105, lU, do permissivo 
constitucional (fls. 379/411). 

O acórdão (fls. 343) concluiu for
te em que, com base no IPC de 
70,28% (acumulado em 51 dias), o 
de janeiro de 1989 resulta em 
28,79% pelo princípio da proporcio
nalidade. 

Contra esse fundamento, o recor
rente (DEPREC), no apelo, entende 
que o aresto, ao concluir como con
cluiu, violou as normas da Lei nº 
6.899/81 e dissentiu de precedentes 
que indica às fls. 398/407. 

Às fls. 421/424, exarou-se despa
cho onde se indeferiu o proces
samento do recurso posto que, ao 
eminente Presidente do 'fribunal de 
Alçada do Rio Grande do Sul não 
lhe pareceu evidente a negativa de 
vigência legal pretendida, nem, de 

outro modo, se lhe apresentou ca
racterizada a divergência jurispru
dencial sugerida. 

'Ibdavia, examinando as razões 
do Agravo de Instrumento interpos
to (Ag nº 17.658-RS),determinei a 
subida do recurso especial, para me
lhor análise da hipótese sub judi
ce (fls. 437). 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República oficia (fls. 445) pelo 
malogro da insurgência. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER (Relator): No 
que se refere à insurgência, o acór
dão da Quarta Câmara Cível do 'fri
bunal de Alçada do Rio Grande do 
Sul resolveu a controvérsia, dedu
zindo-a, nestes termos (fls. 341/343): 

"Então, não é possível, pura e 
simplesmente, determinar que a 
correção monetária seja feita, com 
relação a janeiro de 89, com base no 
IPC à taxa de 70,28%, incidindo so
bre o valor congelado da OTN 
(NCz$ 6,17). Mas, aí, surge a difi
culdade. Se é injusta esta forma de 
correção, se é injurídica, então qual 
o percentual a considerar? 

Alguém já sugeriu que se consi
derasse aquele percentual, incidin
do, porém, não sobre a OTN de ja
neiro, mas sobre a de dezembro 
(Cz$ 4.709,89), surgindo uma hipo
tética OTN para fevereiro de 89 em 
NCz$ 8,15, o que manifestaria uma 
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variação, relativa à OTN de janeiro, 
de 32,09%, que seria a inflação no 
período base e deveria ser o IPC de 
janeiro de 89, calculada sem a distor
ção provocada pelo texto legal. Ou, se 
considerada a OTN fiscal de 30 de 
novembro de 88 (Cz$ 4.718,1431), ter
mo inicial do cálculo de variação de 

. preços, a hipotética OTN de feverei
ro d,e 89 seria de NCz$ 8,03, indica
tiva de uma variação, relativa a ja
neiro de 89, da ordem de 30,14%. 

Mais tarde, sobreveio a Lei nº 
7.799 de 10 de julho de 89, estabele
cendo que as obrigações decorrentes 
de contratos celebrados até 15 de ja
neiro de 89, vinculados à variação 
da OTN, deveriam sofrer a atualiza
ção, até fevereiro de 89, pela OTN 
de NCz$ 6,17 multiplicada pelo fator 
1,2879 e, a partir daquela data, va
riação do BTN. 

Ao depois, surgiu a Medida Pro
visória nº 75, reeditada pela de nº 
83, esta aprovada pela Lei nQ 7.843, 
de 18 de outubro de 89, determinan
do que as obrigações decorrentes de 
contratos celebrados até 15 de janei
ro de 89, vinculados à variação da 
OTN fiscal, deveriam ser atualiza
das, até 31 de janeiro de 89, pela 
OTN fiscal de NCz$ 6,92, multipli
cada por 1,1483 e, de 1Q de feverei
ro a 1 Q de julho, pela variação do 
BTN, ficando a atualização, a par
tir de 1 º de julho, pela variação do 
BTN Fiscal. 

O fator de atualização pertinen
te ao mês de janeiro, nos dois diplo
mas legais mencionados, é o mesmo 
- 28,79%. 

Este percentual aproxima-se da
quele que decorreria da aplicação do 
IPC de 70,28% sobre a OTN de de
zembro de 88 (32,09%) ou sobre a 
OTN Fiscal de 30 de novembro 
(30,14%), tudo dentro do quadro an
tes imaginado para a fixação de 
uma hipotética OTN para fevereiro 
de 89, e não apresenta significativa 
distorção com os índices inflacioná
rios apontados para janeiro de 89, 
pela Fundação Getúlio Vargas 
(36,56%), pelo DIEESE (33,78%) e 
pela Ordem dos Economistas 
(31,36%). 

Dir-se-á que não haveria susten
tação legal para a aplicação daque
le índice - 28,79%, mas a verdade 
é que, muito embora estabelecido 
para determinadas incidências, 
aponta a inflação reconhecida no 
mês de janeiro, evitando, afastada 
qualquer correção, o enriquecimen
to injustificado do devedor, o que 
não pode ser tolerado, pois a infla
ção existiu, e a vantagem indevida 
do credor, aplicando-se o índice de 
70,28% irreal para ° período, o que 
também não pode ser admitido. 

Por conseguinte, dou provimento, 
em parte, ao apelo, para fixar que o 
índice de correção para janeiro de 
89 é de 28,79%." 

O recurso postulado contra esse 
entendimento está fundamentado 
nas letras a e c. 

Pela letra c, a divergência que se 
pretende com os precedentes cola
cionados não procede. 

O precedente transcrito às fls. 
398 versa sobre débito fiscal. 
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o de fls. 40&,407 não nega a apli
cação do IPC como índice de corre
ção monetária. 

De ver-se, pois, que tais modelos 
não servem a medir a divergência 
pretendida. 

Correta também se afigura a ob
servação feita quando do despacho 
que analisou tais paradigmas. 

Nela, disse-se (fls. 423): 

"As duas primeiras decisões tra
zidas como paradigmas não são ade
quadas para caracterizar dissídio 
pretoriano. Enquanto nessas foi de
terminada a atualização dos débitos 
de acordo com a variação do IPC, 
sem fixar, especificamente, o cálcu
lo do quantum para janeiro, no 
acórdão recorrido o percentual foi 
analisado para aplicação naquele 
mês. 

Não guardando exata semelhan
ça com a matéria tratada nos autos, 
tais decisões não lavram dissídio. 
Com efeito, o Superior 'fribunal de 
Justiça, ao julgar os Embargos de 
Divergência em Recurso Especial nº 
2.094-RN, decidiu: 

"Recurso especial. Dissídio de Ju
risprudência. Suporte fático. 

O dissídio de jurisprudência, co
mo causa do recurso especial, impõe 
identidade de matéria na pluralida
de de julgamentos. O direito não é 
só norma. 

Cumpre considerar também o fa
to. A divergência exige identidade 
do suporte fático." 

Ademais, quanto ao aresto do 'fri
bunal de Alçada do Paraná não foi 
juntada a fotocópia nem citado o re
positório em que foi publicado, não 
atendendo ao disposto no artigo 
255, § 1 º, letras a e b, do RISTJ. 

Da mesma forma, o acórdão do 
'fribunal de Justiça de São Paulo 
não serve para demonstrar diver
gência jurisprudencial, vez que se 
trata de decisão publicada no Infor
mativo Semanal COAD, o qual não 
constitui repositório autorizado. 

O recurso não pode, assim, pros
perar pela alínea c." 

Pela letra a, o recurso também 
não cabe. 

Alega-se violadas as normas da 
Lei nº 6.899/81. 

Aqui, no caso, a hipótese é outra. 

Não negou o acórdão recorrido a 
correção ·monetária pretendida. 

Pelo contrário, até aplicou-a cor
retamente e de acordo com o índice 
adequado. 

Na verdade, o recorrente o que 
quer é ver afastado o critério na 
aplicação do corretor de que se cui
da. 

Quanto ao reajustamento da 
moeda, esta foi cumprida e se ajus
ta com a jurisprudência do STJ em 
caso que tal. 

'frata-se de construção jurispruden
cial que desde o REsp nº 2.665-MG, 
de minha relatoria, na 'lbrma, e já 
com o consenso da Corte, firmou-se, 
cristalizando-se em súmula, o enten· 
dimento de que a correção monetária 
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é devida, quaisquer que sejam os 
valores cobrados judicialmente. 

Isso é ponto pacífico. 

Thmbém já é remansoso na Cor
te, o critério com que se louvou o 
eminente Relator do acórdão impug
nado, ao estabelecer que o IPC pa
ra o mês de janeiro deve ser no per
centual de 28,79%, posto que dedu
zido proporcionalmente do percen
tual de 70,28%, correspondente ao 
acuinulado em 51 (cinqüenta e um) 
dias. 

E como se disse, tal lineamento 
tem acolhida também na jurispru
dência do STJ e da Thrceira Thrma. 
Desta, nesse sentido, foi o paradig
ma da minha relatoria de n Q 

32.884-0-SP, dependente de julga
mento, cujos fundamentos arrima
ram-se também em exemplos do Co
legiado. 

Assim, nesse modelo, o referido 
pelo n Q 32.884-0-SP, disse-se que, 
por oportuno, calha trazer como 
exemplo, manifestação do Ministé
rio Público Federal exarado no 
REsp n Q 23.712-2 - fls. 446, onde, 
acolhendo fundamento de preceden
te da 1 ª Thrma do STJ (REsp n Q 

15.032-SP, Relator eminente Minis
tro Garcia Vieira), proclama que: 

"Contudo, permissa venia, não 
tem razão o recorrente, em sua in
surgência derradeira. Deveras, a so
lução adotada pelo ven. aresto re
corrido, ou seja, a utilização do ín
dice de 28,79%, para a correção mo
netária de janeiro de 1989, em lu
gar do de 70,28%, parece a mais 
adequada, no caso, visto como este 
último percentual considerou muito 

mais do que o período de um mês, 
i.é., na verdade, cinqüenta e um 
dias. Nesse sentido o entendimento 
desse Eg. Tribunal, a respeito, se
gundo revelado pela ementa abaixo 
transcrita: 

"Liquidação de sentença. Inflação 
de janeiro de 1989. Impossibilidade 
de inclusão dos cálculos. 

A competência para decidir sobre 
a forma de_reajustamento, o índice 
a ser aplicado, complementação ou 
não do depósito e extinção da execu
ção é do Juiz de Primeiro Grau. A 
inclusão nos cálculos de liquidação 
da inflação de janeiro de 1989, de 
70,28% - índice do IPC - viola o 
art. 15, da Lei n Q 7.730/89. Recurso 
parcialmente provido." (REsp n Q 

15.032-SP, ReI. Min. Garcia Vieira, 
lª Thrma, 5.2.92, maioria, in "DJ" 
6.4.92, p. 4.467)". 

Thmbém na Terceira Thrma, o 
REsp nQ 5.548-RJ, Relator Ministro 
Dias Trindade, confirma o decidido 
na espécie sub judice. 

Nesse paradigma, conclui-se que 
as obrigações contraídas em OTNs, 
durante o Plano Cruzado, devem 
ser satisfeitas com aplicação de cor
reção monetária, em função do tem
po e da variação do IPC no período, 
que serviu para a atualização da 
OTN, após 28.2.87. 

Por tudo isso é que o aresto re
corrido assumiu que, referentemen
te ao mês de janeiro de 1989, o ín
dice de atualização não há de ser o 
adotado pelo cálculo do percentual 
de 70,28%, ressalvando que ao refe
rido percentual se chegou ao inter-
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pretar-se as normas insertas nas 
Leis n~ 7.799/89 e 7.843/89. 

Convém ainda registrar um outro 
precedente da 'Ierceira 'furma, Re
lator eminente Ministro Nilson Na
ves. 

Trata-se do REsp nº 16.269-SP, 
onde se firmou que, com relação à 
correção monetária de janeiro de 
1989, acórdão corretamente aplicou 
percentual de 28,79%, fundado nas 
Leis n~ 7.799/89 e 7.843/89, invo
cando-se também os paradigmas 
REsp's n~ 8.703jRJ; 9.305-RJ; 
13.346-RS e 23.220-RS. 

Daí que o aresto impugnado deci
diu de conformidade com a jurispru
dência do STJ, por isso que apre
senta-se incensurável, não ocorren
do as violações legais apontadas, 
nem os dissídios alegados. 

Por tais fundamentos, não conhe
ço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 23.712-2 - RS 
(92.0015114-0) - Relator~ Exmo. 
Sr. Min. Waldemar Zveiter. Recte.: 
Departamento Estadual de Portos 
Rios e Canais. Advogados: Carlos 
Gomes da S. Júnior e outros. Rec
da.: Empresa de Navegação Alian
ça S/A. Advogados: Roberto Porto 
Farinon e outros. Interes.: Fertisul 
S/A e Gemini Shipping, co-repre
sentada por Sinarius Sul S/A Agên
cia e Comércio. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso esi)e
cial (em 01.06.93 - 3!! Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Nil
son Naves, Eduardo Ribeiro e Dias 
Trindade. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 23.748-1 - SP 

(Registro n2 92.0015297-0) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Ba,rros 

Recorrente: Municipalidade de São Paulo 

Recorrido: Neif Gabriel 

Advogados: Drs. Márcia Hoffmann do Amaral e Silva e Edson Apare
cido Ravena 

EMENTA: 1. Processo Civil. Câmara Municipal. Personalidade, 
jurídica. Personalidade judiciária. Legitimidade ad causam. 2. Cor
reção monetária. Vencimentos. DL 75/66.3. No processo civil bra
sileiro, a legitimidade ad causam reserva-se, em regra, às pessoas 
(físicas ou jurídicas). Na ação em que servidor da Câmara Muni
cipal reclama remunerações de que se julga titular, a relação pro
cessual trava-se entre o funcionário e o Município. 4. As dívidas 
relativas à remuneração dos servidores públicos são análogas 
àquelas provenientes de salários. É justo e razoável que se lhes 
apliquem as normas do DL n Q 75/66. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior 'IHbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Ministro Relator os Ministros Mil
ton Luiz Pereira, Cesar Rocha, Gar
cia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 23 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro HUMBERTO GO
MES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS: O 
acórdão recorrido descreveu a con
trovérsia, in verbis: 

"O autor pretende seja declarado 
o direito à indenização pelos perío
dos de férias que, antes de aposen
tado e por motivo justo, não foram 
gozadas, condenando-se a ré ao pa
gamento do valor correspondente a 
tais férias, considerando-se os pro
ventos na ocasião do pagamento, 
mais o acréscimo do art. 72, inciso 
XVII, da Constituição Federal, com 
juros de mora e efeitos da sucum
bência. 
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A r. sentença de fls. 101/105 jul
gou procedente a demanda, conde
nando a ré a pagar as férias relati
vas aos exercícios de 1986 a 1989, 
com proventos vigentes à data da 
satisfação da obrigação e acréscimo 
de um terço, quanto às férias poste
riores à Lei Suprema atual, mais 
juros a partir da citação, custas e 
honorários de 10% sobre o valor da 
condenação, submetendo-se a deci
são à apreciação deste Tribunal. 

Apelaram as partes: o autor, pa
ra que o acréscimo de um terço in
cidisse sobre todos os períodos de fé
rias; a Municipalidade, argüindo: a) 
legitimidade da Câmara Municipal 
no pólo passivo da relação proces
sual, devendo ser anulado o proces
so desde a contestação, para que 
fosse citada a Câmara, de acordo 
com o art. 47 do CPC; b) o paga
mento em pecúnia de férias não tem 
base legal e no caso de impedimen
to de sua fruição, devem ser conver
tidas em tempo de serviço; c) sendo 
faculdade, o autor ao requerer vo
luntariamente sua aposentadoria 
renunciou tacitamente àquele direi
to; d) a sentença apelada contraria 
os arts. 37 e 30, I, da CF; e) indevi
da a atualização da condenação, por 
não se revestir de caráter indeniza
tório, não sendo o caso de aplicar o 
Decreto-Lei nº 75/66, que é especí
fico para créditos de natureza tra
balhista; f) indevido também o 
acréscimo de um terço, que é restri
to aos casos em que as férias são 
utilizadas para atingir o seu verda
deiro objetivo, qual seja, o descan
so" (fls. 148). 

A r. sentença foi confirmada inte
gralmente. 

O Município de São Paulo inter
pôs recurso especial, fundado nos 
permissivos constitucionais das alí
neas a e c. Afirma que o acórdão: 

a) violou os artigos 3º e 267 do 
CPC; 

b) negou vigência à Lei nº 
6.899/81 e ao art. 586; 

c) divergiu da jurisprudência fir
mada por outros Tribunais. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS (Re
lator): A alegação de ofensa aos ar
tigos 3º e 267 do Código de Proces
so Civil parte da assertiva no sen
tido de que a Câmara Municipal, 
embora carente de personalidade ju
rídica, estaria revestida de persona
lidade judiciária. 

Por isto, diz o Município recor
rente, a ação de servidor para co
brar remunerações em atraso deve
ria ter como partes o funcionário e 
a Câmara. 

O ingresso do Município - diz a 
recorrente - poderia ocorrer -
quando muito - a título de litiscon
sórcio. 

A tese foi defendida, com a preci
são que o caracterizava, pelo saudo
so Ministro Victor Nunes Leal (fls. 
59). 

A eminente subscritora das ra
zões que sustentam o recurso espe-
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cial, firmou-as com admiráveis vigor 
e brilho. 

Parece-me, contudo, que, apesar 
de sedutora, a proposição carece de 
abrigo em nossso Direito positivo: o 
art. 72 do Código de Processo' Civil 
não deixa margem a dúvida, quan
do estabelece a coincidência entre a 
personalidade jurídica e a "persona
lidade judiciária". 

As hipóteses em que se concede o 
status de parte a entidades caren
tes de personalidade jurídica, cons
tituem exceções, que confirmam a 
regra. 

O Superior 1Hbunal de Justiça já 
examinou a questão: a egrégia Quin
ta Thrma, conduzida pelo e. Ministro 
José Dantas, proclamou: 

"- Ilegitimidade passiva. 
Acerto da decisão que a proclama, a 
fundo de que pelas obrigações jurí
dicas impostas à Câmara Municipal 
responde em juízo o próprio Muni
cípio" (REsp n 2 25.307 -3-SP). 

O recurso não merece provimen
to, quanto a este fundamento. 

A suposta ofensa à Lei n 2 

6.899/81 também não ocorreu. 

As dívidas relativas à remuneração 
dos servidores públicos são análogas 
àquelas provenientes de salários. Por 
isto, é justo e razoável que se lhes 
apliquem as normas do DL n2 75/66. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 23.748-1 - SP 
(93.0015297-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Gomes de Barros. Recte.: 
Municipalidade de São Paulo. Advo
gada: Márcia Hoffmann do Amaral 
e Silva. Recdo.: Neif Gabriel. Advo
gado: Edson Aparecido Ravena. 

Decisão: A '!brma, por unanimi- . 
dade, negou provimento ao recurso 
(em 23.06.93 - 1 ª '!brma) .. 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira, Cesar Rocha, Garcia Viei
ra e Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 23.754-7 - SP 

(Registro nQ 92.0015307 -O) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrentes: Eduardo Monteiro da Silva e outros 

Recorridos: Antônio Basílio Gimenez e cônjuge 

Advogados: Drs. Mário de Barros Duarte Garcia e outros, e Antônio de 
Arruda Sampaio e outros 

EMENTA: Ação Rescisória e Ação Declaratória Incidental. Ação 
Reivindicatória como demanda original. Citação dos condôminos. 
Cancelamento de registros imobiliários independentemente de 
ação direta. L É inidônea a via administrativa para o cancelamen
to de registro imobiliário fundado em irregularidade havida em 
título que lhe deu origem, sobretudo quando se privar o interes
sado do devido processo legal, sob a proteção do princípio do con
traditório. 2. Em princípio, a ação reivindicatória deve ser diri
gida contra aquele que injustamente detém a coisa. Envolvendo, 
porém, a demanda questão relativa à prevalência dos títulos de 
domínio, hão de ser citados, como litisconsortes passivos neces
sários, os condôminos da área objeto do litígio, não bastando o 
chamamento de um deles, tido como único possuidor. 3. Inexistên
cia de contrariedade ou negativa de vigência aos arts. 524 do Có
digo Civil, 487, inc. lI, do CPC, e 214 da Lei n 2 6.015/73. 4. Recur
sos especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior 'Iribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que integram o 
presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros 'Ibr
reão Braz, Dias 'Irindade, convoca
do nos termos do art. 1 Q da Emenda 

Regimental nQ 03/93, Fontes de 
Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 8 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO: Antônio Basílio 
Gimenez e sua mulher ajuizaram, 
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com fundamento no art. 485, n Q V, 
do CPC, ação rescisória visando à 
desconstituição de acórdão prolata
do pela Sexta Câmara Civil do 'lri
bunal de Justiça de São Paulo, na 
Apelação Cível n Q 78.882-1, da Co
marca de Piedade, em autos de ação 
reivindicatória que Eduardo Mon
teiro da Silva e sua mulher move
ram a Mário Carlos Gimenez e sua 
mulher, objetivando parte da gleba 
n Q 21 do local conhecido como "ter
ra dos Novaes", matriculada sob o 
n2 1.445 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Piedade-SP. Disseram 
os autores que são condôminos, jun
tamente com Mário Carlos Gimenez 
e sua mulher, da área em questão e 
que, no entanto, não foram citados 
para os termos da aludida ação rei
vindicatória. Sustentaram, mais, 
que, para a validade do processo em 
que se discute domínio, todos os ti
tulares desse direito devem ser cha
mados a Juízo, donde a falta de ci
tação acarreta a nulidade do feito. 

Os co-réus Mário Carlos Gimenez 
e sua esposa deram-se por citados. 

Eduardo Monteiro da Silva e sua 
mulher ofereceram contestação, 
aduzindo que os autores não têm 
domínio, porque cancelado o respec
tivo registro imobiliário, de vez que 
uma das escrituras anteriores, na 
cadeia sucessória dominial, é nula, 
na ausência de assinaturas das par
tes. Salientaram que a posse so
mente a tinham os réus Mário Car
los Gimenez e sua mulher que, por 
isso, foram citados na ações de rei
vindicação. Argüíram a falta de le
gitimidade dos autores, porquanto, 
não detendo a posse da coisa, não 

podem ser tidos como terceiros juri
dicamente interessados. 

Os au.tores manifestaram, em se
guida, ação declaratória incidental 
contra os contestantes e também 
contra "Monsa Monteiro da Silva 
Agropecuária e Urbanização Ltda.", 
com o fim de declarar a nulidade 
das decisões administrativas profe
ridas pelos Juízos de Ibiúna e Pieda-

. de, proclamadoras da nulidade dos 
registros imobiliários a que se refe
rem os seus títulos de domínio, uma 
vez que requerida e deferida sem a 
citação daqueles em cujos nomes 
constavam os mesmos registros. 

O Segundo Grupo de Câmaras 
Civis do 'lribunal de Justiça de São 
Paulo, por votação unânime, julgou 
procedentes a ação declaratória in
cidental e a ação rescisória. 

'Ibcante à declaratória incidental, 
o Eg. Colegiado considerou ser obri
gatória e indispensável a citação 
dos autores (art. 4Q da Lei n Q 6.739, 
de 1979), dado o seu manifesto inte
resse na solução do pedido de can
celamento dos registros imobiliários. 
Daí a decretação de nulidade das 
decisões administrativas. 

Quanto à ação rescisória, deu-se 
ênfase à circunstância de que a ação 
reivindicatória envolvia a disputa 
em torno do domínio e, assim, figu·· 
rando os autores nos respectivos tí
tulos aquisitivos como um dos pro
prietários, deviam ter sido citados 
para os termos daquela demanda. 
Por via de conseqüência, anulou-se 
o processo reivindicatório desde a ci
tação. 
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Irresignados, os contestantes 
Eduardo Monteiro da Silva e sua 
mulher e "Monsa Monteiro da Silva 
Agropecuária e Urbanização Ltda." 
tiraram recurso especial com supe
dâneo na alínea a do admissivo 
constitucional, alegando negativa de 
vigência dos arts. 524 do Código Ci
vil, 487, inc. II, do CPC, e 214 da 
Lei n Q 6.015, de 31.12.73. Em suma, 
asseveraram que aos autores falece 
legitimidade para intentarem a 
ação rescisória, porquanto jamais 
exerceram a posse sobre a gleba rei
vindicada. Acentuaram, de outro la
do, que, em face do disposto no art. 
214 da Lei de Registros Públicos,· 
desnecessária era a citação dos de
mandantes no pedido de cancela
mento, pois o registro do título do
minial dos recorridos fora cancela
do por comprovadamente derivado 
de ato jurídico inexistente. Acres
centaram nesse tópico que o art. 4Q 

da Lei n Q 6.739/79 cuida das hipóte
ses de anulabilidade e não de nuli
dade absoluta. 

Contra-arrazoado, o apelo excep
cional foi admitido pelo despacho de 
fls. 56~563, subindo em seguida os 
autos a esta Corte, onde a Subpro
curadoria Geral da República opi
nou pelo não conhecimento, mas, se 
conhecido, pelo desprovimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO (Relator): 1. Na 
ação declaratória incidental, postu
laram os autores a insubsistência 

das deliberações administrativas, 
que determinaram o cancelamento 
dos registros imobiliários a que se 
referem os seus títulos aquisitivos, 
à falta de audiência de todos os in
teressados. 

O vício apontado pelos contestan
tes acha-se numa das escrituras in
clusas na cadeia sucessória dos tí
tulos ostentados pelos autores, ou 
seja, a ausência ali de assinaturas 
das partes contratantes. 

Ora, em voto acolhido pela una
nimidade dos integrantes da C. Thr
ceira Thrma desta Casa, o eminen
te Ministro Eduardo Ribeiro, Rela
tor do RMS n Q 69-SP, teve ocasião 
de expender os seguintes conceitos: 

"Quando se cogita da aplicação 
do artigo 214 da Lei dos Registros 
Públicos, costuma-se distinguir en
tre a nulidade do ato jurídico que 
deu origem ao registro e a dele pró
prio. Só esta última poderia ser pro
clamada independentemente de 
ação direta. Assim, eventual decla
ração de nulidade de uma compra e 
venda haveria de ser demandada 
em ação própria perante o Juízo Cí
vel competente. Se o vício, entretan
to, for do ato registral em si, pode
rá ser a nulidade reconhecida em 
sede administrativa". 

WALTER CEVENIVA, de seu tur
no, em escólio ao indigitado art. 214 
da Lei de Registros Públicos, observa: 

"A prova que permite a excepcio
nal forma de retificação, por nulida
de de pleno direito, deve ser estre
me de dúvida, dependendo de deci
são judicial. Nada obsta a que o 
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próprio interessado, em cujo nome 
foi feito o registro, reconhecendo a 
existência da nulidade, requeira seu 
cancelamento diretamente ao cartó
rio imobiliário. Havendo pedido de 
terceiro e impugnação do interessa
do, serão remetidos às vias ordiná
rias" ("Lei de Registros Públicos Co
mentada", pág. 467, 6ª ed.). 

Este mesmo jurista, em seqüên
cia às suas anotações, traz à baila 
um precedente do Supremo Tribu
nal Federal no qual aquela Augus
ta Corte decidiu ser inidônea a via 
administrativa para o cancelamen
to do registro fundado em falsidade 
do título que lhe deu origem, deven
do a questão ser decidida, pois, na 
via contenciosa (RE n Q 90.530-RJ, 
Relator Ministro Xavier de Albu
querque, in RTJ 94/345). 

Desse teor, aliás, é o parecer do 
Prof. CLITO FORNACIARI JúNIOR, 
para quem: 

"O que o art. 214 da Lei n Q 

6.015/73 permite é a invalidação 
do registro, abrangendo, também, 
como quer WALTER CENEVIVA, "a 
averbação e matrícula (trabalho ci
tado, n. 560, p. 456), quando estes 
padeçam de nulidades de pleno di
reito. Aqui, como a própria decisão 
peremptoriamente consagra o pro
blema é do título que deu base à 
transcrição ... ". São duas realida
des totalmente diversas. Uma a do 
registro, outra, a do ato negociaI 
que foi levado ao registro. O intui
to da norma submetida a exame é a 
proteção do assentamento, apenas. 
As questões em torno do título são 
de natureza negociaI, não estando 

abrangidas pela problemática des
ta lei, tanto é assim que, no caso 
em tela, há outro litígio entre as 
partes, onde a existência e a valida
de dos títulos estão em discussão" 
("O procedimento para declarar as 
nulidades absolutas do registro (art. 
214 da Lei de Registros Públicos)" 
- in Rev. Forense, voI. 282, pág. 
174). 

Ainda, segundo o mesmo mestre, 

"Ora, é absurdo que alguém pos
sa sofrer conseqüências desfavorá
veis à sua pessoa ou ao seu patri
mônio sem ter sido ouvido no proce
dimento em que se apurou faltas e 
se chegou ao resultado danoso. Nos
so sistema jurídico assegura da for
ma mais intensa possível o direito 
de defesa, a plenitude do contradi
tório, a dialeticidade do processo, o 
direito de resposta, princípios esses 
que superam a dicotomia entre pro
cedimentos jurisdicionais e adminis
trativos, bem como a cisão dos pro
cedimentos em contenciosos e vo
luntários. 'fudo isto faz supor que a 
supressão do sagrado direito de de
fesa não pode ser vislumbrada a 
partir do silêncio da lei" (publicação 
citada, pág. 173). 

Mais adiante, conclui o ilustre 
Professor da Faculdade de Direito 
da PUC/SP: 

"Não tendo sido dada ciência ao 
interessado, ou seja, àquele em 
cujo nome se encontra transcrito o 
imóvel, o procedimento desenvolvi
do é nulo, por ter ferido O direito ao 
contraditório, decorrente da própria 
natureza das relações jurídicas, pois 
ninguém pode sofrer um prejuízo 
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em virtude da prática de um ato em 
juízo sem ter sido ouvido" (pág. 174). 

Não se aparta de tal orientação o 
acórdão desta Thrma, de que foi Re
lator o eminente Ministro Athos 
Carneiro (RMS nº 127-SP). Ali, tam
bém se reputou como de inteiro ri
gor o aforamento de ação direta, a 
fim de não privar o interessado do 
devido processo legal sob a proteção 
do princípio do contraditório. 

Irreprochável, portanto, a decisão 
recorrida, cujos fundamentos se cen
tralizam na feliz síntese inserta no 
voto proferido pelo ilustre Desem
bargador Marcus Andrade: 

"A afronta ao contraditório, em 
sua expressão máxima, que é a cita
ção, e mesmo que se admita, face ao 
cunho administrativo, a mera ciên
cia ou intimação do interessado, pa
ra, querendo, apresentar sua defe
sa, conduz à invalidação das deci
sões proferidas e conseqüentemen
te dos cancelamentos realizados, 
que resultam, destarte, ineficazes" 
(fls. 513/514). 

Nesses termos, independente
mente de qualquer alusão que se 
possa fazer ao disposto no art. 42 da 
Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 
1979, inocorreu a alegada negativa 
de vigência do art. 214 da Lei nº 
6.015173. Se a resolução administra
tiva é suscetível de atingir direitos 
de terceiros (o que chegou a ser ad
mitido expressamente pela decisão 
administrativa de fls. 122/125), a 
convocação do interessado para 
apresentar a sua defesa se fazia ab
solutamente necessária. 

2. De outra banda, o acórdão re
corrido, através de diversos pronun
ciamentos dos Srs. Desembargado
res, destacou a peculiaridade havi
da na ação reivindicatória que os 
recorrentes Eduardo Monteiro da 
Silva e sua mulher moveram a Má
rio Carlos Gimenez e sua mulher: a 
controvérsia adentrara o campo .do
mini aI, pois ambos os contendores 
passaram a invocar a sua condição 
. de legítimos senhores das terras. Is
so, aliás, é o que já deixara paten
te o julgado rescindendo, prolatado 
na Apelação Cível nº 78.882-1, des
ta forma: 

"Ambas as partes aflrmam serem 
titulares do domínio sobre a área li
tigiosa, mas é evidente que do con
fronto dos títulos apenas o de um de
les é que poderá subsistir" (fls. 44). 

Ora, é certo que, em princípio, a 
ação reivindicatória deve ser dirigi
da contra aquele que detém injusta
mente a coisa. Mas, o que a espécie 
traz de particular é que os autores 
desta ação rescisória figuram como 
condôminos na área objeto de litígio 
na demanda original. A execução, 
que se fizer na reivindicatória, al
cançará inevitavelmente os ora re
corridos, dada a qualidade que os
tentam. 

PONTES DE MIRANDA assina
la que "em todas as ações contra os 
condôminos, em que se peça altera
ção, ou se negue o direito real, ou a 
posse dos condôminos, são eles litis
consortes passivos necessários, uni
tários, ou não, conforme as espé
cies" ("'fratado de Direito Privado", 
tomo XII, pág. 114, 2ª ed.). 
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É caso, portanto, de litisconsórcio 
passivo necessário, donde haviam 
de ser chamados à lide todos os con
dôminos' dentre eles os autores-re
corridos. 

O mesmo insigne tratadista PON
TES DE MIRANDA adverte ainda 
que "os juízes devem ter todo o cui
dado em verificar se o pedido ou a 
contestação explícita a questão da 
declaração da propriedade, como 
questão prévia, ou se foram cumula
das as ações de declaração e de rei
vindicação" (obra citada, tomo XIV, 
pág. 290, ed. 1955). 

Ora, consoante já salientado, 
aflorou no feito reivindicatório in
discutível questão sobre a prevalên
cia dos títulos de propriedade pos
tos em confronto. Daí a justificada 
exigência, pelo v. acórdão recorrido, 
da convocação do condômino inte
ressado na solução da causa, confor
me, aliás, deixara acentuado o voto 
do Desembargador Marcus Vinicius: 

, 1!:dá nos autos que na mencio
nada ação petitória, a disputa se fez 
a nível dos títulos de domínio, tan
to dos então autores, como dos réus, 
tendo ocorrido sérias divergências 
técnicas a respeito. A sentença, 
prestigiada pelo v. acórdão rescin
dendo, terminou por concluir pela 
prioridade dos títulos dos autores 
sobre o dos réus. Ora, essa decisão 
atingiu frontalmente os condôminos, 
agora autores nesta rescisória. O 
que se debateu na reivindicatória 
foi o direito à substância da coisa, 
que constitui a essência do domínio 
e, como co-proprietários, os autores 

teriam que, dela, participar, pois 
pela natureza da relação jurídica, a 
decisão da lide revestia -se (e se re
veste) de uniformidade para todos 
os interessados, que deveriam figu
rar como partes. E a validade e efi
cácia da sentença dependerá da ci
tação de todos, ante o litisconsórcio 
unitário" (fls. 514/515). 

Igual o entendimento manifesta
do pelo Ministério Público Estadual, 
in verbis: 

"O reivindicante não pede apenas 
a posse, mas também a declaração 
de que seu título é o prevalente. 
Ora, se todos os quinhões possuem 
a mesma origem o título do reivin
dicante não pode prevalec~r sobre o 
do condômino-réu sem afetar os dos 
demais comunheiros, chamados ou 
não a integrarem a lide" (fls. 478). 

Vale ressaltar que CÂNDIDO 
RANGEL DINAMARCO, citado no 
voto do preclaro Desembargador Er
nani de Paiva, insere a ação reivin
dicatória entre uma das hipóteses 
em que é passível de ocorrer o litis
consórcio necessário, "sendo a pos
se injusta exercida conjuntamente 
por vários (litisconsórcio necessário 
de todos os que a exercem, ou se 
afirmam condôminos)" (Litisconsór
cio, pág. 126, ed. 1984). 

Sobreleva notar, por conseguinte, 
que, com a decretação de nulidade 
do processo reivindicatório, a contar 
da citação, o 'll-ibunal a quo em ver
dade não contrariou ou negou vigên
cia ao art. 524 do Código Civil, cuja 
preceituação é meramente enuncia
tiva dos característicos do direito de 
propriedade: "A lei assegura ao pro-
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prietário o direito de usar, gozar e 
dispor de seus bens, e de reavê-los 
do poder de quem quer que injusta
mente os possua". 

De outro lado, se há terceiros 
que possam vir a ser afetados pela 
decisão rescindenda, são eles juri
dicamente interessados e, conse- , 
qüentemente, legitimados à propo
situra da ação rescisória. Nesse 
sentido, confira-se aresto emanado 
do mesmo Tribunal de Justiça de 
São Paulo (RJTJESP, vol. 32, págs. 
184-185). Não se vislumbra, por 
igual, afronta ao art. 487, inc. lI, 
do CPC, conforme de resto já teve 
ocasião de assentar o Tribunal de 
Justiça do Paraná (in Rev. dos 
Tribs. 635/272): 

"O litisconsorte necessário não ci
tado para a ação tem legitimidade 
ad causam para propor rescisória 
contra a sentença proferida, na qua
lidade de terceiro juridicamente in
teressado". 

3. Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 23.754-7 - SP 
(92.001530-7) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Barros Monteiro. Rectes.: 
Eduardo Monteiro da Silva e outros. 
Advogados: Mário de Barros Duarte 
Garcia e outros. Recdos.: Antônio Ba
sílio Gimenez e cônjuge. Advogados: 
Antônio de Arruda Sampaio e outros. 

Decisão: A ']brma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 08.11.93 - 4ª ']brma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Dias Trindade, convocado nos ter
mos do art. 1 º da Emenda Regimen
tal nº 03/93, Fontes de Alencar e 
Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 24.233-6 - AM 

(Registro nº 92.0016720-9) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Ministério Público Federal 

Recorridas: Elgin Industrial da Amazônia SI A e Fazenda Nacional 

Advogado: Dr. Iran de Lima 

EMENTA: Processual. Recurso Especial. Dissídio pretoriano. 
Aresto de Tribunal Regional Federal. Aresto do Tribunal Federal 
de Recursos. L Acórdão do antigo Tribunal Federal de Recursos 
não se presta a confronto com aresto de Tribunal Regional Fede
ral, para efeito de recurso especial. 2. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'llirma do Superior 'Iribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, vencidos os Srs. 
Ministros Cesar Asfor Rocha e Gar
cia Vieira, não conhecer do recurso. 
Votaram com o Ministro Relator os 
Ministros Milton Lp.iz Pereira e De
mócrito Reinaldo. 

Brasília, 17 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro HUMBERTO GO
MES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS: O 
então e. Juiz Adhemar Maciel, no 

E. 'Iribunal Regional Federal da I!! 
Região, descreveu a controvérsia, 
nestas palavras: 

"O Ministério Público Federal 
nos autos da ação do mandado de 
segurança impetrado por Elgin In
dustrial da Amazônia S/A contra 
ato do Delegado da Receita Federal 
do Estado do Amazonas interpôs o 
presente agravo de instrumento 
contra a r. decisão do Juiz Federal 
da I!! Vara do Amazonas que cassou 
sua manifestação nos autos ao ar
gumento de que foi exaurido o pra
zo para tal fim (art. 10, Lei n Q 

1.533/51). 

O MM. Juiz a quo pondera, em 
sua decisão agravada, que o manda
do de segurança foi entregue ao 
ilustre Procurador da República 
Chefe para que se pronunciasse na 
forma do art. 10 da Lei nº 1.53W51. 
Os autos retornaram à Secretaria 
do foro, sem o referido parecer, pa
ra fins de inspeção. Finda a inspe-
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ção, conclui, os autos não devem ser 
devolvidos àquela ·autoridade. 

Entende que a não intervenção 
do Ministério Público - no caso do 
mandado de segurança de caráter 
obrigatório - não acarreta a nuli
dade processual, uma vez que tal 
órgão foi devidamente intimado. 

Ademais, na ação do mandado de 
segurança, o Ministério Público re
presenta judicialmente a pessoa de 
direito público interessada e não 
age, apenas, como fiscal da lei. 

O agravante pede a reforma da 
decisão agravada visto a indispen
sabilidade da sua intervenção nos 
presentes autos. Alega que o Minis
tério Público é oficiante necessário 
na ação do mandado de segurança, 
não como representante da autori
dade coatora, i.é, como parte, mas 
como fiscal da lei. A falta de sua 
audiência anula o processo, já que 
defende direitos da sociedade e não 
interesses das partes. 

Ainda, o simples fato de ter sido 
intimado não supre a exigência le
gal de sua oitiva nos autos (art. 83, 
I, CPC). 

Em suma, é imperativa e indis
pensável a intervenção do Ministé
rio Público no caso do mandado de 
segurança. 

Cita doutrina em abono a sua te
se. 

Sem contra-razões. 

A decisão agravada foi mantida 
(fl. 17). O ilustre Juiz Federal em 
exercício não conheceu do agravo 
por entender incabível a espécie em 

mandado de segurança (art. 20, Lei 
nQ 1.533/51). Contudo, determinou a 
remessa dos autos a esta egrégia 
'IUrma na forma do art. 508, CPC. 

O Ministério Público Federal opi
nou pelo provimento do recurso. En
tendeu que houve ofensa aos arts. 
127, caput, e 129, inciso lI, da 
Constituição Federal; do art. 82, in
ciso IlI, do CPP, e do artigo 10 da 
LMS" (fls. 32). 

Louvado neste relatório e condu
zido pelo voto do Relator, a Corte 
não conheceu do agravo. 

O Ministério Público Federal in
terpôs recurso especial, fincado na 
alínea c do permissivo constitucio
nal. 

Traz a confronto diversos acór
dãos provenientes do saudoso 'IHbu
nal Federal de Recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS (Re
lator): O recurso, malgrado seu pri
moroso aviamento, não merece co
nhecimento. 

Nossa jurisprudência orienta-se 
no sentido de que: 

"Acórdão do antigo Tribunal Fe
deral de Recursos não serve de con
fronto com aresto de Tribunal Re
gional Federal, para efeito de recur
so especial" (REsp nQ 6.897-0-RJ). 

Este aresto resultou da observa
ção de que o recurso especial é cabí
vel quando o acórdão recorrido hou-
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ver emprestado à lei federal, inter
pretação destoante da "que lhe ha
ja atribuído outro Tribunal". 

A expressão "outro Tribunal" en
sejou jurisprudência no sentido de 
que "julgados de um mesmo Tribu
nal não servem para fundamentar o 
recurso extraordinário por divergên
cia jurisprudencial." 

A Constituição Federal de 1988 
operou, no gloiiosq TFR, fenômeno 
semelhante à cisão de pessoas jurí
dicas: os Ministros que integravam 
a Corte passaram a integrar um co
legiado, recém-criado: o STJ. 

No que respeita à competência do 
TFR, ela foi repartida entre vários 
Tribunais regionais. 

Assim, não é exato afirmar-se 
que o TFR foi extinto. 

Em rigor, a vetusta Corte se re
partiu em cinco órgãos que, hoje, 
exercem sua competência no segun
do grau da Justiça Federal. 

Para fins de recurso especial, o 
TFR e os TRF's são "um mesmo Tri
bunal". 

Caso se considerasse extinto o 
TFR, sua jurisprudência não se 
prestaria a confronto, para efeito de 
recurso especial. 

Com efeito, o escopo do recurso 
especial fomentado na alínea c do 
permissivo constitucional é tornar 
coerente a interpretação da Lei Fe
deral, pelos diversos Tribunais bra
sileiros. 

Não faria sentido desenvolver 
trabalho de composição pretoriana, 
entre Corte atual e Tribunal j á ine
xistente. 

Por isto, exige-se que o dissídio 
envolva Tribunais em pleno funcio
namento. 

Nesta contingência, se a Corte 
houvesse desaparecido, ela não se
ria mais um Tribunal. Não faria 
sentido compor sua jurisprudência 
com as decisões emanadas de outros 
Tribunais. 

A jurisprudência preciosa do TFR 
- até porque a vetusta Corte ainda 
existe - presta -se a comparação 
com arestos oriundos dos Tribunais 
estaduais. 

Não se presta, contudo, a con
traste com acórdãos de Tribunais 
Regionais Federais. 

No sentido do entendimento a 
que acabo de me reportar, decidi
mos, por unanimidade, nos Recur
sos Especiais n2.l> 13.332 (26.8.92); 
14.082 (4.12.91); e 14.474 (9.3.92). 

Não conheço do recurso. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO 
CESAR ASFOR ROCHA: Sr. Presi
dente, data venia, conheço do re
curso, porque não me recordo de ter 
participado de julgamento em que 
essa questão tenha sido debatida. 
'Ibdavia, se tiver participado, tenho 
novas reflexões sobre o tema e pen
so que o Tribunal Federal de Recur
sos não se iguala aos Tribunais Re
gionais Federais para fins de que 
sej a tido como o mesmo Tribunal, 
impedindo, assim, a configuração da 
divergência. São Tribunais distintos. 
É evidente que os Tribunais Regio-
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nais Federais estão com a compe
tência que era anteriormente desti
nada ao 'fribunal Federal de Recur
sos, mas não deixam, assim, de ser 
decisões de Cortes diversas. 

Ante essas considerações, data 
venia do eminente Sr. Ministro Re
lator e do eminente Sr. Ministro 
Milton Luiz Pereira, dou por confi
gurada a divergência, por afastado 
o óbice impeditivo de sua configura
ção. 

Por esse aspecto, conheço do re
curso. 

ADITAMENTO 

'0 EXMO. SR. MINISTRO 
CESAR ASFOR ROCHA: Sr. Presi
dente, não se admite a configuração 
da divergência com acórdãos do 
mesmo 'fribunal pela possibilidade 
de que essa divergência sej a, no 
âmbito da própria Corte, desfeita 
através do incidente de uniformiza
ção de jurisprudência, em que são 
debatidas as teses contraditórias 
pelos seus próprios defensores, no 
caso, os 'fribunais Regionais. Ao se 
ter como certo que o llibunal Regio
nal Federal seja o próprio 'fribunal 
Federal de Recursos, para esse fim, 
estar-se-ia admitindo, também, a 
possibilidade de, através de inciden
te de uniformização de jurisprudên
cia, conciliar posições possivelmen
te divergentes ocorrentes entre os 
atuais 'fribunais Regionais Federais 
e o 'fribunal Federal de Recursos, o 
que é de todo impossível. 

Por outro lado, a preponderar o 
argumento de que não pode ser con-

siderada a divergência cogitada pe
lo fato de o 'fribunal Federal de Re
cursos ter sido extinto, como preten
de o eminente Ministro Humberto 
Gomes de Barros, igualmente não 
poderia ser considerado todo acervo 
jurisprudencial - rico e sabido -
daquela extinta Corte, quando pos
to em confronto com decisões das 
Cortes Estaduais. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Também divirjo do eminente 
Ministro Relator. Existem aqueles 
que entendem que o 'fribunal Fede
ral de Recursos foi subdividido nos 
'fribunais Regionais Federais e ou
tros que entendem que foi sucedido 
pelo Superior 'fribunal de Justiça. É 
bom lembrar que os Ministros do 
antigo 'fribunal Federal de Recursos 
foram aproveitados no STJ. Enten
do que a jurisprudência emanada 
do TFR configura divergência com 
os Egrégios 'fribunais Regionais Fe
derais. 

Por isso, peço vênia ao eminente 
Ministro Relator para dele divergir 
e acompanhar o voto do Sr. Minis
tro Cesar Rocha. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 24.233-6 - AM 
(92.0016720-9) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Humberto Gomes de Bar
ros. Recte.: Ministério Público Fede
ral. Recdas.: Elgin Industrial da 
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Amazônia SI A e Fazenda N acionaI. 
Proc.: Iran de Lima. 

Decisão: A 'lbrma, por maioria, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Cesar Asfor Rocha e Garcia Viei
ra, não conheceu do recurso (em 
17.11.93 - lI! Thrma). 

Participaram do julgamento 
os Exmos. Srs. Ministros Mil
ton Luiz Pereira, Cesar Asfor Ro
cha, Garcia Vieira e Demócrito 
Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL Nº 24.870-3 - CE 

(Registro nº 92.0017929-0) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Recorrida: Samasa - Sebastião Arrais Magazine S/A 

Advogados: Drs. Maria da Graça Aragão e outros, e Marcelo Pinto e ou
tros 

EMENTA: Tributário. Processual. Medida cautelar. Depósito pre
paratório. Ação Declaratória. Execução fiscal. L O contribuinte 
tem direito a medida cautelar para fazer depósito capaz de inibir 
a execução fiscal (CTN, art. 151, lI, e Lei nº 6.830/80, art. 38). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Ministro Relator os Ministros Cesar 
Rocha, Garcia Vieira e Demócrito 
Reinaldo. Ausente, justificadamen
te, o Ministro Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 10 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro HUMBERTO GO
MES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS: O e. 
Juiz Petrúcio Ferreira descreveu a 
controvérsia, nestes termos: 

"SAMASA - Sebastião Arrais 
Magazine SI A propôs medida caute
lar fiscal preparatória contra a 
União Federal (Delegacia da Recei-
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ta Federal em Juazeiro do Norte
CE) objetivando a determinação ju
dicial de suspensão da exigibilida
de de suposto crédito tributário de 
IPI e sua eventual inscrição na Dí
vida Ativa. Oferece como depósito o 
montante em litígio. 

Argúi em sua inicial que foi au
tuada e teve homologado auto de in
fração, apesar de ter, tempestiva
mente, oferecido impugnação. Diz 
que o recurso administrativo inter
posto perante o 2º Conselho de Con
tribuintes teve negado provimento, 
bem como o pedido de reconsidera
ção apresentado restou indeferido. 
Entende que os atos negativos bem 
como a exigência tributária violam 
direito líquido e certo ante farta ju
risprudência no sentido do cabimen
to do pedido de reconsideração de 
decisão do Conselho de Contribuin
tes e da inconstitucionalidade da co
brança de IPI utilizada pelo meca
nismo do selo controle. 

Depósito deferido e efetuado e 
notificados os requeridos para sus
pender a cobrança da exigência. 

Na sentença o MM. Juiz mono
crático julgou extinto o processo, 
sem julgamento do mérito, por en
tender a autora carecedora de ação, 
visto que o depósito a que se refe
rem os artigos 151, II, do CTN, e 38 
da Lei nº 6.830/80 podem ser feitos 
no processo de conhecimento, sendo 
desnecessário, para tal fim, proces
so cautelar preparatório. 

Sustenta a peça recursal a refor
ma da sentença que deixou de apre
ciar o pedido dentro dos limites eIll 
que lhe foi submetido. Entende que 

para tal, necessário se faria a moti
vação sentencial, com observância 
da inexistência do periculum in 
mora e do fumus boni juris, bem 
como da contradição do cabimento 
do processo cautelar. Diz ainda que 
houve omissão do MM. Juiz quanto 
às regras processuais expressas e 
tal atitude implica em negar vigên
cia à lei federal" (fls. 40). 

Conduzido por este relatório e pe
lo voto que o complementou, o E. 
'IHbunal Regional Federal da 5i! Re
gião decidiu, em resumo: 

"Objetivando-se na presente ação 
efetuar-se depósito, para, na ação 
principal, discutir-se procedimento 
na fase administrativa e, presentes 
o fumus boni juris e o periculum 
in mora, dá-se provimento ao ape
lo para cassar a sentença que extin
guiu o processo sem julgamento do 
mérito, restabelecendo-se a liminar" 
(fls. 42). 

A União Federal interpõe recur
so especial, fomentado nas alíneas 
a e c. 

Afirma que o v. aresto divergiu 
de acórdãos do 'fribunal Federal de 
Recursos e desta Corte. 'franscreve, 
apenas, as ementas destas decisões. 

Diz, finalmente, que o aresto mal
tratou o art. 38 da Lei nº 6.830/80. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS (Re-
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lator): o recurso não mereceria co
nhecimento, se adotasse como fo
mento, apenas, o dissídio pretoriano. 

É que a recorrente limitou-se em 
transcrever ementas dos acórdãos 
invocados como paradigmas. 

Note-se, ainda, que dois destes 
acórdãos provêm do saudoso 'fribu
nal Federal de Recursos. Como já 
decidimos reiteradamente, tais ares
tos não se prestam a confronto com 
decisões de 'fribunais Regionais Fe
derais. 

O apelo merece, entretanto, co
nhecimento pela alínea a. 

Conheço-o, portanto. 

O tema proposto pela recorrente 
j á é nosso conhecido. 

No julgamento do REsp n2 29.523 
decidimos, in verbis: 

"O contribuinte tem direito a me
dida cautelar, para fazer depósito 
capaz de inibir a execução fiscal 
(CTN, art. 151, II, e Lei n Q 6.830, 
art. 38)." 

Fui Relator, naquele julgamento. 
Meu voto se expressou nestes ter
mos: 

"A E. Segunda Thrma apreciou o 
tema envolvido neste recurso. Isto 
ocorreu no julgamento do REsp n Q 

10.084. . ., 

No voto condutor daquele acór
dão, o e. Ministro Ilmar Galvão dis
se, com muita felicidade: 

"O depósito, contra o qual se in
surge a Fazenda Estadual, é medi
da prevista no art. 151, H, do CTN, 

como um dos meios eficazes de sus
pensão da exigência do crédito tri
butário. 

De caráter genuinamente caute
lar, produz os seus efeitos tão-so
mente enquanto se aprecia, pelos 
meios próprios, a legitimidade do 
tributo, impedindo, entre outros in
convenientes, a instauração de exe
cução paralela. Em compensação, 
rejeitada que seja a impugnação, 
converte-se em pagamen,to (art. 32, 
§ 22, da Lei n2 6.830/80), dispensan
do qualquer iniciativa de cobrança. 

Como se percebe, trata-se de ins
tituto dos mais salutares, já que, se, 
de uma parte, resguarda o contri
buinte do incômodo de execuções 
descabidas, de outra, exonera a Fa
zenda da obrigação de executar os 
seus créditos. 

Instituído como faculdade ao con
tribuinte, não lhe pode ser negado 
pelo Juiz. 

A circunstância de tratar-se de 
crédito ainda não constituído pelo 
lançamento não representa óbice ao 
deferimento do depósito, se ° res
pectivo valor pode ser apurado, sem 
maiores embaraços, pelo próprio 
contribuinte, como se dá no caso do 
ICMS. 

Por fim, o fato de a ação princi
pal, onde se discute a legitimidade 
da exigência fiscal, ter sido julgada 
improcedente, como no presente ca
so, não prejudica a cautelar do depó
sito, se ainda não há coisa julgada. 

Ante as considerações expostas, 
por entender violados pelo v. acór
dão recorri9.o os dispositivos legais 
invocados, meu voto é no sentido de 
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dar provimento ao recurso" (fls. 
67/68). 

A este primoroso voto acrescento, 
apenas, que o art. 38 da Lei de Exe
cuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) che
ga a erigir o depósito preparatório 
ao status de condição para o exer
cício da ação declaratória de nulida
de de lançamento. 

Dou provimento ao recurso." 

Neste processo, a questão guarda 
evidente semelhança com aquela de 
que tratamos no recurso acima lem
brado. 

Nego provimento ao apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 24.870-3 - CE 
(92.0017929-0) - Relator: Exmo. 

Sr. Min. Gomes de Barros. Recte.: 
Fazenda Nacional. Procs.: Maria da 
Graça Aragão e outros. Recda.: SA
MASA - Sebastião Arrais Magazi
ne S/A. Advogados: Marcelo Pinto e 
outros. 

Deçisão: A 'furma, por unanimi
dade; negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator (em 10.11.93 -1ª 
'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, Garcia Vieira e Demócrito 
Reinaldo. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mó. Sr. Ministro Milton Luiz Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 25.116-7 - RS 

(Registro nQ 92.18385-9) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Marcos Alberto Antunes 

Recorrido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. 

Advogados: Drs. Audi Marli -{1ntunes e outro, e Valdomiro Loch e outros 

EMENTA: Consignação em pagamento. Decadência. Prazo do art. 
47, § 32, n 2 I, do ADCT. L Proposta a ação antes de decorridos os 
noventa dias previstos no ADCT, tem-se como exercido o direito, 
não importando que o depósito, por determinação do MM. Juiz de 
Direito, venha a ser efetuado após o decurso daquele prazo. Pre
cedentes do STJ. 2. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Thrma do Supe
rior 'lHbunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas preceden
tes que integram o presente julga
do. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza, 
Athos Carneiro, Fontes de Alencar 
e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 23 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO: Marcos Alberto 

Antunes intentou ação de consigna
ção em pagamento contra o "Uni
banco - União de Bancos Brasilei
ros S.A.", objetivando solver débito 
seu com o benefício da anistia pre
vista no art. 47, do ADCT. Julgado 
improcedente o pedido, por não sa
tisfeitos os requisitos exigidos, o au
tor apelou, argüindo preliminares e, 
no mérito, sustentando achar-se le
gitimado a haver o referido favor 
constitucional. 

O 'Iribunal de Alçada do Estado 
do Rio Grande do Sul negou provi
mento ao apelo, ao pronunciar a de
cadência, de vez que, aforada a de
manda no dia 23 de dezembro de 
1988, o depdsito da quantia somen
te se operou a 18 de janeiro de 
1989. Sustentou o julgado que o 
prazo estabelecido pelo legislador 
constituinte não era para o exercí
cio da pretensão e sim para a efeti
va liquidação da dívida. 

R. Sup. llib. Just., Brasília, a. 6, (56): 103-367, abril 1994. 229 



Rejeitados os declaratórios, o 
vencido manejou recursos extraor
dinário e especial. Neste último, ful
crado no art. 105, nº IH, letras a e 
c, da CF, o recorrente apontou vio
lação aos arts. 125, 183, § 1 º, 262, 
512 e 893, do CPC, além de dissídio 
interpretativo com julgados oriun
dos deste STJ (REsp nº 1O.121-RS), 
do 'fribunal de Justiça de Santa Ca
tarina, do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul e, ainda, com a 
Súmula nº 78 do antigo TFR. Em 
substância, prosseguiu o autor asse
verando que o simples ingresso em 
juízo impedia o reconhecimento da 
decadência, em nada importando a 
data em que efetuado o depósito. 

Contra-arrazoado, foi o apelo ex
tremo admitido pelo pressuposto da 
alínea c. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO (Relator): Cuida
se de tema já apreciado por ambas 
as Thrmas que compõem a Segunda 
Seção deste Tribunal. Proposta a 
ação em tempo hábil, ou seja, antes 
de decorridos os noventa dias da 
promulgação da Lei Maior, não im
porta em decadência a circunstân
cia de o depósito haver sido efetiva
do, por determinação do Juiz, após 
o decurso de referido prazo. 

Segundo o aresto paradigma 
emanado desta Corte (REsp nº 
10.121-RJ, de que foi Relator o ilus
tre Ministro Fontes de Alencar), 
uma vez proposta a ação dentro do 

prazo decadencial, tem-se como obs
tada a caducidade do direito do au
tor. A ementa do aludido julgado re
vela o dissenso de interpretação da
da à lei federal, in verbis: 

"Prazo do art. 47, § 3º, I, do Ato 
das Disposições Constitucionais 
'fransitórias. Decadência. 

A prática de ato revelador do 
exercício de um direito no lapso de 
tempo previsto na lei obsta a que se 
opere a decadência, mostrando-se, 
no caso, desimportante o momento 
em que a petição inicial da ação re
cebeu despacho. 

Recurso especial atendido. 

Unânime" (fls. 359). 

Por igual, reiterados foram os 
pronunciamentos do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina, anexa
dos por cópia aos autos, vindo ocu
par-se o recorrente de evidenciar 
quantum satis a identidade e se
melhança daqueles precedentes com 
o decisum ora recorrido. 

Tenho, pois, como aperfeiçoada a 
dissonância de julgados, no caso em 
exame. 

Conforme salientado, prevalece 
tanto nesta como na C. Terceira 
'furma o entendimento de que, ajui
zada a demanda antes de decorridos 
os noventa dias previstos no ADCT, 
tem-se como exercido o direito, pou
co importando que o depósito, por 
determinação do Magistrado, venha 
a ser efetuado após o decurso 
daquele prazo. Confiram-se, a pro
pósito, os REsp's n~ 17.195-MG e 
20.425-MG, relatados pelo Ministro 
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'Dias 'lhndade; 23.350-5-SP, da re
latoria do Ministro Nilson Naves. 

Não bastasse, considero mais que 
o v. acórdão contrariou o disposto 
no art. 893 do Código de Processo 
Civil, porquanto o depósito da im
portância devida dependia, em ver
dade, da designação de dia e hora 
para a oblação, a ser feita pelo MM. 
Juiz de Direito, além da imprescin
dível citação do credor. 

Observo, por derradeiro, ser des
provida de qualquer relevância a 
impugnação formulada pelo banco 
recorrido à derradeira hora quanto 
ao fato de haver o autor realizado o 
depósito com dois dias de atraso (a 
18 de janeiro ao invés de 16 de ja
neiro), isto porque, cuidando-se de 
mera irregularidade, não fora aven
tada a tempo para o exame oportu
no pelo juízo. 

Ante o exposto, conheço do recur
so por ambas as alíneas do autori
zativo constitucional e dou-lhe pro
vimento, a fim de que, afastada a 

decadência, aprecie o Eg. 'fribunal 
a quo as demais questões, prejudi
cado o recurso extraordinário (art. 
27, § 42, da Lei n2 8.038, de 1990). 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 25.116-7 - RS 
(92.18385-9) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Barros Monteiro. Recte.: 
Marcos Alberto Antunes. Advs.: Au
di Marli Antunes e outro. Recdo.: 
Unibanco - União de Bancos Bra
sileiros S/A. Advs.: Valdomiro Loch 
e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 23.03.93 -
4!! 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Bueno de Souza, Athos 
Carneiro, Fontes de Alencar e Sál
vio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 27.084-8 - MG 

(Registro nQ 92.0022823-2) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Alcino Dias da Silva 

Advogado: Olavo de Almeida 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Advogados: Francisco Deiro Couto Borges e outros 
Recorrida: Caixa Beneficente da Polícia Militar de Minas Gerais 

Advogado: Arildo Ricardo 

EMENTA: Previdência Social. Contribuições. Policial Militar ina
tivo. Caixa Beneficente. Isenção concedida aos aposentados e pen
sionistas do Sistema Nacional de Previdência, estendida aos ser
vidores civis da União. Medida que não atinge os inativos da PM. 
L O servidor militar do Estado, não sendo servidor público civil 
nem aposentado da União ou suas autarquias, sujeitando-se a re
gime próprio da previdência social, não está abrangido pelo be
nefício previsto na Lei n Q 7.485/86, que isenta de contribuição os 
aposentados e pensionistas civis. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Peçanha 
Martins, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro e José de Jesus. 

Brasília, 07 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: 'frata-se de recurso especial 
interposto por Alcino Dias da Silva, 
fundado no artigo 105, inciso lII, le
tra b, do permissivo constitucional, 
contra decisão da Quarta Câmara 
Cível do 'fribunal de Justiça do Es
tado de Minas Gerais, integrada pe
lo acórdão proferido em embargos 
declaratórios. 

O processo teve origem em peti
ção de ação ordinária ajuizada con
tra o Estado de Minas e a Caixa 
Beneficente da Polícia Militar, em 
que o autor, aqui recorrente, plei
teava obter a declaração de estar 
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isento de contribuir para o custeio 
da Caixa, desde 1º.07.86 (época em 
que se inativou), por força da Lei nº 
7.485/86, Lei Federal, com a conse
qüente redução das contribuições e 
devolução do que foi indevidamen
te pago. 

A sentença, julgando improceden
te o pedido, vei9 a ser confirmada, 
abrindo lugar ao presente recurso 
especial, que foi regularmente pro
cessado. 

Diz o recorrente que: 

"Com todo o respeito que a inter
pretação negativa merece, data ve
nia, dispondo a CLPS (Lei Federal) 
que o militar do Estado tem regime 
especial e servidor em regime espe
cial paga 4,8% do seu salário-contri
buição, quando em atividade, e na
da quando em inatividade, face à 
revogação operada pela Lei Federal 
nº 7.485, de 1986, o v. acórdão de fo
lhas, de que se recorre, julgou váli
da a lei local contestada em face da 
lei federal, entendendo que a Caixa 
Beneficente é uma coisa e Previdên
cia Social é outra, embora a própria 
Lei Mineira nº 8.284, de 01.10.82, 
que rege a finalidade da referida 
Caixa disponha de forma cristalina 
que a finalidade é a prestação pre
videnciária. " 

Inadmitido o recurso, acolhi o 
agravo interposto para melhor exa
me da controvérsia. 

Processado na origem, vieram os 
autos a esta instância superior, 
acompanhados das contra-razões de 
fls. 317/322. 

o Mirustério Público Federal, em 
parece~ subscrito pela E. Subprocu
radora-Geral, em exercício, Dra. 
Maria da GlÓri.fl Ferreira Tamer, 
opina no sentido de que o recurso 
não comporta provimento. 

Memorial foi apresentado pelo re
corrente. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): 'll:-ata-se, como de
talhado no relatório, de ação ordiná
ria ajuizada pelo Segundo-Tenente 
PM inativo Alcino Dias da Silva, 
contra o Estado de Minas Gerais e 
a Caixa Beneficente da Polícia Mi
litar daquele Estado, em que o pos
tulante, ora recorrente, pretendia li
vrar-se de contribuir para o custeio 
da Caixa. 

O venerando acórdão recorrido, 
ao confirmar a sentença monocráti
ca - de .improcedência - afastou, 
desde logo, a declaração incidenter 
tantum de inconstitucionalidade da 
Lei Estadual nº 8.284;'83, que dispõe 
sobre a Caixa Beneficente da Polí
cia Militar do Estado Mineiro, fun
damentando: 

"Argúi o primeiro apelante, como 
matéria preliminar, a declaração 
incidenter tantum de inconstitu
cionalidade da Lei Mineira nº 
8.284/83, que dispõe sobre a Caixa 
Beneficente da Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais. No entan
to, suprimido o ordenamento que se 
apontava violado, perde sentido a 
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declaração de inconstitucionalidade 
da lei frente a promulgação da no
va Carta Constitucional. Anote-se, 
todavia, que se a Carta revogada 
dispunha: "Art. 82 - Compete a 
União: ... (omissis) XVII -legislar 
sobre: ... (omissis) c) normas gerais 
de ... previdência sociaL .. ", a Cons
tituição vigente suprimiu a compe
tência exclusiva da União para tan
to, como vinha no texto revogado, 
para declará-la apenas concorrente, 
a teor do art. 24, item XII, embora 
tenha guardado a mesma ressalva 
de que tal competência se restringe 
a normas gerais (§ 12). E mais, a no
va Carta expressamente atribui aos 
Estados-membros o mesmo poder, 
qual sej a o de também legislar so
bre normas gerais de previdência 
social, concorrendo com a União (§ 
22). Então, à luz da Constituição re
vogada, a postulação se perde no 
vazio e à luz da Carta atual nem o 
texto apontado como violado está 
repetido, como até vem radicalmen
te modificado. É quanto basta para 
que se aponte irremediavelmente 
prejudicado o pedido do recorrente, 
na medida que ele se apóia, irretor
quivelmente na argüição de uma in
constitucionalidade já não mais ar
güível. Há, porém, um detalhe de 
monta, que passou ao largo dos cui
dados do postulante. Previdência 
Social é uma coisa; Caixa Benefi
cente é outra, e bem diversa, de sor
te que nunca se poderá balizar o 
funcionamento, a teleologia, e a na
tureza jurídica de ambas por uma 
mesma norma - nem mesmo sob o 
epíteto. de normas gerais. Normas 
gerais, sim, à luz da Constituição, 

se há de entender aquelas respei
tantes à Previdência Social, jamais 
as referentes a Caixas Beneficentes, 
que têm feição meramente corpora
tiva - um arranjo estipulado espe
cificamente em função de determi
nada corporação, sej a ela de nature
za civil, seja castrense. E mais, es
tas Caixas Beneficentes apenas cui
dam de auferir meios para o desen
volvimento dos seus objetivos pró
prios, os quais se alcançam indistin
tamente ativos e inativos, por todos 
há de ser custeada." 

Por sua vez, o parecer da douta 
Subprocuradoria Geral da RElPúbli
ca é pelo improvimento do recurso, 
sendo esta a sua parte conclusiva: 

"5. Sustenta o recorrente que o v. 
aresto recorrido julgou válida a Lei 
Estadual (Lei n2 8.284, de 12.10.82, 
art. 42) contestada em face da legis
lação federal que dispõe sobre a 
Previdência Social. 

6. O recurso, porém, não merece 
prosperar. 

7. 'franscreve-se, por oportuno, o 
parecer do MP do Estado de Minas 
Gerais, que bem enfrentando a 
quaestio aduziu: 

"Firma-se o autor em que a isen
ção das contribuições de que trata o 
art. 22 do Decreto-Lei n 2 1.910, de 
29.12.81, concedida pela Lei n 2 

7.485, de 06.06.86, o teria desobri
gado, por sua condição de inativo, 
das contribuições previdenciárias à 
Caixa Beneficente. Mas, conforme 
se vê dos autos, o art. 12 da mencio
nada lei, isentando os aposentados 
e pensionistas do Sistema Nacional 
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de Previdência e Assistência Social, 
estende a isenção (parágrafo único) 
aos servidores públicos civis aposen
tados da União e de suas autar
quias. O autor nem é servidor pú
blico civil nem aposentado da União 
ou de suas autarquias. Sem razão 
ainda o autor quando advoga a 
igualdade entre a sua condição de 
inativo da PM e o aposentado do 
INPS. A Consolidação das Leis da 
Previdência Social, definindo quem 
a ela se submete (Decreto n2 89.312, 
de 23.01.84) ressalva, no seu art. 42, 

excluindo da submissão, expressa
mente, o servidor militar do Estado, 
sujeito a regime próprio da previ
dência social" (fls. 204). 

Com efeito, eis a redação do art. 
42, I, do Decreto n 2 89.312, de 
23.01.84, que expediu nova edição 
da CLPS, substitutiva da de 1976: 

"Art. 42• A Previdência Social Ur
bana não abrange: 

I - o servidor civil ou militar da 
União, Estado, 'Thrritório, Distrito 
Federal e Município, bem como o de 
autarquia respectiva, sujeito a re
gime próprio de previdência ... " 
(grifei). 

Os integrantes da Polícia Militar 
do Estado de Minas Gerais estão su
jeitos a regime próprio de previdên
cia, regulado pela Lei n2 8.284/82. E 
o estão em caráter compulsório. 

Assim, não é possível aplicar-se
lhes o benefício previsto na Lei nº 

7.485, de 6 de junho de 1986, que 
isenta de contribuição o aposentado 
e pensionista· do Sistema Nacional de 
Previdência e Assistência Social -
SINPAS, alcançados, ainda, os ser
vidores públicos civis aposentados 
da União e de suas autarquias. 

Finalmente, a matéria constitu
cional diretamente ventilada é ob
jeto do recurso extraordinário, tam
bém interposto. 

Em conclusão, não conheço do re
curso pelo seu fundamento único. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 27.084-8 - MG 
(92.0022823-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Hélio Mosimann. Recte.: 
Alcino Dias da Silva. Advogado: 
Olavo de Almeida. Recdo.: Estado 
de Minas Gerais. Advogados: Fran
cisco Deiro Couto Borges e outros. 
Recda.: Caixa Beneficente da Polí
cia Militar de Minas Gerais. Advo
gado: Arildo Ricardo. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
07.02.94 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 27.222-5 - MT 
(Registro n2 92.0023141-1) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 
Recorrente: Agropecuária Marchett Ltda. 
Recorridos: José Carlos Machado de Araújo, Nilma Balbina Machado 

de Araújo 
Advogados: Marcelo Henriques R. de Oliveira e outros e José Gerardo 

Grossi e outros 
Susto oral: João Pimenta da Veiga Filho, pelo recorrente, e José Gerar

do Grossi, pelo primeiro recorrido 

EMENTA: Civil. Processual Civil. Ações de Consignação em Pa
gamento. Insuficiência dos depósitos. Ação de imissão de posse. 
Interpretação de contrato" L Não se conhece de recursos especiais 
de acórdãos que, diante das provas, tiveram por insuficientes os 
depósitos em ações consignatórias e por não atendida obrigação 
contratual que suportasse eventual imissão de posse. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma, do Superior 'll:ibunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Participaram do jul
gamento, além dos signatários, os 
Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, 
Barros Monteiro e 'Ibrreão Braz. 

Brasília, 19 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro DIAS 
TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE (Relator): São três re-

cursos especiais, interpostos de 
acórdãos distintos, proferidos em 
duas ações de consignação em paga
mento e uma ação de imissão de 
posse, formulados por Agropecuária 
Marchett Ltda. 

Nos dois primeiros se alega con
trariedade ao art. 890 do Código de 
Processo Civil e, em um deles, dis
sídio jurisprudencial sobre sua apli
cação; no terceiro, contrariedade aos 
arts. 103 e 104, do Código de Pro
cesso Civil, tidos como implicita
mente considerados pelo acórdão re
corrido. 

Admitidos os recursos, subiram 
os autos e aqui foram distribuídos 
como um só, pela só ocorrência de 
virem apensados os autos. 

'll:ago-os a julgamento sunultâneo. 

É como relato. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE (Relator): 'Irês são as 
ações aqui noticiadas, duas de con
signação em pagamento, uma em 
espécie e outra em numerário, além 
da ação de imissão de posse, todas 
reunidas para julgamento simultâ
neo, a requerimento mesmo da par
te autora, desde a inicial na última. 

Foram todas elas julgadas proce
dentes, com a quitação do débito e 
o deferimento· de imissão na posse 
do bem alienado. 

Ao julgar as apelações, entendeu 
o 'Iribunal de Justiça do Mato Gros
so, por não suficientes os valores 
depositados, daí acarretando a im
procedência das ações consignató
rias e, em decorrência, da imissão 
de posse. 

Há três recursos especiais admi
tidos na origem, dos acórdãos nas 
ações de consignação, por contrarie
dade ao art. 890 do Código de Pro
cesso Civil e por dissídio jurispru
dencial, enquanto que o último, por 
contrariedade aos arts. 103 e 104 do 
Código de Processo Civil, os quais 
passo a examinar: 

Os acórdãos, todos eles, se louva
ram nas provas produzidas para 
considerarem insuficientes para a 
quitação da dívida, os valores depo
sitados e não verificada condição 
contratual para a transmissão da 
posse, conforme se infere destas pas
sagens: (ler fls. 157, 447, 460 e 461). 

Apresentam-se, deste modo, in
susceptíveis de admissão os recur
sos especiais, segundo o princípio da 

Súmula nº 07/STJ e, mesmo, na Sú
mula nº 05/STJ, posto que se dete
ve o órgão julgador da instância re
visora ordinária em interpretar 
cláusula do contrato, a respeito das 
obrigações assumidas, seja no que 
tange ao valor do negócio, sej a no 
que diz respeito à questão da entre
ga do bem adquirido, certo que a 
imissão pretendida supunha satis
fação pelos adquirentes do preço 
acertado. 

Isto posto, voto no sentido de não 
conhecer de todos os recursos. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR: Nos termos 
postos por V. Exa. ao proferir voto, 
também não conheço dos recursos, 
nem daqueles das ações consignató
rias, nem o da emissão de posse. 
Por conseguinte, não conheço dos 
Recursos Especiais nM 27.220-1-MT; 
27.221-3-MT; 27.222-5-MT. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÃLVIO DE 
FIGUEIREDO: Há na espécie, sem 
dúvida, tese das mais interessantes, 
que diz respeito à extensão da inci
dência do art. 899 do Código de Pro
cesso Civil, especialmente na época 
atual, quando os planos econômicos 
aí estão, com seus diversos índices, 
a fazer com que a aplicação da lei 
mereça do intérprete uma exegese 
mais flexíveL 
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A tese, que está ressaltada nos 
doutos memoriais que nos foram en
caminhados, mostra-se, no entanto, 
inviável de ser apreciada nesta 
oportunidade, em face das limita
ções constitucionais do recurso es
pecial, bem assinaladas pelo Sr. Mi
nistro Relator em seu voto, uma vez 
que no âmbito do recurso especial 
não é possível adentrar ao exame de 
matéria probatória e na interpreta
ção de cláusulas contratuais, confor
me, aliás, já sumulado neste 'fribu
na!. 

Em face do exposto, acompanho 
os votos proferidos. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO: Sr. Presidente, 
estou de acordo com o eminente Mi
nistro Relator, entendendo que, no 
caso, para a solução do recurso es
pecial é necessário o reexame de 
matéria probatória. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 27.222-5 - MT 
(92.0023141-1) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Dias 'frindade (ER nQ 03'93) -
Recte.: Agropecuária Marchett 
Ltda. Advogados: Marcelo Hen
riques R. de Oliveira e outros. Rec
do.: José Carlos Machado de Araú
jo. Advogados: José Gerardo Grossi 
e outros. Recda.: Nilma Balbina 
Machado de Araújo. Advogados: Jo
sé Gerar -=-~ 0rossi e outros. Susten
taram, oralmente, os Drs. João Pi
menta da Veiga Filho, pela recor
rente, e José Gerardo Grossi, pelo 
primeiro recorrido. 

Decisão: A 'llirma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
19.10.93 - 4ª 'llirma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
'Ibrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nif xo FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 28.886-5 - SP 

(Registro nº 92.0027845-0) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Joseilson Bispo de Lima 

EMENTA: Recurso Especial. Menores. Remissão. Homologação 
judicial. O Ministério Público pode conceder a remissão com for
ça de exclusão do processo. Urge, porém, homologação judicial, 
quando implicar aplicação de medida sócio-educativa. Embora não 
se trate de pena (sentido criminal), é sanção, garantido o conten
cioso administrativo (Const., art. 52, LV). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
em não conhecer do recurso especial 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Votaram os Srs. Ministros 
Adhemar Maciel e Anselmo Santia
go. Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros José Cândido e 
Pedro Acioli. 

Brasília, 09 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro VICENTE CERNIC
CHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO VI
CENTE CERNICCHIARO: Cuida-se 

de recurso especial interposto pelo 
Exmo. Sr. Procurador~Geral de Jus
tiça do Estado de São Paulo, fulcra
do no art. 105, IH, a, da Constitui
ção Federal, no intuito de impugnar 
acórdão proferido pela Câmara Es
pecial do ego Tribunal de Justiça 
paulista, que excluiu da competên
cia do Ministério Público a imposi
ção de medida sócio-educativa de 
advertência a menor infrator. 

Sustenta que a r. decisão negou 
vigência aos artigos 127 e 181, §§ 1 º 
e 22, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Informa que a imposi
ção de medida sócio-educativa pelo 
Promotor de Justiça só produz efei
to concreto após a homologação ju
dicial, resultando de acordo de von
tades entre as autoridades respon
sáveis pelos menores. Aduz, outros
sim, que a nova Carta Política con
cedeu ao Ministério Público o poder 
para a prática destes atos. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO VI
CENTE CERNICCHIARO ~lator): 
O Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça estabelece a 
competência interna. Tenho enten
dido, a matéria relativa a menores, 
não obstante o Estatuto da Criança 
e do Adolescente mencionar "ato in
fracionar', substancialmente, nada 
tem a ver com o Direito Penal. Ao 
contrário, ideologicamente, são di
versos, sem exagero, opostos. Os 
respectivos processos, por isso, não 
devem ser incluídos na 31! Seção, es
pecialista em Direito Penal. O Esta
tuto, ao contrário do Código Penal 
não alimenta nenhum propósito res
tritivo. Reclama, isso sim, como re
gistra o art. 12 - proteção integral 
à criança e ao adolescente. O tema 
é mais próximo do Direito de Famí
lia do que do Direito Penal. Este 
obedece ao princípio da legalidade. 
Aquele, o princípio que melhor 
atenda ao interesse do protegido, de 
que são exemplos a matéria alimen
tar e a guarda de pessoas. 

Não pretendo, todavia, insistir no 
particular. Embora registre minha 
divergência, conheço do recurso. 

A remissão é instituto de exclu
são, suspensão ou extinção para 
apurar ato infracional. Ajusta-se, 
assim, às Regras Mínimas das Na
ções Unidas para a Administração 
da Justiça de Menores (Res. n 2 

40/33, de 28.11.85). Trata-se, como 
se vê, de instituto que busca evitar 
o estigma de julgamento que reper
cutirá negativamente na vida da 

criança e do adolescente. É tentati
va e esperança de impor autodisci
plina, orientando pedagogicamente. 

A remissão é de iniciativa do Mi
nistério Público (Estatuto, art. 180, 
II). 1bdavia, a Justiça da Infância e 
da Juventude é competente para 
"conceder a remissão, como forma 
de suspensão ou extinção do proces
so" (art. 148, II). 

O Ministério Público pode "conce
der a remissão como forma de ex
clusão do processo" (Est., art. 201, 
H). Urge, no entanto, a homologa
ção judicial, quando for o caso de 
suspensão ou extinção do processo. 
Impõe-se ainda a intervenção judi
ciária quando implicar "aplicação de 
medida sócio-educadora" (Est., art. 
180, IH). 

Ainda que a lei específica não 
dispusesse expressamente, impor
se-ia sempre a presença do Magis-

. trado, particularmente após a Cons
tituição da República de 1988 que 
consagrou o contencioso administra
tivo (art. 52, LV). Ainda que não se 
trate de sanção criminal, encerra, 
sem dúvida, as características de 
sanção, exigindo, por isso, o proces
so com a chancela do Judiciário. 

No caso dos autos, o Promotor 
Público da Comarca de Pereira Bar
reto (SP) concedeu a remissão, apli
cando a medida sócio-educativa de 
advertência (Est., art. 115 c/c art. 
127) (fls. 11). 

Imputa-se, na espécie, a homolo
gação judicial. Ainda que a medida 
não seja colocação em regime de se
mi-liberdade e de internação. 
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o Ministério Público, conforme 
parecer do Procurador da Repúbli
ca, Dr. José Anselmo Barreiros, co
loca-se no mesmo diapasão. Colho 
da seguinte passagem: 

"Por outro lado, a interpretação 
sistemática dos arts. 127 e 181, § 12, 

referidos, igualmente não implica a 
solução proposta no recurso. Nem a 
concordância do menor e de seu re
presentante legal legitima o ato mi
nisterial a que se recusou homolo
gação. 

De resto, a egrégia Quinta Thrma 
do 'fribunal Superior de Justiça re
jeitou a tese defendida pelo Ministé
rio Público do Estado de São Paulo, 
em decisão proferida em 07.10.92, 
ReI. Ministro José Dantas, assim 
ementada: 

"Estatuto da Criança e do Ado
lescente. Prática de ato infracional. 
Medida sócio-educativa. Aplicação. 

Ministério Público. Sobre permi
tir ao Ministério Público a conces
são de remissão, sujeita a homolo
gação judicial, não significa que a 
Lei n Q 8.069/90, arts. 127 e 181, § 12, 

também lhe permita a imposição de 
medida sócio-educativa; cuja aplica
ção reservou ao poder jurispruden
cial especificado nos seus arts. 146 
e 148, L" 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 28.886-5 - SP 
(92.0027845-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: Ministério Público do Esta
do de São Paulo. Recdo.: Joseilson 
Bispo de Lima. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 09.03.93 - 6ª 
Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel e Anselmo Santiago. 
Ausentes, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros José Cândido e Pedro 
Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 30.298-9 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: J. L. B. Projetos e Construções Ltda. 

Recorrido: Carlos Roberto Meilus 

Advogados: Drs. Antônio Carlos Marcondes Machado e outros, e Silve
rio Polotto e outros 

EMENTA: Processual Civil. Patronos diversos. Intimação de um 
deles. Inexistente irregularidade na publicação. Intempestivida
de. L O entendimento afirmado pela jurisprudência dos Tribunais 
Superiores é no sentido de que, figurando dois ou mais advogados 
da mesma parte, desnecessário que conste da publicação de inti
mação o nome de todos eles, bastando que nela figure apenas um 
deles. 2. Recurso especial de que não se conhece, porque interpos
to fora do prazo estabelecido no art. 26, da Lei n 2 8.038/90. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da 'Ierceira Thrma do Supe
rior 'Iribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
não conhecer do recur-so especial. 
Participaram do julgamento os Se
nhores Ministros Cláudio Santos, 
Eduardo Ribeiro e Dias 'Irindade. 
Ausente, justificadamente, o Senhor 
Ministro Nilson Naves. 

Brasília, 13 de abril de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER: Cuida-se de li
quidação de sentença em ação de 
rescisão de contrato de compro
misso de compra e venda, cumula
da com pedido "de indenização, por 
perdas e danos, proposta por Carlos 
Roberto Meilus contra J. L. B. -
Proj etos e Construções Ltda. 

Homologado o cálculo pela deci
são de fls. 508, apelaram as rés, in
surgindo-se contra aplicação do ín
dice relativo ao IPC de janeiro de 
1990, da ordem de 70,28%, que se
gundo entendem, não estaria pre
visto em lei (fls. 509/513). 

Examinando o feito, a Décima 
Quinta Câmara Civil do Colendo 
'Iribunal de Justiça de São Paulo, à 
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unanimidade, negou provimento à 
apelação; aduziu, entretanto, ser ir
relevante aquele fato, pois que a 
atualização haveria de ser feita na 
forma estabelecida no acordo que 
previra o índice BTN Fiscal (fls. 
544/545). 

Inconformadas, ainda, interpuse
ram as apelantes r.ecurso especial, 
fundado no art. 105, IlI, a e c, da 
Constituição Federal, alegando que 
o acórdão teria negado a vigência do 
art. 15, lI, da Lei n Q 7.730/89, bem 
como dissídio jurisprudencial com 
julgados deste Egrégio Superior 'Iri
bunal de Justiça, REsp's n M 

7.123-SP e 10.500-SP (fls. 588/592). 

Em contra-razões (fls. 596/602), 
o recorrido, em preliminar, argúi a 
intempestividade do recurso e, no 
mérito, pugna pelo não conhecimen
to do apelo extremo. 

O nobre Quarto Vice-Presidente 
daquela Corte o admitiu, determi
nando a subida dos autos a esta Su
perior Instância (fls. 604/605). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER (Relator): Anali
sa-se, preliminarmente, a argüição 
de intempestividade do recurso, sus
citada pelo recorrido em suas con
tra-razões (fls. 596/602). 

Não procede a alegação dos recor
rentes de que na intimação do acór
dão recorrido só constou o nome de 
um de seus patronos, eis que, às fls. 
64/65, encontram-se os instrumen-

tos de procuração outorgados pelos 
recorrentes ao advogado que subs
creveu a petição de interposição do 
recurso especial. 

O entendimento consagrado na 
jurisprudência dos 'fribunais Supe
riores é no sentido de que não há 
necessidade de serem intimados to
dos os advogados da mesma parte; 
basta que seja intimado um só (RTJ 
nM 76/308, 106/277 e 124/680). 

A propósito, vale invocar o acór
dão proferido quando do julgamen
to do REsp nQ 4.179-SP, relatado pe
lo eminente Ministro Dias 'frindade, 
em cuja ementa se consignou: 

"Constando da publicação o nome 
de um dos advogados que assina
ram a inicial e a apelação, tem-se 
por efetivada a intimação do anún
cio da inclusão do feito em pauta de 
julgamento, ainda que tenha havi
do prévio pedido para que fossem as 
intimações feitas ao outro dos patro
cinadores da parte. Incidência do 
art. 244 do CPC" (DJ de 18.3.91). 

'lenho que, no caso, a ausência do 
nome de um dos patronos dos recor
rentes não ensejaria a reabertura 
de prazo, como pretendido. 

Portanto, entendendo que não 
houve irregularidade na publicação 
de intimação da decisão recorrida 
(fls. 582/583), uma vez que dela 
constou o nome da Dra. Agnez Ma
ria Máximo, que sendo uma dos ad
vogados patronos dos recorrentes, 
foi quem assinou o recurso de ape
lação, e, também, requereu vista 
dos autos para contestar a inicial 
ofertando as procurações (fls. 63). 
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Dessa forma, publicada a conclu
são do acórdão em 15.4.92 (fls. 546) 
dele constando o nome dessa ilustre 
causídica e protocolada a petição do 
especial no dia ·15.6.92 (fls. 588), o 
recurso é manifestamente intempes
tivo. 

Acolhendo a preliminar suscita
da, dele não conheço. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 30.298-9 - SP - Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Waldemar 

Zveiter. Recte.: J. L. B. Projetos e 
Construções Ltda. Advs.: Antônio 
Carlos Marcondes Machado e ou
tros. Recdo.: Carlos Roberto Meilus. 
Advs.: Silvério Polotto e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 13.04.93 - .31! Thrma). 

Participaram·do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, 
Eduardo Ribeiro e Dias 'frindade. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
MiIiistro Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL Nº 30.515-2 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Itaú Seguros SI A 

Recorrida: Aldones Corrêa da Silva e Companhia Ltda. 

Interes.: Instituto de Resseguros do Brasil- IRB e Nacional Compa
nhia de Seguros 

Advogados: Drs. Oyama Assis Brasil de Moraes e outros, Luiz Juarez 
Nogueira de Azevedo e outros, Laura de Araújo Costa e Jo
sé Antônio Cendron 

EMENTA: Liquidação de sentença por cálculo do contador. L A 
liquidação de sentença por cálculo do contador não reclama a ci
tação do executado. 2. Recurso especial conhecido, mas não aten
dido. 3. Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'fribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e em negar-lhe provimento. 
Votaram com o Relator os Srs. Mi-
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nistros Sálvio de Figueiredo, Barros 
Monteiro, Bueno de Souza e Athos 
Carneiro. 

Brasília, 12 de abril de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR: 'Irata-se de re
CurSo especial interposto com fulcro 
no art. 105, IlI, a e c, da Constitui
ção Federal, contra decisão proferi
da pela Eg. Primeira Câmara Cível 
do 'Iribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul, de aresto com a 
seguinte ementa: 

"Processo de execução provisória. 

Carta de Sentença. 

Liquidação por cálculo do conta
dor. 

Representação. 

A cláusula ad judicia, contida 
no mandato para ajuizar ou contes
tar a ação, confere ao mandatário 
poderes para representar o devedor 
na liquidaçâo da sentença. 

Citação. 

Dispensável a citação do executa
do na hipótese de liquidação por 
cálculo do contador, eis que a lei 
não cogita expressamente desse ato 
processual (CPC, art. 604, usque 
607). É suficiente a intimação regu
lar do devedor, para que se mani
feste sobre o cálculo. 

Precedentes doutrinários e juris
prudenciais. 

Mastamento das preliminares de 
ausência de representação regular 
da executada e de nulidade do pro
cesso por falta de citação do deve
dor. 

Erro material. 

O uso de índices corretivos dife
renciados para a elaboração do cál
culo não configura erro material, 
mas apenas ponto de divergência 
jurídica, a ser discutida no qüinqüí
dio, sob pena de preclusão. 

Falta de compensação dos ônus 
da sucumbência. 

Não é motivo para se anular o 
cálculo nem a sentença homologató
ria, mas apenas de ref9rma para 
que se supra a omissão. 

Provimento parcial". 

Alega o recorrente em sua irre
signação que o v. acórdão ao dispen
sar a citação do executado, na hipó
tese de liquidação por cálculo do 
contador, violou os arts. 271, 605 e 
618, lI, do Código de Processo Civil; 
e dissídio juriSprudencial (fls. 154 a 
163). 

Pelo despacho de fls. 172 a 174 
foi o recurso admitido, subindo os 
autos a esta Corte. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR (Relator): Dis
cute-se nos presentes autos a neces
sidade, ou não, da citação do execu
tado em liquidação por cálculo do 
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contador, tendo o v. aresto entendi
do pela sua dispensabilidade. 

Dele destaco as seguintes consi
derações: 

"Há controvérsia, não resta dúvi
da, na jurisprudência e na doutrina, 
quanto à necessidade ou não de se 
iniciar a liquidação de sentença con
denatória por cálculo do contador ou 
por arbitramento, ordenada pelos 
arts. 604, usque 607 do CPC. 

Exigem a citação, entre outros, 
MENDONÇA DE .LIMA (in "Co
mentários ao Código de Processo Ci
vil", 1ª ed., vol. VI, tomo lI, nº 1.319, 
pág. 590), AMÍLCAR DE CASTRO 
(in "Comentários ao Código de Pro
cesso Civil", 1ª ed., vol. VIII, nº 175, 
pág. 122), HUMBERTO THEODO
RO JÚNIOR (in "Processo de Exe
cução", 11ª ed., 1986, nº 9, págs. 
179/182), e PAULO FURTADO (in 
"Execução", ed. 1985 nº 82, págs. 
100/101); dis'pensam-na o Simpósio 
de Processo Civil, de Curitiba, 1975 
(Conclusão LUI), JOSÉ FREDERI
CO MARQUES (in "Manual de Di
reito Processual", 1 ª ed., vol. IV, nº 
788, pág. 72), CÂNDIDO R. DINA
MARCO (in "Execução Civil", 2ª 
ed., 1987, vol. 1, nº 33, págs. 307 e 
309, e notas de rodapé n M 33 e 36) 
e JOSÉ CARLOS BARBOSA MO
REIRA (in "O Novo Código de Pro
cesso Civil Brasileiro", 5ª ed., 1982, 
pág. 266) e farta jurisprudência (a
pud THEOTÔNIO NEGRÃO, in 
"Código de Processo Civil e legisla
ção processual em vigor", 19ª ed., 
nota nº 3 ao artigo 611, pág. 318). 

Esta Câmara, ainda aos 19.06.84, 
enfrentou a questão quando do 
julgamento da Apelação Cível nº 

583.03410.3, de que foi Relator o 
Des. Athos Gusmão Carneiro, hoje 
insigne Ministro do Colendo Supe
rior Tribunal de Justiça, com a 
ementa: 

"Liquidação de sentença. 

Cálculo do contador. 

Prévia citação do executado." 

Em termos de boa doutrina, in-
dispensável seria a citação prévia 
do devedor, em qualquer das moda
lidades de liquidação. 

Mas a lei não a exige, salvo na li
quidação por artigos. 

Relevante é observar o princípio 
basilar do contraditório, pela inti
mação (CPC, art. 605) do advogado 
que efetivamente mantenha o poder 
de representação do executado. 

PrefaciaI de nulidade afastada. 

. .. " CRT 593/201). 

Em verdade, esse é hoje o enten
dimento predominante que se extrai 
limpidamente da leitura atenta do 
estatuto processual. 

Com efeito, o CPC, nos arts. 604, 
usque 607, regula as formas de li
quidação de sentença por cálculo do 
contador e por arbitramento. So
mente o art. 609, que trata especi
ficamente da liquidação de senten
ça por artigos, é que estabelece a 
observância "do procedimento ordi
nário, regulado no Livro I deste Có
digo". E o Livro I do CPC, trata, 
efetivamente, da citação (arts. 213 
e ss.). 

O Código Processual é, no entan
to, nos casos de liquidação de sen-
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tença por cálculo do contador e por 
arbitramento, minucioso ao descre
ver os procedimentos a observar-se, 
mas, em momento algum, cogita da 
citação do executado. 

A citação é indispensável" para a 
execução, quando constitui proces
so autônomo, não, po:rém, para a li
quidação, que é a complementação 
da sentença ou a conversão de sen
tença ilíquida em título executivo, 
salvo na hipótese expressa de liqui
dação por artigos, constituindo ela, 
por isso, mero incidente prévio pa
ra a instauração da execução. 

De resto, nos casos de liquidação 
por cálculo do contador ou por arbi
tràmento, para a garantia e obser
vância do princípio basilar do con
traditório, a parte adversa é ouvida 
nos momentos próprios e dentro dos 
limites traçados pela sentença, en
quanto, na liquidação por artigos, se 
instala novo processo de cognição, 
porque se alega, e há que se provar, 
fato novo. 

In casu, requerido e lançado o 
cálculo, para a execução provisória, 
foram as partes intimadas por nota 
de expediente, publicada na impren
sa autorizada, de 27.09.91, constan
do expressamente o nome do patrono 
do executado (fls. 109), ao qual, em 
razão de substabelecimento repetido 
(fls. 13 e 51), foram outorgados os 
mais amplos poderes, inclusive, os da 
cláusula ad judicia, excepto e ape
nas o poder de fazer cessão de crédi
to (fls. 13 e 51), embora posterior
mente os tenha substabelecido com a 
reserva dos poderes, porém, que re
cebeu (fls. 61 e 62)" (fls. 14VI45). 

Em substancioso voto proferido 
na Ap. 583034103, o eminente Mi
nistro Athos Carneiro, quando inte
grava o 'IHbunal de Justiça do Es
tado do Rio Grande do Sul, após ci
tar vários doutrina dores pró e con
tra a necessidade de citação, con
cluiu que a lei não a exige no caso 
de liquidação por cálculo do conta
dor (Cj. in RT 593/200). 

É oportuno ressaltar, também, 
que conforme salientou o aresto, o 
patrono do executado foi intimado 
para o cálculo. 

Sobre este aspecto o caso guarda 
semelhança com o julgado pelo Mi
nistro Athos Carneiro, acima citado, 
que ponderou em seu voto: 

"A falta de citação, destarte, en
tende-se, mesmo· se adotada fosse a 
orientação mais exigente, suprida 
pela intimação daquele mesmo pro
curador que representou a parte no 
processo de conhecimento e conti
nua a representá-la até o presente 
momento processual. Preservada 
foi, assim, a basilar regra do contra
ditório. Entender diversamente se
ria, aliás, sem que prejuízo concre
to tenha sido lembrado, sobrepor o 
formalismo à necessidade de evitar 
maiores procrastinações no anda
mento deste feito, iniciado em janei
ro de 1977, e, já agora, na simples 
execução pelos ônus da sucumbên
cia, e aos quais foi a ora recorrente 
condenada" (in op. cit., pág. 203). 

Em caso similar decidiu a Eg. 3ª 
'furma desta Corte no REsp nº 2.281, 
relatado pelo Ministro Cláudio San
tos: 
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"Processual Civil. Sentença ilíqui
da por cálculo do contador. Citação. 
Desnecessidade. 

Sentença condenatória que abran
ge juros e correção monetária é ilí
quida, não prescindindo da liquida
ção por cálculo do contador (art. 604, 
I, do CPC). 

A lei processual não exige a cita
ção na liquidação por cálculo do 
contador. 

Recurso conhecido e impro~ido." 

Destarte, não vislumbro ofensa à 
lei federal. 

'lenho como demonstrado o dissí
dio jurisprudencial e, por isso, co
nheço do recurso, porém lhe nego 
provimento por entender mais cor
reta a tese do aresto recorrido. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Senhor Presidente, vou pe
dir vênia para acrescentar brevíssi
ma ponderação. 

Como Juiz de Vara Cível, ao lon
go de catorze anos, deparei-me com 
esta questão. Sempre entendi que a 
citação do réu vencido para a liqui
dação, a se fazer por cálculo do con
tador ou por arbitramento pericial 
não reclamava a citação do réu ven
cido, porquanto esta citação é 
somente prevista para a liquidação 
por artigos, em razão das diferenças 
que separam as duas formas de li
quidação, isto é, porque, na liquida
ção por artigos, é imperioso que o 
autor deduza fatos novos, porque 

ainda não alegados no processo de 
conhecimento, por não serem rele
vantes para a sentença condenató
ria. Esses fatos (ainda não alegados 
nem, portanto, discutidos, porque 
têm a ver com o vulto da condena
ção), hão de ser submetidos ao con
traditório, no procedimento ordiná
rio de liquidação por artigos. 

Postergados, portanto, para essa 
oportunidade tal alegação, impõe-se 
a citação, a fim de que o contraditó
rio se estabeleça (ou possa estabe
lecer-se) nos autos, quando ainda 
pendente de decisão judicial a defi
nição dos fatos nela alegados. 

Como, entretanto, nada disso 
ocorre na liquidação por cálculo, 
nem na liquidação por arbitramen
to, torna-se esta pretendida citação 
inteiramente desnecessária, pois so
mente prestaria serviço à protelação 
da liquidação. 

O Código procedeu a esta distin
ção, mediante considerações de or
"dem sistemática relevantes; o cálcu
lo do contador, uma vez efetuado, é 
submetido (este, sim) ao contraditó
rio; assim também, o laudo do peri
to arbitrador. 

Por mais estas considerações, 
acompanho o voto do eminente Mi
nistro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 30.515-2 - RS - Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Forites de 
Alencar. Recte.: Itaú Seguros S/A. 
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Advs.: OyamaAssis Brasil de Mo
raes e outros. Recdas.: Aldones Cor
rêa da Silva e Companhia Ltda. 
Advs.: Luiz Juarez Nogueira de 
Azevedo e outros. Interes.: Institu
to de Resseguros do Brasil - IRB. 
Advogada: Laura de Araújo Costa. 
Interes.: Nacional Companhia de 
Seguros. Advogado: José Antônio 
Cendron. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e negou
lhe provimento (em 12.04.93 - 4ª 
'IUrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro, Bueno de Souza e 
Athos Carneiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL NQ 30.691-0 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 
Recorrente: Raymundo Patrício Pereira -;- espólio 
Recorrido: Antônio Simões Júnior 
Advogados: Drs. Freddy Júlio Mandelbaum e Alipio Jaime A. M. Gon

çalves e outro 

EMENTA: Civil e Processual Civil. Ação de Rescisão Contratual 
cumulada com Reintegração de Posse. Compromisso de compra e 
venda. Mora. Interpelação. Contrato não inscrito no Registro de 
Imóveis. Artigo 12., do Decreto-Lei n 2 745/69. L A doutrina e a ju
risprudência predominante nos Tribunais, inclusive no STJ, afir
mam entendimento no sentido de ser imprescindível a prévia in
terpelação do devedor que deixou de pagar, pontualmente, as pres
tações devidas, naquele compromisso de compra e venda, por ins
trumento particular, não inscrito no Registro de Imóveis. 2. Hipó
tese em que não tendo sido notificado o espólio na pessoa de seu 
inventariante, para constituição em mora como devedor, o proces
so se reveste de nulidade insanável, tornando-se inviável a ação 
contra ele proposta, ante o caráter constitutivo do ato de notifi
cação, que se faz obrigatório, aliás, por expressa disposição legal. 
3. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO nistros da Thrceira Thrma do Supe-

Vistos, relatados e discutidos es- rior 'IHbunal de Justiça, na confor

tes autos, acordam os Senhores Mi- midade dos votos e das notas taqui-
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gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e lhe 
dar provimento. Participaram do 
julgamento os Senhores Ministros 
Cláudio Santos, Eduardo Ribeiro e 
Dias 'frindade. Ausente, justificada
mente, o Senhor Ministro Nilson 
Naves. 

Brasília, 13 de abril de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER: A controvérsia 
está, assim, posta pelo eminente 
Quarto Vice-Presidente do Colendo 
'fribunal de Justiça, Desembargador 
João Sabino Neto (fls. 300/301): 

"'frata-se de recurso especial in· 
terposto pelo espólio de Raymundo 
Patrício Pereira contra acórdão unã
nime da Décima Terceira Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça, com 
fulcro no art. 105, inciso In, alínea 
a, da Constituição Federal. 

Cuida-se de ação de rescisão con
tratual cumulada com reintegração 
de posse, proposta pelo recorrido e 
julgada procedente pela sentença de 
fls. 257/260. 

Apelou o recorrente e a E. Thrma 
negou provimento ao recurso (fls. 
285/287), aduzindo que a notificação 
não é irregular, pois o adquirente 
foi pessoalmente notificado, toman
do inequívoca ciência do débito exis
tente e do prazo para saldá-lo. No 

entanto, quedou-se inerte e a mora 
restou configurada. 

Alega o recorrente que o acórdão 
negou vigência ao art. 1 º do Decre
to-Lei nº 745/69, pois a notificação 
a que se refere a '!brma foi efetua
da na pessoa do falecido Raymundo 
Patrício Pereira. E, após, contra ele 
foi proposta a ação de rescisão, da 
qual houve desistência depois de 
seu falecimento. Impunha-se, por
tanto, nova interpelação, desta vez 
do espólio, para a propositura des
ta ação. Porém, isso não foi feito, 
razão pela qual não teve a oportuni
dade de purgar a mora." 

Acrescento que, oferecidas con
tra-razões (fls. 296/298), sua Exce
lência o admitiu, subindo os· autos a 
esta Superior Instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER (Relator): 'frata
se de recurso especial, fundado no 
art. 105, In, a, do permissivo cons
titucional. E, assim, o examino. 

Em suas razões, pretende o 
recorrente nula a notificação efeti
vada na pessoa do falecido Raymun
do Patrício Pereira. Segundo seu 
entendimento, nova interpelação se 
impunha, desta vez do espólio, pa
ra a propositura desta rescisão con
tratual. Tal, contudo, não se reali
zou, razão pela qual, alega, não te
ve a oportunidade de purgar a mo
ra. Continuando, aduz que o autor 
não promoveu sua notificação, a fim 
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de constituí-lo em mora. Daí enten
der que o acórdão, validando essa 
omissão do recorrido, teria afronta
do o disposto no art. 1 º do Decreto
Lei nº 745/69. 

A razão está com o recorrente. 

A doutrina e a jurisprudência 
predominante nos '1Hbunais, inclu
sive, nesta Egrégia Corte, afirmam 
entendimento :rio sentido de ser im
prescindível a prévia interpelação 
do devedor que deixou de pagar, 
pontualmente, as prestações devi· 
das, naqueles compromissos de com
pra e venda, por instrumento parti
cular, não inscrito no Registro de 
Imóveis. 

No caso, há que se esclarecer, se
gundo revelam os autos, foi propos
ta ação de rescisão contratual con
tra o adquirente, Raymundo Patrí
cio Pereira, por não ter atendido à 
notificação a ele dirigida. 'Ibdavia, 
vindo este a falecer antes da sua ci
tação, desistiu dela o autor; propon
do, então, nova ação, desta vez, con
tra o espólio do falecido, na pessoa 
de seu inventariante, deixando, con
tudo, de proceder à devida interpe
lação do espólio, como de rigor, na 
forma determinada no art. 1 º, do 
Decreto-Lei nº 745/69. 

Não tendo sido notificado o espó
lio na pessoa de seu inventariante, 
para constituição em mora como de
vedor, o processo se reveste de nu
lidade insanável, tornando-se inviá
vel a ação contra ele proposta, an
te o caráter constitutivo do ato de 
notificação, que se faz obrigatório, 
aliás, por expressa disposição legal. 

Vale ressaltar, consoante anota
do pelo recorrente na apelação, a 
pessoa do notificado (compromissá
rio-comprador) é uma; o espólio, não 
obstante herdeiros deste, são outros, 
os atos jurídicos processuais prati
cados em relação àquele, não podem 
ser aproveitados agora em relação a 
estes, sobretudo se tal ação é pro
posta contra terceira pessoa, diver
sa daquela mencionada no ato noti
ficatório, que se deu, aproximada
mente, há três anos, remetida ao tio 
dos herdeiros. 

Destaca-se que o autor-recorrido, 
após a morte do comprador, me
diante exercício arbitrário, desistin
do da ação, se apossou do imóvel ob
jeto da demanda, praticando esbu
lho típico, querendo justificar sua 
conduta no fato de desconhecer a 
existência de herdeiros do falecido 
(art. 1.056, CPC). Tal proceder foi 
reparado, judicialmente, através de 
liminar confirmada pela sentença 
de primeiro grau (fls. 257), encon
trando-se o processo na Segunda 
Instância. 

Ao demais, por argumento, váli
do que fosse, o valor daquela notifi
cação se vislumbraria discutível. A 
uma porque o compromissário-com
prador não a subscreveu; a duas 
porque o escrevente que a lavrou, 
não consta da relação de escreven
tes autorizados apontado no selo do 
Cartório (fls. 30). . 

Não tenho, pois, como correta a 
assertiva posta no acórdão de que 
"inviável a pretensão do espólio, 
nesta altura, de purgar a mora. O 
adquirente, já falecido, é que pode
ria ter usado o benefício legal. Não 
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o tendo aproveitado, inadmissível a 
reabertura de oportunidade ao seu 
espólio" (fls. 287), porque admiti-la, 
equivaleria suprimir inconcusso di
reito do espólio que à toda evidên
cia não estava ciente da existência 
do débito. Impossível transferir-se 
a ele conhecimento de interpelação 
que confessadamente desconhecia, 
porque feita na pessoa do de cujus. 

A orientação consolidada neste 
Egrégio Superior 'fribunal de Justi: 
ça é no sentido de reconhecer a efi
cácia da interpelaçao quando alcan
çada sua finalidade, que é o de aler
tar o devedor inadimplente. 

A propósito, dentre outros, confi
ra-se o acórdão proferido quando do 
julgamento do REsi:> nº l1.871-SP, 
de minha relatoria, cuja ementa es
tá,assim, posta: 

"Civil - Compromisso de Com
pra e Venda - Mora - Interpela
ção - Contrato não registrado no 
Registro de Imóveis. 

I - A falta de registro da 
promessa não faz dispensável pré
via interpelação do devedor que dei
xou de pagar pontualmente as pres~ 
tações devidas. Ao reportar-se aos 
contratos, a que se refere o art: 22 
do Decreto-Lei nQ 58, o Decreto-Lei 
n Q 745/69 não exigiu estivessem 
submetidos às formalidades de que 
ali se cogita. 

11 - Recurso promovido" (DJ de 
04.11.91). 

De igual, o REsp nQ 9.602-SP, re
latado pelo eminente Ministro 
Athos Carneiro (DJ de 24.08.92). 

Com base nesses lineamentos, co
nheço do reéurso e lhe dou pro
vimento para, cassando o acórdão 
recorrido, julgar improcedente a 
ação, invertidos os ônus da sucum-. 
bência. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 30.691-0 - SP - Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Waldemar 
Zveiter. Recte: Raymundo Patrício 
Pereira - espólio. Adv.: Freddy Jú
lio Mandelbaum. Recdo: Antônio Si
mões Júnior. Advs.: Alípio Jaime A.· 
M. Gonçalves e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e deu-lhe provimento (em 13.04.93 
- 3ª Thr:ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, 
Eduardo Ribeiro e Dias 'frindade. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

252 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (56): 103-367, abril 1994. 



RECURSO ESPECIAL NQ 31.185-1 - MG 

(Registro n Q 93.0000095-0) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 

Recorrente: União Federal 

Recorrida: Célia da Rocha Faria 

Advogados: Jarbas Fidelis de Souza e outros 

Litis.: Neide Glória Nunes da Silva e outros 

Advogado: José Augusto Lopes Neto 

EMENTA: Recurso Especial. Fundamento de negativa de vigên
cia de Lei Federal. Arts. 77 e 78, § 12, da Lei n 2 5.774/7L Direito de 
pensão, pela metade, à companheira de militar. Existência de ou
tros dependentes. Não conhecimento. L Quanto ao art. 77, da Lei 
n 2 5.774/71, que defere a pensão militar aos parentes que mencio
na, o recurso não merece ser conhecido. Ausente está a indicação 
de que parte, como ou porque foi malferido o artigo de lei. Cingiu
se a dizer que houve ofensa, o que não é suficiente. 2. O caput, do 
art. 78 da Lei n 2 5.774/71, fala em subsistindo impedimento legal, 
sem especificar se o impedimento deve ser absoluto, relativo ou 
impediente. Ora, se a lei não faz o discrímen, não é lícito ao jul
gador restringir a abrangência do texto legal,. como diz a parêmia 
latina - ubi lex non distiguit nec nos distingue debemus. Dessar
te, há o impedimento legal exigido pelo artigo de lei mencionado. 
3. A pensão militar é benefício previdenciário. É, antes de tudo, 
um direito dos beneficiários, obedecida a escala de preferência 
(art. 77). Como direito, não pode ser prejudicado pela conduta do 
instituidor. Dessarte, como de direito se cuida, pode ser exercita
do ainda que ausente o ato formal de designação. 4. Recurso es
pecial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia Sexta Thrma do Superior 
'fribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas constantes dos autos, por una-

nimidade, não conhecer do recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. O Sr. Ministro José Cândi
do de Carvalho Filho não participou 
do julgamento. 

Brasília, 08 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 
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Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
PEDRO ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI: Trata-se de recurso 
especial em que se converteu, ipso 
iure, recurso extraordinário inter
posto pela União Federal, perante o 
Tribunal Federal de Recursos, ao 
fundamento de negativa de vigência 
da lei federal - art. 105, inciso III, 
letra a, da Constituição, contra 
acórdão do egresso Tribunal Federal 
de Recursos, que confirmou o direi
to de pensão, pela metade, à compa
nheira de militar, existindo outros 
dependentes. 

O v. aresto recorrido, invocando 
o precedente insculpido na Súmula 
nº 253-TFR e divergindo parcial
mente do que opinara o Parquet 
federal, na instância revisora, en
tendeu como cabível o percentual de 
50% (cinqüenta por cento) do valor 
do benefício à referida, trazendo co
mo subsídio, a redação do § 1 º, do 
art. 78, do revogado Estatuto dos 
Militares (Lei nº 5.774/71). 

Remetidos os autos ao Tribunal 
Regional Federal da lI! Região, em 
virtude da instalação do Superior 
Tribunal de Justiça, o recurso espe
cial não foi admitido - fl. 140. 

Desta decisão, a União Federal 
agravou de instrumento. O agravo 
foi provido pelo ilustre Ministro Ce
sar Rocha - fi. 54 do apenso aos 
autos. 

Em virtude da Emenda Regimen
tal nº 02 do STJ, que ampliou a 
competência da 31! Seção, os autos 
foram-me distribuídos. 

A recorrente, em suas razões recur
sais, reputa como malferidos os arti
gos 77 e 78, § 1º, da Lei nº 5.774/7l. 

Nesta instância, o Ministério Pú
blico Federal manifestou-se pelo co
nhecimento e provimento do recur
so especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI (Relator): A recorren
te asseverou em suas razões recur
sais que - fls. 132: 

"A decisão recorrida afronta as
sim a legislação militar que é mais 
rigorosa que a previdenciária civil, 
a saber, os arts. 77, 78 e § 1º, da Lei 
nº 5.774/71, especialmente este úl
timo, que ora vem violado. 

5. Inexistindo, pois, impedimento 
legal para o casamento, nos termos 
do art. 78 da Lei nº 5.774/71, e não 
tendo a recorrida sido instituída be
neficiária pelo contribuinte da pen
são, descabe a pretensão ajuizada. 

6. Ad argurnentandurn tan
turn, ainda que a e. Corte, atenden
do aos fatos, quisesse mitigar o ri
gor da lei, não poderia nunca deter
minar o pagamento da metade 
(50%) à companheira, por absoluta 
falta de fundamento para tal; nes
te ponto a r. decisão atacada é arbi
trária, data venia." 
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No julgamento recorrido, ao fun
damentar o seu voto, o ilustre Mi
nistro Nilson Naves, Relator do de
cisum atacado, assim se expressou 
- fl. 124: 

"Bem caminhou a sentença no 
exame dos fatos, daí límpido o direi
to postulado, ao abrigo da nossa Sú
mula nº 253: "A companheira tem 
direito a concorrer com outros de
pendentes à pensão militar, sem ob
servância da ordem de preferência". 
A exemplo do parecer, creio irreto
cável a sentença, no ponto principal. 
ConfIrmo-a, ainda, no tocante ao va
lor da pensão - e aqui dissinto do 
parecer -, extraindo subsídio do 
aludido art. 78, § 1 º. 

Portanto, confirmo a sentença." 

Prima facie, constato que, quan
to ao art. 77, da Lei nº 5.774(71 que 
defere a pensão militar aos paren
tes que menciona, o recurso não me
rece ser conhecido. Ausente está a 
indicação de que parte, como ou 
porque foi malferido o artigo de lei. 
Cingiu-se a dizer que houve ofensa, 
o que não é suficiente. Assim não 
conheço deste fundamento. 

Quanto a ofensa ao art. 78, ca
put e seu § 1º, da Lei nº 5.774(71, é 
necessário, antes de mais nada, 
transcrevê-lo - fl. 112: 

"Art. 78. O militar viúvo, desqui
tado ou solteiro poderá destinar a 
pensão militar, se não tiver filhos 
capazes de receber o benefício, à pes
soa que viva sob sua dependência 
econômica no mínimo há 5 (cinco) 
anos e desde que haj a subsistido im
pedimento legal para o casamento. 

§ 1 º. Se o militar tiver filhos, so
mente poderá destinar à referida 
beneficiária, metade da pensão mi
litar." 

Malgrado as razões supramencio
nadas, digo que inexiste a propala
da ofensa ao dispositivo de lei cita
do. Entrementes, o recurso merece 
ser pré-conhecido, por atender aos 
requisitos de admissibilidade recur
sal. 

Conforme consta da r. sentença 
de 1 Q grau, fIcou confIgurado que -
fl. 114: 

27 - No que tange ao impedi
mento do de cujus para o casamen
to, razão assiste à autora. Os docu
mentos de fls. 50/51 revelam que o 
inventário dos bens deixados por 
Antônia Guedes Nunes da Silva, ex
esposa do General Cândido Nunes 
da Silva não fora ultimado até a 
época do falecimento deste. Configu
rado, aí, o impedimento previsto no 
art. 183, XIII, do Código Civil, que 
não é absoluto, conforme anotado 
pelo ilustrado Rep. da União Fede
ral." 

Denota-se da decisão monocráti
ca, que fIcou caracterizado o impedi
mento legal previsto no inciso XIII, 
do artigo 183, do Código Civil. É 
bem verdade que este artigo elenca 
três espécies de impedimentos: 1 -
público ou absoluto - incisos I ao 
VIII; 2 - privado ou relativo - in
cisos IX ao XII e 3 - impediente -
incisos XIII ao XVI. Cada impedi
mento tem consqüências jurídicas 
diversas, todavia, todos são impedi
mentos em sentido lato. 
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Por outro lado, o caput, do art. 
78 da Lei n Q 5.774/71 fala em sub
sistindo impedimento legal, sem 
especificar se o impedimento deve 
ser absoluto, relativo ou impedien
te. Ora, se a lei não faz o discrímen, 
não é lícito ao julgador restringir a 
abrangência do texto legal, como diz 
a parêmia latina - ubi lex non 
distiguit nec nos distingue de
bemus. 

Dessarte, há o impedimento legal 
exigido pelo artigo de lei mencionado. 

Quanto ao fato do de cujus não 
ter designado em vida como benefi
ciária a sua companheira, igual
mente improcede a argumentação. 
Como bem salientou o MM. Juiz de 
12 grau - fi. 113. 

21) A pensão militar é benefício 
previdenciário. É, antes de tudo, uni 
direito. dos beneficiários, obedecida 
a escala de preferência (art. 77). Co
mo Direito, não pode ser prejudica
do pela conduta do instituidor. Sob 
essa linha de pensamento, não im
pressiona a este juízo a expressão 
"poderá destinar", empregada no 
caput do art. 78, que, interpretada 
restritivamente, leva ao convenci-· 
mento de que se cuida, apenas, de 
uma faculdade, conferida ao militar. 

22) Destarte, como de direito se 
cuida, pode ser exercitado ainda que 
ausente o ato formal de designação. 

23) Cabe, por oportuna, a obser
vação de que, se praticado o ato ins
tituidor da beneficiária, nas aponta
das circunstâncias, não haveria ne
cessidade do recurso à via judicial, 
para o recebimento da pensão. Esse 
é o principal efeito da designação." 

Por todos os arrazoados aduzidos, 
não conheço do recurso especial. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 31.185-1 - MG 
(93.0000095-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Pedro Acioli. Recte.: União 
Federal. Recda.: Célia da Rocha Fa
ria. Advogados: Jarbas Fidelis de 
Souza e outros. Litis.: Neide Glória 
Nunes da Silva e outros. Advogado: 
José Augusto Lopes Neto. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, não conhecendo do 
recurso, pediu vista o Sr. Ministro 
Adhemar Maciel. Aguardam os Srs. 
Ministros Anselmo Santiago e Vi
cente Cernicchiaro (em 08.06.93 -
6ª 'furma). 

Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL: Pedi vista. O Rela
tor, Ministro Pedro Acioli, não co
nheceu do recurso especial interpos
to pela Uniâo Federal. 

Senhor Presidente, o presente fei
to correu na Primeira Vara da Jus
tiça Federal da Seção Judiciária de 
Minas Gerais, onde era titular. Os 
atos processuais por mim praticados 
não tiveram conteúdo decisório. A 
sentença foi proferida pelo então 
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Juiz auxiliar, Dr. Antônio de Paula 
Oliveira (fls. 110/115). 

Segundo se pinça do relatório de 
primeiro grau, a então autora,· ora 
recorrida especial, conheceu um ge
neral-de-brigada e com ele conviveu 
concubinariamente por cerca de no
ve anos. Após O falecimento.do con
cubino, requereu a autora ao Minis
tério do Exército a concessão de 
pensão no valor de 50% daquela 
deixada pelo de cujus. Com o inde
ferimento do pedido, bateu às por
tas do Judiciário. Ganhóu em pri
meiro e segundo graus. A ementa, . 
da lavra do eminente Ministro Nn
son Naves, ficou assim: 

"Pensão militar. Companheira. 
'!em direito à pensão, pela metade, 
existente outros dependentes. Sen
tença confirmada." 

A União, insatisfeita, interpôs re
curso· extraordinário, convolado em 
especial. 

Alega a recorrente que afrontada 
restou a legislação militar específi
ca, que é mais rigorosa do que a 
previdenciária. No caso concreto, 
não havia impedimento para as jus
tas núpcias. O de cujus, ademais, 
não relacionou a recorrida como sua 
beneficiária. 

O eminente Ministro Pedro Acio
li observou que o caput do art. 78 
da Lei nº 5.77 4/7 i fala, de modo ge
nérico, "em impedimento legal". Não 
especifica se ele é "impediente",. "ab
soluto." ou "relativo". Se assim é, 
não cabe ao intérprete restringir, 
como quer a recorrente. 

Realmente, o de cujus, por não 
ter realizado o inventário de sua fa
lecida esposa, estava impedido de 
casar-se. 

Senhor Presidente, como Juiz Fe
deral de primeiro grau tive oportu
nidade de apreciar mais de um ca
so como esse, inclusive de militar, 
onde não se fez a designação por es
crito da futura beneficiária da pen
são. Em todos os processos. adotei a 
mesma posição ora atacada. 

Com essas rápidas considerações, 
acompanho o Relator. 

É como voto. 

: EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 31.185-1 - MG 
(93.0000095-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Pedro Acioli. Recte.: União 
Federal. Recda.: Célia da Rocha Fa
ria. Advogados: Jarbas Fidelis de 
Souza e outros. Litis.: Neide Glória 
Nunes da Silva e outros: Advogado: 
José Augusto Lopes Neto. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel acompa
nhando o Sr. Ministro Relator não 
conhecendo do recurso especial, pe
diu vista o Sr. Ministro Anselmo 
Santiago. Aguarda o Sr. Ministro 
Vicente Cernicchiaro (em 13.09.93 
- 6ª Thrma). 

Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO: Senhor Presi
dente, pedi vista dos autos na sessão 
de ontem, dia 13, e, examinando-os, 
verifiquei, às fls. 140, que como Pre
sidente do 'llibunal Regional Federal 
da lI! Região, proferi despacho de ad
missibilidade do recurso em questão, 
pelo que declaro-me impedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 31.185-1 - MG 
(93.0000095-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Pedro Acioli. Recte.: União 
Federal. Recda.: Célia da Rocha Fa
ria. Advogados: Jarbas Fidelis de 
Souza e outros. Litis.: Neide Glória 
Nunes da Silva e outros. Advogado: 
José Augusto Lopes Neto. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Sr. Ministro Anselmo 
Santiago declarou impedimento, 
porque, anteriormente, como Juiz 
do Egrégio 'fribunal Regional Fede
ral da lI! Região, apreciara a 
admissão do recurso (em 14.09.93 
- 61! 'Th.rma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO VI
CENTE CERNICCHIARO: Acompa
nho o voto do eminente Ministro 
Relator, secundado pelo ilustre Mi
nistro Adhemar Maciel. 

Não conheço do recurso especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 31.185-1 - MG 
(93.0000095-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Pedro Acioli. Recte.: União 
Federal. Recda.: Célia da Rocha Fa
ria. Advogados: Jarbas Fidelis de 
Souza e outros. Litis.: Neide Glória 
Nunes da Silva e outros. Advogado: 
José Augusto Lopes Neto. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após o voto do Sr. Ministro 
Luiz Vicente Cernicchiaro, acompa
nhando o Sr. Ministro Relator, a 
'furma, por unanimidade, não 
conheceu· do recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 
08.11.93 - 61! 'furma). 

O Sr. Ministro José Cândido de 
Carvalho Filho não participou do 
julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 31.386-0 - SP 
(Registro nQ 93.0000998-2) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 
Recorrente: Spazio Veículos Peças e Serviços Ltda. 
Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Sidnei de Oliveira Andrade e outros, e Renata Machado de 

Assis Forelli Nicolau 

EMENTA: Triputário. ICM. Fato gerador. Decreto-Lei n 2 406, de 
1968, e CTN, artigo 128. Convênios interestaduais alterando o mo
mento da incidência do tributo. Impossibilidade. L No sistema ju
rídico-constitucional brasileiro, a promulgação de nova Constitui
ção não acarreta, ipso facto, a ineficácia da legislação preexisten
te, mas, somente derroga aquela que, com ela, se mostre incompa
tível. 2. Na ausência de lei complementar, aos Estados só é dado 
celebrar convênios para regulação provisória do ICM no pertinen
te às lacunas existentes e sobre matéria disciplinada em legisla
ção complementar não recepcionada pela Carta Magna de 1988. 3. 
A Constituição, ao permitir, nas Disposições Transitórias, aos Es
tados, a fixação de normas através de Convênios (ICM), pretendeu 
referir-se a tributos novos, instituídos pela própria Carta Políti
ca e que, por isso mesmo, não tinham disciplinamento em lei com
plementar ou ordinária preexistentes. 4. O constituinte não come
teria a redundância de transferir para o Convênio a normatiza
ção do ICM, imposto já existente e regulamentado por legislação 
complementar, por ela recebida. 5. Não prevalece, portanto, a exis
tência do recolhimento do ICM por ocasião do desembaraço adua
neiro introduzido pelo Convênio n 2 66/88. 6. Recurso provido. De
cisão indiscrepante. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Thrma do Su
perior 'lHbunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Gomes de Barros, Cesar Rocha 
e Garcia Vieira. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Milton Luiz 
Pereira. 

Brasília, 8 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 
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Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro DEMÓCRITO 
REINALDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Segundo re
lato sucinto do douto órgão do Mi~ 
nistério Público: 

"Omissis. 

Trata-se de recurso especial in
terposto por Spazio - Veículos, Pe
ças e Serviços Ltda. irresignada 
com o v. acórdão de fls. 88/97 que, 
reformando a v. sentença monocrá
tica de fls., deu provimento à apela
ção ajuizada pelo Estado de São 
Paulo. 

2. Fundada nas alíneas a e c do 
permissivo constitucional, a recor
rente sustenta que o v. aresto negou 
vigência ao Dec.-Lei n Q 406/68, ao 
admitir que normas derivadas de 
Convênios (ICM nQ 66/88 e ICMS nQ 

107/89) tenham revogado as previs
tas em lei federal. Sustenta também 
negativa de vigência ao art. 128 do 
Código Tributário Nacional, ao per
mitir que terceiro, não vinculado ao 
fato gerador da obrigação tributária 
possa ser responsável pelo crédito, 
por substituição. 

3. Sustenta outrossim, dissídio 
jurisprudencial com os arestos que 
traz à -baila. Proferidos pelo Col. 
Tribunal de Justiça do Paraná e pe
los Egs. Tribunais Regionais de São 
Paulo e do Rio de Janeiro; Omissis" 
(fls. 189/190). 

Oferecidas contra-razões (fls. 
161/170), foi o recurso admitido na 
origem (fls. 181/182), regularmente 
processado, subindo a esta instân
cia superior, onde, instada a se ma
nifestar, a douta Subprocuradoria 
Geral da República opinou pelo seu 
improvimento (fls. 189/194). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): No regime da 
Constituição anterior, a questão foi 
exaustivamente apreciada pelos Tri
bunais Superiores, tornando-se a ju
risprudência pacífica no antigo TFR 
e cristalizada em Súmula do egrégio 
STF, segundo a qual: 

"Na importação de mercadorias 
do exterior, o fato gerador do ICM 
ocorre no momento de sua entrada 
no estabelecimento do importador" 
(Súmula nQ 577). 

Novas dúvidas, entretanto, foram 
sus'citadas com o advento da nova 
Constituição de 1988, que no Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias, dispõe no seu artigo 
34, § 8Q:' 

"Omissis. 

§ 8Q 
- Se, no prazo d~ sessenta 

dias contados da promulgação da 
Constituição, não for editada a lei 
complementar necessária à institui
ção do imposto de que trata o arti
go 155, I, b, os Estados e o Distrito 
Federal, mediante convênio celebra
do nos termos da Lei Complementar 
nQ 24, de 7 de janeiro de 1975, fixa-
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rão normas para regular provisoria
mente a matéria. 

Omissis." 

De fato, com fundamento nesse 
permissivo constitucional, foi cele
brado o convênio ICM n Q 66188, pre
vendo que o fato gerador do impos
to ocorre "na entrada no estabeleci
mento ou no recebimento pelo im
portador de mercadoria ou bem, im
portados do exterior". De outra par
te, a Lei Estadual n Q 1.423/89 tam
bém estabeleceu que o fato gerador 
do impósto ocorre "no recebimento 
pelo importador de mercadoria ou 
bens importados do exterior" (arti
go 2Q

, V, da citada lei). 

O punctum saliens da questão 
ora suscitada, portanto, está em sa
ber se essas disposições contidas no 
convênio e lei estadual citados en
contram base constitucional e legal, 
conforme entendeu o aresto guer
reado. Entendo que nem o convênio, 
nem a Lei n Q 1.423/89, poderiam 
dispor sobre a ocorrência do fato ge
rador do imposto, alterando dispo
sições do Decreto-Lei nº 406/88 e 
Código 'lHbutário Nacional, recep
cionadas pela atual Constituição. 
Na ausência de lei complementar, 
os Estados só poderão celebrar con
vênio para regulamentar provisoria
mente o ICM, no que diz respeito às 
lacunas existentes e sobre matéria 
tratada em dispositivos da lei com
plementar que não foram recepcio
nadas pela 'Carta Magna. É de apli
car-se, portanto, a legislação ante-' 
rior, quando não for esta incompa
tível com as disposições do novo tex
to constitucional. 

Ora, a teor do disposto no art. 
146, lU, letra a, ,da Constituição Fe
dera], 'somente a lei complementar 
poderá estabelecer normas gerais 
sobre o fato gerador, não podendo 
ser, dessarte, conferido esse poder 
aos Estados, por delegação. 

Nesse sentido, tanto a doutrina, 
quanto a-jurisprudência dominante, 
caminham no sentido oposto ao do 
aresto recorrido. . 

Sobre a matéria, IVES GANDRA 
MARTINS faz os seguintes comen- . 
tários: 

"Na falta de lei complementar 
editada para a instituição do ICMS 
no prazo de sessenta dias contados 
da promulgação da Constituição, as 
disposições transitórias autorizam os 
Estados, a fixar normas para regu
lar provisoriamente a matéria. Thl 
autorização, à evidência, só pode 
versar sobre as lacunas existentes e 
sobre os dispositivos da lei comple
mentar anterior não recepcionados. 
Entretanto, o dispositivo entusias
mou de tal forma os senhores Secre
tários da Fazenda dos Estados que 
eles produziram um convênio incons
titucional (66/86), com característi
cas de confuso regulamento. Não há 
nele nem estrutura, nem perfil de lei 
complementar" (in "Sistema 'fribu
tário na Constituição de 1988", São 
Paulo, Saraiva, 1989, pág. 288. No 
original, por evidente erro tipográfi
co, encontra-se a palavra nomes, em 
lugar de normas, e Constituinte, ao 
invés de Constituição). 

Na mesma linha de pensamento, 
ALCIDES ,JORGE COSTA, manifes
ta a seguinte opinião: 
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"Vigente o novo Sistema 'fributá
rio, fica assegurada a aplicação da 
legislação anterior no que não sej a 
incompatível com ele' ou com a le
gislação nova que for feita. Vej am 
que aqui já está dada a competência 
expressa aos Estados para editar as 
leis necessárias, mesmo inexisten
tes as leis complementares. Mais 
ainda, em matéria de ICM, há um 
dispositivo específico que me pare
ce altamente perigoso que é o § 8Q 

do artigo 34 das Disposições 'fransi
tórias: se, no prazo de 60 dias, con
tados da promulgação da Constitui
ção, não for editada a lei comple
mentar necessária à instituição do 
ICM, os Estados e o Distrito Fede
ral, mediante convênio celebrado 
nos termos da Lei Complementar nQ 

24, de 1975, fixarão normas para 
regular provisoriamente a matéria. 
Ou sej a, imprudentemente a meu 
ver, a Constituinte deu ao Poder 
Executivo dos Estados (pois a Lei 
Complementar nQ 24/75 exclui a in
terferência do Legislativo) a possi
bilidade de fazer um corpo de nor
mas gerais que deveria constar de 
uma lei complementar. É verdade 
que se diz: "normas para regular 
provisoriamente a matéria". Mas 
não sabemos quanto tempo vai du
rar o provisório. E acho que isso foi 
uma imprudência por duas razões. 
Primeiro, porque é incompatível 
com todo o resto da Constituição 
que restabelece as prerrogativas do 
Poder Legislativo. Segundo, porque 
infelizmente muitas vezes os Execu
tivos Estaduais deixam-se levar por 
considerações meramente arrecada
tórias sem olharem um pouquinho à 

frente para ver os efeitos econômi
cos dos impostos ou da forma pela 
qual pretendem cobrá-los" (in "A 
Constituição Brasileira 1988 - In
terpretações", Editora Forense Uni
versitária, 1 ~ ed., págs. 324/325). 

Essa é a exegese mais consentâ
nea com o sistema tributário vigen
te. Com efeito, preceitua o § 8Q, do 
artigo 34, do ADCT: "Se no prazo de 
sessenta dias não for editada a lei 
complementar necessária à institui
ção do imposto de que trata o arti
go 155, I, b, os Estados e o Distrito 
Federal, mediante convênio celebra
do nos termos da Lei Complementar 
nQ 24, fixarão normas para regular 
provisoriamente a matéria". 

Como se observa,· a Constituição 
se refere à omissão de le.i comple
mentar para instituição do impos
to de que trata o artigo 155, I, b. 
Ora, instituir significa criar, fun
dar, estabelecer, organizar. Só se 
cria o que inexiste. A Constituição, 
ao permitir, nas Disposições 'fran
sitórias, aos Estados, a fixação de 
normas, referiu-se a impostos no
vos, criados pela própria Carta e 
que, por isso mesmo, não tinham 
disciplinamento em lei complemen
tar ou ordinária. E o artigo 155, I, 
b, a que o artigo 34, § 8Q

, em comen
to, faz remissão, atribui, aos Esta
dos, os impostos sobre "operações 
relativas à Circulação de Mercado
rias" e "sobre prestação de serviços 
de transporte interestadual e inter
municipal e de comunicação". Foi 
exatamente uma relação a esse úl
timo tributo, a incidir sobre "servi
ços de transporte e comunica
ção", somente nascido com a pro
mulgação da Carta, que a Consti-
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tuição autorizou, aos Estados, a regu
lamentação provisória, através de 
convênio. E isso era necessário, por
que, no sistema tributário brasileiro 
inexistia esse imposto sobre serviços 
de transporte e comUnicação, de com
petência dos Estados, razão pela qual 
se fazia necessário o Convênio, até o 
advento da lei complementar institui
dora, para definir-lhe os contornos, 
quais sejam: a base de cálculo, o fa
to gerador, etc. Entretanto, em rela
ção à primeira parte do artigo (arti
go 155, I, b) - operações relativas 
à circulação de mercadorias - já 
existia, antes da Constituição, toda 
uma legislação disciplinadora (CTN 
e Decreto-Lei nº 40EV88), dispensan
do-se, por óbvio, a regulamentação 
por Convênio. O Constituinte não co
meteria a redundância de transferir 
para o Convênio a normatização do 
ICM, imposto já existente e exausti
vamente regulamentado por uma le
gislação, por ela recepcionada. Nem 
se pode, por outro lado, pretender-se 
que o Constituinte tenha cometido, 
aos Estados, a competência para le
gislar, mediante Convênio e a nível 
de lei complementar federal, substi
tuindo o Congresso Nacional. É, pois, 
de curial entendimento, que os Con
vênios só alcançam, como normas re
gulamentadoras, aquele tributo ain
da não instituído, sobre o qual inexis
tia legislação disciplinadora, como é 
o caso daquele incidente sobre "ser
viços de transporte e comunica
ções" (art. 155, I, b, da Constituição 
Federal). 

De outra parte, nesta colenda 
Corte, as egrégias Primeira e 

Segunda Thrmas decidiram respec
tivamente: 

"'!Hbutário. Importação. ICMS. 
Recolhimento. Momento no fato ge
rador. Convênio ICM nº 6Q188. Arti
go 34, § 8º, do ADCT. Decreto-Lei nº 
406/68, art. 1 º. 

Não prevalece, diante do que pre
ceitua o art. 1 º, do Decreto-Lei nº 
406/68, diploma legal recepcionado 
pela atual Constituição Federal, a 
exigência do recolhimento do tribu
to em questão por ocasião de de
sembaraço aduaneiro, introduzida 
pelo convênio acima aludido. 

Recurso provido" (REsp nº 7.582-0 
RJ, Relator Ministro Américo Luz; 
DJ 27.05.91, pág. 6.948). 

"ICMS. Exigibilidade antecipada. 
Convênio nº 66/88. 

Não editada a lei complementar 
necessária à instituição do ICM, 
prevalecem as disposições contidas 
no Decreto-Lei nº 406/68, recepcio
nadas pela vigente Constituição Fe
deral. 

Os Estados e o Distrito Federal, 
mediante convênios, só poderão fi
xar normas para regular provisoria
mente a matéria nas lacunas exis
tentes e sobre os dispositivos de lei 
complementar não recepcionados. 

Não prevalece, portanto, a exigên
cia do recolhimento do rCM por oca
sião do desembaraço aduaneiro in
troduzido pelo Convênio nº 66/88. 

Recurso conhecido e provido" 
(REsp nº 14.410-0/RJ, Relator Mi
nistro Garcia Vieira; DJ 16.12.91, 
pág. 18.507). 
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Com a promulgação da nova 
Constituição Federal, à luz do dis
posto no § 8º, do artigo 34, do 
ADCT, portanto, não é de se enten
der que tenha sido derrogado o item 
lI, do artigo 1 º, do Decreto-Lei nº 
406/68, nem deixado de p'revalecer 
a orientação contida na Súmula nº 
577 do Pretório Excelso. 

Ante o exposto, por entender vul
nerado o referido dispositivo legal e 
contrariada a Súmula nº 577 do 
STF, conheço do recurso pelas le
tras a e c do permissivo constitucio
nal, e dou-lhe provimento para res
tabelecer a decisão do juízo mono
crático. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Presidente): Eminente Ministro 
Relator. Quero apenas fazer algu
mas ressalvas, pois entendo que a 
atual Constituição Federal, em seu 
art. 155, item IX,letra a, revogou, 
em parte, o Decreto-Lei nº 406/68, 
no que se refere ao fato gerador do 
ICMS, porque previu uma outra hi
pótese. 

O legislador constitucional diz o 
seguinte no art. 155, item IX, letra 
a: 

"Incidirá também sobre a entra
da de mercadoria importada do ex
terior, ainda quando se tratar de 
bem destinado a consumo ou ativo 
fixo do estabelecimento, assim como 
sobre serviço prestado no exterior, 
cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o estabelecimento 
destinatário da mercadoria ou do 
serviço". 

Suponhamos a hipótese de que 
uma pessoa física importe uma me
cadoria. Essa mercadoria evidente
mente não vai entrar no comércio, 
no estabelecimento do comerciante, 
do produtor, do industrial; essa 
mercadoria vai ser recebida pela 
pessoa física no seu domicílio. Ago
ra, nesta hipótese, também fica ca
racterizado o fato gerador, quando 
uma pessoa física importa um bem 
e recebe esse bem no seu domicílio, 
porque, aqui, entendo que o legisla
dor constitucional previu essa hipó
tese, porque diz o seguinte: sobre a 
entrada, nessa hipótese exaininada 
pelo eminente Ministro Demócrito 
Reinaldo, aliás, com muito brilho, 
estou inteiramente de acordo com S. 
Exa., porque tenho vários preceden
tes entendendo que o fato gerador 
do ICM e agora do ICMS é a entra
da no estabelecimento, mas isso 
quando a importação é feita pelo in
dustrial, pelo comerciante, e não 
qu.ando é feita pela pessoa física, 
porque vamos nos deparar, agora, 
com esta hipótese. 

Com essas breves considerações, 
acompanho o voto do eminente 'Mi
nistro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 31.386-0 - SP 
(93.0000998-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Demócrito Reinaldo. Rec
te.: Spazio Veículos Peças e Serviços 
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Ltda. Advogados: Sidnei de Olivei
ra Andrade e outros. Recda.: Fazen-. 
da do Estado de São Paulo. Advoga
da: Renata Machado de Assis Forel
li Nicolau. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Gomes de 
Barros, Cesar Rocha e Garcia Viei
ra. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Milton Luiz Perei
ra. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL N2 31.394-0 - RJ 
(Registro n2 93.0001030-1) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Aniela Maria Niedenthal Pimentel 

Advogados: Flávio Jorge Martins e outro 

Recorridos: Thles Cardoso Lustosa e outros 

Advogados: Delmo Fernando Fonseca de Almeida e outro 

EMENTA: Civil. Locação comercial. Reajuste trimestral. L É pos
sível, sim, modificar cláusula contratual específica mediante sen
tença na ação renovatória, de modo a reparar a injustiça da ex
propriação incendiária da espiral inflacionária. 2. Recurso conhe
cido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento para 
restabelecer o acórdão proferido 

na apelação. Votaram com o Rela
tor, os Srs. Ministros Jesus Costa 
Lima, José Dantas, Flaquer Scar
tezzini e Assis 'Ibledo. 

Brasília, 10 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL: Proposta pelos re
corridos ação renovatória, o pedido 
foi julgado procedente, com a decre
tação da renovação compulsória do 
contrato de locação. O '1Hbunal de 
Alçada Cível do Rio de Janeiro deu 
provimento, por maioria, ao apelo 
da locadora, convertendo o reajuste 
do aluguel de anual para trimestral. 
Ofertados embargos declaratórios, 
foram rejeitados. 

Autorizado pelo voto minoritário, 
os locatários interpuseram embar
gos infringentes, acolhidos também 
por maioria, para manter o reajus
te de alugueres anualmente confor
me contratado. 

Inconformada a locadora mani
festou recurso especial fundado na 
Constituição, art. 105, IH, a e c, ale
gando negativa de vigência ao De
creto nQ 24.150/34, art. 16, e diver
gência jurisprudencial. 

Sustenta a tese da possibilidade 
de, no julgamento da renovatória, 
alterar-se o prazo do reajuste dos 
alugueres, com apoio na jurispru
dência desta Corte. 

Os autos subiram a esta Corte, 
por força do provimento dado ao 
agravo de instrumento. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL (Relator): Senhor 
Presidente, o tema está pacificado 

nesta Corte, com o entendimento de 
se permitir a alteração unilateral 
da periodicidade dos reajustes dos 
alugueres, na oportunidade da ação 
renovatória, considerando a notória 
modificação da situação econômica. 

O acórdão recorrido, negou à re
corrente o reajustamento trimestral 
pleiteado, por considerar inviolável 
o contrato de locação comercial, cu
jas partes haviam avençado o rea
juste anual dos aluguéis, teve por 
inalteráveis suas cláusulas em ra
zão do princípio pacta sunt ser
vanda. 

Assim, foi de encontro aos julga
dos desta Corte, comprovando-se o 
dissenso interpretativo com o REsp 
nQ 5.962-PR, relatado pelo Ministro 
Cláudio Santos, a assinalar a per
missibilidade da alteração do prazo 
de reajuste de anual para mensal, . 
ante os efeitos da inflação. 

A propósito, dentre outros, REsp 
nQ 14.131-RJ, ReI. Min. Eduardo Ri
beiro: 

"Locação - Renovatória - Alu
guéis - Periodicidade do reajuste. 

A renovação compulsória do con
trato, fixados os aluguéis pelo Juiz, 
constitui manifestação marcante de 
dirigismo contratual. Se a atuação 
do Estado pode levar a que se impo
nha um novo prazo para a locação, 
com aluguéis judicialmente fixados, 
nada impede que também modifique 
a periodicidade de seu reajuste." 

REsp n Q 5.839-SP, ReI. Min. 
Athos. Carneiro: 
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"Ação Renovatória. Alteração da 
cláusula relativa a periodicidade 
dos reajustes dos alugueres, de 
anual para ,semestral. 

A inalterabilidade das cláusulas 
contratuais não constitui princípio 
absoluto, podendo ceder diante de 
situações diversas, como o recrudes
cimento dos índices inflacionários 
vigentes ao tempo da celebração do 
contrato. A questão da periodicida
de dos reajustes diz respeito, aliás, 
ao próprio pedido, de modificação 
dos valores locativos. 

Recurso especial conhecido pela 
alíneac, e provido". 

REsp n2 25.987-SP, ReI. Min. Jo
sé Dantas: 

"Locação comercial. Ação renova
tória. 

Periodicidade de reajuste do alu
guel. Viabilidade da modificação da 
cláusula contratual específica, por 
sentença da renovatória, atenta à 
instabilidade monetária. 

Reiterada jurisprudência do Su
perior 'IHbunal de Justiça"; 

Na esteira dos precedentes desta 
Corte, conheço do recurso pela di
vergência jurisprudencial e ao mes
mo dou provimento para restabele
cer o acórdão relativo à apelação. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 31.394-0 - RJ 
(93.0001030-1) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Edson Vidigal. Recte.: 
Aniela Maria Niedenthal Pimentel. 
Advogados: Flavio Jorge Martins e 
outro. Recdos.: 'Ià.les Cardoso Lus
tosa e outros. Advogado: Delmo Fer
nando Fonseca de Almeida e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, para restabelecer o 
acórdão proferido na apelação (em 
10.11.93 - 5ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Jesus Costa Lima, José Dan
tas, Flaquer Scartezzini e Assis Th
ledo.· 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 31.547-9 - SP 

(Registro nº 93.0001495-1) 

Relator: O Sr. Ministro Américo'Luz 

Recte.: EMAS - Eletro Metalúrgica Abrasivos Salto Ltda. 

Recdo.: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Advogados: Antonio Carlos Vianna de Barros e outros 

EMENTA: Mandado de Segurança. Pedido de arquivamento de 
inquérito civil instaurado pelo Ministério Público. Denegação do 
writ. Recurso especial. Alegação de violação ao art. 12 da Lei n 2 

7.347/85. L O campo de atuação do Ministério Público foi amplia
do pela Constituição de 1988, cabendo ao parquet a promoção do 
inquérito civil e da ação' civil pública para a proteção do patrimô
nio público e social, do meio ambiente e de outros interesses di
fusos e coletivos,'sem a limitação imposta pelo art. 12 da Lei n 2 

7.347/85. Na espécie, além de ser o inquérito peça meramente in
formativa, tem ele tramitação autorizada pela própria Lei n 2 

7.347/85. 2. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda '!brma do Superior 'IEbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Relac 
tor os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro, José de Jesus e Peça
nha Martins. Ausente, justificada
mente, o Ministro Hélio Mosimann. 

Brasília, 06 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉ
RICO LUZ~ A espécie vem sumaria
da no parecer da Procuradoria Ge
ral de Justiça do Estado de São 
Paulo nestes termos (fls. 122/123): 

"Cuida-se de recurso especial in
terposto por EMAS - Eletro Meta
lúrgica Abrasivos Salto Ltda., com 
fulcro no artigo 105, inciso IH, le
tras a e c, da Constituição Federal, 
contra o v. acórdão de fls. 103/105 
que, por unanimidade, confirmou 
sentença de primeiro grau, que de
negou segurança impetrada contra 
a instauração de inquérito civil pe
lo Ministério Público. 

268 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (56): 103-367, abril 1994. 



Sustenta a recorrente que "o art. 
12 da Lei n2 7.347/85 e o disposto no 
art. 129, inciso UI, da CF/88, guar
dam perfeita identidade, não sendo, 
portanto, veraz a afirmação do v. 
acórdão no sentido de que a norma 
constitucional ampliou o campo de 
direção do Ministério Público quan
to ao inquérito e ação civil públi
ca ... ". Assim "se o Ministério Públi
co não tinha, nos termos do dispos
to no art. 1 ~ da Lei n2 7.347/85, legi
timidade para apurar danos a traba
lhadores, tinha a recorrente direito 
líquido e certo de ver arquivado o in
quérito civil instaurado pelo Sr. Pro
motor Público da Comarca de Salto". 

.Admitido o recurso e sem contra
razões, subiram os autos, oficiando 
o Ministério' Público Federal pelo 
impr~vimento do apelo excepcional. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉ
RICO LUZ (Relator): Estou com o 
parecer do Ministério Público Fede
ral, que assim delucida a espécie 
(fls. 141/142): 

. "O recurso porém não deve pros
perar pOrquanto equivoca-se o re-. 
corrente na sua argumentação vez 
que a partir do advento da Consti
tuição Federal, de 1988, foi amplia
da a legitimidade do Ministério Pú
blico para defesa dos interesses di
fusos, antes disciplinada pela Lei n2 

7.347/85. 

Aliás, incensuráveis são os fun
damentos do v. acórdão recorrido, 
consoante se pode apreender de 
suas exatas ponderações, in verbis: 

"A denegação da segurança era 
de rigor, pois a impetrante não tem 
o direito líquido e certo de ver ar
quivado o inquérito civil e muito 
menos de iinpedirseja ele construí
do com as informações requisitadas 
pelo Ministério Público. 

O campo de atuação deste foi am
pliado pelo art. 129 da Constituição 
Federal, cujo inciso lU prevê, como 
função institucional do parquet, a 
promoção do inquérito civil e da 
ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses di
fusos e coletivos. Deixou de existir, 
portanto, a limitação imposta pelo 
art. 12, da Lei n2 7.347, de 24.7~85, 
que só legitimava o Ministério PÚ
blico na hipótese de danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor e 
a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisa
gístico. 

No inquérito em tela, objetiva-se 
apurar a ocorrência de danos à saú
dé de uma coletividade de trabalha
dores de duas indústrias, havendo 
até.indícios de que há comprometi
mento da saúde da população resi
dente no bairro onde elas se locali
zam. Verifica-se, assim, com a ativi
dade ministerial, a defesa de inte
resses difusos e coletivos, e não dos 
interesses particulares de cada ope
rário em si, inclusive porque estes 
últimos são objeto de outra ação em 
curso pela comarca e que nenhuma 
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relação guarda, ou guardará, com a 
futura ação civil pública a ser pro
posta, se comprovados os citados da
nos. 

Por outro lado, o referido inqué
rito é peça meramente informativa, 
destinado a colher dados para ins
truir a ação competente, e tem sua 
existência e tramitação autorizada 
não só pela Constituição, como tam
bém pela Lei nº 7.347, de 24/7/85, 
cujo art. 8º, § 1 º, permite a requisi
ção de certidões, informações, exa
mes ou perícias a qualquer entida
de pública ou particular, pelo Minis
tério Público. 

Assim, não pode a impetrante 
pretender valer-se dos princípios ge
rais da legalidade e da inviolabili
dade da vida privada se a atuação 
do impetrado, no caso, tem amparo 
em dispositivos constitucionais e le
gais específicos" (fls. 103/104)". 

Do exposto, não conheço do recur
so. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 31.547-9 - SP 
(93.0001495-1) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Américo Luz. Recte.: 
EMAS - Eletro Metalúrgica Abra
sivos Salto Ltda. Advogados: Anto
nio Carlos Vianna de Barros e ou
tros. Recdo.: Ministério Público do 
Estado de São Paulo. 

Decisão: A 'llirma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
06.10.93 - 2ª 'llirma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus e Peçanha Mar
tins. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 32.516-3 - MG 

(Registro nQ 93.051369) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Nelson Nunes Neto 

Recorrido: Banco Itaú SI A 

Advogados: Drs. Walter Freitas de Moraes e outros, e Paulo Henrique 
de Carvalho Chamon e outros 

EMENTA: Apelação. Intempestividade. Intimação da sentença. 
Erro na contagem do prazo. L No caso de intimação na sexta-fei
ra, o prazo judicial tem início na segunda-feira imediata. 2. No ca
so de publicação no sábado, considera-se, em princípio, realiza
da a intimação na segunda-feira. 3. Caso em que o acórdão se equi
vocou na fixação do dia inicial do prazo, daí ocorrendo, na primei
ra hipótese, dissídio com a Súmula 310;STF, na segunda hipótese, 
ofensa ao art. 240, parágrafo único, do Cód. de Pro Civil. 4. Intem
pestividade da apelação, porque, antes das férias forenses, a par
te perdera três, e não dois dias, do prazo para apelar. 5. Recurso 
especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
31! Thrma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do re
curso especial e lhe dar provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias Trindade, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Brasília-DF, em 27 de abril de 
1993 (data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: Da apelação interpos
ta pelo réu, de sentença que julga
ra procedente a ação de reparação 
de danos, conheceu o acórdão, repe
lindo a prelimimnar de não conhe
cimento, e deu-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, nestes 
termos, no ponto que interessa ao 
julgamento do recurso especial: 

"Presentes os requisitos subjeti
vos e objetivos do juízo de admissi
bilidade, conhece-se do recurso. 

É certo que o apelado, em suas 
contra-razões, levanta a preliminar 
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de não conhecimento da apelação, 
porque extemporânea. 

Tal preliminar merece, contudo, 
rejeição, pois, em face da Lei n2 

8.079, de 13.09.90, que deu nova re
dação ao parágrafo único do art. 
240, do Código de Processo Civil, o 
recurso foi interposto rigorosamen
te dentro do prazo legal. 

Foram as partes inti~adas da 
sentença em 27.12.91 (fls. 76 v), 
num sábado, pelo que se considera 
a publicação como sendo feita no 
dia 30.12.91, começando o prazo a 
correr no dia 31.12.91 e foi até o dia 
12.01;92, suspendendo-se aí em de
corrência das férias, até o dia 
31.01.92, que é uma sexta-feira. 

O dia do reinício do prazo seria 
12.02.92, que, no entanto, sendo sá
bado, passou para o dia 3.2.92, com
pletando-se os 15 dias do recurs.o 
justamente no dia 17.2.92, o que 
significa dizer que o recurso fora in
terposto rigorosamente dentro do 
prazo legal, razão pela qual fica re
jeitada a preliminar". 

N a petição de interposição do re
curso, com assento nos arts. 178, 
183, 184 e 240, parágrafo único do 
Cód. de Pro Civil, bem como na Sú
mula 31O/STF, alega0 autor, sus
tentando a intempestividade da 
apelação, que o último dia do prazo 
foi o dia 14.2, sexta-feira, e não o 
dia 17.2, segunda-feira. 

Foi o recurso admitido por este 
despacho, resumidamente: 

"N as razões recursais, calcadas 
no art. 105, IH, a e c, CF, assevera 
o recorrente que a 'furma Julgado-

ra efetuou a contagem do prazo re
cursal equivocadamente, vez que 
partiu da falsa premissa de que o 
dia 27.12.91 teria caído num sába
do quando, na realidade, recaiu nu
ma sexta-feira. 

Destarte, tendo ocorrido a inti
mação em dia útil, o prazo recursal 
teve início na segunda-feira (Súmu
la 310-STF), e não na terça-feira, 
como entendeu o julgado recorrido. 

Nas contra-razões do especial, 
. embora admitindo que a sentença foi . 
efetivrup.ente publicada aos 27.12.91, 
sexta-feira, orecorrido defende a te
se de que, ainda assim, o primeiro 
dia do prazo seria a terça-feira. 

A argumentação recursal trouxe 
razoável dúvida sobre a incidência 
ou não das normas que invoca." 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES (Relator): Equivocou
se o acórdão local ao considerar o 
dia 27.12.91, quando ocorreu à pu
blicação da sentença para o efeito 
de intimação das partes e de· seus 
advogados,. como tendo recaído num 
sábado. O certo é que o dia 27 foi 
sexta-feira. Tratando-se, assim, de 
intimação na sexta-feira, o prazo ju
dicial teve início na segunda-feira 
imediata, dia 30, a teor da Súmula 
310. Então, antes da superveniên-
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cia das férias forenses, lá se foram 
os dias 30, 31 e 1 Q. 'Ii-ês dias, por
tanto. Soqejaram-se 12 dias, conta
dos a partir do dia 3.2.92, segunda
feira. Findou-se o prazo no dia 14, 
sexta-feira, e não no dia 17, segun
da-feira. 

Admitindo-se, no entanto, tal co
mo o admitiu o acórdão de origem, 
que o dia 27 tenha recaído num sá
bado, ainda assim a intimação con
siderar-se-ia realizada no dia 29, 
eventual segunda-feira (primeiro 
dia útil seguinte), iniciando-se o 
prazo do recurso no dia 30, o mes
mo dia 30. Ora, da mesma forma, o 
recorrente teria visto consumidos, 
antes das férias forenses, três dias 
(30, 31 e 12). De igual modo, findou
se o prazo no dia 14, sexta-feira, e 
não no dia 17, segunda-feira. Em 
relação ao primeiro ponto, viria a 
propósito a Súmula 310/STF, e, rio 
tocante ao segundo ponto, o próprio 
parágrafo único do art. 240. Quan
to ao primeiro ponto, a espécie tal
vez requeresse a interposição de 
prévios embargos de declaração, co
mo meio de viabilizar o recurso es
pecial, mas, relativamente ao se
gundo ponto, não me parece tão ne
cessária a interposição de tais em-

bargos, porque o acórdão, ao final, 
considerou, para a intimação, não o 
primeiro dia seguinte (que seria o 
dia 29, eventual segun~a-feira), 
mas, isto sim, o segundo dia (dia 30, 
eventual terça-feira). 

Conheço, pois, do recurso especial 
e lhe dou provimento para, acolhen
do a preliminar inscrita nas contra
razões da apelação, reputar o recur
so ordinário intempestivo. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 32.516-3 - MG 
(93.051369) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Nilson Naves. Recte.: Nel
son Nunes Neto. Advogados: Walter 
Freitas de Moraes e outros. Recdo.: 
Banco Itaú S/A. Advs.: Paulo Hen
rique de Carvalho Chamon e outros. 

Decisão: A '!brma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 27.04.93 
- 3ª '!brma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias 'IHndade, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistrq EDUARDO RIBEIRO. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (56): 103-367, abril 1994. 273 



RECURSO ESPECIAL NQ 32.627-1.- RS 

(Registro nQ 93.0005368-0) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrentes: João Marino Fernandes Scherer e outro 

Recorrido: Banco Meridional do Brasil S.A. 

Advogados: Drs. Wilson Barufaldi e outro, e Emilson Alves Nunes e ou
tros 

EMENTA: Execução simultânea de devedor principal e seus ava
listas, em processos distintos, por títulos diversos, mas oriundos 
da mesma dívida. Possibilidade. Notas promissórias com venci
mento à vista. Correção monetária. L Inexistindo no caso a pos
sibilidade de ocorrer o bis in idem, ao credor era permitido, de um 
lado, promover a execução contra a devedora principal (com ba
se no contrato de câmbio) e, de outro, concomitantemente, reque
rer a execução contra os avalistas (como apoio nas notas promis
sórias emitidas em garantia). 2. Cuidando-se de títulos com ven
cimento à vista, a correção monetária flui a partir do ajuizamen
to da execução e não da data de emissão das cártulas. 3. Recurso 
especial conhecido, em parte, e provido. _ 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta fuma do Supe
rior 'fribunal de Justiça, por unarii
midade, conhecer em parte do re
curso e, nessa parte, dar-lhe provi
mento, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. Parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi~ 
nistros 'Ibrreão Braz e Dias 'frinda
de, este convocado nos termos do 
art. 1 Q da Emenda Regimental n Q 

0:?v'93, Fontes de Alencar e Sálvio de 
Figueiredo. 

Brasília, 20 de outubro de 1993 
(continuação da sessão iniciada em 
19.10.93). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO: João Marino Fer
nandes Scherer e Regis Lopes Sal
les, na qualidade de avalistas, opu
seram embargos à execução movida 
pelo Banco Meridional do Brasil 
S.A., onde lhes é exigida a impor-
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tância de Cr$ 1.117.555,00, oriunda 
de três notas promissórias emitidas 
como garantia de contrato de câm
bio (exportação), celebrado, por sua 
vez, entre Cooperativa' Regional 
Castilhense de Carnes e Derivados 
Ltda. e o banco credor. Em prelimi
nar, disseram ser inepta a inicial da 
execução, pois em outro feito está 
sendo executado o contrato que deu 
origem às cambiais. Acentuaram 
que, face ao disposto no art. 1.531 
do Código Civil, o credor devia op
tar por um dos títulos, pois do con
trário estaria recebendo o crédito 
duas vezes; no máximo, poderiam 
ser cobrados num mesmo processo o 
contrato e o título dado em garan
tia. De meritis, aduziram que os 
juros e a correção monetária deve
rão incidir a partir da citação, vis
to cuidar-se de promissórias com 
vencimento à vista. 

Julgados improcedentes os em
bargos pelo MM. Juiz de Direito,a 
Sétima Câmara Cível do Tribunal 
de Alçada do Estado do Rio Grande 
do Sul deu provimento parcial ao 
apelo interposto pelos embargantes' 
para reduzir o valor da execução 
aos limites do débito da avalizada e 
para que os juros moratórios fluam 
a contar da citação. Entendeu ain
da o Eg. Colegiado cabível a execu
ção simultânea contra a devedora 
principal e contra os seus avalistas. 
Thcante à correção monetária, con
siderou como seu termo a quo a da
ta de emissão das cártulas. 

Ainda inconformados, os embar
gantes manifestaram recurso espe'-' 
ciaI, com fulcro nas alíneas a e c do 
permissor constitucional, alegando 

contrariedade aos arts. 295, n Q I, e 
parágrafo único, inc. lII, q73, 615, 
nQ I, 620 do CPC; 904 e 910 do Códi
go Civil, e 1 Q, § 1 Q, da Lei n Q 

6.899/81, além de dissenso pretoria
no com arestos do 1 Q Tribunal de Al
çada Civil de São Paulo, do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina e des
te Superior Tribunal de Justiça. 
Sustentaram os recorrentes, em su
ma, que ao credor não era dado exe
cutar, em processos distintos, dois 
ou mais títulos representativos da 
mesma dívida. Quanto ao termo ini
cial da correção monetária, asseve
raram que, tratando-se de notas 
promissórias com vencimento à vis
ta, deveria ela incidir desde o ajui
zamento da execução ou da citação. 

Contra-arrazoado, o apelo extre
mo foi admitido na origem, subindo 
os autos em seguida a este Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO (Relator): ( Se
gundo os embargantes, ao banco 
credor não era permitido, de um la
do, promover a execução contra a 
devedora principal (com base no 
contrato de câmbio) e, de outro la
do, concomitantemente, requerer a 
execução contra os avalistas' (com 
apoio nas notas promissórias emiti
das em garantia), tudo sob o risco 
de receber o mesmo crédito por 
duas vezes. 

No caso; porém, não há a possibi
lidade de ocorrer o alegado bis in 
idem, porquanto, conforme salien-
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tara a decisão de 12 grau, ambas as 
execuções tramitam perante a Co
marca de Júlio de Castilhos-RS, de 
vara única, onde o banco embarga
do fez expressa ressalva no sentido 
de, em recebendo o débito num dos 
feitos, fará o devido anúncio noutro 
(cfr. fls. 64). 

Mastado esse perigo, tem-se que 
ao exeqüente era dado, ao reverso 
do que defendem os executados-em
bargantes' ajuizar de modo -conco
mitante as duas execuções, até por
que, se assim não o fizesse, restaria 
inibido de exercer o seu direito con
tra devedores solidários, escudado 
em dois títulos de crédito distintos. 

O instituto de solidariedade pas
siva, invocado por sinal pelos ora 
recorrentes, assegura ao credor a 
faculdade de exigir de cada um dos 
devedores solidários a totalidade da 
dívida. 

WASHINGTON DE BARROS. 
MONTEIRO lista uma série de di
plomas legais permissivos da pro
positura simultânea e separada da 
ação contra devedores solidários. 
Eis suas palavras: 

"Com efeito, tratando-se de deve
dores solidários, convém insistir, po
de o credor demandar o pagamento 
a um, alguns ou todos, à sua esco
lha. Como 'se expressa a Lei n Q 492, 
de 30 de agosto de 1937, art. 28, § 
2Q

, in fine, a ação pode ser propos
ta contra todos, conjuntamente, ou 
contra cada um ou alguns separada
mente, como convier ao credor. No 
mesmo sentido se expressam a Lei 
n Q 5.474, de 18 de julho de 1968, 

art. 18, § 1 Q, e o Decreto nQ 2.044, de 
31 de dezembro de 1908, art. 50" 
("Direito das Obrigações", 1 ª parte, 
vol. 4, pág. 177, 24ª ed.). 

E mais adiante, prosseguindo na 
mesma linha de pensamento, o mes
tre paulista anota: 

"Já frisamos, por mais de uma 
vez, que, solidária a obrigação, po
de o credor acionar todos os devedo
res, ou qualquer deles, à sua esco
lha, consoante sua vontade. Se pro
puser a ação contra um deles so
mente,. como é' de seu direito, não 
precisará aduzir os motivos de sua 
preferência, nem ficará inibido de 
acionar posteriormente aos demais 
caso se torne necessário; poderá até 
mesmo cobrar a dívida de um dos 
obrigados, embora já esteja acionan
do outro" (ob. citada, pág. 185). 

Não há como, portanto, conside
rar-se inepta a peça inaugural da 
execução, desde que inocorrente o 
risco do bis in idem e perfeitamen
te cabível a execução simultânea, 
em processos distintos, do avalista 
e do devedor principal, o que, aliás, 
conforme observou a decisão de 1 Q 

grau, não constitui novidade em 
nosso direito. É de todo o dia a pro
vidência do credor que habilita o 
seu crédito numa concordata, por 
exemplo e, ao mesmo tempo, inten
ta a execução contra os avalistas da 
devedora. 

Inexiste afronta ao art. 295 da 
Lei Processual Civil, bem como aos 
arts. 573, 615, n2 I e 620 do mesmo 
Codex, estes últimos, aliás, de cla
ra impertinência na espécie em de
bate. Os dois preceitos do Código 
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Civil invocados pelos recorrentes 
não obstam, antes permitem, o uso 
das duas execuções. E, quanto ao 
dissídio de julgados, ele não se fir
ma na hipótese em exame, uma vez 
que os precedentes carreados à co
lação dizem com lides distintas: a) 
o aresto oriundo do 12 'fribunal de 
Alçada Civil de São Paulo (RT 
556/119) envolve, como um dos fei
tos, a ação de depósito; b) o julgado 
deste 'fribunal (REsp n2 2.883) alu
de à execução de devedores diversos 
num mesmo processo. 

2. Já com relação ao segundo tó
pico do inconformismo manifestado, 
assiste razão aos recorrentes, por
quanto o acórdão recorrido não 
atentou realmente para o disposto 
no art. 12, § 12, da Lei n2 6.899/81, 
ao considerar como termo a quo da 
correção monetária a época da emis
são dos quirógrafos. 

Cuida-se, como incontroverso, de 
notas promissórias com vencimen
to à vista. Logo, as cambiais eram 
pagáveis à apresentação (art. 34, 
c.c. o art. 77 da Lei Uniforme, Dec. 
n2 57.663, de 24.1.66). In casu, con
sidera-se como tal a data do ajuiza
mento da execução, como pleiteiam 
os recorrentes (fls. 188/190). 

Neste item da irresignação recur
sal, tenho como contrariado o art. 
12, § 12, supra-aludido, sem reconhe-

cer, de outra parte, a dissonância 
interpretativa à falta de semelhan
ça entre os casos confrontados. 

3. Ante o exposto, conheço, em 
parte, do recurso pela letra a do ad
missivo constitucional e, nessa par
te, dou-lhe provimento, a fim de que 
a correção monetária flua a contar 
do ajuizamento da execução. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 32.627-1 - RS 
(93.0005368-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Barros Monteiro. Rectes.: 
João Marino Fernandes Scherer e 
outro. Advogados: Wilson Barufal
di e outro. Recdo.: Banco Meridional 
do Brasil SI A. Advogados: Emilson 
Alves Nunes e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu em parte do recur
so e, nessa parte, deu-lhe provimen
to (em 20.10.93 -:- 4!! Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Thrreão Braz e Dias 'frin
dade, este convocado nos termos do 
art. 1 º da Emenda Regimental nº 
0&'93, Fontes de Alencar e Sálvio de 
Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi: 
nistro FONTES DE ALENCAR. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (56): 103-367, abril 1994. 277 



RECURSO ESPECIAL NQ 33.130-8 - SP 

(Registro nQ 93.0007304-4) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 

Recorrente: Paulo Emílio Sant'Ana 

Advogados: Claudine Jacintho dos Santos e outro 

Recorrido: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 

Advogados: Maria Conceição de Souza e outro 

EMENTA: Recurso Especial. Art. 105, inciso lU, letra a, da Cons
tituição. Violação ao art. 128, da Lei n 2 8.213;'9L Valor atribuído à 
ação acidentária. Liquidação imediata. Desnecessidade de preca
tório. L A exegese a ser dada ao art. 128, da Lei n 2 8.213;'91. nos ter
mos da redação legal, é a de que o valor não superior a Cr$ 
LOOO.OOO,OO reporta-se ao valor da ação e não, como pretende o re
corrido, ao quantum apurado na execução. 2. Recurso conhecido 
e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Egré
gia Sexta 'funna, do Superior llibu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator. Votaram os Srs. Minis
tros Adhemar Maciel, Anselmo San
tiago e Vicente Cernicchiaro. Ausen
te, por motivo justificado, o Sr. Mi
nistro José Cândido. 

Brasília, 13 de setembro de 1993 
(datado julgamento). 

Ministro VICENTE CERNIC
CHIARO, Presidente. Ministro PE
DRO ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO AGIOLI: Trata-se de recurso 
especial interposto por Paulo Emílio 
Santana, com esteio no art. 105, in
ciso In, letras a e c, da Constituição, 
contra acórdão do Segundo Tribunal 
de Alçada Civil do Estado de São 
Paulo, que, ao dar provimento a re
curso do Instituto Nacional do Segu
ro Social - INSS, decidiu na parte 
impugnada que - fls. 51/52: 

"Não obstante o teor das opiniões 
em contrário, na execução por quan
tia certa, qualquer que sej a o seu 
montante, contra o INSS deve pre
valecer a execução por precatório 
estatuído pelos artigos 730 e 731, do 
Código de Processo Civil. 
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É o que se pode depreender do 
art. 100 da atual Constituição Fede
ral, cujo crédito de natureza alimen
tícia, sendo esta a hipótese dos au
tos, teria apenas preferência na or
dem cronológica em relação aos cré
ditos de outra natureza. 

Nesse sentido o entendimento do 
Supremo 'fribunal Federal ao exa
minar, ainda que em sede de limi
nar, o mencionado art. 100 da Car
ta Magna, art. 42 da Lei nQ 8.197, de 
27 de junho de 1991, regulamenta
do pelo Decreto nl! 430, de 20 de ja
neiro de 1992 (cf. ADIN nQl! 675-4 e 
571). 

Outrossim, ante o teor do aludi
do art. 100 da Constituição Federal, 
a exceção prevista pelo art. 128, da 
Lei nl! 8.213, de 24 de julho de 1991, 
seria inconstitucional porque cria
dor de outra exceção, além da Cons
tituição, no tocante à execução por 
precatório. 

Diante do texto constitucional 
desnecessárias outras considerações 
até mesmo sob ângulo de eventual 
prejuízo para o obreiro o que, em 
verdade, não ocorreria. 

Com efeito, ou a execução, porque 
por quantia certa, obedece aos arts. 
646 e ss, do Código de Processo Civil, 
ou aos arts. 730 e 731, do mesmo es
tatuto. Naquele caso os inconvenien
tes são inúmeros e sobej amente co
nhecidos, nesta, ou sej a, a execução 
por precatório traria maiores vanta
gens e garantias para o trabalhador. 

O que não se pode pretender é 
adoção de um sistema executório 
misto, sem amparo legal como vi
nha sendo feito. 

Dessa forma, por entender neces
sário o precatório nas execuções aci
dentárias, o recurso da autarquia 
merece acolhida. 

Ante o exposto, dou provimento 
ao recurso para que seja cumprido, 

. na fase de execução, os arts. 730 e 
731, do estatuto processual." 

O recorrente diz que - fl. 55: 

"Data'venia, o v. acórdão de fls. 
50/52 contrariou o artigo 128 da Lei 
Federal nl! 8.21&'91, que determina a 
imediata liquidação das ações como 
a sub judice e deu interpretação di
vergente à do Egrégio llibunal- Fede
ral da 51! Região, no Agravo de Ins
trumento nl! 553-PE (DJU, 13.08.90)." 

Em contraminuta, o INSS asse
vera que não houve contrariedade 
ao art. 128 da Lei uI! 8.213/91. 

O Ministério Público Federal ma
nifestou-se pelo provimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI (Relator): O Ministé
rio Público Federal manifestou-se 
no feito da seguinte forma, fls. 
81/82: 

"Para o 'fribunal recorrido, o va-
10r a que se refere o art. 128 da Lei 
nl! 8.213 não poderia ser outro senão 
o apurado na liquidação, talvez por
que entende que de liquidação tra
ta o dispositivo e não de valor de al
çada, mas de execução em que im
porta o seu valor já tornado líquido 
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e que na espécie dos autos foi supe
rado o teto para liquidação imedia
ta. 

Não se discute nestes autos a ne
cessidade ou não de expedição de 
precatório para pagamento, e sim 
simplesmente o alcance da norma 
do art. 128 da Lei nQ 8.213/91. 

Tal dispositivo assim é redigido: 

"As demandas judiciais que tive
rem por objeto as questões regula
das nesta lei, de valor não superior 
a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros) obedecerão ao rito suma
ríssimo e serão isentas de pagamen
to de custas e liquidadas imediata
mente, não se lhes aplicando o dis
posto nos artigos 730 e 731 do Códi
go de Processo Civil." 

'lemos que a razão está com o re
corrente. Refere-se ao artigo, clara
mente, a valor da ação, eis que se 
refere em primeiro lugar à fixação 
de rito e a custas da ação. Pretende
se evidentemente estabelecer alça
da. Ao prever forma de liquidação, 
apenas complementa as particulari
dades do rito." 

Já apreciei esta matéria no julga
mento do REsp nQ 32.079-7-SP, ses
são de 14.06.93, no qual ementei o 
julgado assim: 

"Recursó especial. Art. 105, inci
so III, letra a, da Constituição. Vio
lação ao art. 128, da Lei nº 8.21W91. 
Valor atribuído à ação acidentária. 

Liquidação imediata. Desnecessida
de de precatório. 1. A exegese a ser 
dada ao art. 128 da Lei nQ 8.213/91, 
nos termos da redação legal, é a de 
que o valor não superior a Cr$ 
1.000.000,00 reporta-se ao valor da 
ação e não, como pretende o recor
rido, ao quantum apurado na execu
ção. 2. Recurso conhecido e provido." 

A matéria é a mesma. 

Assim sendo, conheço do recurso 
e dou-lhe provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 33.130-8 - SP 
(93.0007304-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Pedro Acioli. Recte.: Pau
lo Emílio Sant' Ana. Advogados: 
Claudine Jacintho dos Santos e ou
tro. Recdo.: Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS. Advogados: 
Maria Conceição de Souza e outro. 

Decis1ão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu e deu provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 13.09.93 - 6ª 
Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel, Anselmo Santiago e Vi
cente Cernicchiaro. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
José Cândido .. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 33.219-2 - MS 
(Registro nº 93.0007614-0) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 
Recorrente: Município de Pedro Gomes 
Advogado: Dr. Columbiano Cabral Saldanha 
Recorrido: Antônio Flávio José de Paula 
Advogado: Dr. Mário Emerson Beck Bottion 

EMENTA: Processual Civil. Recurso do impetrado e não da pes
soa jurídica. Possibilidade. Incompetência absoluta só argüida em 
sede do recurso especial. Inadmissibilidade por falta de preques
tionamento. Recurso especial não conhecido. L O recorrido, ser
vidor municipal que fazia parte de diretoria de sindicato da ca
tegoria quando de sua demissão, ajuizou mandado de segurança 
contra ato do prefeito. O tribunal a quo, ao reformar a sentença 
de primeiro gráu, teve por procedente o pedido. O impetrado (pre
feito) recorreu de especial. Com base no art. 113.do CPC alega que 
a justiça competente é trabalhista e não a comum. 2. Não só a pes
soa jurídica, que é ré em mandado de segurança, mas também o 
próprio impetrado têm legitimidade recursal. 3. Cabia ao recor
rente especial ter prequestionado a incompetência absoluta da jus
tiça comum para processar e julgar o feito. Agora, em sede de es
pecial, já não pode mais fazê-lo, a despeito do disposto no art. ll3 
do CPC. 4. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes' as acima indicadas: 

Decide a Sexta Thrma do Supe
rior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso es
pecial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. Votaram de acordo os Srs. Mi
nistros Anselmo Santiago, Luiz Vi-

cente Cernicchiaro, José Cândido e 
Pedro Acioli. 

Brasília, 08 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL: 'frata-se de recurso 
especial interposto pelo Município de 
Pedro Gomes, MS, com base no art. 
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105, lU, a e c, da Constituição Fe
deral, contra acórdão da Segunda 
Thrma Cível do 'fribunal de Justiça 
daquela entidade federada. 

2. O acórdão recorrido reformou 
sentença denegatória do mandado 
de segurança impetrado por Antônio 
Flávio José de Paula contra ato do 
prefeito municipal de Pedro Gomes. 
A decisão entendeu "ilegal a demis
são sem justa causa de funcionário 
público que exerce. cargo de direção 
ou representação sindical, antes de 
decorrido o prazo de um ano do fi
nal do seu mandato". O funcionário 
público, in casu, possui estabilida
de provisória concedida pelo art. 8º 
da Constituição Federal. 

3. O recorrente alega contrarie
dade aos arts. 1 º. e 5º, da Lei nº 
1.533/51, art. 113 do CPC e arts. 
495, 496, 543, § 3º, c/c art. 729 da 
CLT, além de divergência jurispru
dencial. Sustenta o recorrente que 
não càbe ação de mandado de segu
rança para reintegração de cargo a 
sucedâneo da reclamação trabalhis
ta. A competência é da justiça espe
cializada, uma vez que a relação ju
rídico-processual é de dissídio indi
vidual trabalhista. 

4. O Ministério Público Federal, 
em parecer da lavra do Dr. Miguel 
Guskow, opinou pelo provimento do 
recurso, a fIm de ser decretada a in
competência da justiça comum pa
ra decidir sobre dissídio individual 
de trabalho. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL (Relator): O recorri-

do, dizendo-se 1 º secretário do Sin
dicato dos Funcionários e Servido
res Municipais, ajuizou ação de 
mandado de segurança contra ato 
do prefeito municipal de Pedro Go
mes. Alega que se achava em gozo 
de férias regulamentares, quando 
foi demitido pelo impetrado. Pediu 
sua reintegração. 

À fl. 44 se acha a Portaria nº 
1. 756/91, onde o prefeito municipal, 
sem dar motivo, "demite por justa 
causa'" o servidor "Antônio Flávio 
José de Paula, ocupante do cargo de 
escriturário com lotação na Secreta
ria Municipal de Educação e Cultu
ra" etc. 

A liminar foi indeferida (fl.54). O 
impetrado, em suas informações, 
disse que o impetrante havia sido 
excluído da diretoria do Sindicato 
em 29.06.91. O Município, ademais, 
ao rescindir o c'ontrato de trabalho, 
colocou à disposição do impetrante 
tudo aquilo que ele tinha direito. 
Por outro lado, ele não se encontra
va de férias quando de sua demis
são. O Juiz singular, depois de falar 
que os fatos eram complexos e de
mandavam dilação probatória, jul
gou "improcedente" (sic) o pedido. 
O Relator do egrégio TJMS, Des. 
Nélson Mendes Fontoura, rejeitou a 
preliminar de nulidade da sentença 
(controvérsia fática). No mérito, 
concedeu o writ: 

"O impetrante exerceu desde 29 
de julho de 1989 o cargo de primei
ro secretário do sindicato dos servi
dores e funcionários municipais de 
Pedro Gomes, sendo excluído da re
ferida função por decisão dos sindi
calizados em assembléia geral rea
lizada no dia 29 de junho de 1991. 
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"Por ato do prefeito municipal, 
através da Portaria n 2 1.756/91 da
tada de 5 de julho de 1991, foi demi
tido sem justa causa do cargo de es
criturário que ocupava na secreta
ria municipal de educação e cultu
ra. 

"A demissão, nessas condições, 
feriu o direito líquidp e certo do im
petrante de permanecer no cargo 
que ocupava na prefeitura pelo pe- . 
ríodo de um ano após o final do seu 
mandato como dirigente sindical, 
eis que se encontrava protegido pe
la estabilidade provisória concedida 
pelo artigo 543, § 32, da CLT, e pe
lo artigo 82, VIII, da Constituição 
Federal". 

"O fato de o impetrante ter sido 
excluído da função sindical que 
exercia não afasta a prerrogativa 
constitucional de que goza, devendo 
contar-se o prazo de um ano disci
plinado nas normas legais mencio
nadas a partir de sua exclusão, por
quanto nesta data é que terminou o 
seu mandato como dirigente sindi
cal" . 

O acórdão (fl. 123) foi publicado 
no DJ de 07.05.92 (fI. 125). Em 
08/06/92, o impetrado entrou com 
um pedido ao Relator, dizendo que 
a decisão era nula por incompetên
cia absoluta da Justiça Comum do 
Estado. A matéria é trabalhista. Si
multaneamente interpôs recursos 
extraordinário (fls. 13!41134) e espe
cial (fls. 135/139). 

Senhor Presidente, a primeira 
observação é quanto ao recorrente. 
Quem recorre não é a pessoa jurídi
ca. É o impetrado, ou seja, o prefei-

to. Entendo que ele tem legitimida
de ativa para tal. Em artigo doutri
nário, publicado pela Saraiva no li
vro "Mandados de Segurança e de 
Injunção", coordenado pelo Min. 
SÃLVIO DE FIGUEIREDO TEI
XEIRA, esclareço à fl. 196: 

"No tocante ao recurso, embora 
silente a Lei do Mandado de Segu
rança, deve ser ele, em princípio, in
terposto pela parte, através de seu 
representante legal (CPC, art. 12). 
'Ibdavia, nada impede à autoridade 
coatora, se se sentir prejudicada ou 
em vias de o ser, de também recor
rer. O impetrado, pelo menos em te
se, pode ser futuramente réu em 
ação regressiva ou mesmo sofrer 
sanções de ordem penal. Assim, na
da mais certo, como já se dava sob 
o império da primeira lei de manda
do de segurança, que lhe dar legiti
midade para recorrer". 

O recorrente especial alega que 
os fatos são controversos e, mais, a 
matéria é trabalhista. Logo, não po
de ser dirimida via mandado de se
gurança (Súmulas n2<t 269, 270, do 
STF, e 195 do TFR). 

Senhor Presidente, em momento 
algum se levantou a tese da incom
petência da Justiça Comum. Pouco 
interessa se se trata de incompetên
cia absoluta, argüível em qualquer 
instância (CPC, art. 113). O fato é 
que tal questão - incompetência -
não foi prequestionada. Logo, não se 
tem como dela tomar conhecimento 
em instância especial. Nesse senti
do é a ementa abaixo, da lavra do 
eminente Min. Eduardo Ribeiro: 
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"Incompetência absoluta - Re
curso especial. 

As peculiaridades do recurso espe
cial exigem que mesmo a incompe
tência absoluta deva ser preques
tionada para fazê-lo admissível." 
(AgRg no Ag nQ 1.254-DF, julgado 
em 03.04.90). 

Por tais razões, não conhelo do 
recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 33.219-2 - MS 
(93.0007614-0) -'- Relator: Exmo. 

Sr. Min. Adhemar Maciel. Recte.: 
Município de Pedro Gomes. Advoga
do: Columbiano Cabral Saldanha. 
Recdo.: Antônio Flávio José de Pau
la. Advogf;l.do: Mário Emerson Beck 
Bottion. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 08.11.93 - 61! Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, Luiz Vicente Cernic
chiaro, José Cândido e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO ESPECIAL NQ 34.005-0 - SP 
(Registro n Q 93.0009940-0) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 
Recorrente: Alcides de Souza Amaral 
Recorrida: Panamby - Empreendimentos e Administração Ltda. 
Advogados: Drs. Antônio Carlos Ayres G. Quintella e outros, e Mário 

Sérgio 1bgnoUo 
Susto oral: Dr. Rubens Naves (pelo recorrente) e o Dr. Mário Sérgio 1bg

nollo (pela recorrida). 

EMENTA: Processual Civil. Embargos Declaratórios. Omissão 
constatada. Suprimento. L Existente omissão no acórdão, por ha
ver o órgão julgador deixado de apreciar matéria que lhe fora de
volvida na apelação, impõe-se o seu suprimento, em embargos de 
declaração. 

ACÓRDÃO 'Ierceira Thrma do Superior 'fribu-
nal de Justiça, na conformidade dos 

Vistos, relatados e discutidos es- votos e das notas taquigráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, retomando o julgamento, após 
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o voto vista do Sr. Ministro Nilson 
Naves, por unanimidade, não co
nhecer do recurso especial. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Waldemar Zveiter, Cláudio 
Santos, Nilson Naves e Eduardo Ri
beiro. 

Brasília, 29 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro DIAS TRIN
DADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO: SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE (Relator): Com funda
mento no art. 105, IH, a, da Consti-. 
tuição Federal, recorre Alcides de 
Souza Amaral de acórdão proferido 
pela Nona Câmara Civil do 'fribu
nal de Justiça de São Paulo que ne
gou provimento à apelação interpos
ta em ação de consignação em paga
mento promovida pela Lubeca SI A 
Empreendimentos e Administração. 

Sustenta o recorrente ter o acór
dão negado vigência ao art. 22, H, a 
e b, da Lei n2 7.989/89, art. 12, § 22, 

da Lei n2 7.774/89, e art. 892 do Có
digo de Processo Civil, pois que foi 
estabelecido que o índice substitu
tivo da OTN seria o BTN, vedada a 
aplicação do IPC. 

Recebido e processado o recurso 
vieram os autos a este 'IHbunal. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE (Relator): O acórdão 

deu interpretação ao contrato flrma
do entre as partes, especialmente 
no que diz com a adoção de "índiée 
publicado pelo governo refletindo a 
taxa mensal de inflação" para subs
tituir o indexador combinado, em 
caso de sua extinção e dizer que o 
valor que o autor pretende consig
nar se apresenta insuficiente. Te
nho, no entanto, que o acórdão nos 
embargos de declaração se omitiu 
quanto às questões devolvidas na 
apelação, referentes à aplicação de 
dispositivos legais de intervenção no 
campo dos contratos, de sorte a de
finir em que afetado teria sido o de 
que se cuida, para a apuração do 
valor das prestações, tendo em vis
ta a legislação do intitulado "Plano 
Brasil Novo", contrariando, com is
to, o art. 535 do Código de Processo 
Civil, aliás, expressamente referido 
no seu voto condutor. 

Isto posto, voto no sentido de co
nhecer do recurso, dando-lhe parcial 
provimento, para modificar o acór
dão e determinar que decida o órgao 
julgador sobre a omissão, suprin
do-a, como for de direito. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER: Senhor Presi
dente, sendo matéria contratual de 
interpretação de cláusula, o caso é 
de não conhecimento, mas apenas 
lembro que reiteradamente temos 
admitido quando o contrato cuida 
de índice alternativo, a prevalência 
deste. Neste sentido decidiu o acór
dão. 
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Acompanho o Senhor, Ministro 
Relator, pedindo vênia ao eminen
te advogado que sustentou razões 
em sentido contrário. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: Sr. Presidente, quan
to ao conhecimento do recurso, te
nho orientação inversa, entendendo 
que a parte há, sempre, de indicar 
expressamente o texto de lei, havi
do por ela como contrariado. No ca
so, o recorrente assim não indicou o 
art. 535 do Cód. de Pro Civil. Com 
as venias devidas ao Sr. Relator, 
não conheço do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Srs. Ministros, tenho en
tendido, e exposto este entendimen
to mais de uma vez, que não se há 
de ter como indispensável a menção 
do dispositivo l~gal violado, quando 
isso resulte claro da exposição feita 
no recurso. Acontece que, no caso, 
me parece que o recorrente mencio
nou apenas de passagem, porque se
quer chegou a pleitear a conseqüên
cia que seria própria, ter havido 
violação ao art. 535 do Código de 
Processo Civil. 'lenho que esse tema 
não nos foi devolvido. 

Peço vênia para acompanhar o 
Sr. Ministro Nilson Naves com es
sas observações. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 34.005-0 - SP 
(93.0009940-0) - Relator: Exmo. 

Sr. Ministro Dias 'frindade. Recte.: 
Alcides de Souza Amaral. Advs.: 
Antônio Carlos Ayres G. Quintella 
e outros. RecQ.a.: Panamby - Em
preendimentos e Administração 
'Ltda. Adv.: Mário Sérgio 'Thgnollo. 
Sustentou oralmente, o Dr. Mário 
Sérgio 'Thgnollo, pela recorrida. 

Decisão: Os Srs. Ministros Rela
tor e' Waldemar Zveiter conheceram 
do recurso e lhe deram provimento 
parcial por violação do art. 535 do 
Código de Processo Civil, e, os Srs. 
Ministros Nilson Naves e Eduardo 
Ribeiro não conheceram do mesmo 
por este fundamento; verificando-se 
empate na votação será designada 
outra sessão para que se prossiga o 
julgamento, quando será proferido 
voto-desempate, renovando-se, na 
oportunidade, o relatório e a susten
tação oral (em 10.05.93 - 31! 'fur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO 

O . SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Sr. Presidente, o empate 
dos votos, verificado aqui na Thrma, 
é pertinente à violação do art. 535 
do Código de Processo Civil, e os 
doutos advogados, nas suas respec
tivas sustentações orais, abordaram 
a questão de fundo do tema princi-
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paI. Com efeito, no voto do eminen
te Sr. Ministro Relator, o Sr. Minis
tro Dias THndade começou dizendo 
que: 

"O acórdão deu interpretação ao 
contrato firmado entre as partes, 
especialmente no que diz com a 
adoção de "índice publicado pelo go
verno refletindo a taxa mensal de 
inflação" para substituir o indexa
dor combinado, em caso de sua ex
tinção e dizer que o valor que o au
tor pretende consignar se apresen
ta insuficiente." 

Acrescentou mais o eminente Mi
nistro Dias Trindade (lê): 

"'lenho, no entanto, que o acórdão 
nos embargos de declaração se omi
tiu quanto às questões devolvidas 
na apelação, referentes à aplicação 
de dispositivQS legais de intervenção 
no campo dos contratos, de sorte a 
definir em que afetado teria sido o 
de que se cuida, para a apuração do 
valor das prestações, tendo em vis
ta a legislação do intitulado "Plano 
Brasil Novo", contrariando, com is
to, o art. 535 do Código de Processo 
Civil, aliás, expressamente referido 
no seu voto condutor." 

O Sr. Ministro Dias Trindade foi 
acompanhado pelo Sr. Ministro Wal
demar Zveiter. Dissentiram os Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro e Nilson 
Naves. 

Peço minhas vênias aos Srs. Mi
nistro Relator e Waldemar Zveiter, 
porque também não vejo como abor
dar questão do art. 535 do Código de 
Processo Civil no recurso especial. 
Trata-se de um recurso técnico, de 

um recurso extraordinário, excepcio
nal, e a matéria que nos é devolvi
da só pode ser aquela estritamente 
tratada no respectivo recurso, na di
ta peça. 

Por isso, reiterando minhas vê
nias, acompanho o voto dos Srs. Mi
nistros Nilson Naves e Eduardo Ri
beiro. 

RENOVAÇÃO DE JULGAMENTO 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE (Relator): A rigo~, em 
meu voto digo que se trata de inter
pretação de norma contratual, em 
'que não cabe recurso especial. En
tendo que o acórdão local interpre
tou o contrato e, por isso, voto no 
sentido de não conhecer do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 34.005-0 - SP 
(93.0009940-0) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Dias 'lhndade. Recte.: Alcides 
de Souza Amaral. Advogados: Antô
nio Carlos Ayres G. Quintella e ou
tros. Recda.: Panamby - Empreen
dimentos e Administração Ltda. Ad
vogado: Mário Sérgio Thgnollo. Sus
tentaram oralmente, o Dr. Rubens 
Naves, pelo recorrente, e o Dr .. Má
rio Sérgio Thgnollo, pela recorrida. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, renovados o relatório e os de
bates, o Sr. Ministro Cláudio Santos 
rejeitou a alegação de violação do 
art. 535 do CPC. Passando à maté
ria de fundo, o Sr. Ministro Relator 
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não conheceu do recurso especial, no 
que foi acompanhado pelos Srs. Mi
nistros Waldemar Zveiter e Cláudio 
Santos. Pediu vista o Sr. Ministro 
Nilson Naves. Aguarda o Sr. Minis
tro Eduardo Ribeiro (em 28.06.93 -
3ª 'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: Quando o julgamento 
deste feito teve início, o Sr. Ministro 
Dias 'Irindade relatou-o dessa ma
neira e proferiu o seguinte voto (lê). 
No que se refere à ofensa ao art. 
535, ficaram vencidos S. Exa. e o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter, na ses
são do dia 28.6. Em seqüência, S. 
Exa. confirmou a parte inicial do seu 
voto, verbis: 

"O acórdão deu interpretação ao 
contrato firmado entre as partes, es
pecialmente no que diz com a adoção 
de 'índice publicado pelo governo re
fletindo a taxa mensal de inflação' 
para substituir o indexador combina
do, em caso de sua extinção e dizer 
que o valor que o autor pretende 
consignar se apresenta insuficiente." 

Em sendo assim, também acho 
aplicável à espécie o princípio da Sú
mula 5, ante os termos do acórdão 
da apelação: 

" ... Logo, impossível afigura-se 
pretender-se, a partir do momento 
em que o IPC deixou de expressar o 
índice oficial de atualização de valo
res pecuniários, sucedendo-lhe qual-

quer outro, igualmente não observar 
o valor real da inflação, o que leva a 
crer fosse intenção das partes con
tratantes, ao disciplinarem suas re
lações através do contrato em tela, 
estabelecendo índice de correção mo
netária, neutralizar a perda do po
der aquisitivo da moeda causado pe
la inflação. Conseqüentemente, não 
poderá ser utilizado senão aquele 
que permita a justa atualização da 
dívida, ou seja, o índice que não per
mita a deterioração de seu valor em 
face do processo inflacionário e na 
execução do contrato as partes dei
xaram transparente tal intento, a 
ponto de considerar a inflação de ja
neiro de 1989 nos moldes retro apon
tados ... " 

O que o acórdão da apelação le
vou em consideração foi, do exame 
do contrato, a vontade, ou a intenção 
das partes, matéria tal que se tor
nou irrevisível por esta instãncia. 

Acompanho, pois, os votos j á pro
feridos. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 34.005-0-SP 
(93.0009940-0) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Dias 'Irindade. Recte.: Alcides 
de Souza Amaral. Advogados: Antô
nio Carlos Ayres G. Quintella e ou
tros. Recda.: Panamby - Empreen
dimentos e Administração Ltda. Ad
vogado: Mário Sérgio Thgnollo. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Nilson Naves, a 'furma, por unani-
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. midade, não conheceu do recurso es
pecial (em 29.11.93 - 3ª 'furma). 

Participara do julgamento os Srs. 
. Ministros Waldemar Zveiter, Cláu-

dio Santos, Nilson Naves e Eduardo 
Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO . 

RECURSO ESPECIAL Nº 34.983-0 - SP 

(Registro nº 93.0013175-3) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrentes: Oeste Dental Ltda. e outro 

Recorrido: ICI Brasil S/A 

Advogados: Drs. Lanir Orlando e outro, e Luiz Leonardos e outros 

EMENTA: Direito de propriedade. Dano. Prescrição. Abstenção 
do uso de marca. L A ação para reparação do dano pelo uso inde
vido de marca prescreve em cinco anos; àquela que visa à cessação 
do seu uso aplica-se o lapso previsto no art. 177 do Código Civil. 2. 
Súmula 80 do STJ. 3. Matéria de fato. Súmula nl! 7 do STJ. 4. Recur
so especial não conhecido. 5. Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'lHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Sálvio de Figueire
do, Barros Monteiro, Antônio 'lbr
reão Braz e Dias 'frindade convoca
do nos termos do art. 1 º da Emenqa 
Regimental n2 03/93. 

Brasília, 13 de dezembro e. 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
cAR' Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR: '!rata-se de 
ação ordinária proposta por ICi Bra
sil Si A contra Oeste Dental Ltda. e 
Dencril Comércio e Indústria de 
Plástico Ltda., objetivando a obten
ção do uso da marca "Polycron", 
além de indenização pelo prejuízo 
causado. 
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A E. Primeira Câmara Civil do 
'fribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo afastou a matéria prescri
cional, mantendo a sentença que jul
gara parcialmente procedente a 
ação, pelos seguintes fundamentos: 

"O MM. Juiz bem decidiu a ques
tão quanto à prescrição da ação, 
pois, de fato, a posição jurispruden
cial que prevalece é a de que "o di
reito sobre a marca de fábrica e de 
comércio constitui uma propriedade", 
aplicando-se, portanto o prazo pres
cricional do artigo 178, § 10, IX, do 
Código Civil, já que a empresa Den
cril tem divulgado desde 30.11.83 a 
utilização da marca "Polycron" (fls. 
411), não cabendo, assim, almejada 
indenização, quanto a perdas e da
nos, pois sequer ficaram demonstra
dos. 

Quanto à abstenção do uso da 
marca "Polycron" não cabe a aplica
ção do artigo já mencionado, por não 
se tratar, nesta parte, de ofensa a 
dano causado ao direito de proprieda
de, mas sim de abstenção do uso da 
marca em questão, aplicando-se, as
sim, a regra do artigo 177 do Código 
Civil ("ações pessoais prescrevem, or
dinariamente, em 20 anos, ... "). 

Não há também como acolher a 
carência da ação quanto à primeira 
ré, pois esta deveria ter deixado de 
usar a marca ao menos quando de 
sua citação para responder a ação. 

No mérito, a procedência da ação 
é de rigor, haja vista que a marca 
"Polykron" e a "Polycron" podem 
causar confusão ao consumidor, pois 
a pequena diferença está na escrita 

de uma única letra, diferença esta 
não identificada auditivamente" (fls. 
555 a 556). 

Inconformados, os recorrentes 
manifestaram recurso especial com 
fulcro no art. 105, lU, a e c, da 
Constituição Federal, alegando vio
lação ao art. 178, § 10, inc. IX, do 
Código Civil, além de dissídio juris
prudencial, por não ter o acórdão 
reconhecido também a prescrição 
referente a ação para abstenção do 
uso da marca; argüiram, ainda, ca
rência da ação e disse que as mar
cas "Polykron" e "Polycron" estão 
incluídas em classe diversa. 

Pelo despacho de fls. 639 a 640 o 
recurso foi admitido. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR (Relator): As 
instâncias ordinárias ao julgarem 
parcialmente procedente a ação, 
consideraram que quanto ao pedido 
de perdas e danos a ação acha-se 
prescrita, nos termos do art. 178, § 
10, inc. IX, do Código Civil, porém 
com relação à abstenção do uso da 
marca a prescrição não se consuma
ra' por ser o lapso de 20 anos. 

'Th.l entendimento está pacificado 
consoante se percebe do julgamen
to do REsp n2 19.355, relatado pelo 
Ministro Eduardo Ribeiro, perante 
a 2ª Seção, de que resultou acórdão 
assim ementado: 

"Marca - Violação - Prescrição. 

O prazo prescricional de que cui
da o artigo 178, § 10, inc. IX, do CÓ-
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digo Civil é aplicável quando se tra
te do direito à reparação do dano, 
decorrente do desrespeito ao direi
to do titular da marca, não à ação 
em que se intente fazer cessar a 
violação" (fls. 595). 

Em caso idêntico, também se pro
nunciou esta 'lbrma, :q.o Resp nº 
12.592, relatado pelo Ministro Sálvio 
de Figueiredo, em cujo voto se lê: 

"( ... ) Apenas a ação indenizatória 
por meio da qual se busque repara
ção pelo indevido uso de marca es
tá sujeita ao lapso qüinqüenal. Não 
assim a ação que vise à abstenção, 
à cessação do uso, porque em essên
cia ação real, destinada à defesa do 
direito de propriedade da marca, 
oponível erga omnes. Aplicável, 
em casos tais, o disposto no art. 
177, CC. 

Inocorreu, pois, a invocada afron
ta ao art. 178, § 10, inc. IX, CC, a 
cuja disciplina não se submete a hi
pótese vertente." 

Neste particular, não ocorre afron
ta à lei federal. 

A alegação de dissídio pretoriano, 
por sua vez, não logra êxito, pois os 
paradigmas trazidos à colação 
acham-se superados, em face do po-' 
sicionamento da 2ª Seção deste 'Ih
bunal. Há no caso incidência da Sú
mula nº 80 do STJ. 

Quanto à alegância de carência 
da ação ao argumento de que 

"não existe qualquer comprova
ção nos" autos de que a primeira ré 
tenha continuado a comercializar 
artigo&"produtos, fabricados pela se
gunda ré" (fls. 570), 

nítido é o caráter de reexame da 
matéria fática. 

Aliás, o acórdão ao repelir a pre
liminar correspondente registrou: 

"Não há também, como acolher a 
carência de ação, quanto à primei
ra ré, pois esta deveria ter deixado 
de usar a marca ao menos quando 
de sua citação para responder à 
ação" (fls. 556). 

Neste aspecto, a incidência da 
Súmula nº 07/STJ é de rigor. 

Finalmente, trazem os recorrentes 
alguns julgados para sustentar que 
estando as marcas "Polykron" das 
recorrentes e "Polycron" da recorri
da, incluídos em classes diversas, 
nada impede o registro da marca. 

Os arestos colacionados não pres
tam para a caracterização do dis
senso pretoriano, porquanto não 
guardam similitude ou identidade 
com a situação fática dos autos. 

Para tanto, basta a transcrição 
do seguinte trecho da sentença: 

"Forçoso é reconhecer, igualmen
te, que, a despeito da destinação fi
nal do produto fabricado ser distin
ta, o produto químico é o mesmo 
(resina acrílica), podendo causar, 
por evidente, confusão ao público 
consumidor, que, em última análi
se, associa a marca ao produtor ou 
fabricante. 

Desse modo, merece proteção o 
fabricante, proprietário de marca, 
para distinguir produto, mercadoria 
ou mesmo serviço, que seja seme
lhante, relativo ou afim, ao mesmo 
ramo de atividade" (fls. 491). 
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Registre-se que a argüição de dis
senso de jurisprudência já fora re
pelida quando do juízo prévio de ad
missibilidade (fls. 40). 

Destarte, não conheço do preSen
te recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 34.983-0 - SP 
(93.0013175-3) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Fontes de Alencar. Rectes.: 
Oeste Dental Ltda. e outro. Advoga
dos: Lanir Orlando e outro. Recdo.: 

ICI Brasil S/A. Advogados: Luiz 
Leonardos e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
13.12.93 - 4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro, Antônio 'Ibrreão Braz 
e Dias 'll.-indade, convocado nos ter
mos do art. 1 º da Emenda Regimen
tal nº 03/93. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL NQ 35.174-5 -:- PA 

(Registro nQ 93.0013807 -3) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrentes: Rui Guilherme Lucas dos Santos Baralha e ou~ros 

Advogado: Dr. Flávio de Carvalho Maroja 
Recorrida: Último Figurino Modas Ltda. 
Advogados: Drs. Thales Eduardo Rodrigues Pereira e outros 

EMENTA: Civil. Locação comercial. Ação Renovatória. Retomada 
para uso próprio. Insinceridade do pedido. L Não é o recurso espe
cial sede própria para argüição de matéria constitucional. 2. Para 
a demonstração da divergência jurisprudencial, necessário o aten
dimento ao preceito regimental que determina a comprovação do 
dissídio através de acórdãos que identifiquem ou assemelhem os ca
sos confrontados. 3. Recurso não conhecido por ambas as alíneas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior 'll.-ibunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso especial. Votaram os 
Srs. Ministros Vicente Cernicchia-
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ro, Pedro Acioli e Adhemar Maciel. 
Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro José Cândido. 

Brasília, 09 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO: Cuida-se de 
ação renovatória de locação comer
cial, na qual foi oposta exceção de 
retomada do imóvel pelos seus pro
prietários e locadores, que dizem 
dele precisar, para uso próprio, já 
que objetivam instalar um negócio 
comercial. 

A ação foi julgada procedente e, 
em conseqüência, decretada a reno
vação do contrato de locação, no juí
zo monocrático, que negou a reto
mada por considerar insincero o pe
dido (fls. 119/126). 

Apelaram os réus, alegando que a 
decisão de 1 º grau violou o art. 8º, le
tra e, do Decreto nº 24.150/34, bem 
assim o direito de propriedade, cons
titucionalmente assegurado e garan
tido, inclusive para que o proprietá
rio disponha, use e goze dos bens 
que lhe pertence, direito esse tam
bém assegurado no Código Civil, nos 
arts. 524 e 529 (fls. 127/136). 

O recurso foi apreciado pela egré
gia Thrceira Câmara Cível Isolada 
do 'fribunal de Justiça do Estado do 

Pará que, à unanimidade, negou 
provimento ao recurso, em acórdão 
assim ementado: 

"Ação Renovatória - Oposição de 
exceção de retomada do imóvel pe
los locadores. Simples alegação de 
que necessitavam do imóvel para se 
estabelecerem comercialmente -
Insinceridade do pedido demonstra
da pelo locatário - Ação proceden
te - Recurso improvido" (fls. 
153/155). 

Contra essa decisão interpuse
ram os réus recurso especial funda
do no art. 105, inciso III, letras a e 
c, da Constituição Federal, susten
tando que o acórdão recorrido negou 
vigência ao art. 5º, inciso XXII, da 
Magna Carta, bem como divergên
cia juriSprudencial com aresto de 
outro 'fribunal (fls. 156, 158). 

Inadmitido o recurso extremo pe
lo despacho de fls. 170/171, da emi
nente Desembargadora Presidente 
do 'fribunal a quo, subiram os au
tos a esta Corte por força de Agra
vo de Instrumento nº 26.046-4 (au
tos em apenso) a que dei provimen
to. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO (Relator): Ale
gam os recorrentes que o acórdão 
hostilizado violou o art. 5º, inciso 
XXII, da Carta Magna, que garan-
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te o direito de propriedade, e dis
sentiu da jurisprudência de outro 
Tribunal. 

Não conheço do recurso, tanto pe
la letra a quanto pela letra c do 
permissivo constitucional. 

Quanto à alegada violação a dis
positivo de ordem constitucional, 
por se tratar de matéria cabível de 
exame só em sede de recurso extra
ordinário. 

Relativamente à alegada diver
gência jurisprudencial, resulta não 
demonstrada dos autos. Os arestos, 
tidos como paradigmas, trazidos a 
confronto, não se aplicam ao caso 
dos autos, porque aqui a matéria 
tratada difere da hipótese ventila
da naqueles arestos. 

Isto posto, não conheço do recur
so por ambos os fundamentos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 35.174-5 - PA 
(93.0013807-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Anselmo Santiago. Rectes.: 
Rui Guilherme Lucas dos Santos 
Baralha e outros. Advogado: Flávio 
de Carvalho Maroja. Recda.: Último 
Figurino Modas Ltda. Advogados: 
Thales Eduardo Rodrigues Pereira 
e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial, .nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 09.11.93 - 6ª 
Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Pedro Acioli 
e Adhemar Maciel. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 35.846-9 - RS 

(Registro n Q 93.0016277-2) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Estado do Rio Grande do Sul 

Recorridos: Calçados Status Ltda. e outros 

Advogados: Drs. Cláudio Otavio Xavier e outro, e Carlos do Amaral1erres 

EMENTA: ICM. Crédito. Matéria-prima. Empresa exportadora. 
Transferência entre estabelecimentos situados no Estado. L O ex
portador só adquire o direito à transferência do crédito, na for
ma da cláusula 211. do Convênio AE n Q 07171. quando realiza a expor
tação de seus produtos e não quando estoca a matéria-prima. 2. 
Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Thrma do Superior 'lHbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso, nos termos do vo
to do Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Gomes de Barros e Milton 
Luiz Pereira. Ausente, justificada
mente, o Exmo. Sr. Ministro Cesar 
Rocha. 
. Brasília, 1 Q de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Calçados Status Ltda. e outros 

ajuizaram ação cautelar inominada 
e, posteriormente, ação declaratória 
contra o Estado do Rio Grande do 
Sul pedindo, alternativamente, o re
conhecimento de que "a relação ju
rídica existente entre elas e o 
requerido, Estado do Rio Grande do 
Sul, no atinente ao direito da trans
ferência de crédito fiscal de ICM a 
outros estabelecimentos situados no 
Estado, é regida exclusivamente pe
lo art. 23 da Lei nº 6.485/72, inde
pendentemente das limitações ins
tituídas pelos arts. 37 e 39, do De
creto nº 29.809, de 18 de setembro 
de 1980, e Circular n Q 01/81, do Di
retor-Geral do Thsouro, alterada pe
la Instrução Normativa nº 071/87, 
de 01.12.87, do Superintendente de 
Administração Tributária "ou que" 
a relação jurídica, na espécie, é re
gida pela Lei nQ 6.485/72, sendo ine
ficaz a Circular nº 01/81, na parte 
em que proíbe a transferência dos 
créditos de ICM relativos aos esto
que", assim como correção monetá-
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ria sobre os créditos fiscais não 
transferidos, a partir da vigência da 
Circular nº 1/81. 

Esclareceu que tem por objetivo 
social a fabricação de calçados e sua 
comercialização, exportando toda 
sua produção para o estrangeiro. 

Alegou que em razão da imunida
de consagrada na Constituição Fe
deral (art. 23, lI) tem direito a cré
dito referente à matéria-prima em
pregada, mas, como só exporta, fi
cou impossibilitada de efetuar o 
abatimento na operação posterior, 
tendo a Lei Estadual nº 6.485 per
mitido a transferência de crédito 
entre estabelecimentos situados no 
Estado. 

Insurgiu-se contra as normas 
posteriores que, regulamentando o 
ICM, estabeleceu limitações à men
cionada transferência dos créditos 
entre estabelecimentos situados na
quele Estado. 

Em primeira instância, as ações 
foram julgadas improcedentes (fls. 
120/127), tendo o E. Tribunal de 
Justiça provido em parte o apelo in
terposto pelas autoras, exceto quan
to à correção monetária, em acórdão 
assim ementado: 

"ICM. Imunidade constitucional 
relativa a operações que destinam 
ao exterior produtos industrializa
dos. A transferência do crédito fis
cal havido com a entrada dos insu
mos desses produtos no estabeleci
mento exportador rege-se pelo Con
vênio AE nº 7/71 e abrange o mate
rial estocado. As normas do referi
do Convênio não podem ser altera
das por circular do Diretor-Geral do 

Tesouro. Apelo provido em parte" 
(fls. 167). 

Opostos embargos infririgentes, 
foram os mesmos rejeitados (fls. 
255/268). 

Inconformado, o Estado do Rio 
Grande do Sul interpôs o presente 
recurso especial, com apoio na alí
nea a do permissivo constitucional, 
apontando como violados os arts. 
97, incisos II e IlI, do CTN; art. 1 º 
da Lei Complementar nº 34/67; art. 
1 º, parágrafo único, da Lei Comple
mentar nº 24/75, e arts. 1 º e 3º, do 
Decreto-Lei nº 406/68. 

Sustenta, em síntese, que o v. 
acórdão recorrido laborou em inter
pretação extensiva, já que "não há 
operação imune sem que haja a saí
da imune". 

Alega ainda que a r. decisã.o hos
tilizada criou hipótese não estabele
cida em lei como caso de ocorrência 
do fato gerador de ICM, ao reconhe
cer ao exportador o direito de credi
tar-se e de transferir o crédito res
pectivo em caso de simples intenção 
declarada de exportar (fls. 270/275). 

Indeferido o processamento do re
curso, subiram os autos a esta C. 
Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GAR
CIA VIEIRA (Relator): Vários dispo
sitivos legais, versando questões de
vidamente prequestionadas, foram 
apontados pelo recorrente como vio
lados. 
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Conheço do recurso pela letra a. 

O recurso é admissível e, a meu 
ver, merece provimento. 

Verifica-se pela cláusula 2!!. do 
Convênio AE nº 07/71, que 

"é permitida a transferência de 
crédito para estabelecimentos situa
dos na mesma unidade da Federa
ção, fornecedores de matéria-prima, 
material secundário ou material de 
embalagem, e de bens destinados à 
aplicação como ativo fixo a título de 
pagamento das respectivas aquisi
ções até o limite de 40 por cento do 
valor das operações." 

As autoras ao exportar os calça
dos por elas fabricados, estão imu
nes ao ICM. Mas, na entrada das 
matérias-primas, destinadas à fa
bricação de seus produtos, reconhe
ce o Estado o seu direito de crédito 
que não é .compensado na saída 
isenta. Com isto acumulam os cré
ditos. De acordo com a 2!!. cláusula 
do Convênio citado, tem o direito de 
transferir até quarenta por cento 
deste crédito para "estabelecimen
tos situados na mesma unidade da 
Federação, fornecedores de matéria
prima, material secundário ou ma
terial de embalagem e de bens des
tinados à aplicação ativo fixo a títu
lo de pagamento das respectivas 
aquisições ... " 

Entendo que as autoras só adqui
rem o direito ao crédito quando efe
tivam as exportações e não quando 
mantém matérias-primas estocadas. 
Adquirem elas o direito ao crédito 
na entrada da matéria -prima em 

seu estabelecimento e só adquirem 
o direito à sua transferência no mQ
mento da saída de seus produtos, 
na concretização da exportação de
les. Estabelece o artigo 3º, § 1 º, que 

"A lei estadual disporá de forma 
que o montante devido resulte da 
diferença á maior, em determinado 
período, entre o imposto referente 
às mercadorias saídas do estabele
cimento e o pago relativamente às 
mercadorias nele entradas ... " 

O exportador, no caso, só adqui
re o direito à transferência do cré
dito, quando realiza a exportação. 

Com razão acentuou o recorren
te, na sua petição dos embargos in
fringentes: 

"5. O contribuinte exportador, po
rém, a prevalecer a tese da apelan-

, te, não estaria sujeito àquelas re
gras gerais que só permitem o apro
veitamento dos créditos relativos 
a entradas quando ocorra a respec
tiva saída de mercadorias de seu 
estabelecimento. Veja-se que a nor
ma supramencionada diz claramen
te· "mercadorias saídas do estabele
cimento". No entanto, sem nenhu
ma lei que o autorize, poderia o ex
portador - é o que quer a apelan
te - valer-se dos créditos de ICM 
relativos a mercadorias que ja
mais saíram de seu estabeleci
mento. A simples existência de 
mercadorias em estoque ou, pior, a 
simples declaração contábil da 
existência de um estoque passa
ria a constituir-se, pasmem, em fa
to gerador capaz de autorizar ao 
exportador, ou melhor, ao cessioná
rio de créditos transferidos pelo 
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exportador valer-se daqueles crédi
tos como se moeda corrente fossem. 

6. Essa situação, se merecer des
se Tribunal o respaldo, gerará in
constitucional diferença de trata
mento tributário entre contribuin
tes. Enquanto o contribuinte expor
tador poderá valer-se de seus crédi
tos de. ICM para pagar parte do pre
ço de novas aquisições que faça, 
sem que tenha ainda feito qual
quer exportação, outro contri
buinte, não exportador, só poderá 
valer-se de seus próprios créditos se 
promover saídas de mercadorias, 
de nada lhe valendo seus estoques. 
E note-se que não há norma ex
pressa que autorize essa dife
rença de tratamento. 

7. Ainda no tocante aos estoques, 
veja-se a espécie por outro ângulo. 
Não houvesse a norma imunizado
ra do art. 23, § 72, da CF de 1967, 
ocorreria a incidência do ICM, no 
momento da saída de mercado
ria. Por que, simplesmente decla
rando o contribuinte sua pretensão 
de exportar a mercadoria, haveria 
de alterar-se o momento da incidên
cia? Ora, são as saídas imunes que 
geram os créditos acumulados pelos 
exportadores. Como j á se disse na 
contestação, esse foi o sentido en
contrado na norma constitucional 
por PONTES DE MIRANDA em 
seus "Comentários à Carta de 
1967": 

"Tal imunidade objetiva supõe 
que destinação ao exterior já 
existia no momento em que se ve
rifica se há de incidir, ou não, o im-

posto sobre circulação de mercado
rias. Se ainda não se caracterizou a 
destinação, não há imunidade" (Ed. 
RT/67, p. 499). (Grifei). 

É claro que o objetivo do legisla
dor, ao incentivar as exportações e 
trazer divisas para o Brasil e isto 
somente acontece quando é efetiva
da a exportação, como bem salien
tou o eminente Desembargador Re
lator (fls. 260). Não é estocando a 
matéria-prima que o fabricante traz 
divisas para o nosso País. Para ele, 
invocando precedente seu, acentuou, 
com razão, que: 

"Afirma-se que a Circular nº 
01/81, na sua redação original, não 
vedava o aproveitamento do crédi
to dos estoques, o que somente teria 
ocorrido com a Circular nº 14/85. O 
Estado, ao contestar a ação, disse, 
às fls. 52;53, o seguinte: 

"Quanto ao fato de a Circular nº 
01/81 ter impedido o cômputo dos 
créditos referentes às mercadorias 
ainda estocadas no estabelecimen
to dentre aqueles aptos à transfe
rência, temos que, efetivamente, 
não foi a circular que criou tallimi
tação. 

Esta limitação é antes uma de
corrência lógica do próprio sistema 
de incentivo, como estímulo adicio
nal às exportações. 

A efet~va exportação constitui su
porte fático à norma imunizadora do 
art. 23, § 72, da Carta Maior. En
quanto aquela não tiver ocorrido, não 
incidiria o preceito exonerativo, co
mo não incidiria a norma de tri
butação se a operação fosse tri
butada. 
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Portantd, enquanto não se reali
zar a exportação, não há que falar 
em 'crédito' apto à transferência 
porque não podemos dizê-lo exce
dente ou acumulado em face da 
imunidade (não até que a saída exo
nerada se verifique). 

Assim, mesmo que a Circular n 2 

0J/8l nada estabelecesse no sentido 
de excluir da transferência os crédi
tos por insumos, material de emba
lagem ou material secundário ain
da estocados no estabelecimento, o 
impedimento existiria por igual, co
mo pressuposto lógico da sistemáti
ca legal em vigor." 

"E mais adiante observou que 
tanto a cláusula segunda como a 
cláusula quarta do convênio depen
dem da ocorrência da situação pre
vista na cláusula primeira, ou seja, 
a existência de créditos eventual
mente acumulados, não vendo por 
isso diferença entre as cláusulas se
gunda e quarta. A questão, portan
to, é verificar quando ocorre a deno
minada acumulação de créditos. Is
so se verifica, apesar de ter sido rea
lizada operação de saída de merca
doria isenta, em que seria necessá
rio o estorno, mas em face do bene
fício fiscal há possibilidade de apro
veitamento do crédito que, na ausên
cia ou de pequena venda no merca
do interno, tal inocorreria. Aí, então, 
surge uma cumulação, mas sempre 
dependendo da existência de um fa
to que seria o gerador de débito fis
cal. Por isso o convênio diz na mes
ma cláusula, inciso I, letra a: "o cré
dito é o proveniente da entrada de 
matérias-primas empregadas em 
produtos que sejam objeto de saída 
para o exterior". 

"Na Apelação n 2 588076687 afir
mou-se que o emprego da expressão 
"sejam objetos de saída para o exte
rior" não quer dizer que j á tenham 
saído. Também se sustentou que o 
art. 37 do Regulamento do ICM, ao 
registrar que "tiveram destinação 
ou que vierem a sair", não exige que 
já tenham sido exportados. 

"Embora interprete as expressões 
da forma diversa, de qualquer mo
do, além de uma interpretação ex
tensiva, também é preciso que se 
analise toda a sistemática. 

O Regulamento do ICM fala em 
excedente de crédito, não no ingres
so do crédito, e é certo que, no mer
cado interno, é permitida a utiliza
ção do crédito gerado no período, 
desde que, evidente, ocorra a venda, 
com o decorrente débito. Se na ex
portação não há débito, o benefício 
fiscal resultante do não-estorno só 
haverá quando houver a exportação 
com a utilização da matéria-prima 
geradora do referido crédito. 

"Portanto, excedente de crédito é 
a diferença maior em relação ao dé
bito na escrituração, e disso não se 
pode concluir que a intenção do con
vênio que o decreto regulamentador 
tenha sido a de alcançar todo o cré
dito relativo a estoques, independen
temente da operação de exportação. 

"Por isso, não é exato que o Esta
do esteja negando aplicação ao § 32 

do art. 32 do Decreto nQ 406, pois não 
está exigindo o estorno do imposto 
relativo à entrada de mercadorias 
utilizadas nos produtos exportados. 

"Também não é correto afirmar
se que a Circular nQ 0J/8l desconsi-
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deraria as operações tributadas no 
mercado interno, que realmente di
minuem o saldo credor, permitindo 
a utilização de todo o crédito sobre 
estoque, porque, se não houver sal
do credor, o que afastaria também 
o crédito acumulado, haverá paga
mento, o que não acontece na hipó
tese de exportação. 

"Se é certo que o convênio não fa
la em estoques, não precisaria expli
citar, sendo que a cláusula décima 
terceira, ao falar em aproveitamen
to de crédito gerado, não está en
trando em choque com o disposto na 
cláusula primeira, que pressupõe 
créditos acumulados, ou sej a, exce
dente de crédito. 

"N a hipótese de operações pelo 
rCM, evidentemente que os créditos 
gerados podem ser imediatamente 
utilizados, mas o que se quer é que, 
independente do fato gerador, hipó
tese de haver mera possibilidade de 
exportação, sejam utilizados os cré
ditos gerados em situação mais pri
vilegiada que o mercado interno, 
quando o crédito sobre estoques 
também permanece se não houver 
operação tributável. 

"O fato de pretender exportar 
não autoriza, com a devida vênia, a. 
transferência imediata de um crédi- , 
to. E, no caso presente, 'há uma cir
cunstância relevante contida na ini
cial de que a autora afirma que ex
porta toda a sua produção para o 
exterior, de modo que, neste caso, 
há possibilidade de aproveitamen
to do crédito no momento em que 
ocorrer a exportação" (fls. 26V264). 

Assiste razão ao recorrente, ao 
sustentar, em seu recurso, que: 

"Parece espantoso que seja neces
sário argumentar demonstrando que 
os benefícios fiscais à exportação só 
são justificáveis e aceitáveis se hou
ver exportação. Do mesmo modo, as
sombra ser necessário evidenciar 
que a palavra "operação" envolve a 
noção de ação, movimento. Não se 
concebe uma "operação estática" co
mo na estocagem de mercadorias. 
Que "operação" é essa onde não se 
realiza nenhum negócio jurídico, ne
nhuma circulação de mercadorias 
onerosa ou gratuita? Qual o interes
se público em conceder benefício fis
cal à estocagem de mercadorias? 

O legislador quis privilegiar o ex
portador na medida em que suas 
operações carreiam para o País di
visas tão necessárias para o equilí
brio das contas internacionais. Ago
ra, daí a premiar a intenção de ex
portar, vai grande distância. Merca
dorias estocadas, quiçá com fins es
peculativos, não geram divisas e, 
pois, não podem ser causa de estí
mulo ao estocador. Ainda mais 
quando não há norma expressa nes
se sentido. 

A doutrina tributária nunca ou
sou equiparar o conceito de "opera
ção" com o de "armazenamento" ou 
"estocagem" de mercadorias. Na ex
celente obra "ICM na Constituição e 
na Lei Complementar", ALCIDES 
JORGE COSTA, ao examinar o con
ceito de "operação" refere as opiniões 
de JOSÉ SOUTO MAIOR BORGES, 
GERALDO ATALIBA, ALIOMAR 
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BALEEIRO, GERALDO DE CA
MARGO VIDIGAL, RUBENS GO
MES DE SOUSA, entre outros, in
clusive estrangeiros, e nenhum au
tor citado adota o entendimento con
tido no julgado ora atacado. As opi
niões são sempre de que operação 
significa transmissão de domínio, 
transação comercial, transferência 
de mercadorias e até mesmo a troca, 
a doação, comodato, locação, mas Ja
mais a estocagem de mercadorias" 
(fls. 273/274). 

Dou provimento ao recurso para 
declarar que as autoras só adquirem 
o direito à transferência do crédito, 
na forma da cláusula 2ª do Convênio 
AS nQ 07(71, quando se efetiva a saí
da, a exportação de seus produtos e 
não quando estocam a matéria-pri
ma. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 35.846-9 - RS 
(93.0016277-2) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Garcia Vieira. Recte.: Estado 
do Rio Grande do Sul. Advogado: 
Carlos do Amaral '!erres. Recdos.: 
Calçados Status Ltda.- e outros. Ad
vogados: Cláudio Otavio Xavier e ou
tro. Sustentou oralmente a Dra. Ve
ra Lúcia Zanette, pelo recorrente. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Exmo. Sr. Ministro 
Relator (em 12.09.93 - 1 ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Gomes de Barros e Milton 
Luiz Pereira. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 35.926-0 - CE 

(Registro nº 93.0016512-7) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Empresa Redentora Ltda. 

Recorrida: Telecomunicações do Ceará SI A - Teleceará 

Advogados: Drs. Moacir de Souza Oliveira e João Jucilendo Uchoa e ou
tros 

EMENTA: Processo Civil. Ação de Consignação em Pagamento. 
L Matéria relacionada ao quantum debeatur, cujo deslinde afigu
ra-se indispensável à exata definição deste, guardando, pois, per
tinência com o objetivo de liberação do devedor, não inviabiliza 
a ação consignatória, por mais complexo que seja o seu exame. 
Precedentes. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Terceira 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade do 
relatório e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Votaram com o Relator, os Srs. 
Ministros Nilson Naves, Eduardo 
Ribeiro, Waldemar Zveiter e Cláudio 
Santos. 

Brasília, 28 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Julgada improcedente a ação 

consignatória que ajuizou contra 'Te
lecomunicações do Ceará S.A., com 
denunciação da lide a ListeI - Lis
tas 'Telefônicas S.A., Empresa Re
dentora Ltda. interpôs apelação, à 
qual a e. Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará negou provimento, consoan
te os fundamentos assim resumidos 
na ementa do acórdão: 

"Admitindo-se, presentemente, se 
possa discutir no âmbito da ação 
consignatória o quantum da dívi
da, não se pode extremá-la ao pon
to de se prestar ao deslinde inteiro 
de cláusulas contratuais, a reclamar 
intérpretação que não guarda per
tinência apenas com o débito consig
nado, diante da recusa injusta do 
credor." 

Manifestou-se o recurso especial, 
com fundamento nas alíneas a e c 
do item IH do art. 105 da Constitui
ção, apontando contrariedade ao 
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art. 896, VI, do CPC, e dissídio ju
risprudencial. 

Negativo o juízo de admissibilida
de na origem, os autos subiram por 
força de provimento a agravo de 
instrumento. 

É o re~atório, Senhor Presidente. 

VOTO 

o SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): Está hoje inteiramente 
superado o entendimento segundo o 
qual a ação de consignação, caracte
rizando-se como "ação executiva pe
lo avesso", pressupõe dívida líqui
da e certa. 

Como escorreitamente expõe 
ADROALDO FABRÍCIO: "toda e 
qualquer matéria estranha ao obje
tivo da liberação do devedor é por 
hipótese impertinente, mas isso não 
significa afastar toda discussão em 
torno da origem do direito, ou do 
seu valor, ao contrário, tal debate 
pode ser e freqüentemente é indis
pensável ao convencimento do Juiz 
relativamente à presença ou ausên
cia, no caso concreto, a fundamen
to legal invocado pelo autor" ("Co
mentários ao Código de Processo Ci
vil", Forense, 1980, vol. VIII, t. III, 
pág.50). 

A jurisprudência desta Corte pro
fliga, por igual, a interpretação res
tritiva, valendo conferir, entre inú
meros precedentes, os acórdãos pro
feridos nos REsps nQ§. 2.434-RS, 
5.438-MS e 32.813-GO, assim exte
riorizado o último, da lavra do Mi
nistro Waldemar Zveiter: 

"A jurisprudência do STJ acolheu 
entendimento no sentido de que a 
ação de consignação em pagamento, 
como ação de natureza especial que 
é, não se presta à indagação e dis
cussão de matéria outra que não a 
liberação de obrigação. 'Ibdavia pa
ra o desempenho de tal desidera
tum muitas vezes se faz necessário 
ampliar-se-lhe o rito para questio
nar temas em torno da relação ma
terial ou acerca de quem seja o con
signado, qual o valor da obrigação 
ou perquirir desta outros aspectos 
para esclarecimentos." 

Estava propenso a concluir que o 
acórdão recorrido não se afastara 
destes lineamentos, mas, examinan
do mais detidamente a hipótese ver
sada, convenci-me do contrário. 
Com efeito, eis os fundamentos que 
o alicerçam: 

"No caso, a autora celebrou com 
a ListeI - Listas Thlefônicas SI A -
concessionária da Thlecomunicações 
do Ceará, Contrato de Figuração em 
Lista Thlefônica, que visava dar pu
blicidade aos prefixos de sua utili
zação, devidamente indicados na 
inicial. 

Como reconhecido pela própria 
acionada e a concessionária acima 
indicada, na verdade, houve omis
são quanto à figuração de um des
ses prefixos, e dois outros figuraram 
erroneamente. 

Não obstante, outros prefixos fi
guraram regularmente na lista te
lefônica, e disso se beneficiou a au
tora. 
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Inclusive, a promovida, na con
testação que ofereceu, faz expressa 
referência aos termos do item 8.2 do 
contrato que a autora celebrou com 
a ListeI, estabelecendo que, 'em ca
só de erro de figuração contratada, 
de responsabilidade da ListeI, o pre
ço respectivo será reduzido na pro
porção da gravidade do erro, tendo 
em vista a utilidade de figuração, 
conforme acertado entre as partes, 
observadas as práticas vigentes'. 

Enquanto isso, a autora, dizendo 
que a promovida 'llilecomunicações 
do Ceará SI A vinha se recusando 
a receber o valor referente ao uso 
da linha telefônica de prefixo n Q 

231.59.33, excluído o valor devido à 
ListeI por força da celebração do an
tes mencionado Contrato de Figura
ção, a partir do mês de janeiro/88, 
pretendeu consignar o valor de Cz$ 
5.472,11, sob pena de ser feito o res
pectivo depósito, assim ocorrendo 
com as contas subseqüentes. 

Restou também esclarecido, que a 
ListeI, por força dos erros cometidos, 
concedera à autora um desconto de 
30% (trinta por cento) do valor que 
era devido em razão do contrato que 
firmaram, enquanto esta, diante do 
ingresso em Juízo com a ação con
signatória que deu ensejo ao apelo, 
entendia estar desobrigada de pagar 
qualquer quantia, embora alguns 
prefixos houvessem figurado corre
tamente na Lista 'llilefônica. 

Diante dessas p~nderações, bem 
já se pode ver que não se trata, evi
dentemente, de discussão em torno 
da existência da dívida ou do quan
tum debeatur. 

Vai muito mais além a autora, 
quando pretende compelir a promo
vida 'llilecomunicações do Ceará SI A 
a receber apenas o valor referen
te ao uso do telefone de prefixo 
231.59.33, onde, por força do contra
to celebrado com a concessionária 
desta (ListeI), deveria também estar 
incluído o valor referente à figura
ção dos números de telefone usados 
em suas atividades comerciais. 

Sem dúvida, para que se possa 
averiguar a procedência do pleito 
contido na consignatória, indispen
sável que se faça uma interpretação 
completa do contrato celebrado en
tre a promovente e a ListeI, ao pon
to de perquirir-se com maior pro
fundidade, sobre a obrigação resul
tante de pagar a autora a publicida
de contratada em proporção aos 
prefixos que figuraram regularmen
te, ou se, os erros cometidos, a isen
tariam de pagar qualquer quantia. 

Thl discussão, é evidente, já não 
se contém nos limites da existência 
da dívida ou do quantum devido, 
mostrando-se, por conseqüência, co
mo imprópria a via escolhida. 

Uma coisa é interpretar cláusula 
contratual, ainda que revestida de 
certa complexidade, para daí retirar 
a liquidez e certeza da obrigação. 

. Outra bem diferente, é interpre
tar cláusula contratual, e daí con
cluir, por erros ou equívocos come
tidos, estej a uma das partes deso
brigada total ou parcialmente de 
cumprir a avença." 

Em verdade, por mais complexo 
que seja o seu exame, envolvendo 
interpretação de contrato, certo é 
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que a matéria que o acórdão enten
deu não ser passível de discussão 
no âmbito da consignatória está re
lacionada ao quantum debeatur e 
o seu deslinde afigura-se indispen
sável à exata definição deste, guar
dando inteira pertinência com o ob
jetivo de liberação do devedor. 

. Não calhando a alegação de con
trariedade ao art. 896, VI, do CPC, 
por isso que estranho ao tema em 
debate, conheço do recurso, pela alí
nea c, eis que suficientemente de
monstrado o dissídio jurispruden
cial, e lhe dou provimento, para 
que, em primeiro grau, examine-se 
o mérito de pretensão, com a nota 
de que, a despeito de haver julgado 
improcedente o pedido, a sentença 
é, induvidosamente, terminativa. É 
o meu voto, Senhor Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 35.926-0 - CE 
(93.0016512-7) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Costa Leite. Recte.: Empresa 
Redentora Ltda. Advogado: Moacir 
de Souza Oliveira. Recda.: Thleco
municações do Ceará SI A - TELE
CEARÁ. Advogados: João Jucilendo 
Uchoa e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 28.09.93 
- 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 35.938-4 - SP 

(Registro nº 93.0016536-4) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Município de Sorocaba 

Recorridos: João Carlos Bataglin e outros 

Advogados: Ulisses de Oliveira Lousada e outros, e José Domingos Va
larelli Rabello 

EMENTA: Processual Civil. Ação Expropriatória. Fundo de co
mércio. Indenização conjunta com o valor do imóvel. Inexistência 
de ofensa aos artigos 20 e 26 da Lei nl1. 3.365/41. 1. Em havendo, na 
expropriação, cumulação de direitos, eis que o dono do imóvel ex
propriado é, também, proprietário do "fundo de comércio",é jus
to e legal que a avaliação compreenda ambos os direitos (o de pro
priedade e o fundo de comércio), tendo em vista o princípio da 
economia processual independentemente do ajuizamento da ação 
direta (artigos 20 e 26 da Lei nl1. 3.365). 2. Coincidindo em um úni
co dominus, mais de um direito, em caso de desapropriação, a não 
inclusão da parcela correspondente ao fundo de comércio na 
quantificação indenizatória implicaria em indenização injusta, em 
desconformidade com preceito da Constituição. 3. Recurso a que 
se nega provimento. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira 'furma do Su
perior 'IHbunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao re
curso, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira, Cesar Rocha e Garcia 
Vieira. 

Brasl1ia, 15 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GA 1:{CIA VIEIRA, Presi
dente. Ministro DEMÓCRITO REI
NALDo' Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Em ação expropriató
ria promovida pela Prefeitura de 
Sorocaba, o MM. Juiz de Primeiro 
Grau determinou a inclusão, no va
lor da indenização, da importância 
correspondente ao fundo de comér-
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cio, atendendo pleito expresso na 
contestação. A Municipalidade agra
vou de instrumento, .pedindo a ex
clusão desses valores, já que só po
deriam ser postulados em ação pró
pria (artigos 20 e 26 da Lei n Q 

3.365/41), pretensão indeferida pe
lo 'Iribunal de Justiça. 

Inconformada, a Municipalidade 
de Sorocaba manifesta recurso espe
cial, sob o pálio do admissivo da le
tra a, sob fundamento de ofensa aos 
dispositivos dos artigos 20 e 26, da 
Lei n Q 3.365/4l. 

Admitido na origem, vieram-me 
os autos conclusos para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

A Prefeitura de Sorocaba, no Es
tado de São Paulo, promoveu ação 
expropriatória contra João Carlos 
Bataglin e outros, visando a aquisi
ção, depois da declaração da utilida
de pública, de imóveis situados na 
zona urbana da mesma cidade. 

Contestando a ação, João Carlos 
Bataglin e sua . mulher e Adernar 
Proença e sua mulher, proprietários 
dos imóveis expropriados, ao se in
surgirem em relação ao quantum 
fixado, solicitaram, ao Juiz da cau
sa, que determinasse nova avaliação, 
incluindo a valoração do fundo de 
comércio, desde que, em dois dos 
prédios desapropriados funcionavam. 
duas empresas: Proença Bataglin 

Ltda. e PBN - Peças e Acessórios 
Ltda., e que a avaliação deve abran
ger as importâncias corresponden
tes ao fundo de comércio perdido e 
formação de novo, além de lucros 
cessantes. 

O MM. Juiz deferiu a nova ava
liação, sobre alegar que a "mudan
ça do ponto comercial pode signifi
car para o comerciante, entre outros 
prejuízos: perda de ponto ou totali
dade da clientela, despesas com no
vas instalações, queda eventual de 
vendas e possível majoração dos no
vos aluguéis". 

A decisão foi confirmada pelo 'lh
bunal de Justiça, em julgamento de 
agravo de instrumento. 

A Municipalidade de Sorocaba se 
insurge, através de recurso especial, 
pela letra a, do admissivo constitu
cional, sobre alegar ofensa aos arti
gos 20 e 26, da Lei n Q 3.365/41, eis 
que: 

a) a contestação na expropriató
ria, só poderá versar sobre vício do 
processo judicial ou impugnação do 
preço, qualquer outra questão deve
rá ser decidida por ação direta; 

b) o acórdão considerou que as 
pessoas jurídicas têm legitimidade 
para contestar ação expropriatória 
e não exclui da mesma os valores 
referentes ao ponto de comércio e 
lucro cessante. 

Como se observa, o ponto nodal 
da questão é de saber-se se, em 
ação expropriatória, pode-se incluir, 
no valor da indenização as impor
tâncias correspondentes ao "fundo 
de comércio", quando, no imóvel ex-
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propriado, funciona empresa mer
cantil. A jurisprudência, quando se 
trata de imóvel conferido em loca
ção, tem entendido que a questão 
deve ser dirimida em ação própria, 
na qual o locatário titular do fundo 
de comércio e deste despojado, por 
via do procedimento expropriatório, 
tem o direito de postular perdas e 
danos, ao Poder expropriante. 

Ocorre que, no caso, o fundo de 
comércio (em dois imóveis) perten
ce aos próprios expropriados. Estes 
eram, ao mesmo tempo, proprietá
rios e comerciantes, exercendo as 
atividades mercantis nos prédios 
dos quais já foram desapossados, 
em decorrência do procedimento ex
propriatório. Em havendo essa coin
cidência, sendo o dono do imóvel ex
propriado, também, proprietário do 
fundo de comércio, é justo e legal 
que a avaliação compreenda ambos 
os direitos, mesmo tendo em vista o 
princípio da economia processual. 

Com efeito, ensina JOSÉ CRE
TELLA JÚNIOR: 

"Como primeira hipótese que de
ve ser considerada, temos aquela 
em que o expropriado é titular do 
fundo de comércio, ou seja, há coin
cidência entre o expropriado e o ti
tular do fundo. O expropriado explo
ra fundo de comércio em proprieda
de sua. Nesse caso, a indenização 
devida pelo Estado em virtude da 
expropriação do imóvel não é uma 
indenização simples, mas acrescida 
do valor do fundo de comércio, de 
que é titular o expropriado. O não 
pagamento da parcela correspon
dente ao valor do fundo de comércio 

determinaria o pagamento de inde
nização injusta, à qual se teria re
tirado o dano ou prejuízo sofrido pe
lo proprietário". 

E após repisar os argumentos so
bre a indenizabilidade do ponto co
mercial, arremata o ilustre adminis
trativista: 

"Se o fundo de comércio perten
cer ao locatário, não há a menor dú
vida de que será necessária a ação 
direta para obter o quantum devi
do, mas tratando-se do próprio pro
prietário do imóvel e titular do fun
do, o princípio da economia do Juí
zo, espécie do princípio da economia 
dos valores jurídicos, impõe que se 
dispense a ação direta, admissível 
apenas na outra hipótese" ("Coms. 
à Lei da Desapropriação", pág. 452). 

In casu, em sendo os proprietá
rios dos imóveis expropriados, ao 
mesmo tempo titulares do fundo de 
comércio, não há como se lhes exi
gir, sem ofensa ao princípio da eco
nomia processual, o ajuizamento de 
outra ação, com todas as suas de
longas, quando é certo que a avalia
ção, no âmbito da expropriatória, 
pode alcançar os imóveis e os 
demais pertences ou direitos a estes 
diretamente vinculados. Ademais, é 
impossível negar-se, nesse caso, ao 
titular do fundo de comércio, que é, 
ao mesmo tempo, proprietário do 
bem expropriado, a legitimidade pa
ra intervir na ação (expropriatória). 

Não vislumbro, pois, ofensa aos 
dispositivos de lei invocados, que fo
ram interpretados corretamente, em 
adequação com o princípio constitu
cional da justa indenização. 
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Conheço do recurso pela letra a, 
mas lhe nego provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 35.938-4 - SP 
(93.0016536-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Demócrito Reinaldo. Rec
te.: Município de Sorocaba. Advoga
dos: Ulisses de Oliveira Lousada e 
outros. Recdos.: João Carlos Bata-

glin e outros; Advogado: José Do
mingos Valarelli Rabello. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 15.09.93 - P Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira, Cesar 
Rocha e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL NQ 36.303-9 - SP 

(Registro nQ 93.0017707 -9) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Elzo Batista Correa 

Advogado: Dr. Roberto Gabas 

EMENTA: Processo Penal. Sentença condenatória. Reincidên
cia. Prova tardia. L Juntada de documento. Sobre permitir a jun
tada de documento em qualquer fase do processo, não significa 
que o art. 231 do CPP estenda tal permissão para além da publi
cação da própria sentenç:;l, mormente em relação à circunstância 
agravante cuja existência cumpria comprovar-se até o instante 
processual da dosimetria da pena (art. 387, I, do CPP). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior 'Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se-

guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Mins. Assis 'lbledo, Ed
son Vidigal e Jesus Costa Lima. Au

sente, justificadamente, o Sr. Min. 

Flaquer Scartezzini. 
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Brasília, 15 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro JOSÉ DAN
TAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: A esse título, adoto o parecer 
do Ministério Público Federal, nes
ta instância, lavra do Subprocura
dor-Geral Edinaldo de Holanda, 
concebido nos seguintes termos: 

"1. Recorre o Ministério Público 
do Estado de São Paulo contra deci
são do Egrégio Tribunal do mesmo 
Estado, que negou provimento a 
apelo para exasperação de pena por 
reincidência, ao fundamento de que 
"a certidão comprovatória dessa 
agravante só apareceu nos autos 
após lavrada a r_ sentença". 

2. Fundamenta, ainda, o acórdão 
recorrido, com a impossibilidade de 
o Juiz prolator da sentença haver 
levado em conta aquela prova e, 
muito menos, a segunda instância, 
porque produzida após encerrado o 
momento processual adequado. 

3. A irresignação ministerial de
duz negativa de vigência ao art. 231 
do Código de Processo Penal, que 
faculta a juntada de documentos em 
qualquer fase do processo. 

4. Corroborando os termos da de
cisão recorrida ESPÍNOLA FILHO 
cita decisão do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, datada de 1950, 
no julgamento do HC nQ 31.416, sen-

do Relator o Min. Macedo Ludolf, in 
verbis: "Não pode o réu queixar-se 
do indeferimento da juntada de do
cumentos, se a pediu após o encer
ramento da instrução criminal ("Có
digo de Processo Penal Brasileiro 
Anotado", 4!! ed., vol. 3Q

, pág. 158). 

5. Evidencia-se que a proibição de 
a defesa produzir provas documen
tais após a fase da instrução se co
munica à acusação, face ao princípio 
do contraditório e tratamento igua
litário entre as partes. 

6. Impõe-se ainda à consideração 
que a produção de documentos de
pois de encerrada a instrução impli
ca em perpetuar a dilação probató
ria, sem possibilidade de termo fi
nal. A cognição processual não po
de se estender indefinidamente, sob 
pena de impossibilitar a fase de jul
gamento. O art. 231 do Código de 
Processo Penal não tem por objeti
vo tornar indefinida a instrução cri
minaI, nem inviabilizar o julgamen
to. Thmbém em processo penal deve 
nortear o princípio da congruência 
processual, quando a sentença deve 
resultar da articulação comprovada 
pelas partes. 

Face ao exposto, o alvitre é pelo 
improvimento do recurso" - fls. 
168/69. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, a 
pretensão recursal de agravar-se a 
pena por força de circunstância ma-
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jorante só tardiamente comprovada, 
qual a da reincidência do réu certi
ficada após a publicação da senten
ça; pretensão dessa ordem, repita
se, às claras não se concilia com o 
alcance do invocado art. 231 do 
CPC, cuja compreensão deve har
monizar-se sistemicamente, de mo
do que a permissão da j untada de 
documento em "qualque:~ fase do 
processo" contenha-se em correspon
dência com a natureza instrutória 
do documento junto. Significa dizer, 
de pertinência à fixação da pena, 
que o momento final da dilação pro
batória é necessariamente a senten
ça condenatória, sob pena da ano
malia de permitir-se emendá-la o 
prolator, quando encerrado o pró
prio processo. 

N a linha do próprio sistema de 
culminância do processo pela publi
cação da sentença, converia, afinal, 
observar que, no particular das 
agravantes, mais ainda se aclara o 
término da instrução, da forma lite
ral como o art. 387, I, do CPP, im
põe que o sentenciante "menciona
rá as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes definidas no Cód. Penal, 
e "cuja existência reconhecer". 

De fato, não haverá mesmo como 
o Juiz reconhecer circunstância 
agravante cuja existência sequer foi 
excogitada nos autos, a começar da 
denúncia até a sentença. 

É bem verdade que os escólios 
doutrinários colacionados pelo re-

corrente, em homenagem ao chama
do princípio da verdade real impe
rante no campo da formalística pe
nal, advogam a possibilidade da 
juntada de documentos após o en
cerramento da instrução. Contudo, 
de nenhuma de suas linhas se per
cebe que essa ampliação probatória 
possa se estender para após a publi
cação da sentença. 

'lenho, pois, por improvável sus
citada negação de vigência do art. 
231 do CPC, em face da correta in
terpretação que lhe deu o v. acórdão 
recorrido, tal como louvada pelo pa
recer do Ministério Público Federal. 

Pelo exposto, não conheço do re
curso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 36.303-9 - SP 
(93.0017707-9) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José Dantas. Reete.: Minis
tério Público do Estado de São Pau
lo. Recdo.: Elzo Batista Correa. Ad
vogado: Roberto Gabas. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
15.09.93 - 5ª Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis 'Ibledo, Edson Vidigal e 
Jesus Costa Lima. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Min. Flaquer Scar
tezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 36.633-0 - RS 

(Registro nQ 93.0018717-1) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 

Recorrido: Jandir Lemos 

Advogado: Dr. Sérgio Chim dos Santos 

EMENTA: Processual. Prisão preventiva. Fuga do distrito da cul
pa. Habeas Corpus concedido. Recurso Especial. L Dissídio juris
prudencial. Recurso não conhecido, à mingua da similitude das 
hipóteses confrontadas a termo de diferentes assentos da orien
tação deste Superior Tribunal sobre a "fuga do distrito da culpa", 
distintamente valorada segundo a anterioridade ou posteriorida
de ao decreto da custódia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Mins. Assis 'Ibledo, Ed
son Vidigal e Jesus Costa Lima. Au
sente, justificadamente, o Sr. Min. 
Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 15 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro JOSÉ DAN
TAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Trata-se de recurso especial 

pela c do permissivo, para cassar o v. 
acórdão da 'furma de Férias Criminal 
do TA-RS, concessivo de habeas cor
pus, fundado nestes termos: 

"Habeas Corpus - Advogado 
com endereço certo, que se oculta 
momentaneamente, lícito é presu
mir que, solto, não se afastará do 
distrito da culpa (aplicação do arti
go 316 do Código de Processo Penal, 
com interpretação extensiva). Or
dem concedida para afastar o decre
to preventivo. Unânime" - fls. 104. 

Daí a colação de precedentes, in
clusive desta própria 'furma, asse
verativos de que "a evasão do réu, 
por si só, justifica a preventiva de
cretada a bem da instrução e da 
aplicação da lei penal" - RHC nQ 

700-SC, de minha relatoria, RT, 
664/3.362; e RHC nQ 421, ReI. Min. 
Edson Vidigal, Lex 21/01/77. Lê-se 
(fls. 113/117). 
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Nesta instância, oficiou o Subpro
curador-Geral Pedro Yannoulis, se
gundo parecer assim fundamentado: 

"7. Concessa maxima venia, 
entende este órgão ministerial que 
inteira razão assiste ao ora recor
rente. 

8. Com efeito. Foi o recorrido de
nunciado, com mais 31 (trinta e um) 
comparsas, como incurso na lei dos 
"crimes de colarínho branco", haj a 
vista que "começaram a criar como 
organizadores, firmas em nome de 
terceiros, testas de ferro, cuja fina
lidade era o repasse de crédito de 
ICMS e ajuste de estoque, com o ob
jetivo de burlar o fisco, aproprian
do-se indevidamente de créditos de 
ICMS e obtendo vantagem econômi
ca indevida" (fls. 14). 

9. Thve sua prisão preventiva de
cretada (fls. 39/41), por conveniên
cia da instrução criminal e aplica
ção da lei penal, tendo o E. 'fribunal 
a quo revogado o decreto de custó
dia, via remédio heróico, com base 
no artigo 316 do Código de Proces
so Penal. 

10. Ocorre que, como bem salien
tou o Parquet estadual, às fls .. 
96/98, verbis: 

"A J andir de Lemos é imputado 
fato típico, com grande lesividade 
social. Tão evidente era sua partici
pação, que o magistrado decretou 
sua custódia preventiva. Tão neces
sária era esta medida, que o réu, 
ora paciente, está frustrando o cha
mamento da Justiça, não sendo en
contrado nos endereços declinados 
no feito criminal. 

A lesividade de seu ato, tanto pe
la reiteração, como pelo âmbito da 
lesividade, merece repúdio de nos
sa sociedade. 

A circunstância de ser advogado, 
homem instruído, somente agrava 
sua situação, porque revela que ti
nha o paciente perfeita consciência 
da ilicitude de seu agir. 

Não é por ser advogado que deva 
merecer tratamento diferenciado. 
Pelo contrário, deveria ele, acostu-· 
mado ao trato com as leis, acatá-las. 

Não deve, por esta familiaridade, 
procurar benefícios. 

Sua ausência ao interrogatório 
revela o acerto da prisão preventi
va, fundamentadamente decretada 
pelo Juízo monocrático." 

11. O colegiado a quo, entretan
to, ao conceder ordem de habeas 
corpus, por entender que se o pa
ciente, com endereço certo, se ocul
ta momentaneamente, é lícito pre
sumir-se que solto, não se afastará 
do distrito da culpa, diverge frontal
mente da jurisprudência consagra
da em outros 'fribunais, no que tem 
razão o recorrente, notadamente 
desse C. 'fribunal, cujos arestos en
contram-se citados nas razões de re
curso especial, às fls. 111/127. 

12. Assim, se o ora recorrido não 
compareceu ao interrogatório (fls. 
98), e está frustrando o chamamen
to da justiça, não sendo encontrado 
nos endereços dos autos (fls. 97), 
além de não possuir escritório de 
advocacia em Passo Fundo ou Ar
roio Grande-RS (fls. 65), lícito é 
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presumir-se que solto se evadirá do 
distrito da culpa, razão pela qual 
entendo deva ser mantida a custó
dia prévia. 

13. Dessa forma, ante o exposto, 
opina o Ministério Público Federal 
pelo provimento do presente recur
so, reformando-se, conseqüentemen
te, o v. acórdão recorrido, a fim de 
ser restabelecida a r. decisão de pri
meiro grau" - fls. 151/53. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
posto o presente recurso sob único 
respaldo do dissídio jurisprudencial, 
convenha-se que o recorrente descu
rou a demonstração analítica da se
melhança das hipóteses a confron
tar. Se não o fez, limitando-se à 
confrontação das assertivas elabora
das em tese, façamos nós, pelo de
sencargo da pregação pedagógica da 
jurisprudência do Tribunal. 

Na verdade, ao que se colhe do 
corpo dos acórdãos colacionados, a 
razão de decidir pela legitimidade 
das prisões preventivas ali examina
das, não consistiu da asseveração de 
que um fato posterior à decretação 
da custódia pudesse, por si só, justi
ficá -la; senão que da asseveração de 
minha lavra de que, não deixando a 
desejar a fundamentação do despa
cho de prisão preventiva, em tema 
da compleição substancial que lhe 
exige a lei (RT, voI. 664/337-38), não 
vem ao caso negar-se vez ao adminí
culo aduzido no acórdão de sua con-

firmação, "quanto a que a fuga do 
paciente tenha reforçado a necessi
dade da preventiva" (RRe n Q 700, 
idem, idem, pág. 338). 

De outra parte, naquele segundo 
acórdão paradigma, lavra do Sr. 
Min. Edson Vidigal, a hipótese era 
a de fulga do distrito da culpa valo
rada como motivação do decreto da 
custódia. Thnto que do Relator dis
cordaram os Srs. Mins. Flaquer 
Scartezzini e Assis 'Ibledo, cujos vo
tos davam por não caracterizada a 
fuga, pois "não se evade do distrito 
da culpa quem não mora no distri
to da culpa", segundo asseveração 
textual do Sr. Min. Assis Toledo 
(JSTJ, LEX, vol. 21/158). 

Portanto, resta concluir pela fal
ta de similitude do suporte empíri
co do recurso: quer porque, a se cui
dar de fuga posterior ao decreto an
terior (como é o caso dos autos), a 
orientação desta Thrma apenas va
loriza o evento como reforço das 
premissas legais consideradas ao 
tempo da decretação; como porque, 
quando admite a fuga como funda
mento da própria custódia, a referi
da orientação jurisprudencial tam
bém não encontra suporte factual 
no caso dos autos, no qual se teve 
por desinfluente a fuga, dado que o 
próprio decreto prisional fundara-se 
na equivocada asserção de que o 
réu não tinha endereço certo e exer
cício profissional regular. 

Desse modo, por qualquer das 
versões jurisprudenciais consultadas, 
padece o recurso à mingua da neces-
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sária similitude basilar; pelo que, 
dele não conheço. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 36.633-0 - RS 
(93.0018717 -1) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. José Dantas. Recte.: Ministé
rio Público do Estado do Rio Gran
de do Sul. Recdo.: Jandir Lemos. 
Advogado: Sérgio Chim dos Santos. 

Decisão: A 'Ibrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
15.09.93 - 5ª 'Ibrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis 'Ibledo, Edson Vidigal e 
Jesus Costa Lima. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Min. Flaquer Scar
tezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL NQ 36.645-3 - SP 

(Registro nQ 93.0018734-1) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Nossa Caixa - Nosso Banco SI A 

Recorrido: Mário Casale 

Advogados: Drs. Carmem Adelina Soave e outros, e Vitor Di Francis
co Filho e outro 

EMENTA: Apelação. Prazo. Deserção. 1. A decisão que equivo
cadamente conta o prazo para o recurso e seu preparo e, em con
seqüência, considera intempestivo e deserto o apelo, maltrata o 
direito federal. 2. Recurso especial atendido. 3. Unãnime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'Ibrma do Superior 'Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Barros 

Monteiro, 'Ibrreão Braz e Dias 'frin
dade, convocado nos termos do art. 
1 Q da Emenda Regimental nQ 03/93. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 28 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR: A Eg. Sexta 
Câmara do Primeiro 'lribunal de Al
çada Civil não conheceu da apela
ção, por considerá-la intempestiva, 
além do que deserta por falta de 
prepa;ro, nos seguintes termos: 

"A intimação da r. sentença se 
deu em 23.09.91 pelo que se obser
va às fls. 130. 

O prazo, então, que é de quinze 
dias, venceu-se em 08.10.91, mas a 
interposição só veio a ocorrer em 
15.10.91 (fls. 131), portanto, quan
do já preclusa a questão. 

Por outro lado, a publicação pa
ra o preparo do apelo se deu em 
11.11.91 (fls. 139) e o mesmo só veio 
a ser feito em 25.11.91, pelo que se 
vê às fls. 141, quando já deserto o 
recurso" (fls. 166 a 167). 

Inconformada, a recorrente inter
pôs recurso especial com fulcro no 
art. 105, IIl, a, da Constituição Fe
deral, alegando ofensa aos arts. 508 
e 519, do Código de Processo Civil, 
sustentando ser tempestiva a ape
lação, bem como o preparo efetuado 
(fls. 169 a 171). 

Pelo despacho de fls. 178 a 179 
foi o recurso admitido, subindo os 
autos a esta Corte. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR (Relator): Dis
cute-se nos presentes autos sobre a 

tempestividade da apelação e do 
respectivo preparo. 

Correto o equacionamento do des
pacho de admissibilidade do recur
so especial, demonstrando o desa
certo do v. acórdão ao assim expli
citar: 

"Razão assiste à recorrente ao se 
insurgir contra as datas consideradas 
pelos doutos julgadores como sendo 
as de publicação da r. sentença e do 
despacho que determinou o recolhi
mento do preparo da apelação. 

Com efeito, as certidões datadas 
de 23.09.91 (fI. 130) e 11.11.91 (fl. 
139), atestam apenas sua remessa 
para publicação na imprensa oficial, 
sendo certo que, às fls. 130vQ e 
139vQ

, constam as datas em que efe
tivamente ocorreram as intimações. 

Assim sendo, a data da sentença 
deu-se em 30.09.91 e a do despacho 
que determinou o preparo, em 
19.11.91. 

Verifica-se, portanto, que são 
tempestivos o recurso interposto em 
15.10.91 e o preparo efetuado em 
25.11.91 e, procedente o apelo" (fls. 
178 a 179). 

Adotando tais fundamentos como 
razão de decidir, tenho como vi()la
dos os arts. 508 e 519, do Código de 
Processo Civil, até porque a decisão 
que equivocadamente conta o prazo 
para o recurso e seu preparo e, em 
conseqüência, considera intempes
tivo e deserto o apelo, maltrata o di
reito federal. 

Isto posto, conheço do recurso e 
lhe dou provimento, para afastar a 
intempestividade da apelação e do 
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respectivo preparo, determinando 
que o 'fribunal a quo julgue a cau
sa como entender de direito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 36.645-3 - SP 
(93.0018734-1) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Fontes de Alencar. Recte.: Nos
sa Caixa -Nosso Banco S/A. Advo
gados: Carmem Adelina Soave e ou
tros. Recdo.: Mário Casale. Advoga
dos: Vitor Di Francisco Filho e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 28.09.93 - 4ª 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, 'Ibrreão 
Braz e Dias 'frindade, convocado 
nos termos do art. 1 Q da Emenda 
Regimental nQ 03/93. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL NQ 36.681-0 - RS 

(Registro nQ 93.0018772-4) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Tbrreão Braz 

Recorrentes: Musa Calçados Ltda. e outros 

Recorrido: Banco do Brasil S.A. 

Advogados: Drs. Paulo Antônio Muller e outros, e Jurandir Fernandes 
de Sousa e outros 

EMENTA: Contrato de câmbio. Protesto. Sustação. L É inadmis
sível a concessão de liminar, em cautela, para sustar o protesto de 
contrato de câmbio, porque tal protesto constitui condição indis
pensável ao exercício da ação de execução (Lei n Q 4.728/65, art. 75). 
2. Os embargos são a sede própria para o devedor opor-se à exe
cução, no todo ou em parte, e argüir as exceções que entender ne
cessárias. 3. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'fribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Dias 'frinda-
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de, convocado nos termos do art. 1 º 
da Emenda Regimental nº 03/93, 
Sálvio de Figueiredo e Barros Mon
teiro. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Ministro Fontes de Alencar. 

Brasília, 23 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO, Presidente, em. exercício. Minis
tro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: Banco do Brasil 
S.A. interpôs agravo de instrumen
to da decisão que, em ação cautelar, 
concedeu liminarmente e inaudita 
altera pars, a sustação do protes
to dos contratos de câmbio celebra
dos com Musa Calçados Ltda. 

A E. Sétima Câmara Cível do 
Tribunal de Alçada do Rio Grande 
do Sul deu provimento ao agravo, 
sob o fundamento de ser a ação 
principal uma declaratória, ao invés 
de uma ação consignatória. 

Daí o recurso especial com funda
mento nas alíneas a e c da permis
são constitucional, em que se alega, 
além de dissídio jurisprudencial, 
contrariedade aos arts. 128, 458 e 
515, §§ 1º e 2º, do CPC, e ao art. 75, 
§ 1 º, da Lei nº 4.728/65. 

Admitido o recurso pela letra c, 
subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): O 

recurso especial foi admitido na ins
tância a quo unicamente porque 
haveria dissídio entre o acórdão re
corrido e o julgado do STF proferi
do no RE nº 90.946-SP. 

O fato de tratar o paradigma de 
pedido de diferença de taxa, na for
ma do art. 75, § 1º, da Lei nº 
4.728/65, não leva à conclusão de 
que o protesto é dispensável fora 
desta hipótese. Ao contrário, o acór
dão trazido a confronto defende te
se oposta à sustentada pelos recor
ridos conforme se lê no corpo do vo
to condutor (RTJ, vol. 99/1.240): 

"Preenchido e assinado o contra
to de câmbio, a operação de câmbio 
se perfez, com o consentimento. Ina
dimplente o exportador tem () ban
co comprador do câmbio o direito de 
protestar o contrato no oficial com
petente, para requerer a ação exe
cutiva. 

É o que dispõe, expressamente, o 
art. 75 da Lei nº 4.728/65. 

Não era, pois, possível ao acórdão 
negar ao banco o direito que a lei 
declaradamente lhe concede, de pro
testar o contrato de câmbio para 
promover a ação executiva que lhe 
compete." 

É exatamente a hipótese sob jul
gamento. O banco, ora recorrido, 
sustenta a necessidade do protesto 
porque somente poderá executar os 
contratos não honrados com paga
mento, mediante o protesto, face ao 
disposto no art. 75 da Lei nº 
4.728/65. E o decisum impugnado 
entende que lhe assiste razão, res
saltando: 
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"Repiso, especialmente por utili
zar-se da declaratória ao invés da 
consignatória, inobstante não veda
da a via legalmente, vislumbro abu
so de direito de parte da agravada. 
Deve, não paga, não consigna, dis
cute e não quer ser protestada, es
pecialmente porque somente atra
vés do protesto os títulos adquirem 
o caráter de exeqüibilidade. 

Ora, quase toda a matéria trazi
da neste agravo é matéria de defe
sa em embargos à execução, sede 
natural de deslinde das questões, o 
que bem poderia ter ocorrido na 
consignatória. 

Assim, considerando que o protes
to é necessário, na forma do artigo 75 
da Lei nº 4.72&,65, e tendo presentes 
as razões acima, dou provimento ao 
agravo no sentido de cassar a liminar 
de sustação de protesto." 

Não vislumbro, portanto, dissídio 
jurisprudencial, muito menos con
trariedade aos arts. 128 e 515, do 
CPC, eis que o aresto recorrido de
cidiu nos limites estritos da matéria 
impugnada. 

Do quanto foi exposto, não conhe
ço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 36.681-0 - RS 
(93.0018772-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Antônio Thrreão Braz. Rec
tes.: Musa Calçados Ltda. e outros. 
Advogados: Paulo Antônio Muller e 
outros. Recdo.: Banco do Brasil S/A. 
Advogados: Jurandir Fernandes de 
Sousa e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
23.11.93 - 4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias 'frindade, convocado 
nos termos do art. 1 º da Emenda 
Regimental nº 03/93, Sálvio de Fi
gueiredo e Barros Monteiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro SÁLVIO DE FIGUEIREDO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 36.687-9 - RJ 

(Registro nº 93.0018778-3) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: José Antônio Marques Sobreira 

Advogados: Drs. Egma Gomes de Souza e outro 

Recorrido: Wálter Nascimento Cunha 

Advogado: Dr. Antônio Carlos Vieira de Oliveira 

EMENTA: Civil. Locação residencial. Retomada para uso de des
cendente. Inteligência do vocábulo propriedade do inciso IH do art. 
52 da Lei n 2 6.649/79. Recurso Especial conhecido e provido. 1. O lo
cador comprou um imóvel em 1984. Não levou, porém, a escritura 
ao registro imobiliário. Em 1987, na qualidade de "proprietário", 
alugou o imóvel. Mais tarde ajuizou ação de despejo para uso de 
descendente. Ganhou em primeira instância. Quando da apelação 
veio a falecer. Foi, então, processualmente substituído por seu fi
lho, o beneficiário do despejo. O Tribunal a quo julgou o despejan
te carecedor da ação, uma vez que no registro imobiliário (1976) o 
imóvel ainda continuava no nome do antigo vendedor. 2. À evidên
cia, o termo "proprietário", do inciso IH do art. 52 da antiga lei in
quilinária, deve ser entendido inteligentemente. Em primeiro lu
gar, a questão em testilha não tem natureza dominial;, em segun
do, o locatário (recorrido) quando fez contrato de locação o fez com 
o de cujus na qualidade de "proprietário". Assim, na ação de des
pejo, a simples juntada da escritura de compra e venda, desde que 
não ilidida fundadamente, já é suficiente para demonstrar a pro
priedade. O registro exibido pelo recorrido (locatário), que é refe
rente a 1976, só serviu para uma coisa: demonstrar que o locador 
não se preocupou em registrar o imóvel. Sua negligência, todavia, 
não tem o condão de tirar-lhe o título de proprietário para fins lo
catícios. 3. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO midade, conhecer e dar provimento 
ao recurso especial, nos termos do 

Vistos e relatados estes autos, em voto do Sr. Ministro Relator, na for
que são parte as acima indicadas: ma do relatório e notas taquigráfi-

Decide a Sexta Thrma do Supe- cas constantes dos autos, que ficam 
rior 'IHbunal de Justiça, por unani- fazendo parte integrante do presen-
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te julgado. Votaram de acordo os 
Srs. Ministros Anselmo Santiago e 
Pedro Acioli. Ausentes, por motivo 
justificaà.o, os Srs. Ministros Vicen
te Cernicchiaro e José Cândido. 

Brasília, 27 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente. Ministro ADHEMAR MA
CIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL: Versa a hipótese so
bre recurso especial interposto por 
José Antônio Marques Sobreira com 
fulcro no art. 105, IH, c, da CF/88, 
nos autos da ação de despejo ajuiza
da em desfavor de Wálter Nascimen
to Cunha. O especial aqui chegou 
por força do provimento do agravo 
de instrumento interposto. 

2. Armando Marques Sobreira, 
pai do ora recorrente, propôs ação 
de despejo, visando à retomada pa
ra uso de descendente (art. 52, IH, 
da Lei nº 6.649/79). Obteve êxito. 
Em 25/09/90, estando o processo em 
fase de apelação, faleceu o autor da 
ação, e o ora recorrente habilitou-se 
ao processo (art. 43 do CPC). 

A 6!! Câmara do TACRJ, exami
nando o apelo do ora recorrido, jul
gou extinto o processo, sem aprecia
ção do mérito e invertidos os ônus 
sucumbenciais. Decidiu que, não es
tando o titulo dominial regularmen
te registrado, descaberia a preten
são deduzida. 

3. Sobreveio, desta forma, o pre
sente recurso especial, com espeque 
na alínea"c do inciso HI do art. 105 
da CF. Colaciona julgados do TAS: 
tidos como divergentes do acórdão 
recorrido, os quais entendem desne
cessária a inscrição do título domi
nial no registro de imóveis, quando 
já suficientemente comprovada a 
propriedade. 

4. Contra-razões, às fls. 91/94. 

5. Decisão denegatória de segui
mento do especial, fl. 97. 

É o relatório. 

VOTO 

"O·EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL" (Relator): Senhor 
Presidepte, o especial se faz pela alí
nea c do permissivo constitucional. 
O recorrente demonstrou, de modo 
analítico, que o aresto, que o julgou 
carecedor da ação de desejo, está em 
confronto com decisões do TASP e 
com o STF. É certo que os dois acór
dãos paradigmas são velhos, anterio
res à Lei nº 6.649/79. Mas pouco im
porta. 

O eminente Relator a quo, Juiz 
~Luiz Odilon Gomes Bandeira, assim 
votou: 

"Deixou o autor de provar, no en
tanto, que o imóvel retomando este
j a registrado, em seu nome, no per
tinente Ofício do RGI (fls. 38), pois 
o registro, que nele se contém, está 
em nome de Benedicto Valle, alie-
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nante desse imóvel ao postulante, 
consoante a escritura de fls. 10/13". 

Senhor Presidente, como se falou 
no relatório, Armando Marques So
breira, pai do ora recorrente espe
cial,ajuizou a ação de despejo em 
benefício de seu filho. Segundo a es
critura de compra e venda de fls. 
9/11, ele comprou de Benedicto Val
le o imóvel em 31/12/84. Não fez o 
registro. Daí ter o locatário juntado 
o documento de f1. 38, relativo ao 
ano de 1976, referido pelo Relator do 
'IHbunal recorrido. O contrato de lo
cação (fls. 12/13) foi firmado pelo de 
cujus em 0110&,87 na "qualidade de 
proprietário". Assim, para todos os 
efeitos, o de cujus era, efetivamen
te, o proprietário, tudo de acordo 
com a inteligência do inciso III do 
art. 52 da antiga Lei do Inquilinato 
(Lei n Q 6.649/79). E o recorrido (loca
tário), por sua vez, não logrou de
monstrar que outrem fosse o pro
prietário. O inciso III do art. 52 da 
antiga lei inquilinária tem que ser 
inteligentemente interpretado, sem 
nenhum rigorismo formal. 

Com essas breves considerações, co
nheço e dou provimento ao recurso 
especial. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 36.687-9 - RJ 
(93.0018778-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Adhemar Maciel. Recte.: 
José Antônio Marques Sobreira. Ad
vogados: Egma Gomes de Souza e 
outro. Recdo.: Wálter Nascimento 
Cunha. Advogado: Antônio Carlos 
Vieira de Oliveira. 

Decisão: A 'lbrma, por unanimi
dade, conhece\! e deu provimento ao 
recurso especial, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 
27.09.93 - 6ª 'lbrma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago e Pedro Acioli. Ausen
tes, por motivo justificado, os Srs. 
Ministros Vicente Cernicchiaro e 
José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 36.752-2 - SP 

(Registro nQ 93.0019012-1) 

.Relator: O Sr. Ministro José Cândido 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Valdinei Faustino 

Advogados: Maria Betânia do Amaral e outro 

EMENTA: Recurso Especial. Tentativa de roubo. Revólver de 
brinquedo. Art. 157, § 22 , inc. I, e art. 14, inc. H, ambos do Código 
Penal. L Hipótese em que o comerciante deixou-se intimidar, sob 
ameaça de um revólver utilizado pelo assaltante, que, somente 
após apoderar-se do dinheiro do caixa, foi dominado pela vítima 
com ajuda de um de seus empregados. 2. Não é possível deixar-se 
de configurar a tentativa, com a qualificadora do delito, com a vio
lência exercida com emprego de revólver de brinquedo. Tratan
do-se de crime complexo, é importante examinar-se se a violência 
ocorreu antes ou depois da subtração. In casu, foi antes da sub
tração, impondo reconhecer-se o êxito do início da execução, em 
decorrência da comprovada intimidação da vítima, ignorando tra
tar-se de arma de brinquedo. O que deve levar em conta é a von
tade criminosa do agente. 3. Recurso provido para prestigiar a 
sentença de primeiro grau, que concluiu pela forma qualificada 
da tentativa do delito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, prosseguindo no julga
mento, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, por unanimidade, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimen
to, na conformidade dos votos e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos. Votaram os Srs. Ministros Pe
dro Acioli, Adhemar Maciel e Ansel
mo Santiago. 

Brasília, 19 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro PEPRO ACIOLI, Presi-
/-: ' ~ 

dente. Ministro JOSE CANDIDO, 
Relator. 

. RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO: Adoto como relatório o despa
cho de admissibilidade do presente 
recurso, de fls. 140: 

"Valdinei Faustino foi condenado, 
pelo Juízo da Nona Vara Criminal 
da Comarca de São Paulo, a 1 ano, 
9 meses e 10 dias de reclusão e 4 
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dias-multa, por infringência ao art. 
157, § 2º, I, c.c. o art. 14, II, ambos 
do Código Penal, concedido o sursis 
por 2 anos. 

Inconformada, apelou a defesa, e 
a E. Décima Câmara desta Corte, à 
unanimidade; deu provimento par
cial ao recurso para fixar a pena 
privativa de liberdade em 1 ano e 4 
meses de reclusão. , 

Com apoio no art. 105, III, c, da 
Constituição da República, a douta 
Subprocuradoria Geral de Justiça 
interpõe recurso especial. Alega, em 
síntese, que o ven. acórdão atacado, 
ao entender que o uso de revólver 
de brinquedo não justifica a quali
ficadora prevista no inciso I do § 2º 
do art. 157 do estatuto repressivo, 
divergiu de julgados do Col. Supe
rior 'Iribunal de Justiça e do Pretó
rio Excelso. 

Não foram apresentadas contra-
- " razoes. 

Concluiu o ilustre Presidente do 
'Iribunal de Alçada Criminal do Es
tado de São Paulo,ádmitindo o pro
cessamento do recurso especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO (Relator): O egrégio 'Iribunal a 
quo, dando provimento ao apelo do 
réu, diminuiu a pena que lhe foi 
aplicada, argüindo: 

"O recurso merece parcial provi
mento para o fim de ser excluída a 
qualificadora descrita no inciso I do 

§ 2º do art. 157 do Código Penal -
emprego de arma, porque se consta
tou (fls. 5 e 94/95) que o apelante 
usou uma arma de brinquedo para 
exercer ameaça contra a vítima. 

A juri~prudêneia ainda discute, e 
parece distante de pacificação, a res
peito de a violência ou a ameaça 
exercida com emprego de arma de 
brinquedo caracterizar, ou não, a 
qualificadora do inciso I do § 2º do 
artigo 157 do Código Penal. Para tal 
constatação, confirmam-se ementas 
colacionadas in "Código Penal e sua 
Interpretação Jurisprudencial", ed. 
Revista do 'Iribunais, 1990, ps. 
93&'935, item 13.02, ALBERTO SIL
VA FRANCO e outros, mas é eviden
te que se se tratava de arma de 
brinquedo, a circunstância não pode
ria ter sido reconhecida" (fl. 122). 

"Como arma de brinquedo, em 
primeiro lugar não é arma, e, em 
segundo lugar, quando empregada 
em delito de roubo, não contém ido
neidade suficiente para causar pe
rigo ou lesionar a pessoa do ofendi
do, afasta-se o reconhecimento da 
circunstância objetiva prevista no 
inciso I do § 2º do art. 157 do Códi
go Penal" (fl. 124). 

E conclui o acórdão, excluindo a 
qualificadora, fixando-se no precei
to do caput do art. 157, diminuiu a 
pena. 

A tese do Ministério Público 
guarda entendimento diverso, com 
base em reiteradas decisões do Su
premo 'Iribunal Federal e do Supe
rior 'Iribunal de Justiça, tal como 
reflete, dentre outras, a decisão pro
ferida no RE nº 102.151-9-SP, pela 
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egrégia 2ª 'furma do Supremo 'fribu
nal Federal, sendo Relator o emi
nente Ministro Francisco Rezek, as
sim ementada: 

"Roubo. Arma de brinquedo. Art. 
157, § 22, I, do CP. 

O uso de arma de brinquedo, se 
intimida a vítima, credencia o au
mento de pena em virtude da quali
ficadora do art. 157, § 22, I, do CP. 
Precedentes" (RE n2 102.151-9-·SP, 2ª 
T., Min. Francisco Rezek, DJU 96: 
7.741, 18.05.84)" (fl. 132). 

O tema não merece mais discus
são, diante do alongado debate já 
provocado no seio do 'fribunais da 
União, como advertiu o acórdão hos
tilizado, sendo apenas necessário fi
xar posição ao lado da corrente que 
se apresenta como refletindo o me
lhor direito. 

No caso dos autos, ocorreu o se
guinte: 

"Restou cabalmente comprovado 
que ele, no dia 22 de agosto de 
1990, ingressou no bar da vítima 
José Dias de Araújo (fls. 59), onde 
depois de tomar um refrigerante, 
sacou de uma arma e anunciou um 
roubo. Intimidada, a vítima permi
tiu que o réu apanhasse o dinheiro 
que havia no caixa, até o momento 
em que conseguiu dominá-la e cha
mar a polícia. Não sofreu prejuízo e 
verificou posteriormente que a arma 
que ele usou era de brinquedo. 

Edelcio Martins dos Santos (fls. 
60), empregado da vítima, presen
ciou toda a cena e confirmou a de-

tenção e a identificação do apelan
te como autor da tentativa de rou
bo" (fl. 121). 

O réu foi condenado por infração 
ao art. 157, § 22, inc. I, c/c o art. 
XIV, inc. 11, ambos do Código Penal, 
vale dizer, por tentativa de crime de 
roubo especialmente agravado. 

Diz a sentença que ele não logrou 
"retirar as coisas roubadas da esfe
ra da vigilância e disponibilidade da 
vítima" (fl. 83). 

O egrégio Tribunal a quo des
classificou o delito tentado para o 
caput do art. 157, reduziu a pena 
aplicada. 

'lenho para mim que essa des
classificação improcede. NELSON 
HUNGRIA, nos seus "Comentários 
ao Código Penal", vol. VII, Forense, 
2ª ed., p. 58, ao comentar o art. 157, 
diz: 

"A ameaça com uma arma inefi
ciente (ex.: revólver descarregado) ou 
fingida (ex.: um isqueiro com feitio' 
de revólver), mas ignorando a víti
ma tais circunstâncias, não deixa de 
constituir a majorante, pois a ratio 
desta é a intimidação da vítima, 
de modo anular-lhe a capacidade de 
resistir. Pela mesma razão, é irrele
vante indagar se o agente, ao empu
nhar ameaçadoramente mesmo uma 
arma eficaz, estava ou não, apenas 
simulando o propósito de atacar a 
vítima, desde que esta efetiva e ra
zoavelmente se intimidou". 

Convém lembrar que o roubo é 
crime complexo, devendo-se levar 
em conta, para qualquer das hipó-
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teses de consumação ou tentativa, o 
fato de haver o emprego da violên
cia sido antes ou depois da subtra
ção da coisa. No caso dos autos, a 
violência procedeu à subtração de 
certa quantia em dinheiro, deixan
do a vítima sob intimidação, só ven
cida depois da posse do dinheiro, ig
norando o comerciante tratar-se de 
arma de brinquedo, vindo em decor
rência de reação súbita, dominado 
o assaltante com a ajuda de um seu 
funcionário. Não houve, assim, a 
consumação, que só se completava 
com a subtração patrimonial. 

Desta forma, se a vítima apavo
rada não evitou, desde o início, o as
salto, em razão do med~, firme está 
a classificação da sentença no art. 
157, § 2º, inc. I, c/c o art. XIV, inci
so lI, ambos do Código Penal. In 
casu, o que se deve levar em conta 
é a vontade criminosa do agente. 

Com estes fundamentos, conheço 
do recurso, e lhe dou provimento 
para cassar o acórdão recorrido, fa
zendo prevalecer a decisão de pri
meiro grau. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 36.752-2' - SP 
(93.0019012-1) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. José Cândido. Recte.: Ministé
rio Público do Estado de São Paulo. 
Recdo.: Valdinei Faustino. Advogados: 
Maria Betânia do Amaral e outro. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, conhecendo do recur
so e lhe dando provimento, no que 

foi acompanhado pelo Sr. Ministro 
Pedro Acioli, pediu vista o Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Aguarda o 
Sr. Ministro Anselmo Santiago (em 
28.09.93 - 6ª 'furma). 

Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL: Pedi vista. O Rela
tor, o eminente Ministro José Cân
dido, proveu o recurso interposto pe
lo Ministério Público do Estado de S. 
Paulo, restaurando a condenação de 
primeiro grau, que havia sido mini
mizada pelo TASP. 

O recorrido, o menor Valdinei 
.Faustino, munido de um revólver de 
brinquedo, tentou roubar de um 
comerciante a quantia de Cr$ 
30.000,00. Não logrou consumar o 
crime previsto no art. 157 do CP 
por circunstâncias alheias à sua 
vontade. 

O Juiz singular julgou proceden
te a ação, apenando o réu no art. 
157, § 2º, inciso I (emprego de ar
ma), c/c o art. 14, lI, todos do CP. 

O egrégio TASP, tendo como Re
lator o eminente Juiz Márcio Bárto
li, por se tratar de "arma de brin
quedo" (inciso I do § 2º do art. 157), 
excluiu a qualificadora. 

O Ministro Relator, com arrimo 
em ementa do Min. Francisco Re
zek, deu provimento ao especial, 
restaurando a pena fixada pelo Juí
zo de primeiro grau. 
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Durante o julgamento nesta Thr
ma, o douto representante do Minis
tério Público Federal, Dr. Ribeiro 
De Bonis, sustentou que o disposi
tivo em tela fala em "violência ou 
ameaça" com "emprego de arma". 
Um revólver de brinquedo não pode 
ser encarado como "arma" para o 
fim de majorar a pena-base. 'frata
se de dado objetivo e não subjetivo. 

Senhor Presidente, peço vênia ao 
nosso estudioso Subprocurador-Ge
ral da República para acompanhar 
V. Exa. Deve-se levar em linha de 
conta o pavor da vítima diante de 
um "revólver", ainda que, sob o ân
gulo objetivo, não seja arma. O que 
importa é a eficácia produzida pela 
"arma de brinquedo", pelo "revólver 
sem cão", etc. No caso concreto, no 
momento do assalto, aos olhos do 
homo medius, tal brinquedo 
tomou feições de arma intimidató
ria. MAGALHÃES NORONHA, dis
correndo sobre "armas próprias", 
ensina: 

"Muita vez, uma arma pode não 
ser idônea para a realização da vio
lência, de acordo com seu destino 
próprio; assim, p. ex., um revólver 
descarregado. Mas será idôneo pa
ra a ameaça se a vítima desconhe
cer essa circunstância. A lei exige 
apenas que a ameaça ou a violência 
sejam exercidas com emprego de ar
ma. Não há questionar. se o agente 
preparou-se de antemão com ela, 
para pôr em ação aqueles meios. É 
suficiente empregá-la, ofendendo a' 
integridade corporal da vítima ou 
. ameaçando-a" ("Direito Penal", Sa
raiva, 1977, II: 166). 

A jurisprudência predominante é 
no sentido esposado pelo eminente 
Relator. CELSO DELMANTO cola
ciona arestos do STF nas RTJS n M 

113/404, 114/341, 5921425, 5921435 
e 109/1.285. 

O Min. Rafael Mayer assim su
mariou acórdão do STF: 

"A arma defeituosa não descarac
teriza a qualificadora do crime de 
roubo advinda de seu emprego" 
(JUTACRIM 821482, apud ALBER
TO SILVA FRANCO e outros in 
"cód. Penal e sua Interpretação Ju
risprudencial", RT, 4ª ed., p. 1.074). 

Assim, acompanho o eminente 
Relator. Dou provimento ao recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 36.752-2 - SP 
(93.0019012-1) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. José Cândido. Recte.: Ministé
rio Público do Estado de São Paulo. 
Recdo.: Valdinei Faustino. Advoga
dos: Maria Betânia do Amaral e ou
tro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Thrma, por unanimidade, 
conheceu e deu provimento ao re
curso, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator. Impedido o Sr. Mi
nistro Vicente Cernicchiaro (em 
19.10.93 - 6ª Thrma). 

Os Srs .. Ministros Adhemar Ma
ciel e Anselmo Santiago acom
panharam o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 36.788-3 - SP 

(Registro nQ 93.0019099-7) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Construtora Daniel Hornos Ltda. 

Recorridos: Ruy Carlos Raya e cônjuge 

Advogados: Drs. Paulo de 'Iàrso Andrade Bastos, e José Eduardo Mo
reira Marmo e outros 

EMENTA: Civil. Prescrição. Ação ex empto. L Não se cuidando 
de ação edilícia, mas de ação ex empto, em que o prazo prescricio
nal é regulado pela regra geral do art. 177 do Código Civil, pende 
desarrazoada a alegação de negativa de vigência do art. 178, § 52, 
V, do mesmo Código. 2. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Terceira Thrma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigraficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso especial. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Nil
son Naves, Eduardo Ribeiro, Walde
mar Zveiter e Cláudio Santos. 

Brasília, 13 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Nos !:lutos da ação ordinária em 
que contende -com Ruy Carlos Raya 

e cônjuge, Construtora Daniel Bor
nos Ltda. interpôs agravo de instru
mento do despacho saneador que re
peliu alegação de prescrição, bem 
como preliminares de falta de inte
resse processual dos autores, il~gi
timidade passiva ad causam e im
possibilidade jurídica do pedido, in
deferindo ainda, pedido de denun
ciação da lide ao condomínio Edifí
cio Monte Castelo. 

Negado provimento ao agravo, 
manifestou-se o presente recurso es
pecial, com espeque na alínea a do 
permissivo constitucional, sob a ale
gação de que a decisão recorrida 
contrariou o art. 178, § 5Q, V, do Có
digo Civil, ao arredar a prescrição, 
porquanto a ação se funda em vício 
redibitório, malferindo, ainda, dis
positivos da Lei n Q 4.591, de 1964. 

O recurso foi admitido na origem, 
apenas quanto à questão envolven-
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do a prescrição, consoante o despa
.eho de fls. 173/175, subindo os au
tos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): Alega-se contrariedade a 
dispositivos da Lei n 2 4.591, de 
1964, sem especificá-los. A despei
to de mal situada a questão, verifi
ca-se, das razões recursais, que a 
insurgência prende-se ao capítulo 
do acórdão que prestigiou o interlo
cutório agravado, relativamente à 
rejeição da preliminar de ilegitimi
dade passiva ad causam e ao inde
ferimento do pedido de denunciação 
da lide ao condomínio, temas que 
não foram apreciados à luz daque
le diploma legal, restando desaten
dido, assim, o requisito do preques
tionamento, como já anotara o des
pacho de adm~ssão do recurso, en
tendendo-o viável apenas quanto à 
questão envolvendo a prescrição. 

'Ibdavia, pende desarrazoada a 
alegação de contrariedade ao art. 
178, § 52, V, do Código Civil. Com 
efeito, não se trata de ação edilícia, 
em que o prazo prescricional é regu
lado por esse dispositivo, mas de 
ação ex empto, porquanto discute
se em torno da quantidade de área 
de vaga de garagem, unidade autô
noma de prédio de apartamentos, 
que a inicial diz não corresponder 
às dimensões constantes de cláusu
la do contrato de compra e venda, 
esteiada a pretensão no art. 1.136 

da lei substantiva civil, não se divi
sando, assim, vício redibitório . 

O acórdão impugnado cuidou ir
repreensivelmente dessa questão, 
recorrendo à melhor doutrina, como 

. ressai da fundamentação do voto 
condutor, cujos lineamentos jurídi
cos colho e endosso: 

"A respeitável decisão agravada 
está correta, pois, evidente que, no 
caso, não se há de falar em prescri
ção. 

Destaque-se, inicialmente, que 
não se trata de ação fundada em ví
cio redibitório. 

CARVALHO SANTOS, comentan
do o artigo 1.101 do Código Civil, 
ensina que 'é o instituto da redibi
ção, originário do direito romano, 
onde a verificação dos vícios ocultos 
na coisa vendida ou permutada da
va lugar a duas espécies de ações: a 
redibitória e a quanti minoris 
("Código Civil Brasileiro Interpre
tado", voI. XV, Ed. Freitas Bastos, 
pág.334). 

O mesmo autor, ao comentar o 
artigo 1.136 do Estatuto Civil, pon
tifica que o vendedor é obrigado a 
entregar a coisa vendida, tal qual a 
vendeu, vale dizer, na medida, 
quantidade ou conteúdo determina
do no contrato. Por isso, se a coisa 
entregue não tem a quantidade ou 
conteúdo determinado, isto vale o 
mesmo que o vendedor reter uma 
parte da coisa vendida, como já di
zia o excelso LAFAYETTE. 

Assim, convencionada a venda de 
um determinado imóvel, deve ele 
ajustar-se integralmente à descrição 
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ou individuação assinalada no con
trato, sob pena de caracterizar-se 
descumprimento do avençado. 

Havendo comprado coisa certa, 
de dimensões determinadas, o com
prador quer forçosamente recebê-la 
na sua integridade, na continência 
que presumiu que ela tivesse, quan
do resolveu adquiri-la não podendo 
sofrer as conseqüências do erro a 
que foi induzido pelo vendedor. 

A falta na quantidade, circuns
tância a que as partes deram a 
maior importância, determinando 
expressamente as dimensões, equi
vale a verdadeira retenção indébita 
da coisa por parte do vendedor. Na
da mais justo que complete a tradi
ção, que acabe de cumprir o contra
to, exonerando-se, por inteiro, da 
obrigação que ele assumiu. 

Ao comprador, para compeli-lo a 
isso, compete a ação ex empto, co
mo bem esclarece o grande LAFA
YETTE: 

"Essa ação, isto é, a ação para 
obrigar o vendedor a entregar a coi
sa vendida, ou a parte da mesma 
que deixou de ser entregue é a ação 
ex empto". 

E ensinando a diferença existen
te entre as ações edilícias (redibitó
rias) e a ex empto, assim prosse
gue: 

"A diferença entre uma e outras 
ações, se bem que simples e clara, é 
radical. 

Nos casos das ações edilícias (re
dibitória e quanti minores) a coi
sa é entregue em sua integridade, 
mas tem vício ou defeito que ficará 

oculto, ou não contém a qualidade e 
utilidade declaradas. 

No caso da ação ex empto, por 
falta de medida, quantidade ou con
teúdo, expresso no contrato, a coisa 
não é entregue na sua integridade, 
mas deixa de ser entregue uma par-
~d~a". . 

E o mesmoJestejado civilista, em 
memorável parecer transcrito no li
vro "Terras", de MACEDO SOA
RES, além de distinguir com clare
za a natureza diversa das duas 
ações, enfatiza que: 

"Nem se diga que o Cód. Civil 
equiparou a falta de quantidade aos 
vícios redibitórios, porque, ao con
trário, mantendo-se fiel às tradições 
do nosso direito, respeitou a distin
ção, firmada pelo direito romano, e 
tratou dos vícios redibitórios em ca
pítulo especial (arts. 1.101 e 1.106) 
e da falta de quantidade em relação 
aos imóveis, no art. 1.136 e seu pa
rágrafo. 

O prazo da prescrição das ações 
edilícias teve por fundamento o pe
rigo de ser o vício posterior à venda 
(PLANIOL, vol. 2, n2 1.467). 

Em relação à área de um imóvel, 
não há esse perigo, pois a todo tem
po se pode verificar, com segurança, 
se a área real do imóvel correspon
de à determinada no contrato de 
venda. 

Por essa razão, o art. 178, §§ 22 e 
52, n2 IV, só se referiu às ações por 
vícios redibitórios, deixando à ex 
empto o prazo geral de trinta anos, 
regulados pelos arts. 179 e 137" (au
tor citado, vol. XVI, pág. 158). 
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Portanto, na esteira do ensina
mento doutrinário, também aceito 
pela jurisprudência, o prazo prescri
cional para a ação ex empto é o 
previsto no artigo 179 do Código Ci
vil, isto é, de vinte anos. 

Inaplicável, na hipótese, o prazo 
semestral, previsto no artigo 178, § 
5Q

, inciso IV, do Código Civil, já que 
não se trata de ação redibitória ou 
quanti minoris, mas sim, ação ex 
empto. 

O fundamento da pretensão inau
gural não repousa em vício oculto, 
mas sim, na falta de área da vaga 
de garagem vendida pela construto
ra-ré". 

Do quanto exposto, Senhor Presi
dente, não conheço do recurso. É o 
meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 36.788-3 - SP 
(93.0019099-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Costa Leite. Recte.: Cons
trutora Daniel Hornos Ltda. Advo
gado: Paulo de Thrso Andrade Bas
tos. Recdos.: Ruy Carlos Raya e côn
juge. Advogados: José Eduardo Mo
reira Marmo e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 13.09.93 - 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Edu
ardo Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 36.815-4 - SP 

(Registro n Q 93.0019164-0) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Jamil Bizin 

Recorridos: Condomínio Edifício Cavaru e outros 

Advogados: Drs. Walter Barreto D'Almeida e outros, e Octávio Augus-
to Machado de Barros e outros . 

EMENTA: Civil. Condomínio. Convenção. Falta de registro. L Re
gularmente aprovada, a convenção do condomínio é de observân
cia obrigatória, não só para os condôminos como para qualquer 
ocupante de unidade, como prevê expressamente o § 22 do art. 92 

da Lei n 2 4.591/64. A falta de registro não desobriga o locatário de 
respeitar suas disposições. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, em conformidade 
com os votos e notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, não co
nhecer do recurso especial. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Nil
son Naves, Eduardo Ribeiro, Walde
mar Zveiter e Cláudio Santos. 

Brasília, 21 de setembro de 1993 
(data de julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
. TE: Negado provimento à apelação 

que interpôs da sentença que julgou 
procedente a ação ordinária com 
preceito cominatório em que conten
de com Condomínio Edifício Cavaru 
e outros, Jamil Bizin manifestou re
curso especial, com fundamento nas 
alíneas a e c do permissivo constitu
cional, alegando que o acórdão, ao 
entender aplicáveis disposições de 
convenção condominial não registra
da a terceiro, negou vigência ao art. 
9º, § 1 º, da Lei nº 4.591, de 1964, 
além de dissentir de julgado do Tri
bunal de Alçada do Rio de Janeiro 
que indica. 

Processado e admitido o recurso, 
subiram os autos. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE (Relator): O acórdão deu ade-
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quado desate à controvérsia, segun
do ressai deste relanço da funda
mentação do voto condutor: 

"No que tange à falta de registro 
de convenção, tal fato não desob~iga 
os condôminos e ocupantes de res- . 
peitar suas disposições. O Sr. Jamil 
comprometeu-se a obedecer à Con
venção, quando assinou o contrato 
de locação (fi. 114 v.) e, de qualquer 
modo, não poderia fugir às suas nor
mas. Nas palavras deCAIO MÁRIO, 
independente 'de inserir-se no con
trato de locação a cláusula de obri
gatoriedade para as disposições do 
regulamento, o adquirente e o loca
tário, como quaisquer usuários, são 
adstritos ao seu cumprimento e à 
sua obediência sob as cominações le
gais ou convencionais ... aquelas dis
posições disciplinares são normati
vas, sujeitando ao seu cumprimento 
todas as pessoas direta .ou indireta
mente a elas subordinadas, como 
ainda as que ulteriormente pene
tram em caráter permanente ou 
transitório no condomínio ou no edi
fício' (v. "Condomínio e Incorpora
ções", 4ª ed., Forense, pág. 126)". 

De fato, regularmente aprovada, 
a convenção do condomínio é de ob
servância obrigatória, não só para 
os condôminos como para qualquer 
ocupante de unidade, como prevê 
expressamente o § 2º do art. 9º da 
Lei nº 4.59V64, tornando-se, com o 
registro, oponível erga omnes, daí 
dizer . MARC O AURÉLIO VIANA 

que o registro só é importante para 
validade contra terceiros ("'Teoria e 
Prática do Direito das Coisas", Sa
raiva, 1983, pág. 112). 

O ora recorrente, .na condição de 
locatário, que se obrigou, inclusive, 
a respeitar a convenção, ao firmar 
o contrato de locação, não pode, à 
evidência, ser considerado terceiro. 

Inconsistente, assim, a alegação 
de negativa de vigência do art. 92, § 
1 º, da Lei nº 4.59V64, e não restan
do demonstrado o dissídio de inter
pretação, na forma regimentalmen
te exigida, por isso que transcrita 
apenas a ementa do julgado para
digma, não conheço do recurso. É 
como voto, Senhor Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 36.815-4 - SP 
(93.0019164-0) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Costa Leite. Recte.: Jamil Bi
zin. Advogados: Walter Barreto 
D'Almeida e outros. Recdos.: Condo
mínio Edifício Cavaru e outros. Ad
vogados: Octávio Augusto Machado 
de Barros e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial 
(em 21.09.93 - 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 36.850-2 - SP 

(Registro nQ 93.0019502-6) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Fábio Luiz Bastos de Souza 

Advogada: Dra. Dalila Suannes Pucci 

EMENTA: Penal. Condenação em segundo grau. Acórdão embar
gável. L Interrupção. Reiterada jurisprudência dos Tribunais so
bre interromper-se a prescrição na data da proclamação do julga
mento condenatório em grau recursal, ainda. que tomado por maio
ria de votos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para 
cassar o acórdão e determinar que, 
afastada a prescrição, prossiga o 
julgamento. Votaram com o Relator 
os Srs. Mins. Assis 'Ibledo, Edson 
Vidigal e Jesus Costa Lima. Ausen
te, ocasionalmente, o Sr. Ministro 
Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 22 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presiderite. Ministro JOSÉ DAN
TAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: A espécie se basta compreen-

dida à luz do despacho de admissão 
do recurso especial, lavra do Juiz 
Lustosa Goulart, Presidente do 
TACr-SP, do seguinte teor: 

"Fábio Luiz Bastos de Souza foi 
denunciado, perante o Juízo da Sé
tima Vara Criminal da Comarca de 
São Paulo, como incurso no art. 155, 
caput, do Código Penal, tendo o 
MM. Juiz de Primeira Instância ab
solvido o réu, nos termos do art. 
386, VI, do Código de Processo Pe
naL 

Inconformado, recorreu o repre
sentante do Ministério Público ten
do a E. Quarta Câmara deste 'Iribu
nal, por maioria de votos, dado pro
vimento ao recurso para condenar o 
apelado a 1 ano e 2 meses de reclu
são e 11 dias-multa no piso mínimo. 
Oposto embargos infringentes pela 
defesa, a E. 'furma Julgadora, por 
votação majoritária, declarou pres
crita a pretensão punitiva, prejudi
cados os embargos. 
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Com apoio no art. 105, IH, a e c, 
da Constituição da República, inter
põe a douta Procuradoria Geral de 
Justiça, recurso especial. Alega, em 
síntese, que o ven. acórdão atacado, 
ao reconhecer a prescrição da pre
tensão punitiva, negou vigência ao 
art. 117, IV, do Código Penal, além 
de divergir de julgados do E. 'fribu
nal de Justiça de São Paulo e do 
Co!. Superior 'fribunal de Justiça. 

O recorrido ofereceu as contra-ra
zões de fls. 178/182. 

No que se refere à matéria obje
to da alegada negativa de vigência 
do art. 117, IV, do Código Penal, a 
E. Thrma Julgadora, em sede de 
embargos infringentes, assim se 
manifestou: 

"O vosso acórdão majoritário que, 
reformando a r. sentença absolutó
ria, condenou o embargante, não in
terrompe o lapso prescricional. 

Entender-se contrariamente se
ria, data venia, acrescentar ao rol 
restrito e taxativo do art. 117 do 
CP, uma outra causa de interrupção 
contra o réu. 

A lei penal não admite interpre
tações extensivas ou analógicas em 
prejuízo do réu. 

Note-se que, ao teor do referido 
dispositivo o legislador estabeleceu 
distinção técnica entre decisão e 
sentença, indicando expressamente 
a pronúncia, mas não fazendo qual
quer menção a acórdão. 

Quando a lei contemplou presta
ção jurisdicional de segundo grau, 
como causa de interrupção, fê-lo ex
pressamente no inciso IH do artigo 
em causa. 

Nenhum objetivo de ordem re
pressiva poderá criar interrupção 
prescricional estranha à lei. 

No caso, mais quatro anos decor
reram, até hoje, a partir do recebi
mento da denúncia. 

Logo, diante da pena concretiza
da, extinta a punibilidade (art. 109, 
V, do CP). 

Pelo exposto, declara-se prescri
ta a pretensão punitiva, prejudica
dos os embargos." 

Assim decidindo, verifica-se que 
o ven. acórdão, longe de afrontar 
aquele dispositivo legal, deu-lhe fiel 
cumprimento, não se vislumbrando 
a argüição da negativa de vigência 
de lei federal. 

Outrossim, manifesto o dissídio 
jurisprudencial, eis que para os ve
nerandos arestos trazidos à colação, 
o acórdão condenatório embargável 
é causa interruptiva da prescrição, 
enquanto o ven. acórdão hostilizado 
esposa tese divergente. 

Pelo exposto, defiro o processa
mento do recurso, pela letra c do in
ciso In do art. 105 da Lei Maior" -
fls. 184/5. 

Nesta instância, o parecer do 
Subprocurador-Geral Edinaldo de 
Holanda está lavrado nestes ter
mos: 

"2. O cerne da questão reside na 
inadmissão pelo 'fribunal a quo, de 
interrupção do lapso prescricional, 
por acórdão majoritário que, refor
mando sentença monocrática abso
lutória, condenou o réu. 
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3. O Ministério Público recorren
te redargúi negativa de vigência do 
inc. IV do art. 117 do Código Penal 
e dissídio jurisprudencial, inclusive 
assinalando decisões desse Augus
to Superior 'fribunal de Justiça. 

4. Sobre a quaestio, dilucida 
DAMÃSIO E. DE JESUS, em admi
rável síntese: 

"Se a condenação surge em 
segundo grau, em face de recurso 
voluntário da acusação, ou oficial, o 
acórdão condenatório intérrompe a 
prescrição na data do julgamento, 
pouco importando se unânime ou, 
não unânime, sujeito a embargos 
infringentes. Assim, absolvido em 
primeira instância e condenado o 
réu no 'fribunal, interrompe-se a 
prescrição na sessão em que houve 
julgamento" ("Da Prescrição Penal", 
61! ed., págs. 87/88). 

E ainda afirma o renomado tra
tadista sobredito, em base em en
tendimento do Colendo Supremo 
'fribunal, que o Código Penal em
prega a expressão sentença conde
natória no sentido de decisão, não 
havendo, pois, diferença entre aque
la e acórdão condenatório (op. cit., 
pág.88). 

5. Mesmo entendimento é perfi
lhado por essa Egrégia Quinta 'fur
ma, consoante Recurso Especial nº 
3.021, quando Relator o Min. José 
Dantas, em acórdão assim ementa
do: 

"Ementa: Criminal. Condenação 
em segundo grau. Pena em concre
to. Prescrição. 'lermo interruptivo. 
Embargos de declaração. Recurso 

especial. Prequestionamento. Acór
dão. Fundamentos próprios. Inter
rupção da prescrição. Balizado pe
la pena em concreto, nas condena
ções proferidas em sede de apela
ção, o prazo prescricional interrom
pe-se na data do acórdão condena
tório e não na data do julgamento 
dos embargos de declaração (Revis
ta do Superior 'fribunal de Justiça, 
nº 19/3, pág. 411." 

6. No mesmo teor, julgou o Co
lendo Supremo 'fribunal Federal o 
HC nº 67.944-7 -SP, sendo Relator o 
Min. Sanches, in verbis: 

"Ementa: Prescrição Penal in 
concreto. Interrl,lpção do prazo 
prescricional por acórdão embargá
vel, que amplia a condenação fixa
da na sentença de primeiro grau. 

Interpretação dos artigos 110, § 
1 º, e 117, IV, do Código Penal. 

Se, ao julgar a apelação, o 'fribu
nal atribui ao delito qualificação 
mais grave e por isso altera a pena 
de multa para detenção, modifican
do, nesses pontos, a sentença de pri
meiro grau, que já fora condenató
ria, profere novo julgado condenató
rio, que implica nova interrupção do 
prazo prescricional (art. 117, inciso 
IV, do Código Penal). 

Essa nova interrupção ocorre, 
mesmo em se tratando de julgamen
to de apelação, com voto vencido, 
que propicia ao réu a apresentação 
de embargos infringentes. 

Prescrição não caracterizada. 

Habeas corpus indeferido (DJ 
de 20.03.92, pág. 3.321). 
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Face ao exposto, o alvitre ê no 
sentido do provimento do recurso" 
- fls. 192/94. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
conferido que aos precedentes cola
cionados pelo recorrente - oriundos 
do Tribunal de Justiça-SP (RT 
412/118), e desta própria Thrma 
eRHC n Q 1.351, DJ de 30.09.91) -
se somam aqueloutros arrolados no 
parecer - STF, HC nQ 67.944-7, DJ 
de 20/03/92; STJ, REsp n Q 3.021, 
RSTJ 19/411 -, não há dificuldade 
em conhecer do recurso, no mister 
de conformar a interpretação do art. 
117, IV, do Código Penal, à melhor 
doutrina assertiva de que, para a 
condenação em segunda instância, 
acórdão embargável é também sen
tença recorrível, portanto, interrup
tiva da prescrição - DAMÃSIO DE 
JESUS, "Com. ao Cód. Penal", Sa
raiva, 1985, 2Q voI., pág. 891; FRE
DERICO MARQUES, "Curso de 
Dir. Penal", Saraiva, 1956, voI. lU, 
pág. 421; MAGALHÃES NORO
NHA, "Direito Penal", Saraiva, 
1959, pág. 521; e Des. RODRIGUES 
PORTO, "Da Prescrição Penal", RT, 
1988, págs. 72,173. 

Desse modo, para a prosperidade 
do recurso, resta ver que se trata de 

denúncia recebida em 03/02/88 e 
acórdão condenatório (pena de 1 
ano e dois meses de reclusão) profe
rido em 28/05/91, pelo que, desta úl
tima causa interruptiva até mesmo 
a esta data, não transcorreram qua
tro anos, quanto mais até aquela 
data do julgamento dos embargos 
infringentes - 22/09/92. . 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e dou-lhe provimento, para cassar o 
v. acórdão recorrido, com vistas a 
que, afastada a prejudicial de pres
crição, prossiga-se no julgamento 
dos embargos infringentes. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 36.850-2 - SP 
(93.0019502-6) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. José Dantas. Recte.: Ministério 
Público do Estado de São Paulo. 
Recdo.: Fábio Luiz Bastos de Souza. 
Advogada: Dalila Suannes Pucci. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, para cassar o acórdão 
e determinar que, afastada a pres
crição, prossiga o julgamento (em 
22.09.93 - 5i! Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis 'Ibledo, Edson Vidigal e 
Jesus Costa Lima. Ausente, ocasio
nalmente, o Sr. Min. Flaquer Scar
tezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 36.870-7 - SP 

(Registro nQ 93.0019666-9) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Indústria de Sabonetes NM Ltda. 

Advogados: José Luiz Matthes e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Elizabeth Jane Alves de Lima e outros 

EMENTA: Execução fiscal. Nomeação de bens à penhora. Indi
cação não aceita pela Fazenda. Penhora em dinheiro. Movimen
to diário da empresa executada. Impossibilidade de simples depó
sito em conta bancária, sem outras formalidades legais. Pedido in
deferido. L Embora admitida a penhora em dinheiro, a pretensão 
não consiste numa simples penhora sobre determinada importân
cia já existente em poder da executada, seja no caixa como na con
ta corrente. 2. Diz respeito à penhora sobre o movimento diário 
do caixa da devedora. Em tal hipótese, exige-se a observância de 
outras formalidades, como a nomeação de administrador, com 
apresentação da forma de administraçâo e do esquema de paga
mento. 3. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Peçanha Martins, Américo Luz 
e José de Jesus. Ausente, ocasional
mente, o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

Brasília, 15 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS, Pre
sidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: A Fazenda do Estado de 
São Paulo agravou da decisão do 
Juiz singular que indeferiu pedido 
de penhora sobre 18% da renda diá
ria da empresa executada. 

Thdavia, a Egrégia 11!! Câmara Ci
vil do 'fribunal de Justiça deu provi
mento ao recurso, admitindo a pe
nhora, na forma como fora requerida. 
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Daí a interposição do recurso es
pecial, fundamentado nas letras a e 
c do permissivo constitucional (art. 
105, IH). 

No tocante à letra a, alega-se vio
lação aos arts. 10 e 11, da Lei n Q 

6.830/80, e ainda ao art. 620 do Có
digo de Processo Civil. 

J á em relação à letra c, a recor
rente aponta divergência com acór
dão desta 'furma, que teve como Re
lator o eminente Ministro Carlos 
Velloso. 

O recurso foi respondido e admi
tido. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): A 'furma enfren
tou a questão recentemente, no jul
gamento do Recurso Especial n Q 

35.838-SP, de que fui Relator. 

Apenas ali, no precedente men
cionado, figurava como recorrente a 
Fazenda do Estado e, por isso, não 
se conheceu do recurso. Já agora, 
recorre a executada. 

Pelas mesmas razões e tomando 
como paradigma a mesma decisão 
(REsp n Q 2.565, em 07.05.90, Min. 
Carlos VellOSO), dou provimento a 
este recurso. 

Eis os fundamentos da decisão 
mais recente desta 'furma - REsp 
nQ 35.838-SP: 

"A negativa ao pedido, tal como 
fora formulado, não contrariou a lei 
e nem divergiu do acórdão trazido 
aos autos. 

A própria recorrente esclareceu, 
ao arrazoar o agravo, textualmente: 
requereu "que recaísse a penhora 
sobre 18% do faturamento de caixa 
diário da executada, valor este a 
ser depositado em conta bancá
ria à inteira e exclusiva disposi
ção deste juízo, como simples 
meio de garantia do débito exeqüen
do" (fls. 3). 

E o indeferimento se deu "por
quanto não tem o juízo meios de 
aquilatar os efeitos da penhora pre
tendida, sobre o fluxo financeiro da 
executada" (fls. 15). Mantendo a de
cisão, o Tribunal recordou que tan
to o Código de Processu como a lei 
das execuções fiscais (arts. 655, I, e 
11, I) admitem a penhora em di
nheiro. Entretanto, o caso presente 
apresenta uma peculiaridade. É que 
a pretensão não é de penhora sobre 
dinheiro já existente em poder da 
executada, seja em caixa ou em con
ta corrente. Diz respeito à penhora 
sobre o movimento diário do caixa 
da devedora e, para a realização de 
tal ato de constrição judicial, have
ria necessidade da lavratura de um 
auto de penhora diário, fato que in
viabilizaria o requerido (fls. 42;43). 

Verifica-se, assim, que não houve 
contrariedade a qualquer dos dispo
sitivos indicados - artigos 10, 11 e 
15, da Lei de Execuções - que tra
tam da penhora em qualquer bem 
do executado, da penhora em di
nheiro e da substituição da penho
ra. 

Da mesma forma, não se configu
rou a divergência jurisprudencial, 
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pois o acórdão dado como divergen
te, quanto à questão em julgamen
to, apenas observou que a penhora 
de renda diária de estabelecimento 
comercial, não é proibida, o que 
também não foi negado pelas deci
sões locais. 

Realmente, a penhora é admiti
da, mas não mediante simples depó
sito bancário, como requereu a exe
qüente. Já decidiu esta 'furma que 
"I - a penhora de renda diária de 
empresa executada, numa execução 
fiscal, exige a nomeação de adminis
trador (CPC, art. 719, caput, e seu 
parágrafo único), com as atribuições 
inscritas nos arts. 728 e 678, pará
grafo único, do CPC, vale dizer, com 
apresentação de forma de adminis
tração e esquema de pagamento e 
obedecendo, quanto ao mais, o dis
posto nos arts. 716 e 720, CPC. II
Impossibilidade de a penhora reali
zar-se, de forma simplista, sobre a 
renda diária da empresa-executada 
com o seu depósito em estabeleci
mento bancário" (Min. Carlos Vello
so, REsp nº 2.563, em 07.05.90)." 

No caso sob exame, em conclu
são, conheço do recurso e lhe dou 
prbvimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº' 36.870-7 - SP 
(93.0019666-9) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Hélio Mosimann. Recte.: 
Indústria de Sabonetes NM Ltda. 
Advogados: José Luiz Matthes e ou
tros. Recda.: Fazenda do Estado de 
São Paulo. Advogados: Elizabeth 
Jane Alves de Lima e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator (em 15.09.93 - 2ª 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz e José de Jesus. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgameIlto o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS. 
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RECURSO ESPECIAL N2 37.001-9 - RS 

(Registro n2 93.0020254-5) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 

Recorrentes: Avelino de Souza Vieira e outros 

Recorrido: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 

,Advogados: Raul Portanova e outros, e Edilson Ferreira ESpindola 

EMENTA: Recurso Especial. Previdência Social. Revisão de pro
ventos. Aplicação da Lei nl! 6.70&'79. Súmula nl! 260, do ex-TFR. Ina
plicáveis os índices de variação da OTN. Alegada violação à Lei 
Federal e conflito jurisprudencial. L Aplicáveis os índices que o 
MPAS fixar, em conformidade com as variações dos salários em ge
ral. Súmula nl! 260, do ex-TFR. 2. Recurso de que não se conheceu. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da . 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, na conformida
de dos votos e notas taquigráficas 
constantes dos autos. Votaram com 
o Relator os Ministros Pedro Acio
li, Adhemar Maciel, Anselmo San
tiago e Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, em 14 de setembro de 
1993 (data do julgamento). 

Ministro VICENTE CERNIC
CHIARO, Presidente (Art. 101, § 22, 
do RISTJ). Ministro JOSÉ CÂNDI
DO, Relator. 

RELATÓRIO 

pecial interposto com fulcro no ar
tigo 105, alíneas a e c, da Constitui
ção Federal contra o v. acórdão da 
2ª Thrma do 'IHbunal Regional Fe
deral da 4ª Região. 

Alegam os recorrentes que a de
cisão recorrida contrariou o art. 1.2 

da Lei n2 6.423/77, que impõe crité
rio de atualização dos salááos de 
contribuição anteriores aos doze úl
timos pela variação da OTN, álém 
de divergência jurisprudencial com 
acórdão do e. Tribunal Federal de 
Recursos. 

Por despacho, fls. 91;'92, foi admi
tido o presente recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DO (Relator): Cinge-se o recurso es

CÂNDIDO: Cuida-se de recurso es- pecial à alegação de que o acórdão 
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feriu o art. 1 Q, da Lei n Q 6.423, de 
17.06.77, que dispõe sobre atualiza
ção de salários de contribuição an
teriores aos 12 últimos meses pela 
variação da OTN. Alude ainda à di
vergência jurisprudencial. Querem 
os recorrentes que prevaleça enten
dimento da lª 'furma, do ex-TFR, no 
sentido de que " ... os salários de 
contribuição, que precedem os doze 
últimos, deverão ser corrigidos pe
la variação das ORTN/OTN (AC nQ 

149.638-RS). 

Pelo estudo comparativo das de
cisões confrontadas, à fl. 81, vê-se 
que o melhor direito está com o 
acórdão hostilizado, ao assinalar 
que "É legítima a atualização do 
salário-de-contribuição, para os fins 
previstos no § 1 Q do art. 32 da Lei 
n Q 5.890, de 8.7.73, segundo os ín
dices previstos para a correção dos 
salários" (fl. 73). E ainda registra 
que a partir da Lei n Q 6.708/79, é 
imposição que guarda identidade 
com a Súmula n Q 260, do TFR. Há 
precedente da mesma 'furma, na 
AC n Q 89.04.00275-3-RS, julgado 
em 22.6.89, do mesmo Relator, e 
que não aparece nos autos, como 
tendo sido reformado por este Tri
bunal Superior. 

É extremamente lúcido o enten
dimento da decisão recorrida, pelos 
fundamentos que estão resumidos 
na ementa, de fl. 73. Não vejo razão 
para repetir as extensas considera
ções do voto atacado, que me pare-

ce razoável. Ademais, do conflito es
tabelecido entre a Súmula nQ 260 do 
TFR, e simples julgado da 1 ª 'fur
ma, do mesmo Tribunal, com a par
ticipação apenas de três Ministros, 
há de prevalecer aquela que simbo
liza a uniformização de jurisprudên
cia da Corte. Por isso, há que mere
cer acolhimento o acórdão atacado. 

Com estes fundamentos, enten
dendo que não houve violação à lei 
federal, nem dissídio jurispruden
cial, porque o acórdão paradigma 
está superado. Não conheço do re
curso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 37.001-9 - RS 
(93.0020254-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José Cândido. Recte.: Ave
lino de Souza Vieira e outros. Advo
gados: Raul Portanova e outros. 
Recdo.: Instituto Nacional de Segu
ro Social - INSS. Advogado: Edil
son Ferreira Espindola. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 14.09.93 - 6ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago e Vicente Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 37.176-7 - SP 

(Registro nº 93.0020691-5) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recte.: Município de São Bernardo do Campo 

Recdos.: Cotonifício de São Bernardo S/ A e Mercedes-Benz do Brasil 
S/A 

Advs.: José Romeu Thixeira Ceroni e outros, Walter Pinto Sobrinho e ou
tro, e Rui Mascia e outro 

EMENTA: Processual Civil. Ação Indenizatória. Danos causados 
às instalações industriais por transbordamento de rio. Responsa
bilidade exclusiva da municipalidade-recorrente, que não promo
veu as obras indispensáveis à vazão do referido rio, sem vez pa
ra a pretendida denunciação à lide da montadora-recorrida. Ine
xistência da alegada violação ao art. 70, In, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Antônio 
de Pádua Ribeiro e Peçanha Mar
tins. Os Srs. Ministros José de Je
sus e Hélio Mosimann não partici
param do julgamento, tendo em vis
ta os termos do § 2º do art. 162 do 
RISTJ. 

Brasília, 10 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO. Ministro AMÉRICO 
LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Ação indenizatória promovida 
por "Cotonifício de São Bernardo do 
Campo S/A" contra a Municipalida
de local por danos causados à suas 
instalações industriais, provocados 
por inundação do Córrego dos Cou
ros, comprovados pericialmente, foi 
julgada procedente pelo acórdão de 
fls. 1.780/1.783, afastada a denun
ciação à lide da "Mercedes-Benz do 
Brasil S/A", pretendida pela ré sob 
o argumento de que esta montado
ra de veículos, ao construir aterro 
às margens do referido córrego, te
ria concorrido para a consumação 
do evento danoso, donde a sua res
ponsabilidade solidária pelos prejuí
zos reclamados pelo autor. 
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'llil ponto é objeto do recurso es
pecial interposto, alegando a Muni
cipalidade de São Bernardo do 
Campo, violação aos artigos 70, In, 
do Código de Processo Civil, e 1.518 
do Código Civil. 

Conti"a-razões, às fls. 1. 79V1. 795 
e 1.797/1.801, respectivamente do 
autor e da Mercedes-Benz. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): O acórdão recorrido 
assim decidiu a - questão (fls. 
1. 780/1. 782): 

"As razões do recurso por si iden
tificam a responsabilidade da admi
nistração local, quando sustentou 
que "à apelante não deve ser atri
buída totalmente a responsabilida
de pelo transbordamento do rio". 
Importa dizer, que a administração 
reconhece ter parte de responsabi
lidade nos a,contecimentos, que pro
vocaram os danos, cujo ressarcimen
to se postula. 

A sinceridade da administração 
decorre, em verdade, da evidência 
dos fatos. 

Anote-se a conclusão da perícia 
judicial 'produzida em medida de 
antecipação de prova: partindo da 
informação de que a indústria vis
torianda ali se coloca desde 1953, 
sem qualquer maior problema no 
período; e de que as chuvas deste 
ano não foram superiores às de ou
tros tempos (ao contrário, como vi
mos), fizemos indagações e vistorias 

pelas cercanias, resultando nossa 
opinião de que as enchentes noticia
das nos autos foram decorrentes de 
imprevidência municipal no que 
tange à limpeza e desassoreamento 
do córrego; de tubos existentes sob 
a ponte na Av. César Magnani, que 
reduzem a vazão; da estrutura mes
mo dessa obra de arte, com relativa
mente pequenos vãos livres; e pelo 
aterro feito pela firma Merce
dez-Benz para guarda dos cami
nhões não comercializados - ao 
que consta, antes, essa grande área 
hoje utilizada pela Mercedes era 
baixa, alagando-se, permitindo o es
praiamento das águas, possibilitan
do, conseqüentemente, a redução de 
seu ímpeto e seu encaminhamento 
mais tranqüilo para juzante. O ater
ro agiu como um dique, represando 
as águas da chuva e fazendo do seu 
refluxo, aumentando os danos na 
região. O assoreamento completo da 
ponte foi detectado pelo perito, que 
fotografou, em uma das visitas ao 
local, os trabalhos de desobstrução 
então em execução pela Prefeitura, 
obviamente após as enchentes ali 
havidas (fls.249). 

A perícia da ré entende que toda 
responsabilidade é da Mercedes, da
do que o fenômeno ocorreu, apenas, 
após o aterro realizado por aquela 
montadora. 

Na verdade, é possível que o 
aterro tenha co-participado, como 
causa eficiente na verificação das 
enchentes. Mas, indiscutível que a 
Prefeitura não cuidou de manter o 
córrego limpo e desassoreado. Por 
isso ela própria reconheceu sua res
ponsabilidade, ao pretender bipar-
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ti-la com a Mercedes e, conforme 
anotou o perito judicial, executando 
as obras de limpeza e desassorea
mento após as enchentes. 

O ato omissivo da administração, 
pois, deu causa ao fato e responde 
pelas conseqüências então ocorridas. 
A responsabilidade é clara. 

Evidentemente que a eventual 
responsabilidade tanto do Estado, 
quanto da Mercedes não pode ser 
cogitada nesta ação. Nem Estado, 
nem Mercedes são garantidoras da 
Prefeitura. A Prefeitura deverá agir 
contra essas entidades, se quiser, 
autonomamente. 

É que a denúncia da lide somen
te será possível, se a responsabili
dade for automátiea e decorrer da 
lei ou do contrato. Não é o caso. A 
relação de causa e efeito entre o ato 
omissivo e o resultado peran,te a 
apelada é uma; a relação de causa 
e efeito entre o Estado e a Mercedes 
e a Prefeitura é outra; depende da 
definição jurídica dessa relação e da 
comprovação de culpa." 

Das contra-razões de fls. 
1. 799/1.800, destaco os tópicos se
guintes, ver bis: 

"A recorrente denunciou à lide a 
ora recorrida com base no artigo 70, 
lII, do Código de Processo Civil por 
entender, como diz, que a responsa
bilidade pelo transbordamento do 
Ribeirão dos Couros deveu-se tam
bém à Mercedes-Benz, em razão do 
aterro feito em área localizada à 
margem daquele Ribeirão. 

Assim, promoveu uma "ação de 
regresso" contra a recorrida que, à 

época de sua contestação, negou ex
pressamente a qualidade que lhe fo
ra atribuída, defendendo-se em sen
tido pleno e provando não ser a res
ponsável pelos danos advindos à au
tora; e mais: provou que o aterro 
realizado em sua propriedade fOl'a 
previamente autorizado pela recor
rente (municipalidade), depois de 
preenchidas todas as formalidades 
legais obrigatórias. Provou, tam
bém, que a realização do aterro fo
ra acompanhada pela municipalida
de que, após as vistorias necessá
rias deu-o como bom; expedindo do
cumentação hábil, que comprovava 
a regularidade da obra. 

Thnto isso é verdade que o Exmo. 
Juiz a quo, ao proferir a r. senten
ça de fls. 1.732/1.738, assim mani
festou-se: 

" ... a obra foi executada por em
presa especializada e com a aprova
ção técnica da administração muni
cipal, donde se concluir que culpa 
alguma pode ser atribuída à denun
ciada. Se a obra em conjunto com 
outros fatores também é causa do 
evento, a responsabilidade pelo da
no superveniente somente à Muni
cipalidade pode ser imputada e não 
à denunciada". 

Por esta e outras razões, enten
deu com acerto o Exmo. Juiz a quo 
pela improcedência da denunciação 
da lide. 

De outra parte, restou provada a 
culpa da recorrente, com bem de
monstrada na r. sentença de fls., 
que a certa altura observa: 
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"Dispondo de informações técni
cas, foi imprevidente a municipali
dade ao negligenciar a execução das 
obras que deveria realizar. Esta im
previdência, aliada à falha de seus 
serviços de limpeza do córrego e 
ampliação de sua vazão constituem
se causas determinantes do dano, 
quando se associam às precipitações 
pluviométricas anormais." 

Na espécie, sentença e acórdão, 
fundados na desídia da recorrente, 
que não promoveu as obras indis
pensáveis à vazão do referido córre
go, deram pela sua responsabilida
de exclusiva na reparação dos pre
juízos sofridos pelo autor. 

Com inteira pertinência, o recorri
do, nas contra-razões apresentadas, 
traz a cotejo lição de VICENTE 
GRECCO FILHO, da qual destaco os 
excertos seguintes (fls. 1.793/1. 795): 

"A denunciação da lide tem por 
justificativa a economia processual, 
porquanto encerra, num mesmo 
processo, duas ações (a principal e 
a incidente, de garantia) e a própria 
exigência de justiça, porque evita 
sentenças contraditórias (por exem
plo, poderia ser procedente a 
primeira e improcedente a de 
regresso por motivo que, se levado 
à primeira também levaria à impro
cedência)." 

"de fato, se admitirmos a denun
ciação ante a simples possibilidade 
de direito de regresso violaríamos a 
economia processual e a celeridade 
da justiça, porque num processo se
riam citados inúmeros responsáveis 

ou pretensos responsáveis numa ca
deia imensa e infindável, com sus
pensão do feito primitivo. 

Assim, por exemplo, numa de
manda de indenização por dano de
corrente de acidente de veículo, po
deria ser chamado o terceiro que o 
réu afirma ter também concorrido 
para o acidente, a fábrica que mon
tou no carro a peça defeituosa, a 
Prefeitura que não cuidou do calça
mento, cabendo, também, à fábrica 
de automóvel chamar a fábrica de 
peças e esta, por sua vez, o fornece
dor do material. E isto tudo em pre
juízo da vítima, o autor primitivo, 
que deseja a reparação do dano e a 
aplicação da justiça, mas que terIa 
de aguardar anos até a citação final 
de todos. Violar-se-ia, também, co
mo se vê, o princípio da singularida
de da ação e da jurisdição, com ver
dadeira denegação de justiça." 

Do exposto, inexistente a irroga
da violação, não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 37.176-7 - SP 
(93.0020691-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Américo Luz. Recte.: Muni
cípio de São Bernardo do Campo. 
Advogados: José Romeu Teixeira 
Ceroni e outros. Recdo.: Cotonifício 
de São Bernardo S/A. Advogados: 
Walter Pinto Sobrinho e outro. Rec
da.: Mercedes-Benz do Brasil S/A. 
Advogados: Rui Mascia e outro. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator não conhecendo do 
recurso, pediu vista o Sr. Ministro 
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Antônio de Pádua Ribeiro. Aguarda 
o Sr. Ministro Peçanha Martins (em 
20.09.93 - 2'" Thrma). 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros José de Jesus e Hé
lio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: 'frata-se de ação 
indenizatória, julgada procedente, 
promovida por Cotonifício de São 
Bernardo do Campo S/A contra a 
Municipalidade local, por danos 
causados às suas instalações indus
triais, provocados pela inundação do 
Córrego dos Couros, comprovada pe
ricialmente, em que o acórdão recor
rido afastou a denunciação à lide da 
Mercedes-Benz do Brasil S/A, alvi
trada pela ré sob o argumento de 
que a montadora de veículos, ao 
construir aterro às margens do re
ferido córrego, teria concorrido pa
ra a consumação do evento danoso, 
donde a sua responsabilidade soli
dária pelos prejuízos reclamados pe
lo autor. 

Alega o Município vencido que o 
referido aresto, ao afastar a preten
dida denunciação à lide, violou os 
arts. 70, lU, do Código de Processo 
Civil, e 1.518 do Código Civil. 

Pedi vista destes autos para me
lhor exame e dos estudos a que pro
cedi, cheguei à mesma conclusão do 
bem fundamentado voto do ilustre 
Relator, que peço vênia para endos
sar na sua integralidade, no senti
do de que, no caso, não há divisar 
ofensa aos textos legais colaciona
dos. 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 37.176-7 - SP 
(93.0020691-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Américo Luz. Recte.: Muni
cípio de São Bernardo do Campo. 
Advogados: José Romeu Teixeira 
Ceroni e outros. Recdo.: Cotonifício 
de São Bernardo S/A. Advogados: 
Walter Pinto Sobrinho e outro. Rec
da.: Mercedes-Benz do Brasil S/A. 
Advogados: Rui Mascia e outro. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, a Thrma, por unanimida
de, não conheceu do recurso (em 
10.12.93 - 2'" Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro e Peçanha Martins. 

Os Srs. Ministros José de Jesus 
e Hélio Mosimann não participaram 
do julgamento, tendo em vista os 
termos do § 2Q do art. 162 do RISTJ. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 37.554-1 - RJ 

(Registro nQ 93.0021840-9) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Thrismo Transmil Ltda. 

Recorrida: Companhia União Continental de Seguros 

Advogados: Drs. Eduardo Vicentini e outros, e Roberto Honorato da Sil
va e outro 

EMENTA: Procedimento sumaríssimo. Testemunhas. Depósito 
do rol. Precatória. Não fixa a lei prazo especial para apresentação 
do rol de testemunhas cuja oitiva dependa da expedição de pre
catória. Não há como indeferir petição que o requeira, ao simples 
argumento de que não seria viável o aperfeiçoamento da medida 
até a realização da audiência. Entendimento que conduziria a per
plexidade, por não se saber precisamente qual seria o prazo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite. Ausen
te, ocàsionalmente, o Sr. Ministro 
Nilson Naves. 

Brasília, 27 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Em ação de procedimen-

to sumaríssimo ajuizada por segu
radora, objetivando recebimento de 
importância, na condição de sub-ro
gada, o acórdão em apelação aco
lheu o recurso, para reformar a sen
tença, julgando procedente a ação. 

Manifestados embargos de decla
ração pela ré, foi reconhecida a 
omissão quanto à apreciação do 
agravo retido, mas negou-se provi
mento a esse recurso. Entendeu o 
aresto que acertadamente indeferi
do o pedido, visando a que fossem 
ouvidas testemunhas por ela arro
ladas, pois o requerimento viera 
quando não mais havia prazo sufi
ciente, tendo em vista que, residen
tes em outra comarca, necessária 
era a expedição de carta precatória. 

Opostos novos embargos de de
claração, foram rejeitados, com ba
se em que se tratando de depoimen
to de testemunhas que devem ser 
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intimadas por mandado, o prazo pa
ra apresentação do rol não é o da 
regra especial do art. 278, § 22, do 
CPC, mas sim o geral, do art. 407 
do mesmo Código. 

A ré apresentou recurso especial, 
sustentando vulneração dos arts. 
273, 278, § 22, 451 e 535, lI, do Có
digo de Processo Civil. Inadmitido, 
agravou de instnimento e a esse re
curso dei provimento, para melhor 
exame, convolando-o em especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): Designada a 
audiência para o dia 22 de janeiro 
de 1992, uma quarta-feirà, a ré, ora 
recorrente, apresentou petição, no 
dia 16 do mesmo mês - quinta-fei
ra -, requerendo a expedição de 
carta precatória para que fossem 
ouvidas testemunhas. 

O acórdão -(fls. 24) entendeu que 
o prazo do artigo 407 do CPC ape
nas seria de aplicar-se quando se 
tratasse de intimação a ser feita na 
mesma comarca. Apreciando segun
do pedido de declaração, consignou 
a Egrégia Câmara que o artigo 278, 
§ 22, só incide quando não haja ne
cessidade de intimação e, no caso, 
sequer se tratava de intimação por 
mandado, devendo expedir-se preca
tória. 

Sendo o procedimento sumaríssi
mo, a lei prevê apenas um prazo pa
ra apresentação do rol de testemu
nhas. É o consignado no § 2º do ar-

tigo 278 do CPC. E esta 3ª 'furma já 
decidiu, em julgamento de que fui 
Relator para o acórdão, que aquele 
o prazo a ser observado, ainda que 
se pretenda a intimação da testemu
nha. Permito-me transcrever voto 
que então proferi (REsp nº 32.938): 

"Srs. Ministros, desde que edita
do o Código de Processo Civil, subli
nhou-se que não fora ele particular
mente feliz, ao regular o proce
dimento sumaríssimo, notadamen
te quanto ao questionado dispositi
vo, pertinente ao depósito do rol de 
testemunhas. Entretanto, malgrado 
o inconveniente, creio que o seu tex
to não permite a interpretação que 
se lhe pretende emprestar, data ve
nia do eminente Ministro Relator. 

No sistema do Código de 1939 fa
zia-se a distinção exatamente em 
função de pretender-se ou não a in
timação das testemunhas. Para que 
essa se fizesse, depositar-se-ia o rol 
com antecedência de cinco dias; se 
dispensada a intimação pessoal, a 
antecedência exigida era de dois 
dias. 

No vigente Código, a diversidade 
de tratamento fundou-se em outro 
critério. Distinguiu-se o procedimen
to ordinário e o sumaríssimo. Em 
um caso, sempre dois dias e, no ou
tro, sempre cinco. 

Não se pode deixar de reconhecer 
que haverá séria dificuldade, para 
que se aperfeiçoem as intimações 
requeridas apenas 48h antes da au
diência. Não se pode, entretanto, sa
crificar o direito da parte que se va
leu de uma permissão legal." 
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Na hipótese, coloca-se outra 
questão. A petição foi entregue com 
prazo até mesmo superior aos cinco 
dias. Considerou-se, entretanto, que 
não havia prazo bastante para inti
mação das testemunhas. 

O caso, em verdade, não seria de 
simples intimação para comparecer 
à audiência mas de expedição de 
precatória para que os depoimentos 
fossem tomados pela autoridade ju
diciária do local de residência dos 
que devessem ser ouvidos. Quanto 
a isso, as normas pertinentes ao 
procedimento sumaríssimo nada 
dispõem. Existe a determinação ge
nérica do artigo 338 que não pode 
incidir na espécie por não previsto, 
no sumaríssimo, momento específi
co para o saneamento do processo. 
Aplica-se, porém, o que se contém 
em seu § 1º. 

A decisão de primeiro grau, pla
citada pelo acórdão, limita-se à afir
mação de que apresentado o reque
rimento quando não mais viável fos
se o ato praticado antes da audiên
cia. Não se esclarece qual seria o 
prazo necessário, de que a lei de ne
nhum modo cogita. A aceitar-se tal 
entendimento, estar-se-ia diante de 
situação de perplexidade. Não se sa
beria exatamente até que momento 
se poderia pretender a oitiva de tes
temunhas por precatória. Ficaria 
sua fixação ao arbítrio, ainda que 
prudente, do Juiz. 

Note-se que o prazo que obrigato
riamente deve medear entre a cita
ção e a data da audiência é de ape-

nas dez dias. Muito dificilmente se
rá o bastante para cumprir diligên
cia deprecada a outro Juízo. Ficaria 
o réu impossibilitado da produção 
de prova testemunhal, quando a 
pessoa que houvesse de depor resi
disse em outra comarca. 

Acresce que a defesa, no sumarís
simo, apresenta-se na audiência. 
Antes disso não seria razoável pre
tender-se fossem ouvidas testemu
nhas. 

Conheço do recurso e dou-lhe 
provimento para anular o processo, 
a partir da sentença, devendo fazer
se a expedição da precatória reque
rida. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 37.554-1 - RJ 
(93.0021840-9) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Eduardo Ribeiro. Recte.: 
Thrismo 1}ansmil Ltda. Advogados: 
Eduardo Vicentini e outros. Recda.: 
Companhia União Continental de 
Seguros. Advogados: Roberto Hono
rato da Silva e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e deu-lhe provimento (em 27.09.93 
- 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos e Costa Leite. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 38.402-8 - SP 

(Registro nº 93.0024659-3) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 
Recorrente: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 
Advogados: Solon José Ramos e outros 
Recorrido: Júlio Cândido da Silva 
Advogada: Clarinda Soares de Carvalho 

EMENTA: Ação Acidentária. Salário de Benefício. Cálculo. Cri
tério de equivalência salarial. 1. O cálculo da parte variável, nos 
termos da Lei n 2 6.367/76, art. 52, § 42, impõe a aplicação da média 
aritmética dos meses de maior incidência de horas extras traba
lhadas. 2. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior 'fr~bunal 
de Justiça, na conformidade cios vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor, os Srs. Ministros Jesus Costa 
Lima, José Dantas, Flaquer Scar
tezzini e Assis 'Ibledo. 

Brasília, 18 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL: Em ação acidentá
ria promovida pelo recorrido contra 
o Instituto Nacional de Seguro So-

cial - INSS, com vistas ao reconhe
cimento do direito à percepção do 
auxílio-suplementar previsto na Lei 
nº 6.367/76, pelo acidentado do tra
balho ou portador de doença profis
sional, o pedido foi julgado proce
dente na sentença. 

Apelaram as partes. O Instituto 
impugnando o critério de equivalên
cia salarial fixado na sentença e, o 
autor, buscando esclarecer o corre
to valor de seu salário à época do si
nistro e a forma de cálculo da par
te variável. 

O Segundo 'fribunal de Alçada 
Cível de São Paulo deu provimento 
ao apelo do autor, eis que o cálculo 
da parte variável, nos termos da Lei 
nº 6.367/76, art. 5º, § 4º, impõe a 
aplicação da média aritmética dos 
meses de maior incidência de horas 
extras trabalhadas, e negou provi
mento ao da Autarquia, porque es
barrou no óbice da Súmula nº 26, 
daquela Corte; esclarecendo que o 
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critério de equivalência salarial fo
ra "estabelecido para que o traba
lhador que recebe salário variável, 
composto de horas extras, não seja' 
prejudicado em relação ao que rece
be salário invariável porque tal de
sigualdade é vedada pela Constitui
ção" (fls. 115). 

Interpôs o INSS recurso especial 
fundado na Constituição, art. 105, 
lU, a e c, sustentando, em síntese, 
que não atende às normas que re
gem a matéria o critério que deter
minou aplicação somente dos meses 
de maior incidência das horas ex
tras trabalhadas pelo acidentado, 
sem a inclusão daquelas de valores 
menores. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta Corte. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON'VIDIGAL (Relator): Senhor 
Presidente, não conheço do recurso 
pelo fundamento do dissídio juris
prudencial, porque o recorrente não 
apontou qualquer decisão divergen
te, inviabilizando-o pela alínea c do 
autorizativo constitucional. 

Por igual, não merece conheci
mento o recurso, pela alínea a, vez 
que não foi vulnerada a Lei nº 
6.367/76, art. 5º, § 4º. 

O critério adotado pelo acórdão 
recorrido, apenas concretizou um 
princípio aceito pelos Tribunais do 
País, e por esta Corte, no sentido de 
que o citado preceito legal, tido co-

mo violado, determina a apuração 
do valor da remuneração variável, 
com base na média aritmética dos 
doze maiores salários de contribui
ção imediatamente anteriores ao 
acidente, dentro de um período de 
no máximo (18) dezoito meses, com 
vistas a garantir a igualdade com os 
trabalhadores que têm remuneração 
invariável e, que têm seu benefício 
calculado com base no salário vigen
te no dia do acidente, ou sej a, não 
sofrem a deflação média relativa 
aos últimos doze meses, a que esta
riam sujeitos os de remuneração va
riável, caso prevalecesse a tese da 
autarquia, tomando-se simplesmen
te os doze últimos meses, pois o tra
balhador sofreria irremediável pre
juízo, ficando em desvantagem em 
relação ao trabalhador de remune
ração invariável. 

Nesse sentido, REsp nº 5.335-SP, 
ReI. Min. Ilmar Galvão: 

"Acidente do trabalho. Emprega
do de remuneração variável, em ra
zão de horas extras recebidas. Cri
tério de cálculo do salário-de-bene
fício. Interpretação do art. 5º, § 4º, 
da Lei nº 6.367/76. 

Incensurávelo acórdão que con
cluiu pela necessidade de apuração 
da média das horas extras dos me
ses de maior incidência, para che
gar-se à média aritmética prevista 
no mencionado dispositivo. Enten-' 
dimento contrário levaria à quebra 
do princípio constitucional da igual
dade, já que os segurados com re-

. muneração invariável tem seu bene
fício calculado com base no salário 
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vigente no dia do acidente, sem so
frer a deflação média relativa aos 
referidos doze meses. 

Recurso não reconhecido". 

REsp n Q 4.917-SP, ReI. Min. Arné
rico Luz: 

"Acidente do trabalho. Salário-de
contribuição. Cálculo das horas ex
tras. Art. 5Q, § 4Q, da Lei n Q 

6.367/76. Cálculo elaborado no sen
tido de que o salário de contribuição 
deve abranger a totalidade da re
muneração a qualquer título. Recur
so não conhecido". 

REsp n Q 3.840-SP, ReI. Min. Vi
cente Cernicchiaro: 

"Recurso Especial - Salário de 
contribuição - Salário com parte fi
xa e outra variável - No cálculo do 
valor do salário, se parte é conheci
da, porque fixa, cumpre considerar 
o ganho real. O juízo de probabili
dade só tem lugar quando impossí-

vel definir o rendimento efetivo. Ja
mais poderá reduzi-lo". 

Assim, não conheço do recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 38.402-8 - SP 
(93.0024659-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Edson Vidigal. Recte.: Ins
tituto Nacional de Seguro Social -
INSS. Advogados: Solon José 
Ramos e outros. Recdo.: Júlio Cân
dido da Silva. Advogada: Clarinda 
Soares de Carvalho. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
18.10.93 - 5!! Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Jesus Costa Lima, José 
Dantas, Flaquer Scartezzini e Assis 
'Ibledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 38.649-7 - RO 

(Registro nQ 93.0025352-2) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 

Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia 

Recorrido: Cesar Augusto de Souza Cruz (réu preso) 

Advogado: Lindolfo Santana Júnior 

EMENTA: Processual Penal. Recurso Especial. Negativa de vi
gência do art. 27 da Lei n Q 6.36&'76. Sentença condenatória por trá
fico internacional de entorpecentes. Apelação julgada por Tribu
nal de Justiça Estadual. Nulidade. L No vertente caso, o Juízo mo
nocrático condenou o recorrido às penas do art. 12, combinado 
com o art. 18, I - tráfico internacional, ambos da Lei nl! 6.368/76. 
Em vista disso, reconhecimento do tráfico internacional, o recur
so contra sua decisão deveria ser, conforme o art. 27 da Lei nl! 
6.368/76, dirigido e apreciado pelo Tribunal de 211 Instância da área 
federal, in casu, o Tribunal Regional Federal da 111 Região. 2. Su
cede que isto não ocorreu. Tendo o Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, mesmo sendo.incompetente ex ratione materiae, jul
gado a apelação do recorrido, o que torna írrito o aresto. 3. Recur
so especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia Sexta Turma do Superior 
1.hbunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das. notas taquigráfi
cas constantes dos autos, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Votaram os 
Srs. Ministros Adhemar Maciel, An
selmo Santiago, Luiz Vicente Cer
nicchiaro e José Cândido. 

Brasília, 09 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
PEDRO ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI: O Ministério Público 
do Estado de Rondônia interpôs, 
com fundamento nas letras a e c do 
inciso III do art. 105 da Constitui
ção, recurso especial contra aresto 
do 'llibunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, cuja ementa é o seguin
te - fl. 142: 
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"Apelação Criminal - Entorpe
cente - Materi~lidade e autoria de
finidas - Ausência de tráfico inter
nacional - Vínculo associativo in
comprovado - Extensão.do julgado. 

O conjunto probatório que apon
ta a materialidade do crime e seus 
autores conforta a decisão recorrida. 

O simples fato de ser a cocaína 
oriunda da Bolívia não configura o 
tráfico internacional a que se refe
re o art. 18, inciso I, da Lei n Q 

6.368/76. 

De igual modo, indemonstrado o 
vínculo associativo dos agentes, in
viável se torna o aumento de pena 
previsto no art. 18, inciso IH, da re
ferida lei. -

Ao agente que não figura como 
apelante estende-se o benefício do 
julgado nos termos do art. 580 do 
CPP. 

Recurso provido parcialmente. 

Decisão unânime". 

Argumentou, o recorrente, que a 
decisão recorrida negou vigência ao 
art. 27 da Lei n Q 6.368/76, porque 
não acolheu a preliminar suscitada 
de que se tratando de apelação con
tra sentença que reconheceu o trá
fico internacional de entorpecentes, 
a mesma deveria ser conhecida e 
julgada pelo 'lribunal Regional Fe
deral da 1 ª Região. Ademais, cola
cionou dissídio pretoriano a fim de 
manter a sentença de primeiro 
grau, ou seja, a apenação por asso
ciação e por tráfico internacional de 
tóxicos. 

O recurso especial foi impugnado 
pelo recorrido às fls. 160/169. 

O presidente do 'lribunal a quo 
admitiu o recurso especial, tão-so
mente pela letra a do inciso HI do 
art. 105 da Constituição. 

Às fls. 177/179, instado a opinar 
no feito, o Ministério Público Fede
ral sintetizou o seu parecer assim: 

"Condenação criminal por crime 
de tráficó internacional de tóxicos 
por Juiz Estadual de Comarca que 
não possui Juiz Federal. 

Apelação julgada pelo Tribunal 
de Justiça de Rondônia. 

Competência do TRF da 1 ª Re
gião para julgar recurso. 

Julgamento nulo". 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI (Relator): O recurso 
especial ostenta os pressupostos de 
admissibilidade, logo passo à análi
se da ofensa ao dispositivo legal. 

Em primeiro lugar, trago à baila o 
teor do artigo 27 da Lei nº 6.368/76, 
verbo ad verbum: 

"Art. 27. O processo e o julga
mento do crime de tráfico com o ex
terior càberão à Justiça Estadual 
com interveniência do Ministério 
Público respectivo, se o lugar em 
que tiver sido praticado for Municí
pio que não sej a sede de Vara da 
Justiça Fed~ral, com recurso para o 
Tribunal Federal de Recursos". 
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No vertente caso, o Juízo mono
crático condenou o recorrido às pe
nas do art. 12, combinado com o art. 
18, I - tráfico internacional, ambos 
da Lei nº 6.368/76 - fls. 65/72. Em 
vista disso, reconhecimento do trá
fico internacional, o recurso contra 
sua decisão deveria ser, conforme o 
art. 27 da Lei nº 6.368/76, dirigido e 
apreciado pelo 'llibunal de 2ª Instân
cia da área federal, in casu, o 'llibu
nal Regional Federal da 1 ª Região. 

Sucede que isto não ocorreu. 'len
do o ':tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, mesmo sendo incom
petente ex ratione materiae, jul
gado a apelação do recorrido, que 
torna Írrito o aresto. 

Aliás, bem ressaltou o Ministério 
Público Federal que - fl. 179: 

"O órgão ministerial que oficiou 
nos autos alertou ao 'fribunal a quo 
acerca da competência do Egrégio 
'fribunal Regional Federal da 1ª Re-

. gião para julgar a apelação. 

Apesar disso, o 'fribunal de Jus
tiça de Rondônia desconsiderou os 
fatos e apreciou o mérito da apela
ção, a nosso ver, indevidamente. 

O Juiz estadual ao receber a de
núncia e condenar os réus por trá
fico internacional de tóxicos, o fez 
por delegação de competência da 
justiça federal. O segundo grau de 
jurisdição, no caso seria do TRF da 

1 ª Região e não do 'fribunal ora re
corrido. 

Ao processar e julgar a apelação 
o 'fribunal de Justiça de Rondônia 
violou o disposto no art. 27 da Lei 
nº 6.368/76, dando azo ao conheci
mento e provimento do recurso es
pecial para cassar a decisão ataca
da' com a conseqüente remessa dos 
autos ao Egrégio TRF da 1 ª Re
gião". 

Feitas essas considerações, conhe
ço do recurso e dou-lhe provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 38.649-7 - RO 
(93.0025352-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Pedro Acioli. Recte.: Minis
tério Público do Estado de Rondô
nia. Recdo.: César Augusto de Sou
za Cruz (réu preso). Advogado: Lin
dolfo Santana Júnior . 

Decisão: A 'furma,por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 09.11.93 -
6ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
~ar Maciel, Anselmo Santiago, Luiz 
VIcente Cernicchiaro e José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 38.923-2 - SP 

(Registro nQ 93.0026122-3) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Banco Meridional do Brasil SI A 

Recorridos: Damon Franco Vasquez e outros 

Advogados: Drs. Sônia Maria da Conceição e outros, e Luiz Tzirulnik 
e outros 

EMENTA: Concordata. Cédula de crédito industrial. Garantia 
real. L Não bastando os bens dados em garantia para o pagamen
to do débito, o saldo será considerado quirografário, sujeitando
se à concordata. A execução, em conseqüência, haverá de levar à 
constrição daqueles bens, não sendo possível a penhora de outros, 
extravasando os limites da garantia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Thrma do Superior 'lHbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso especial. Participa
ram do julgamento os Srs. Minis
tros Waldemar Zveiter, Cláudio 
Santos e Nilson Naves. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro 
Costa Leite. 

Brasília, 25 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Embargos à execução jul-

gados procedentes, em parte, extin
ta a execução quanto à pessoa jurí
dica embargante, em regime de con
cordata. 

A sentença foi mantida no julga
mento da apelação, que, no essen
cial, assim veio fundamentado: 

"A execução está amparada em cé
dula de crédito industrial emitida e 
avalizada pelos executados, revesti
da das formalidades legais, vencida 
e não paga. Nos termos dos artigos 9º 
e 10, do Decreto-Lei nº 41&,69, trata
se de dívi~a líquida, certa e exigível. 

A circunstância da pessoa jurídi
ca ter oferecido garantia real, con
sisténte em duplicatas, não faz com 
que o exeqüente seja credor privile
giado, mesmo porque a penhora re
caiu em outro bem. 11-ata-se de cre
dor quirografário, incidindo a regra 
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jurídica do artigo 161; II e III, da 
Lei de Falências (Décreto-Lei nl! 
7.661, de 21 de junho de 1945). 

O privilégio do embargado refere
se, exclusivamente, às duplicatas 
dadas em garantia, conforme dispõe 
o artigo 755 do Código Civil". 

O exeqüente-embargado interpôs 
recurso especial, suste.ntando nega
tiva de vigência dos arts. 92 e 10, do 
DL nl! 413/69, bem como dissídio de 
jurisprudência. Alega que o seu cré
dito não está sujeito à concordata, 
visto que decorrente de cédula de 
crédito industrial, desfrutando de 
privilégio especial. Aduz que, ade
mais, a "referida cédula/crédito es
tá agregada com caução de duplica
tas que se iguala ao penhor, classi
ficando-se como garantia real, sen
do, por si só, motivo de exclusão do 
quadro de credores quirografários". 
Afirma que o fato q.e a penhora ter 
recaído em outro bem, diverso da
quele dado em garantia (caução de 
duplicatas), não tira do título exe
qüendo a qualidade de crédito pri
vilegiado, eis que sua essência con
tinua revestida de privilégio espe
cial. Pede, no final, que a concorda
tária seja incluída no pólo passivo 
da presente demanda. 

Não admitido o recurso, foi inter
posto agravo a que dei provimento 
para melhor exame. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): lnduvidoso que 
a concordata atinge apenas os cré
ditos quirografários. Expressa-o o 

artigo 147 da Lei de Falências. No 
caso, trata-se de execução fundada 
em cédula de crédito industrial, com 
garantia real, consistente na caução 
de títulos. Não se teria, pois, crédi
to sujeito à moratória. Ocorre, en
tretanto, que o privilégio restringe
se aos bens dados em garantia. O 
que exceder de seu valor será pago 
na moeda da concordata. 

Com efeito, a Lei nl! 7.661/45, ao 
cuidar da classificação dos créditos 
na falência, dispõe que são quiro
grafários os não contemplados nos 
itens I, II e III de seu artigo 102, 
assim como "os saldos dos créditos 
não cobertos pelo produto dos bens 
vinculados ao seu pagamento" (§ 42). 
A mesma regra aplica-se à concor
data. A propósito escreveu MIRAN
DA VALVERDE, após se referir aos 
credores privilegiados: 

"Certamente que, se tais credores 
renunciarem ao privilégio ou à ga
rantia real, ou, se excutida a garan
tia real ou a especial, os bens não 
bastaram para a satisfação do crédi
to, passarão eles para a classe dos 
quirografários pela totalidade ou pe
lo restante do crédito, ficando, as
sim, sujeitos aos efeitos da concorda
ta" - "Comentários à Lei de Falên
cias", Forense, 2ª ed., v. In, p. 138. 

Cuidando-se de execução, movi
mentada por titular de crédito, cu
jo pagamento sej a garantido por de
terminados bens, há de sobre eles 
incidir o ato constritivo. Sobejando 
parcela, cujo pagamento não foi 
atendido, será o remanescente tra
tado como quirografário. 

No caso em exame, a penhora re
caiu sobre bens outros que não os 
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dados em garantia. Isso não era 
possível. A exclusão do favor decor
rente da concordata só atinge os 
bens vinculados ao pagamento da
quele crédito. 

Menciona-se que os títulos dados 
em caução não foram pagos. Outro 
bem foi ofertado em substituição. 
Dessa circunstância não tratou o 
acórdão, não havendo, nos autos, 
qualquer menção a que a penhora 
tenha incidido sobre bem dado em 
substituição. Não se nega que essa 
poderia ser exigida (DL nº 413 -
art. 55). Não consta, entretanto, te
nha sido feita. 

O dissídio não se acha demonstra
do. Alguns acórdãos dizem com nota 
de crédito industrial e nenhum deles 
cuida da circunstância aqui examina
da e que particulariza a hipótese. 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

Resp nº 38.923-2 - SP -
(93.0026122-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Eduardo Ribeiro. Recte.: 
Banco Meridional do Brasil SI A. Ad
vogados: Sônia Maria da Conceição 
e outros. Recdos.: Ramon Franco 
Vasquez e outros. Advogados: Luiz 
Tzirulnik e outros. 

Decisão: A 'Ibrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 25.10.93 - 3ª 'Ibrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 39.883-5 - SP 

(Registro nº 93.0029213-7) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Josué Gomes da Silva ou Sérgio José dos Santos (réu preso) 

Advogada: Márcia Regina Bonavina Ribeiro 

EMENTA: Recurso Especial. Crime continuado. Caracterização. 
L Para a caracterização do crime continuado não basta a simples 
repetição dos fatos delituosos num breve espaço de tempo, pois a 
atual teoria penal, corroborada pela jurisprudência dominante nos 
Tribunais Superiores, preconiza a exigência de unidade de desíg
nios, em que os atos criminosos estejam entrelaçados, ou melhor, 
necessário se torna levar em conta, tanto os elementos objetivos 
como os subjetivos do agente. 2. Continuidade delitiva não reco
nhecida. 3. Restabelecimento da r. sentença de 12 grau. 4. Recur
so do MP conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas ta qui gráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento para 
cassar o acórdão recorrido e resta
belecer a sentença de primeiro grau. 
Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Assis lbledo, Edson Vidigal, 
Jesus Costa Lima e José Dantas. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLA
QUER SCARTEZZINI: 'Irata-se de 
recurso especial interposto pelo Mi
nistério Público Estadual, com fun
damento no art. 105, In, a e c, da 
Constituição Federal, contra decisão 
da E. Décima Câmara do 'Iribunal 
de Alçada Criminal de São Paulo, a 
qual, dando provimento a recurso 
de agravo interposto pelo apenado 
Josué Gomes da Silva ou Sérgio Jo
sé dos Sant0s, unificou suas penas 
em 14 anos de reclusão, com o que 
teria contrariado o artigo 71 do Có
digo Penal e dissentindo jurispru
dencialmente de inúmeros acórdãos 
de nossos 'Iribunais Superiores. 
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Alega o recorrente, verbis: " ... 
que assim decidindo, data maxima 
venia, a C. Thrma Julgadora igno
rou os pré-requisitos exigíveis para 
a afirmação do crime continuado, 
dentre os quais avulta o da unida
de de desígnio, ausente na espécie, 
em que surge .com nitidez a figura 
do concurso material de infrações, 
que não propicia o tratamento libe
ral a que chegaram os eminentes 
Magistrados" (fls. 68/69). 

Com isso, continua o recorrente, 
teria ficado violado o artigo 71 do 
Estatuto Penal, que requisita além 
dessas condições objetivas, também 
e ne~essariamente, unidade de de
sígnios, valoração subjetiva das con
dutas delituosas praticadas, dissen
tindo, ademais, de tranqüila juris
prudência firmada pelos Colendos 
Supremo 'll-ibunal Federal, Superior 
Tribunal de Justiça e por outras 
Cortes de Justiça estaduais. 

Subiram os autos e, nesta Supe
rior Instância, a douta Subprocura
doria Geral da República opina pe
lo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLA
QUER SCARTEZZINI (Relator): Sr. 
Presidente, Josué Gomes da Silva 
agravou da decisão proferida pelo 
MM. Juiz da Vara das Execuções 
Criminais que indeferiu seu pedido 
de unificação das penas reclusivas 
impostas pela prática de roubos, ale
gando a previsão legal de continui
dade delitiva (Código Penal, art. 71). 

Argumentou que a decisão ba
seou-se única e exclusivamente no 
critério subjetivo da unidade de de
sígnios para refutar a pretensão, 
quando a jurisprudência tem apon
tado que basta a presença dos crité
rios objetivos ao reconhecimento da 
continuidade delitiva (fls. 61). 

O E. 'll-ibunal a quo, por sua C. 
Décima Câmara, deu provimento ao 
agravo, reconhecendo a continuida
de delitiva, com unificação das pe
nas, fundamentando, verbis: 

"3. O recurso merece provimento, 
porque restaram preenchidas todas 
as condições objetivas exigidas pe
lo art. 71 do Código Penal, pois, no 
caso, o agente, mediante mais de 
um·a ação praticou crimes da mes
ma espécie, e pelas condições de 
tempo, lugar e maneira de execu
ção, devem os subseqüentes ser ha
vidos como continuação do primeiro. 

Com esse enunciado, "o direito 
brasileiro, no art. 71 da nova Parte 
Geral, de 1984, do Código Penal, 
persistiu na concepção puramente 
objetiva do crime continuado: a alu
são, na definição legal do instituto, 
"a outras circunstâncias semelhan
tes" àquelas que enumerou - "de 
tempo, lugar e modo de execução" 
- só compreende as que, como as 
últimas, sejam de caráter objetivo, 
não abrangendo dados subjetivos 
dos fatos. Viola o art. 71, Código Pe
nal o acórdão que, embora reconhe
cendo a concorrência dos elementos 
da caracterização objetiva do crime 
continuado, que nele se adotou, ne
ga, porém a unificação das penas, à 
base de circunstâncias subjetivas, 
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quais os antecedentes ou a ausência 
de unidade de desígnio. A algumas 
circunstâncias subjetivas fez conces
são o parágrafo único do art. 71, Có
digo Penal, não para a identificação 
do crime continuado, mas apenas 
para tratamento penal mais rigoro
so, nas hipóteses ali previstas" 
(STF, HC n2 68.661-3-DF, Primeira 
'furma, ReI. Min. Sepúlveda Perten
ce, julgado em 17.8.91, DJU de 
27.9.91, p. 13.325). 

4. Por isso, deve ser deferido o 
pedido para o fim de ser reconheci
da a continuidade dos delitos prati
cados pelo agravante referentes aos 
Processos n2.l!. 1.057, 1.324, 1.397 e 
1.437, todos do ano de 1986, que ti
veram curso na Comarca de Guaru
lhos. A pena-base é a mais grave, 
de 9 anos e quatro meses (Proc. n2 

1.437/86), aumentada de metade em 
virtude do número de infrações, so
mando, então, a pena unificada de 
14 anos de reclusão." 

Diz o artigo 71 e seu parágrafo 
único do Código Penal, verbis: 

"Art. 71 - Quando o agente, me
diante mais de uma ação, ou omis
são, pratica dois ou mais crimes da 
mesma espécie e, pelas condições de 
tempo, lugar, maneira de execução 
e outras semelhantes, devem os 
subseqüentes ser havidos como con
tinuação do primeiro, aplica-se-Ihe 
a pena de um só dos crimes, se 
idênticas, ou a mais grave, se diver
sas, aumentadas, em qualquer caso, 
de um sexto a dois terços. 

Parágrafo único - Nos crimes 
dolosos, contra vítimas diferentes, 
cometidos com violência ou grave 

ameaça à pessoa, poderá o Juiz, 
considerando a culpabilidade, os an
tecedentes, a conduta social e a per
sonalidade do agente, bem como os 
motivos e as circunstâncias, aumen
tar a pena de um só dos crimes, se 
idênticas, ou a mais grave, se diver
sas, até o triplo, observadas as re
gras do parágrafo único do art. 70 e 
do art. 75 deste Código. 

Comentado tal artigo, DAMÃSIO 
EVANGELISTA DE JESUS, em seu 
"Código Penal Anotado", Saraiva, 
1989, p. 180, afirma, verbis: 

"Exigência 

Para a configuração do crime 
continuado não é suficiente a satis
fação das circunstâncias objetivas 
homogêneas, sendo de exigir-se, 
além disso, que os delitos tenham 
sido praticados pelo sujeito aprovei
tando-se das mesmas relações e 
oportunidades ou com a utilização 
de ocasiões nascidas da primitiva si
tuação." 

Não. desconheço, evidentemente, 
a divergência doutrinária a respei
to do tema mas, a maioria dos auto
res pátrios dispensa a teoria pura
mente objetiva para perfilhar enten
dimento de que, além dos funda
mentos objetivos, exigem-se outros 
de cunho subjetivo, isto é, aqueles 
que têm suas raízes na consciência 
e vontade do agente; entre eles se 
encontram penalistas de nomeada 
como ROBERTO LYRA, EDGARD 
M. NORONHA, ANIBAL BRUNO, 
BASILEU GARCIA e o próprio DA
MÁSIO E. DE JESUS, já citado an
teriormen te. 
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Particularmente filio-me a esta 
corrente e, na mesma direção segue 
a jurisprudência da Excelsa Supre
ma Corte e deste C. Superior 'Tribu
nal, como vemos das ementas a se
guir: 

"Crime continuado. 

- O Código Penal Brasileiro, no 
tocante ao crime continuado, ado
tou a teoria objetiva. Todavia, no 
exame de cada caso, não se pode 
afastar a unidade de desígnios, que 
leva de qualquer modo o legislador 
a penetrar no elemento subjetivo 
do agente" (Rev. nº 4.602-6-SP -
Pleno, Min. Alfredo Buzaid - RT 
576:482). 

"Crime continuado. 

A identidade do modus operan
di do delinqüente não basta para 
justificar o reconhecimentO da con
tinuação dos crimes praticados con
tra diversas pessoas, em circunstân
cias diversas de tempo e lugar, em
bora próximos, se cada crime resul
tou de um desígnio autônomo, de 
modo que os subseqüentes não po
dem ser havidos como continuação 
do primeiro" (Min. Cordeiro Guerra 
- RTJ 79:344). 

"Penal. Crime continuado. Carac
terização. 

- A continuidade delitiva confi
gura-se quando presente a "unida
de de desígnio", representada pelo 
envolvimento entrelaçado dos atos 
delituosos. 

- Recurso especial conhecido e 
provido" (REsp nº 4.266-SP, ReI. 
Min. William Patterson, 6ª 'furma, 
DJ de 22.10.90). 

"Penal. Processual. Revisão Cri
minal. Unificação de penas. Crime 
continuado. Caracterização. 

- É preciso que haja uma vincu
lação entre os vários fatos crimino
sos para que se examine a hipótese 
de continuidade delitiva. 

- Simples repetição de crimes, 
ainda que num curto espaço de tem
po entre um e outro, não justifica 
unificação de penas. 

- Recurso conhecido e provido" 
(REsp nº 12.262-SP, ReI. Min. Ed
son Vidigal, 5ª Thrma, DJ de 
07.10.91). 

"Direito Penal. Crime continua
do. Caracterização. 

Exigência de unidade de desígnio 
ou dolo total. Situação atual peran
te a doutrina e a nova parte geral. 
Insuficiência da teoria objetiva pu
ra. Atenuações pela jurisprudência. 
'Teoria mista que conjuga elementos 
objetivos com o elemento subjetivo 
do agente. 

Para a caracterização do crime 
continuado torna-se necessário que 
os atos criminosos isolados apresen
tem-se enlaçados. Os subseqüentes 
ligados aos antecedentes (art. 71 do 
CP: "Devem os subseqüentes ser 
havidos como continuação do pri
meiro"), ou porque fazem parte do 
mesmo projeto criminoso, ou porque 
resultam de ensejo, ainda que for
tuito, proporcionado ou facilitado 
pela execução desse projeto (apro
veitamento da mesma oportunida
de). 

Recurso especial do Ministério 
Público conhecido e provido para 
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restabelecer-se a sentença que ne
gou a continuidade delitiva em ca
so de criminosos reconhecidos como 
habituais, os quais, com reiteração, 
praticaram roubos autônomos, con- . 
tra vítimas diferentes, embora na 
mesma comarca e em curto espaço 
de tempo" (REsp nº 507 -SP, ReI. 
Min. Assis 'lbledo, 5ª 'furma, DJ de 
18.12.89). 

"Processo Penal. Roubo. Crime 
continuado. Ausência dos aspectos 
subjetivos e objetivos. Anulação do 
acórdão. 

Ausentes os requisitos objetivos 
- modo de execução e disparidade 
de comparsas - bem como o requi
sito subjetivo de unidade de desíg
nio, impossível a caracterização da 
continuidade delitiva. 

Não há, no caso em tela, o víncu
lo entre o primeiro ato criminoso e 
os subseqüentes, que caracteriza a 
continuidade delitiva. 

Recurso especial conhecido e pro
vido para que seja restabelecida a 
sentença condeI).atória de primeira 
instância" (REsp nº 1.027-SP, ReI. 
Min. Edson Vidigal,5ª 'furma, DJ 
de 05.02.90). 

"Penal. Continuidade delitiva. 
Caracterização. 

Para que os crimes subseqüentes 
possam ser havidos como continua
ção do primeiro, não basta a homo
geneidade das condutas típicas, no 
que diz com as condições de tempo, 
lugar e maneira de execução. Im
pende considerar o elemento subje
tivo do agente. Se os delitos resul
tam de deliberações autônomas não 

se pode afirmar existente o nexo da 
continuidade. Recurso conhecido e 
provido (REsp n!l 1.051-SP, ReI. 
Min. Costa Leite, 6ª 'furma, DJ de 
26.11.90). 

É evidente o paralelismo entre a 
situação fática dos autos e as hipó
teses dos arestos paradigmas, pos
to que, "enquanto no caso sub exa
men o acórdão recorrido afirma a 
continuidade dos crimes ante a ho
mogeneidade de conduta manifesta
da pelo autor e a conexão temporal 
e espacial, abstraindo o exame do 
aspecto subjetivo, os julgados trazi
dos a confronto exigem a demons
tração de que o criminoso agiu com 
unidade de desígnio; se cada delito 
resultou de deliberação autônoma, 
como na espécie", afastada fica a 
possibilidade de sua continuação. 

Assim, demonstrada a contrarie
dade à lei federal (art. 71 do CP) e 
o dissenso jurisprudencial com o 
que vêm determinando as mais al
tas Cortes do País, conheço do re
curso por ambos os permissivos le
gais e, dou-lhe provimento para re
formar a v. decisão ora recorrida e 
restabelecer a r. sentença de pri
meiro grau, proferida pelo J\.iM. Juiz 
de Direito da Vara de Execuções 
Criminais do Estado de São Paulo. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 39.883-5 - SP 
(93.0029213-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Flaquer Scartezzini. Recte.: 
Ministério Público do Estado de São 
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Paulo. Recdo.: Josué Gomes da Sil
va ou Sérgio José dos Santos (réu 
preso). Advogada: Márcia Regina 
Bonavina Ribeiro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento para cassar o acórdão 
recorrido e restabelecer a sentença 

de primeiro grau (em 15.12.93 - 51! 
'lbrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis Thledo, Edson Vidigal, 
Jesus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N2 40.391-0 - SP 

(Registro n 2 93.0030868-8) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 
Recorrente: Catharina Juhas 
Recorrido: João Jurandir Espinelli 
Advogados: Drs. Nilson Artur Basaglia e Luís Antônio Alvarenga Gui

dusli 

EMENTA: Recurso Especial. Civil. Locação. Lei n Q 6.649, de 
16.05.79 (art. 52, IH). O Direito não pode ser analisado como con
junto de normas, vistas no aspecto meramente literal. A exigên
cia de o autor instituir a inicial com a prova do domínio, ou títu
lo de promitente-comprador ou promitente-cessionário, registra
do, busca evidenciar a legitimidade ativa. Pode, todavia, ser de
monstrada de outro modo, de que é exemplo o silêncio do réu. A 
este e somente a ele interessa o pormenor, dado eventualmente, 
afetar a relação locatícia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior 'IHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso especial, 

nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Votaram os Srs. Ministros 
José Cândido, Pedro Acioli, Adhe
mar Maciel e Anselmo Santiago. 

BrasIlia, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro Luiz VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 
VICENTE CERNICCHIARO: Ca
tharina Juhas interpôs recurso es
pecial contra acórdão unânime da 
Primeira Câmara do Segundo 'fribu
nal de Alçada Civil de São Paulo. 

Cuida-se de ação ordinária de 
despejo para uso de descendente, 
neto, que não tem imóvel residen
cial próprio. A ação, ajuizada com 
base no art. 52, IIl, da Lei nº 
6.649/79, foi julgada procedente, 
tendo o juízo sentenciante condena
do o vencido às verbas de sucum
bência e assinado o prazo para de
socupação. 

O vencido apelou, alegando cer
ceamento de defesa e pugnando pe
la anulação da decisão monocrática. 

O Segundo Grau de Jurisdição 
reformou a sentença, dando provi
mento à apelação para julgar extin
to o processo, sem apreciação do 
mérito, por não constar dos autos a 
prova de propriedade do imóvel re
tomando. 

Daí o recurso especial, com fulcro 
na alínea c do permissivo constitu
cional. O recorrente colacionou, co
mo paradigma, aresto desta Corte 
Superior de Justiça, segundo o qual 
nas hipóteses de retomada com ba
se nos incisos III e X do art. 52 da 
antiga Lei do Inquilinato, não pode 
ser decretada de ofíêio a carência da 
ação por falta da prova da proprie
dade, se o Juiz de primeiro grau 
não se utilizou do artigo 284 do 
CPC, saneando o processo e profe-

rindo sentença em que o locatário 
manifestasse qualquer objeção a 
respeito. 

O recurso foi admitido pelo des
pacho de fls. 105/106. 

Não foram ofertadas contra-ra
zões. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 
VICENTE CERNICCHIARO (Rela
tor): A matéria posta a julgamento 
é, pois, muito simples. 

. O Direito não pode ser analisado 
como conjunto de normas, vistas no 
aspecto meramente literal. Impos
sível desconhecer ou relegar a sua 
expressão teleológica. 

Sem dúvida, a Lei nº 6.649, de 16 
de maio de 1979, dispunha que o 
autor deveria instruir a inicial com 
a prova de domínio, ou título de 
promitente-comprador ou promiten
te-cessionário, com título registra
do (art. 52, UI). 

Essa exigência busca evidenciar 
a legitimidade ativa. 

Pode, todavia, ser demonstrada 
de outro modo, de que é exemplo o 
silênciQ do réu. A este, e somente a 
ele, interessa o pormenor, dado, 
eventualmente, afetar a relação lo
catícia. 

O processo é instrumento. É 
meio. Não é fim. Deve, ademais, fa
cilitar o exame do mérito. Assim re
comendam os princípios que regem 
o acesso ao Judiciário. 
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No caso dos autos, o recorrido, 
então réu, nada impugnou. Em sen
do assim, presumem-se verdadeiros 
os fa.tos narrados na inicial. 

A dinâmica da sociedade moderna 
não se compatibiliza com o clássico 
exemplo do Direito Romano, ou seja, 
do indeferimento da petição inicial 
porque o autor substituíra, na fór
mula, a palavra arbor por videira. 

O Superior 'fribunal de Justiça, 
data venia, vem trilhando o me
lhor caminho. 

'frago, como ilustração, o REsp nQ 

5.238, Relator Ministro Sálvio de 
Figueiredo: 

"Processo Civil. Locação. Retoma
da para uso próprio. Prova da pro
priedade. Sentença reformada. Ca
rência reconhecida de ofício no ãm
bito da apelação. Instrumentalida
de do processo. Carência da ação. 
Apreciação de ofício em qualquer 
grau. Recurso conhecido e provido 
parcialmente. 

- A prova da titularidade, em se 
tratando de retomada fundada nos 
incisos III ou X do art. 52 da Lei n Q 

6.649/79, deve vir com a inicial. No 
entanto, se o Juiz da causa não se 
utilizou do art. 284, CPC, saneou o 
processo e proferiu sentença sem 
qualquer objeção da locatária a res
peito, não deve o segundo grau de
cretar de ofício a carência da ação, 
sem antes ensejar a juntada daque-

la prova, sob pena de praticar exa
cerbado formalismo, em atrito com 
os fins instrumentais do processo. 

- Como expressamente mencio
na~o até em lei (CPC, art. 267, § 
32), o 'fribunal pode, e deve, reco
nhecer de ofício a carência da ação, 
quando ausente uma ou mais das 
condições da ação". 

E vou além. Desnecessária a con
versão em diligência. Para repetir 
expressão a gosto dos processualis
tas, a causa estava madura, ou se
ja, apta para o julgamento. 

Conheço do recurso por ambos os 
fundamentos. Dou-lhe provimento a 
fim de restabelecer a sentença. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 40.391-0 - SP 
(93.0030868-8) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Vicente Cernicchiaro. Rec
te.: Catharina Juhas. Advogado: 
Nilson Artur Basaglia. Recdo.: João 
Jurandir Espinelli. Advogado: Luís 
Antônio Alvarenga Guidusli. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso espe
cial, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator (em 15.12.93 - 6ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros José 
Cândido, Pedro Acioli, Adhemar 
Maciel e Anselmo Santiago. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO EM HABEAS .CORPUS NQ 2.885-8 - GO 

(Registro n Q 93.0018918-2) 

Relator: O Sr. Ministro Assis 7bledo 

Recorrente: Wanderley de Medeiros 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Paciente: Célio Barbosa de Sousa (réu preso) 

Advogado: Dr. Wanderley de Medeiros 

EMENTA: Réu menor de 21 anos. Prisão em flagrante. Nomea
ção de curador na pessoa de escrivão de polícia, lotado na mesma 
delegacia. 1. Embora a jurisprudência entenda não invalidar a 
ação penal a circunstãncia de recair a nomeação de curador em 
pessoa pertencente ao quadro policial, não se pode convalidar o 
auto de prisão em flagrante na hipótese dos autos, em que o cu
rador nomeado, sendo escrivão da própria Delegacia, não .:>stava 
em condições de exercer o seu munus com total independência, 
nem possuía capacidade postulatória para atuar em favor do me
nor. 2. Recurso de habeas corpus conhecido e provido para anu
lar-se a prisão em flagrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Quin
ta Thrma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso, para anular o auto de prisão 
em flagrante, em relação ao menor, 
sem prejuízo de que lhe seja decreta-

da a prisão preventiva, caso haja fun
damentação para tanto. Votaram com 
o Relator os Ministros Edson Vidigal, 
Jesus Costa Lima, José Dantas e 
Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 1Q de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

MInistro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro ASSIS TOLE
DO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Em favor de Célio Barbosa de 
Sousa, menor de 21 anos, preso em 
flagrante pela prática de homicídio 
qualificado, impetrou-se ordem de 
habeas corpus objetivando a nuli
dade do auto de prisão, sob funda
mento de que, durante a lavratura 
dessa peça, foi-lhe nomeado curador 
escrivão de polícia, pessoa subordi
nada administrativamente à auto
ridade que o nomeou, o que prejudi
ca a defesa. 

Apreciando o pedido, o Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás dene
gou a ordem em acórdão assim 
ementado: 

"Habeas Corpus. Indiciado me
nor. Nomeação de curador, no auto 
de prisão em flagrante, na pessoa 
de um bacharel em direito, embora 
escrivão de polícia. 

Constatado o pleno exercício dos 
direitos constitucionais de defesa do 
curatelado (art. 5º, inc. LXIII, da 
Constituição Federal), inocorre nu
lidade do auto de prisão em flagran
te" (fls. 52). 

Inconformado, recorre o impe
trante. Refuta as conclusões do 
acórdão recorrido, salientando que 
o curador não praticou nenhum ato 
em defesa do paciente. Por outro la
do, ao ver do recorrente, há depoi
mentos de testemunhas que afir
mam ter sido o réu torturado. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria Geral da República, em 

parecer da Dra. Laurita Hilário Vaz, 
opina pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR.MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): O paciente foi preso 
em flagrante delito e indiciado como 
autor de crime de homicídio pratica
do mediante encomenda. 

O fato de lhe ter sido dado como 
curador, no auto de prisão em fla
grante, pessoa pertencente ao qua
dro policial, pode não invalidar a 
ação penal, conforme se tem decidi
do (RHC nº 53.461-RJ, ReI. Min. Lei
tão de Abreu, DJ 29/08/75; BC nº 
47.854-SP, ReI. Min. Amaral Santos, 
DJ 02/10/70; RHC nº 56.839-4-RJ, 
ReI. Min. Leitão de Abreu, DJ 
06/04/79; RBC nº 59.047-RJ, ReI. 
Min. Cordeiro Guerra, RTJ 100/139; 
RHC nº 62.137-6-MG, ReI. Min. Ra
fael Mayer, DJ 14/09/84; BC nº 
57.189-SP, ReI. Min. Rafael Mayer, 
DJ 10/09/79). 

Não obstante, invalida o auto de 
prisão em flagrante, tendo em vis
ta que o curador, sendo escrivão de 
polícia da própria delegacia, como 
registram estes autos, não estava 
em. condições de exercer o seu rnu
nus com total independência, nem 
possuía capacidade postulatória pa
ra atuar em favor do curatelado. 

Ante o exposto, concedo a ordem 
para anular a prisão em flagrante, 
em relação ao menor, sem prejuízo 
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de que lhe sej a decretada a prisão 
preventiva, caso haja fundamento 
para tanto. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n Q 2.885-8 - GO 
(93.0018918-2) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Assis 'Ibledo. Recte.: Wander
ley de Medeiros. Advogado: Wander
ley de Medeiros. Recdo.: '1}ibunal de 
Justiça do Estado de Goiás. Pacte.: 
Célio Barbosa de Sousa (réu preso). 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
para anular o auto de prisão em fla
grante, em relação ao menor, sem 
prejuízo de que lhe seja decretada a 
prisão preventiva, caso haja funda
mentação para tanto (em 12.09.93 
- 5ª 'IUrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Edson Vidigal, Jesus Costa 
Lima, José Dantas e Flaquer Scar
tezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 2.953-6 - SP 
(Registro n2 .93.0021037 -8) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 
Recorrente: José Jesus Pizzutto 
Advogados: Drs. Raimundo Pascoal Barbosa e outro 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Paciente: José Jesus Pizzutto 

EMENTA: Penal e Processual Penal. Recurso de Habeas Corpus. 
Emissão de Nota Promissória falsificada. Estelionato. Inépcia da 
Denúncia. Trancamento da Ação Penal. 1. Inconcebível aceitar-se 
por inepta denúncia que contém, mesmo sucintamente, a descri
ção dos fatos e indica a responsabilidade dos réus, propiciando
lhes a mais ampla defesa. 2. Inexiste justa causa a ensejar o tran
camento da ação penal quando a denúncia se ampara em fatos 
configuradores dos crimes apurados no inquérito policial. 3. Re
curso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'IUrma do Superior '1}ibunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar pro:vi
mento ao recurso. Votaram os Srs. 
Ministros Vicente Cernicchiaro, Jo~ 
sé Cândido, Pedro Acioli e Adhemar 
Maciel. 
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Brasília, 08 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO: A espécie as
sim foi relatada perante a Quinta 
Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, pe
lo Des. Denser de Sá: 

"O Bacharel Laurindo Novaes 
Netto impetra a presente ordem de 
habeas corpus em favor do advo
gado José Jesus Pizzutto, que esta
ria sofrendo constrangimento ilegal 
por parte do MM. Juiz da 'Ierceira 
Vara Criminal de Fernandópolis, 
onde o paciente está sendo proces
sado como incurso nos artigos 171, 
caput, e 298, C.c. o artigo 29, todos 
do Código Penal. 

A impetração busca o trancamen
to da ação penal por falta de justa 
causa, sustentando que o paciente 
apenas prestou serviços de advoga
do ao co-réu Primo Ongaratto, pro
pondo para este ação de execução 
por quantia certa, éontra Edson.Lei
te de Araújo, o qual acabou pleite
'ando, contra o paciente e o co-réu, 
a instauração do inquérito policial, 
que serviu de base para o ofereci
mento da denúncia recebida contra 
ambos. 

Sustenta o ilustre impetrante 
que ao procurar o paciente para a 
propositura da ação de execução o 
co-réu Primo Ongaratto entregou
lhe uma nota promissória, com o 
valor, o nome do emitente e do en
dossatário preenchidos a mão, fal
tando preencher a praça de paga
mento e a data de vencimento, sen
do certo que o documento também 
não continha o endosso em preto, 
para permitir a execução. 

Na ocasião, o paciente, segundo 
ainda a impetração, teria simples
mente orientado Primo Ongaratto, 
no sentido de que preenchesse os 
dados que faltavam. Quando este 
último retornou, com o título devi
damente preenchido, o paciente pro
pôs a ação de execução, pleiteando 
a cobrança de sete milhões e trezen
tos mil cruzeiros, que era o valor 
exato da promissória. Assim que fi
cou ciente de que o título havia si
do falsificado, renunciou ao manda
to a ele outorgado. 

Informa também a impetração 
que o emitente da cártula acusou-o, 
no pedido de instauração de inqué
rito policial, de ser o co-autor dos 
delitos de estelionado e falsidade de 
documento, alegando que o valor da 
promissória era, na verdade, de se
te n;lil e trezentos cruzeiros, tendo 
sido essa importância falsificada pa
ra sete milhões e trezentos mil cru
zeiros. 

Argumenta ainda o douto impe
trante que a denúncia tem como ba
se exclusivamente o depoimento- do 
endossatário da promissória, Antô
nio Inocente de Oliveira, pessoa que 
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seria sua desafeta, por ter apresen
tado 'llma queixa-crime contra sua 
esposa e seu filho, na qualidade de 
advogado de Maria Dolores 'Teixei
ra Silva Lima, tudo estando a indi
car que ao prestar depoimento se 
houve com vingança, faltando com 
a verdade. 

A impetração, além disso, pleitea 
o exame de prova por ela apresenta
da, para que se possa concluir pela 
ausência de justa cauSa. 

Denegada a liminar pleiteada, fo
ram prestadas informações, opinan
do a douta Procuradoria de Justiça 
pelo não conhecimento; no mérito é 
pela denegação da ordem. 

É o relatório" (fls. 100/103). 

Decidindo, aquela egrégia Quin
ta Câmara Criminal, por maioria de 
votos, negou a ordem, daí a interpo
sição deste recurso ordinário pelo 
advogado Raimundo Pascoal Barbo
sa, com as razões de fls. 109/118, 
nas quais insiste nos fundamentos 
deduzidos na impetração e acres
Centa um outro, inépcia da denún
cia, por não descrever a conduta cri
minosa do paciente. 

Nesta instância, o ilustre Dr. Jo
sé Bonifácio Borges de Andrada, 
Sub procurador-Geral da República, 
no seu parecer de fls. 130/134, ma
nifestou-se pelo improvimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO (Relator): O 
recorrente reitera os fundamentos 

deduzidos na impetração e acres
centa um outro. A fundamentação 
que reitera é a falta de justa causa 
para a denúncia. O outro, diz com a 
inépcia da mesma. . 

Quanto à alegada falta de justa 
causa, é ver que para chegar-se à 
conclusão de sua existência, neces
sário incursionar-se no conjunto 
probatório, o que é vedado em sede 
de habeas corpus, como, aliás, fê
lo notar o eminente Relator do acór
dão recorrido (fls.103). 

Realmente, pelas peças acostadas 
às fls., vê-se que no Escritório de 
Contabilidade São Paulo, de Valcir 
Antônio Donda, foi alterado o valor 
de uma Nota Promissória assinada 
em branco por Edson Leite de Araú
jo em favor de Antônio Inocente de 
Oliveira, ocorrendo alteração do tí
tulo com a introdução de três (03) 
zeros feita a máquina de escrever, 
passando de Cr$ 7.300,00, valor 
verdadeiro do título, para Cr$ 
7.300.000,00, dívida aquela resgata
da pelo co-réu Primo Ongaratto, no 
seu real valor - Cr$ 7.300,00, em 
razão do que lhe foi entregue a No
ta Promissória, endossada apenas 
alguns dias após, por solicitação do 
próprio co-réu. 

Colhe-se ainda dos autos (fls. 
37/38 v.) que em dois momentos te
ve o advogado-paciente, em mãos, o 
título objeto da contenda. No pri
meiro momento, a cártula lhe foi 
apresentada pelo co-réu Primo On
garatto, oportunidade em que o pa
ciente-advogado examinou o título, 
concluindo que poderia fazer algu
ma coisa em benefício do co-réu na 
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reclamação trabalhista que existia 
contra ele, co-réu; em seguida, de
volvendo a Nota Promissória, o pa
ciente teria feito um bilhete datilo
grafado encaminhando o título ao 
Escritório de Contabilidade São 
Paulo, papéis esses levados pelo co
réu Primo Ongaratto que, em lá 
chegando, fez a entrega de ditos pa
péis ao Contador Valcir Antonio 
Donda que, modo contínuo, falou 
por telefone com o paciente. No se
gundo momento, já após feita a fal
sificação do título no Escritório de 
Contabilidade, o co-réu, d~ posse da 
Nota, levou-a novamente ao pacien
te-advogado para que fosse feita a 
cobrança judicial da "dívida". 

As circunstâncias demonstram, 
ainda, que antes do ajuizamento da 
ação, o paciente, acompanhado do 
co-réu Primo Ongaratto, teria procu
rado Antônio Inocente de Oliveira, 
endossante do título, com pedido pa
ra que ele "não assinasse nenhum 
outro papel a ninguém" e que "ficas
se tranqüilo porque tudo estava cer
to", além disso, a título de honorá
rios, o paciente recebeu do co-réu 
Primo Ongaratto, Cr$ 1.300.000,00 
e o fez assinar "De 'acordo" na peti
ção inicial da ação executiva que in
tentou contra o emitente da Nota 
Promissória falsificada. 

A denúncia se ampara nesses fa
tos configuradores dos crimes, apu
rados no inquérito policial. Ora, não 
vejo, por tais motivos, careça a de
núncia de justa causa a ensejar o 
trancamento da ação penal. 

No que concerne à inépcia da de
núncia, também não há cobro à ir
resignação. É que, apesar de a peça 
acusatória não ser um primor, con
tém, sucintamente, a descrição dos 
fatos e atribui a responsabilidade 
dos crimes ao advogado-paciente e 
ao co-réu Primo Ongaratto. 

Sem dúvida, a denúncia satisfaz 
os requisitos do art~ 41 do Código de 
Processo Penal, ainda porque, como 
referiu o Procurador de ,Justiça, Dr. 
José Domingos da Silva Marinho, 
" ... a denúncia não pode ser analisa
da isoladamente, mas em conjunto 
com as peças do inquérito policial a 
que se refere, de cujo conjunto é que 
se vai extrair a possibilidade de am
pla defesa que, por seu turno, não gi
ra unicamente em torno da denúncia, 
mas, tambéin, do conjunto do fato de
nunciado com as provas produzidas." 

A denúncia se apresenta apta a 
permitir o regular exercício da defe
sa e, assim, acolhendo o parecer da 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública, nego provimento ao recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 2.953-6 - SP 
(93.0021037-8) - Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Anselmo Santiago. Rec
te.: José Jesus Pizzutto. Advogados: 
Drs. Raimundo Pascoal Barbosa e 
outro. Recdo.: Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. Pacte.: Jo
sé Jesus Pizzutto. 
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Decisão: A 'lbrma, por unanimi

dade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator (em 08.11.93 - 6ª 'lbrma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, José Cândido, 
Pedro Acioli e Adhemar Maciel. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 2.999-4 - PB 

(Registro n2 93.0023111-1) 

Relator: O Sr. Ministro Assis1bledo 

Recorrente: Ivo Aragão Filho 

~ecorrido: Tribunal de Justiça do Estado da Para~oa 

Paciente: Ivo Aragão Filho 

Advogados: Drs. Bótis Trindade e outro 

EMENTA: Falsa perícia (Art. 342, § 12, do CP). L Laudo pericial que 
registra o curso do projétil, que se alojou na cabeça da vítima, co
mo disparado "de cima para baixo", de modo a apoiar a versão ini
cial da defesa do acusado, que afinal se revelou inverídica e contrá
ria ao laudo de exumação que constatou ter sido o disparo feito "de 
baixo para cima". 2. Crime em tese. Denúncia apta. A questão da 
existência, ou não, do dolo, em relação aos três peritos que subscre
veram o laudo tido por falso bem como a importância, ou não, da di
vergência no detalhe do curso do projétil, para efeito de configura
ção do crime, tudo isso constitui matéria objeto da prova a ser com
plementada na instrução e a ser apreciada pela sentença de méri
to. 3. Recurso de habeas corpus a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'lbrma do Superior 'l.ribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram' com o 

Relator os Ministros Edson Vidigal, 
Jesus Costa Lima, José Dantas e 
Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 06 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro ASSIS TOLE
DO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Em favor de Ivo Aragão Filho, 
denunciado pela prática de crime 
previsto no art. 342, § 1 Q (falsa pe
rícia), c/c 29, do CP, impetrou-se or
dem de habeas corpus objetivan
do a inépcia da denúncia e o tranca
mento da ação penal por falta de 
justa causa, já que o fato narrado 
na inicial não constituiria crime. 

Apreciando o pedido, a Câmara 
Criminal do 'fribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba denegou a or
dem, em acórdão assim ementado: 

Habeas corpus - 'francamento 
de ação penal - Pretensa inépcia 
da denúncia - Alegada desconfor
midade do fato narrado com o tipo 
penal - Ausência de justa causa. 

Habeas corpus - Meio inidô
neo para se discutir matéria de pro
va - Argumentos do paciente in
susceptíveis de apreciação através 
da via mandamental - Sua sede 
institucional ao contraditório da 
ação penal pugnada - Constrangi
mento ilegal não caracterizado -
Writ of rnandarnus denegado. 

- A descaracterização do fato nar
rado na denúncia como criminoso, . 
por envolver apreciação de prova, re
foge à índole eminentemente manda
mental do habeas corpus. Assim, a 
argumentação pertinente tem sua se
de jurídica natural ao próprio contra
ditório da ação penal pugnada, cujo 
desfecho intuitivo será, além do 
ernendatio libelli a rejeição ou aco
lhimento da peça exordial. 

- A alegada desconfiguração da 
notitia crirninis com o tipo penal 

não tem o condão de obstar abrup
tamente, pela via do habeas cor
pus o prosseguimento da ação pe
nal, desde que a denúncia contenha 
os pressupostos essenciais exigidos 
ao art. 41 do diploma adjetivo per
tinente" (fls. 30/31). 

Inconformados, recorrem os im
petrantes, reiterando as alegações 
da inicial. Sustentam, em síntese: 

a) não haver divergência subs
tancial entre o laudo de necropsia 
feito pelo paciente e demais peritos 
e o laudo de exumação cadavérica; 

b) havendo divergências entre os 
dois laudos, não há como se saber 
qual deles é falso; 

c) a denúncia omitiu a ocorrência 
de dolo, além de não descrever em 
que consistiu a co-participação do 
paciente. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria Geral da República, em 
parecer da lavra do Dr. Pedro Yan
noulis, opina pelo improvimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Diz a denúncia, em 
seu tópico principal: 

"Referidos profissionais infringi
ram o art. 342, § 1Q, do Código Pe
nal, c/c o art. 29 .do mesmo diploma 
legal, tendo o fato delituoso aconte
cido da seguinte maneira: 

1) - Na noite de 11 de novembro 
de 1981, o Sr; José Altair Pereira 
Pinto assassinou, a tiro de revólver, 
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sua esposa Maria Estelita da Cruz 
Pereira, tendo o çrime ocorrido nes
ta cidade, após o casal retornar de 
um jogo de futebol; 

2) - Chamados para fazerem a 
necropsia, os médicos Ivo Aragão Fi
lho, José Roberto Vilar de Miranda 
e Francisco Roberto de Souza Neto 
afirmaram que a Sra. Maria Esteli
ta da Cruz Pereira estava grávida 
de 3 a 4 meses, dizendo ainda que o 
tiro que abatera referida vítima fo" 
ra dispar~do de cima para baixo; 

3) - O homicídio teve grande re
percussão, haia vista a condição so
cial do casal. A época, o Sr. José Al
tair Pereira Pinto era vereador nes
ta cidade e, desde o início das inves
tigações, negou ser o autor do cri
me, tendo ele criado a suposta figu
ra de um assaltante como sendo o 
assassino. O Sr. José Altair inven
tou tal personagem, que, ao se acer
car do carro em que estava o casal, 
atirou na inditosa mulher; 

4) - Claro que essa versão não 
encontrou receptividade por parte 
das autoridades. 'lendo-se em vista 
a controvérsia criada, foi necessário 
fazer-se a exumação do cadáver de 
d. Maria Estelita da Cruz Pereira, 
tendo os exames ficado a cargo de 
outros peritos, de reconhecida com
petência profissional; 

5) - Preparada a nova necropsia, 
percebeu-se que o útero, com o feto 
de 3 a 4 meses, não estava mais no 
corpo da mulher. Desaparecera. Su
mira. E que o disparo da arma fora 
feito, ligeiramente, de baixo para ci
ma, o que contrariava, cientificamen
te, a história fantasiosa do Sr. Altair; 

6) - Seria de se perguntar: qual 
a prova de que o segundo exame 

era verdadeiro? Por que não o pri
meiro, feito pelos médicos Ivo Ara
gão Filho, José Roberto Vilar de Mi
randa e Francisco Roberto de Sou
za Neto? Simplesmente à evidência, 
além de outros elementos, de que o 
próprio Sr. José Altair Pereira Pin
to, quando levado a Júri, admitiu, 
finalmente, em plenário, ter sido o 
autor do disparo que vitimou sua 
esposa. E se estava o casal sentado 
lado a lado, no mesmo carro, óbvio 
que o tiro j amais poderia ter sido 
efetuado de cima para baixo, como 
afirmaram os peritos ora denuncia
dos;" .,. (fls. 5/6). 

Como se extrai dessa descrição, a 
denúncia atribui aos três peritos a 
elaboração de um laudo, com altera
ção do cursó do projétil de modo a 
confirmar a versão do acusado que, 
afinal, se teve por inverídica. Não 
se trata, pois, de dúvida. de diagnós
tico ou de divergência entre teste
munhos, como consta dos acórdãos 
exibidos com o"recurso. Afirma-se, 
bem ou mal, na denúncia, com 
apoio em outro laudo, a ocorrência 
de alteração de um dado objetivo, 
fundamental à comprovação da au
toria do fato criminoso. 

E se os três peritos assinaram es
se laudo tido por falso, nesse parti
cular, todos podem estar cometendo 
o mesmo crime de falsa perícia, po
dendo o mais, inclusive a existência 
ou não de dolo, em relação a cada 
um, ser apurado no curso da instru
ção criminal. 

A questão da importância, ou 
não, da divergência entre os laudos, 
no detalhe do curso do projétil (de 
cima para baixo ou de baixo para ci-
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ma) para efeito de configuração do 
crime do art. 342, § 1 º, do CP, é ma
téria a ser apreciada e decidida com 
a sentença de mérito. 

Ante o exposto, nego provimento. 
É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 2.999-4 - PB 
(93.0023111-1) - Relator: O Exmo. 
Sr. Min. Assis Toledo. Recte.: Ivo 
Aragão Filho. Advogados: Boris 

Trindade e outro. Recdo.: Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba. 
Pacte.: Ivo Aragão Filho. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 06.10.93 - 5ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Edson Vidigal, Jesus Costa 
Lima, José Dantas e Flaquer Scar
tezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 3.075-5 - SP 
(Registro nº 93.0025789-7) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Paulo Sérgio Leite Fernande,s 

,Advogado: Paulo Sérgio Leite Fernandes 
, Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 
Advogado: Sérgio Henri Stauffenegger ' 

EMENTA: Recurso de Habeas Corpus. Inépcia de Queixas-Cri
mes. Conexão entre as ações. Negativa. L Improcede o pedido de 
conexão entre as açõe,s penais com unidade de julgamento quan
do a matéria está sendo examinada ,em primeiro grau, pendente 
de solução. 2. Não há inépcia de queixas-crimes movidas por dois. 
ofendidos; contra um ofensor, e referentes ao mesmo fato, sob ale
gação de cerceamento de defesa quando se percebe, a par das ca
racterísticas redacionais próprias, que contêm nos seus históri
cos, a descrição exata dos fatos que geraram seus oferecimentos, 
propiciando, ao contrário do alegado, ampla defesa ao acusado. 
3. Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO Quinta Thrmà do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos, es- tos e das notas taquigráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, não conhe-
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cer do recurso na parte em que tra
ta do pedido de conexão, e, quanto 
ao mais, negar-lhe provimento. Vo
taram com o Relator os Srs. Minis
tros Assis 'lbledo, Edson Vidigal, Je
sus Costa Lima e José Dantas. 

Brasília, 18 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLA
QUER SCARTEZZINI: 'l.rata-se de 
recurso ordinário constitucional (art. 
105, II, letra a, da CF) interposto 
contra aresto da E. Quarta Câmara 
do 'l.ribunal de Alçada Criminal de 
São Paulo que, por votação unânime, 
a par de ter concedido em parte, a 
ordem, para anular duas ações pe
nais, uma a partir da audiência pré
via de conciliação e outra, a contar 
da designação do interrogatório, dei
xou de trancá-las por não ver inép
cia nas queixas oferecidas; pretende, 
por derradeiro, a reunião dos proces
sos para única instrução e julgamen
to, dada a conexão dos fatos. 

Conforme se infere dos autos, o 
pedido, em favor de Sérgio Henri 
Stauffenegger, objetivava o tranca
mento de duas ações penais priva
das, tendo como querelantes Antô
nio de Oliveira e Antônio Carlos de 
Lima Graziano, ambas tramitando 
perante o Magistrado da 2ª Vara 

Criminal do Foro Regional de San
to Amaro, São Paulo, entendendo 
serem ineptas as queixas-crimes 
ofertadas, já que descrevem o mes
mo fato de forma diversa, gerando 
intensa confusão, de forma a obsta
cular a defesa do paciente, o que in
viabiliza as ações. 

Após o acórdão, parcialmente fa
vorável ao paciente, sobreveio o pre
sente recurso onde se pretende o re
conhecimento da inépcia das duas 
queixas-crimes movidas contra o re
corrente, por dois ofendidos diferen
tes e referentes ao mesmo fato e a 
reunião dos processos. 

Subiram os autos, e nesta Supe
rior Instância a douta Subprocura
doria Geral da República endossan
do parecer do Ministério Público lo
cal, é pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLA
QUER SCARTEZZINI (Relator): Sr. 
Presidente, esclareço de pronto, no 
que concerne à possibilidade de co
nexão entre as ações, o que impor
taria na unidade processual de jul
gamento, matéria argüida, em re
curso, e também em primeiro grau, 
onde está sendo examinada pelo 
MM. Juiz monocrático, dependendo, 
portanto, de solução, o que nos im
pede, nesta oportunidade, seu co
nhecimento, sob pena de se supri
mir o grau de jurisdição competen-
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te, fato aliás, já apreciado no v. 
acórdão (fls. 117). 

No que pertine à inépcia das 
duas queixas-crimes movidas contra 
o recorrente, por dois ofendidos di
ferentes, e referentes ao mesmo fa
to, convém repetir O que disse o Mi
nistério Público Estadual e citado 
pela douta Subprocuradoria Geral 
da República, pois elucida bem o 
problema. A fala, encontra-se às fls. 
130, literalmente desta forma: 

"O recorrente, que restou venci
do neste ponto, alega, no recurso, 
que se cuida de duas queixas contra 
ele movidas por dois ofendidos dife
rentes, distribuídas à mesma Vara 
e visando à reparação criminal pe
lo cometimento do mesmo fato. Por 
isso e havendo conexão instrumen
tal obrigatória, as queixas deveriam 
se assemelhar, pelo menos no fun
damental, mas, ao contrário, são co
lidentes nas suas descrições e ilógi
cas na confrontação. 

O que pretende o recurso não é o 
reconhecimento da inépcia formal 
de cada queixa, em si, mas sim o re
conhecimento da inépcia da acusa
ção resultante do confronto das 
duas queixas, que seriam colidentes 
na descrição do mesmo fato." 

Com razão o Procurador de Jus
tiça quando afirma que, embora as 
duas queixas ajuizadas contra o re
corrente possuam, inclusive nos 
seus históricos, características reda
cionais próprias, no que concerne à 
substância da imputação de difama-

ção, praticamente descrevem os 
mesmos fatos como tipificadores da 
infração penal imputada. 

Façamos o confronto das duas 
queixas-crimes, para melhor com
preensão. 

A primeira, em que querelante 
Antônio Carlos de Lima Graziano, 
consta às fls. 59/60, por tópicos se
parados que: 

" ... A primeira difamação ocorreu 
quando o querelante procurou o Dr. 
Manuel Francisco Antunes, da em
presa Ciba Geigy, relatando que ha
via engenheiros responsáveis por 
uma concorrência interna que esta
riam recebendo dinheiro para privi
legiar a firma CTL. 

A segunda prática delituosa ocor
reu nà presença do Dr. Manuel, Dr. 
Nelson e do auditor Paulo Roberto. 

Em reunião, segundo as testemu
nhas ouvidas, o querelado afirmou 
que: 

"Sr. Sérgio ... procurou a empresa 
Ciba Geigy para informar que dois en
genheiros homônimos "Antônio Car
los, funcionários da empresa Ciba 
Geigy estariam recebendo valores da 
firma CTL para a execução de obras 
no laboratório interno da empresa". 

A outra prática delituosa, ocorreu 
na terceira reunião, também na 
presença das mesmas testemunhas, 
conforme relata Paulo Roberto, ai 
fls. 25 do Inquérito Policial a ser 
apensado: 
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"Que o depoente foi informado 
pelo Sr. Manuel Francisco Antunes 
que o Sr. Sérgio ... havia procurado 
a empresa Ciba Geigy para infor
mar que dois engenheiros da em
presa estariam recebendo valores 
da firma CTL para a execução de 
obras." 

Da segunda, apresentada por An
tônio Carlos de Oliveira (fls. 70(79), 
infere-se, às fls. 75/76, também por 
tópicos esparsos que, verbis: 

"A) A primeira difamação deu-se 
quando o Gerente de Projetos do 
grupo - Antônio Carlos procurou o 
Dr. Manuel Francisco Antunes, na 
Empresa Ciba Geigy, tendo este co
mentado que "haveria engenheiros 
responsáveis por uma concorrência 
interna e que estariam estes rece
bendo dinheiro para favorecer a 
Empresa "CTL". 

B) A segunda prática delituosa 
deu-se perante o Dr. Manuel, Dr. 
Nelson e do Auditor Paulo Roberto, 
onde inconseqüentemente afirmou: 

"Sr. Sérgio ... procurando a Em
presa Ciba Geigy a fim de informar 
que seus dois engenheiros homôni
mos sendo "Antônio Carlos", funcio
nário do departamento de projetos 
da Empresa Ciba Geigy estariam 
recebendo valores da firma "CTL" 
para facilitar a intermediação da 
contratação de execução de obras no 
laboratório interno da empresa"; 

bem como: 

"Que, um dos engenheiros era 
aquele do projeto, que os mesmos 
receberiam percentual de dez por 
cento da Empresa "CTL" para ga
nhar a concorrência." 

C) A terceira prática delituosa, 
deu-se na terceira reunião da qual 
participaram as mesmas testemu
nhas referenciadas conforme expõe 
a testemunha Paulo Roberto na fls. 
25 do LP. 

"Que o depoente foi informado 
pelo Sr.Manuel Francisco Antunes 
que o Sr. Sérgio ... havia procurado 
a empresa biba Geigy para infor
mar que dois engenheiros da concei
tuada Empresa estariam recebendo 
valores da firma "CTL" pa,ra a exe
cução de obras ... " 

Pela simples leitura das duas ve
rifica-se que, se não por pequenas 
diferenças ortográficas, descrevem 
mais que satisfatoriamente os fatos 
delituosos, e, as diferenças de reda
ção porventura existentes, embóra 
com lógica, não podem de maneira 
alguma dar azo a que as taxe de 
ineptas. 

Conforme bem citou o v. acórdão, 
saber "qual delas se aproxima da 
realidade histórica" (cf. fls. 11), é de 
ser perquirido no curso do processo 
e não nos limites estreitos do writ 
que a tanto não se presta. 

Desta forma, e na certeza de que 
as duas queixas-crimes permitem ao 
paciente defender-se da imputação 
que lhe é feita, posto que se asse
melham na forma e substância, não 
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acolho o argumento de inépcia das 
acusações, por esta razão. 

Com isso, deixo de conhecer o re
curso no ponto que pretende a cone
xão das duas ações, pelas razões já 
expostas e, conheço-o, quanto ao 
restante, mas lhe nego provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 3.075-5 - SP 
(93.0025789-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Flaquer Scartezzini. Recte.: 
Paulo Sérgio Leite Fernandes. Ad-

vogado: Paulo Sérgio Leite Fernan
des. Recdo.: 'lHbunal de Alçada Cri
minal do Estado de São Paulo. Pac
te.: Sérgio Henri Stauffenegger. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso na 
parte em que trata do pedido de 
conexão, e, quanto ao mais, negou
lhe provimento (em 18.10.93 - 5ª 
'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
-nistros Assis 'lbledo, Edsçm Vidigal, 
Jesus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTÀ LIMA. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 3.112-3 - SP 

(Registro nº 93.0026915-1) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Alvadir Fachin 

Advogado: Dr. Alvadir Fachin 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: Saul Garcia 

EMENTA: Constitucional e Penal. Habeas Corpus ê Apelação 
pendente. Compatibilidade. Crime falimentar. Prescrição: inexis
tência. Nulidades: falta, de exame pelo Tribunal a quo ao argumen
to de que já foi interposta apelação. Recurso ordinário parcial
mente provido. L O recorrente foi condenado a seis meses de de
tenção com base nos arts. 186, VII, e 188, 111, da Lei de Falências. 
Alegou que já ocorreu a prescrição e, ademais, o processo está ma
culado por uma série de nulidades insanáveis. O Tribunal a quo 
afastou a prescrição e não apreciou as nulidades ao argumento de 
que já pende apelação, via mais ampla para se discutir a questão. 
2. O habeas corpus, seja como ação propriamente dita, seja como 
simples recurso, não pode ser sumariamente afastado sob o argu
mento de que já pende recurso, com mais amplitude dialética. A 
Constituição Federal, em seu art. 52, inciso LXVIII, quando se acha 
em jogo o status libertatis, utiliza-se, de modo expressivo, do ad
vérbio "sempre". Não cabe, assim, à lei e muito menos ao seu in
térprete definitivo, o Juiz, deixar de entrar no mérito do writ, in
vocando tais argumentos menores. 3. Prescrição afastada, pois en
tre o trânsito em julgado da sentença de encerramento do proces
so falimentar e a sentença penal condenatória não medeia prazo 
superior a dois anos (LF, arts. 132, § 22, 199, parágrago único. Sú
m~las n~ 147 e 592 do STF). 4. Provimento parcial paraque o Tri
bunal examine o mérito (nulidades). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta 'furma do Supe
rior 'fribunal de Justiça, por unani-

midade, conhecer do recurso e lhe 
dar provime~to, em parte, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que 
ficl!m fazendo parte integrante do 
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presente julgado. Votaram de acor
do os Srs. Ministros Anselmo San
tiago, Luiz Vicente Cernicchiaro, Jo
sé Cândido e Pedro Acioli. 

Brasília, 08 de novembro de 1993" 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL: '!rata-se de recurso 
ordinário em habeas corpus inter
posto pelo advogado Alvadir Fachin 
em favor de Saul Garcia com ampa
ro no art. 105, lI, da CF, contra 
acórdão proferido pelo TJSP, Segun
da Câmara Criminal. 

2. 9 ora recorrente impetrou ha
beas corpus perante o TJSP. 
Apontou como autoridade coatora o 
Juiz da 12ª Vara Cível de São Pau
lo - Capital. Aduziu que o pacien
te foi condenado por infração aos ar
tigos 186, VII e 188, IV, da Lei de 
Falências, à pena de sete meses de 
detenção. Foi negado o sursis. 
Ocorre que tal sentença é nula e, 
por conseqüência, está constrangin
do ilegalmente o paciente. 

A nulidade da sentença decorre 
da falta de fundamentação do des
pacho que recebeu a denúncia, da 
substração do prazo do art. 499 do 

CPP (cerceamento de defesa), da 
constituição indevida de advogado 
ad hoc em audiência de instrução, 
da falta de "vista" para a defesa 
manifestar-se sobre o mérito das 
provas produzidas nos autos e pres
crição, considerando-se a data do fa
to e a do,recebimento da denúncia. 

3. O TJSP conheceu parcialmen
te da impetração e a denegou. En
tendeu 'que o habeas corpus é via 
inadequada para reconhecimento de 
nulidades processuais. ,O writ 'não 
pode ser "recurso substitutivo a 
apelo já tirado, onde as invocações 
merecerão análise percuciente com 
a plenitude propiciada pelo instru
mento" (fls. 83). Referente à prescri
ção, sustentou a Segunda Câmara 
Criminal que, conforme disposto no 
parágrafo único do art. 199, o biênio 
prescritivo tem seu termo inicial a 
partir do trânsito em julgado da 
sentença que encerrar a falência ou 
julgar cumprida a concordàta. In 
casu, essa data foi 18/09/91. A de
núncia foi recebida em 09/05/91 e a 
publicação da sentença ocorreu em 
0&103193. Inocorreu, portanto, a alu
dida prescrição. 

4. O recorrente ordinário susten
ta que a lei prevê a impetração de 
habeas corpus para fazer cessar 
constrangimento ilegal decorrente 
de processo nulo. Assim, nada impe
de a concomitância na interposição 
de recurso de apelação e a impetra
ção de habeas corpus. Deverão, 
portanto, ser apreciadas todas as 
nulidades processuais aduzidas na 
impetração. 
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5. O Ministério Público Federal 
manifestou-se pelo provimento do 
recurso para cassar a parte do v. 
acórdão recorrido referente às ale
gações de nulidade. Argúi que dada 
a natureza do habeas corpus, na
da impede seja impetrado concomi
tantemente com o recurso de apela
ção, uma vez que prevenir ou cessar 
constrangimento "não encontra obs
táculo por determinação de rito ou 
encerramento de processo" (HC n 2 

1.503-PE, DJU 09/03/92). Assim, 
sob pena de supressão de instância, 
deverão os autos ser remetidos ao 
tribunal de origem, determinando 
que se apreciem as nulidades pro
cessuais aduzidas na impetração. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE.
MAR MACIEL (Relator): Senhor 
Presidente, como acabamos de ouvir, 
o recorrente ordinário alega prescri
ção e n:uHdades processuais. O egré
gio TJSP afastou a prescrição e, no 
tocante às nulidades, entendeu que 
o BC é iter inadequado para seu 
exame, sobretudo quando já existe 
apelo em via.de apreciação. 

Examinemos a matéria conheci
da: a prescrição. 

A denúncia foi recebida em 
09/05/91 (fI. 16). O recorrente foi 
condenado nos arts. 186, VII, e 188, 
UI, da Lei d~ Falências a seis me
ses de detenção (fls. 27/30). 

O art. 199 da LF reza: 

"A prescrição extintiva da puni
bilidade de crime falimentar opera
se em dois anos. 

Parágrafo único. O prazo prescri
cional começa a correr da data em 
que transitar em julgado a senten
ça que encerrar a falência ou julgar 
cumprida a concordata". 

A Súmula n2 147 do STF, por seu 
turno, dispõe: 

"A prescrição de crime falimentar 
começa a correr da data em que de
veria estar encerrada a falência, ou 
do trânsito em julgado da sentença 
que a encerrar ou que julgar cum
prida a concordata". 

A Súmula n 2 592 do STF diz: 

"Nos crimes falimentares, apli
cam-se as causas interruptivas da 
prescrição, previstas no Código Pe
nal". 

A sentença de encerramento da 
falência foi publicada no DOU de 
18/09/91 (fl. 59), tudo nos térmos do 
art. 132, § 22 • No dia 01/11/91, se
gundo a certidão de fl. 60, decorreu 
o prazo sem interposição de apela
ção. A sentença condenatória data 
de 19/02/93, com publicação no dia 
03/0S/93 (fl. 31). Assim, quer se con
tem os dois anos a partir de 
1&'09/91 (data da publicação da sen
tença de encerramento do processo 
falimentar), ou de 12/11/91 (data do 
trânsito em julgado) até 03/03/93 
(data da publicação da sentença pe
nal condenatória) não houve pres
crição. 

Por tais razões, também não aco
lho o primeiro argurr .. 'mto. 
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No tocante ao segundo argumen
to (nulidades), dou provimento ao 
recurso para que o egrégio 'fribunal 
a quo procure, se for o caso, entrar 
no mérito. O habeas corpus, seja 
como ação propriamente dita ou co
mo recurso ordinário, não tem como 
ser afastado, sem nenhum exame, 
ao argumento de que j á existe ape
lação, a qual oferece maior amplitu
de de discussão. Sua inafastabilida
de advém de preceito constitucional, 
que se utiliza, de modo expressivo, 
do advérbio "sempre" (art. 5Q

, inc. 
LXVIII). O recorrente ponderou, de 
modo acertado, que "ao indeferir o 
pedido com o argumento de que os 
fatos aventados na impetração se
rão oportunamente apreciados, ve
rifica-se que a jurisdição não foi ple
namente exercida, e não aferiu a 
'furma Julgadora de forma plena o 
pedido feito na inicial, em todas as 
suas nuances". 

Em síntese, Senhor Presidente, 
dou parcial provimento ao rec:urso 

para que o egrégio TJSP examine o 
mérito. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RRC n Q 3.112-3 - SP 
(93.0026915-1) - Relator: Exmo. 
Sr. MIn. Adhemar Maciel. Recte.: 
Alvadir Fachin. Advogado: Alvadir 
Fachin. Recdo.: 'fribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. Pacte.: 
Saul Garcia. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, em parte, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
08.11.93 - 6l!'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, Luiz Vicente Cernic
chiaro, José Cândido e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 3.145-0 - SP 

(Registro nº 93.0028467 -3) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Gilberto Antônio Bispo Salles 

Advogados: Nilvana Busnardo Salomão e outros 

Recorrido: 7ribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: Gilberto Antônio Bispo Salles (réu preso) 

EMENTA: Recurso em Habeas Corpus. Estupro. Violência real. 
Ação Penal Pública incondicionada. L Em casos de estupro com 
violência real, a ação penal é pública incondicionada, pouco im
portando o fato de não haver interesse da vítima em representar 
no sentido da persecução do processo. 2. Inteligência da Súmu
la nl! 608/STF. 3. Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior 'IHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento. 
Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Assis 'Ibledo, Jesus Costa Li
ma e José Dantas. Ausente, ocasio
nalmente, o Sr. Ministro Edson Vi
digal. 

Brasília, 17 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLA
QUER SCARTEZZINI: '!rata-se de 
recurso ordinário em habeas cor
pus interposto pelo recorrente-pa
ciente Gilberto Antônio Bispo Sal
les, contra o v. acórdão da E. Quar
ta Câmara Criminal de Férias do 
'!ribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo que, por votação unâni
me denegou a ordem que visava ao 
trancamento da ação penal movida 
pela Justiça Pública contra o 
paciente pela prática dos delitos ca
pitulados nos arts. 213 e 214 do Có
digo Penal, onde se alegou que fal
tava ao Ministério Público legitimi
dade para agir, já que a vítima do 
referido delito declarou, expressa
mente, a sua falta de interesse na 
apuração dos fatos. 
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o recurso alega, em síntese, e re
petidamente, a nulidade do proces
so-crime por ilegitimidade de parte 
e pleiteia, a final, a anulação do 
processo ab initio, com a conse
qüente expedição de alvará de sol
tura a seu favor. 

O parecer ministerial é pelo im
provimento do recurso. 

Sobem os autos e, nesta Superior 
Instância, a douta Subprocuradoria 
Geral da República manifesta-se no 
mesmo sentido do desprovimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLA
QUER SCARTEZZINI (Relator): Sr. 
Presidente, tanto no pedido originá
rio, como em razões de recurso, são 
estas as alegações para se pedir o 
trancamento da ação penal: 

"Foi o processo iniciado com a de
núncia, no entanto, entendemos ser 
o Ministério Público parte ilegítima 
para propor a ação penal no presen
te caso. 

É certo que se baseou o represen
tante do Ministério Público na Sú
mula nQ 608 da Suprema Corte ("No 
crime de estupro, praticado median
te violência real, a ação penal é pú
blica incondicionada"); entretanto, 
em que pese o respeito que merece 
o Supremo 'fribunal Federal, perfi
lhamos o entendimento de que, em 
se tratando de lesão leve, o artigo 
101 do Código Penal é inaplicável 

ao crime de estupro e de atentado 
violento ao pudor por não serem cri
mes complexos." 

Já o E. Tribunal de Justiça a 
quo denegou a ordem sob o seguin
te fundamento: 

"Não assiste razão à combativa e 
ilustrada impetrante; é que, confor
me disse o promotor denunciante, o 
que foi ratificado pelo d. Procurador 
de Justiça oficiante, Dr. Ericsson 
Maranho, em parecer que se consi
dera integralmente adotado a este 
decisório, o fato de não haver inte
resse da vítima na persecução da 
ação penal, em .casos de estupro 
com violência real, não retira do Mi
nistério Público a titularidade da 
mesma, conforme se vê da Súmula 
n Q 608 do Pretório Excelso" (fls. 
58/59). 

Para chegar à conclusão da ilega
lidade de parte, a nobre Procurado
ra, que assinou a petição originária, 
bem como o recurso ordinário, como 
defensora dativa, teceu os seguintes 
comentários: 

" ... que a ação foi instaurada por 
denúncia, sem que a vítima houves
se representado no sentido da per
secução. Ao contrário, afirmou não 
ter interesse no processo. Esse de
sinteresse expresso retirou legitimi
dade ativa ao órgão do Ministério 
Público. A ação penal seria, em 
princípio, privada. Pública, condicio
nada à representação e à miserabi
lidade da vítima, no caso. Como es
sa representação não ocorreu, a 
ação não poderia ter sido admitida. 
A Súmula n Q 608, do STF, em que 
se baseou o Dr. Promotor de Justi-
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ça, não se aplicaria'à hipótese. 'len
do a vítima sofrido apenas lesão 
corporal leve, os crimes não seriam 
complexos, tornando-se inaplicável 
o artigo 101, do Código Penal. E a 
ação penal, no caso, se regeria pelo 
art. 225, do Código Penal. A ação 
penal é privada. Mesmo que se ad
mitisse serem os crimes complexos, 
ainda assim não teria incidência o 
art. 101, porque o art. 225 é norma 
especial, que prefere àquela outra, 
de caráter geral. E se o legislador 
quisesse que a lesão não integrasse 
o estupro ou o atentado violento ao 
pudor, teria previsto essas lesões co
mo qualificadoras, conforme art. 
223 e seu parágrafo único. Em su
ma, quando se fala em violência 
real, deve-se entender a expressão 
como significativa de lesão grave ou 
gravíssima, já que a leve é elemen
tar da violência do crime (fls. 
76/78). 

Sem razão o ora recorrente. 

Diz o art. 101 do Código Penal, 
ao tratar dos crimes complexos: 

"Art. 101. Quando a lei considera 
como elemento ou circunstância do 
tipo legal fatos que, por si mesmos, 
constituem crimes, cabe ação públi
ca em relação àquele, desde que, em 
relação a qualquer destes, se dava 
proceder por iniciativa do Ministé
rio Público." 

Para MIRABETE ("Manual de 
Direito Penal", vol. I, pág. 134, " ... 
são complexos os crimes que encer
ram dois ou mais tipos em uma úni
ca descrição legal ou os que, em 

uma figura típica, abrangem um ti
po simples, acrescido de fatos ou cir
cunstâncias que, em si, não são típi
cos", dando como exemplo de crime 
complexo em sentido amplo, o estu
pro. 

E a violência física ou moral são 
considerada,s elemcmtos do tipo le
gal, ou seja, crimes, por definição 
na lei penal. 

Entendo, também, que a violên
cia consistente em lesões de nature
za leve, decorrentes da própria prá
tica do crime de estupro, se súbsu
mem no próprio crime, no entanto, 
há que haver prova cabal de que o 
agente, ao estuprar a vítima, lhe 
provocou aquelas lesões quando do 
próprio ato criminoso, em decorrên
cia direta do mesmo. 

No entanto,quando as lesões 
praticadas na vítima estão a de
monstrar que foram praticadas, in
dependentemente do ato de estupro, 
não há como se possa caracterizar a 
intimidade entre elas, para que se 
tenha uma como decorrência direta 
da outra. 

Como bem frisou a douta Subpro
curadoria Geral (fls. 89), " ... no ca
so presente, contudo, a vítima, além 
de estuprada, apresentou lesões cor
porais de natureza leve totalmente 
independentes do principal objetivo 
do delinqüente, que era de manter 
relações sexuais à força. Ou, de que 
'forma explicar as mordidas desferi
das no rosto da vítima e as equimo
ses, decorrentes de beijos lascivos? 
Desde quando os beijos lascivos e as 
mordidas são "atos necessários", 

\ 
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condição sine qua non à prática do 
estupro, como a defesa quer fazer 
crer? É evidente que o paciente, 
além de estuprar, praticou outro de
lito, não compreendido no tipo penal 
mencionaI. A lei j amais falou em 
"constranger mulher .......... e beijá-
la lascivamente, mordendo-lhe o 
rosto". 

Verifica-se, portanto, que as le
sões ditas de natureza leve foram 
praticadas independentemente das 
lesões referentes ao ato de estupro 
propriamente dito, havendo, destar
te, distinção entre elas. 

Caracterizada está, portanto, a 
violência real, o que torna a ação 
penal pública, razão por que conhe
ço do recurso mas lhe nego provi
mento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 3.145-0 - SP 
(93.0028467-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzi
ni. Recte.: Gilberto Antônio Bispo 
Salles. Advogados: Nilvana Busnar-

. do Salomão e outros. Recdo.: 'fribu
nal de Justiça do Estado de São 
Paulo. Pacte.: Gilberto Antônio Bis
po Salles (réu preso). 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso, mas ne
gou-lhe provimento (em 17.11.93-
5ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Assis 'Ibledo, Jesus Cos
ta Lima e José Dantas. Ausente 
ocasionalmente, o Sr. Ministro Ed
son Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO DE MANDADO DE SEGURANÇA NQ 180-0 - SP 

(Registro nQ 89.0012706-3) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Município de Sorocaba 

T. Origem: Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo 

Impetrado: Juízo ,de l)ireito da 4f> Vara Cível de Sorocaba-SP 

Advogados: Drs. Anésio Aparecido Lima e outros 

EMENTA: Recurso Ordinário.' Não se admite como recurso or
dinário, recurso especial de decisão denegatória de mandado de 
segurança em instância única. Recurso ordinário não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior 'IHbunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

Brasília, 06 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FI
LHO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: Leio, como rela
tório, a parte expositiva do parecer 
da douta Subprocuradoria Geral da 
República: 

"O Ministério Público Federal, 
nos autos em epígrafe, vem dizer a 
V. Exa. o que segue: 
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"Prefeitura Municipal de 80-
rocaba, não conformada com sen
tença judicial, prolatada em ação 
cautelar, que, julgando-a carecedo
ra da ação aforada, declarou extin
to o processo, ex vi do art. 267, VI, 
do CPC, impetrou o presente man
damus. 

O MM. Juízo a quo por entender 
que, na verdade, se fazia uso do 
writ como substitutivo de recurso 
apropriado de apelação, por maio
ria, julgou a recorrente catecedora 
da segurança. 

Contra a decisão suso referida a 
agora recorrente, então, opusera 
embargos de declaração, que foram 
rejeitados de forma unânime. 

Por fim, interpôs a recorrente, cOn
tra o ven. acórdão recorrido, recur
so especial e extraordinário, conver
tidos, ao final, no presente ordinário 
(desp. de fls. 232)" (fls. 239/240). 

É este o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): 'frata
se de recurso especial contra deci
são do 'fribunal de Alçada Civil de 
São Paulo, denegatória de manda
do de segurança, em instância úni
ca. O recurso cabível à toda evidên
cia é o ordinário nos precisos ter
mos do art. 105, U, b, da Constitui
ção Federal. Assim constitui erro 
grosseiro a interposição de outro 
recurso. Assiste, pois, razão ao pa
recer da douta Subprocuradoria 
Geral da República: 

"Em preâmbulo, é de ressaltar o 
desacerto do despacho de fls. 232 
que admitiu os recursos erronea
mente interpostos, como ordinário, 
o cabível na espécie, uma vez que, e 
consoante recentes decisões desta 
Corte, não se admite como recurso 
ordinário, recurso especial de deci
são denegatória de mandado de segu
rança (2ª 'llirma, RMS nº 1.039-SP, 
ReI. Min. Peçanha Martins, pubI. DJ, 
18.11.91, pág. 16.513 e 1 ª 'llirma, 
RMS nQ 1.189-RJ, ReI. Min. Demó
crito Reinaldo, pubI. DJ, 04.11.91, 
pág.15.655), pois, com a instalação 
deste 'fribunal, não mais se admite, 
na espécie, a aplicação do princípio 
da fungibilidade dos recursos (1 ª 
'llirma, RMS n Q 831-SP, ReI. Min. 
José de Jesus, pubI. DJ, 03.06.91 
pág. 7.406). 

Sendo assim, há de não ser co
nhecido o recurso. 

Aqui, melhor sorte não se reserva 
à recorrente . 

. Com efeito, por tudo o que se ve
rifica dos presentes autos, mesmo 
não tendo sido esta· a intenção, se 
fez uso de mandamus como forma 
de substitutivo de recurso, inciden
te, pois, na espécie a h~pótese da Sú
mula n Q 267 do STF. 

Pelo que, merece mantença o ven. 
acórdão recorrido. 

Diante do exposto, o parecer é no 
sentido de não conhecimento do re
curso, ou ~e conhecido, pelo seu im
provimento" (fls. 241/242). 

Pelo exposto, e em harmonia com 
o parecer, não conheço do recurso. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RMS nQ 180-0 SP 
(89.0012706-3) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. José de Jesus. Recte.: Municí
pio de Sorocaba. Advogados: Anésio 
Aparecido Lima e outros. T. Origem: 
Primeiro 'Iribunal de Alçada Civil de 
São Paulo. Impdo.: Juízo de Direito 
da 4ª Vara Cível de Sorocaba-SP. 

Decisão: A 'lbrma, por unanimida
de, não conheceu do recurso (em 
06.12.93 - 2ª 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha .Martins e Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JOSÉ DE JESUS. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 708-0 - SP 

(Registro n2 90.0011726-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Maria Helena Duckur 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Impetrado: Juízo de Direito da 2!J. Vara Cível de Rio Claro - SP 

Litisconsorte: Luís Antonio Duckur 

Advogados: José Roberto Dias da Silva e outros, e Nicolau José I Laiun 

EMENTA: Mandado de Segurança. Destituição de inventarian
te. L Não há direito líquido e certo à permanência no cargo de in
ventariante, se em caso de controvérsia decorrente do surgimen
to de outro herdeiro, o julgador nomeia um terceiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Thrma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se-

guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso ordinário, mas negar-lhe 
provimento. Votaram com o Relator 
os Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. 
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Brasília, 13 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
CLÁUDIO SANTOS (Relator): Con
tra ato judicial que a destituiu do 
encargo de inventariante do espólio 
de seu irmão, a recorrente impetrou 
este writ. 

O pedido foi denegado por inexis
tência de direito líquido e certo da 
impetrante, eis que, com o surgi
mento de filho reconhecido pelo fa
lecido, o Juiz preferiu nomear um 
terçeiro para o encargo. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo não provi
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
CLÁUDIO SANTOS (Relator): Sem 
razão a recorrente. .. 

O parquet examinou com acerto 
o pleito após transcrever o seguin
te trecho da decisão: 

"Processando-se inventário dos 
bens com que faleceu um irmão da 
impetrante, e nomeada ela para 
exercer a inventariança, no seu 
transcurso compareceu; aos autos, 
um filho reconhecido pelo de cujus, 
sobrevindo, destarte, discussão não 

apenas sobre a legalidade do ato de 
reconhecimento, impugnado pelos 
parentes do falecido, mas também 
sobre o direito de exercer o cargo de 
inventariante. 

Culminou o MM. Juiz, e para 
tanto atendeu à cota exarada pelo 
Dr. Curador da Comarca, em desti
tuir a impetrante do encargo, no
meado advogado da cidade para fa
zê-lo. 

Entendendo ter existido erro 
quanto a essa decisão, a inventa
riante agravou de instrumento, e 
ora pretende, por via deste manda
mus, obter efeito suspensivo ao re
curso. 

Ainda que se possa dar credibili
dade às alegações formuladas pela 
impetrante em sua inicial, a reali
dade mostra que existe um ato no
tarial, de relevante valor jurídico, a 
demonstrar o reconhecimento de 
Luís Antônio da Silva pelo falecido 
Oswaldo Duckur. E até que seja 
descaracterizado o ato público de re
conhecimento, seus efeitos não po
derão ser subtraídos pelo Poder Ju
diciário, sob pena de grave deslize. 

Como bem anotou o Dr. Curador, 
em sua fala de fls. 63, "até que ha
j a o deslinde da ação ordinária já 
referida, o aludido reconhecimento 
é válido e tem evidente repercussão 
no campo sucessório". 

Admitindo-se, ainda, que o pro
cesso onde a discussão ocorre perdu
rará por algum tempo, o inventário, 
pela sua própria natureza, não po
derá ficar paralisado, sob pena de 
todos os interesses em lide serem 
subjulgados. 
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Portanto, agiu corretamente o 
douto Magistrado em nomear advo
gado estranho aos interesses das 
partes para dar o seu andamento, 
cuidando, ainda, para que a parti
lha, ou qualquer outro ato de alie
nação de bens sejam sustados, até 
que o processo culmine. 

Não há, portanto, direito líquido 
e certo para afastar o natural efei
to do agravo de instrumento" (fls. 
122;123) .. 

E concluiu: 

"É fácil de ver, pois, que a deci
são questionada, inequivocamente 
criteriosa, foi tomada com base nos 
parâmetros legais que regem a ma
téria. A destituição da inventarian
te não contém qualquer lesão hábil 
a legitimar, ainda que em tese, o 
deferimento da segurança pretendi
da" (fls. 141). 

Sem dúvida, não há direito líqui
do e certo, in casu, a merecer a 
proteção do remédio constitucional. 
De outro lado, não há ilegalidade a 
justificar a súplica mandamental. 

Diante do exposto, conheço do 
recurso, mas para negar-lhe provi
mento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 708-0 SP 
(90.0011726-7) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Cláudio Santos. Recte.: Maria 
Helena Duckur. Advogados: José 
Roberto Dias da Silva e outros. T, 
Origem: 'fribunal de Justiça do Es
tado de São Paulo. Impdo.: Juízo de 
Direito da 2ª Vara Cível de Rio Cla
ro-SP. Litis.: Luís Antonio Duckur. 
Advogado: Nicolau José L LaÍun. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso ordiná
rio, mas negou-lhe provimento (em 
13.09.93 - 3ª Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.205-0 -.,.- SC 

(Registro nº 91.0015975-1) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfo~ Rocha 

Recorrente: Cleis Maria Lona Costa Koerner 

Recorrido: Estado de Santa Catarina 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Ca-
tarina 

Litis.: Mirian Elisabeth de Mattos Nunes 

Advogados: Drs. Rolf Koerner Júnior e outro, Carlos Alberto da Costa. 
Dias e outro, e João Marques Brandão Neto e outro 

EMENTA: Processual Civil e Administrativo. Mandado de Segu
rança contra ato cujo desfazimento não importaria em benefício 
para o autor. Impropriedade da via eleita. L Direito individual, 
para fins de mandado de segurança, é direito próprio do impetran
te. Somente este direito legitima a impetração. Se o direito for de 
outrem não autoriza mandado de segurança, podendo ensejar ou
tra ação. 2. Não tendo a recorrente direito líquido e certo a ser 
protegido, configura-se imprópria a via eleita do writ para des
constituir a nomeação cogitada, pois o mandamus, a pressupor le
são a direito subjetivo próprio, a tal fim não presta. 3. Recurso im
provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Srs. Ministros da 
Primeira 'furma do Superior 'llibunal 
de Justiça, na conformidade dos vo- ' 
tos e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, negar provimento 
ao recurso. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Garcia Vieira, De
mócrito Reinaldo, Humberto Gomes 
de Barros e Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 22 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro CESAR ASFOR 
ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CE
SAR ASFOR ROCHA: A recorren
te impetrou mandado de segurança 
contra o Ato nº 438, de 12 de junho 
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de 1990, do Desembarg;ador Presi
dente do 'fribu:çlal de Justiça do Es
tado de Santa Catarina, que efeti
vou Miriah Elisabeth de Mattos Nu
nes no cargo de Oficial do Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Porto União, em referido Estado. 

Informa que, com o falecimento 
de Péricles Ribas, titular do Cartó
rio mencionado, foi designado para 
responder por aquela serventia, pe
lo Juiz de Direito e Diretor do Foro 
da mesma Comarca, Egon U do 
Koerner, Titular do Cartório do Re
gistro Civil, Títulos e Documentos de 
Porto União, de que a impetrante 
era Oficial Maior, desde 25 de abril 
de 1975. 

Com a aposentadoria por tempo 
de serviço de Egon Udo Koerner, a 
recorrente foi nomeada, em 18 de 
agosto de 1988, para, em caráter 
efetivo, exercer o cargo de Oficial do 
Registro Civil, Títulos e Documen
tos de Porto União, tendo sido de
signada para, cumulativamente, tal 
como ocorrera com Egon Udo Koer
ner, responder pela direção do Car
tório de Registro de Imóveis. 

Aduz que Mirian Elisabeth de 
Mattos Nunes era escrevente jura
mentada do referido Cartório de Re
gistro de Imóveis desde 6 de agosto 
de 1981, tendo permanecido nessa 
condição até 12 de junho de 1990, 
data do ato contra o qual ora se in-. 
surge. 

Alega. que a efetivação de Mirian 
Elisabeth de Mattos Nunes como ti
tular do ofício imobiliário é ilegal 
tanto porque afronta o disposto no 
art. 236 da Oonstituição Federal, 
quanto o pontificado no art. 14 do 
ADCT de Santa Catarina, segundo 
o qual "fica assegurada aos substi
tutos das serventias, na vacância, a 
efetivação no cargo de titular, des
de que, investidos na forma da lei, 
estejam em efetivo exercício pelo 
prazo de três anos, na mesma ser
ventia, na data da promulgação da 
Constituição" . 

Isso porque Mirian Elisabeth de 
Mattos Nunes seria apenas escre
vente juramentada do aludido Car
tório, nunca tendo sido substituta 
do titular da serventia. Esclarece 
que escrevente juramentada não é 
oficial a maior nem substituta do ti
tular, conforme definições constan-' 
tes do Código de Organização Judi
ciária de Santa Catarina (Lei n Q 

5.624, de 9.11.79). Thnto assim que 
o cargo de escrevente juramentado 
pressupõe a existência de um titu
lar ou de um oficial maior que pro
ponha sua nomeação. Por isso Mi
rian Elisabeth de Mattos Nunes não 
ostentava a condição indispensável 
de ser substituta em efetivo e~ercí
cio pelo prazo de três anos, exigido 
pelo art. 14 do ADCT de Santa Ca
tarina, que seria, além de tudo, in
constitucional. 

De mais a mais, esclarece que a 
autoridade impetrada careceria de 
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competência para efetivar Mirian 
Elisabeth de Mattos Nunes como ti
tular do ofício cogitado, em face do 
disposto no art. 236 da Constituição 
Federal, eis que os serviços nota
riais e de registros devem ser exer
cidos em caráter privado, por dele
gação do Poder Público, e o ingres
so na atividade seria dependente de 
concurso. 

Pede, ao final, seja cassado o ato 
impugnado e restabelecida, na sua 
integralidade, a designação da im
petrante para responder pela dire
ção do Cartório de Registro de Imó
veis indicado. 

Em suas informações, a douta 
autoridade impetrada alega, basica
mente, que Mirian Elisabeth de 
Mattos Nunes detinha a condição 
de substituta, ainda que em poten
cial, a permitir-lhe a efetivação, vis
to que o art. 335 do Código de Orga
nização Judiciária do Estado de 
Santa Catarina dispõe que "os tabe
liães, oficiais de registro e escrivães 
da comarca serão substituídos auto
maticamente pelo oficial maior e, na 
falta deste, pelo escrevente jura
mentado; os dos distritos e substitu
tos pelo escrevente juramentado". 

A litisconsorte Mirian Elisabeth 
de Mattos Nunes, na sua contesta
ção, requereu, preliminarmente, o 
indeferimento da inicial por falta de 
interesse processual da impetrante 
e carência de ação (arts. 295, IH, dc 
267, I, 301, X e 267, VI, todos do 

Código de Processo Civil), isto por
que, mesmo obtida a concessão da 
ordem, a impetrante não atingiria o 
seu objetivo imediato, que seria o 
retorno ao cargo para o qual estava 
designada, visto que mera designa
ção não assegura nenhuma estabi
lidade. 

Por outro lado, a inicial deveria 
ser indeferida em face do tipo de 
procedimento não corresponder à 
natureza da causa (arts. 295, V, 
267, I, Código de Processo Civil). 

Thl decorreria da circunstância de 
a impetrante não ter direito líquido 
e certo à não efetivação da litiscon
sorte, pois que não teria direito a 
retornar à condição de designada 

. para responder pela serventia. E o 
mandado de segurança, tendo por 
pressuposto a existência de direito 
líquido e certo da impetrante, não 
se prestaria a tal fim. 

Quanto ao mérito, defende a lega
lidade do ato impugnado em face das 
disposições contidas no art. 14 do 
ADCT de Santa Catarina, em combi
nação com o art. 335 do Código de 
Organização Judiciária de Santa Ca
tarina, já referidos, por isso que re
quer a denegação da ordem. 

A r. decisão hostilizada entendeu 
que a impetrante não teria direito 
líquido e certo a ser amparado via 
mandado de segurança, tanto por
que a mera designação para respon
der pelo Cartório não lhe assegura 
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nenhuma estabilidade, quanto tam
bém porque não teria direito à re
moção. 

Os declaratórios 'interpostos fo
'ram rejeitados, daí o tempestivo re
curso ordinário em exame, que rei
terou as mesmas razões constantes 
da inicial, que foi respondido. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo seu par
cial provimento, apenas para anu
lar o ato impugnado. 

Os autos vieram-me conclusos em 
9 de setembro do corrente ano. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
CESAR ASFOR ROCHA (Relator): 
Insurge-se a recorrente, pela via de 
mandado de segurança de onde o 
presente recurso ordinário teve ori
gem, contra o Ato nº 438, de 12 de 
junho de 1990, do eminente Desem
bargador Presidente do 'lHbunal de 
Justiça do Estado de Santa Catari
na, que efetivou Mirian Elisabeth 
de Mattos Nunes no cargo de Ofi
ci~l do Ofício do Registro de Imóveis 
da Comarca de Porto União, em re
ferido Estado. 

Explícita que, com a aposentado
ria por tempo de serviço de Egon 
Udo Koerner, fora nomeada, em 18 
de agosto de 1988, para, em caráter 
efetivo, exercer o cargo de Oficial 

do Registro Civil, Títulos e Docu
mentos de Porto União, tendo sido 
designada para, cumulativamente, 
tal como ocorrera com Egon Udo 
Koerner, responder pela direção do 
Cartório de Registro de Imóveis. 

Após apontar várias ilegalidades 
de que estaria eivado o ato contes
tado pede, ao final, sej a cassado o 
ato impugnado e restabeleci da, na 

, sua integralidade, a designação da 
impetrante para responder pela di
reção do Cartório de Registro de 
Imóveis indicado. 

O real objeto do mandamus, 
pois, consiste no restabelecimento 
do ato designatório da recorrente 
para responder pela direção do Car
tório de Registro de Imóveis indica
do. 

Com efeito, a exemplo de como 
laborou o ego 'fribunal de Justiça de 
Santa Catarina, antes de analisar 
se foi correta ou não a nomeação da 
recorrida Mirian Elisabeth de Mat
tos Nunes, há de se verificar se tem 
a recorrente direito líquido e certo 
para ver restaurada a sua condição 
anterior, visto que a prestação juris
dicional reclamada pela via do man
dado de segurança importa, em sen
do atendida, no reconhecimento do 
direito líquido e certo do Seu autor. 

Esta é uma preliminar de mérito 
cuja apreciação se impõe, assim por
que o desfazimento do ato atacado 
seria uma meta decorrência da 
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constatação de que a recorrente te
ria tido direito líquido e certo afron
tado. 

A recorrente, como visto, foi no
meada, em 18 de agosto de 1988, pa
ra, em caráter efetivo, exerce-r o car
go .de Oficial do Registro Civil, Títu
los e Documentos de Porto União. 

Igualmente foi designada para, 
. cumulativamente, tal como ocorre
ra com Egon Udo Koerner, apenas 
responder pela direção do Cartório 
de Registro de Imóveis. 

Com efeito, exercia as funções 
desse. segundo mencionado cargo 
apenás em caráter precário, transi
tório. Nesta hipótese, como bem 
lembrada a colocação de CRETEL
LA JÚNIOR, a que o v. aresto ver
gastado se reporta, quem assim o 
exerce não tem "garantias de esta
bilidade, permanece o funcionário 
interino à mercê da autoridade que 
o nomeou, podendo de um momento 
para outro ser demitido pela própria 
autoridade nomeante ou por autori
dade a ela superior, hierarquica
mente" (in "Curso de Direito Admi
nistrativo", Sª ed., RJ, 1981, pág. 
502). . 

Por outro lado - isto está às fls. 
140 - "quanto ao pretenso direito 
de remoção, é de se salientar que a 
remoção é ato discricionário da au
toridade competente para tanto, 
conforme estatui o art. 335 da cita
da lei" (Código de Organização Ju
diciária de Santa Catarina). 

Dessa sorte, concluiu o r. acórdão 
que "a impetrante não tem direito 

líquido e certo de reclamar o retor
no ao cargo" (fls. 140). 

Pontifica o art. 1 º da Lei nº 
1.53a,t51 que "conceder-se-á manda
do de segurança para proteger direi
to líquido e certo, não amparado por 
habeas corpus, sempre que, ilegal
mente' ou com abuso do poder, al
guém sofrer violação ou houver jus
to receio de sofrê-la por parte de au
toridade, sej à de que categoria for e 
sej am quais forem as funções que 
exerça" .. 

Ora, não tendo o autor do man
damus direito líquido e certo a ser 
resguardado, não se lhe deve, 
sequer, ser reconhecida legitimida- . 
de para promovê-lo. 

Como j á observado por HELY 
LOPES MEIRELLES, e destacado 
pelo r. acórdão recorrido às fls. 139, 
"direito individual, para fins de 
mandado dê segurança, é direito 
próprio do impetrante. Somente es
te direito legitima a impetração. Se 
o direito for de outrem não autoriza 
mandado de segT.J,rança, podendo en
sejar ação popular" (in, "Mandado 
de Segurança e Ação Popular", 5ª 
ed., pág. 15). 

Não estou examinando aqui -
ressalto - se é correto ou viciado o 
ato atacado; apenas cuido de salien
tar que, não tendo a recorrente di
reito líquido e certo a ser amparado, 
configura-se a impropriedade da via 
eleita do writ para desconstituir a 
nomeação cogitada, pois a tanto não 
se presta o remédio heróico, que 
pressupõe lesão a direito subjetivo 
próprio. 
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Não se ajustando a' situação da . 
recorrente, à especialíssima condi
ção de direito líquido e certo, despi
ciente a análise sobre ser correta ou 
não a nomeação da litisconsorte Mi
rian Elisabeth de Mattos Nunes, 
bem como .acerca da constitúciona
lidade ou não do art. 14 do ADCT 
do Estado de Santa Catarina. 

Se o quiser, escolha a recorrente 
um caminho mais apropriado, em 
face da impossibilidade de preten
der emprestar ao mandamus uma 
abrangência que ele não 'tem. 

Diante de tais pressupostos, ne
go provimento ao recurso. 

EXTRATO DE MINUTA 

RMS n Q 1.205-0 - SC 
(91.00159751-1) -:- Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cesar Rocha. Recte.: Cleis 

Maria Lona Costa koerner. Advoga
dos: Rolf Koerner Júnior e outro. T. 
Origem: TI-ibunal de Justiça do Es
tado de Santa Catarina. Impdo.: 
Presidente do TI-ibunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina. Recdo.: 
Estado de Santa Catarina. Advoga
dos: Carlos-Alberto da Costa Dias e 
outro. Litis.: Mirian Elisabeth de 
Mattos Nunes. Advogados: João 
Marques Brandão Neto e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
. de, negou provimento ao recurso (em 

22.11.93 -:- lª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo, Humberto 
Gomes de Barros e Milton Luiz Pe
reira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.373-0 - RJ 

(Registro nº 91.0022022-1) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Cláudia Azevedo da Silva 

T. Origem: '1Hbunal de Alçada Cível do Estado do Rio de Janeiro 

Impetrado: Presidente da 1 g, Câmara Cível do '1Hbunal de Alçada do 
Estado do Rio de Janeiro 

Litisconsorte: !la de Souza Tbrres Homem 

Advogados: Luiz Felippe Jordão e outros, e Celso Augusto Fontenelle 

EMENTA: Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Substi
tutivo de recurso. L Inadmissível o mandado de segurança de de
cisão de Tribunal, a comportar em tese, recurso especial. 2. Recur
so ordinário desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da 'ler
ceira 'furma do Superior 'fribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conhecer do recurso or
dinário, mas negar-lhe provimento. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Costa Leite, Nilson Naves, Eduardo 
Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Brasília, 21 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS: Cuida-se de man-

dado de segurança interposto de de
cisão da 1 ª Câmara Cível do Eg. 'fri
bunal de Alçada do Rio de Janeiro, 
sob alegação de haver ilegalmente 
conferido efeito infringente aos em
bargos de declaração, alterando, em 
parte, acórdão proferido em apela
ção. 

O mandado de segurança foi de
negado, daí surgindo o presente re
curso ordinário, onde é suscitada a 
violação do art. 535, I, do CPC. 

Manifesta-se a douta Subprocu
radoria Geral da República pelo 
desprovirnento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS (Relator): Argumenta, 
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com acerto, o subscritor do parecer 
de fls. 95/97: 

"De imediato, convém acertar 
que, tal como posto, o presente 
mandado de segurança assume to
da feição de um recurso excepcional, 
um autêntico sucedâneo de recurso 
especial. 

É suficiente a consideração des
se aspecto para que se possa con
cluir pela sua admissibilidade. Se o 
judiciário passar a admitir o man
dado de segurança como instrumen
to ordinário de impugnação de deci
sões judiciais, suscetíveis de ques
tionamento mediante utilização de 
recursos processuais expressamen
te disciplinados no direito proces
sual, estará, éertamente, não só 
adulterando a natureza do institu
to, mas também contribuindo para 
o agravamento do estado de insegu
rança jurídica que se abate sobre o 
País. A conversão do mandado de 
segurança em instrumento ordiná
rio de impugnação de decisões judi
ciais, substituindo, inclusive, em al
guns casos, a ação rescisória, é um 
desserviço ao ordenamento proces
sual e, por que não dizê-lo, à causa 
da Justiça. 

É certo, por outro lado, que, na 
espécie, não se operou alteração 
substancial do julgado, tendo sido 
confirmada a sentença tal como no 
juízo de apelação, que reconhecia a 
procedência da ação de despejo" (fls. 
96). 

'!em toda razão o parquet. 

A decisão, em tese, comportaria 
recurso especial, e, se necessário, 
poderia ser incidentalmente postu
lada uma cautelar para sustar a 

execução do julgado. Jamais manda
do de segurança interposto pela 
parte, até porque o controle da lega
lidade em casos tais não é mais da 
Corte local porém da instância su
perior, através do recurso próprio. 

De mais a mais, in casu, não 
existe a questionada ilegalidade. 

O julgamento dos embargos de
claratórios alterou apenas a quan
tificação dos votos que, de majoritá
ria, passou a unânime, sem modifi
cação do resultado. 

De harmonia com o exposto, co
nheço do recurso, mas lhe nego pro
vimento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 1.373-0 - RJ 
(91.0022022-1) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cláudio Santos. Recte.: 
Cláudia Azevedo da Silva. Advoga
dos: Luiz Felippe Jordão e outros. 
T. Origem: 'Iribunal de Alçada Cível 
do Estado do Rio de Janeiro. Imp
do.: Presidente da 1 ª Câmara Cível 
do 'Iribunal de Alçada do Estado do 
Rio de Janeiro. Litis.: Ila de Souza 
Thrres Homem. Advogado: Celso Au
gusto Fontenelle. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso ordiná
rio, mas negou-lhe provimento (em 
21.09.93 - 3ª Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO .. 
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(*) RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 1.676-6 - BA 

(Registro n2 92.0009617-4) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Carlos Alberto dos Santos 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Impetrados: Governador do Estado da Bahia e Secretário de Seguran
ça Pública do Estado da Bahia 

Recorrido: Estado da Bahia 

Advogados: Drs. Whilde Costa Souza e outros, e Pedro Gordilho e outro 

EMENTA: Concurso interno. Acesso. L Com a promulgação da 
Carta Política em vigor, diferentemente da ordem anterior, pas
sou-se a exigir o concurso público para investidura em qualquer 
cargo público - excetuando-se o retorno ao mesmo cargo, a rein
tegração; e progressão funcional por antigüidade ou merecimen
to e promoção - proibindo em conseqüência, ipso facto, toda e 
qualquer forma de provimento derivado em cargo diverso daque
le no qual o servidor ingressou no serviço público. 2. Recurso or
dinário conhecido, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior '1Hbunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe 
negar provimento, na forma do re
latório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Antônio de Pádua 
Ribeiro. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Ministro Américo Luz. 

Brasília, 23 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: Leio, como rela
tório, a parte expositiva do parecer 
da douta Subprocuradoria Geral da 
República: 

"Trata-se de recurso ordinário 
fundado no ;;trt. 105, inciso lI, letra 

(.) Republicado por ter saído com incorreção na Revista de n" 53, págs. 402/404. 
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b, da Constituição Federal, oposto 
por Carlos Alberto dos Santos, obje
tivando a reforma do v. acórdão de 
fls. 95/100, proferido pela Composi
ção Plena do 'Iribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, assim ementado: 

"FUNCIONÁRIO PÚBLICO ES
TADUAL.ACESSO.CONCURSO 
PÚBLICO. 

O"novo texto constitucional vedou 
todas as formas de provimento 
derivado," quando este signifique 
investidura em cargo diverso daque
le no qual o funcionário ingressou 
no serviço público. Inteligência do 
art. 37, lI, da Constituição em vi
gor, desde 05.10.88. O acesso, forma 
que é de provimento derivado, está 
vedado constitucionalmente. Conse
qüentemente, toda legislação ordi
nária estadual que dispõe em con
trário (Dec. 525/87 e Lei 2.323/66) 
está tacitamente revogada, por in
compatibilidade. Vedação da passa
gem de integrante da carreira de 
Agente de Polícia para a de Delega
do de Polícia, por via de acesso. O 
aprovado em concurso não tem di
reito à nomeação pois continua com 
simples expectativa de direito à in
vestidura no cargo ou emprego dis
putado. O momento de provimento 
dos cargos é de livre discrição do 
Poder Público e se" determina em 
função da conveniência e oportuni
dade administrativa auferíveis. '!em 
sim, direito a não ser preterido, o 
que não é o caso dos autos. 

Segurança denegada" (fls. 95). 

Cinge-se a questão a mandado de 
segurança impetrado por Agente de 
Polícia contra o Governador do Es-

tado da Bahia, através do qual pre
tende o impetrante que seja compe
lida a autoridade indigitada como 
coatora, a efetuar sua promoção por 
acesso ao Cargo de Delegado de Po
lícia, tendo em vista que logrou apro
vação em 3Q lugar no concurso inter
no e participou do Curso de Forma
ção de Delegados" (fls. 134/135). 

É este o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): A dou
ta Subprocuradoria Geral da Repú
blica suscita preliminar de não co
nhecimento do recurso. 

Ao fundamentá-la, embora com 
aparência de matéria processual, o 
ilustrado Dr. Sub procurador incur
sionou no mérito do recurso, razão 
pela qual, data venia, passo ao exa
me da matéria de fundo, que englo
ba as razões alinhadas sob o título 
de preliminar. 

Não tem razão o recorrente, como 
bem demonstrou o parecer: 

"Ad argumentandum, suplantada 
fosse a preliminar argüida, melhor 
sorte não assistiria ao recorrente, 
quanto ao mérito, por duas razões 
seguintes: 

Primeiro - Abstraídas as consi
derações preliminares, um fato de 
extrema relevância sobreleva ressal
tar: Efetivamente, sendo recorren
te aprovado no curso interno e par
ticipado do Curso de Formação de 
Delegado, em regra, na vigência da 
Constituição de 69, estaria apto à 
ascensão ao Cargo de Delegado de 
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Polícia, por ocasião das promoções 
feitas em abril de 1988, conforme 
assevera na inicial. Entretanto, às 
fls. 79/82, foi prestada a seguinte 
informação do Juízo: 

"Em verdade o impetrante foi 
aprovado no Concurso Interno e fez 
o Curso de Formação na Academia 
de Polícia Nelson Pinto, circunstân
cias que autorizavam sua ascensão 
ao cargo de Delegado de Polícia já 
por ocasião das promoções feitas em 
abril de 1988. 

Acontece, entretanto, que o impe
trante havia sofrido pena de sus
pensão, que somente fora cance
lada em 28.04.88, o que impedia 
o acesso pretendido, de acordo 
com a Lei 3.374, de 30 de janei
ro de 1975 (Estatuto do Servidor 
Público Policial Civil, art. 34, inci
so 11). E na época das promoções se
guintes - são semestrais -, isto é, 
fim de outubro j á tinha sido pro
mulgada a Constituição Federal que 
deixou ao desabrigo o acesso, ao exi
gir concurso público para toda e 
qualquer forma de provimento, à 
exceção da nomeação para cargos 
comissionados declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração e as 
elevações na carreira, desde que 
não importe em alteração do cargo 
no qual ingressara no serviço públi
co, como ocorre com a promoção" 
(fls. 80) (sem grifos no original). 

Com esta colocação, está irreme
diavelmente prejudicada a preten
são do recorrente, sendo irretocável 
a solução adotada pelo v. acórdão 
recorrido. 

Admitindo-se que refutável tal 
aspecto ainda permaneceria jurídi
ca a segunda razão, ou seja: a par
tir de 04.10.88, com a promulgação 
da Carta Política em vigor, diferen
temente da ordem anterior, passou
se a exigir o concurso público para 
investidura em qualquer cargo pú
blico.- excetuando-se o retorno ao 
mesmo cargo, a reintegração; e pro
gressão funcional por antigüidade 
ou merecimento e promoção - proi
bindo em conseqüência, ipso facto, 
toda e qualquer forma de provi
mento derivado em cargo diverso 
daquele no qual o servidor ingres
sou no serviço público. 

Em conclusão, temos que, por 
qualquer ângulo que se examine a 
questão, não merece prosperar a ir
resignação do recorrente, vez que, 
in casu, além de inexistirem os 
pressupostos da ação, a decisão re
corrida foi proferida em consonân
cia com a orientação juriSprudencial 
dominante" (fls. 140/141). 

Pelo exposto, e de conformidade 
com o parecer, conheço do recurso 
mas nego-lhe provimento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 1.676-6 - BA 
(92:0009617 -4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José de Jesus. Recte.: Car
los Alberto dos Santos. Advogados: 
Whilde Costa Souza e outros. T. 
Origem: 'lHbunal de Justiça do Es
tado da Bahia. Impdos.: Governador 
do Estado da Bahia e Secretário de 
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Segurança Pública do Estado da 
Bahia. Recdo.: Estado da Bahia. Ad
vogados: Pedro Gordilho e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e lhe ne
gou provimento (em 23.06.93 - 2ª 
Thrma). 

Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins e Antônio de Pádua Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTôNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.679-1 - PR 

(Registro nº 92.0009620-4) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrente: Antônio Carlos Leme de Siqueira 

Recorrido: Estado do Paraná 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Impetrado: Governador do Estado do Paraná 

Advogados: Drs. José Cid Camelo e outros, e Carlos Frederico Mares 
de Souza Filho 

EMENTA: Mandado de segurança. Administrativo. Aplicação de 
redutor nos proventos. Vantagens pecuniárias. Irredutibilidade 
e direito adquirido. Constituição Federal, arts. 37, VII e XI, e 17 
- ADCT - Lei Complementar nl! 51,190. Leis Estaduais n2l!. 9.10;V89 
e 9.361,190. L É legítima a atividade administrativa, desde que o fa
ça por lei, sem discriminações, alterando as condições de paga
mento dos vencimentos, proventos ou remunerações, sob as dire
trizes das conveniências da Administração Pública, máxime quan
do ao abrigo do sistema constitucional vigente. 2. A garantia da 
irredutibilidade não assegura a continuidade da percepção de van
tagens destoantes dos limites estabelecidos na Constituição e con
seqüente legislação ordinária de regência. 3. Precedentes da ju-
risprudência. 4. Recurso desprovido. . 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira 'furma 
do Superior Tribunal de Justiça, 
pr.osseguindo no julgamento,por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Parti-

ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Cesar Asfor Rocha, Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo e Hum
berto Gomes de Barros. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Garcia 
Vieira. 

Brasília, 22 de novemb~o de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro MILTON LUIZ 
PEREIRA, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Julgando mandado de 
segurança, impetrado por Antônio 
Carlos Leme de Siqueira, o Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná prolatou acórdão assim 
ementado: 

"Mandado de Segurança. Procu
rador do Estado. Aplicação do cha
mado redutor nos proventos do ser
vidor aposentado. Lei Estadual n Q 

9.10&189. Direito adquirido e irredu
tibilidade de vencimentos (art. 17 
da Constituição Federal de 1988). 
Adicionais por tempo de serviço. 
Preliminar de decadência. Rejeição. 
Writ conhecido e denegado. 

1. Inobstante o legislador consti
tuinte tenha assegurado as garan
tias do direito adquirido e da irre
dutibilidade, como regra geral, pa
ra serem observadas quando da fei
tura da legislação ordinária, estabe
l~cera, porém, como exceção, no art. 
17, do Ato das Disposições Transitó
rias, norma de redução de venci
mentos, remuneração e vantagens 
aos limites nela traçados, alcançan
do, inclusive, os proventos de apo
sentadoria que não estejam em har
monia com o sistema adotado, afas
tando, destarte, excepcionalmente, 
referidas garantias. 

2. A Lei Estadual n Q 9.105/89, 
que veio à lume para dar atendi
mento ao comando constit:: .:ional a 
respeito do tema (art.37, VII da CF 
de 1988 e art. 27, XI da CF de 
1969), dispondo sobre o limite de re-

muneração de servidor civil ou mi
litar, ativo e inativo, estabeleceu co
mo parâmetro o valor de remunera
ção do cargo de Secretário de Esta
do, porém, a recente Lei Estadual 
n Q 9.361/90, alterando redação do 
primeiro diploma estadual, excluí
ra dos efeitos deste os adicionais 
por tempo de serviço até 35%, con
siderando como remuneração do 
servidor o vencimento básico e de
mais vantagens a qualquer título 
até o limite da remuneração secre
tarial" (fls. 52153). 

Nos embargos de declaração in
terpostos, o mesmo E. Tribunal de
cidiu rejeita-los, de conformidade 
com a seguinte ementa, in verbis: 

"Embargos de Declaração. Dúvi
da resultante de vantage;ns reconhe
cidas em voto vencido. 

Se a dúvida suscitada pelo em
bargante advém de vantagem con
cedida em voto vencido é inadmissí
vel modificar-se o julgamento para 
dar ao recurso caráter infringente. 

Se o acórdão negou ao embargan
te as vantagens que pretende obter 
por não ser objeto do pedido manda
mental, não pode reconhecer o direi
to em sede de embargos de declara
ção. 

Embargos rejeitados" (fl. 89). 

Irresignado, o impetrante mani
festou o presente recurso ordinário 
refirmando O pedido inicial de que 
lhe seja assegurado o direito de que 
o redutor ou limitador de vencimen
tos seja apli~ado somente sobre os 
vencimentos básicos por ele perce
bidos, excluindo-se a aplicação dos 
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dispositivos sobre as vantagens de 
caráter pessoal. Asseverou que o ar
tigo 39, § 1 Q, da Constituição Fede
ral ressalva: 

"As vantagens de caráter indivi
dual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho". 

~endo assim, o limitador con.sti
tUclonal someI?-te pode recair sobre 
os vencimentos' básicos (fls. 94/103). 

Contra-arrazoando, o Estado do 
Paraná afirmou que a utilização da 
expressão "remuneração" já indica 
que deverão ser consideradas todas 
as verbas remuneratórias. Ressal
tou também que o redutor não can
cela qualquer verba, apenas limita 
os vencimentos, impondo a devolu
'ção do excesso (fls. 107/114). 

Em seu parecer, o douto membro 
do Ministério Público Federal en
tendeu incensurável o v. acórdão, 
bem observando: 

"Com efeito, verifica-se que, na 
esteira da própria argumentação de
duzida no apelo, não negou o ven. 
acórc;lão censurado que as vanta
gens pessoais não estivessem incluí
das no teto vencimental previsto no 
artigo 37, XI, da Constituição Fede
ral, reconhecendo que a própria lei 
estadual já fizera a exclusão dos 
adicionais de tempo de serviço, bem 
como o da gratificação de chefia, por 
sinal não pleiteado na ação manda
mental. 

Demonstrou, entretanto, de for
ma irrefutável, que as verbas recla
madas relativas à produtividade, 
serviços extraordinários e represen
tação não constituem vantagens de 

caráter individual ou relativas à na
tureza ou ao local de trabalhos, in
tegrando o próprio vencimento e fi
cando sujeitas, portanto, ao limite 
previsto e ao redutor aplicado para 
que seja respeitado o teto de venci
mentos" (fi. 128). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
. PEREIRA (Relator): a segurança, 
impetrada por funcionário público 
aposentado, qualificando éomo au
toridade coatora o Senhor Governa
dor do Estado do' Paraná, objetivou 
excluir do "redutor" (Lei Estadual 
nQ 9.105/89), as vantagens pecuniá
rias pessoais, pretensão denegada a 
teor do v. acórdão vergastado, su
mariado na seguinte ementa: 

"Mandado de segurança. Procura
dor do Estado. Aplicação do chama
do redutor nos proventos do servi
dor aposentado. Lei Estadual n Q 

9.105/89. Direito adquirido e irredu
tibilidade de vencimentos (art. 17 
da Constituição Federal de 1988). 
Adicionais por tempo de serviço. 
Preliminar de decadência. Rejeição. 
Writ. Conhecido e denegado. 

1. Inobstante o legislador consti
tuinte tenha assegurado as garan
tias do direito adquirido e da irre
dutibilidade, como regra geral, pa
ra serem observadas quando da fei
tura da legislação ordinária, estabe
lecera, porém, como exceção, no art. 
17, do Ato das Disposições 'fransitó
rias, norma de redução de venci-
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mentos, remuneração e vantagens 
aos limites nela traçados, alcançan
do, inclusive, os proventos de apo
sentadoria que não estejam em har
monia com sistema adotado, afas
tando, destarte, excepcionalmente, 
referidas garantias. 

2. A Lei Estadual nl! 9.105/89, 
que veio a lume para dar atendi
mento ao comando constitucional a 
respeito do tema (art. 37, VII da CF 
de 1988 e art. 27, XI da CF de 
1969), dispondo sobre o limite de re
muneração de servidor civil ou mi
litar, ativo e inativo, estabeleceu co
mo parâmetro o valor de remunera
ção do cargo de Secretário de Esta- .. 
do, porém, a recente Lei Estadual 
nl! 9.361/90, alterando redação do 
primeiro diploma estadual, exclui
rá dos efeitos deste os adicionais 
por tempo de serviço até 35%, con
siderando como remuneração do 
servidor o vencimento básico e de
mais vantagens a qualquer título 
até o limite da remuneração secre
tarial" (fls. 52/53). 

Rejeitados os embargos de decla
ração, de riste, escudado no art. 
105, lI, b, Constituição Federal, o 
impetrante formulou as razões re
cursais, basicamente, reanimando a 
fundamentação delineada na inicial 

. postulatória. 

O fundamento-mor, como antepa
ro à aplicação da Lei nl! 9.105/89 
tem sede na afirmação de que a re
dução atinge apenas os vencimentos 
básicos. 

De imediato, anteponha-se que a 
incidência redutora, espancando 

possível alvíssara do direito adqui
rido, se compraz nas inamovíveis 
disposições do art. 37, XI, Constitui
ção Federal: 

"a lei fixará o limite máximo e a 
relação de valores entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores 
públicos, observados, como limites 
máximos e no âmbito dos respecti
vos poderes, os valores percebidos 
como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, por membros do 
Congresso Nacional, Ministros de 
Estado e Ministros do Supremo '1}i
buna! Federal e seus corresponden
tes nos Estados, no Distrito Federal 
e nos 'Thrritórios, e, nos Municípios, 
os valores percebidos como remune
ração, em espécie, pelo Prefeito." 

A Constituição do Estado do Pa
raná, como acólito, inteiramente, bi
sou essas disposições estabelecendo 
idêntica diretriz (art. 27). 

Por sua vez, a comentada Lei Es
tadual n Q 9.105/89, bem amoldou-se 
ao superior comando constitucional 
(art. 1 Q): 

"A remuneração mensal do servi
dor civil ou militar, ativo ou inati
vo, e do pensionista do Poder Exe
cutivo terá como limite máximo o 
valor da remuneração dos Secretá
rios de Estado."· 

À força aberta, é a devida home
nagem ao disposto no art. 17 - Ato 
das Disposições Constitucionais 
'fransitórias - : 

"Os vencimentos, a remuneração, 
as vantagens e os adicionais, bem 
como os proventos que estejam 
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sendo percebidos em desacordo 
com a Constituição serão ime
diatamente reduzidos aos limi
tes dela decorrentes, não se ad
mitindo, neste caso, invocação de 
direito adquirido ou percepção de 
excesso a qualquer título" (gO. 

O limite da Administração Públi
ca é a lei. E nesse toar cabe-lhe dis
ciplinar o regime remuneratório de 
seus servidores, estabelecendo os 
parâmetros básicos a serem fIxados, 
no caso, aconsoantado à Lei nº 
9.105/89, referenciados pela remu
neração auferida pelo Secretário de 
Estado - teto limite -. 

No estuário dessa comemoração, 
sinto-me autorizado a reproduzir o 
lineamento argumentativo, em ca
so semelhante, que desenvolvi no 
voto-vista proferido no RMS nº 
1.290-PR; textualmente: 

omissis .................................. . 

"componha-se que as garantias 
asseguradas aos servidores públicos 
são direitos inscritos na Constitui
ção (art. 37 e segts., CF). Desse mo
do, através de normas constitucio
naismateriais, nascidos sob os seus 
auspícios, ·no mesmo plano, podem 
ser excluídos, modificados, recriados 
e limitados, sem veio hábil para 
obstar os seus específicos objetivos. 
A independência funcional ou 
razões econômicas, não servem de 
anteparo à finalidade das respecti
vas normas, porque operam a supe
rior vontade da Administração Pú
blica, prevalecendo a soberania da 
Constituição, à qual o jntérprete de-

ve ajustar-se, sob pena de negar a 
sua eficácia. A sua negação será a 
negação do próprio Estado." 

Deve ser registrado que, na ques
tão em comento, a tódas as luzes, o 
texto constitucional é incontrover
tível (art. 37, XI e XII, CF; art.17, 
ADCT), evidenciando impositiva su
jeição do funcionário à regência de 
ordem pública. Com efeito, 

"O que cumpre salientar, no que 
toca ao exercício dos direitos de so
.berania, aos direitos políticos e ao 
funcionamento dos serviços públi
cos, as leis recebem aplicação ime
diata. Os atos ou fatos praticados 
na vigência da lei anterior não le
vam à constit~ição de direitos ad
quiridos, ou de situações individuais 
concretas. 

Como adverte Fagella, as situa
ções jurídicas dos cidadãos existem; 
relativamente a tais direitos e fun
ções, enquanto duram as leis que as 
criaram; caem e modificam-se, 
quando essas leis são revogadas ou 
alteradas por leis novas. 

Não podem os indivíduos preten
der o respeito da sua situação de di
reito público, em face de uma lei de 
ordem pública que reja, na sua ob
jetividade aquela situação: "Aquela 
determ inada situação jurídica, 
aquele dado direito público subjeti
vo, se mantém como tal, enquanto 
vige a norma que lhe imprime seme
lhante caráter. Abolida a norma, é 
impossível que o direito público sub
jetivo permaneça como adq.uirido, 
como elemento do patrimônio do ci
dadão, se não é conservado pela no
va lei". (ESPÍNDOLA - "'n:-atado 
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de Direito Civil Brasileiro" - voI. II 
- n 2 59 - Freitas Bastos - ed. 
1939). 

Conclusivo: a pervagar reflexiva
mente, à frente do vigor da LÉ:li 
Maior e da legislação decorrente, se
ja pelo processo dedutivo ou induti
vo, perfilados os textos específicos, 
como visto, não há se cogitar da in
constitucionalidade ou ilegalidade 
do ato guerreado. Pois, 

"Princípios gerais de direito são 
princípios que têm de ser obedecidos, 
de lege ferenda e de lege lata, pe
los intérpretes das leis, inclusive 
aqueles que os cientistas do direito 
revelam" (PONTES DE MIRANDA 
- in "Comentários ao Código de 
Processo Civil", voI. lI, p. 345). 

Enfim, é da sabença comum que 
a norma jurídica visa ser aplicada 
ao acontecimento de um fato asso
ciado a uma conseqüência, produ
zindo decorrências não associadas 
com a previsão-mater." 

A bem se ver, na espécie, a títu
lo de vantagens pessoais (propter 
personam), os adicionais por tem
po de serviço foram excluídos, alu
miando o voto-condutor elaborado 
pelo eminente Desembargador Adol
pho Pereira: 

"No que concerne às vantagens, 
o mesmo princípio se aplica, ressal
vando-se, porém, os adicionais por 
tempo de serviço, que é vantagem 
de natureza pessoal tal como deci
dira o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, quando do julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalida
de n2 14-4-DF, declarando que, em 
relação à magistratura, as vanta
gens pessoais reduziam-se aos adi
cionais por tempo de serviço (in 
DJU de 01.12.1989, Seco I, pág. 
17.759). 

Esclareça-se, outrossim, que a 
Lei Estadual n2 9.361, de 12 de se
tembro de 1990, veio a alterar a re
dação dos arts. 22 e 42, da Lei n 2 

9.105/89, excluindo de modo expres
so, dos efeitos deste diploma legal 
"os adicionais por tempo de serviço 
até 35% (trinta e cinco por cento)", 
considerando como remuneração do 
servidor o vencimento básico e de
mais vantagens a qualquer título 
até o limite de remuneração de Se
cretário de Estado, definida no art. 
42 (nova redação), bem como a gra
tificação de chefia. 

Por conseguinte, não há mais que 
se perquirir a respeito dos adicio
nais por tempo de serviço e gratifi
cação de chefia, mesmo porque tais 
temas não são objeto da presente 
impetração e se o fosse.m estariam 
excluídos por lei" (fls. 66 e 67). 

Ademais, calha à fiveleta memo
rar lição do pranteado HELY LOPES 
MEIRELLES, a dizer: 

" ... para o funcionalismo não já 
irredutibilidade de vencimentos ... 
Não há, assim, por parte dos funcio
nários, direito adquirido a futuros 
vencimentos ou vantagens. A. admi
nistração :pode, a todo tempo, modi
ficar a retribuição pecuniária de 
seus servidores, aumentando ou re
duzindo o padrão; ampliando, res
tringindo ou suprimindo vantagens 
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que ainda não se tenham integrado 
no patrimônio individual do funcio
nário, e tais são todas aquelas que 
dependem de prestação do serviço 
em determinadas condições estabe
lecidas pela administração. Venci
mentos e vantagens irretiráveis do 
servidor só são os que já foram ad
quiridos pelo desempenho efetivo da 
função (pro labore facto), ou pelo 
transcurso de tempo de serviço (ex 
facto tempo ris) nunca, porém, os 
que dependem de um trabalho a ser 
prestado em determinadas condições 
(ex facto officii), ou em razão de 
anormalidade do serviço (pl'optel' 
laborem), ou, finalmente, em razão 
de condições individuais do servidor 
(proptel' personam). Desde que o 
Estado não "forma contrato com os 
seus servidores, mas para eles esta
belece unilateralmente um regime 
de trabalho e de retribuição por via 
estatutária, lícito lhe é, a todo 
tempo, alterar as condições de 
serviço e de pagamento, uma vez 
que o faça por lei, sem discrimina
ções pessoais, visando às conveniên
cias da Administração" (in "Direito 
Administrativo Brasileiro" - 3ª ed. 
RT, págs. 428/429 - grifei). 

Lampej a, pois, que a redução de
correu, pura e simplesmente, da su
bordinação do legislador estadual aos 
parâmetros fixados pela Lei Maior, 
cujos limites não podem ser ultrapas
sados, sob pena de invalidade. 

Enfim, excluídos os adicionais, as 
vantagens pretendidas pela parte 
recorrente colidem com a disciplina 
constitucional e enfrenta a conse
qüente legislação estadual de regên
cia, portanto, não albergados pela 

garantia da irredutibilidade ou do 
direito adquirido. A propósito, esta 
Corte tem precedentes: 

Mandado de segurança. Servido
res inativos do Estado do Paraná. 
Restabelecimento de proventos. De
creto Estadual n Q 5.764/89 e Lei n Q 

9.105/89. 

- Servidor público do Executivo 
não pode receber remuneração 
maior do que o Secretário·de Esta
do (art. 37 da CF/88). 

- Legalidade do ato que reduziu 
os proventos dos impetrantes. 

- Recurso improvido" (RMS n Q 

815-PR - ReI. Min. Américo Luz -
2ª 1hrma - in DJU de 06/09/91)." 

"Funcionários públicos - Procu
radores do Estado aposentados -
Aplicação do limitador ou redutor 
de vencimentos, estabelecido na Lei 
n Q 9.105/89, sobre as vantagens de 
caráter pessoal incorporadas aos 
proventos de aposentadoria - Ine
xistência de direito adquirido -
Aplicação do art. 17 do ADCT da 
CF - Mandado de segurança conce
dido, em parte, apenas para admi
tir, para os efeitos da Lei n Q 

9.105/89, a exclusão dos adicionais 
por tempo de serviço. 

Para os efeitos da Lei Estadual nQ 

9.105/89, deve-se entender por van
tagens pessoais tão-só os adicio
nais por tempo de serviço (RMS 
n Q 1.290 - Voto vista - fi. 75). 

Mais abordar o tema, se supera
do o fastio, seria abrigar o retarda
mento dos efeitos abrasadores gera
dos pela fortidão do v. acórdão que, 
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certeiramente, convence da impro
cedência da pretensão e, inclusive, 
inequivocamente, deixou livre da re
dução as vantagens que explicitou. 

Amarradas as razões, nos limites 
objetivos da formalizada irresigna
ção, ·convencido de que o recurso 
não tem o amanho do alegado direi
to líquido e certo, voto pelo impro
vimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 1.679-1 - PR 
(92.0009620-4) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Milton Luiz Pereira. Recte.: 
Antônio Carlos Leme de Siqueira. 
Advogados: José Cid Camelo e ou
tros. T. Origem: 'fribunal de Justiça 
do Estado do Paraná. Impdo.: Gover
nador do Estado do Paraná. Recdo.: 
Estado do Paraná. Advogado: Carlos 
Frederico Mares de Souza Filho. 
Sustentou oralmente o Dr. Júlio Cé
sar Ribas Boeng, pelo recorrido. 

Decisão: Após o voto do Exmo. 
Sr. Ministro Relator, Milton Luiz 
Pereira, negando provimento ao re
curso, pediu vista o Exmo. Sr. Mi
nistro Cesar Ro~ha. Aguardam os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo e Gomes de 
Barros (em 04.10.93 - 1ª Thrma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO CESAR 
ASFOR ROCHA: Cuida-se de recur-

so ordinário em mandado de segu
rança interposto contra r. aresto do 
ego 'fribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, assim sumariado: 

"Mandado de Segurança. Procu
rador do Estado. Aplicação do cha
mado redutor nos proventos do ser
v).dor aposentado. Lei Estadual n Q 

9.105/89. Direito adquirido e irredu
tibilidade de vencimentos (art. 17 
da Constituição Federal de 1988). 
Adicionais por tempo de serviço. 
Preliminar de decadência. Rejeição. 
Writ conhecido e denegado. 

1. Inobstante o legislador consti
tuinte tenha assegurado as garan
tias do direito adquirido e da irre
dutibilidade, como regra geral, pa
ra serem observadas quando da fei
tura da legislação ordinária, estabe
lecera, porém, como exceção, no art. 
17, do Ato das Disposições 'fransitó
rias, norma de redução de venci
mentos, remuneração e vantagens 
aos limites nela traçados, alcançan
do, inclusive, os proventos de apo
sentadoria que não estej am em har
monia com o sistema adotado, afas
tando, destarte, excepcionalmente, 
referidas garantias. 

2. A Lei Estadual n Q 9.105/89, 
que veio a lume para dar atendi
mento ao comando constitucional a 
respeito do tema (art. 37, VII, da 
CF de 1988 e art. 27, XI, da·CF de 
1969), dispondo sobre o limite de re
muneração de servidor civil ou mi
litar, ativo e inativo, estabeleceu co
mo parâmetro o valor de remunera
ção do cargo de Secretário de Esta
do, porém, a recente Lei Estadual 
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nº 9.361/90, alterando redação do 
primeiro diploma estadual, excluÍ
ra dos efeitos deste os adicionais 
por tempo de serviço até 35%, con
siderando como remuneração do 
servidor o vencimento básico e de
mais vantagens a qualquer título 
até o limite da remuneração secre
tarial" (fls. 52;53). 

Observo que o r. aresto vergasta
do não cuidou de decidir se os adi
cionais· por tempo de serviço e a 
gratificação de chefia estariam ou 
não ressalvados da limitação, vez 
que não são objeto da presente im
petração, embora afirme que, se o 
fossem, estariam excluídos por lei. 

Destarte, o recorrente pretende 
que lhe seja assegurado o direito de 
que o redutor ou limitador de venci
mentos sej a aplicado apenas sobre 
os vencimentos básicos por ele per
cebidos, excluindo-se a aplicação dos 
dispositivos sobre as vantagens de 
caráter pessoal (gratificação de pro
dutividade, gratificação de serviço 
extraordinário e verba de represen
tação), visto que o § 1º do art. 39 da 
Constituição Federal ressalva "as 
vantagens de caráter individual 
e as relativas à natureza ou ao 
local do trabalho", em razão do 
que o limitador ou redutor somente 
pode recair sobre os vencimentos bá
sicos. 

O eminente Ministro Milton Pe
reira, Relator do feito, com a sua re
conhecida erudição, votou pela con
firmação do decisum guerreado, 
tendo em conta o disposto no art. 
37, I, da Constituição Federal, no 
art. 17 do ADCT e na lei estadual 
colacionada nos escólios que arro
lou, inclusive o precedente da egré-

gia Segunda Thrma, no RMS nº 
815-PR, ReI. em. Min. Américo Luz 
(DJ 6.9.91), assim ementado: 

"Mandado de segurança. Servido
res inativos do Estado do Paraná. 
Restabelecimento de proventos. D~
creto.Estadual nº 5.764/89 e Lei nº 
9.105/89. 

Servidor público do Executivo 
não pode receber ·remuneração 
maior do que o Secretário de Esta
do (art. 37 da CF/88). 

Legalidade do ato que reduziu os 
proventos dos impetrantes. 

Recurso improvido". 

À míngua de clareza e erudição 
equivalentes, reporto-me ao judicio
so voto do eminente Ministro Milton 
Pereira para o fim de denegar a se
gurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 1.679-1 - PR 
(92.0009620-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Milton Luiz Pereira. Rec
te.: Antônio Carlos Leme de Siquei
ra. Advogados: José Cid Camelo e 
outros. T. Origem: 'Iribunal de Jus
tiça do Estado do Paraná. Impdo.: 
Governador do Estado do Paraná. 
Recdo.: Estado do Paraná. Advoga
do: Carlos Frederico Mares de Sou
za Filho. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Thrma, por unanimidade, 
negou provimento ao recurso (em 
22.11.93 - 1ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo e Humberto Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 1.683-3 - TO 

(Registro nQ 92.0009624-7) 

Relator: O Sr. Mínistro Peçanha Martins 

Recorrente: Viação Paraíso Ltda. 

Advogados: José Perdiz de Jesus e outro 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do 7bcantins 

Impetrado: Secretário da Viação e Obras Públicas - SEVOP do Gover
no do Estado do 7bcantins 

Recorrido: Rápido Amazonas Ltda. 

Advogado: Daniel Pinheiro Satler 

EMENTA: Administrativo. Recurso em Mandado de Segurança. 
Concessão de Serviço Público. Transporte intermunicipal de pas
sageiros. Transformação de autorização precária em concessão 
permanente. Nulidade. 1. A inobservância das formalidades le
gais, na transformação de autorização a título precário em con
cessão permanente de serviço público, conduz à nulidade do ato 
praticado pela Administração. 2. Recurso ordinário a que se dá 
provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'IHbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros 
Américo Luz e Hélio Mosimann. Im
pedido o Sr. Ministro José de Jesus. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 01 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro PEÇANHA 
MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: Cuida-se de recur
so ordinário constitucional oposto 
por Viação Paraíso Ltda. a acórdão 
do 'IHbunal de Justiça do Estado do 
'Ibcantins denegatório de mandado 
de segurança contra o Secretário de 
Viação e Obras Públicas - SEVOP, 
daquele mesmo Estado, objetivando 
a anulação dos contratos que, me
diante transformação de autoriza-
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ção a título precário, concedeu à 
'fransportadora Rápido Amazonas 
Ltda. a exploração das linhas de 
transporte Araguaiana -TO-Palmas
TO e Arapoema-TO/palmas-TO em 
evidente superposição de recursos 
explorados pela recorrente. 

No longo arrazoado em que ana
lisa os fatos da causa, a legislação 
pertinente e cita opiniões doutriná
rias em prol da sua pretensão, a re
corrente finda propugnando seja co
nhecido e provido o recurso para 
que se reforme a decisão recorrida, 
anulando-se as autorizações e os 
contratos de concessão de transpor
te à litisconsorte necessária, assegu
rando-se à recorrente a exploração 
das linhas de transporte acima re
feridas e, se for entendido que a ex
ploração dessas linhas pode ser fei
ta por mais de uma empresa, que se 
determine a realização do processo 
licitatório indispensável. 

Devidamente intimados o impe
trado e o litisconsorte não oferece
ram contra-razões. 

Deferido o processamento do re
curso, pelo despacho de fI. 218, a 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca manifestou parecer favorável ao 
seu provimento (fls. 225/226). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS (Relator): A maté
ria debatida nestes autos já é 
conhecida desta Egrégia 'furrna que 
teve oportunidade de julgar proces-

sos idênticos, RMS n2 1.674-2-TO e 
RMS n 2 1.704-7-TO, este último de 
minha relatoria. 

Também nestes autos está com
provado que o Estado do 'Thcantins, 
por seu órgão específico, concedeu à 
empresa Rápido Amazonas Ltda., 
mediante transformação de autori
zação a título precário, a exploração 
de linhas de transportes coletivos 
intermunicipais em superposição às 
que são exploradas pelo recorrente 
como concessionária, e o fez ao ar
repio das prescrições contidas no 
Decreto Estadual n2 408/90, que re
gulamenta a matéria, notadamente 
em seu art. 62, § 32, o qual determi
na o procedimento a ser adotado na 
hipótese de insuficiência do atendi
mento aos usuários dos transportes 
pela concessionária, estipulando: 

"Constatada insuficiência quan
titativa ou qualitativa no aten
dimento ao mercado, a SEVOP no
tificará o responsável para, no pra
zo de 15 (quinze) dias, supri-la ou 
oferecer justificação; decorrido esse 
prazo, sem que a insuficiência haj a 
sido suprida e sem oferecimento de 
justificação ou rejeitada pela SE
VOP a que houver sido apresenta
da, esta assinalará novo prazo de 30 
(trinta) dias para o interessado su
prir a insuficiência constatada, sob 
pena de, se se tratar de insuficiên
cia de transporte, ser elevado o nú
mero de transportadoras para com
partilhar o atendimento do merca
do, obedecidos os critérios de 
implantação de serviços, previstos 
neste Regulamento." 
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É inegável, portanto, que os pro
cedimentos legalmente estabelecidos 
não foram cumpridos pela Adminis
tração, cabendo razão à ilustre Sub
procuradora-Geral, Dra. Helenita A. 
G. Caiado de Acioli, quando afirma 
em seu parecer: 

"a administração não pode a seu 
exclusivo critério autorizar terceiros 
a explorar serviço concedido em con
corrência ruinosa para o atual con
cepcionário sem assegurar previa
mente, no plano administrativo, o 
contraditório, pois, se de um lado o 
concessionário pretende demonstrar 
a inviabilidade econômica da con
corrência, 'de outro, o Estado quer 
estabelecer a exploração concorren
te de serviços. 

Ademais o direito de exclusivida
de estava fundado em normas regu
lamentares, anteriores à nova ex
ploração de linhas autorizadas" (fls. 
225/226). 

E finaliza citando precedente da 
Egrégia Primeira 'furma deste Tri
bunal, em caso assemelhado. 

Ante o exposto, dou provimento 
ao recurso para reformar o acórdão 
recorrido, decretando a anulação 
dos atos praticados em favor da li
tisconsorte neste processo - Rápi
do Amazonas Ltda. -, devendo a 

Administração, obedecidos os crité
rios da conveniência e oportunida
de, proceder à necessária licitação, 
caso considere indispensável a ex
ploração das referidas linhas de 
transporte por outras empresas. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 1.683-3 - TO 
(92.0009624-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Peçanha Martins. Recte.: 
Viação Paraíso Ltda. Advogados: Jo
sé Perdiz de Jesus e outro. T, Ori
gem: Tribunal de Justiça do Estado 
do 'Ibcantins. Impdo.: Secretário da 
Viação e Obras Públicas-SEVOP do 
Governo do Estado do 'Ibcantins. 
Recdo.: Rápido Amazonas Ltda. Ad
vogado: Daniel Pinheiro Satler. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe pro
vimento (em 01.12.93 - 2ª' 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Hélio 
Mosimann. 

Impedido o Sr. Ministro José de 
Jesus. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro HÉLIO MOSIMANN. 
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(*) RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.949-4 - MA 

(Registro nº 92.0019886-4) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: José Frederico dos Santos Marinho 

T. Origem: 'ltibunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Impetrado: Juiz Presidente do 'ltibunal de Justiça do Estado do Ma
ranhão 

Advogado: Dr. José Antônio Almeida 

EMENTA: Concurso para ingresso na magistratura do Mara
nhão. Atos praticados pelo Presidente do Tribunal de Justiça que 
é também Presidente da comissão examinadora do concurso. L Se 
o Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão assumiu a po
sição de autoridade coatora e defendeu o mérito da decisão con
trária aos interesses do impetrante, competente é o Tribunal de 
Justiça para apreciar os atos praticados. 2. Recurso ordinário pro
vido com a remessa dos autos ao Tribunal a quo para julgar a se
gurança corno entender de direito. 

ACÓRDÃO Brasília, 09 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Vistos e relatados estes autos, em Ministro JOSÉ DE JESUS 
que são partes as acima indicadas: FILHO, Presidente e Relator. 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior 'IHbunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Américo Luz, Hélio Mosi
mann e Peçanha Martins. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: No que interes
sa, adoto, como relatório, a parte ex
positiva do parecer da douta Procu
radoria Geral da Justiça do Estado 
do Maranhão: 

"1}ata-se de mandado de seguran
ça impetrado por José Frederico dos 
Santos Marinho contra ato do Presi
dente 'do 1}ibunal de Justiça. 

(.) Republicado por ter sai do com incorreção na Revista n2 53, págs. 420/423. 
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Alega o impetrante ter sofrido le
são a direito líquido e certo em ra
zão do indeferimento de sua inscri
ção no concurso público para ingres
so na Magistratura. 

O Presidente do 1Hbunal de Jus
tiça indeferiu a inscrição do impe
trante com base no art. 62, f, do Re
gulamento do concurso, que exigia 
dos candidatos a comprovação de 
residência no Estado pelo mínimo 
de cinco anos. Segundo o impetran
te, tal exigência seria ilegal por ma
nifesta incompatibilidade com os 
arts. 52, caput e 19, lU da Constitui
ção Federal, posto que resultaria 
em discriminação entre os candida
tos. 

Por estas razões, requer a conces
. são da segurança para que lhe seja 
assegurada a participação no con
curso. 

Distribuído o feito, foi concedida 
a liminar e ordenada a notificação 
do impetrado. 

Prestando informações, a autori
dade impetrada argumenta que a 
exigência de domicílio por cinco 
anos existiria em regulamentos de 
outros Estados, e seria justificável 
como meio de aferir a capacidade de 
o candidato adaptar-se às condições 
de vida do Estado e de sua idonei
dade moral. 

Aduz que esse pré-requisito não 
atentari~ contra o princípio da iso
nomia, por ser exigência a que esta
vam sujeitos todos ·os candidatos. 

Após, vieram os autos a esta Pro
curadoria para emissão do parecer 
necessário" (fls. 43/44). 

Observo que o Tribunal não co
nheceu do mandado de segurança, 
em face de sua incompetência para 
julgar o feito. 

Contra essa decisão manifestou o 
vencido recurso ordinário, com su
pedâneo na previsão constitucional, 
alegando que o Tribunal recorrido é 
competente para julgar o manda
mus, e por esta razão espera o pro
vimento do recurso para anular a 
decisão recorrida e declarar a com
petência daquela Corte. 

Subindo os autos a esta Corte, 
aqui opinou a douta Subp-rocurado

. ria Geral da República pelo provi
mento do recurso. 

É este o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): No 
edital do concurso lê-se às fls. 12, o 
que se segue: 

"De ordem do Exmo. Sr. Desem
bargador Emésio Dario de Araújo, 
Presidente do Tribunal de Justiça e 
da Comissão Examinadora do Con
curso para ingresso na Magistratu
ra Maranhense, torno público para 
conhecimento dos interessados que 
a referida Comissão aprovou as ins
crições dos candidatos abaixo rela
cionados ... " 

Ao tomar conhecimento do Edi
tal, de que o seu nome não consta
va pelo fato de não ser residente no 
Estado do Maranhão há cinco anos, 
requereu o autor mandado de segu
rança que lhe assegurasse o direi-
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to de realizar as provas, quando en
tão teve sua aprovação e classifica
ção homologada pelo Tribunal. Es
ses fatos constam do memorial que 
me chegou às mãos. Pelo Edital que 
acabei de ler, o Presidente do Tribu
nal de Justiça era também o Presi
dente da Comissão Examinadora do 
Concurso e em ambas as funções 
agia como órgão do Poder Judiciá
rio. Daí a segurança ter sido ende
reçada ao TribunaJ que é represen
tado pelo seu Presidente, como po
deria igualmente ser dirigida ao 
Presidente da Comissão do Concur
so, pois não há no Regulamento 
uma competência definida a respei
to. Diz-se no art. 12 do Edital: 

"Art. 12: O candidato cuja inscri
ção for indeferida poderá no prazo 
de cinco (05) dias, contado da publi
cação de que fala o artigo anterior, 
recorrer da decisão do Tribunal de 
Justiça instruindo o pedido com cer
tidão de inteiro teor dos motivos 
que determinaram o indeferimento". 

Em harmonia com o caput desse 
artigo dispõe-se no § 22: 

"§ 22: Logo que ultimado o proces
samento do recurso interposto, o 
Tribunal, em sessão plena, julgá-lo-
-" a. 

E o Presidente do Tribunal ao 
manifestar-se nos autos na condição 
de autoridade coatora não declinou 
de sua qualidade de Presidente do 
Tribunal de Justiça e nem argüiu a 
incompetência do órgão por ele pre
sidido para integrar a relação pro
cessual. Ao revés, assumiu a posi
ção de autoridade coatora e defen
deu o mérito da decisão (fls. 40/41). 

E mais contra-arrazoou o recurso 
ordinário interposto pelo recorren
te (fls. 79/80). Diante disso a compe
tência do Tribunal de Justiça era ir
recusável, para apreciar a seguran
ça impetrada, visto que os atos pra
ticados pelo seu Presidente torna
ram-no competente. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e dou-lhe provimento para que o 
Egrégio Tribunal a quo julgue o 
mandado de segurança como enten
der de direito. 

É o meu voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Sr. Presidente, estava lendo o 
memorial apresentado e há um pa
rágrafo que merece destaque: (lê) 

"No caso em tela o Presidente do 
. Tribunal e da Comissão do concur
so, ao recusar a inscrição do impe
trante, atuou diretamente, exercen
do atribuições que lhe foram confe
ridas pelo Colegiado, atribuições im
plícitas por serem inerentes ao car
go que ocupava e, também, atribui
ções do órgão integrante da estrutu
ra da pessoa jurídica, cuj a função 
desempenhava" . 

Parece-me claro que realmente o 
voto de V .. Exa. merece acompanha
mento. 

Estou de acordo. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Senhor Presidente, também 
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acompanho, até porque a competên
cia está expressamente estabeleci
da na Lei Orgânica da Magistratu
ra (no art. 21), quando diz: (lê) . 

"Compete aos Tribunais, privati
vamente (inciso VI) Julgar, origina
riamente, os mandados de seguran
ça contra seus atos, os dos respecti
vos Presidentes e os de suas Câma
ras, Thrmas ou Seções". 

Não tenho a mínima dúvida em 
reconhecer a competência do Tribu
nal de origem, como está, aliás, a 
jurisprudência. 

Acompanho o Sr. Ministro-Rela
tor. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 1.949-4 - MA 
(92.0019886-4) - Relator: Exmo. 

Sr. Ministro José de Jesus. Recte.: 
José Frederico dos Santos Marinho. 
Adv.: José Antônio Almeida. T. Ori
gem: Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão. Impdo.: Juiz Presi
dente do Tribunal de Justiça do Es
tado do Maranhão. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 09.06.93 -
2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Hélio 
Mosimann e Peçanha Martins. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2.121-0 - BA 

(Registro nº 92.0023570-0) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira . 

Recorrente: José de Albuquerque Coelho 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Impetrado: Governador do lj:stado da Bahia 

Recorrida: Assembléia Legislativa do Estado da Bahia 

Litis.: José Amando Sales Mascarenhas 

Advogados: Drs. Rubem Rodrigues Nogueira, Nilson Soares Castelo 
Branco, Celso Luiz Braga de Castro e Pedro Gordilho 

EMENTA: Processual Civil. Mandado de Segurança. Legitimida
de do impetrante. Integrante da lista tríplice. Tribunal de Contas 
dos Municípios. Vaga de Conselheiro. L Na qualidade de Auditor 
do E. Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, in
cluído na lista tríplice para o preenchimento de vaga de Conse
lheiro, tem o impetrante legitimidade para impugnar ato de no
meação que entende inválido. 2. Recurso provido para afastar a 
ilegitimidade do impetrante e determinar que o Tribunal a quo 
examine o mérito da impetração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior 'fribu
nal de Jus.tiça, J;la conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, preliminarmente, por maioria, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Demócrito Reinaldo e Cesar Rocha, 
conhecer do recurso. No mérito, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso, nos termos do voto do Exmo. 
Sr. Ministro-Relator. 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 

Reinaldo, Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira e Cesar Rocha. 

Brasília, 30 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR MINISTRO GARCIA VIEI
RA: José de Albuquerque Coelho, 
Auditor do 'fribunal de Contas dos 
Municípios - BA, impetrou manda
do de segurança contra ato do Go
vernador Nilo Coelho, que nomeou 
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José Armando Sales Mascarenhas 
para o cargo de Conselheiro do 'lH
bunal de Contas dos Municípios, em 
vaga constitucionalmente destina
da a Auditor junto ao referido 'lH
bunal. 

Sustentou, em síntese, que o pre
enchimento da mencionada vaga de
veria caber a um Auditor do 'lHbu
nal, em obediência ao mandado do 
artigo 75 combinado com o artigo 
73, § 22, incisos I e 11, da Constitui
ção Federal, e do artigo 94, I e 11, 
da Constituição Baiana, de 5 de ou
tubro de 1989. 

Alegou que a inobservância des
sas normas constitucionais gera a 
invalidade absoluta do ato governa
mental e viola direito líquido e cer
to de impetrante. 

Processado regularmente foi aco
lhida a ilegitimidade do impetrante. 

"Mandado de Segurança. Carên
'cia de legitimação do impetrante 
para a postulação do writ. Envolvi
mento, em Mandado de Segurança, 
desta preliminar com o próprio mé
rito da lide. Conceituação de legiti
mação para a causa. Acolhimento 
da preliminar levantada pela nobre 
Assembléia Legislativa do Estado, 
reputado o impetrante, por maioria, 
parte ilegítima ad causam. Extin
ção da lide. 

Para promover ou contestar qual
quer ação é de se exigir a evidência 
de legitimidade ad causam, quer 
no pólo ativo, quer no passivo. Em 
mandado de segurança esta análise 
da legitimação, exigível em qual
quer lide, torna-se mais acentuada 
ainda, sendo esse exame em tais ca-

sos envolvente do próprio mérito da 
causa, uma vez que no momento da 
postulação o direito a que se arvo
ra o postulante deve ser demonstra
do de plano, porque o mandado de 
segurança tem regras próprias, sua 
prova é preconstituída, motivo por
que não se pode transferir, como en
tende\! o nobre Relator, tal exame 
para a decisão final da lide, nem 
aceitar, aprioristicamente, como re
sultante da simples afirmação do 
autor, data vênia da lição invocada 
por ele do jurista KAZUO WATANA
BE, que não se amolda à natureza 
do mandamus. A legitimação para 
a causa "é a pertinência subjetiva 
da ação", ou, ainda, a titularidade 
na pessoa que propõe a demanda 
(Cfr. MONIZ DE ARAGÃO- pág. 
432), motivo porque, ao sentir da 
maioria, se evidenciando, visivel
mente esta carência da parte do im
petrante, não pode a lide prosperar. 
Esta deveria se travar entre o órgão 
fiscalizador dos Municípios e o Dr. 
José Amando Mascarenhas, que são 
litisconsortes no writ e cujos inte
resses jurídicos são evidentes. Aco
lhimento da preliminar de ilegitimi
dade do impetrante e extinção de 
ação mandamental por ele propos
ta, contra o voto do nobre Relator e 
dos eminentes Desembargadores 
que o acompanharam" (fls. 140/141). 

Inconformado, o impetrante in
terpôs recurso especial, com apoio 
no artigo 105, inciso 111, letra c, da 
Constituição Federal, sustentando, 
em síntese, sua legitimidade ativa, 
uma vez que a condição de inte
grante da lista tríplice confere-lhe 
o direito de concorrer à escolha. 
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Indica acórdãos divergentes do 
Colendo Supremo 'Iribunal Federal 
e requer o provimento do recurso 
(fls. 195/209). 

Oferecidas contra-razões (fls. 
21&226), foi o recurso especial conhe
cido como ordinário (fls. 23(237), su
bindo os autos a este Colendo 'Iribu
nal. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria Geral da República opi
no:u pelo provimento do recurso (fls. 
241/248). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): O recurso foi equivo
cadamente interposto como especial, 
ao invés de ordinário (artigo 105, 
inciso lI, alínea b, da Constituição 
Federal) porque se trata de decisão 
originária do Egrégio 'Iribunal de 
Justiça da Bahia em mandado de 
segurança. Nestes casos tem este 
Colendo 'Iribunal aplicado o princí
pio da fungibilidade e aproveitado o 
recurso como ordinário, bastando 
lembrar o Recurso Especial n Q 

5.288-SP, DJ de 17/12/90. 

Conheço do recurso como ordiná
rio. 

O recurso é admissível e merece 
provimento. 

O impetrante, auditor do Egrégio 
'Iribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia foi incluído na 
lista tríplice para o preenchimento 
da vaga de conselheiro da citada 
Corte, pelo critério de antigüidade, 

sendo a lista encaminhada ao então 
Governador do Estado (doc. de fls. 
45) e este escolheu o nome do recor
rente e o submeteu à Assembléia 
Legislativa (doc. de fls. 17), onde foi 
argüido e aprovado por unanimida
de (docs. de fls. 18/19). No entanto, 
o Sr. Governador nomeou o Dr. Jo
sé Armando Sales Mascarenhas que 
não é auditor e não fazia parte da 
lista tríplice (doc. de fls. 14). Dese
ja o impetrante com este mandado 
de segurança seja declarada a nuli
dade deste ato de nomeação e resta
belecido o status quo ante, seja 
mantida a lista tríplice de auditores 
elaborada pelo TCM para ser esco
lhido um de seus componentes, co
mo conselheiro. Pretende apenas se
j a mantido o critério que entende 
adotado pelo legislador constitucio
nal. 

O Egrégio 'Iribunal de Justiça da 
Bahia julgou o impetrante carecedor 
da ação por falta de legitimidade ad 
causam. 

A nosso ver, merece ser reforma
do o venerando aresto alvejado. En
sina HELY LOPES MEIRELLES, 
no seu "Mandado de Segurança, 
Ação Popular, Ação Civil Pública, 
Mandado de Injunção e Habeas 
Data", 14ª edição atualizada por 
ARNOLDO WALD (pág. 15), que: 

"Mandado de Segurança é o 
meio constitucional posto à disposi
ção de toda pessoa física ou jurídi
ca, órgão com capacidade proces
sual, ou universalidade reconhecida 
por lei para a proteção de direito in
dividual ou coletivo, líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus 
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ou habeas data, lesado ou ameaça
do de lesão, por ato de autoridade, 
seja de que categoria for e sejam 
quais forem as funções que exerça 
(CF, artigo 511, incisos LXIX e LXX, 
Lei n 11 1.533/51, artigo 111). 

Para ele, ob. cit., 

"O essencial para a impetração é 
que o impetrante - pessoa física ou 
jurídica, órgão público ou universa
lidade legal - tenha prerrogativa 
ou direito próprio ou coletivo a de
fender, e que esse direito se apresen
te líquido e certo ante o ato impug
nadon (pág. 17). 

Para mim, o impetrante, como 
auditor do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado da Bahia que foi 
por esta Corte de Contas incluído 
na lista tríplice, escolhido pelo Sr. 
Governador que enviou a mensa
gem indicando o· seu nome para 
conselheiro e foi inquirido e apro
vado por unanimidade pela Assem
bléia Legislativa, tem legitimidade 
para vir a Juízo e pleitear uma de
finição do Judiciário sobre qual cri
tério deve ser adotado se o da lista 
tríplice pelo TCM ou o de escolher 
a aprovação pela Assembléia do no
me a ser indicado ao Sr. Governa
dor. A questão já é conhecida do Ju
diciário e a Excelsa Corte já se ma
nifestou, em várias oportunidades, 
em casos similares, como, por exem
plo, nos Mandados de Segurança n~ 
20.209-DF, DJ de 15/02/80, RTJ, vol. 
92/579; 20.479-DF, DJ de 30/10/87; 
20.946-DF, DJ de 02/04/93 e 
21.357-BA, DJ de 13/03/93. No pri
meiro entendeu que: 

"Thm legitimidade para impetrar 
mandado de segurança quem supor
ta o pedido em direito de concorrer 
à escolha para o efeito de nomeação 
de cargo." 

No Mandado de Segurança n Q 

20.479 decidiu que: 

"Thm legitimidade para a impe
tração os Procuradores da Repúbli
ca de 2ª Categoria, que, em tese fa
riam jus à promoção por antigüida
de, se esta tivesse sido processada 
segundo a legislação que invocam 
ainda que não tenham impugnado a 
lista mediante recurso ao Ministro 
da Justiça." 

No Mandado de Segurança n Q 

20.946 reconheceu legitimidade a 
Juízes de Direito postulantes de va
gas de Desembargador, reservadas 
a magistrados que não pleiteavam 
o direito a nomeação. 

No Mandado de Segurança n Q 

21.357-BA, DJ de 13/03/93, firmou 
a Corte Maior o seguinte entendi
mento: 

"Mandado de segurança - Direi
to Público subjetivo a proteger -
impugnação a direito de nomeação, 
clientela de escolha, pouco impor
tando que o provimento judicial não 
alcance a nomeação, em si, do impe
trante. Do fato decorre, em tese, o 
atendimento às condições da ação, 
que são o interesse de agir e a legi
timidade." 

Dou provimento ao recurso para 
afastar a preliminar de ilegitimida
de e o Egrégio Tribunal a quo exa
mine o mérito da impetração. 
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VOTO - PRELIMINAR -
VENCIDO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, 
não se pode ignorar que de uma de
cisão denegatória de mandado de 
segurança de competência originá
ria dos tribunais, cabe recurso ordi
nário. O recurso é expressamente 
previsto na Constituição. Na minha 
opinião o erro grosseiro é manifes
to, porque se usou de um recurso ao 
invés do outro previsto na Consti
tuição. 

Não conheço do recurso. 

É como voto. 

ADITAMENTO AO VOTO -
PRELIMINAR - VENCIDO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, pa
ra reforçar o meu ponto de vista, leio 
texto de parte da jurisprudência 
mais recente do Supremo 'Iribunal 
Federal, a respeito do assunto: (lê) 

"No caso o requerente impetrou 

..... Diário de Justiça de 11.12.1992." 

Essa matéria é essencialmente 
constitucional, porque a definição e 
a disciplina do cabimento do recur
so estão em sede de dispositivo ex
presso da Constituição. Há possibi
lidade de que essa matéria venha a 
ser interpretada, a posteriori, 
através do recurso próprio, pelo 
egrégio Supremo 'Iribunal Federal, 
que já firmou jurisprudência no 
sentido oposto à fungibilidade. 

Com esses acréscimos, mantenho 
o meu voto e não conheço do recurso. 

É como voto. 

VOTO - MÉRITO 

O S~. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, es
tou de inteiro acordo com V. Exa. 
Ora, se a vaga era privativa de au
ditor e se o recorrente, além de au
ditor, era integrante da lista trípli

. ce tem não só legitimidade, como in
teresse; seu interesse é manifesto 
ao pleitear que a vaga seja integra
da por uma das pessoas que perten
cem à classe. 'Ibdos os auditores têm 

)egitimidade, têm interesse de recla-
mar, inclusive através de mandado 
de segurança, especialmente se a 
nomeação recaísse em estranho à 
classe, como no caso presente. 

Afasto a ilegitimidade e det~rmi
no que o 'Iribunal julgue o mérito 
da ação. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, no prece
dente lembrado pelo Ministro Cesar 
Rocha sustentei exatamente em 
contrário: a aplicação do princípio 
da fungibilidade. Acompanho o vo
to de V. Exa., data venia dos de
mais que pensam em contrário. 

. EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 2.121-0 - BA 
(92.0023570-0) - Relator: Exmo. 
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Sr. Min. Garcia Vieira. Recte.: José 
de Albuquerque Coelho. Advogado: 
Rubem Rodrigues Nogueira. T. Ori
gem: '1Hbunal de Justiça do Estado 
da Bahia. Impdo.: Governador do 
Estado da Bahia. Recdo.: Assem
bléia Legislativa do Estado da Ba
hia. Advogado~ Celso Luiz Braga de 
Castro. Litis.: José Amando Sales 
Mascarenhas. Advogado: Nilson 
Soares Castelo Branco. 

Decisão: A Thrma, preliminar
mente, por maioria, vencidos os 

Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo e Cesar Rocha, conheceu 
do recurso. No mérito, por unani
midade, deu provimento ao recur
so, nos termos do voto do Exmo. Sr. 
Ministro-Relator (em 30.08.93 - 1 ª 
Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira e Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2.687 -5 - SC 
(Registro nº 93.0007503-9) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 
Recorrente: Heidi Aparecida Schiefer Custódio Ruiz 
Advogados: Luis Cláudio Fritzen e outros 
T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
Impetrado: Secretário da Educação, Cultura e Desporto do Estado de 

Santa Catarina 
Recorrido: Estado de Santa Catarina 
Advogados: Francisco Guilherme Laske e outros 

EMENTA: Constitucional. Servidor público. Direito de greve. 
Descontos nos vencimentos. Mandado de Segurança. Recurso. 1. 
A greve de servidor público c-ontinuará il~gal enquanto não for 
editada lei complementar determinada pela Constituição Federal, 
art. 37, VII. 2. Cabe ao servidor justüicar perante a administração 
a ausência anotada nos dias de greve. 3. Abonar faltas de servidor 
público nos dias de greve signüica reconhecer a legalidade da gre
ve. 4. Recurso conhecido mas improvido. 

ACÓRDÃO Quinta Thrma do Superior 'Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, negar provi-
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mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Jesus Cos
ta Lima, José Dantas, Flaquer Scar
tezzini e Assis 'Ibledo. 

Brasília, 04 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL: Os dias de greve 
dos professores do Estado de Santa 
Catarina foram descontados no pa
gamento de agosto de 1991. Esse 
desconto, segundo a ora recorrente, 
não poderia ter sido feito, até por
que as faltas ao trabalho não foram 
apuradas em processo regular com 
direito a defesa, registrando ainda 
o caráter alimentar do salário. 

Por isso o mandado de segurança 
para reposição da parcela desconta
da, com as devidas correções. 

Neste recurso quer o que pediu 
na impetração originária. O Minis
tério Público Federal, nesta instân
cia, é pelo provimento. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL: Senhor Presidente, 
a segurança impetrada é para que 
lhe sejam restituídas, com juros e 
correção monetária, as quantias 

descontadas dos vencimentos da ora 
recorrente por ter faltado ao traba
lho nos dias em que os servidores fi
zeram greve. 

Conforme já observou o Ministro 
José Dantas, no RMS nQ 4-SC, sobre 
o mesmo tema, "os faltosos é que te
riam de proceder a justificação de 
ausência anotada, ainda que para 
escusá-la sob pretexto da compulsão 
paredista" . 

Restituir na forma do pedido 
equivaleria a abonar as faltas, o 
que implicaria no reconhecimento 
da legalidade da greve, consideran
do, ainda, os dias de paralisação co
mo de efetivo exercício para efeito 
de contagem de tempo de serviço. 
Greve de servidor público depende 
de lei complementar que o Congres
so Nacional ainda não editou. 

No caso destes autos, portanto, o 
que se configurou foi a falta injus
tificada do servidor público ao tra
balho' pelo que a administração lhe 
descontou nos vencimentos os dias 
de ausência. É questão a ser resol
vida administrativamente, cabendo 
ao servidor justificar a ausência 
anotada, sem embargo de outros 
meios judiciais cabíveis, menos 
através de mandado de segurança. 

Assim, nego provimento ao recur
so. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 2.687-5 - SC 
(93.0007503-9) - Relator: Exmo. 
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Sr. Min. Edson Vidigal. Recte.: Hei- Decisão: A Thrma, por unanimi
di Aparecida Schiefer Custódio dade, negou provimento ao recurso 
Ruiz. Advogados: Luis Cláudio Frit- (em 04.08.93 - 5ª Thrma). 
zen e outros. T. Origem: 'fribunal de Votaram com o Relator os Srs. 
Justiça do Estado de Santa Catari-
na. Impdo.: Secretário da Educação, Mins. Jesus Costa Lima, José Dan
Cultura e Desporto do Estado de tas, Flaquer Scartezzini e Assis 'Ib-
Santa Catarina. Recdo.: Estado de .ledo. 
Santa Catarina. Advogados: Fran- Presidiu o julgamento o Sr. Mi-
cisco Guilherme Laske e outros. nistro JESUS COSTA LIMA. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 25.652-7 - SP 

(Registro nº 92.0019134-7) 

.{elator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Agravante: Refinações de Milho Brasil Ltda. 

Agravado: R. Despacho de fls. 96 

Advogados: Drs. Marçal de Assis Brasil Neto, Roberto Trigueiro Fon
tes e outros, e Julcira M. M. Vianna e outros 

EMENTA: Nome comercial. Direito à exclusividade. Emprego da 
expressão "refinações". L Não é de assegurar-se a exclusividade 
pretendida, desde que, tratando-se de uma expressão de uso co
mum, designativa da atividade empresarial, inocorre a possibili
dade de confusão junto à clientela. 2. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Thrrna do Supe
rior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, negar provimento ao agra
vo regimental, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes 
que integram o--12..resente julgado. 
Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Thrreão Braz, Dias 'frinda
de, convocado nos termos do art. 1 º 
da Emenda Regimental n Q 03/93, e 
Fontes de Alencar. 

Brasília, 28 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO: Cuida-se de ação 
ordinária proposta por "Refinações 
de Milho Brasil Ltda." contra "Re
finações Lisboa e Menezes Ltda.", 
objetivando excluir da denominação 
da ré a expressão "refinações". Em 
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ambas as instâncias a demanda foi 
julgada improcedente, sob o funda
mento de que a denominação em te
la é de uso comum, sendo que a ex
pressão "refinações" não é designa
tiva da empresa e sim da atividade 
desenvolvida. Manejado pela auto
ra recurso especial, onde apontou 
ela afronta ao art. 8º da Convenção 
de Paris e 38, inc. IX, da Lei nº 
4.726/65, além de dissídio interpre
tativo, foi o apelo extremo indeferi
do pelo despacho de fls. 20. Em se
guida, manifestado pela suplicante 
agravo de instrumento, a ele neguei 
provimento. 

Daí o presente agravo regimen
tal, em que a demandante argúi a 
negativa de vigência dos dispositi
vos supramencionados e mais do 
art. 5:, nº XXIX, da Constituição Fe
deral. Sustenta a agravante que as 
denominações sociais das partes são 
idênticas, posto que o elemento pre
ponderante e característico das 
mesmas é a expressão "refinações". 
Afirma, outrossim, que não está a 
pretender o reexame de provas. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO (Relator): Man
têm-se incólumes os fundamentos 
aduzidos pelo a.córdão oriundo do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, 
que não contrariou os preceitos de 
lei federal indicados no apelo extre
mo, com a observação de que a in
vocação extemporânea de dispositi
vo constitucional (art. 5º, inc. XXIX) 

se mostra impertinente no âmbito 
do recurso especial. 

A autora "Refinações de Milho 
Brasil Ltda." insurge-se contra a de
nominação utilizada pela ré "Refi
nações Lisboa e Menezes Ltda.". 
Quer para si a exclusividade da ex
pressão "refinações". 

Ora, conforme acentuou o acór
dão recorrido, tal expressão não po
de ser entendida como individuali
zadora da empresa autora; é ela de 
uso comum, não designativa da·pes
soa jurídica, mas da atividade de-
senvolvida. . 

Em verdade, por tais razões, as 
denominações das duas empresas 
não são idênticas. Não se vislum
bra, por isso mesmo, qualquer pos
sibilidade de confusão. É esta últi
ma circunstância (perplexidade jun
to à clientela) que justifica a exclu
sividade de uso por aquele que agiu 
com primazia. Nesse sentido confi
ra-se o que decidiu esta C. 'furma 
no REsp nº 9.841-SP, Relator o emi
nente Ministro Athos Carneiro (in 
RSTJ, vol. 25, págs. 460/461). 

Ainda há pouco, quando da apre
ciação do REsp nº 30.636-3-SC, Re
lator o ilustre Ministro Sálvio de Fi
gueiredo Thixeira, pôs-se em relevo 
o fato de o nome comercial ensejar 
ou não a confusão entre empresas 
com atividades exercidas no mesmo 
ramo comercial. Nesse precedente, 
o Sr. Ministro Relator teve oportu
nidade de aduzir que: 

"A empresa que insere em sua 
denominação, ou como nome de fan
tasia, expressão peculiar, manifes
tanqo, assim, inequívoco desejo de 
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que sirva a identificá-la perante a 
generalidade das pessoas, passa, a 
partir do registro respectivo, a ter le
gitimidade para adotar referida ex~ 
pressão como sinal externo distinti
vo e característico e impedir que ou
tra empresa que atue no mesmo ra
mo de comércio como tal a utilize". 

Aqui, no presente caso, a situação 
é diversa. Como salientado, a ex
pressão "refmações" é de uso comum; 
diz mais com a atividade desenvolvi
da do que com a denominação da so
ciedade comercial. A prevalecer o in
tento da autora - ora agravante -
nenhuma pessoa poderia jamais, no 
País, empregar o termo "refinações'; 
em sua denominação. 

Anoto, por derradeiro, que a recor
rente não está deixando de pretender 
o reexame de matéría probatória ao 
defender a sua alegação de que popu
larizou o nome "refinações", com 
o qual passou a ser conhecida. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n Q 25.652-7 - SP -
(92.0019134-7) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Barros Monteiro. Agrte.: Refi
nàções de Milho Brasil Ltda. Advo
gados: Marçal de Assis Brasil Neto, 
Roberto 'lrigueiro Fontes e outros. 
Agrdo.: Refinações Lisboa e Mene
zes Ltda. Advogados: Julcira M. M. 
Vianna e outros. Agrte.: Refinações 
de Milho Brasil Ltda. Advogados: 
Marçal de Assis Brasil Neto, Rober
to lligueiro Fontes e outros. Agrdo.: 
R. Despacho de fls. 96. . 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo re
gimental (em 28:09.93 - 4!! 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Min. 'lbrreão Braz, Dias Trindade, 
convocado nos termos do art. 1 Q da 
Emenda Regimental n Q 03/93, e 
Fontes de Alencar. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

R. Sup. 'lHb. Just., Brasília, a. 6, (56): 437-457, abril 1994. 441 



AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 30.849-7 - GO 

(Registro nº 92.~17138) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves 

Agravante: Sociedade Açucareira Monteiro de Barros Ltda 

Agravado: R. Despacho de fi. 85 

Partes: Sociedade Açucareira Monteiro de Barros Ltda. e José Digues 
da Costa 

Advogados: Drs. Paulo Alberto Cerqueira e outros e Vitória Régia Fer
reira Jardim e outros 

EMENTA: Processo no STJ. Competência recursal. Despesas de 
remessa e de retorno dos autos. No STJ não são devidas custas nos 
processos de sua competência originária ou recursal (Regimento, 
art. 112), porém as despesas de remessa e de retorno dos autos de
vem ser recolhidas, na origem, pela parte que interpõe o recurso. 
A expressão custas não compreende tais despesas. Deserção pro
nunciada, originariamente. Agravo de instrumento a que o rela
tor negou provimento. Agravo regimental improvido pela Corte 
Especial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Corte Especial do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, negar provimen
to ao agravo. Votaram vencidos os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias 'frindade, Cláudio Santos e Go
mes de Barros. Os Srs. Ministros 
José de Jesus, Assis 'Ibledo, Edson 
Vidigal, Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro, Hé
lio Mosimann, Peçanha Martins, 
Demócrito Reinaldo, José Dantas, 
William Patterson, Bueno de Souza, 

Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Flaquer Scartezzini, Jesus 
Costa Lima e Costa Leite votaram 
com o Sr. Ministro Relator. O Sr. 
Ministro Pedro Acioli não compare
ceu à sessão por motivo justificado. 
O Sr. Ministro José Cândido não 
participou do julgamento. 

Brasília-DF, em 22 de abril de 
1993 (data do julgamento). 

Ministro TORREÃO BRAZ, Pre
sidente. Ministro NILSON NAVES, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES': O Sr. Desembargador 
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Fenelon Teodoro Reis decretou a de
serção do agravo de instrumento, 
interposto pela Sociedade Açucarei
ra Monteiro de Barros Ltda contra 
despacho que lhe negara seguimen
to ao recurso especial, nesses ter
mos: 

"Vistos, etc. 

Irresignada com o venerando des
pacho Cf. 109/111) desta Presidência, 
que inadmitiu o recurso especial, 
Sociedade Monteiro de Barros Ltda 
interpõe agravo de instrumento pa
ra o Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, visando a sua reconsidera
ção ou subida do traslado e, por 
conseguinte, a apreciação do apelo 
excepcional por aquele Augusto So
dalício. 

Deferida a formação do agravo, 
foi a firma agravante devidamente 
intimada para efetuar o pagamen
to das custas, ~onforme certidão de 
f. 120 v. 

Porém, o preparo não foi provi
denciado. 

Por petição dirigida a esta Presi
dência Cf. 121), a sobredita Socieda
de Açucareira Monteiro de Barros 
postula a reabertura de prazo para 
o pagamento das despesas postais, 
sem, entretanto, apresentar as ra
zões por que deixou de promover o 
ato que lhe competia. 

Em seguida Cf. 123/125), aquela 
sociedade insiste no pedido anterior 
de reabertura do prazo, persistindo 
a ausência de razões por que se 
omitiu em fazê-lo no prazo que a lei 
lhe assina, alegando apenas que, 

sendo insignificante o valor a ser 
depositado, a autoridade judiciária 
competente não deve declarar a de
serção, por falta de pagamento. 

Transcreve da Revista dos Tribu
nais, volume 653, página 101, o en
tendimento de a 'falta de recebi
mento de quantia insignificante a 
título de preparo' não pode resultar 
em 'pena recursal que pressupõe ób
via relevância econômica', para não 
resultar em 'um ritual inconseqüen
te', porque o magistrado não deve se 
preocupar com coisas insignifican
tes, isto é, 'de minimis num curat 
Praetor' Cf. 125). 

Efetivamente, o magistrado não 
pode se enveredar por questiúncu
las, quando situações mais graves 
estão a clamar por sua atenção e ze
lo, para o fim de realizar a presta
ção jurisdicional em que se cumpra 
o que Ulpiano definiu como dar a 
cada um o seu. 

Se o preparo é providência exigi
da dentro de um determinado pra
zo, é porque assim determina a lei, 
como expressão soberana da vonta
de nacional. 

O magistrado não pode substituir 
a vontade da lei por sua própria 
vontade. 

O artigo 527, caput, do Código 
de Processo Civil, fixa o prazo de 
dez dias, contados da publicação da 
conta, para que o agravante efetue 
o pagamento das despesas proces
suais pertinentes. 

No caso sub judice, não se cum
priu a mens legislatoris, conforme 
está certificado às fs. 120 v. 
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Por outro lado, abrir exceção à 
pretensão ora esboçada significará 
estabelecer um perigoso preceden
te às vocações voltadas para a pro
crastinação dos feitos, num sistema 
processual já bastante condescen
dente com a lentidão da justiça. 

Assim, em nome da melhor ra
zão, e com suporte na jurisprudên
cia (RT, 504/172) hei por bem desa
colher a presente pretensão e, de 
conseqüência, decretar a deserção 
do recurso em comento." 

2. A petição de fl. 121, a que alu
diu o despacho local, é a seguinte: 

"Sociedade Açucareira Monteiro 
de Barros Ltda, nos autos do Agra
vo de Instrumento· onde figura como 
agravado José Digues da Costa e 
Outro, por seu advogado e procura
dor que a presente subscreve (o.i.), 
estabelecido profissionalmente no 
endereço marginado, comparece a 
douta presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o que se segue: 

Em 12 de Agosto último, foi aber
to à Agravante prazo para o paga
mento de preparo postal no valor de 

. Cr$ 40.000,00 (Quarenta mil cruzei
ros), a fim de que o'presente Agra-
vo de Instrumento fosse remetido ao 
Supremo 'fribunal de Justiça, con
soante determina o artigo 519 da 
Lei Processual Civil. 

Ocorre, Excelência, que. em virtu
de do grande número de ações sob a 
guarda do subscritor deste petitório, 
que encontrava-se viajando a traba
lho naquele período, o depósito não 
foi realizado. 

Percebendo o incidente, este 
'Subscriptor' protocolou 02 (Dois) 
dias após o decurso do prazo, reque
rimento solicitando sua reabertura, 
objetivando a satisfação do preparo 
postal. 

Conhecedor do gigantesco volume 
de trabalho imposto a Vossa Exce
lência, pelo sacerdócio da magistra
tura, a Agravante, vem, mais uma 
vez requerer nova oportunidade pa
ra efetuar o preparo. 

Para tanto, consigna que o valor 
a ser depositado é insignificante fa
ce à importância da lide, qual seja 

. de Cr$ 40.000 (Quarenta mil cruzei
ros). 

Ao mesmo tempo em que traz à 
apreciação de Vossa Excelência jul
gados de nossos pretórios, que ao 
examinarem idêntico fato, assim se 
pronunciaram: ... " 

3. Do despacho que decretou a 
deserção, a Sociedade agravou para 
este 'fribunal Superior, mas ao 
agravo neguei provimento, acolhen
do os fundamentos do Sr. Desem
bargador Fenelon Thodoro Reis. 

4. Daí o presente agravo regi
mental, em resumo: 

"Entende inicialmente a Agra
vante que, conforme bem se pode 
inferir do ensinamento, abaixo 
transcrito, de Theôtonio Negrão, em 
seu Código de Processo Civil e Le
gislação Processual em vigor, 22ª 
Edição, Malheiros, 1992, pág. 352, 
nota 4 do Art. 257, não poderia ter 
sido negada a remessa, pelo 'fribu
nal de Justiça de Goiás a este Egré
gio Superior llibunal de Justiça, do 
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Agravo de Instrumento interposto 
contra a inadmissão do Recurso Es
pecial, in verbis: 

'Conforme acórdãos em RT 504/ 
172, JTA 4EV84, RAMPR 4EV245, es
ta é a única hipótese em que o juiz 
pode denegar seguimento ao Agra
vo, decretando a deserção do recur
so. Se depois disso, o Agravante, 
pagando o preparo, ainda re
querer a remessa de instrumen
to ao Tribunal, o juiz deverá 
atender o pedido (argumento do 
art. 528): O Tribunal é que deci
dirá se ocorreu ou não a deser
ção' (grifos nossos). 

Como se vê, a decretação, ou não, 
da deserção caberia, in casu, a es
te Colendo Superior Tribunal de 
Justiça." 

'Solidariza-se a Agravante com a 
justa preocupação do ilustre prola
tor do despacho acima transcrito no 
que tange à defesa da lei, como ex
pressão soberana da vontade nacio
nal, bem como a salutar intenção de 
não permitir' obstáculos a uma 
maior celeridade processual. 

No entanto, cumpre à Agravante 
ressaltar que a maior e principal 
'expressão soberana da vontade na
cional' é a possibilidade' de acesso a 
utilização do Poder Judiciário em 
defesa de direitos, princípio este fe
lizmente assegurado na atual Car
ta Constitucional. 

Ademais, a Agravante entende 
que, embora louváveis as intenções 
do despacho anteriormente citado, 
não pode o magistrado obstar, em no-

me de uma maior celeridade proces
sual, a utilização dos recursos legais 
para reconhecimento de direito legí
timo e que, in casu, encontra-se ver
dadeiramente prejudicado desde o 
juízo monocrático quando do não de
ferimento da produção das provas re
queridas pela ora Agravante, essen
ciais à definitiva elucidação da lide. 

Entende ainda, a Agravante, que 
não se fez justiça' mais uma vez 
quando, como fundamento para a 
não reabertura do prazo para paga
mento das despesas postais, o Pre
sidente do Tribunal de Justiça de 
Goiás considerou não ser adequado 
atender à referida pretensão, por 
entender ser estabelecida perigosa 
exceção e precedente às vocações 
voltadas à procrastinação dos feitos. 

Ora, a pretensão da Agravante 
'não visa à procrastinação proces
sual, nem tampouco cuida-se de ex
ceção ou abertura de precedente." 

"Neste sentido, portanto, cumpre 
à Agravante ressaltar que justa se
ria, pelo menos, a reabertura do pra
zo, vez que o valor atribuído para 
pagamento das despesas postais cor
respondia a um valor ínfimo diante 
do total em discussão nos autos." 

5. A 'furma remeteu este feito à 
Corte Especial, ut art. 16, inciso IV, 
do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES (Relator): Quanto ao 
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cabimento de agravo de instrumen
to para o Superior 'lHbunal de Jus
tiça, interponível do ato judicial que 
decreta a deserção de recurso espe
cial admitido, ou a deserção de 
agravo de instrumento interposto de 
decisão que denegou o especial, 
creio-o exato, isto é, pehso que esse 
agravo é, sem dúvida, para este 'lH
bunal. Semelhantemente, leia-se o 
que, a propósito também de deser
ção de agravo mas em relação a re
curso extraordinário, escreveu o 
saudoso Ministro Rodrigues Al
ckmin, julgando a Rcl 87, in RTJ 
87/720: 

"5. Põe-se, porém, na espécie, uma 
peculiaridade. É que se decretou de
serção de agravo de instrumento. 
Ora, como regra geral, os agravos de 
instrumento não se paralisam na 
instância local. Devem ser encami
nhados, sempre, ao juízo ad quem 
(Código de Processo Civil, art. 528, 
verbis: 'O juiz não poderá negar se
guimento ao agravo ainda que inter
posto fora do prazo legal'; Regimen
to Interno art. 295: 'O agravo de ins
trumento obedecerá, no juízo ou 'lH
bunal de origem, às normas da legis
lação processual vigente'). Daí pre- _ 
tenderem alguns autores que, mes
mo à falta de preparo, os agravos de 
instrumento devem subir ao 'fribu
nal ad quem. Evidente, a sem razão 
do entendimento. É que o art. 527, § 
1 Q, do Código de Processo .Civil ex
pressamente ressalva que a falta de 
preparo acarreta a deserção do agra
vo de instrumento, hipótese única, 
portanto, em que, por força da deser
ção decretada, o agravo não pode 
prosseguir. 

Assim, se o Presidente do 'fribu
nal impede ou nega a subida de 
agravo de instrumento (fora do ca
so, previsto em lei, de decretar de
serção), caberá Reclamação ao Su
premo 'fribunal Federal, para pre
servar a sua competência. 

Mas se decreta a deserção de 
agravo de instrumento, ou se se re~ 
cusa a relevá-la, não ofende a com
petência do Supremo 'fribunal Fede
ral. Pratica ato de sua competência, 
certo ou errado. E para corrigir-lhe 
o eventual erro, o remédio será a in
terposição de agravo de instrumen
to contra o. despacho que decretou a 
deserção-agravo que, este sim, se 
provido, poderá determinar, refor
mando o erro da decisão recorrida, 
que se restitua o prazo de preparo 
ou que se tenha como completo ou 
oportuno o preparo feito." (pág. 721) 

2. Assentado, assim, que cabe à 
autoridade judiciária local apreciar 
a questão relativa ao preparo, jul
gando o recurso deserto, se for o ca
so, e que dessa decisão cabe agravo 
de instrumento para o Superior 'fri
bunal de Justiça, assentado, repito, 
tudo isso, mantenho o despacho de 
fls. 85/86, negando, em conseqüên
cia, provimento ao agravo regimen
tal. 

3. 'frata-se do que a agravante 
chamou de "preparo postal". Equi
vale a dizer, não foi pago o porte de 
remessa dos autos a este 'fribunal e 
de seu retorno ao 'fribunal de ori
gem. Por isso, i~punha-se a aplica
ção da pena de deserção? Sim, ao 
que penso. Quando do julgamento 
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do REsp-24.349, também de Goiás, 
levantei essa preliminar, embora 
nela tenha ficado vencido: 

"O despacho de origem, aplican
do à recorrente a pena de deserção, 
louvou-se no art. 519 do Cód. de Pr. 
Civil, que reza: 

'Art. 519 - Dentro do prazo de 
dez (10) dias, contados da intimação 
da conta, o apelante efetuará o pre
paro, inclusive do porte de retorno, 
sob pena de des~rção. Vencido o 
prazo e não ocorrendo deserção, os 
autos serão conclusos ao juiz, que 
mandará remetê-los ao tribunal, 
dentro q.e quarenta· e oito (48) ho-
raso 

, 

Não se trata aqui de apelação 
mas, sim, de recurso especial. Foi o 
que, aliás, o recorrente alegou, 
quando tirou o agravo de instru
mento, nesse tópico: 'Dessarte, a 
fundamentação legal utilizada na R. 
decisãqlagravada não tem aplicação 
nos casos de Recurso Especial para 
o STJ, não podendo o Sr. Presiden
te do 'fribunal 'a quo' trancar nes
sa instância intermediária o recur
so, sob a justificativa de que não 
houve o devido preparo'. 

2. Sobre o preparo do recurso es
pecial, ou do recurso extraordinário, 
em termos de custas e de despesas 
de remessa e de retorno dos autos, 
não dispôs a Lei nº 8.038, de 
28.5.90, que instituiu 'normas pro
cedimentais para os processos que 
especifica, perante o Superior 'fribu
naI de Justiça e o Supremo 'fribunal 
Federal'. 

Dispõe o nosso Regimento Inter
no, nos arts. 112 e 113: 

'Art. 112 - No 'Tribunal, não se
rão devidas custas nos processos de 
sua competência originária ou re
cursal. 

§ 1 Q - Não são custas os preços 
cobrados pelo fornecimento de có
pias autenticadas ou não, ou de cer
tidões e traslados por fotocópia ou 
processo equivalente de reprodução. 

§ 2Q 
- O pagamento dos preços 

será antecipado ou garantido com 
depósito, consoante tabela aprova
da pelo Presidente. 

Art. 113 - O preparo de recursos 
da competência do Supremo 'Tribu
nal Federal será feito no prazo e na 
forma do disposto no seu Regimen
to Interno e na 'Thbela de Custas do 
Supremo 'fribunal Federa!'.' 

Dispunha o art. 545 do Cód. de 
Pr. Civil, que se viu revogado com a 
edição da Lei n Q 8.038: 

'Art. 545. O preparo do recurso 
extraordinário será feito no tribunal 
de origem, no prazo de dez (10) 
dias, contados da publicação do des
pacho a que se refere o art. 543, § 
1 Q, sob pena de deserção, e abrange
rá as custas devidas ao Supremo 
'fribunal Federal, bem como as des
pesas de remessa e de retorno dos 
autos.' 

3. Parece-me que não são custas 
as despesas de remessa e de retor
no dos autos. Em princípio, são de
vidas, não alcançáveis, assim, pelo 
art. 112 do nosso Regimento, que se 
refere a custas. Parece-me, também, 
que se justifica a sua cobrança pe
los tribunais locais, que não podem 
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arcar com tais despesas, próprias 
das partes que procuram em juízo. 
Submetendo a questão à elevada 
consideração da 'lbrma, tenho por 
correto o despacho do Presidente do 
'fribunal a quo, que impôs à recor
rente a pena de deserção. Em con
seqüência, não conheço' do recurso 
especial. " 

4. Submetendo, assim, a questão 
à apreciação da Corte Especial, 
mantenho a opinião que, em preli
minar, apresentei por ocasião do 
julgamento do REsp-24.349, peran
te a 3ª Thrma. Pareceu tanto a mim 
qllanto à Thrma que convém a Cor
te pronunciar-se sobre esta questão. 
Como julgo devidas as despesas de 
remessa e de retorno dos autos, não ' 
obstante o disposto no nosso Regi
mento ou na Lei nº 8.038, o meu vo
to nega provimento ao agravo regi
mental, para confirmar, em sua in
tegralidade, o despacho de origem. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Sr. Presidente, a questão 
que o eminente Sr. Ministro Nilson 
Naves, hoje, submete à Corte Espe
cial é realmente delicada e precisa 
de uma definição. 

Observo o' caso presente diz com 
o preparo em agravo. O precedente 
que S. Exa. citou, entretanto, refe
ria-se a recurso especial. Parece-me 
que, relativamente a esse último, a 
Lei nº 8.038 não permite dúvida de 
que inexiste possibilidade de exigir
se preparo, por estabelecer, em seu 

art. 27, § 3º, que, uma vez admitido 
o recurso especial, os autos serão 
imediatamente remetidos ao Supe
rior 'fribunal de Justiça. Se os autos 
serão remetidos imediatamente não 
se abre ensejo a outra dilação, des
tinada a qualquer tipo de providên
cia. 

No agravo, seria possível invocar
se outra norma, porque a Lei nº 
8.038 traça algumas regras sobre o 
agravo, pertinente ao indeferimen
to do recurso especial, mas não es
gota seu procedimento. Poder-se-ia 
concluir que, tratando-se de agravo, 
aplicar-se-iam as normas do Código 
de Proc~sso Civil, que cogitam de 
preparo e deserção. 'leríamos, então, 
para o agravo, tratamento diferen
te do que há de dar ao especial. Is
so porém não se recomenda. Prefi
ro outra interpretação, de caráter 
sistemático. 

Se a lei, inequivocamente, deixou 
claro que, no recurso especial, não 
há espaço para preparo, a mesma 
norma, à falta de disposição.expres
sa na lei a respeito do assunto, se 
há de aplic~ ao agravo. Essa a so
lução que me parece melhor. 

Peço vênia ao Sr. Ministro Rela
tor para adotar essa outra solução, 
dando provimento ao agravo regi
mental. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE: Sr. Presidente, tam
bém tenho me debatido com esse 
problema, ao prover agravos e estes 
não subirem por falta de pagamen-
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to de despesas, e não vejo solução, 
. senão aquela que está sendo preco
nizada pelo Sr. Ministro Eduardo 
Ribeiro, de se considerar que não 
depende de preparo. 

Dou provimento ao agravo. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente, a ques
tão agora está devidamente esclare
cida, e tenho condições de dar meu 
voto. 

Em tema de agravo de instru
mento deve haver preparo. É o que 
diz a Lei Federal, sob pena de de
serção. É necessário o preparo? É! 
Não foi feito? Não. Então, deserto 
está o recurso. A parte apenas jus
tificou o não preparo mas não o pre
parou. 

Se admitirmos a possibilidade de 
excluir o preparo no agravo de ins
trumento, estaremos contrariando 
disposição expressa do Código e pre
judicando a outra parte, porque o 
princípio da deserção a beneficia. 

Por esta razão, peço vênia ao 
eminente Ministro Eduardo Ribei
ro para acompanhar o eminente Mi
nistro-Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Sr. Presidente, acompanho o 
Ministro-Relator. Não creio que o 
assunto mereça muitas palavras. 
Despesa não se inclui nas custas. 
Não se pode impor aos 'Tribunais 

que efetuem despesas quando elas 
são encargos das partes . 

É o meu voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Acompanho o em. 
Ministro Nilson Naves. Assim tenho 
julgado nos feitos que me são distri
buídos. 

Despesas são o gênero, de que as 
custas são espécie. 'Ibdas as custas 
(que são previstas em lei tributária 
chamada Regimento de Custas) são 
despesas, mas nem todas as despe
sas são custas. E essa é a sistemá
tica adotada pelo Código de Proces
so Civil, como se vê da seção onde 
inseridos os arts. 19 e 35. 

O recurso especial pode estar 
isento de custas, o que, porém, não 
exclui o porte de remessa e retorno, 
meras despesas, pelas quais deve 
arcar o recorrente, não se me afigu
rando razoável atribuir tal ônus aos 
cofres públicos, federais ou esta
duais. E muito menos determinar 
diligências para suprir a inércia do 
interessado, onerando e retardando 
a prestação jurisdicional. 

Com o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, 
também acompanho o Ministro-Re
lator mesmo com base no § 32 do ar
tigo 27 da Lei n Q 8.038, a que se re
feriu o eminente Ministro Eduardo 
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Ribeiro, para dissentir do entendi
mento. Ele diz, expressamente, que, 
"admitido o recurso, os autos serão 
imediatamente remetidos ao Supe
rior Tribunal de Justiça". Ora, os 
autos só serão remetidos, indepen- .. 
dentemente de qualquer preparo, se 
o recurso for admitido. Neste caso, 
nem sequer preparo poderá haver, 
porque essa decisão é irrecorrível. 
Agora, se for inadmitido, a hipóte
se é diferente, e é dela que trata o 
nobre Ministro-Relator. O agravo de 
instrumento conseqüente (contra o 
despacho que indeferiu o processa
mento do REsp) segue a regra geral 
dos demais recursos, estando sujei
to ao preparo. Nego provimento ao 
agravo. 

É como voto. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS: Sr. 

. Presidente parece-me que matéria de 
. deserção deve ser encarada interpre-
tando-se estritamente a lei. O art. 
521, § 1º, diz que "o agravante efe
tuará o preparo, que inclui as custas 
do juízo e do tribunal, inclusive do 
porte de retorno, sob pena de deser
ção". Ora, não temos custas a pagar 
aqui. O art. 527 fala apenas em por
te de retorno. Sua interpretação há 
que ser estrita, porque, a partir de
la, chega-se à cassação do direito de 
ver reapreciada uma sentença. Pare
ce-me que, na verdade, o que deveria 
ocorrer na hipótese - observando-se 
que o 'll-ibunal a quo não deve, tam
bém' arcar com os ônus da remes-

sa - seria a intimação da parte pa
ra que deposite a quantia relativa à 
remessa, que é evidentemente ne
cessária. 'Th.l pagamento é providên
cia da parte. Se ela, intimada, dei
xar de pagar, expõe-se ao artigo 
267, configurando-se abandono da 
causa. Considero que a simples de
serção é impossível nesta hipótese. 

Acompanho o Eminente Ministro 
Eduardo Ribeiro. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
para ser breve darei apenas dois ar
gumentos. O Eminente Ministro 
Eduardo Ribeiro invocou o art. 27, 
§ 3º, da Lei nº 8.038, de 1990, que 
diz: "admitidos os recursos, os autos 
serão imediatamente remetidos ao 
Superior 'Tribunal de Justiça". Esse 
"imediatament.e" quer se referir, a 
meu ver, à hipótese de interposição 
concomitantemente de recursos es
pecial e extraordinário. Então, na 
hipótese de serem interpostos esses 
dois recursos, o especial deve ser, de 
logo, remetido ao Superior 'Tribunal 
de Justiça. A meu ver, outro senti
do não tem o preceito. Nada diz res
peito à questão de preparo. Outro 
aspecto é que a Lei nº 8.038 alterou 
dispositivos do Código e dentre eles 
o art. 496, que diz o seguinte: "são 
cabíveis os seguintes recursos ... " -
dentre outros fala no agravo de ins
trumento - e inclui os recursos ex
traordinário e especial. 

Ora, se assim o fez, é de se en
tender que, embora não seja expres-
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sa a lei, em última análise, em ter
mos de recurso, o ·agravo se inclui 
no bojo do Código de Processo Civil 
e, como tal, se submete às 'suas re
gras gerais pertinentes aos recur~ 
sos, dentre elas aquelas atinentes 
ao preparo. 

Acompanho integralmente o voto 
do Eminente Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n2 30.849-7 - GO -
(92.317138) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Nilson Naves. Agrte.: So
ciedade Açucareira Monteiro de 
Barros Ltda. Agrdo.: R. Despacho 
de fls. 85. Parte: Sociedade Açuca
reira Monteiro de Barros Ltda. Par
te: José Digues da Costa. Advoga
dos: Paulo Alberto Cerqueira e ou
tros, e Vitoria Régia Ferreira J ar
dim e outros. 

Decisão: A Corte Especial, por 
maioria, negou provimento ao agra
vo (em 22.04.93 - Corte Especial). 

Votaram vencidos os Srs. Minis
tros Eduardo Ribeiro, Dias '1Hndade, 
Cláudio Santos e Gomes de Barros. 

Os Srs. Ministros José de Jesus, 
Assis Thledo, Edson Vidigal, Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo, 
Barros Monteiro, Hélio Mosimann, 
Peçanha Martins, Demócrito Rei
naldo, José Dantas, William Patter
son, Bueno de Souza, Américo Luz, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Flaquer 
Scartezzini, Jesus Costa Lima e 
Costa Leite votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. 

O Sr. Ministro Pedro Acioli não 
compareceu à sessão por motivo jus
tificado. 

O Sr. Ministro José Cândido não 
participou do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NQ 41.787-5 - DF 

(Registro n Q 93.0022216-3) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF 

Advogados: Augusto Cláudio Ferreira Guterres Soares e outros 

Agravados: Genival Batista de Souza e outro 

EMENTA: Recurso Especial. Fundamentos. Suspeição de Juiz. 
L Recurso especial fundado na alínea a do permissivo constitu
cional, por força do item V, do art. 135, do CPC. 2. A suspeição do 
Juiz não tem caráter permanente, se a causa que mantinha com 
o mesmo objeto de outra que lhe foi distribuída, já foi extinta, sem 
que remanesça interesse no julgamento em favor de uma das par
tes. 3. Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior ,]hbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao agravo regimental. Vota
ram com o Relator os Ministros Jo
sé Dantas, Flaquer Scartezzini e 
Assis 'lbledo. Impedido o Ministro 
Edson Vidigal. 

Brasília, 18 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA: A Caixa Econô-

mica Federal interpõe agravo regi
mental contra decisão em que ne
guei provimento a agravo de instru
mento, porque irrelevante a compro
vação de desistência ou extinção do 
processo de interesse do magistra
do, eis que, ainda que verificadas, 
não têm o condão de ilidir a sua 
suspeição em relação a processos se
melhantes. Como conseqüência, sus
tenta que não se pretende, com o 
recurso especial, o exame de provas 
e que também não concordou com o 
r. despacho proferido pelo ilustre 
Juiz Presidente do 'lhbunal Regio
nal Federal da 1 ª Região (fls. 34/36). 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA (Relator): A de
cisão recorrida é do seguinte teor: 
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"Vistos, etc. 

A Caixa Econômica Federal, nas 
razões do agravo de instrumento, 
afirma que está de acordo com o 
despacho do eminente Juiz Herme
nito Dourado, Presidente do 'fribu
nal Regional Federal da Primeira 
Região no ponto em que, apoiado 
em jurisprudência, diz que desapa
rece o fundamento para a suspeição 
quando cessa a causa da argüição. 
Quer dizer, havendo desistência ou 
extinção do processo de interesse do 
Juiz que defende tese análoga em 
demanda submetida a seu julga
mento. 

Mas, acrescenta que "remanesce 
a controvérsia acerca do laudo de 
avaliação do imóvel impugnado ju
dicialmente pelo excepto, que não 
desistiu da ação por ele intentada 
contra a excipiente" (fi. 18). 'lbdavia, 
consta do acórdão: 

"Ocorre que, no caso, a demanda 
em que o nobre magistrado excepto 
era parte perdeu o seu objeto em fa
ce do novo pacto firmado entre ele 
e a CEF, ora excipiente, que modi
ficou completamente o critério de 
reajuste das prestações do financia
mento do imóvel funcional, em face 
da edição do Decreto n Q 172, de 
1991. Cessada a causa, cessa o efei
to. 

Assim, restou desaparecido o pos
sível interesse do magistrado no jul
gamento da causa em que foi provo
cado o incidente sub judice, como 
adequadamente proclamado em ou
tros pareceres da douta Procurado
ria Regional da República" (fls. 
15/16). 

Ora, a agravante esqueceu de fa
zer prova quanto à permanência da 
controvérsia. 

O recurso especial tem como ân
cora o art. 135, V, do CPC. Estaria 
demonstrada a contrariedade, se a 
recorrente tivesse provado que o 
Juiz ainda mantém demanda idên
tica àquela que vai julgar. Alegou, 
mas não provou. 

Confronto de prova não cabe ser 
feito nessa via (STJ-Súmula 07). 
Muito menos diligência. 

Dito o que, nego provimento ao 
agravo" (fl. 32). 

Agora, somente depois de negada 
a subida do recurso especial inter
posto com base nas alíneas a e c do 
permissivo constitucional, a agra
vante traz à colação isolado julgado 
deste Superior 'fribunal de Justiça 
onde se diz que "a desistência ou 
extinção do processo do interesse do 
magistrado não tem o condão de ili
dir a sua suspeição" (REsp n Q 

22.956-3-DF, Relator Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro). 

O acórdão recorrido entendeu que 
com a desistência ou extinção do 
processo, cessava a suspeição. 

O agravante, no recurso especial, 
enfaticamente escreveu: 

"O fato de o M.M. Juiz excepto 
ter renegociado o seu contrato de fi
nanciamento, de molde a acarretar 
a possível perda de objeto da ação 
por ele intentada, é irrelevante e 
não afasta a fundada suspeita de 
parcialmente sustentada pela recor
rente" (fi. 22). 
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Nesta oportunidade não cabe con
ceber o recurso especial também 
posto como em divergência jurispru
dencial, sendo numerosos os julga
dos desta Corte em sentido diverso, 
como se verá a seguir: 

"Processual Civil. Exceção de 
Suspeição. Inexistência de afronta 
ao dispositivo no artigo 135, V, do 
Código de Processo Civil. 

I - Não é suspeito o Juiz que, 
possuindo cruzados novos bloquea
dos no Banco Central do Brasil, de
sistir de medida judicial intentada 
para a sua liberação. 

II - Cessada a causa .. originária, 
desaparece o motivo da suspeição. 
Precedentes. 

III - Recurso desprovido, à una
nimidade" (REsp nQ 22.939-MG; ReI. 
Ministro Demócrito Reinaldo; DJU 
09.11.92, pág. 20.335). 

"Processual Civil. Exceção de 
Suspeição. Fato superveniente. Pre
judicialidade. Interpretação do ar
tigo 135, inciso V, CPC. 

r - 'lendo a exceção de suspeição 
sido agitada pelo fato de o magis
trado atuar como parte em ação as
semelhada, cessando a causa, cessa
dos restam os seus efeitos. 

II --=-- Não se torna suspeito o ma~ 
gistrado pelo só fato de já ter defen
dido anteriormente, como parte, po
sição sobre o assunto que lhe é leva
do a decidir. 

lIr - Recurso conhecido e impro
vido" (REsp nQ 22.942-DF; ReI. Mi
nistro Cesar Rocha; DJU 17.05.93, 
pág. 9.299). 

"Processual Civil. Exceção de 
Suspeição. Cessação da causa. 

Não há fundamento para a sus
peição do Juiz quando cessa a cau
sa da argüição. 

Não se torna suspeito o magistra
do pelo fato de já ter defendido an
teriormente posição doutrinária so
bre o assunto que lhe é levado a de
cidir. 

Recurso não conhecido" (REsp n2 

22.958-DF; ReI. Ministro Hélio Mo
simann; DJU 17.05.93, pág. 9.320). 

"Processual Civil. Exceção de 
Suspeição. Descaracterização. Pre
cedentes. 

r - Julga-se prejudicada a exce
ção de suspeição argüida quando a 
ação que lhe daria causa perdeu o 
seu objeto. 

I! - Recurso especial não conhe
cido" (REsp n Q 22.986-DF; ReI. 
Ministro Peçanha Martins; DJU 
10.05.93, pág. 8.625). 

Datíssima vênia do entendimen
to em contrário, penso que não se 
pode estabelecer uma suspeição per
pétua do magistrado. Se mantinha 
uma causa com objeto idêntico ao 
de outras propostas por outras pes
soas, a partir do momento em que a 
sua demanda foi extinta, o motivo 
que o ligava à tese jurídica não per
siste. 

O inciso V, do art. 135, do CPC, 
especificamente, dirige-se ao magis
trado "interessado no julgamento da 
causa em favor de uma das partes". 

De tal modo, se a tese jurídica 
por ele defendida em demanda por 
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ele proposta, acolhida ou não, foi ex
tinta, inclusive por desistência, não 
permanece mais interessado no jul
gamento em favor de uma das par
tes. 

Por ,·todos esses motivos, nego 
provimento ao agravo regimental. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag nQ 41. 787 -5 - DF -
(93.0022216-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Jesus Costa Lima. Agrte.: 
Caixa Econômica Federal - CEF. 

Advogados: Augusto Cláudio Ferrei
ra Guterres Soares e outros. Agrdos.: 
Genival Batista de Souza e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao agravo 
regimental (em 18.10.93 - 51! Thr
ma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros José Dantas, Flaquer 
Scartezzini e Assis 'lbledo. Impedi
do o Ministro Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NQ 44.753-7 - SP 

(Registro n Q 93.0029785-6) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Agravante: Fazenda do Estado de São Paulo 

Agravada: Indústria de Hotéis Guzzoni Ltda. 

Advogados: Drs. Lilia Batori de Ibledo Valle e outros, e Luiz Henrique 
Freire César Pestana 

EMENTA: Desapropriação. IPC. L Em matéria de desapropria
ção a indenização tem que ser justa, e o valor do bem expropria
do deve ser aferido pelo índice que melhor traduza as perdas so
fridas pelo expropriado. E não aqueles índices que atendam a con
veniência nos casos que envolvem as Fazendas, autarquias e em
presas estatais. Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO Decide a Segunda Thrma do Su-

Vistos e relatados estes autos, em perior 'fribunal de Justiça, por una
que são partes as acima indicadas: nimidade negar provimento ao 
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agravo regimental na forma do re
latório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: Trata-se de 
agravo regimental manifestado pe
la Fazenda do Estado de São Paulo 
contra decisão prolatada por mim 
nestes termos: 

"Trata-se de agravo de instru
mento manifestado pela Fazenda do 
Estado de São Paulo, contra decisão 
que inadmitiu recurso especial no 
qual se discute os critérios de inde
nização em ação expropriatória. 

Em matéria de desapropriação a 
indenização tem que ser justa, e o 
valor do bem expropriado deve ser 
aferido pelo índice que melhor tra
duza as perdas sofridas pelo expro
priado, e não aqueles índices que 
atendam a conveniência nos casos 
que envolvem as Fazendas; autar
quias e empresas estatais. 

Pelo exposto, nego seguimento ao 
agravo com fulcro no artigo 38 da 
Lei nº 8.038/90 c/c o art. 34, inciso 
XVIII, do RJjSTJ" (fls. 42). 

Diz a Fazenda, em suas razões, 
que não pode subsistir a aplicação 
do IPC de março de 1990 e feverei
ro de 1991, para a atualização dos 
créditos judiciais, de vez que a mes
ma é ilegal e inconstitucional e não 
perde em caráter nem mesmo dian
te do princípio constitucional da jus
ta indenização. 

É este o relatório que apresento 
à consideração de meus ilustres co
legas. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): Não 
procede o inconformismo da Fazen
da do Estado de São Paulo quanto à 
atualização de débito decorrente de 
ação expropriatória, que determinou 
o cômputo da inflação real do mês 
de março de 1990 no percentual de 
84,32% medida pelo IPC ao invés do 
BTN. Isto porque, o pagamento a 
ser calculado à base de ORTNs; 
OTNs; BTNs ou IPC não implica 
necessariamente em afronta aos 
dispositivos legais invocados, posto 
que o IPC traduz as perdas sofridas 
pelo expropriado em harmonia ao 
princípio da justa indenização. E 
não aqueles índices que atendam a 
conveniência nos casos que envol
vem as Fazendas, autarquias e em
presas estatais. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
agravo. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n Q 44.753-7 - SP
(93.0029785-6) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José de Jesus. Agrte.: Fa
zenda do Estado de São Paulo. Ad
vogados: Anita Maria Vaz de Lima 
Marchiori e outros. Agrdo.: Indús
tria de Hotéis Guzzoni Ltda. Advo
gado: Luiz Henrique Freire César 
Pestana. Agrle.: Fazenda do Estado 
de São Paulo. Procs.: Lilia Batori de 
'Ibledo Valle e outros. Agrdo.: Indús-

tria de Hotéis Guzzoni Ltda. Advo
gado: Luiz Henrique Freire César 
Pestana. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo, re
gimental (em 15.12.93 - 2ª 'Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL N2 29.534-1 - GO 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Embte.: Viação Anapolina Ltda. 

Embdo.: V. Acórdão de Fls. 

Agrte.: Expresso Araguari Ltda. 

Agrdo.: V. Acórdão de fls. 

Advs.: Walteci Cruccioli Ribeiro e outros, José de Souza Araújo e outros, 
e João Francisco do Nascimento e outros 

EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão. Inexistência. Agra
vo Regimental pleiteando a reforma do julgado. Não conhecimen
to. L O Thma que a embargante quer ver apreciado, tocante ao pe
dido declaratório de existência de relação jurídica, não foi obje
to da peça recursal, restrita que ficou a irresignação na susten
tação de negativa de vigência ao art. 519 do CPC e na demonstra
ção da divergência relativa à ocorrência de superposição de linha. 
Inexistente a abordagem do tema nas razões recursais, não há que 
se falar em omissão do acórdão, até porque não tem o recurso es
pecial a devolutividade que a embargante quer emprestar. Embar
gos rejeitados. 2. Agravo regimental. Além de intempestivo, é in
cabível para impugnar decisão proferida por órgão colegiado do 
Tribunal (art. 258 do R.L). Agravo não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'lhbu
nal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do agravo regimental interpos
to pela Expresso Araguari Ltda. e 
rejeitar os embargos opostos pela 
Viação Anapolina Ltda. Votaram 
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com o Relator os Srs. Ministros An
tônio de Pádua Ribeiro, Hélio Mosi
mann e Peçanha Martins. Impedido 
o Sr. Ministro José de Jesus. 

Brasília, 16 de junho de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉ
RICO LUZ: Rememoro a espécie 
lendo o relatório que lancei a fls. 
456 do presente processado, verbis: 

"Cuida-se de recurso especial in
terposto por "Viação Anapolina 
Ltda." contra acórdão de órgão fra
cionário do Eg. 'fribunal de Justiça 
do Estado de Goiás que, reforman
do sentença, decretou a improcedên
cia da ação ordinária cumulada com 
declaratória e preceito cominatório 
ajuizada com o propósito de des
constituir ato emanado do Conselho 
Fiscal de 'fráfego da SUTEG - Su
perintendência de 'fransportes e 
'Iermina:is de Goiás - concessivo de 
prolongamento de linha à litiscon
sorte, empresa "Expresso Araguaia 
Ltda.", cujo itinerário de Goiânia à 
Luziânia foi estendido até Cristali
na-GO. 

Alega a recorrente violação ao 
art. 519 do CPC, ao argumento de 
que a apelação da litisconsorte de
veria ser tida por deserta à míngua 
de preparo; por outro lado sustenta 
que o v. acórdão recorrido, admitin
do a ocorrência de superposição de 

linha, teria divergido de aresto des
ta Corte, que traz a cotejo. 

O recurso foi deferido apenas pe
la letra c do permissivo constitucio
nal." 

O recurso foi provido pela Eg. 
Thrm.a, reconhecida a ilegalidade do 
ato administrativo, pois discrepan
te do que dispõe o art. 33, I, do Re
gulamento de 'fransporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros do Esta
do de Goiás, aprovado pelo Decreto 
n Q 2.277/83, bem como em face da 
ocorrência de superposição de linha 
com o prolongamento deferido à li
tisconsorte no trecho Luziânia -
Cristalina com a explorada pela re
corrente, pertinente ao mesmq tre
cho, mediante contrato de conces
sao. 

O acórdão, publicado no DJ de 
29.03.93, espelha a seguinte emen
ta: 

"Administrativo. 'fransporte Co
letivo de Passageiros. 

- Superposição de linha. Ocor
rência, na hipótese, com o prolonga
mento deferido à litisconsorte. Ile
galidade do ato administrativo" -
fls. 462. 

Daí os presentes embargos opos
tos pela recorrente, "Viação Anapo
lina Ltda.", alegando omissão no 
acórdão, consubstanciada na não 
apreciação pelo mesmo do pedido 
declaratório que formulara de "exis
tência de relação jurídica positiva 
entre a embargante e as rés, relati
vamente à prestação dos serviços de 
transporte, quanto à linha Cristali
na-Goiânia e vice-versa, no que to-
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ca ao prolongamento da linha 
normal de Anápolis à Goiânia". 

Por outro lado a recorrida, "Ex
presso Araguari Ltda.", inconforma
da com o acórdão, interpôs agravo 
regimental por telex e, posterior
mente, via petição, buscando a re
forma do julgado - fls. 476/477 e 
479/48l. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉ
RICO LUZ (Relator): Prelimi
narmente, não conheço do agravo 
regimental interposto pela recorri
da, ora embargada. Além de intem
pestivo é manifestamente incabível 
para impugnar decisão proferida 
por órgão colegiado do 'IHbunal (art. 
258 do RI). 

Relativamente aos declaratórios, 
inexiste a irrogada omissão no jul
gado. 

De fato. O tema que a embargan
te quer ver apreciado, tocante ao 
pedido declaratório, não foi objeto 
da peça recursal, restrita que ficou 
a irresignação na sustentação de 
negativa de vigência ao art. 519 do 
CPC e na demonstração da diver
gência relativa à ocorrência de su
perposição de linha. Isto é o que 
deixa expresso o pedido recursal, 
verbis (fls. 435): 

" ... Por todo o exposto espera a 
recorrente 'que seja admitido o seu 
recurso. especial, preliminarmente, 
sob o fundamento da letra a do in
ciso III do art. 105, da Constituição, 

em face da demonstração cabal de 
negativa de vigência ao art. 519 do 
CPC; na eventual hipótese de ser 
ultrapassado nesse primeiro funda
mento, que seja admitido o seu re
curso especial, sob o fundamento da 
letra c do inciso IH do art. 105 da 
Constituição, em face da divergên
cia jurisprudencial ocorrida essen
cialmente com o v. acórdão paradig
ma proferido pelo STJ na AMS n Q 

93.267;RJ, in DJU 11.02.82, ReI. 
Min. Gueiros Leite, cujo inteiro teor 
repousa às fls. 101/126 dos autos.". 

Inexistente' a abordagem do tema 
nas razões recursais, não há que se 
falar em omissão do acórdão, até 
porque não tem o recurso especial a 
devolutividadé que a embargante 
quer emprestar. 

Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp (EDcl e AgRg) n Q 29.534-1 
- GO - Relator: Exmo. Sr. Min. 
Américo Luz. Embte.: Viação Ana
polina Ltda. Advs.: Walteci Cruccio
li Ribeiro e outros. Embdo.: Expres
so Araguari Ltda. Advs.: José de 
Souza Araújo e outros. Embdo.: Su
perintendência de Transportes e 
'Ierminais de Goiás - SUTEG. 
Advs.: João Francisco do Nascimen
to e outros. Agrte.: Expresso Ara
guari Ltda. Advs.: José de Souza 
Araújo e outros. Agrda.: Viação 
Anapolina Ltda. Advs.:. Walteci 
Cruccioli Ribeiro e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do agravo regi
mental interposto pela Expresso 
Araguari Ltda. e rejeitou os embar-

R. Sup. TI:ib. Just., Brasília, a. 6, (56): 459-464, abril 1994. 463 



gos opostos pela Viação Anapolina 
Ltda. (em 16.06.93 - 2ª 'lbrma). 

Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, 
Hélio Mosimann e Peçanha Martins. 

Impedido o Sr. Ministro José de 
Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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PrCv Ação Expropriatória - Fundo de comércio - Indenização conjun
ta com o valor do imóvel - Lei nQ 3.365/41, arts. 20 e 26 - Ofen
sa inexistente. REsp n Q 35.938-4-SP. RSTJ 56/306. 

Adm Ação Indenizatória - Responsabilidade civil do Estado - Culpa 
objetiva - Detento assassinado na cadeia pública - Prescrição 
- Decreto n Q 20.910. REsp n Q 20.860-2-SP. RSTJ 56/187. 

Cv Ação Indenizatória - 'Iransbordamento de rio - Danos. REsp nQ 

37.176-7-SP. RSTJ 56/343. 

Pn Ação Penal Pública Incondicionada - Recurso em Habeas Cor
pus - Estupro - Violência real. RHC n Q 3.145-0-SP. RSTJ 
56/389 . 

. PrCv Ação Reivindicatória - Demanda original - Ação Rescisória e 
Ação Declaratória Incidental - Citação dos condôminos:..... Regis
tros imobiliários - Cancelamento. REsp nQ 23.754-7-SP. RSTJ 
56/214. 

PrCv Ação Renovatória - Curso nas férias - Citação - Suprimento 
- Réu - CompareciIli~ento espontâneo. REsp n Q 23.334-7-SP. 
RSTJ 56/200.! 

PrCv Ação Renovatória - Locação - Distribuidoras de derivados de pe
tróleo - Legitimidade ativa. REsp nQ 7.655-0-PR. RSTJ 56/133. 

Cv Ação Renovatória - Locação comercial - Retomada para uso pró
prio - Insinceridade do pedido. REsp nQ 35.174-5-PA. RSTJ 5&'292. 

PrCv Ação Rescisória e Ação Declaratória Incidental- Ação Reivindica
tória - Demanda original - Citação dos condôminos - Registros 
imobiliários - Cancelamento. REsp nQ 23.754-7-SP. RSTJ 56/214. 

Pv Acidente de trabalho - Pensão por morte - Esposa, companhei
ra e filhos - Rateio proporcional. REsp n Q 12.690-0-SP. RSTJ 
56/172. 

PrCv Acidente de trabalho - Prescrição da ação - Acidente típico -
Honorários advocatícios - Recurso adesivo - Inadmissibilidade. 
REsp n Q 10.668-0-SP. RSTJ 56/165. 

PrCv Acidente típico - Acidente de trabalho - Prescrição da ação -
Honorários advocatícios - Recurso adesivo - Inadmissibilidade. 
REsp n Q 10.668-0-SP. RSTJ 56/165. 

PrPn Acórdão embargável - Prescrição - Interrupção - Condenação 
em segundo grau. REsp nQ 36.850-2-SP. RSTJ 56/334. 

PrCv Advogado - Intimação. HC n Q 1.955-5-GO. RSTJ 5B/47. 

PrCv Agravo Regimental - Embargos de Declaração - Omissão - Ine
xistência - Reforma do julgado. EDcl e AgRg no REsp n Q 

29.534-1-GO. RSTJ 56/461. 
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Cv Alienação de fração ideal- Condomínio - Imóvel indiviso - Di
reito de preferência - CC, art. 1.139. REsp nQ 9.934-0-SP. RSTJ 5Q1152. 

PrCv Anistia - Execução Fiscal - Leilão realizado. REsp nº 
10.276-0-SP. RSTJ56/163. 

PrCv Apelação - Intempestividade - Intimação da sentença - Erro 
na contagem do prazo. REsp nº 32.516-3-MG. RSTJ 56/27l. 

PrPn· Apelação - Julgamento por 'Tribunal da Justiça Estadual - Nu
lidade - 'fráfico internacional de entorpecentes - Sentença con
denatória - Lei nº 6.368176, art. 27 - Negativa de vigência - Re
curso Especial. REsp nº 38.649-7-RO. RSTJ 56/354. 

PrCv Apelação - Prazo - Deserção. REsp nQ 36.645-3-SP. RSTJ 561315. 
PrCv Aresto de 'fribunal Regional Federal - Recurso Especial - Dis

sídio pretoriano - Aresto do 'fribunal Federal de Recursos. REsp 
nQ 24.233-6-AM. RSTJ 56/221. 

PrCv Aresto do 'fribunal Federal de Recursos - Recurso Especial -
Dissídio pretoriano - Aresto de 'fribunal Regional Federal. REsp 
nº 24.233-6-AM. RSTJ 56/221. 

PrPn Arrecadação de ICMS - Habeas Corpus - Formação de quadri
lha - Fiscais de Renda - Lesão ao Estado. HC n Q 2.211-4-RO. 
RSTJ 56/49. 

Cv Árvores - Venda para. corte - Mobilização antecipada. REsp n Q 

23.195-8-PR. RSTJ 56/197. 

PrCv Atos praticados por Presidente de 'Tribunal de Justiça como Presi
dente de Comissão Examinadora de Concurso - Concurso - Ma
gistratura estadual - Competência. RMS nº 1.949-4-l\1A. RSTJ 561424. 

B 

Pv Benefício - Cálculo - Critério de equivalência salarial - Ação Aci
dentária. REsp nº 38A02-8-SP. RSTJ 56/351. 

c 
Pv Caixa beneficente - Contribuição previdenciária - Policial mili

tar inativo - Isenção concedida aos aposentados e pensionistas do 
Sistema Nacional de Previdência - Extensão aos servidores civis 
da União - Medida que não atinge aos inativos da PM. REsp n Q 

27.084-8-MG. RSTJ 56/232. 
PrCv Câmara municipal- Personalidade jurídica - Personalidade judi

ciária - Legitimidade ad causam. REsp n Q 23.748-1-SP. RSTJ 
561211. 
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PrCv Candidato eleito - Competência - Ação Civil Pública - U~() de 
símbolos pessoais de campanha - Prejuízos aos cofres públicos -
Justiça Estadual. CC nº 5.286-6-CE. RSTJ 56/20. 

Cv CC, art. 1.139 - Condomínio - Imóvel indiviso- Alienação de 
fração ideal- Direito de preferência. REsp nº 9.934-0-SP. RSTJ 
56/152. . 

Cv Cédula de crédito industrial - Concordata - Garantia real. REsp 
nº 38.923-2-SP. RSTJ 56/357. 

'Irbt Cédula G - Ausência de regulamentação pelo Ministério compe
tente - Impossibilidade - Imposto de Renda - Arbitramento de 
lucro. REsp nº 22.906-0-AL. RSTJ 56/194. 

PrCv CFj88, ADCT, art. 47, § 3º, I - Ação de Consignação em Pagamen
to - Decadência. REsp nº 25.116-7-RS. RSTJ 56/229. 

PrCv CF/88, art. 105, lU, a - Recurso Especial- Lei nº 8.213/91, art. 
128 - Violação - Valor atribuído à ação acidentária - Liquida
ção - Precatório - Desnecessidade. REsp nº 33.130-8-SP. RSTJ 
56/278. 

PrCv Citação - Suprimento - Ação Renovatória - Curso nas férias 
- Réu - Comparecimento espontâneo. REsp n Q 23.334-7-SP. 
RSTJ 56/200. 

PrCv Citação do executado - Liquidação de sentença por cálculo do con
tador. REsp nº 30.515-2-RS. RSTJ 56/244. 

PrCv Citação dos condôminos - Ação Rescisória e Ação Declaratória In
cidental - Ação Reivindicatória - Demanda original - Registros 
imobiliários - Cancelamento. REsp nº 23.754-7-SP. RSTJ 56/214. 

PrCv Coisa julgada - Ação de Desp~jo por falta de pagamento - Ação 
Declaratória Incidental - Negócio fiduciário. REsp nº 20.393-8-SP. 
RSTJ 56/180. 

PrCv Competência - Ação Civil Pública - Uso de símbolos pessoais de 
campanha - Candidato eleito - Prejuízos aos cofres públicos -:
Justiça Estadual. CC nº 5.286-6-CE. RSTJ 56/20. 

PrCv Competência - Concurso - Magistratura estadual- Atos pra
ticados por Presidente de 'Iribunal de Justiça como Presidente de 
Comissão Examinadora de Concurso. RMS nº 1.949-4-MA. RSTJ 
56/424. 

PrCv Competência - Conflito preexistente - Rescisão de acórdão -
\ 

Via inadequada. CC nº 5.532-6-SP. RSTJ 56/39. 

PrCv Competência - Litisdenunciação. CC nº 5.275-0-MG. RSTJ 56/17. 
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Ct Competência - Mandado de Injunção - Governador de Estado. 
MI nº 97-5-RJ. RSTJ 56/63. 

PrCv Competência - Servidor estatutário - Vínculo celetista - Jus
tiça do 'frabalho. CC nº 5.852-0-RJ. RSTJ56/42. 

PrCv Competência recursal - Processo no Superior 'fribunal de Justi
ça - Despesas de remessa e de retorno dos autos. AgRg no Ag nº 
30.849-7-GO. RSTJ 56/442. 

PrCv Compromisso de compra e venda - Ação de Rescisão Contratual 
cumulada com Reintegração de Posse - Mora - Interpelação -
Contrato não inscrito no Registro de Imóveis - Decreto-Lei n Q 

745/69. RE:;;p. nº 30.691-0-SP. RSTJ 56/249. 

Cv Compromisso de.compra e venda - Mora - Constituição -
Emenda - Decreto-Lei nº 745/69. REsp nº 8.149-0-SP. RSTJ 
56/143. 

Cv Concordata - CéduJa de crédito industrial - Garantia real. REsp 
nº 38.923-2-SP. RSTJ 56/357. 

Cm Concordata - Moeda estrangeira - Conversão. REsp nº 
5.158-0-SP. RSTJ 56/129. 

PrCv Concurso - Magistratura estadual- Atos praticados por Presi
dente de 'fribunal de Justiça como Presidente de Comissão Exa
minadora de Concurso - Competência. RMS nº 1.949-4-MA. RSTJ 
56/424. 

Adm Concurso - Provimento derivado - Proibição. RMS nº 1.676-6-BA. 
RSTJ 56/408. 

PrPn Condenação em segundo grau - Prescrição - Interrupção -
Acórdão embargável. REsp nº 36.850-2-SP. RSTJ 56/334. 

Cv Condomínio - Convenção - Falta de registro. REsp nº 
36.815-4-SP. RSTJ 56/332. 

Cv Condomínio - Imóvel indiviso - Alienação de fração ideal - Di
reito de preferência - CC, art. 1.139. REsp nº 9.934-0-SP. RSTJ 
56/152. 

PrPn Conexão - Recurso em Habeas Corpus - Queixas-crimes -
Inépcia. RHC nº 3.075-5-SP. RSTJ 56/380. 

PrCv Conflito preexistente - Competência - Rescisão de acórdão -
Via inadequada. CC nº 5.532-6-SP. RSTJ 56/39. 

PrCv Contrato - Interpretação - Ação de Consignação em Pagamen
to - Insuficiência dos depósitos - Ação de Imissão de Posse. 
REsp nº 27.222-5-MT. RSTJ 56/236. 
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PrCv Contrato de câmbio - Protesto- Sustação. REsp nº 36.681-0-RS. 
RSTJ 56/317; 

Cv Contrato de locação - Equipamentos eletrônicos. REsp nº 
3.723-0-SP. RSTJ 56/105. 

Adm Contrato de obras públicas - Empreiteiro - Pagamento de fatu
ras - Atraso - Correção monetária - Incidência. REsp nº 
10.082-0-SP. RSTJ 56/16l. 

PrCv Contrato não inscrito no Registro de Imóveis - Ação de Rescisão 
Contratual cumulada com Reintegração de Posse -" Compromis
so de compra e venda - Mora - Interpelação - Decreto-Lei nº 
745/69. REsp nº 30.691-0-SP. RSTJ 56/249. 

Pv Contribuição previdenciária - Policial militar inativo - Caixa be
neficente - Isenção concedida aos aposentados e pensionistas do 
Sistema Nacional de Previdência - Extensão aos servidores ci
vis da União - Medida que não atinge os inativos da PM. REsp 
nº 27.084-8-MG. RSTJ 56/232. 

Cv Convenção"- Condomínio - Falta de registro. REsp nº 
36.815-4-SP. RSTJ 56/332. 

Trbt Convênios interestaduais alterando o momento da incidência do 
tributo - Impossibilidade - Imposto sobre Circulação de Merca
dorias (ICM) - Fato gerador - Dacreto-Lei nº 40fV68 - CTN, art. 
128. REsp nº 3l.386-0-SP. RSTJ 56/259. 

Cv Correção monetária - IPC - Percentual de 70,28%, pro rata 
temporis. REsp nº 23.712-2-RS. RSTJ 56/205. 

PrCv Correção monetária - Execução simultânea - Devedor principal 
e seus avalistas - Processos distintos - Notas promissórias com 
vencimento à vista. REsp nº 32.627-1-RS. RSTJ 56/274. 

Adm Correção monetária - Incidência - Empreiteiro - Contrato de 
obras públicas - Pagamento de faturas - Atraso. REsp nº 
10.082-0-SP. RSTJ 56/16l. 

Pn CP, arts. 157, § 2º, I, e 14, 11 - 'Ientativa de roubo - Revólver de 
brinquedo. REsp nº 36.752-2-SP. RSTJ 56/323. 

Pn CP, art. 342, § 1 º - Falsa perícia. RHC nº 2.999-4-PB. RSTJ 
56/377. 

PrCv CPC, art. 535, 11 - Recurso Especial - Embargos Declaratórios 
- Omissão configurada - Rejeição. REsp nº 7.587-0-SP. RSTJ 
56/13l. 

Pri Crime continuado - Caracterização. REsp nº 39.883-5-SP. RSTJ 
56/360. 
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Pn Crime falimentar - Habeas Corpus e apelação pendente - Com
patibilidade - Prescrição - Inexistência - Nulidades. RHC nQ 

3.1l2-3-SP. RSTJ 56/385. 

Pn Crimes hediondos - Tráfico ilícito de entorpecente - Regime fe
chado~ REsp nQ 19.420-0-PR. RSTJ 56/176. 

Trbt CTN, art. 128 - Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) 
- Fato gerador - Decreto-Lei nQ 406/68 - Convênios interesta
duais alterando o momento da incidência do tributo - Impossi
bilidade. REsp nQ 31.386-0-SP. RSTJ 56/259. 

Trbt CTN, art. 174 - Execução Fiscal- Prescrição - Lei nQ 6.830/80, 
art. 40. REsp n Q 12.443-0-RN. RSTJ 56/169. 

Adm Culpa objetiva - Responsabilidade civil do Estado - Detento as
sassinado na cadeia pública - Ação Indenizatória - Prescrição 
- Decreto n Q 20.910. REsp n Q 20.860-2-SP. RSTJ 56/187. 

PrCv Curso nas férias - Ação Renovatória - Citação - Suprimento 
- Réu - Comparecimento espontâneo. REsp n Q 23.334-7-SP. 
RSTJ 56/200. 

D 

Cv Dano - Direito de propriedade - Prescrição - Marca - Absten
ção do uso. REsp n Q 34.983-0-SP. RSTJ 56/289. 

Cv Danos - Ação Indenizatória - Transbordamento de rio. REsp nQ 

37.176-7-SP. RSTJ 56/343. 

PrCv Decadência - Ação de Consignação em Pagamento - CF/88, 
ADCT, art. 47, § 3Q

, L REsp nQ 25.1l6-7-RS. RSTJ 56/229. 

Adm Decreto nQ 20.910 - Responsabilidade civil do Estado - Culpa ob
jetiva - Detento assassinado na cadeia pública - Ação Indeni
zatória --'- Prescrição. REsp nQ 20.860-2-SP. RSTJ 56/187. 

Trbt Decreto-Lei nQ 406/68 - Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM) - Fato gerador - CTN, art. 128 - Convênios interesta
duais alterando o momento da incidência do tributo - Impossi
bilidade. REsp n Q 31.386-0-SP. RSTJ 56/259. 

PrCv Decreto-Lei nQ 745/69 - Ação de Rescisão Contratual cumulada 
com Reintegração de Posse - Compromisso de compra e venda -
Mora - Interpelação - Contrato não inscrito no Registro de Imó
veis. REsp n Q 30.691-0-SP. RSTJ 56/249. 

Cv Decreto-Lei nQ 745/69 - Compromisso de compra e venda - Mo
ra - Constituição - Emenda. REsp nQ 8.149-0-SP. RSTJ 56/143. 
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Trbt . Depósito preparatório - Medida Cautelar - Ação Declaratória 
- Execução Fiscal. REsp n Q 24.870-3-CE. RSTJ 56/225. 

Adm Desapropriação - IPC - Indenização. AgRg no Ag nQ 44.753-7-SP. 
RSTJ 56/455. 

Ct Descontos nos vencimentos - Servidor público - Direito de gre
ve. RMS nQ 2.687-5-SC. RSTJ 56/433. 

PrCv Deserção - Apelação - Prazo. REsp nQ 36.645-3-SP. RSTJ 5W315. 

PrCv Despesas de remessa e de retorno dos autos - Processo no Supe
rior Tribunal de Justiça - Competência recursal. AgRg no Ag nQ 

30.849-7-GO. RSTJ 56/442. 

Adm Detento assassinado na cadeia pública - Responsabilidade civil 
do Estlldo - Culpa objetiva - Ação Indenizatória - Prescrição 
- Decreto n Q 20.910. REsp n Q 20.860-2~SP. RSTJ 56/187. 

PrCv Devedor principal e seus avalistas - Execução simultânea - Pro
cessos distintos - Notas promissórias com vencimento à vista
Correção monetária. REsp n Q 32.627-1-RS. RSTJ 56/274. 

Cm Direito'à exclusividade - Nome comercial- Emprego da expres
são refinações. AgRg no Ag nQ 25.652-7:SP. RSTJ 56/439. 

Ct Direito de greve - Servidor público - Descontos nos vencimen
tos. RMS nQ 2.687 -5-SC. RSTJ 56/433. 

PrCv Direito de outrem - Mandado de SegUrança - Ilegitimidade do 
autor - Impropriedade da via eleita. RMS nQ 1.205-0-SC. RSTJ 
56/400. 

Pv Direito de pensão - Concorrência - Escala de preferência - Re
curso Especial - Lei fedElral - Negativa de vigência - Lei n Q 

5.774/71, arts. 77 e 78, § 1Q
• REsp n Q 31.185-17MG. RSTJ 56/253. 

Cv Direito de preferência - Condomínio - Imóvel indiviso - Alie
nação de fração ideal- CC, art. 1.139. REsp nQ 9.934-0-SP. RSTJ 
56/152. 

Cv Direito de propriedade - Dano - Prescrição - Marca - Absten
ção do uso. REsp n Q 34.983-0-SP. RSTJ 56/289. 

PrCv Dissídio pretoriano - Recurso Especial - Aresto de Tribunal Re
gional Federal - Aresto do Tribunal Federal de Recursos. REsp 
n Q 24.233-6-AM. RSTJ 56/221. 

PrCv Distribuidoras de derivados de petróleo - Locação - Ação Reno
vatória - Legitimidade ativa. REsp nQ 7.655-0-PR. RSTJ 56/133. 
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E 

PrCv Embargos de Declaração - Omissão - Inexistência - Agravo Re
gimental - Reforma do julgado. EDcl e AgRg no REsp n Q 

29.534-1-GO. RSTJ 56/461. 

PrCv Embargos de Declaração - Omissão configurada - Rejeição -
Recurso Especial - CPC, art. 535, lI. REsp n Q 7.587-0-SP. RSTJ 
56/131. 

PrCv Embargos de Declaração - Om'issão constatada - Suprimento. 
REsp n Q 34.005-0-SP. RSTJ 56/284. 

PrPn Emissão de nota promissória,falsificada - Habeas Corpus - Es
telionato - Inépcia da denúncia - 'francamento da ação penal. 
RHC n Q 2.953-6-SP. RSTJ 56/373. 

Cm Emprego da expressão refinações - Nome comercial - Direito 
à exclusividade. AgRg no Ag n Q 25.652-7-SP. RSTJ 56/439. 

Adm Empreiteiro - Contrato de obras públicas -,Pagamento defatu
ras - Atraso - Correção monetária - Ihcidência. REsp ri.Q 

1O.082-0-SP. RSTJ 56/161. 

'frbt Empresa exportadora - Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM) - Crédito - Matéria-prima. REsp nQ',135.846-9-RS. RSTJ 
56/295. 

Cv Equipamentos eletrônicos - Cqntrato de locação. REsp nº 
3.723-0-SP. RSTJ 56/105. 

PrCv Erro na contagem do prazo - Apelação - Intempestividade - In
timação da sentença. REsp nQ 32.516-3-MG. RSTJ 56/271. 

PrCv Espólio da concubina - Ação de Reconhecimento e Dissolução de 
Sociedade de Fato - Partilha de bens havidos na constância da 
união livre. REsp nQ 5.038-0-PR. RSTJ 56/108. 

Pv Esposa, companheira e filhos - Rateio proporcional - Acidente 
de trabalho - Pensão por morte. REsp n Q 12.690-0-SP. RSTJ 
56/172. 

PrPn Estelionato -'- Inépcia da denúncia - Habeas ,Corpus - Emis
são de nota promissória falsificada - 'francamento da ação penal. 
RHC nQ 2.953-6-SP. RSTJ 56/373. 

Ct Estipulação de preços - Intervenção estatal - Pedido de certi
dão - Direito assegurado. MS n Q 2.887-1-DF. RSTJ 56/75. 

Pn Estupro - Recurso em Habeas Corpus - Violência real - Ação 
Penal Pública Incondicionada. RHC nQ 3.145-0-SP. RSTJ 56/389. 
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PrCv Execução Fiscal - Anistia - Leilão realizado. REsp n Q 

10.276-0-SP. RSTJ 56/163. 

'frbt Execução Fiscal - Medida Cautelar - Depósito preparatório -
Ação Declaratória. REsp nº 24.870-3-CE. RSTJ 56/225. 

PrCv Execução Fiscal- Nomeação de bens à penhora - Indicação não 
aceita pela Fazenda - Penhora em dinheiro. REsp nº 36.870-7 -SP. 
RSTJ 56/338. 

'frbt Execução Fiscal- Prescrição - CTN, art. 174 - Lei nº 6.830/80, 
art. 40. REsp nº 12.443-0-RN. RSTJ 56/169. 

PrCv Execução simultânea - Devedor principal e seus avalistas - Pro
cessos distintos - Notas promissórias com vencimento à vista
Correção monetária. REsp nº 32.627-1-RS. RSTJ 56/274. 

F 

Pn Falsa perícia - CP, art. 342, § 1º. RBC n Q 2.999-4-PB. RSTJ 
56/377. 

Cv Falta de registro - Condomínio - Convenção. REsp nº 
36.815-4-SP. RSTJ 56/332. 

PrPn Fiscais de Renda - Habeas Corpus - Formação de quadrilha 
- Lesão ao Estado - Arrecadação de ICMS. BC nº .2.211-4-RO. 
RSTJ 56/49. 

PrPn Formação de quadrilha - Habeas Corpus - Fiscais de Renda 
- Lesão ao Estado - Arrecadação de ICMS. BC n Q 2.211-4-RO. 
RSTJ 56/49. . 

PrPn Fuga do distrito da culpa - Prisão preventiva. REsp nQ 36.633-RS. 
RSTJ 56/312. 

Ct Funcionários - Proventos - 'reto da remuneração no âmbito de 
cada Poder - Legalidade. MS nº 2.306-5-DF. RSTJ 56/69. 

PrCv Fundo de comércio - Ação Expropriatória - Indenização conjun
ta com o valor do imóvel- Lei nº 3.365/41, arts. 20 e 26 - Ofen
sa inexistente. REsp nº 35.938-4-SP. RSTJ 56/306. 

PrCv Fungibilidade - Impossibilidade - Recurso Ordinário - Recur
so Especial. RMS nº 180-0-SP. RSTJ 56/395. 

G 

Cv Garantia real - Concordata - Cédula de crédito industrial. REsp 
nº 38.923-2-SP. RSTJ 56/357. 
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Ct Governador do Estado - Competência - Mandado de Injunção. 
MI n Q 97-5-RJ. RSTJ 56/63. 

H 

PrPn Habeas Corpus - Emissão de nota promissória falsificada - Es
telionato - Inépcia da denúncia - TI-ancamento da ação penal. 
RHC nQ 2.953-6-SP. RSTJ 56/373. 

PrPn Habeas Corpus - Formação de quadrilha - Fiscais de Renda 
- Lesão ao Estado - Arrecadação de ICMS. HC n Q 2.211-4-RO. 
RSTJ 56/49. 

Pn Habeas Corpus e apelação pendente - Compatibilidade - Cri
me falimentar - Prescrição - Inexistência - Nulidades. RHC nQ 

3.112-3-SP. RSTJ 56/385. 

Pn Homologação judicial - Menores - Remissão. REsp nQ 

28.886-5-SP. RSTJ 56/239. 

PrCv Honorários advocatícios - Acidente do trabalho - Prescrição da 
ação - Acidente típico - Recurso adesivo - Inadmissibilidade. 
REsp n Q 10.668-0-SP. RSTJ 56/165. 

I 

PrCv Ilegitimidade do autor - Impropriedade da via eleita - Manda
do de Segurança - Direito de outrem. RMS nQ 1.205-0-SC. RSTJ 
56/400. 

Cv Imóvel indiviso - Condomínio - Alienação de fração ideal - Di
reito de preferência - CC, art. 1.139. REsp nº 9.934-0-SP. RSTJ 
56/152. 

TI-bt Imposto de Renda - Arbitramento de lucro - Cédula G - Au
sência de regulamentação pelo Ministério competente - Impos
sibilidade., REsp nQ 22.906-0-AL. RSTJ 56/194. 

TI-bt" Imposto sobre Circulação de Mercadorias. (ICM) - Crédito - Ma
téria-prima - Empresa exportadora. REsp nQ 35.846-9-RS. RSTJ 
56/295. 

TI-bt Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) - Fato gerador 
- Decreto-Lei nº 406/68 - CTN, art. 128 - Convênios interesta
duais alterando o momento da incidência do tributo - Impossi
bilidade. REsp nº 31.386-0-SP. RSTJ 56/259. 

R. Sup. 'Irib. Just., Brasília, a. 6, (56):471-495, abril 1994. 483 



PrCv 

Adm 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

Ct 

Ct 

PrCv 
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Incompetência absoluta só argüida em sede do recurso especial -
Inadmissibilidade por falta de prequestionamento - Recurso do 
impetrado e não da pessoa jurídica - Possibilidade. REsp n 2 

33.21~-2-MS. RSTJ 56/28l. 

Indenização - Desapropriação - IPC. AgRg no Ag nl! 44.753-7-SP. 
RSTJ 56/455. , 
Indenização conjunta com o valor do imóvel - Ação Expropriató
ria - Fundo de comércio - Lei nl! 3.365/41, arts. 20 e 26 - Ofen
sa inexistente .. ·REsp nl! 35.938-4-SP. RSTJ 56/306. 

Inquérito civil - Instauração pelo Ministério Público - Pedido 
de arquivamento - Mandado de Segura:nça - Lei nl! 7.347/85, art. 
lI! - Alegação de violação. REsp nl! 3l.547-9-SP. RSTJ 56/268. 

Intempestividade - Apelação - Intimação da sentença - Erro 
na contagem do prazo. REsp nl! 32.516-3-MG. RSTJ 56/27l. 

Intempestividade - Patronos diversos - Intimação de um deles 
- Publicação - Irregularidade inexistente. REsp nl! 30.298-9-SP. 
RSTJ 56/242. 

Interpelação - Ação de Rescisão Contratual cumulada com Rein
tegração de Posse - Compromisso de compra e venda - Mora -
Contrato não inscrito no Registro de Imóveis - Decreto-Lei nl! 
745/69. REsp nl! 30.691-0-SP. RSTJ 56/249. 

Intervenção estatal - Estipulação de preços - Pedido de certi
dão - Direito assegurado. MS nl! 2.887-1-DF. RSTJ 56/75. 

Intervenção Federal - Requisição de força pplicial - Procrasti
nação no atendimento. IF nl! 12-5-PR. RSTJ 56/55. 

Intimação - Advogado. BC nl! l.955-5-GO. RSTJ 56/47. 

Intimação da sentença - Apelação - Intempestividade - Erro 
na contagem do prazo. REsp nl! 32.516-3-MG. RSTJ 56/271. 

Intimação de um deles - Patronos diversos - Publicação - Ir
regularidade inexistente - Intempestividade. REsp nl! 
30.298-9-SP. RSTJ 56/242. 

Inventariante - Destituição - Mandado de Segurança. RMS nl! 
708-0-SP. RSTJ 56/397. 

IPC - Desapropriação - Indenização. AgRg no Ag nl! 44.753-7-SP. 
RSTJ 56/455. 

IPC - Percentual de 70,28%, pro rata temporis - Correção mo
netária, REsp nl! 23.712-2-RS. RSTJ 56/205. 
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Adm Irredutibilidade e direito adquiriq.o - Proventos - Aplicação de 
redutor - Vantagens pecuniárias. RMS nº L679-1-PR. RSTJ 
56/412. 

Pv· Isenção concedida aos aposentados e pensionistas do Sistema Na
cional de Previdência - Extensão aos servidores civis da União 
- Medida que não atinge os inativos da PM - Contribuição pre
videnciária - Policial.militar inativo - Caixa beneficente. REsp 
nº 27.084-8-MG. RSTJ 56/232. 

J 

PrCv Justiça do 'frabalho - Competência - Servidor estatutário - Vín-
culo celetista. CC nº 5.852-0-RJ. RSTJ56/42. . 

PrCv Justiça Estadual- Competência - Ação Civil Pública - Uso de 
símbolos pessoais de campanha - Candidato eleito - Prejuízos 
aos cofres públicos. CC n Q 5.286-6-CE. RSTJ 56/20. 

L 

PrCv Legitimidade ad causam - Câmara municipal - Personalida
de jurídica -Personalidade judiciária. REsp nQ 23.748-1-SP. RSTJ 
56/211. 

PrCv Legitimidade ativa - Locação - Ação Renovatória - Distribui
doras de derivados de petróleo. REsp nQ 7.655-0-PR. RSTJ 56/133. 

PrCv Legitimidade do impetrante - Mandado de Segurançà - Lista trí
plice - Integrante - 'fribunal de Contas dos Municípios - Va
ga de Conselheiro. RMS nQ 2.121-0-BA. RSTJ 56/428. 

PrCv Lei nQ 3.365/41, arts. 20 e 26 - Ofensa inexistente - Ação Expro
priatória - Fundo de comércio - Indenização conjunta com o va
lor do imóvel. REsp n Q 35.938-4-SP. RSTJ 56/306. 

Pv Lei n Q 5. 774j71, arts. 77 e 78, § 1Q 
- Recurso Especial- Lei fe

deral- Negativa de vigência - Direito de pensão - Concorrên
cia - Escala de preferência. REsp nº 31.185-1-MG. RSTJ 56/253. 

PrPn Lei nQ 6.368/76, art. 27 -'Negativa de vigência - Sentença con
denatória - 'fráfico internacional de entorpecentes - Apelação 
- Julgamento por Tribunal de Justiça Estadual - Nulidade -
Recurso Especial. REsp n Q 38.649-7-RO. RSTJ 56/354. 
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Cv Lei nQ 6.649/79, art. 52, In - Locação. REsp nQ 40.391-0-SP. RSTJ 
56/365. 

Cv Lei nQ 6.649/79, art. 52, III - Locação residencial - Retomada pa
ra uso de descendente. REsp nQ 36.687-0-RJ. RSTJ 56/320. 

Pv Lei nQ 6.708/79 - Revisão de proventos. REsp n Q 37.001-9-RS. 
RSTJ 56/341. 

'Irbt Lei nQ 6.830/80, art. 40 - Execução Fiscal - Prescrição - CTN, 
art. 174. REsp n Q 12.443-0-RN. RSTJ 56/169. 

PrCv Lei riQ 7~34 7/85, art. 1 Q - Alegação de violação - Mandado de Se
gurança - Inquérito civil - Instauração pelo Ministério Públi
co - Pedido de arquivamento. REsp nQ 31.547-9-SP. RSTJ 56/268. 

PrCv Lei nQ 8.213;'91, art. 128 - Violação - Recurso Especial - CF/88, 
art. 105, UI, a - Valor atribuído à ação acidentária - Liquida
ção - Precatório - Desnecessidade. REsp nQ 33.130-8-SP. RSTJ 
56/278. 

Pv Lei federal- Negativa de vigência ~ Recurso Especial - Lei nQ 

5.774/71, arts. 77 e 78, § 1Q - Direito de pensão - Concorrência 
- Escala de preferência. REsp nQ 31.185-1-MG. RSTJ 56/253. 

PrCv Leilão realizado - Execução Fiscal - Anistia. REsp n Q 

10.276-0-SP. RSTJ 56/163. 

PrPn Lesão ao Estado - Habeas Corpus - Formação de quadrilha -
Fiscais de Renda - Arrecadação de ICMS. HC nQ 2.211-4-RO. 
RSTJ 56/49. 

PrCv Liquidação - Recurso Especial - CFj88, art. 105, lII, a - Lei nQ 

8.213/91, art. 128 - Violação - Valor atribuído à ação acidentá
ria - Precatório - Desnecessidade. REsp nQ 33.130-8-SP. RSTJ 
56/278. 

PrCv Liqüidação de sentença por cálculo do contador - Citação do exe
cutado. REsp n Q 30.515-2-RS. RSTJ 56/244. 

PrCv Lista tríplice - Integrante - Mandado de Segurança - Legiti
midade do impetrante - 'Iribunal de Contas dos Municípios - Va
ga de ConseJheiro. RMS nQ 2.121-0-BA. RSTJ 56/428. 

PrCv Litisdenunciação - Competência. CC nQ 5.275-0-MG. RSTJ 56/17. 

PrCv Locação - Ação Renovatória - Distribuidoras de derivados dé pe
tróleo - Legitimidade ativa. REsp nQ 7.655-0-PR. RSTJ 56/133. 

Cv Locação - Lei nQ 6.649/79, art. 52, lII. REsp nQ 40.391-0-SP. RSTJ 
56/365. 
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Cv Locação comercial - Ação Renovatória - Retomada para uso pró
prio - Insinceridade do pedido. REsp n Q 35.174-5-PA. RSTJ 
56/292. 

Cv Locação comercial- Reajuste trimestral. REsp n2 31.394-0-RJ. 
RSTJ 56/265. --

Cv Locação residencial - Retomada para uso de descendente - Lei 
n 2 6.649/79, art. 52, IH. REsp n 2 36.687-9-RJ. RSTJ 56/320. 

M 

PrCv Magistratura estadual - Concurso - Atos praticados por Presi
dente de 'Iribunal de Justiça como Presidente de Comissão Exa
minadora de Concurso - Competência. RMS nQ 1.949-4-MA. RSTJ 
56/424. -

Ct Mandado de Injunção - Competência - Governador de Estado. 
MI nQ 97-5-RJ. RSTJ 56/63. 

PrCv Mandado de Segurança - Direito de outrem - Ilegitimidade do 
autor - Impropriedade da via eleita. RMS n 2 1.205-0-SC. RSTJ 
56/400. 

PrCv Mandado de Segurança - Inquérito civil- Instauração pelo Mi
nistério Público - Pedido de arquivamento - Lei nQ 7.347/85, art. 
12 - Alegação de violação. REsp n Q 31.547-9-SP. RSTJ 56/268. 

PrCv Mandado de Segurança - Inventariante - Destituição. RMS n 2 

708-0-SP. RSTJ 56/397. 

PrCv Mandado de Segurança - Legitimidade do impetrante - Lista trí
plice - Integrante - 'Iribunal de Contas dos Municípios - Va
ga de Conselheiro. RMS nQ 2.121-0-BA. RSTJ 56/428. 

PrCv Mandado de Segurança - Susbstitutivo de recurso - Recurso Or
dinário. RMS n Q 1.373-0-RJ. RSTJ 56/406. 

PrCv Mandado de Segurança e ações cíveis comuns - Conexão - Im
possibilidade - Reajuste de mensalidades escolares - Suspen
são disciplinar de alunos em mora. CC nQ 5.287-4-RJ. RSTJ 5Q123. 

Cv Marca - Abstenção do uso - Direito de propriedade - Dano -
Prescrição. REsp n Q 34.983-0-SP. RSTJ 56/289. 

'frbt Matéria-prima - Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) 
- Crédito - Empresa exportadora. REsp nQ 35.846-0-RS. RSTJ 
56/295> --
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'Irbt Medida Cautelar - Depósito preparatório - Ação Declaratória 
- Execução Fiscal. REsp n Q 24.870-3-CE. RSTJ 56/225. 

Cv Menor - Guarda - Avós maternos - Programa de intercâmbio 
em outro país - Autorização pelo Juiz. RclnQ 101-0-MG. RSTJ 
56/93. 

Pn Menores - Remissão - Homologação judicial. REsp n Q 

28.886-5-SP. RSTJ 56/239. 

Cv Mobilização antecipada - Árvores - Venda para corte. REsp n Q 

23.195-8-PR. RSTJ 56/197. 

Cm Moeda estrangeira - Conversão - Concordata. REsp n Q 

5.158-0-SP. RSTJ 56/129. 

PrCv Mora - Ação de Rescisão Contr~tual cumulada com Reintegração 
de Posse - Compromisso de compra e venda - Interpelação -
Contrato não inscrito no Registro de Imóveis - Decreto-Lei n Q 

745/69. REsp nQ 30.691-0-SP. RSTJ 56/249. 

Cv Mora - Constituição ~ Emenda - Compromisso de compra e 
venda - Decreto-Lei nQ 745/69. REsp nQ 8.149-0-SP. RSTJ 5&,143. 

N 

PrCv Negócio fiduciário - Ação de Despejo por falta de pagamento -
Ação Declaratória Incidental - Coisa julgada. REsp nQ 

20.393-8-SP. RSTJ 56/180. . 

PrCv Nomeação de bens à penhora - Indicação não aceita pela Fazen
da - Execução Fiscal - Penhora em dinheiro. REsp n Q 

36.870-7-SP. RSTJ 56/338. 

Pn Nomeação de curador na pessoa de Escrivão de Polícia, lotado na 
mesma delegacia - Réu menor de 21 anos - Prisão em flagran
te. RHC n Q 2.885-8-GO. RSTJ 56/371. 

Cm Nome comercial- Direito à exclusividade - Emprego da expres
são refinações. AgRg no Ag n Q 25.652-7-SP. RSTJ 56/439. 

PrCv Notas promissórias com vencimento à vista - Execução simultâ
nea - Devedor principal e seus avalistas - Processos distintos 
- Correção monetária. REsp nQ 32.627-1-RS. RSTJ 56/274. 

Adm Nulidade - Serviço público - Concessão - 'Iransporte intérmu
nicipal de passageiros - 'Iransformação de autorização precária: 
em concessão permanente. RMS n Q 1.683-3-TO. RSTJ 56/421. 
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Pn Nuliqades - Habeas Corpus e apelação pendente - Compati
bilidade - Crime falimentar - Prescrição - Inexistência. RHC 
nº 3.112-3-SP. RSTJ 56/385. 

o 
PrCv Omissão - Inexistência - Embargos de Declaração - Agravo Re

gimental - Reforma do julgado. EDcl e AgRg no REsp nº 
29.534-1-GO. RSTJ 56/461. 

PrCv OmissãQ constatada - Suprimento - Embargos de Declaração. 
REsp nº 34.005-0-SP. RSTJ 56/284. 

p 

Adm Pagamento de faturas - Atraso - Empreiteiro - Contrato de 
obras públicas - Correção monetárIa - Incidência. REsp nº 
10.082-0-SP. ~STJ 56/161. 

PrCv Partilha de bens havidos na constância da união livre - Ação de 
Reconhecimento e Dissolução de Sociedades de Fato - Espólio da 
concubina. REsp nº 5.038-0-PR. RSTJ 56/108. 

PrCv Patronos diversos - Intimação de um deles - Publicação - Ir
. regularidade ' inexistente - Intempestividade. REsp nº 
30.298-9-SP. RSTJ 56/242. 

Ct Pedido de certidão - Direito assegurado - Intervenção estatal 
- Estipulação de preços. MS nº 2.887-1-DF. RSTJ 56/75. 

PrCv Penhora em dinheiro - Execução Fiscal- Nomeação de bens à 
penhora - Indicação não aceita pela Fazenda. REsp nº 
36.870-7 -SP. RSTJ 56/338. 

Pv Pensão por morte - Acidente" de trabalho - Esposa, companhei
ra e filhos - Rateio proporcional. REsp nº 12.690-0-SP. RSTJ 
56/172. 

PrCv Personalidade judiciária - Câmara municipal - Personalidade 
jurídica - Legitimidade ad causam. REsp nº 23.748-1-SP. RSTJ 
56/211. 

PrCv Personalidade jurídica - Câmara municipal - Personalidade ju
diciária - Legitimidade ad causam. REsp nº 23.748-1-SP. RSTJ 
56/211. 
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Pv Policial militar inativo'- Contribuição previdenciária. Caixa be
neficente - Isenção concedida aos aposentados e pensionistas do 
Sistema Nacional de Previdência - Extensão aos servidores ci
vis da União - Medida que não atinge os inativos da PM. REsp 
nº 27.084-8-MG. RSTJ 56/232. 

PrCv Prazo --=. Apelação - Deserção. REsp nº 36.645-3-SP. RSTJ 5&,315. 

PrCv Precatória - Procedimento sumaríssimo - 'Thstemunhas - De
pósito do rol. REsp nº 37.554-1-RJ. RSTJ 56/348. 

PrCv Precatório - Desnecessidade - Recurso Especial - CF/88, art. 
105, 111, a - Lei nº 8.213'91, art. 128 - Violação - Valor atribuí
do à ação acidentária - Liquidação. REsp nº 33.130-8-SP. RSTJ 
56/278. 

PrCv Prejuízos aos cofres públicos - Competência - Ação Civil Públi
ca - Uso de símbolos pessoais de campanha - Candidato eleito 
- Justiça Estadual. CC nº 5.286-6-CE. RSTJ 56/20. 

Cv Prescrição - Ação ex empto. REsp nº 36.788-3-SP. RSTJ 5&,328. 

Cv Prescrição - Direito de propriedade - Dano - Marca - Absten
ção do uso. REsp nº 34.983-0-SP. RSTJ 56/298. 

Trbt Prescrição - Execução Fiscal- CTN, art. 174 - Lei nº 6.830/80, 
art. 40. REsp nº 12.443-0-RN. RSTJ 56/169. 

Pn Prescrição ---.:. Inexistência - Habeas Corpus e apelação penden
te - Compatibilidade - Crime falimentar - Nulidades. RHC nº 
3.112-3-SP. RSTJ 56/385. 

PrPn Prescrição - Interrupção - Condenação em segundo grau -
Acórdão embargável. REsp nº 36.850-2-SP. RSTJ 56/334. 

Adm Prescrição - Responsabilidade civil do Estado - Culpa objetiva 
- Detento assassinado na cadeia pública - Ação Indenizatória 
- Decreto nº 20.910. REsp nº 20.860-2-SP. RSTJ 56/187. 

PrCv Prescrição da ação - Acidente de trabalho - Acidente típico -
Honorários advocatícios - Recurso adesivo - Inadmissibilidade. 
REsp nº 10.668-0-SP. RSTJ 56/165. 

Pn Prisão em flagrante - Réu menor de 21 anos - Nomeação de 
curador na pessoa de Escrivão de Polícia, lotado na mesma dele
gacia. RHC nº 2.885-8-GO. RSTJ 56/371. 

PrPn Prisão prevéntiva - Fuga do distrito da culpa. REsp nº 
36.633-0-RS. RSTJ 56/312. 

PrCv Procedimento sumaríssimo - 'Thstemunhas - Depósito do rol -
Precatória. REsp nº 37.554-1-RJ. RSTJ 56/348. 
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PrCv Processo no Superior Tribunal de Justiça - Competência recur
sal - Despesas de remessa e de retorno dos autos. AgRg no Ag nº 
30.849-7-GO. RSTJ 56/442. 

PrCv Processos distintos - Execução simultânea - Devedor principal 
e seus avali$tas - Notas promissórias com vencimento à vista
Correção monetária. REsp nº 32.627-1-RS. RSTJ 56/274. 

Cv Programa de intercâmbio em outro país - Autorização pelo Juiz 
- Menor - Guarda - Avós maternos. Rcl nº 101-0-MG. RSTJ 
56/93. 

PrCv Protesto - Sustação - Contrato de câmbio. REsp nQ 36.681-0-RS. 
RSTJ 56/317. 

PrPn Prova tardia - Sentença condenatória - Reincidência. REsp nQ 

36.303-9-SP. RSTJ 56/309. 

Adm Proventos - Aplicação de redutor - Vantagens pecuniárias - Ir
redutibilidade e direito adquirido. RMS nº 1.679-1-PR. RSTJ 
56/412. 

Ct Proventos - Funcionários - 'Ieto da remuneração no âmbito de 
cada Poder -Legalidade. MS nº 2.306-5-DF. RSTJ 56/69. 

Adm Provimento derivado - Proibição - Concurso. RMS nº 1.676-6-BA. 
RSTJ 56/408. . 

PrCv Publicação - Irregularidade inexistente - Patronos diversos -
Intimação de um deles - Intempestividade. REsp nº 30.298-9-SP. 
RSTJ 56/242. 

Q 

PrCv Quantum debeatur - Ação de Consignação em Pagamento. 
REsp nº 35.926-0-CE. RSTJ 56/302. 

PrPn Queixas-crimes - Inépcia - Recurso em Habeas Corpus - Co
nexação. RHC nQ 3.075-5-SP. RSTJ 56/380. 

R 

PrCv Reajuste de mens~ lidades escolares - Mandado de Segurança e 
ações cíveis comuns - Conexão - Impossibilidade - Suspensão 
disciplinar de alunos em mora. CC nQ 5.287-4-RJ. RSTJ 56/23. 

Cv Reajuste trimestral - Locação comercial. REsp nº 31.394-0-RJ. 
RSTJ 56/265. 
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PrCv Recurso adesivo - Inadmissibilidade - Acidente de trabalho
Prescrição da ação - Acidente típico - Honorários advocatícios. 
REsp nº 10.668-0-SP. RSTJ 56/165. 

PrCv Recurso do impetrado e não da pessoa jurídica - Possibilidade -
Incompetência absoluta só argüida em sede do recurso especial -
Inadmissibilidade por falta de prequestionamento. REsp nº 
33.219-2-MS. RSTJ 56/281. 

Pn Recurso em Habeas Corpus - Estupro - Violência real - Ação 
Penal Pública Incondicionada. RHC nº 3.145-0-SP. RSTJ 56;389. 

PrPn Recurso em Habeas Corpus - Queixas-crimes - Inépcia - Co
nexação. RHC nº 3.075-5-SP. RSTJ 56/380. 

PrCv . Recurso Especial - CF/88, art. 105, IH, a - Lei nº 8.213/91, art. 
128 - Violação - Valor atribuído à ação acidentária - Liquida
ção - Precatório - Desnecessidade. REsp nº 33.130-8-SP. RSTJ 
56/278. 

PrCv Recurso Especial - CPC, art. 535, II - Embargos Declaratórios 
- Omissão configurada - Rejeição. REsp nº 7.587-0-SP. RSTJ 
56/131. 

PrCv Recurso Especial - Dissídio pretoriano - Aresto de 'll:ibunal Re
gional Federal - Aresto do 'll:ibunal Federal de Recursos. REsp 
nº 24.233-6-AM. RSTJ 56/221. 

PrCv Recurso Especial - Fundamentos - Suspeição de Juiz. AgRg no 
Ag nº 41.787-5-DF. RSTJ 56/452. 

Pv Recurso Especial- Lei federal- Negativa de vigência - Lei nº 
5.774/71, arts. 77 e 78, § 1 º - Direito de pensão - Concorrência 
- Escala de preferência. REsp n Q 31.185-1-MG. RSTJ 56/253. 

PrPn Recurso Especial.,-- Lei nQ 6.368/76, art. 27 - Negativa de vigên
cia - Sentença condenatória - 'll:áfico internacional de entorpe
centes - Apelação - Julgamento por 'll:ibunal de Justiça Esta
dual- Nulidade. REsp nQ 38.649-7-RO. RSTJ 56/354. 

PrCv Récurso Especial - Recurso Ordinário - Fungibilidade - Impos
sibilidade. RMS nQ 180-0-SP. RSTJ 56/395. 

PrCv Recurso Ordinário - Mandado de Segurança - Substitútivo de 
recurso. RMS nQ 1.373-0-RJ. RSTJ 56/406. 

PrCv Recurso Ordinário - Recurso Especial - Fungibilidade - Impos
sibilidade. RMS nQ 180-0-SP. RSTJ 56/395. 

PrCv Reforma do julgado - Embargos de Declaração - Omissão - Ine
xistência - Agravo Regimental. EDcl e AgRg no REsp n Q 

29.534-1-GO. RSTJ 56/461. 
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Pn Regime fechado - Crimes hediondos - 'fráfico ilícito de entorpe-
cente. REsp nº 19.420-0-PR. RSTJ 56/176. . 

PrCv Registros imobiliários - Cancelamento - Ação Rescisória e Ação 
Declaratória Incidental- Ação Reivindicatória -'- Demanda ori
ginal - Citação dos condôminos. REsp nl! 23.754-7-SP. RSTJ 
56/214. 

Pn Remissão - Menores - Homologação judicial. REsp nl! 
28.886-5-SP. RSTJ 56/239. 

Ct Requisição de força policial - Procrastinação no atendimento -
Intervenção Federal. IF nº 12-5-PR. RSTJ 56/55. 

PrCv Rescisão de acórdão ~ Via inadequada - Competência - Confli
to preexistente. CC nº 5.532-6-SP. RSTJ 56/39. 

Adm Responsabilidade civil do Estado - Culpa objetiva - Detento as
sassinado na cadeia pública - Ação Indenizatória - Prescrição 
- Decreto nl! 20.910. REsp nl! 20.860-2-SP. RSTJ 56/187. 

Cv Retomada para uso de descendente - Locação residencial - Lei 
nº 6.649/79, art. 52, IH. REsp nº 36.687-9-RJ. RSTJ 56/320. 

Cv Retomada para uso próprio - Insinceridade do pedido - Locação 
comercial- Ação Renovatória. REsp nº 35.174-5-PA. RSTJ 561292. 

PrCv Réu - Comparecimento espontãneo - Ação Renovatória - Cur
so nas férias - Citação - Suprimento. REsp nº 23;334-7-SP. RSTJ 
56/200. 

Pn Réu menor de 21 anos - Prisão em flagrante - Nomeação de 
curador na pessoa de Escrivão de Polícia, lotado na mesma dele
gacia. RHC nº 2.885-8-GO. RSTJ 56/37l. 

Pv Revisão de proventos - Lei nl! 6.708/79. REsp nl! 37.001-9-RS. 
RSTJ 56/34l. 

Pn Revólver de brinquedo - 'Ientativa de roubo - CP, arts. 157, § 22, 
I, e 14,11. REsp nº 36.752-2-SP. RSTJ 56/323. 

s 
PrPn Sentença condenatória - Reincidência - Prova tardia. REsp nº 

36.303-9-SP. RSTJ 56/309. 

PrPn Sentença condenatória - 'fráfico internacional de entorpecentes 
- Apelação - Julgamento por 'fribunal de Justiça Estadual -
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Nulidade - Lei nº 6.368176, art. 27 - Negativa de vigência - Re
curso Especial. REsp nº 38.649-7-RO. RSTJ 56/354. 

Adm Serviço público - Concessão - 'fransporte intermunicipal de pas
sageiros - 'fran~formação de autorização precária em concessão 
permanente - Nulidade. RMS nº l.683-3-TO. RSTJ 56/42l. 

PrCv Servidor estatutário - Vínculo celetista - Competência - Jus
tiça do 'frabalho. CC nº 5.852-0-RJ. RSTJ56/42. 

Ct Servidor público - Direito de greve - Descontos nos vencimen
tos. RMS nº 2.687-5-SC. RSTJ 56/433. 

Cm Sociedade por ações - Dissolução - Sócios dissidentes - Reti
rada dos haveres. REsp nº 22.814-5-SP. RSTJ 56/19l. 

Cm Sócios dissidentes - Retirada dos haveres -'- Sociedade por ações 
- Dissolução. REsp nº 22.814-5-SP. RSTJ 56/19l. 

PrCv Suspeição de Juiz - Recurso Especial - Fundamentos. AgRg no 
Ag nº 4l.787-5-DF. RSTJ 56/452. 

PrCv Suspensão disciplinar de alunos em mora - Mandado de Seguran
ça e ações cíveis comuns - Conexão - Impossibilidade - Reajus
te de mensalidades escolares. CC nº 5.287-4-RJ. RSTJ 56/23. 

T 

Pn 'Ientativa de roubo - Revólver de brinquedo - CP, arts. 157, § 2º, 
I, e 14, lI. REsp nº 36.752-2-SP. RSTJ 56/323. 

PrCv 'Iestemunhas - Depósito do rol - Procedimento sumaríssimo.
Precatória. REsp nº 37.554-1-RJ. RSTJ 56/348. 

Ct 'Ieto da remuneração no âmbito de cada Poder - Legalidade -
Funcionários - Proventos. MS nº 2.306-5-DF. RSTJ 56/69. 

Pn 'fráfico ilícito de entorpecente - Crimes hediondos - Regime fe
chado. REsp nº 19.420-0-PR. RSTJ 56/176. 

PrPn 'fráfico internacional de entorpecentes - Sentença condenatória 
- Apelação - Julgamento por 'fribunal de Justiça Estadual -
Nulidade - Lei nº 6.368176, art. 27 - Negativa de vigência - Re
curso Especial. REsp nº 38.649-7-RO. RSTJ 56/354. 

PrPn 'francamento da Ação Penal- Habeas Corpus - Emissão de no
ta promissória falsificada - Estelionato - Inépcia da denúncia. 
RHC nº 2.953-6-SP. RSTJ 56/373. 

Cv 'fransbordamento de rio - Ação Indenizatória - Danos. REsp nº 
37.176-7-SP. RSTJ 56/343. 
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-' 

Adm 'fransformação de autorização precária em concessão permanen
te - Serviço público - Concessão - 'fransporte intermunicipal 
de passageiros - Nulidade. RMS nº l.683-3-TO. RSTJ 56/42l. 

Adm - 'fransporte intermunicipal de passageiros - Serviço público -
Concessão - 'fransformação de autorização precária em conces
são permanente - Nulidade. RMS nº l.683-3-TO. RSTJ 56/42l. 

PrCv 'fribunal de Contas dos Municípios - Mandado de Segurança -
Legitimidade do impetrante - Lista tríplice - Integrante - Va
ga de Conselheiro. RMS nº 2.121-0-BA. RSTJ 56/428. 

u 

PrCv Uso de símbolos pessoais de campanha - Competência - Ação Ci
vil Pública - Candidato eleito - Prejuízos aos cofres públicos -
Justiça Estadual. CC nº 5.286-6-CE. RSTJ 56/20. 

PrCv 

v 
Vaga de Conselheiro - Mandado de Segurança - Legitimidade 
do impetrante - Lista tríplice - Integrante - 'fribunal de Con
tas dos Municípios. RMS nº 2.121-0-BA. RSTJ 56/428. 

\ PrCv Valor atribuído à ação acidentária - Recurso Especial - CF/88, 
art. 105, UI, a - Lei nº 8.213/91, art. 128 - Violação - Liquida
ção - Precatório - Desnecessidade. REsp nº 33.130-8-SP. RSTJ 
56/278. 

Adm 

Pn 

Vantagens pecuniárias - Proventos - Aplicação de redutor - Ir
redutibilidadee direito adquirido. RMS nº 1.679-1-PR. RSTJ 
56/412. 

Violência real - Recurso em Habeas Corpus - Estupro - Ação 
Penal Pública Incondicionada. RHC nº 3.145-0-SP. RSTJ 56/389. 
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